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Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., e o Hospital Magalhães Lemos, E. P. E.  10868

Despacho n.º 4267/2010:
Nomeação em regime de substituição do novo director coordenador da área de Gestão 
Financeira e de Auditoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10868

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.:

Deliberação (extracto) n.º 501/2010:
Mobilidade interna do técnico superior António José Cravo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10869

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.:

Despacho (extracto) n.º 4268/2010:
Despacho de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado de Sandra 
Maria Almeida Fragoso e Filomena Maria Rodrigues Castela, na carreira de assistente téc-
nico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10869

Despacho (extracto) n.º 4269/2010:
Celebra contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com quatro 
técnicos superiores, da carreira de técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10869
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 Ministério da Educação
Gabinete da Ministra:

Despacho n.º 4270/2010:
Clarifica o despacho n.º 25516/2009, de 20 de Novembro, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 226  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10869

Direcção Regional de Educação do Norte:

Aviso n.º 5016/2010:
Procedimento concursal para um técnico superior — profissional RVC do Centro Novas 
Oportunidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10869

Aviso n.º 5017/2010:
Publicação da lista de antiguidade de pessoal não docente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10871

Aviso n.º 5018/2010:
Pedido de publicação da lista de antiguidade do pessoal docente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10871

Despacho n.º 4271/2010:
Pedido de publicação de contratos administrativos de provimento 2009-2010  . . . . . . . . . . .  10871

Despacho n.º 4272/2010:
Avaliação de desempenho de pessoal não docente 2010 — delegação de competências — sub-
directora Sandra Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10871

Aviso n.º 5019/2010:
Delegação de competências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10872

Aviso n.º 5020/2010:
Lista de pessoal docente aposentado no ano 2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10872

Aviso n.º 5021/2010:
Nomeia, em regime de comissão de serviço, para o desempenho das funções de professor 
titular durante o ano lectivo de 2009-2010 — Agrupamento Vertical de Escolas de Vila Caiz  10872

Direcção Regional de Educação do Centro:

Aviso n.º 5022/2010:
Procedimento concursal para assistente operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10872

Aviso n.º 5023/2010:
Contratação de dois assistentes operacionais para serviço de limpeza em regime de tempo 
parcial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10872

Despacho n.º 4273/2010:
Delegação de competências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10873

Aviso n.º 5024/2010:
Lista de aposentados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10873

Aviso (extracto) n.º 5025/2010:
Nomeação de adjunto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10873

Aviso n.º 5026/2010:
Abertura de procedimento concursal comum para contratar um assistente operacional para os 
serviços de limpeza, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, a tempo parcial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10873

Despacho n.º 4274/2010:
Delegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10873

Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo:

Despacho n.º 4275/2010:
Nomeação, por urgente conveniência de serviço, em regime de substituição, da coordenadora 
técnica dos Serviços de Administração Escolar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10874

Aviso (extracto) n.º 5027/2010:
Lista de antiguidade do pessoal docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10874

Despacho (extracto) n.º 4276/2010:
Homologação de contratos de pessoal docente de 2009-2010  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10874

Aviso (extracto) n.º 5028/2010:
Lista nominativa do pessoal aposentado — 2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10874
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Aviso (extracto) n.º 5029/2010:

Lista de antiguidade de pessoal não docente referente a 31 de Dezembro de 2009 . . . . . . . .  10874

Aviso (extracto) n.º 5030/2010:

Lista unitária de publicação final do procedimento concursal para assistentes operacionais  10874

Aviso (extracto) n.º 5031/2010:

Lista unitária de publicação final do procedimento concursal para assistentes operacionais  10874

Despacho (extracto) n.º 4277/2010:

Contratos de trabalhos em funções públicas por tempo indeterminado após procedimento 
concursal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10875

Direcção Regional de Educação do Alentejo:

Aviso n.º 5032/2010:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Serpa . . . . . . . . . . . . . . . .  10875

Direcção Regional de Educação do Algarve:

Aviso n.º 5033/2010:

Publicação da lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de Dezembro de 2009  10875

 Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
Gabinete do Ministro:

Despacho n.º 4278/2010:

Delega competências no chefe do Gabinete do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, engenheiro Armando Abel Castelo Trigo de Abreu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10875

Despacho n.º 4279/2010:

Homologa a eleição para presidente da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra da 
professora-adjunta Maria da Conceição Saraiva da Silva Costa Bento  . . . . . . . . . . . . . . . . .  10876

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.:

Aviso n.º 5034/2010:

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, para preenchimento de dois postos de trabalho, na carreira e categoria 
de técnico superior (gestão de ciência e tecnologia) para a assessoria técnica na área de apoio 
e secretariado ao conselho directivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10876

 Ministério da Cultura
Secretaria-Geral:

Despacho (extracto) n.º 4280/2010:

Autoriza Carlos Abel Proença Barata do Amaral, que se encontra na situação de mobilidade 
especial, a passar à situação de licença extraordinária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10879

Academia Portuguesa da História:

Despacho (extracto) n.º 4281/2010:

Mobilidade interna intercarreiras da assistente operacional Isabel Maria Soares Paixão para 
assistente técnica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10879

Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais:

Aviso n.º 5035/2010:

Aposentação de Maria Filomena Silva Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10879

Instituto dos Museus e da Conservação, I. P.:

Aviso n.º 5036/2010:

Conclusão com sucesso do período experimental, na sequência do procedimento concursal, 
do licenciado Nelson José dos Santos Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10879

Despacho n.º 4282/2010:

Nomeação, em regime de substituição, para exercer em comissão de serviço as funções de 
directora do Museu de Grão Vasco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10879
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PARTE D Tribunal Constitucional
Acórdão n.º 81/2010:

Manda anotar coligações entre o Partido Social Democrata (PPD/PSD) e o CDS — Partido 
Popular (CDS-PP), constituídas com a finalidade de concorrerem às eleições autárquicas 
intercalares de 18 de Abril de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10880

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Alcobaça
Anúncio n.º 2268/2010:

Declaração da insolvência n.º 2500/09.8TBACB — insolvente: TM — Moldes Técnicos, L.da  10880

 Tribunal da Comarca do Baixo Vouga
Anúncio n.º 2269/2010:

Notificação das contas apresentadas pelo administrador de insolvência nos autos de prestação 
de contas n.º 4/05.7TBAGD-G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10881

Anúncio n.º 2270/2010:

Encerramento de processo n.º 4233/08.3TBAVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10881

Anúncio n.º 2271/2010:

Despacho inicial de exoneração do passivo restante e nomeação de fiduciário no processo 
n.º 1930/09.0T2AVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10881

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Barcelos
Anúncio n.º 2272/2010:

Insolvência de pessoa colectiva — processo n.º 3970/08.7TBBCL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10882

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Braga
Anúncio n.º 2273/2010:

Publicidade do despacho inicial de exoneração do passivo restante e nomeação de fiduciário 
nos autos de insolvência n.º 7254/08.2TBBRG — 1.º Juízo Cível de Braga . . . . . . . . . . . . .  10882

Anúncio n.º 2274/2010:

Publicidade da prestação de contas na insolvência n.º 7370/05.2TBBRG-H . . . . . . . . . . . . .  10882

 Tribunal da Comarca de Cabeceiras de Basto
Anúncio n.º 2275/2010:

Sentença de declaração de insolvência no processo n.º 26/10.6TBCBC  . . . . . . . . . . . . . . . .  10882

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Cantanhede
Anúncio (extracto) n.º 2276/2010:

Publicidade de sentença de encerramento da insolvência da firma Smartspace — Sistemas 
Informáticos e Telecomunicações, L.da, no processo n.º 443/06.6TBCNT . . . . . . . . . . . . . . .  10883

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Castelo Branco
Anúncio n.º 2277/2010:

Prestação de contas n.º 1174/09.0TBCTB-B  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10883

Anúncio n.º 2278/2010:

Insolvência de pessoa singular no processo n.º 1022/09.1TBCTB — 1.º Juízo . . . . . . . . . . .  10883

 Tribunal da Comarca de Cinfães
Anúncio n.º 2279/2010:

Encerramento da insolvência n.º 49-07.2TBCNF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10884

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Fafe
Anúncio n.º 2280/2010:

Publicidade de sentença de insolvência nos termos dos artigos 37.º e 38.º do CIRE — marcação 
de data para assembleia de credores — processo n.º 34/10.7TBFAF . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10884
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 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 2281/2010:

Sentença de declaração de insolvência proferida nos autos de insolvência de pessoa colectiva 
(requerida) n.º 227/10.7TBGMR, a correr termos no 1.º Juízo Cível do Tribunal Judicial de 
Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10884

Anúncio n.º 2282/2010:

Processo de declaração de insolvência n.º 4318/09.9TBGMR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10885

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 2283/2010:

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) n.º 4124/09.0TBGMR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10886

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Leiria
Anúncio n.º 2284/2010:

Publicidade de sentença proferida nos autos de insolvência n.º 997/10.2TBLRA, em que é 
insolvente Ana & João, L.da, e ainda da data designada para assembleia de credores  . . . . . .  10886

 Tribunal da Comarca da Grande Lisboa — Noroeste
Anúncio n.º 2285/2010:

Despacho inicial de exoneração de passivo restante e nomeação do fiduciário — processo 
n.º 7365/08.4TMSNT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10886

Anúncio n.º 2286/2010:

Despacho inicial de exoneração de passivo restante do fiduciário no processo n.º 1926/
09.1TMSNT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10887

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 2287/2010:

Publicidade de sentença de insolvência — processo n.º 1520/09.7TYLSB . . . . . . . . . . . . . .  10887

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 2288/2010:

Declaração de insolvência — processo n.º 1651/09.3TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10888

Anúncio n.º 2289/2010:

Declaração de insolvência — processo n.º 909/09.6TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10888

Anúncio n.º 2290/2010:

Declaração de insolvência — processo n.º 98-10.3TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10888

 4.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 2291/2010:

Sentença de declaração de insolvência — processo n.º 1300/09.0TYLSB  . . . . . . . . . . . . . .  10889

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Loulé
Anúncio n.º 2292/2010:

Comunicação da insolvência da Cozinhas Atlântico, L.da — prcesso n.º 322/10.2TBLLE . . .  10889

 Tribunal da Comarca da Lousã
Anúncio n.º 2293/2010:

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) — processo n.º 15/07.8TBLSA . . . . . . . . . .  10889

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Lousada
Anúncio n.º 2294/2010:

Declaração de insolvência de RupeTrigo — Confecções, L.da, NIF 508237394, nos autos de 
insolvência n.º 124/10.6TBGMR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10890
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 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Oliveira de Azeméis
Anúncio n.º 2295/2010:

Insolvência n.º 342/10.7TBOAZ  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10890

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira
Anúncio n.º 2296/2010:

Declaração de insolvência — insolvência de pessoa colectiva n.º 120/10.3TBPFR  . . . . . . .  10891

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Ponta Delgada
Anúncio n.º 2297/2010:

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência 
com o n.º 1832/09.0TBPDL  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10891

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Porto de Mós
Anúncio n.º 2298/2010:

Citação e convocação de credores para a assembleia no processo de insolvência de pessoa 
colectiva n.º 105/10.0TBPMS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10892

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Santa Cruz
Anúncio n.º 2299/2010:

Publicitação da data da assembleia de credores no âmbito do processo de insolvência 
n.º 392/05.5 TBFUN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10893

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Santa Cruz
Anúncio n.º 2300/2010:

Publicidade de declaração de sentença e data de assembleia de credores nos autos de insol-
vência de pessoa colectiva (requerida) n.º 876/09.6TBSCR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10893

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santo Tirso
Anúncio n.º 2301/2010:

Prestação de contas do administrador — processo n.º 724/07.1TBSTS-N  . . . . . . . . . . . . . .  10894

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santo Tirso
Anúncio n.º 2302/2010:

Prestação de contas do administrador — processo n.º 5172/07.0TBSTS-O  . . . . . . . . . . . . .  10894

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Seixal
Anúncio n.º 2303/2010:

Declaração de insolvência e convocação de credores — processo n.º 379/10.6TBSXL  . . . .  10894

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão
Anúncio n.º 2304/2010:

Encerramento do processo nos autos de insolvência n.º 650/09.0TJVNF em que é insolvente: 
Maquivera — Camisaria, L.da, NIF 503945188  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10894

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 2305/2010:

Admissão liminar do pedido de exoneração do passivo restante e nomeação de fiduciário nos 
autos de insolvência n.º 8971/09.5TBVNG  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10895

 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 2306/2010:

Administrador judicial provisório de: Empresa de Granitos Polidos e Cantarias, L.da, NIF  
500095264 — processo n.º 143/10.2TYVNG — 3.º Juízo do Tribunal do Comércio de Vila 
Nova de Gaia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10895
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 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viseu
Anúncio n.º 2307/2010:

Prestação de contas administrador (CIRE) n.º 5095/06.0TBVIS-I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10895

 Ministério Público
Aviso (extracto) n.º 5037/2010:

Notificação de exclusão dos candidatos à segunda fase da prova de conhecimentos referente 
ao procedimento concursal para ocupação de um posto de trabalho de técnico superior, aberto 
pelo aviso n.º 17 625/2009, de 8 de Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10895

PARTE E Universidade do Algarve
Contrato (extracto) n.º 178/2010:

Contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo — professor auxiliar 
convidado TI — Docteur Jean-Christophe Henri François Antoine Giger — FCHS . . . . . . .  10896

Contrato (extracto) n.º 179/2010:

Contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo — professor auxiliar convi-
dado cumulação 30 % — licenciado Arménio Manuel da Conceição Ramos — DCBM . . . . .  10896

Despacho (extracto) n.º 4283/2010:

Delegação e subdelegação de competência do director da FCHS no subdirector Doutor Luís 
Filipe Simões Dias de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10896

 Universidade da Beira Interior
Despacho (extracto) n.º 4284/2010:

Autoriza a mestra Gisela Marques Pereira Gonçalves a regressar antecipadamente às activi-
dades lectivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10896

 Universidade de Coimbra
Despacho n.º 4285/2010:

Anulação do concurso para duas vagas de professor catedrático do Departamento de Física 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10896

 Universidade de Évora
Despacho n.º 4286/2010:

Alteração do 2.º ciclo em Música da Universidade de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10897

 Universidade de Lisboa
Declaração de rectificação n.º 471/2010:

Rectifica o edital n.º 136/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 41, de 1 de 
Março de 2010, relativo à abertura do concurso documental para provimento de três lugares 
de professor catedrático do 4.º grupo — Ciências Jurídicas, da Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10900

Despacho n.º 4287/2010:

Despacho reitoral número R-2-2010 (4), de 19 de Janeiro de 2010 — alteração da licenciatura 
em Geografia da Universidade de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10900

 Universidade Nova de Lisboa
Despacho (extracto) n.º 4288/2010:

Nomeação do presidente do conselho científico da Escola Nacional de Saúde Pública da 
Universidade Nova de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10907

Declaração de rectificação n.º 472/2010:

Rectifica a constituição de júri para apreciação do pedido de equivalência ao grau de Doutor 
apresentado por José Alberto Loureiro dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10907

Regulamento n.º 216/2010:

Regulamento do curso de licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas  . . . . . . . . . . . . . .  10907
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 Universidade do Porto
Declaração de rectificação n.º 473/2010:
Rectifica a deliberação n.º 923/2009, de 31 de Março, que aprova a alteração à licenciatura 
em Geografia, da Faculdade de Letras, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 63, 
de 31 de Março de 2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10932

Despacho (extracto) n.º 4289/2010:
Contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, em período experimental, 
como professora auxiliar, da Doutora Irene Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10934

Despacho (extracto) n.º 4290/2010:
Contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, em período experimental, 
como professora auxiliar da Doutora Margarida Braga  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10935

 Universidade Técnica de Lisboa
Despacho n.º 4291/2010:
Delegação de competências no presidente do conselho científico do Instituto Superior Técnico, 
para presidir ao júri de concurso para provimento de dois lugares de professor catedrático, 
no Departamento de Engenharia Electrotécnica e de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10935

Aviso (extracto) n.º 5038/2010:
Autoriza a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
na categoria de professor associado, com a Doutora Laura Cristina Ferreira Pereira  . . . . . .  10935

 Serviços de Acção Social da Universidade Técnica de Lisboa
Aviso n.º 5039/2010:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para ocupação de um 
posto de trabalho da carreira/categoria de técnico superior, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, do mapa de pessoal dos Serviços 
de Acção Social da Universidade Técnica de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10935

 Instituto Politécnico de Leiria
Declaração de rectificação n.º 474/2010:
Rectificação do despacho n.º 3767/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 41, 
de 1 de Março de 2010  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10935

 Instituto Politécnico do Porto
Despacho (extracto) n.º 4292/2010:
Designação dos elementos que compõem o conselho de gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10935

Despacho (extracto) n.º 4293/2010:
Nomeação de Fernando José Malheiro de Magalhães como vice-presidente interino do Instituto 
Politécnico do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10935

Edital n.º 192/2010:
Delegação da presidência do júri do concurso de provas públicas para provimento de uma 
vaga de professor-coordenador do quadro do referido Instituto, para a área científica de Ma-
temática, grupo de disciplinas de Álgebra e Análise, aberto pelo edital n.º 930/2009, 2.ª série, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 165, de 26 de Agosto de 2009 . . . . . . . . . . .  10935

 Instituto Politécnico de Setúbal
Aviso n.º 5040/2010:
Lista unitária de ordenação final dos candidatos ao procedimento concursal comum para 
recrutamento de dois assistentes técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10936

Despacho (extracto) n.º 4294/2010:
Autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado de Ana 
Paula Gato Rodrigues Polido Rodrigues, como professora-adjunta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10936

Despacho (extracto) n.º 4295/2010:
Autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado de Fernanda 
Maria Gomes da Costa Teixeira Marques como professora-adjunta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10936

 Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Viana do Castelo
Aviso n.º 5041/2010:
Trabalhadora que cessa funções por aposentação com contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10936
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PARTE G Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 502/2010:
Reclassificação para a categoria de técnica superior de 1.ª classe de Maria Madalena Fradinho 
do Cruzeiro Lopes dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10936

Deliberação (extracto) n.º 503/2010:
Reclassificação para a categoria de técnico superior de 1.ª classe de Júlio Ribeiro Gonçalves  10936

Deliberação (extracto) n.º 504/2010:
Passagem a assistente hospitalar graduado do Dr. Eugénio Teófilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10936

Deliberação (extracto) n.º 505/2010:
Reclassificação na categoria de técnico superior de 1.ª classe de Maria Natália Marques 
Ribeiro Guerra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10937

Deliberação (extracto) n.º 506/2010:
Reclassificação na categoria de técnico superior de 1.ª classe de Maria Pereira Fernandes 
Caleia Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10937

 Centro Hospitalar de Lisboa Norte, E. P. E.
Aviso (extracto) n.º 5042/2010:
Passagem a assistente graduada da Dr.ª Cristina Isabel dos Santos Catarino Oliveira . . . . . .  10937

 Hospital de Faro, E. P. E.
Deliberação n.º 507/2010:
Licença sem vencimento de longa duração do assistente hospitalar António Fernando Vieira 
Tapadinhas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10937

Deliberação n.º 508/2010:
Licença sem vencimento de longa duração da assistente graduada de neurologia Maria Isabel 
Valente Encarnação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10937

 Hospital Distrital de Santarém, E. P. E.
Despacho n.º 4296/2010:
Progressão na carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica de terapia da fala de Magda 
Alexandra Rua Fajardo Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10937

Despacho n.º 4297/2010:
Licença sem vencimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10937

Despacho n.º 4298/2010:
Progressão na carreira da técnica de diagnóstico e terapêutica de fisioterapia Maria João de 
Carvalho Correia Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10937

Despacho n.º 4299/2010:
Progressão de Sara Installe Fidalgo na carreira de técnico diagnóstico e terapêutica de terapia 
da fala  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10937

 Hospital do Litoral Alentejano, E. P. E.
Aviso (extracto) n.º 5043/2010:
Lista classificação final para chefe de patologia clínica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10937

PARTE H Associação de Municípios do Alto Tâmega
Aviso n.º 5044/2010:
Renovação da nomeação, em comissão de serviço, de Mário Romeu Gonçalves Ferreira 
Mendes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10938

 Município de Alijó
Aviso n.º 5045/2010:
Procedimentos concursais comuns para contratação em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado da carreira/categoria de assistente técnico . . . . .  10938

Aviso n.º 5046/2010:
Procedimentos concursais comuns para contratação em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado da carreira/categoria de técnico superior . . . . . .  10939
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Aviso n.º 5047/2010:
Procedimentos concursais comuns para contratação em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado da carreira/categoria de assistente operacional . . .  10941

 Município de Alter do Chão
Aviso n.º 5048/2010:
Aviso sobre conclusão de períodos experimentais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10942

 Município de Alvaiázere
Aviso n.º 5049/2010:
Regulamento de Urbanização e Edificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10942

Aviso n.º 5050/2010:
Publicação da deliberação da assembleia municipal respeitante à alteração do PDM de Al-
vaiázere . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10952

 Município de Amares
Aviso n.º 5051/2010:
Projecto de Regulamento Municipal de Urbanização e de Edificação e de Taxas e Encargos 
nas Operações Urbanísticas e Tabela de Taxas Anexa, Projecto de Regulamento de Taxas Ad-
ministrativas do Município de Amares e Tabela de Taxas Anexa, e Modelo de Fundamentação 
Económico-Financeira das taxas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10952

 Município de Arruda dos Vinhos
Aviso n.º 5052/2010:
Lista de antiguidade dos funcionários  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10994

 Município da Azambuja
Aviso n.º 5053/2010:
Alteração por adaptação do Plano Director Municipal de Azambuja, mediante proposta da 
Câmara Municipal, aprovada em reunião de 17 de Fevereiro de 2010, na sequência da entrada 
em vigor da Resolução de Conselho de Ministros n.º 64-A/2009, de 6 de Agosto  . . . . . . . .  10994

 Município de Baião
Aviso n.º 5054/2010:
Mobilidade interna  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10995

 Município de Barcelos
Aviso n.º 5055/2010:
Projecto de regulamento de organização e funcionamento do Mercado Municipal de Barcelos  10995

 Município de Benavente
Aviso n.º 5056/2010:
Projecto de Regulamento de Taxas do Município de Benavente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11000

 Município de Castro Marim
Aviso n.º 5057/2010:
Concurso para provimento, em regime de comissão de serviço, do lugar de chefe da Divisão 
de Gestão Financeira (cargo de direcção intermédia de 2.º grau) — Aviso de nomeação  . . .  11041

 Município da Chamusca
Aviso n.º 5058/2010:
Alteração do Plano Director Municipal de Chamusca por Adaptação ao PROT-OVT . . . . . .  11041

 Município de Cinfães
Aviso (extracto) n.º 5059/2010:
Exoneração de assistentes operacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11042



10814  Diário da República, 2.ª série — N.º 48 — 10 de Março de 2010 

 Município de Coimbra
Aviso n.º 5060/2010:

Renovação de comissões de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11042

Aviso n.º 5061/2010:

Exoneração da trabalhadora Ilda Maria Jorge Pratas de Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11042

Declaração de rectificação n.º 475/2010:

Rectificação do aviso n.º 3421/2010, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 32, 
de 16 de Fevereiro de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11042

 Município de Estremoz
Aviso n.º 5062/2010:

Nomeação no cargo de secretário do gabinete de apoio pessoal do presidente da Câmara de 
Jorge Manuel Branco Mourinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11042

Aviso n.º 5063/2010:

Lista unitária de ordenação final — procedimento concursal comum para contratação de três 
assistentes operacionais, na modalidade de relação jurídica de emprego público, por tempo 
determinado — termo resolutivo certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11042

 Município do Fundão
Edital n.º 193/2010:

Desafectação do domínio público municipal de duas parcelas de terreno  . . . . . . . . . . . . . . .  11043

 Município de Grândola
Aviso n.º 5064/2010:

Procedimento concursal comum para a contratação por tempo indeterminado de um técnico 
superior, da carreira geral de técnico superior, na área de línguas e literaturas modernas . . .  11043

Aviso n.º 5065/2010:

Procedimento concursal comum para a contratação por tempo indeterminado de um técnico 
superior, da carreira geral de técnico superior, na área de psicologia educacional . . . . . . . . .  11045

 Município de Lisboa
Aviso n.º 5066/2010:

Notificação da acusação deduzida no âmbito do processo disciplinar n.º 62/2009 PDI contra 
a trabalhadora Isabel Maria Hipólito da Silva Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11047

Aviso n.º 5067/2010:

Notificação da acusação deduzida, no âmbito do processo disciplinar n.º 103/2008 PDI e 
respectivos apensos n.os 111/2008 PDI, 29/2009 PDI e 37/2009 PDI, contra a trabalhadora 
Maria de Lurdes Fernandes Simões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11048

Aviso n.º 5068/2010:

Equiparação a bolseiro de João Carlos da Silva Afonso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11048

Aviso n.º 5069/2010:

Equiparação a bolseiro de Helena Teresa Ribeiro Pinto Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11048

 Município do Montijo
Edital n.º 194/2010:

Edital, regulamento e tabela de taxas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11048

 Município de Paredes de Coura
Aviso n.º 5070/2010:

Regulamento Municipal de Taxas e Tarifas Gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11063

 Município de Penacova
Edital n.º 195/2010:

Apreciação pública de dois Projectos de Regulamento — de Taxas, Licenças e outras Receitas 
e de Ocupação da Via Pública com Mobiliário Urbano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11063
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 Município de Ponte da Barca
Listagem n.º 37/2010:
Publicação de listagem de obras adjudicadas em 2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11063

 Município da Póvoa de Lanhoso
Aviso n.º 5071/2010:
Regulamento de taxas e outras receitas municipais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11063

Aviso n.º 5072/2010:
Taxa municipal de direitos de passagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11077

 Município de Redondo
Aviso n.º 5073/2010:
Cessação da relação jurídica de emprego público, como assistente técnica, de Maria de Fátima 
Mendes Valadas Farófia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11077

 Município de São João da Pesqueira
Aviso n.º 5074/2010:
Lista de adjudicações de obras públicas efectuadas em 2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11078

 Município de Serpa
Edital (extracto) n.º 196/2010:
Projecto de regulamento de taxas e outras receitas do Município de Serpa . . . . . . . . . . . . . .  11080

 Município de Sintra
Aviso n.º 5075/2010:
Confirmação da manutenção da nomeação, em comissão de serviço, no cargo de director 
municipal da Direcção Municipal Financeira e Administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11103

Aviso (extracto) n.º 5076/2010:
Celebração de contrato de trabalho por tempo indeterminado com Filipe Miguel Amorim 
Torres Esteves para a categoria de assistente técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11104

Aviso n.º 5077/2010:
Nomeação, em comissão de serviço, de Luís Carlos Andrade Ferreira, no cargo de director 
municipal da Direcção Municipal de Planeamento e Gestão Urbana . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11104

 Município de Tavira
Aviso n.º 5078/2010:
Lista unitária de ordenação final de sete assistentes operacionais para contrato de trabalho 
por tempo indeterminado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11105

 Freguesia de Abela
Declaração de rectificação n.º 476/2010:
Rectificação do aviso n.º 3492/2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11105

 Freguesia de Odiáxere
Aviso n.º 5079/2010:
Mobilidade interna intercarreiras para desempenhar funções de assistente técnico . . . . . . . .  11105

 Freguesia de São Bartolomeu do Outeiro
Aviso n.º 5080/2010:
Procedimento concursal comum para um assistente operacional — auxiliar de serviços 
gerais — termo resolutivo certo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11105

 Freguesia de São Brás
Aviso n.º 5081/2010:
Procedimentos concursais comuns para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de seis postos de trabalho da 
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carreira/categoria de assistente operacional e um posto de trabalho da carreira/categoria de 
assistente técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11107
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 Freguesia de Vaqueiros
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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Aviso n.º 5007/2010
CON/PES/2/E/2010. — Nos termos dos artigos 32.º e 33.º da Lei 

n.º 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 59/93, 
de 17 de Agosto, e pela Lei n.º 28/2003, de 30 de Julho — Lei de Orga-
nização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da República —, 
das normas aplicáveis constantes do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, mantidas em vigor para esta carreira de regime especial por força 
do disposto nos artigos 18.º, n.º 1 da Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de De-
zembro, e 19.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, das 
Resoluções da Assembleia da República n.os 39/96, publicada no Diário 
da República, 1.ª série A, n.º 275, de 27 de Novembro de 1996, 8/98, 
publicada no Diário da República, 1.ª série A, n.º 65, de 18 de Março de 
1998 e 59/2003, publicada no Diário da República, 1.ª série A, de 28 de 
Julho de 2003, conjugadas com o regime jurídico consagrado nas Leis 
n.os 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e 59/2008, de 11 de Setembro, faz -se 
público que, por despacho de 17 de Dezembro de 2009 da Secretária -Geral 
da Assembleia da República se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis 
a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
o concurso externo de ingresso para admissão a estágio, com vista ao pre-
enchimento de dois postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado de dois Técnicos Superio-
res Parlamentares de 2.ª classe da carreira técnica superior Parlamentar 
da área de Economia do mapa de pessoal da Assembleia da República.

1 — Prazo de validade:
Um ano contado da data da publicação da lista de classificação final.
2 — Conteúdo funcional:
O conteúdo funcional do posto de trabalho a prover é o que está 

enunciado nos pontos 7 e 9 (áreas de especialidade) do Mapa II anexo 
à Resolução da Assembleia da República n.º 8/98, publicada no Diário 
da República, 1.ª série A, n.º 65, de 18 de Março de 1998.

3 — Local de trabalho:
Assembleia da República, em Lisboa.
4 — Estágio:
O estágio, com carácter probatório, tem a duração de um ano, findo o qual 

os estagiários serão ordenados em função da classificação obtida, regendo-
-se pelo disposto no artigo 2.º da Resolução da Assembleia da República 
n.º 8/98, publicada no Diário da República, 1.ª série A, n.º 65, de 18 de 
Março de 1998, conjugado com o disposto nos artigos 33.º, n.º 1 da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e 76.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

5 — Remuneração:
A remuneração em regime de estágio corresponde ao índice 380 e a 

categoria de técnico superior parlamentar de 2.ª classe está compreen-
dida entre os índices 400 e 465 da tabela de vencimentos em vigor na 
Assembleia da República.

6 — Regime especial de trabalho:
O pessoal da Assembleia da República tem o regime especial de 

trabalho decorrente da natureza e das condições de funcionamento pró-
prias da Assembleia da República. Este regime compreende um horário 
especial de trabalho e uma remuneração suplementar.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão de candidatos:
7.1 — Os requisitos gerais de admissão são os previstos no n.º 4 do 

artigo 1.º da Resolução da Assembleia da República n.º 39/96, publicada 
no Diário da República, 1.ª série A, n.º 275, de 27 de Novembro de 1996.

7.2 — Requisitos especiais de admissão:
— Ser detentor de licenciatura em economia, finanças, gestão ou 

administração pública.
— Ser detentor de aprofundados conhecimentos de, no mínimo, duas 

línguas estrangeiras, sendo uma a inglesa.
— Possuir aprofundados conhecimentos de informática na óptica do 

utilizador, adequados à respectiva área de recrutamento.

7.3 — Os candidatos devem reunir todos os requisitos até ao termo 
do prazo de apresentação de candidaturas.

8 — Métodos de selecção: serão utilizados os seguintes métodos de 
selecção:

1.ª fase: prova de conhecimentos específicos.

A prova de conhecimentos específicos será escrita e terá duração 
não superior a 3 horas. Esta prova incidirá sobre as matérias constantes 
da bibliografia e legislação aconselhada.

A prova será classificada de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, sendo 
eliminados os candidatos que não obtenham o valor mínimo de 
9,5 valores.
2.ª fase: exame psicológico de selecção, visando avaliar as capacidades 

e as características da personalidade dos candidatos, através da utiliza-
ção de técnicas psicológicas, com vista a determinar a sua adequação à 
função, com carácter eliminatório;

3.ª fase: prova escrita de língua inglesa de duração não superior a uma 
hora, destinada a avaliar o respectivo domínio, com carácter eliminatório;

4.ª fase: prova prática de informática, sob o ponto de vista do utiliza-
dor, com duração não superior a uma hora, com carácter eliminatório;

5.ª fase: entrevista profissional de selecção, que visa avaliar, numa 
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões 
pessoais e profissionais dos candidatos, terá uma duração não superior 
a 30 minutos e será valorada de acordo com os seguintes factores:

A — capacidade de expressão;
B — Motivação profissional e disponibilidade;
C — Sentido crítico e inovador;
D — Conteúdo técnico.

Mediante a seguinte fórmula:
ENT=A+B+C+D

Todas as provas e exames terão carácter eliminatório.

9 — Sistema de classificação final e critérios de selecção:
9.1 — A classificação final será expressa numa escala de 0 (zero) a 

20 (vinte) valores, considerando -se excluídos os candidatos que obti-
verem classificação final inferior a 9,5 valores, com base na seguinte 
fórmula:

CF= (PCE*4+ EP+PLI+PINF+ENT*3) / 10

Sendo que:
CF = classificação final;
PLI = prova de língua inglesa;
PINF = prova de informática;
EP = exame psicológico de selecção;
PCE = prova de conhecimentos específicos;
ENT = entrevista profissional de selecção.

9.2 — Os critérios de apreciação e a ponderação dos vários métodos 
de selecção, bem como o sistema de classificação, incluindo a fórmula 
classificativa, constam da primeira acta da reunião do júri, realizada em 
17 de Fevereiro de 2010, a qual será facultada a quem a solicitar.

9.3 — Bibliografia e legislação aconselhada:
a) Constituição da República Portuguesa;
b) Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia 

da República e Regulamento dos Serviços;
c) Lei de Enquadramento Orçamental;
d) Lei de Bases da Contabilidade Pública;
e) Conta de Gerência da AR — 2008;
f) Orçamento da Assembleia da República — 2009;
g) Plano Oficial de Contabilidade Pública;
h) Código de Classificação económica das receitas e despesas públicas;
i) FRANCO, António Sousa, Finanças Públicas e Direito Financeiro, 

Coimbra Almedina;
j) CAIADO, António C. Pires, e PINTO, Ana Calado, Manual do Plano 

Oficial de Contabilidade Pública, Áreas Editora.

10 — A avaliação e classificação final dos estagiários que sejam 
contratados através deste concurso serão feitas respeitando os princípios 
gerais previstos nas alíneas a) a d) do n.º 3 do artigo 2.º da Resolução 
da Assembleia da República n.º 8/98, de 18 de Março, sendo o júri de 
estágio composto pelo presidente e vogais do presente concurso.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser remetido 

pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao último dia do prazo 
fixado para a entrega das candidaturas, para a Assembleia da República 
(CON/PES/2/E/2010), Serviço de Expediente/DRHA, Palácio de São 
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Bento, 1249 -068 Lisboa, podendo ser adoptada a seguinte minuta de 
requerimento:

Ex.ma Sr.ª Secretária -Geral da Assembleia da República:
… (nome completo), …(estado civil), …(filiação), …(nacionali-

dade), …(data de nascimento), portador(a) do bilhete de identidade/
cartão do cidadão n.º …, emitido pelo arquivo de identificação de …, 
residente em …, … -…(código postal), telefone fixo ou móvel n.º …, 
e -mail …, com …(habilitações literárias), solicita a V. Ex.ª a sua 
admissão ao concurso externo de ingresso para admissão a estágio 
com vista ao preenchimento de dois postos de trabalho em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
na categoria de técnico superior parlamentar estagiário (áreas de 
economia, gestão e administração pública) do mapa de pessoal da 
Assembleia da República, conforme aviso de abertura publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º …, de …de  

Declara ainda, sob compromisso de honra, possuir os requisitos 
gerais de admissão a concurso constantes no artigo 1.º, n.º 4, da 
Resolução da Assembleia da República n.º 39/96, publicada no Diá-
rio da República, 1.ª série A, n.º 275, de 27 de Novembro de 1996, a 
saber: ter nacionalidade portuguesa; ter 18 anos completos; possuir 
as habilitações literárias e profissionais legalmente exigidas para o 
desempenho do cargo; ter cumprido os deveres militares ou de serviço 
cívico, quando obrigatório; não estar inibido do exercício de funções 
públicas ou interdito para o exercício das funções a que se candidata; 
possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício 
da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Pede deferimento.
(Data e assinatura)

11.2 — O requerimento de candidatura deverá ser acompanhado sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Certificado comprovativo das habilitações literárias e profissionais 
(fotocópia simples);

b) Curriculum vitae detalhado, actualizado, datado, rubricado e as-
sinado, com indicação das habilitações literárias que possui, cursos e 
outros elementos que o candidato entenda dever apresentar por considerar 
passíveis de influírem na apreciação do seu mérito;

c) Tratando -se de candidato detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida, deverá apre-
sentar também declaração devidamente actualizada, emitida pelo serviço 
de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência e a natu-
reza do vínculo, a categoria detida, a antiguidade na mesma, na carreira 
e na função pública e a avaliação de desempenho, dos últimos três anos.

11.3 — Ao júri assiste a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação dos documentos comprovativos das suas declarações, em 
caso de dúvida.

12 — Composição do júri:
Presidente — Lic. António Joaquim Pereira Curvo Lourenço, assessor 

principal do mapa de pessoal da Assembleia da República
Vogais efectivos:
1.º vogal — Lic.ª Maria do Carmo Figueiredo Guedes Simões, asses-

sora parlamentar do mapa de pessoal da Assembleia da República;
2.º vogal — Lic.ª Susana de Oliveira Torres Martins, técnica superior 

parlamentar principal do mapa de pessoal da Assembleia da República;

Vogais suplentes:
Lic. Hélder Constantino Silveiro Barreto, técnico superior parlamentar 

de 2.ª classe do mapa de pessoal da Assembleia da República;
Lic.ª Maria Filomena Aveiro Alves, técnica superior principal do mapa 

de pessoal da Assembleia da República.

13 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação 
final serão afixadas nas instalações da Assembleia da República, Avenida 
Dom Carlos I, 128 -132, átrio de entrada, em Lisboa.

Assembleia da República, em 26 de Fevereiro de 2010. — A Secretária-
-Geral, Adelina de Sá Carvalho.

202987787 

 Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz

Declaração n.º 65/2010
O Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz deliberou, em 

25 de Fevereiro de 2010, as seguintes nomeações de Juízes de Paz por um 
triénio, nos termos do artigo 25.º, n.º 1 da Lei n.º 78/2001, de 13.07:

Deliberação n.ª 8/2010 — Dr. Dionísio dos Santos Campos, Juiz de 
Paz do Julgado de Paz de Coimbra, nomeado, conforme requereu, Juiz 

de Paz durante um triénio a começar ao finalizar o que, actualmente, 
cumpre, considerando, designadamente, a deliberação deste Conselho 
consequente à avaliação que lhe foi feita, a análise dos relatórios mensais 
e a ponderação global que se faz da sua dedicação ao exercício da função, 
nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 78/2001, de 13.07.

Sem necessidade de nova posse, visto que continua no Julgado de 
Paz onde se encontra.

Deliberação n.ª 9/2010 — Dr.ª Filomena Maria Veiga de Matos Costa, 
Juíza de Paz do Julgado de Paz de Miranda do Corvo, nomeada, conforme 
requereu, Juíza de Paz durante um triénio a começar ao finalizar o que, 
actualmente, cumpre, considerando, designadamente, a deliberação 
deste Conselho consequente à avaliação que lhe foi feita, a análise dos 
relatórios mensais e a ponderação global que se faz da sua dedicação 
ao exercício da função, nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 78/2001, 
de 13.07.

Sem necessidade de nova posse, visto que continua no Julgado de 
Paz onde se encontra.

Deliberação n.ª 10/2010 — Dr.ª Paula Cristina de Freitas Casimiro 
Barbosa, Juíza de Paz do Julgado de Paz do Porto, nomeada, conforme 
requereu, Juíza de Paz durante um triénio a começar ao finalizar o que, 
actualmente, cumpre, considerando, designadamente, a deliberação 
deste Conselho consequente à avaliação que lhe foi feita, a análise dos 
relatórios mensais e a ponderação global que se faz da sua dedicação 
ao exercício da função, nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 78/2001, 
de 13.07.

Sem necessidade de nova posse, visto que continua no Julgado de 
Paz onde se encontra.

Deliberação n.ª 11/2010 — Dr.ª Maria Gabriela Gonçalves Cunha, 
Juíza de Paz do Julgado de Paz de Sintra, nomeada, conforme requereu, 
Juíza de Paz durante um triénio a começar ao finalizar o que, actual-
mente, cumpre, considerando, designadamente, os elementos colhidos 
em averiguação que foi especialmente realizada, a análise dos relatórios 
mensais e a ponderação global que se faz da sua dedicação ao exercício 
da função, nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 78/2001, de 13.07.

Sem necessidade de nova posse, visto que continua no Julgado de 
Paz onde se encontra.

A publicar no Diário da República (2.ª série).
Lisboa, 01 de Março de 2010 — O Presidente, J. O. Cardona Ferreira, 

Juiz Conselheiro.
202987592 

 PROVEDOR DE JUSTIÇA

Aviso n.º 5008/2010

Concurso interno de ingresso para a categoria de especialista 
de informática de grau 1, nível 2

Nos termos e ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1 do ar-
tigo 19.º do Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, e da alínea a) 
do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, torna -se público 
que, por despacho de 24.02.2010 da Secretária Geral da Provedoria de 
Justiça, se encontra aberto concurso interno de ingresso para a categoria 
de especialista de informática, de grau 1, nível 2, da carreira de especia-
lista de informática, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do 
presente aviso no Diário da República, tendo em vista o preenchimento 
de 1 posto de trabalho do mapa de pessoal da Provedoria de Justiça, para 
exercer funções na Divisão de Informática.

1 — Local de Trabalho: Provedoria de Justiça — Rua do Pau de 
Bandeira, 9 — 1249 -088 Lisboa.

2 — Postos de Trabalho, Área Funcional e Remuneração — Um posto 
de trabalho a concurso que se caracteriza pelo exercício das funções 
de apoio à concepção, desenvolvimento e manutenção de sistemas de 
informação; apoio à exploração dos sistemas de informação e sistemas 
de comunicações. A remuneração corresponde ao índice 480.

3 — Requisitos gerais e especiais de admissão — Podem candidatar -se 
os trabalhadores que sejam detentores de relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo indeterminado previamente estabelecida, ou encontrar -se 
em situação de mobilidade especial, que reúnam os requisitos enunciados 
no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e sejam detentores 
de Licenciatura em Informática.

4 — Prazo de validade — o concurso visa a ocupação do posto men-
cionado.

5 — Formalização das candidaturas:
Através do preenchimento obrigatório do formulário de candidatura, 

disponível no site www.provedor -jus.pt — que deverá ser enviado pelo 
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correio registado, com aviso de recepção, dirigido à Secretária Geral 
da Provedoria de Justiça ou entregue pessoalmente na Rua do Pau de 
Bandeira, n.º 9, 1249 -088 Lisboa.

5.1 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado de fo-
tocópia legível do certificado de habilitações literárias e de declaração 
emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato pertence, da qual conste 
a identificação da relação jurídica de emprego público que detém, bem 
como da carreira e categoria de que seja titular, da actividade que executa 
e a antiguidade na carreira e na categoria.

6 — Métodos de selecção:
6.1 — Os métodos de selecção são os seguintes: prestação de prova 

de conhecimentos específicos e avaliação curricular.
6.2 — Cada um dos métodos é eliminatório, sendo excluídos do 

procedimento os candidatos que não compareçam ou que tenham ob-
tido valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

6.3 — A classificação dos métodos de selecção será expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, e a classificação final resultará da aplicação 
da seguinte fórmula:

Classificação Final = 0,60 PCE + 0,40 AC

6.4 — A prova de conhecimentos específicos revestirá a forma escrita, 
de natureza teórica, com a duração máxima de 1 hora, sem consulta, 
incidindo sobre as matérias referentes aos temas abaixo indicados, e 
constantes do seguinte programa de provas:

• Gestão da informação e conhecimento da organização;
• Planeamento e gestão de projectos informáticos;
• Telecomunicações e redes de comunicação de dados;
• Gestão e administração de sistemas, base de dados e redes de co-

municações;
• Privacidade, segurança e integridade de sistemas de informação;
• Auditoria e qualidade em sistemas de informação.

6.5 — A bibliografia aconselhada para a prova escrita de conheci-
mentos específicos é a seguinte:

• Tema I:  «A Arquitectura da Gestão de Sistemas de Informação» — Va-
rajão, João Eduardo Quintela; Ed. Lisboa FCA, 1998; «Strategic Planning 
for Information Systems» — John Ward and Joe Peppard.

• Tema II: «Gestão de Projectos» — Victor Sequeira Roldão.
• Tema III: «Engenharia de redes Informáticas» — Edmundo Mon-

teiro e Fernando Boavida, FCA, 2000.; «NetWork Security Essencials», 
Applications and standards, William Stallings, ISBN: 0 -13 -016093 -8, 
Prentice Hall.

• Tema IV: «Tecnologia de bases de dados» — José Luís Pereira.
• Tema V: «Segurança dos sistemas e tecnologias da informação» — Jorge 

Ferreira e Sebastião Alves; Website da Comissão Nacional de Protecção 
de Dados http://www.cnpd.pt.

• Tema VI: «Auditoria e controlo de sistemas de informação» — Al-
berto Carneiro.

7 — Composição do Júri:
Presidente do Júri — Maria da Conceição Dias de Carvalho Poiares 

Oliveira, Secretária Geral da Provedoria de Justiça.
1.º Vogal — José Manuel Egídio Reis, Especialista de informática 

do grau 1, nível 2.
2.º Vogal — Ana Maria Martins Novo da Silva Kendall, Chefe de 

Divisão.
Vogais suplentes:
— Maria de Fátima Brazão Ferreira de Mira, Técnica superior.
— Paula Cristina Costa Martins, Técnica superior.

O primeiro vogal substituirá o Presidente nas suas faltas ou impe-
dimentos.

8 — Actas — As actas do júri onde constam os parâmetros de ava-
liação e a respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
são facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Listas dos candidatos:
9.1 — A lista de candidatos admitidos é afixada em local visível e 

público das instalações da Provedoria de Justiça e disponibilizada na 
sua página electrónica.

9.2 — A lista de classificação final, após homologação da Secretá-
ria Geral, é notificada por ofício registado, afixada em local visível e 
público das instalações da Provedoria de Justiça e disponibilizada na 
sua página electrónica.

10 — Menção a que se refere o Despacho Conjunto n.º 373/2000, 
de 1 de Março: em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto 

entidade empregadora promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Data: 24.02.2010. — A Secretária-Geral, Maria da Conceição 
Poiares.

202989625 

 Aviso n.º 5009/2010

Procedimento concursal — Assistente técnico
Nos termos das disposições conjugadas do artigo 50.º, do n.º 2, do 

artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, 
por despacho de 24.02.2010 da Secretária Geral da Provedoria de Justiça, 
se encontra aberto procedimento concursal comum na modalidade de 
relação de emprego público, constituída por contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, pelo prazo de 10 dias úteis 
a contar da publicação do presente aviso no Diário da República, tendo 
em vista o preenchimento de 10 postos de trabalho do mapa de pessoal 
da Provedoria de Justiça, na categoria de assistente técnico, da carreira 
geral de assistente técnico.

O presente procedimento não foi precedido de consulta prévia à En-
tidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, por não ter ainda sido publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reserva de recrutamento, estando assim 
dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

1 — Local de Trabalho: Provedoria de Justiça — Rua do Pau de 
Bandeira, n.º 9 — 1249 -088 Lisboa.

2 — Posicionamento Remuneratório — Será objecto de negociação 
entre o trabalhador e a Provedoria de Justiça, nos termos do artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro.

3 — Postos de Trabalho — 10 postos de trabalho, distribuídos pelas 
seguintes actividades:

Ref. A1) — 2 Postos de trabalho para a Secção de Pessoal, Expediente 
Geral e Arquivo — assegurar a realização de tarefas administrativas no 
âmbito da gestão e desenvolvimento dos recursos humanos, nomeada-
mente, actividades relativas à constituição, modificação e extinção da 
relação jurídica de emprego público, à avaliação do desempenho, ao 
processamento das remunerações e outros abonos e à actualização dos 
arquivos e sistemas de informação relativos a pessoal.

Ref. A2) — 1 Posto de trabalho para a Secção de Contabilidade, 
Património e Economato — assegurar a realização de tarefas adminis-
trativas no âmbito da contabilidade, designadamente, processamento 
contabilístico de salários, manter actualizado o inventário e afectação 
de bens, gestão do imobilizado de viaturas; assegurar os procedimen-
tos para a autorização de despesas e equipamentos; realizar tarefas de 
classificação, organização e lançamento contabilístico de documentos 
no sistema informático; gestão do economato; e todas as demais tarefas 
inerentes à prossecução da missão da unidade orgânica.

Ref. A3) — 7 Postos de trabalho para a Secção de Processos — as-
segurar a realização de tarefas administrativas inerentes à abertura de 
processos de queixas entradas na Provedoria de Justiça, designadamente, 
abertura de processos; registo de dados em base de dados especifica do 
organismo; encaminhamento de processos; recepção de documentos e 
encaminhamento dos mesmos; execução de despachos constantes dos 
processos; organização dos processos; prestação de informações a di-
versos interlocutores; e todas as demais tarefas inerentes à prossecução 
da missão da unidade orgânica.

4 — Requisitos de admissão — Poderão candidatar -se ao presente 
procedimento concursal os trabalhadores com uma relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, nos 
termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
detentores do 12.º Ano de Escolaridade ou equiparado.

Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encon-
trem integrados na carreira, sejam titulares da categoria em referência e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa 
de pessoal da Provedoria de Justiça, idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

5 — Formalização das candidaturas:
Através do preenchimento obrigatório do formulário de candidatura, 

disponível no site www.provedor -jus.pt — que deverá ser enviado pelo 
correio registado, com aviso de recepção, dirigido à Secretária Geral da 
Provedoria de Justiça ou entregue pessoalmente neste organismo, sito 
na Rua do Pau de Bandeira, n.º 9, 1249 -088 Lisboa.

5.1 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado de 
fotocópia legível do certificado de habilitações literárias e de decla-
ração emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato pertence, da 
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qual conste a identificação da relação jurídica de emprego público 
que detém, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da 
actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções [su-
balínea ii) da alínea d), do n.º 1 do artigo 27.º Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro].

5.2 — No caso de candidatos a quem devam ser aplicados os 
métodos de selecção referidos no ponto 6.2 do presente aviso, para 
além dos documentos referidos no número anterior, o formulário 
de candidatura deverá, ainda, ser acompanhado da seguinte docu-
mentação:

a) Currículo profissional detalhado e actualizado;
b) Declaração emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato per-

tence, da qual conste o tempo de execução das actividades inerentes 
ao posto de trabalho que ocupa e grau de complexidade das mesmas, 
para efeitos do disposto na alínea c), do n.º 2, do artigo 11.º da referida 
Portaria;

c) Comprovativo das acções de formação frequentadas;
d) Avaliação do desempenho relativa ao último período, não 

superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atri-
buição, competência ou actividade idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar, nos termos da alínea d), do n.º 2, do artigo 11.º da mesma 
Portaria.

6 — Métodos de selecção:
6.1 — Serão aplicados os métodos de selecção obrigatórios referi-

dos nos números 1 e 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro:

Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).
6.2 — Aos candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 

do mesmo artigo 53.º e que não tenham exercido a opção pela avalia-
ção através dos métodos anteriormente referidos, serão aplicados os 
métodos de Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC).

6.3 — A valoração dos métodos de selecção será convertida numa 
escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, 
através da aplicação das seguintes fórmulas finais:

Classificação Final = 0,60 PC + 0,40 AP;
Classificação Final = 0,60 AC + 0,40 EAC.

6.4 — A prova de conhecimentos será escrita, de natureza teórica, com 
a duração máxima de 1 hora e incidirá sobre as seguintes matérias:

Ref. A1):
Missão, estrutura e competências do Provedor de Justiça e dos serviços 

da Provedoria de Justiça;
Princípios fundamentais da actividade administrativa;
Direitos e deveres dos trabalhadores da Administração Pública;
Legislação fundamental da gestão dos recursos humanos da Adminis-

tração Pública, nomeadamente, processamento de abonos.

Ref. A2):
Missão, estrutura e competências do Provedor de Justiça e dos serviços 

da Provedoria de Justiça;
Princípios fundamentais da actividade administrativa;
Direitos e deveres dos trabalhadores da Administração Pública;
Regras e princípios fundamentais da administração dos recursos 

financeiros e patrimoniais;
Contabilidade Pública.

Ref. A3):
Missão, estrutura e competências do Provedor de Justiça e dos serviços 

da Provedoria de Justiça;
Princípios fundamentais da actividade administrativa;
Direitos e deveres dos trabalhadores da Administração Pública;
Código de Procedimento Administrativo, nomeadamente modo de 

contagem dos prazos.

6.5 — A legislação aconselhada para a prova escrita de conhecimen-
tos, é a seguinte:

Ref. A1):
Artigos 266.º e seguintes da Constituição da República Portuguesa;
Estatuto do Provedor de Justiça, aprovado pela Lei n.º 9/91, de 9 de 

Abril, na redacção dada pela Lei n.º 30/96, de 14 de Agosto, e pela Lei 
n.º 52 -A/2005, de 10 de Outubro;

Lei Orgânica da Provedoria de Justiça, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 279/93, de 11 de Agosto, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 15/98, 
de 29 de Janeiro, e pelo Decreto -Lei n.º 195/2001, de 27 de Junho;

Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;
Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro.

Ref. A2):
Artigos 266.º e seguintes da Constituição da República Portuguesa;
Estatuto do Provedor de Justiça, aprovado pela Lei n.º 9/91, de 9 de 

Abril, na redacção dada pela Lei n.º 30/96, de 14 de Agosto, e pela Lei 
n.º 52 -A/2005, de 10 de Outubro;

Lei Orgânica da Provedoria de Justiça, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 279/93, de 11 de Agosto, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 15/98, 
de 29 de Janeiro, e pelo Decreto -Lei n.º 195/2001, de 27 de Junho;

Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;
Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho;
Decreto -Lei n.º 232/97, de 3 de Setembro.

Ref. A3):
Artigos 266.º e seguintes da Constituição da República Portu-

guesa;
Estatuto do Provedor de Justiça, aprovado pela Lei n.º 9/91, de 9 de 

Abril, na redacção dada pela Lei n.º 30/96, de 14 de Agosto, e pela Lei 
n.º 52 -A/2005, de 10 de Outubro;

Lei Orgânica da Provedoria de Justiça, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 279/93, de 11 de Agosto, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 15/98, de 29 de Janeiro, e pelo Decreto -Lei n.º 195/2001, de 27 
de Junho;

Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;
Código do Procedimento Administrativo.

6.6 — Cada um dos métodos é eliminatório, sendo excluídos do 
procedimento os candidato que não compareçam ou que tenham obtido 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguintes.

7 — Composição do Júri:
Presidente do Júri — Maria de Fátima Brazão Ferreira de Mira, téc-

nica superior.
1.º Vogal — Paula Cristina Costa Martins, técnica superior.
2.º Vogal — Carlos Alberto da Silva Gambetta, coordenador técnico.
Vogais suplentes: Maria Adelaide Anjos de Figueiredo Marques Do-

mingos, assistente técnica.
Maria da Conceição Pereira Spínola, assistente técnica.

O primeiro vogal do júri substituirá o Presidente nas suas faltas ou 
impedimentos.

8 — Actas — As actas do júri onde constam os parâmetros de ava-
liação e a respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
são facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Lista unitária de ordenação final dos candidatos:
9.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 

notificada por ofício registado, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do artigo 36.º, conjugado com o n.º 3 do artigo 30.º ambos da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação da Secretária Geral, é publicada na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, afixada em local visível e público das instalações da Provedoria 
de Justiça e disponibilizada na sua página electrónica.

10 — Menção a que se refere o Despacho Conjunto n.º 373/2000, 
de 1 de Março: em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Data: 03.03.2010. — A Secretária -Geral, Maria da Conceição Poiares.
202989317 

 Aviso n.º 5010/2010

Procedimento concursal — Técnico superior
Nos termos das disposições conjugadas do artigo 50.º, do n.º 2, do 

artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, 
por despacho de 24.02.2010 da Secretária Geral da Provedoria de Justiça, 
se encontra aberto procedimento concursal comum na modalidade de 
relação de emprego público, constituída por contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, pelo prazo de 10 dias úteis 
a contar da publicação do presente aviso no Diário da República, tendo 
em vista o preenchimento de 3 postos de trabalho do mapa de pessoal 
da Provedoria de Justiça na carreira de técnico superior, para exercer 
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funções na Divisão de Informação e Relações Públicas da Provedoria 
de Justiça.

O presente procedimento não foi precedido de consulta prévia à 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recru-
tamento (ECCRC), nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, por não ter ainda sido publicitado 
qualquer procedimento concursal para constituição de reserva de 
recrutamento, estando assim dispensada a obrigatoriedade da refe-
rida consulta.

1 — Local de Trabalho: Provedoria de Justiça — Rua do Pau de 
Bandeira, n.º 9 — 1249 -088 Lisboa.

2 — Posicionamento Remuneratório — Será objecto de negociação 
entre os trabalhadores e a Provedoria de Justiça, nos termos do artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro.

3 — Postos de Trabalho — Os postos de trabalho a concurso 
caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira de técnico supe-
rior, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na Divisão de Informação e Relações 
Públicas, designadamente:

Ref. A1) — 1 Posto de trabalho para Licenciatura em psicologia 
social ou sociologia.

Assegurar o funcionamento dos serviços de atendimento ao pú-
blico;

Assegurar a recepção das queixas apresentadas pelos reclamantes;
Assegurar o encaminhamento dos pedidos de informação, de sugestões 

e reclamações, estabelecendo os circuitos de informação adequados, 
com recurso às ferramentas informáticas.

Ref. A2) —3 Postos de trabalho para Licenciatura em direito.

Assegurar o apoio jurídico dos serviços de atendimento ao público.

4 — Requisitos de admissão — Poderão candidatar -se ao presente 
procedimento concursal os trabalhadores com uma relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabe-
lecida, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, detentores de Licenciatura em psicologia social ou 
sociologia e direito.

Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal da Provedoria de Justiça 
idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento.

5 — Formalização das candidaturas:
Através do preenchimento obrigatório do formulário de candidatura, 

disponível no site www.provedor -jus.pt — que deverá ser enviado pelo 
correio registado, com aviso de recepção, dirigido à Secretária Geral da 
Provedoria de Justiça ou entregue pessoalmente neste organismo, sito 
na Rua do Pau de Bandeira, n.º 9, 1249 -088 Lisboa.

5.1 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado de 
fotocópia legível do certificado de habilitações literárias e de decla-
ração emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato pertence, da 
qual conste a identificação da relação jurídica de emprego público 
que detém, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da 
actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções [su-
balínea ii) da alínea d), do n.º 1 do artigo 27.º Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro].

5.2 — No caso de candidatos a quem devam ser aplicados os métodos 
de selecção referidos no ponto 6.2 do presente aviso, para além dos 
documentos referidos no número anterior, o formulário de candidatura 
deverá, ainda, ser acompanhado da seguinte documentação:

a) Currículo profissional detalhado e actualizado;
b) Declaração emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato per-

tence, da qual conste o tempo de execução das actividades inerentes 
ao posto de trabalho que ocupa e grau de complexidade das mesmas, 
para efeitos do disposto na alínea c), do n.º 2 do artigo 11.º da referida 
Portaria;

c) Comprovativo das acções de formação frequentadas;
d) Avaliação do desempenho relativa ao último período, não 

superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atri-
buição, competência ou actividade idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar, nos termos da alínea d), do n.º 2, do artigo 11.º da mesma 
Portaria.

6 — Métodos de selecção:
6.1 — Serão aplicados os métodos de selecção obrigatórios referi-

dos nos números 1 e 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro:

Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

6.2 — Aos candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do mesmo artigo 53.º e que não tenham exercido a opção pela avalia-
ção através dos métodos anteriormente referidos, serão aplicados os 
métodos de Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC).

6.3 — A valoração dos métodos de selecção será convertida numa 
escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, 
através da aplicação das seguintes fórmulas finais:

Classificação Final = 0,60 PC + 0,40 AP;
Classificação Final = 0,60 AC + 0,40 EAC.

6.4 — A prova de conhecimentos será escrita, de natureza teórica, com 
a duração máxima de 1 hora e incidirá sobre as seguintes matérias:

Ref. A1):

Missão, estrutura e competências do Provedor de Justiça e dos serviços 
da Provedoria de Justiça;

Princípios fundamentais da actividade administrativa;
Direitos e deveres dos trabalhadores da Administração Pública.
Missão, estrutura e competências do Provedor de Justiça e dos serviços 

da Provedoria de Justiça;
Princípios fundamentais da actividade administrativa;
Direitos e deveres dos trabalhadores da Administração Pública;
Código de Procedimento Administrativo.

6.5 — A legislação aconselhada para a prova escrita de conhecimen-
tos, é a seguinte:

Artigos 266.º e seguintes da Constituição da República Portu-
guesa;

Estatuto do Provedor de Justiça, aprovado pela Lei n.º 9/91, de 9 de 
Abril, na redacção dada pela Lei n.º 30/96, de 14 de Agosto, e pela Lei 
n.º 52 -A/2005, de 10 de Outubro;

Lei Orgânica da Provedoria de Justiça, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 279/93, de 11 de Agosto, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 15/98, de 29 de Janeiro, e pelo Decreto -Lei n.º 195/2001, de 27 
de Junho;

Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;
Código de Procedimento Administrativo.

6.6 — Cada um dos métodos é eliminatório, sendo excluídos do 
procedimento os candidato que não compareçam ou que tenham obtido 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguintes.

7 — Composição do Júri:

Presidente do Júri — Maria da Conceição Dias de Carvalho Poiares 
Oliveira, Secretária Geral da Provedoria de Justiça.

1.º Vogal — Elisa Maria Marques Chora, Técnica superior.
2.º Vogal — Maria Teresa Mendes Alves Bento, Técnica superior.
Vogais suplentes: Maria de Fátima Brazão Ferreira de Mira, Técnica 

superior.
Paula Cristina Costa Martins, Técnica superior.

O primeiro vogal do júri substituirá o Presidente nas suas faltas ou 
impedimentos.

8 — Actas — As actas do júri onde constam os parâmetros de ava-
liação e a respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
são facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Lista unitária de ordenação final dos candidatos:
9.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 

notificada por ofício registado, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do artigo 36.º, conjugado com o n.º 3 do artigo 30.º ambos da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação da Secretária Geral, é publicada na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, afixada em local visível e público das instalações da Provedoria 
de Justiça e disponibilizada na sua página electrónica.

10. — Menção a que se refere o Despacho Conjunto n.º 373/2000, 
de 1 de Março: em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Data: 03.03.2010. — A Secretária -Geral, Maria da Conceição Poiares.
202989488 
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.º 4212/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei 

n.º 167/2007, de 3 de Maio, nomeio a licenciada Maria do Rosário Far-
mhouse Simões Alberto para o cargo de alta-comissária para a Imigração 
e Diálogo Intercultural.

2 — A presente nomeação produz efeitos a 26 de Outubro de 2009.
12 de Janeiro de 2010. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-

valho Pinto de Sousa.

Síntese curricular
Maria do Rosário Farmhouse Simões Alberto, nascida em Lisboa, na 

freguesia de São Sebastião da Pedreira, a 2 de Outubro de 1968.
Licenciada em Antropologia (especialização em Antropologia Social), 

pela Universidade Técnica (Instituto Superior de Ciências Sociais e 
Políticas).

Desde 8 de Fevereiro de 2008, nomeada para o cargo de alta-co-
missária para a Imigração e Diálogo Intercultural, por despacho do 
Primeiro-Ministro n.º 4159/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 34, de 18 de Fevereiro.

De 1996 até à data daquela nomeação, trabalhou no Serviço Jesuíta 
aos Refugiados, de que foi directora desde Janeiro de 2003.

De Julho de 2000 a Janeiro de 2008 e fez parte do Conselho Consultivo 
para os Assuntos da Imigração (COCAI).

Condecorada oficial da Ordem de Mérito do Infante D. Henrique pelo 
Presidente da República, em Março de 2003.

Condecorada com a medalha de mérito e dedicação, pela Câmara 
Municipal de Loures, em 26 de Julho de 2006.

Recebeu o Prémio Padre António Vieira pelo seu trabalho desem-
penhado na construção do diálogo intercultural e inter-religioso, em 
Fevereiro de 2008.

Recebeu condecoração estatal do Presidente da República da Ucrânia, 
Ordem da Princesa Olga, em Setembro de 2008.

Autora do livro Começar de Novo — Passo a Passo com Refugiados 
e Deslocados, Junho de 2002.

4332010 

 Gabinete do Ministro da Presidência

Despacho n.º 4213/2010
1 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 3.º, no 

n.º 3 do artigo 8.º e no n.º 3 do artigo 10.º da Lei Orgânica do XVIII 
Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 321/2009, de 
11 de Dezembro, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo 
Primeiro -Ministro através do despacho n.º 1377/2010, de 12 de Janeiro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de Janeiro, 
subdelego no Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Mi-
nistros, mestre João Tiago Valente Almeida da Silveira, com faculdade 
de subdelegação, os poderes relativos aos seguintes serviços, organismos 
e projectos:

a) Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros;
b) Centro Jurídico — CEJUR;
c) Centro de Gestão da Rede Informática do Governo — CEGER;
d) Gabinete Nacional de Segurança;
e) Unidade para a Participação Política e Cívica;
f) Poder de superintendência sobre a actividade da Imprensa Nacional-

-Casa da Moeda, S. A., relacionada com a edição do Diário da Repú-
blica.

2 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 3.º e no 
n.º 3 do artigo 8.º da Lei Orgânica do XVIII Governo Constitucional 
e do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 116 -A/2006, de 16 de Ju-
nho, que procede à criação do Sistema de Certificação Electrónica do 
Estado — Infra -Estrutura de Chaves Públicas, delego no Secretário de 
Estado da Presidência do Conselho de Ministros a competência relativa 

à presidência do conselho gestor do Sistema de Certificação Electrónica 
do Estado — Infra -Estrutura de Chaves Públicas.

3 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 3.º da 
Lei Orgânica do XVIII Governo Constitucional e no n.º 1 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 284/2007, de 17 de Agosto, delego no Secretário de 
Estado da Presidência do Conselho de Ministros a competência que me 
é legalmente atribuída para o reconhecimento de fundações.

4 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 3.º, no 
n.º 3 do artigo 8.º e no n.º 3 do artigo 10.º da Lei Orgânica do XVIII 
Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 321/2009, de 
11 de Dezembro, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo 
Primeiro -Ministro através do despacho n.º 1377/2010, de 12 de Janeiro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de Janeiro, 
subdelego no Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Mi-
nistros, com faculdade de subdelegação, os poderes relativos à prática 
dos seguintes actos:

a) Autorizar o exercício de funções públicas e a prestação de trabalho 
remunerado ou a prestação de serviço em empresas públicas por apo-
sentados ou militares na situação de reserva, nos termos do disposto 
nos artigos 78.º e 79.º do Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, 
com a redacção dada pelo artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 215/87, de 29 de 
Maio, bem como pelo n.º 6 do artigo 121.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto;

b) Autorizar, no âmbito dos orçamentos dos gabinetes dos membros do 
Governo integrados na Presidência do Conselho de Ministros, bem como 
dos serviços cuja orgânica não contemple estruturas de apoio, das altera-
ções orçamentais previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 71/95, de 15 de Abril, com excepção daquelas em que o mesmo 
diploma exija expressamente a intervenção do Ministro das Finanças;

c) Autorizar que sejam considerados em exercício efectivo de funções 
os funcionários e agentes durante o período de deslocações e participa-
ções dos grupos em que se integrem em eventos de interesse cultural, 
no País ou no estrangeiro;

d) Declarar o reconhecimento de utilidade pública, bem como a 
sua cessação, nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 460/77, de 
7 de Novembro, republicado pelo Decreto -Lei n.º 391/2007, de 13 de 
Dezembro;

e) Praticar, relativamente às competências delegadas pelo Primeiro-
-Ministro nos termos do n.º 5 do despacho n.º 1377/2010, de 12 de 
Janeiro, 2.ª série, n.º 14, de 21 de Janeiro, os actos previstos no n.º 4 do 
artigo 8.º da Lei Orgânica do XVIII Governo Constitucional.

5 — Para efeitos de aplicação dos regimes jurídicos das despesas 
públicas e da contratação pública, a subdelegação de competências men-
cionada no n.º 1 abrange a autorização para a realização de despesas e 
respectivos pagamentos até aos montantes referidos na alínea c) do n.º 1 
e na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
Junho, bem como a competência para a decisão de contratar e as demais 
competências atribuídas ao órgão competente para a decisão de contratar, 
nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Con-
tratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.

6 — Designo para me substituir, nas minhas ausências e impedimen-
tos, o Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Ministros, 
mestre João Tiago Valente Almeida da Silveira.

7 — O presente despacho produz efeitos desde 26 de Outubro de 2009, 
ficando ratificados todos os actos praticados desde essa data pelo Secre-
tário de Estado da Presidência do Conselho de Ministros, mestre João 
Tiago Valente Almeida da Silveira, no âmbito dos poderes delegados.

26 de Fevereiro de 2010. — O Ministro da Presidência, Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira.

4232010 

 Despacho n.º 4214/2010
1 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 3.º, no 

n.º 3 do artigo 8.º e no n.º 3 do artigo 10.º da Lei Orgânica do XVIII 
Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 321/2009, de 
11 de Dezembro, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo 
Primeiro -Ministro através do despacho n.º 1377/2010 (2.ª série), de 12 
de Janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de 
Janeiro, subdelego no Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, 
Dr. Laurentino José Monteiro Castro Dias, com faculdade de subdele-
gação, os poderes relativos aos seguintes serviços:
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a) Instituto Português da Juventude;
b) Instituto do Desporto de Portugal.

2 — Mais subdelego as competências que me estão legalmente conferidas 
relativamente ao Conselho Consultivo da Juventude, ao Conselho Nacio-
nal do Desporto e à Autoridade Antidopagem de Portugal, bem como os 
demais poderes que assegurem a transversalidade das políticas relativas às 
áreas da juventude e do desporto em todas as áreas de intervenção política.

3 — Subdelego, também, os poderes que me estão legalmente con-
feridos relativamente às entidades do sector empresarial do Estado no 
domínio do desporto.

4 — Subdelego, ainda, os poderes relativos à autorização e à atribui-
ção, cessação de efeitos e cancelamento de utilidade pública desportiva, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de Dezembro, desig-
nadamente nos artigos 10.º e seguintes.

5 — Para efeitos de aplicação dos regimes jurídicos das despesas 
públicas e da contratação pública, a subdelegação de competências 
mencionada no n.º 1 abrange a autorização para a realização de despesas 
e respectivos pagamentos até aos montantes referidos na alínea c) do n.º 1 
e na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
Junho, bem como a competência para a decisão de contratar e as demais 
competências atribuídas ao órgão competente para a decisão de contratar, 
nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Con-
tratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.

6 — Mais delego, com faculdade de subdelegar, a competência para a 
prática de actos necessários à adopção de medidas de gestão no âmbito 
das intervenções do desporto, do Quadro de Referência Estratégico 
Nacional — QREN.

7 — O presente despacho produz efeitos desde 31 de Outubro de 
2009, ficando ratificados todos os actos praticados desde essa data no 
âmbito dos poderes delegados.

27 de Fevereiro de 2010. — O Ministro da Presidência, Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira.

4192010 

 Despacho n.º 4215/2010
1 — Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 4 do artigo 3.º, no n.º 3 

do artigo 8.º e no n.º 3 do artigo 10.º da Lei Orgânica do XVIII Governo 
Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 321/2009, de 11 de De-
zembro, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Primeiro-
-Ministro através do despacho n.º 1377/2010, de 12 de Janeiro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de Janeiro de 2010, 
subdelego na Secretária de Estado da Modernização Administrativa, 
Doutora Maria Manuel Leitão Marques, com faculdade de subdelegação, 
os poderes e a competência para decidir sobre os assuntos relativos à 
Agência para a Modernização Administrativa, I. P.

2 — Para efeitos de aplicação dos regimes jurídicos das despesas 
públicas e da contratação pública, a subdelegação de competências 
mencionada no n.º 1 abrange a autorização para a realização de despesas 
e respectivos pagamentos até aos montantes referidos na alínea c) do n.º 1 
e na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
Junho, bem como a competência para a decisão de contratar e as demais 
competências atribuídas ao órgão competente para a decisão de contratar, 
nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Con-
tratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.

3 — Delego ainda as competências que me são legalmente atribuídas 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de Maio.

4 — As delegações de competências referidas nos números anteriores 
incluem o poder de subdelegar, quando legalmente admissível.

5 — Ao abrigo do artigo 35.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delego na Secretária de Estado da Modernização Administrativa, 
Prof.ª Doutora Maria Manuel Leitão Marques, em caso de impedimento 
legal do Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Ministros, 
mestre João Tiago Valente Almeida da Silveira, a competência que me é 
legalmente atribuída para proceder ao reconhecimento de fundações, nos 
termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 284/2007, de 17 de Agosto.

6 — O presente despacho produz efeitos desde 31 de Outubro de 
2009, ficando ratificados todos os actos praticados desde essa data no 
âmbito dos poderes delegados.

26 de Fevereiro de 2010. — O Ministro da Presidência, Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira.

4222010 

Janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de 
Janeiro de 2010, subdelego no Secretário de Estado da Administração 
Local, Dr. José Adelmo Gouveia Bordalo Junqueiro, com faculdade de 
subdelegação, os poderes relativos aos seguintes organismos e serviços:

a) Inspecção -Geral da Administração Local;
b) Direcção -Geral das Autarquias Locais;
c) Centro de Estudos e Formação Autárquica.

2 — Delego ainda no Secretário de Estado da Administração Local:
a) As competências sobre as comissões de coordenação e desenvol-

vimento regional relativas às autarquias locais;
b) As competências decorrentes do disposto no Código das Expropria-

ções, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, no que respeita às 
expropriações e à constituição de servidões requeridas pelas autarquias 
locais, bem como aos pedidos de reversão requeridos por particulares 
expropriados por autarquias locais;

c) A competência prevista no n.º 1 do n.º 2.º da Portaria n.º 782/97, 
de 29 de Agosto, para efeitos de acreditação e de formação dos serviços 
sobre os quais exerce competências delegadas, bem como das autarquias 
locais e entidades equiparadas.

3 — A delegação prevista no n.º 1 compreende, nomeadamente, 
a competência para a prática, relativamente a esses serviços, de 
todos os actos decisórios ou de aprovação previstos nos regimes 
jurídicos de empreitadas de obras públicas, aquisição ou locação 
de bens e serviços, aquisição, gestão e alienação de bens móveis 
do domínio privado do Estado e realização de despesas públicas e 
de contratação pública.

4 — Para efeitos de aplicação dos regimes jurídicos das despesas 
públicas e da contratação pública, a subdelegação de competências 
mencionada no n.º 1 abrange a autorização para a realização de despesas 
e respectivos pagamentos até aos montantes referidos na alínea c) do 
n.º 1 e na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho, bem como a competência para a decisão de contratar e 
as demais competências atribuídas ao órgão competente para a decisão 
de contratar, nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro.

5 — O presente despacho produz efeitos desde 31 de Outubro de 
2009, ficando ratificados todos os actos praticados desde essa data no 
âmbito dos poderes delegados.

26 de Fevereiro de 2010. — O Ministro da Presidência, Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira.

4202010 

 Despacho n.º 4217/2010
1 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 3.º, no n.º 3 

do artigo 8.º e no n.º 3 do artigo 10.º da Lei Orgânica do XVIII Governo 
Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 321/2009, de 11 de De-
zembro, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Primeiro-
-Ministro através do despacho n.º 1377/2010, de 12 de Janeiro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de Janeiro de 2010, 
subdelego na Secretária de Estado da Igualdade, mestre Elza Maria Hen-
riques Deus Pais, com faculdade de subdelegação, os poderes relativos 
à Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género.

2 — Mais, subdelego as competências que me estão legalmente con-
feridas relativamente às entidades referidas no n.º 3 do artigo 21.º da Lei 
Orgânica do XVIII Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 321/2009, de 11 de Dezembro, o poder previsto no n.º 1 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 229/2008, de 27 de Novembro, bem como os demais 
poderes que assegurem a transversalidade das políticas para a igualdade 
de género em todas as áreas de intervenção política.

3 — Para efeitos de aplicação dos regimes jurídicos das despesas 
públicas e da contratação pública, a subdelegação de competências 
mencionada no n.º 1 abrange a autorização para a realização de despesas 
e respectivos pagamentos até aos montantes referidos na alínea c) do 
n.º 1 e na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho, bem como a competência para a decisão de contratar e 
as demais competências atribuídas ao órgão competente para a decisão 
de contratar, nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 31 de Outubro de 
2009, ficando ratificados todos os actos praticados desde essa data no 
âmbito dos poderes delegados.

26 de Fevereiro de 2010. — O Ministro da Presidência, Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira.

4212010 

 Despacho n.º 4216/2010
1 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 3.º, no 

n.º 3 do artigo 8.º e no n.º 3 do artigo 10.º da Lei Orgânica do XVIII 
Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 321/2009, de 
11 de Dezembro, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo 
Primeiro -Ministro através do despacho n.º 1377/2010 (2.ª série), de 12 de 
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 Secretaria-Geral

Despacho n.º 4218/2010
Na transposição para a versão destinada a publicação ocorreram 

dois erros: foi omitida uma trabalhadora e foi indicada uma avaliação 
diferente da que constava na ficha de avaliação de 2008, erros materiais 
na expressão de vontade do órgão, que se rectificam nos termos e para 
os efeitos do artigo 148.º do CPA, procedendo -se à publicação do teor 
integral do despacho n.º 20969/2009, de 9 de Julho, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 181, de 17 de Setembro de 2009, que passa 
a ter a seguinte redacção:

Por meu despacho de 15 de Janeiro de 2009 estabeleci, para além da 
alteração do posicionamento remuneratório obrigatório, a possibilidade 
de alteração do posicionamento remuneratório por opção gestionária, 
ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 47.º e 48.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e a atribuição de prémios de de-
sempenho.

Considerando:

a) A fundamentação aduzida nas respectivas fichas de avaliação, 
designadamente o esforço e a dedicação ao serviço demonstrados pelos 
trabalhadores no ano de 2008;

b) O desempenho dos trabalhadores nos últimos cinco anos, aliada 
à erosão de recursos humanos na SGPCM e à adaptação a novos con-
textos legislativos;

c) Os encargos fixados no referido despacho;
d) Que o CCA emitiu em 7 de Julho parecer favorável à alteração do 

posicionamento remuneratório dos funcionários abaixo identificados, 
ao abrigo do artigo 48.º da LVCR:

1 — Determino a alteração do posicionamento remuneratório no 
âmbito do SIADAP 3 dos seguintes trabalhadores, com efeitos a 1 de 
Janeiro de 2009, para as posições remuneratórias abaixo indicadas, 
atentos os fundamentos seguintes: 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Ana Filipa Hermano 
P. Amaral S. Almeida Ri-
beiro.

Relevante — 4,36   . . . 6.ª

 Fundamentação — relevante contributo no desenvolvimento de acções 
conducentes à resolução dos inúmeros processos de injunção movidos 
contra a SGPCM e contra as entidades a que esta presta apoio. De realçar 
também o excelente contributo na preparação de diversas peças relativas 
ao novo Código dos Contratos Públicos. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Ana Mafalda M. Me-
nezes N. Pereira Kopke 
Esteves.

Relevante — 4,28   . . . 6.ª

 Fundamentação — demonstrou grande proactividade na interpretação 
da nova legislação respondendo com prontidão às questões que foram 
colocadas. Também se evidenciou na condução de todo o processo SIA-
DAP demonstrando autonomia e conhecimentos profundos na elaboração 
de todos os instrumentos legais que envolveram grande complexidade e 
estudo aprofundado. Propõe medidas de racionalização, simplificação 
e automatização de processos e procedimentos, com vista a melhorar a 
produtividade dos serviços. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Ana Maria Xara Brasil 
Sassetti da Mota.

Relevante [alínea a) do 
n.º 3 do artigo 85.º da 
Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28 de Dezem-
bro] — 4,4.

9.ª

 Fundamentação — muito fiável mesmo em condições difíceis de 
muito trabalho com pouca colaboração qualificada. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

AT — Ana Maria Nogueira 
Teixeira da Silva.

Relevante — 4,44   . . . 9.ª

 Fundamentação — perante situações difíceis mantém o controlo emo-
cional e o discernimento profissional. Capacidade para se integrar em 
equipas de trabalho de constituição variada e cooperar com os outros 
de forma activacional. Perante a detecção de deficiências, faz propostas 
de correcção. Sugere novas práticas de trabalho com o objectivo de 
melhorar a qualidade do serviço prestado. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Ana Sofia Castro San-
tos Arantes e Oliveira.

Relevante — 4,28   . . . 6.ª

 Fundamentação — qualidade elevada no desempenho e noção do 
que pode e deve fazer. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — António da Cunha 
Roque.

Relevante — 4,08   . . . 7.ª

 Fundamentação — fundamental a sua disponibilidade em assumir 
novas tarefas e responsabilidades para possibilitar o cumprimento dos 
resultados pretendidos na DSFC, nomeadamente na gestão financeira 
de todos os orçamentos e na preparação do OE de 2009. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

Inf — António José Martinho 
Tenera.

Relevante — 4,24   . . . 3.º escalão

 Fundamentação — relevante contributo na implementação e desen-
volvimento do processo SIADAP 1, 2 e 3, durante o qual demonstrou 
um elevado sentido de responsabilidade e uma atitude muito empenhada 
na resolução de todas as questões informáticas relativas ao processo, 
nomeadamente na relação com os interlocutores das entidades PCM 
envolvidas. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Carla Maria do Rosário 
Santo.

Relevante — 4,08   . . . 5.ª

 Fundamentação — capacidade de trabalho e à tenacidade demons-
tradas. A coordenação da equipa multidisciplinar de arquivos foi asse-
gurada com abnegação, com muita persistência, que permitiram obter 
resultados desejados. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

AT — Cristina Isabel Nico-
demes.

Relevante — 4,24   . . . 8.ª

 Fundamentação — excepcional capacidade de empenho no serviço, 
desenvolvendo, muito para além do determinado, as tarefas que lhe 
foram atribuídas. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — João Luís Martins Ro-
berto.

Relevante — 4,44   . . . 12.ª
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 Fundamentação — elevado sentido de responsabilidade, profissiona-
lismo, empenho, dedicação e compromisso para com o serviço. Manifes-
tou total disponibilidade, notável espírito de iniciativa e conhecimentos 
sólidos sobre as matérias objecto das suas funções e particularmente das 
exercidas no âmbito dos objectivos aqui definidos. Foram relevantes as 
mais -valias que aportou para a imagem e funcionamento da SG PCM 
nestas áreas, mantendo um espírito de relacionamento interpessoal 
muito positivo bem como uma integração ao nível do trabalho em 
equipa, nomeadamente com os demais trabalhadores que colaboraram 
nos processos referentes aos objectivos contratualizados. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Luísa Maria Borges Relevante — 4,54   . . . 6.ª

 Fundamentação — ajuda e apoia a executar as acções com enorme 
empenho e assegura muito bem os resultados da sua actividade e de 
toda a equipa. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Luís Fernando Vilaça 
dos Anjos.

Relevante — 4,40   . . . 7.ª

 Fundamentação — foi fundamental na coordenação de todas as ac-
tividades afectas à DSFC. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

AT — Mafalda Sofia Concei-
ção Ramos.

Relevante — 4,08   . . . 8.ª

 Fundamentação — vontade e capacidade para assumir novas com-
petências e responsabilidades. Destaca -se o seu apoio no grupo criado 
no âmbito da CAF. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

AT — Maria Alexandra Go-
mes Machado.

Relevante — 4,22   . . . 10.ª

 Fundamentação — cumpriu de uma forma exemplar todas as atribui-
ções que lhe foram indicadas. Teve um papel fundamental no acompa-
nhamento da implementação dos processos para o portal. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Maria da Graça Pateira 
de Freitas.

Excelente — 4,70   . . . 8.ª

 Fundamentação — excelente contributo da colaboradora na resolução 
de todas as situações relativas com a execução e acompanhamento de 
empreitadas executadas na residência oficial do Primeiro -Ministro. De 
realçar que em todas as situações em que foi confrontada demonstrou 
sempre uma atitude muito empenhada e profissional que muito contri-
buiu para a solução de todos os problemas que se colocaram relativa-
mente à manutenção da residência oficial. É de realçar que durante o 
período de avaliação entrou em vigor um novo código dos contratos 
públicos que implicou um esforço adicional na sua interpretação e que 
foi encarado por parte da colaboradora com grande empenho e enorme 
profissionalismo. Também é de realçar o empenho e profissionalismo 
demonstrado na execução e acompanhamento da empreitada de obras 
públicas promovida pelos Serviços Sociais da Administração Pública 
aquando da remodelação do refeitório da PCM. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

AT — Maria da Luz Dionísio Relevante — 4,08   . . . 10.ª

 Fundamentação — muito certa no trabalho assegura os resultados sem 
suscitar reacção à sua volta e foi considerada pela equipa de dirigentes 
e chefias da SGPCM como uma referência segura no relacionamento 
interno. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Maria de Fátima Pe-
reira de Oliveira

Excelente — 4,60   . . . 6.ª

 Fundamentação — destaca -se claramente de entre os membros da sua 
equipa de trabalho pela quantidade de trabalho, pela qualidade técnica, 
pela disponibilidade e pela atitude de serviço público. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

AT — Maria Helena Cardoso 
Policarpo

Relevante — 4,24   . . . 8.ª

 Fundamentação — capacidade de trabalho foi essencial para cumprir 
com todas as solicitações ao longo do ano. Destaca -se o seu papel no 
orçamento PIDDAC, onde teve a responsabilidade de coordenar todas 
as tarefas. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Maria João Fortes Ma-
tos Louro.

Relevante — 4,12   . . . 6.ª

 Fundamentação — elevado contributo nos processos respeitantes às 
fundações e ainda pelo empenho que colocou na conclusão da instrução 
de processos de utilidade pública atrasados, prontificando -se a assumir 
processos distribuídos a outros colegas para reforço do seu contributo 
para os resultados da equipa. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Maria José do Ó Efi-
génio.

Relevante — 4,38   . . . 9.ª

 Fundamentação — relevante contributo da colaboradora no desen-
volvimento de todas as situações relativas com a execução e acompa-
nhamento de empreitadas. De realçar que em todas as situações em que 
foi confrontada demonstrou sempre uma atitude muito empenhada e 
profissional que muito contribuiu para a solução de todos os problemas 
que se colocaram relativamente à manutenção dos edifícios afectos à 
Secretaria -Geral. É de realçar que durante o período de avaliação en-
trou em vigor um novo código dos contratos públicos que implicou um 
esforço adicional na sua interpretação e que foi encarado por parte da 
colaboradora com grande empenho e enorme profissionalismo. Também 
é de realçar o empenho e profissionalismo demonstrado na execução 
e acompanhamento das empreitadas de obras públicas efectuadas no 
edifício da IGAL. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Maria Manuela Tei-
xeira dos S. Estevinho 
Fronteira.

Relevante [alínea a) do 
n.º 3 do artigo 85.º da 
Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28 de Dezem-
bro] — 4,4.

9.ª

 Fundamentação — reorganizou o serviço, substituiu pessoas, recu-
perou através de análise crítica procedimentos correntes, manteve a ini-
ciativa mesmo em situações de contrariedade provocada por obstáculos 
sérios criados do exterior. 
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Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Marisa de F. Zuzarte 
Ferreira da Silva.

Relevante — 4,28   . . . 9.ª

 Fundamentação — grande capacidade para concretizar com eficácia e 
eficiência os objectivos do serviço e as tarefas que lhe foram solicitadas, 
tendo sempre uma atitude proactiva que se traduziu na identificação 
dos processos críticos da DS e na apresentação de soluções prontas e 
credíveis para a resolução dos mesmos, designadamente apresentando 
propostas de desmaterialização de procedimentos e de medidas para a 
optimização dos serviços prestados quer a clientes internos quer ex-
ternos. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Paula Alexandra Xa-
vier.

Relevante — 4,38   . . . 2.ª

 Fundamentação — assegurou, apenas com mais uma colega, todo 
o expediente das pessoas colectivas com estatuto de utilidade pública, 
sendo que lhe cabe efectuar a análise de toda a documentação recebida. 
Para além disso, fez a instrução de praticamente todos os processos de 
dispensa de funcionários públicos. Destaca -se, portanto, de entre os 
demais pelas suas competências diferenciadas e pela capacidade de 
trabalho e de organização. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Paula Cristina Coelho 
Santos Silva Braga.

Relevante — 4,44   . . . 7.ª

 Fundamentação — grande autonomia técnica na realização das ta-
refas que lhe foram cometidas resolvendo com eficiência e prontidão 
os problemas que se lhe deparavam. Realizou com grande prontidão e 
sem erros e em tempo recorde o preenchimento exaustivo da lista de 
transições para o novo CTFP. Liderou a correcção da antiguidade do 
pessoal da SG concretizando a sua inserção no SRH. Foi uma profis-
sional credível e reconhecida pelos superiores, sendo solicitada muitas 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Ricardo Manuel Mar-
tins Santos.

Relevante [alínea a) do 
n.º 3 do artigo 85.º da 
Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28 de Dezem-
bro] — 4,4.

9.ª

 Fundamentação — recrutou pessoal mais qualificado e iniciou um 
processo de organização a nível superior, que precisa de ser consolidado. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Sérgio Henrique Oli-
veira Pereira.

Relevante — 4,44   . . . 6.ª

 Fundamentação — sentido das responsabilidades e orientação no 
quadro de competências vigentes. 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008 Nova posição 
remuneratória

TS — Teresa Cristina Rodri-
gues C. Branco Paiva.

Excelente — 4,68   . . . 8.ª

 Fundamentação — levou a cabo iniciativas de recolha de sangue no 
edifício e colocação de nova informação no portal. A equipa das Relações 
Públicas e apoio ao Conselho de Ministros e a própria Secretaria -Geral 
ganham em capacidade de afirmação e qualidade com a sua disponibi-
lidade e conhecimentos.

2 — Determino, ao abrigo do n.º 2 do artigo 48.º conjugado com 
o artigo 47.º da LVCR, a alteração do posicionamento remuneratório 
no âmbito do SIADAP 3 dos seguintes trabalhadores, com efeitos a 1 
de Janeiro de 2009, para as posições remuneratórias abaixo indicadas, 
atentos os fundamentos seguintes: 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

TS — Maria do Céu Teixeira Sobral   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MB MB MB Exc Exc 12.ª

 Fundamentação — nos anos de 2004 a 2006 obteve a avaliação de Muito Bom e nos anos de 2007 e 2008 a avaliação de Excelente, dado o 
desempenho acima da média demonstrado, aliado à capacidade de trabalho em equipa e adaptação a novos contextos, totalizando de 2004 a 2008 
12 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

TS — Fernanda Duarte Soares Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bom Bom Excel MB Relev 10.ª

 Fundamentação — Nos anos de 2006 e 2008 obteve a avaliação de Muito Bom/Relevante, dado o desempenho acima da média demonstrado, 
aliado à capacidade de trabalho em equipa e adaptação a novos contextos, totalizando de 2004 a 2008, 9 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

TS — Maria da Conceição Jacinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bom Bom Bom Bom Relev 12.ª

vezes para a resolução de problemas informáticos, designadamente ao 
nível do RP. 
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 Fundamentação  -No ano de 2008 obteve a avaliação de Relevante, dado o desempenho acima da média demonstrado, aliado à capacidade de 
trabalho em equipa e disponibilidade e prontidão para o serviço, totalizando de 2004 a 2008, 6 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AT — Eduardo Manuel R. Aires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MB MB MB MB Adeq 12.ª

 Fundamentação — obteve nos anos de 2004 e 2007 a avaliação de Muito Bom, dado o desempenho acima da média demonstrado, aliado à 
capacidade de trabalho em equipa, totalizando de 2004 a 2008 9 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AT — Maria Manuela N. Pintassilgo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MB MB MB Bom Adeq 12.ª

 Fundamentação — obteve nos anos de 2004 a 2006 a avaliação de Muito Bom, dado o desempenho acima da média demonstrado, aliado à 
capacidade de trabalho em equipa, totalizando de 2004 a 2008 8 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AT — Maria Clara Nunes Simões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MB MB MB Bom Adeq 7.ª

 Fundamentação — obteve nos anos de 2004 a 2006 a avaliação de Muito Bom, dado o desempenho acima da média demonstrado, aliado à 
capacidade de trabalho em equipa, totalizando de 2004 a 2008 8 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AT — Maria Manuela Maranho Jardim   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MB MB Bom Bom Relev 10.ª

 Fundamentação — obteve nos anos de 2004, 2005 e 2008 a avaliação de Muito Bom/Relevante, dado o desempenho acima da média demonstrado, 
aliado à capacidade de trabalho em equipa, totalizando de 2004 a 2008 8 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AT — Maria Julieta Esteves Ladeira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bom Bom MB MB Relev 12.ª

 Fundamentação — obteve nos anos de 2006 a 2008 a avaliação de Muito Bom/Relevante, dado o desempenho acima da média demonstrado, 
aliado à capacidade de trabalho em equipa, totalizando de 2004 a 2008 8 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AT — Georgina Maria Manso Vaz   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MB Bom Bom Bom Adeq 10.ª

 Fundamentação — obteve no ano de 2004 a avaliação de Muito Bom, dado o desempenho acima da média demonstrado, aliado à capacidade de 
trabalho em equipa, totalizando de 2004 a 2008 6 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AT — Maria Olinda Nunes Calado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bom Bom Bom Bom Relev 10.ª
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 Fundamentação — obteve no ano de 2008 a avaliação de Relevante, dado o desempenho acima da média demonstrado, aliado à capacidade de 
trabalho em equipa, totalizando de 2004 a 2008 6 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AT — Clara C. Dias Saldanha Ramos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bom Bom MB MB Relev 12.ª

 Fundamentação — obteve nos anos de 2006 e 2007 e 2008 a avaliação de Muito Bom/Relevante, dado o desempenho acima da média demons-
trado, aliado à capacidade de trabalho em equipa, totalizando de 2004 a 2008 8 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AT — Maria Isabel A. Cardoso Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MB MB MB MB Adeq 12.ª

 Fundamentação — obteve nos anos de 2004 a 2007 a avaliação de Muito Bom, dado o desempenho acima da média demonstrado, aliado à 
capacidade de trabalho em equipa, totalizando de 2004 a 2008 9 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AO — Horácio Alves Machado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MB MB MB MB Adeq 8.ª

 Fundamentação — obteve nos anos de 2004 a 2007 a avaliação de Muito Bom, dado o desempenho acima da média demonstrado, aliado à 
capacidade de trabalho em equipa, totalizando de 2004 a 2008 9 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AO — Armindo Nunes Simões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MB MB MB MB Adeq 7.ª

 Fundamentação — obteve nos anos de 2004 a 2007 a avaliação de Muito Bom, dado o desempenho acima da média demonstrado, aliado à 
capacidade de trabalho em equipa, totalizando de 2004 a 2008 9 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AO — Carlos Casimiro da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bom Bom Bom Bom Relev 5.ª

 Fundamentação — obteve no ano de 2008 a avaliação de Relevante, dado o desempenho acima da média demonstrado, aliado à capacidade de 
trabalho em equipa, totalizando de 2004 a 2008 6 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AO — Pedro M. Madeira de Sousa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MB MB Bom Bom Adeq 8.ª

 Fundamentação — obteve nos anos de 2004 e 2005 a avaliação de Muito Bom, dado o desempenho acima da média demonstrado, aliado à 
capacidade de trabalho em equipa, totalizando de 2004 a 2008 7 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AO — Maria Alice Teixeira Pádua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MB MB MB MB Adeq 8.ª
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 Fundamentação — obteve nos anos de 2004 a 2007 a avaliação de Muito Bom, dado o desempenho acima da média demonstrado, aliado à 
capacidade de trabalho em equipa, totalizando de 2004 a 2008 9 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AO — Gracinda de Sousa N. Costa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MB MB MB MB Adeq 7.ª

 Fundamentação — obteve nos anos de 2004 a 2007 a avaliação de Muito Bom, dado o desempenho acima da média demonstrado, aliado à 
capacidade de trabalho em equipa, totalizando de 2004 a 2008 9 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AO — Rosa Pereira Pinto Gaiato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MB MB Bom Bom Adeq 7.ª

 Fundamentação — obteve nos anos de 2004 e 2005 a avaliação de Muito Bom, dado o desempenho acima da média demonstrado, aliado à 
capacidade de trabalho em equipa, totalizando de 2004 a 2008 7 pontos. 

Identificação do trabalhador

Avaliação
Nova posição 
remuneratória

2004 2005 2006 2007 2008

AO — Maria Odete R. Dinis Pereira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bom Bom Bom Bom Excel 10.ª

 Fundamentação — obteve no ano de 2007 a avaliação de Excelente, 
dado o desempenho acima da média demonstrado, aliado à capacidade 
de trabalho em equipa e adaptação a novos contextos, totalizando de 
2004 a 2008 7 pontos.

3 — Determino a atribuição dos prémios de desempenho aos seguintes 
trabalhadores, atentas as avaliações obtidas no ano de 2008: 

Identificação do trabalhador Avaliação 2008

AT — Maria Isabel Gomes Morais . . . . . . . Relevante — 4,38.
AO — Maria Helena Ferreira Duarte . . . . . Excelente — 4,52.

 Lisboa, 18 de Fevereiro de 2010. — O Secretário -Geral, José Maria 
Belo de Sousa Rego.

Extracto do parecer do CCA constante da acta XIV 
(7.08.2009)

[...] Considerando que a despesa tem cabimento no orçamento de 
funcionamento da SGPCM para o ano de 2009 e a pertinência dos 
fundamentos aduzidos e plasmados na DSRH/166/2009, o CCA deli-
berou por unanimidade emitir parecer favorável, quanto à alteração do 
posicionamento remuneratório, com efeitos a 1 de Janeiro de 2009, ao 
abrigo do artigo 48.º da LVCR, aos seguintes trabalhadores:

Técnico superior António José Braga da Cunha Roque
Técnico superior Sérgio Henrique dos Santos Oliveira Pereira
Técnica superior Maria José do Ó Efigénio
Técnico superior João Luís Martins Roberto
Técnica superior Paula Alexandra Ramalho Moreira Costa Xavier
Técnica superior Carla Maria do Rosário Santo
Técnica superior Marisa de Fátima Feliciano Zuzarte Ferreira da Silva
Técnica superior Ana Maria Xara Brasil Sassetti da Mota
Técnica superior Maria Manuela Teixeira dos Santos Estevinho Fronteira
Técnico superior Ricardo Manuel Martins Santos
Técnica superior Ana Filipa Hermano Pedro Serra Amaral Almeida Ribeiro
Técnica superior Teresa Cristina Rodrigues Paiva Castelo Branco
Técnica superior Paula Cristina Coelho Santos Silva
Técnica superior Maria de Fátima Pereira de Oliveira
Técnica superior Maria da Graça Alves Pateira Freitas
Técnica superior Ana Mafalda de Magalhães e Menezes N. Pereira 

Kopke Esteves
Técnica superior Maria João Fortes de Matos Louro
Técnico superior Luís Fernando Vilaça dos Santos
Técnica superior Ana Sofia de Castro Santos Arantes e Oliveira

Técnica superior Luísa Maria Borges
Técnico de informática António José Martinho Tenera
Assistente técnica Maria da Luz de Brito Dionísio Brandão
Assistente técnica Cristina Isabel Lourenço Nicodemes
Assistente técnica Ana Maria Nogueira Teixeira da Silva
Assistente técnica Mafalda Sofia da Conceição Costa Ramos
Assistente técnica Maria Alexandra Gomes Machado
Assistente técnica Maria Helena Cardoso Policarpo

Foi igualmente deliberado por unanimidade emitir parecer favorável à 
alteração do posicionamento remuneratório para qualquer outra posição 
remuneratória seguinte àquela em que se encontram, com efeitos a 1 de 
Janeiro de 2009, nos termos conjugados do n.º 2 do artigo 48.º com o 
artigo 47.º da LVCR, aos seguintes trabalhadores:

Técnica superior Maria do Céu Teixeira Sobral
técnica superior Fernanda Duarte Soares Cruz
técnica superior Maria da Conceição Jacinto
Assistente técnico Eduardo Manuel Rodrigues Aires
Assistente técnica Maria Manuela de Oliveira Neves Pintassilgo
Assistente técnica Maria Clara Nunes Simões
Assistente técnica Maria Manuela de Sousa Maranho Jardim
Assistente técnica Georgina Maria Manso Vaz
Assistente técnica Maria Olinda Nunes Calado
Assistente técnica Clara Conceição Dias Saldanha de Matos Ramos
Assistente técnica Maria Isabel Alves Cardoso Simões Alves
Assistente operacional Horácio Alves Machado
Assistente operacional Armindo Nunes Simões
Assistente operacional Carlos Casimiro da Silva
Assistente operacional Pedro Manuel Madeira de Sousa
Assistente operacional Maria Alice Teixeira Pádua
Assistente operacional Gracinda de Sousa Nogueira Costa
Assistente operacional Rosa Pereira Pinto Gaiato
Assistente operacional Maria Odete Rodrigues Torcolo Dinis Pereira 

[...]
4272010 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Departamento Geral de Administração
Aviso n.º 5011/2010

1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 alínea d) do artigo 30.º e n.º 1 
alínea d) do artigo 31.º da Portaria n.º 83 -A/209, de 22 de Janeiro, notificam-
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-se os candidatos a excluir do procedimento concursal comum de recruta-
mento de dois postos de trabalho da carreira técnica superior para desempenho 
de funções na Direcção de Serviços de Vistos e Circulação de Pessoas da 
Direcção -Geral dos Assuntos Consulares e Comunidades Portuguesas do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, aberto pelo Aviso n.º 1820/2010, 
publicado no Diário da República n.º 18, 2.ª série, de 27 de Janeiro de 2010, 
para querendo, se pronunciarem sobre a exclusão, em sede de audiência 
dos interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
no prazo de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente Aviso.

Para o efeito, deverá ser utilizado o formulário tipo, publicado pelo 
Despacho (extracto) n.º 11321/2009, DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de Maio 
de 2009 e disponibilizado no sítio do Ministério dos Negócios Estran-
geiros www.mne.gov.pt.

2 — Mais se notifica que a lista dos candidatos excluídos e respectivos 
fundamentos de exclusão, se encontra afixada para consulta, no “local 
de estilo” do MNE, no Palácio das Necessidades, no Largo do Rilvas, 
em Lisboa, encontrando -se igualmente disponível na respectiva página 
electrónica www.mne.gov.pt.

O processo está disponível para consulta dos interessados nas instalações 
do Núcleo de Apoio aos Procedimentos Concursais, Palácio das Necessi-
dades, Largo do Rilvas, em Lisboa, das 9.30 às 12.30 e das 14 h às 18 h.

01 de Março de 2010. — O Director do Departamento Geral de 
Administração, Francisco Guerra Tavares.

202989122 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4219/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º, 36.º e 37.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, tendo em conta o n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 321/2009, de 11 de Dezembro, delego no Secretário de Estado 
da Administração Pública, mestre Gonçalo André Castilho dos Santos, 
as minhas competências relativas a todos os assuntos e à prática de todos 
os actos respeitantes à formação profissional na Administração Pública.

O presente despacho produz efeitos a 31 de Outubro de 2009, ficando 
por esta forma ratificados todos os actos que, no âmbito das competên-
cias ora delegadas, tenham sido praticados pelo Secretário de Estado 
da Administração Pública.

3 de Março de 2010. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos.

202988904 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4220/2010
1 — Por ter assumido outras funções públicas, como director -geral do 

Instituto de Defesa Nacional, dou por findo o exercício de funções que 
o major -general Vítor Daniel Rodrigues Viana vinha exercendo como 
chefe do meu Gabinete, cargo para o qual havia sido nomeado pelo 
despacho n.º 27533/2009, de 3 de Novembro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 248, de 24 de Dezembro de 2009.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de Fevereiro 
de 2010.

26 de Fevereiro de 2010. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

202988061 

 Despacho n.º 4221/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e nos artigos 3.º e 

6.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio o major -general 
Rui António Faria de Mendonça, na situação de activo, para exercer as 
funções de chefe do meu Gabinete, em regime de comissão de serviço, 
através de cedência de interesse público.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Março de 2010.
26 de Fevereiro de 2010. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 

Ernesto Santos Silva.
202989706 

 Portaria n.º 175/2010
A Portaria n.º 640/2008, de 1 de Abril, publicada no Diário da Re-

pública, 2.ª série, n.º 134, de 14 de Julho de 2008, na redacção dada 
pela Portaria n.º 191/2009, de 22 de Janeiro, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 28, de 10 de Fevereiro de 2009, alterada pela 
Portaria n.º 621/2009, de 27 de Abril, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 119, de 23 de Junho de 2009, definiu a participação militar 
de Portugal no âmbito da ISAF — International Security Assistance 
Force, sob o comando da NATO.

Revela -se necessário reforçar a equipa de apoio à formação do exército 
afegão, constituída por 16 elementos do Exército, com mais 4 elementos 
do Exército.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 12.º e da alínea n) do 
n.º 3 do artigo 14.º, ambos da Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, de 7 de Julho, 
e nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 233/96, de 7 de 
Dezembro, determina o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, 
que o artigo 3.º da Portaria n.º 621/2009, de 27 de Abril, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 119, de 23 de Junho de 2009, passe 
a ter a seguinte redacção:

«3.º A equipa de apoio à formação do exército afegão referida no 
n.º 1.º, alínea b), é constituída por 20 elementos do Exército.»
15 de Fevereiro de 2010. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 

Ernesto Santos Silva.
202988207 

 Instituto de Estudos Superiores Militares

Despacho n.º 4222/2010
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do des-

pacho n.º 2752/2010, de 27 de Janeiro, do Ministro da Defesa Nacional, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 29, de 11 de Fevereiro 
de 2010, subdelego no chefe dos Serviços de Apoio do Instituto de 
Estudos Superiores Militares, coronel de cavalaria Carlos José Vicente 
Sernadas, no âmbito da missão e dos objectivos definidos para o Instituto 
de Estudos Superiores Militares (IESM), a competência para:

a) Autorizar o processamento de despesas resultantes de deslocações 
em serviço, com ou sem abono antecipado de ajudas de custo, nos ter-
mos legalmente previstos e de acordo com as orientações definidas na 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de Maio;

b) Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo por via 
aérea, ou a utilização de viatura própria a favor de individualidades que 
tenham que se deslocar em serviço do IESM;

c) Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços, bem 
como as de carácter excepcional;

d) Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros ou 
da recuperação de bens afectos ao serviço danificados por acidentes 
com intervenção de terceiros;

e) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários 
ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

f) Autorizar, nos termos do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de Agosto, 
funcionários e agentes a conduzir viaturas do Estado que estejam afectas 
ao IESM.

2 — Ficam por este meio ratificado todos os actos praticados pelo 
chefe dos Serviços de Apoio, desde o dia 26 de Outubro de 2009 até ao 
dia de entrada em vigor do presente despacho, que se incluam no âmbito 
desta subdelegação de competências.

18 de Fevereiro de 2010. — O Director, Álvaro Sabino Guerreiro, 
VALM.

202990823 

 MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Declaração de rectificação n.º 469/2010
Por ter saído com inexactidão a portaria n.º 71/2010 no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 15, de 22 de Janeiro de 2010, rectifica -se que 
onde se lê «22792, Nuno Paulo Brazuna Ranhola» deve ler -se «22792, 
Nuno Miguel Brazuna Ranhola».

4 de Março de 2010. — O Chefe do Estado -Maior da Armada, Fer-
nando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

202989836 
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 Portaria n.º 176/2010
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças Ar-
madas (EMFAR), promover por escolha ao posto de capitão -de -mar -e-
-guerra, em conformidade com o previsto na alínea a) do artigo 216.º do 
EMFAR, o capitão -de -fragata da classe de marinha 22582, Pedro Miguel 
de Sousa Costa (no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais 
de promoção fixadas, respectivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencio-
nado Estatuto, a contar de 01 de Janeiro de 2010, data a partir da qual lhe 
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo 
posto, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do 
n.º 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vaca-
tura ocorrida nessa data, resultante da passagem à situação de reserva do 
817173, capitão -de -mar -e -guerra da classe de Marinha Carlos Nélson Lopes 
da Costa, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto.

Este oficial uma vez promovido, deverá ficar colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 22082, capitão -de -mar-
-e -guerra da classe de Marinha Manuel Patrocínio Mendes dos Santos.

Ministério da Defesa Nacional — Marinha, 25 -02 -2010. — O Al-
mirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Fernando José Ribeiro de 
Melo Gomes, almirante.

202989755 

 Portaria n.º 177/2010
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por escolha ao posto de capitão -de -mar-
-e -guerra, em conformidade com o previsto na alínea a) do artigo 216.º 
do EMFAR, o capitão -de -fragata da classe de Serviço Especial 263974, 
António Pereira (no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais 
de promoção fixadas, respectivamente nos artigos 56.º e 227.º do men-
cionado Estatuto, a contar de 30 de Outubro de 2009, data a partir da 
qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos 
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à situação de 
reserva do 75169, capitão -de -mar -e -guerra da classe de Serviço Especial 
Valter Augusto Deusdado, ficando colocado no 1.º escalão do novo posto.

Este oficial uma vez promovido, deverá ficar colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 232074, capitão -de -mar-
-e -guerra da classe de Serviço Especial António Proença Martins.

Ministério da Defesa Nacional — Marinha, 25 -02 -2010. — O Al-
mirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Fernando José Ribeiro de 
Melo Gomes, almirante.

202989788 

 Portaria n.º 178/2010
Manda o almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo do 

estabelecido na alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas (EMFAR), promover por diuturnidade ao posto de 
segundo -tenente os subtenentes da classe de técnicos superiores navais 
em regime de contrato 9103705, Sérgio Miguel Pereira da Silva, e 
9103405, Susana das Neves Pereira da Silva, que satisfazem as condições 
gerais de promoção fixadas e previstas no artigo 299.º e as condições 
especiais de promoção fixadas no artigo 305.º do mencionado Estatuto, 
a contar de 11 de Novembro de 2009, data a partir da qual lhes conta a 
respectiva antiguidade e lhes são devidos os vencimentos do novo posto, 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 68.º do referido Estatuto.

Estes militares, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, 
deverão ser colocadas na lista de antiguidade do seu posto e classe, à 
esquerda da 9101805, segundo -tenente da classe de técnicos superiores 
navais em regime de contrato Carla Filipa Costa Moura.

1 de Março de 2010. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da 
Armada, Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

202989803 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos
Repartição de Pessoal Militar

Despacho n.º 4223/2010
Por despacho de 19 de Janeiro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-

chimento de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado no 
D.R. n.º 55, em 19MAR09 (2.ª série), para qualquer quadro especial, nos 
termos do Artigo 183.º e alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, 
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecida 
no Artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Ar-
tigo 274.º do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ ENG 18419783 — Carlos Manuel Ervideira D. Grácio

Conta a antiguidade desde 31 de Dezembro de 2009, data a partir da 
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no 
escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despa-
cho n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, em 19 de Março de 2009 
(2.ª série), para qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/ENG, pelo 
que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990142 

 Despacho n.º 4224/2010
Por despacho de 19 de Janeiro de 2010 do general Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no despacho n.º 7866/2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 55, em 19 de Março de 2009, para 
qualquer quadro especial, nos termos do artigo 183.º e da alínea b) do 
artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecida no artigo 56.º, na alínea c) do n.º 1 
e n.º 2 do artigo 263.º e no n.º 3 do artigo 274.º do referido Estatuto, o 
militar SAJ TM 15702781 — Manuel Jerónimo Silva Duarte.

Conta a antiguidade desde 31 de Dezembro de 2009, data a partir da 
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no 
escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

Mantém -se na situação de adido ao quadro, pelo que, nos termos da 
alínea g) do n.º 2 do artigo 173.º e do artigo 191.º, ambos do EMFAR, 
não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º do EMFAR.

20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, José António da 
Fonseca e Sousa, COR INF.

202989844 

 Despacho n.º 4225/2010
Por despacho de 19 de Janeiro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado no 
D.R. n.º 55, em 19MAR09 (2.ª série), para qualquer quadro especial, nos 
termos do Artigo 183.º e alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, 
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecida 
no Artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Ar-
tigo 274.º do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ ART 12897082 — Henrique Sampaio M. da Silva.

Conta a antiguidade desde 31 de Dezembro de 2009, data a partir da 
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no 
escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despa-
cho n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, em 19 de Março de 2009 
(2.ª série), para qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/ART, pelo 
que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990053 

 Despacho n.º 4226/2010
Por despacho de 19 de Janeiro de 2010 do general Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no despacho n.º 7866/2009 publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 55, em 19 de Março de 2009, para 
qualquer quadro especial, nos termos do artigo 183.º e da alínea b) do 
artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecida no artigo 56.º, na alínea c) do n.º 1 
e n.º 2 do artigo 263.º e no n.º 3 do artigo 274.º do referido Estatuto, o 
militar SAJ PQ 04208484 — Luís de Pina.
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Conta a antiguidade desde 31 de Dezembro de 2009, data a partir da 
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no 
escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga prevista no despacho 
n.º 7866/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 
19 de Março de 2009, para qualquer quadro especial, reatribuída ao 
QE/PQ, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º do EMFAR.

20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, José António da 
Fonseca e Sousa, COR INF.

202989763 

 Despacho n.º 4227/2010
Por despacho de 19 de Janeiro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para 
preenchimento de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 
publicado no D.R. n.º 55, em 19 de Março de 2009 (2.ª série), para 
qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e alínea b) do 
Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 
e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, o 
militar a seguir indicado:

SAJ MAT 00188182 — Joaquim António Rodrigues Durão

Conta a antiguidade desde 18 de Dezembro de 2009, data a partir da 
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no 
escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despa-
cho n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, em 19 de Março de 2009 
(2.ª série), para qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/MAT, pelo 
que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990807 

 Despacho n.º 4228/2010
Por despacho de 19JAN10 do General Chefe do Estado -Maior do 

Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preenchimento 
de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado no D.R. 
n.º 55, em 19MAR09 (2.ª série), para qualquer quadro especial, nos 
termos do artigo 183.º e alínea b) do artigo 262.º, ambos do EMFAR, por 
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecida no 
artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 263.º e n.º 3 do artigo 274.º 
do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ TM 06613184 — Mariano Francisco Maltes Leitão

Conta a antiguidade desde 30DEC2009, data a partir da qual tem 
direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no escalão 1 
da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, em 19MAR09 (2.ª série), para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/TM, pelo que, encerra a 
vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990223 

 Despacho n.º 4229/2010
Por despacho de 19JAN10 do General Chefe do Estado -Maior do 

Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preenchimento de 
uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, 
em 19MAR09 (2.ª série), para qualquer quadro especial, nos termos do 
artigo 183.º e alínea b) do artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer 
as condições gerais e especiais de promoção estabelecida no artigo 56.º, 
alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 263.º e n.º 3 do artigo 274.º do referido 
Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ TM 18756284 — José Manuel Andrade G. L. da Silva
Conta a antiguidade desde 30DEC2009, data a partir da qual tem 

direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no escalão 1 
da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, em 19MAR09 (2.ª série), para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/TM, pelo que, encerra a 
vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990556 

 Despacho n.º 4230/2010
Por despacho de 19JAN10 do General Chefe do Estado -Maior do 

Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preenchimento 
de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado no D.R. 
n.º 55, em 19MAR09 (2.ª série), para qualquer quadro especial, nos 
termos do artigo 183.º e alínea b) do artigo 262.º, ambos do EMFAR, por 
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecida no 
artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 263.º e n.º 3 do artigo 274.º 
do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ MAT 03688684 — José Manuel Rodrigues G. Costa

Conta a antiguidade desde 21DEC2009, data a partir da qual tem 
direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no escalão 1 
da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, em 19MAR09 (2.ª série), para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/MAT, pelo que, encerra 
a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990759 

 Despacho n.º 4231/2010
Por despacho de 19 de Janeiro de 10 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado 
no Diário da República, n.º 55, em 19 de Março de 09 (2.ª série), para 
qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e alínea b) do 
Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 
e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, o 
militar a seguir indicado:

SAJ FARM 17359081 — Eduardo Telo Ramos

Conta a antiguidade desde 1 de Dezembro de 2009, data a partir da 
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no 
escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Des-
pacho n.º 7866/2009 publicado no Diário da República, n.º 55, em 19 
de Março de 09 (2.ª série), para qualquer quadro especial, reatribuída 
ao QE/FARM, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202991269 

 Despacho n.º 4232/2010
Por despacho de 19 de Janeiro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado 
no Diário da República, n.º 55, em 19 de Março de 2009 (2.ª série), 
para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e alínea b) 
do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 
e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, o 
militar a seguir indicado:

SAJ INF 03760284 — António Pedro Ralheta Travanca

Conta a antiguidade desde 10 de Dezembro de 2009, data a partir da 
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no 
escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despa-
cho n.º 7866/2009 publicado no Diário da República, n.º 55, em 19 de 
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Março de 2009 (2.ª série), para qualquer quadro especial, reatribuída 
ao QE/INF, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202991211 

 Despacho n.º 4233/2010
Por despacho de 19 de Janeiro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado 
no Diário da República, n.º 55, em 19 de Março de 2009 (2.ª série), 
para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e alínea b) 
do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 
e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, o 
militar a seguir indicado:

SAJ INF 06485184 — João Pires Diogo Martins

Conta a antiguidade desde 10 de Dezembro de 2009, data a partir da 
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no 
escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despa-
cho n.º 7866/2009 publicado no Diário da República, n.º 55, em 19 de 
Março de 2009 (2.ª série), para qualquer quadro especial, reatribuída 
ao QE/INF, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202991171 

 Despacho n.º 4234/2010
Por despacho de 19JAN10 do General Chefe do Estado -Maior do 

Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preenchimento 
de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado no D.R. 
n.º 55, em 19MAR09 (2.ª série), para qualquer quadro especial, nos 
termos do artigo 183.º e alínea b) do artigo 262.º, ambos do EMFAR, por 
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecida no 
artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 263.º e n.º 3 do artigo 274.º 
do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ TM 14821383 — Rui José de Oliveira

Conta a antiguidade desde 16DEC2009, data a partir da qual tem 
direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no escalão 1 
da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, em 19MAR09 (2.ª série), para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/TM, pelo que, encerra a 
vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990929 

 Despacho n.º 4235/2010
Por despacho de 19JAN10 do General Chefe do Estado -Maior do 

Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preenchimento 
de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado no D.R. 
n.º 55, em 19MAR09 (2.ª série), para qualquer quadro especial, nos 
termos do artigo 183.º e alínea b) do artigo 262.º, ambos do EMFAR, por 
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecida no 
artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 263.º e n.º 3 do artigo 274.º 
do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ ENG 01395384 — José Luís da Silva Pereira

Conta a antiguidade desde 30DEC2009, data a partir da qual tem 
direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no escalão 1 
da estrutura remuneratória do posto de Sargento -Chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, em 19MAR09 (2.ª série), para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/ENG, pelo que, encerra 
a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990272 

 Despacho n.º 4236/2010
Por despacho de 19JAN10 do General Chefe do Estado -Maior do 

Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preenchimento 
de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado no D.R. 
n.º 55, em 19MAR09 (2.ª série), para qualquer quadro especial, nos 
termos do artigo 183.º e alínea b) do artigo 262.º, ambos do EMFAR, por 
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecida no 
artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 263.º e n.º 3 do artigo 274.º 
do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ MUS 07393386 — Adriano Joaquim Soares Carvalho

Conta a antiguidade desde 30DEC2009, data a partir da qual tem 
direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no escalão 1 
da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, em 19MAR09 (2.ª série), para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/MUS, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990629 

 Despacho n.º 4237/2010
Por despacho de 19JAN10 do General Chefe do Estado -Maior do 

Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preenchimento de 
uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, 
em 19MAR09 (2.ª série), para qualquer quadro especial, nos termos do 
artigo 183.º e alínea b) do artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer 
as condições gerais e especiais de promoção estabelecida no artigo 56.º, 
alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 263.º e n.º 3 do artigo 274.º do referido 
Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ MUS 16262985 — Jorge Pereira Dias

Conta a antiguidade desde 22DEC2009, data a partir da qual tem 
direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no escalão 1 
da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, em 19MAR09 (2.ª série), para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/MUS, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990694 

 Despacho n.º 4238/2010
Por despacho de 19 de Janeiro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado no 
D.R. n.º 55, em 19 de Março de 2009 (2.ª série), para qualquer quadro 
especial, nos termos do Artigo 183.º e alínea b) do Artigo 262.º, ambos 
do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e 
n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ MAT 17673483 — Manuel Agostinho B. Machado

Conta a antiguidade desde 12 de Dezembro de 2009, data a partir da 
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no 
escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despa-
cho n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, em 19 de Março de 2009 
(2.ª série), para qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/MAT, pelo 
que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202991017 
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 Despacho n.º 4239/2010
Por despacho de 19 de Janeiro de 2010 do general Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de Sargento -Chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no despacho n.º 7866/2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 19 de Março de 2009, para 
qualquer quadro especial, nos termos do artigo 183.º eda alínea b) do 
artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecida no artigo 56.º, na alínea c) do n.º 1 
e n.º 2 do artigo 263.º e no n.º 3 do artigo 274.º do referido Estatuto, o 
militar: SAJ AM 16886985 — Jorge Manuel Fernandes Ventura.

Conta a antiguidade desde 31 de Dezembro de 2009, data a partir da 
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no 
escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga prevista no despacho 
n.º 7866/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 
19 de Março de 2009, para qualquer quadro especial, reatribuída ao 
QE/AM, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º do EMFAR.

20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, José António da 
Fonseca e Sousa, COR INF.

202989869 

 Despacho n.º 4240/2010
Por despacho de 19 de Janeiro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado no 
D.R. n.º 55, em 19 de Março de 2009 (2.ª série), para qualquer quadro 
especial, nos termos do Artigo 183.º e alínea b) do Artigo 262.º, ambos 
do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e 
n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ MAT 00063183 — António José de Jesus Bernardo

Conta a antiguidade desde 11 de Dezembro de 2009, data a partir 
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado 
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despa-
cho n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, em 19 de Março de 2009 
(2.ª série), para qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/MAT, pelo 
que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202991066 

 Despacho n.º 4241/2010
Por despacho de 19 de Janeiro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado no 
Diário da República, n.º 55, em 19 de Março de 2009 (2.ª série), para qual-
quer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e alínea b) do Artigo 262.º, 
ambos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de pro-
moção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º
e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ ART 05732483 — Vítor Mário Pires Lopes

Conta a antiguidade desde 31 de Dezembro de 2009, data a partir da 
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no 
escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despa-
cho n.º 7866/2009 publicado no Diário da República, n.º 55, em 19 de 
Março de 2009 (2.ª série), para qualquer quadro especial, reatribuída 
ao QE/ART, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202989941 

 Despacho n.º 4242/2010
Por despacho de 19 de Janeiro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado no 
D.R. n.º 55, em 19 de Março de 2009 (2.ª série), para qualquer quadro 

especial, nos termos do Artigo 183.º e alínea b) do Artigo 262.º, ambos 
do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e 
n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ MAT 11386782 — Armando Ribeiro Jorge

Conta a antiguidade desde 14 de Dezembro de 2009, data a partir da 
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no 
escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despa-
cho n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, em 19 de Março de 2009 
(2.ª série), para qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/MAT, pelo 
que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990978 

 Despacho n.º 4243/2010
Por despacho de 19 de Janeiro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado no 
D.R. n.º 55, em 19 de Março de 2009 (2.ª série), para qualquer quadro 
especial, nos termos do Artigo 183.º e alínea b) do Artigo 262.º, ambos 
do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e 
n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ MAT 06120383 — Luís Paulo Lopes Vicente Januário

Conta a antiguidade desde 17 de Dezembro de 2009, data a partir da 
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no 
escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despa-
cho n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, em 19 de Março de 2009 
(2.ª série), para qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/MAT, pelo 
que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990897 

 Despacho n.º 4244/2010
Por despacho de 19 de Janeiro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho n.º 7866/2009 publicado no 
D.R. n.º 55, em 19 de Março de 2009 (2.ª série), para qualquer quadro 
especial, nos termos do Artigo 183.º e alínea b) do Artigo 262.º, ambos 
do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e 
n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ TM 00577085 — Manuel Gonçalves E. de Sousa

Conta a antiguidade desde 15 de Dezembro de 2009, data a partir da 
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no 
escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
n.º 7866/2009 publicado no D.R. n.º 55, em 19MAR09 (2.ª série), para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/TM, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 20 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990953 

 Despacho n.º 4245/2010
Por despacho de 18 de Fevereiro de 2010 do chefe da RPM/DARH, por 

subsubdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN AGE, 
por delegação recebida do GEN CEME, foram promovidos ao posto de 
2SAR RC, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 305.º do EMFAR, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto, contando 
a antiguidade desde a data que se indica, a partir da qual têm direito ao 
vencimento do novo posto, os militares a seguir mencionados:

FUR RC 186, NIM 03951201, Ricardo Miguel Almeida Garcês — 17 
de Outubro de 2009.
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FUR RC 609, NIM 01029301, Bruno Marques Branquinho — 15 
de Janeiro de 2010.

FUR RC 149, NIM 07767402, Rui Miguel Reis de Jesus — 13 de 
Fevereiro de 2010.

FUR RC 225, NIM 07958303, José António Marques Moreira — 13 
de Fevereiro de 2010.

FUR RC 225, NIM 16056003, Bruno Manuel Ferreira Alves — 13 
de Fevereiro de 2010.

18 de Fevereiro de 2010. — O Chefe de Repartição, José António da 
Fonseca e Sousa, COR INF.

202988661 

 Portaria n.º 179/2010
Manda S. Ex.ª o Chefe de Estado Maior do Exército promover ao 

Posto de Alferes desde 25Ago09, nos termos da alínea a) do N.º 1 do Ar-
tigo 305.º do EMFAR, contando a antiguidade e efeitos administrativos 
desde a mesma data, os Aspirantes a Oficial a seguir mencionados:

ASP RC NIM 12281602 Miguel Gonçalves Pereira — EPI;
ASP RC NIM 18571099 Jorge Frederico Campos de Sousa Osório 

Maurício — IGeoE;
ASP RC NIM 09137601 Joana Rita Oliveira Mendes — RMan;
ASP RC NIM 02367801 Lídia Carina Pereira Monteiro Félix — RA 5;
ASP RC NIM 09542902 Cátia Isabel Mesquita Monteiro — RA 5;
ASP RC NIM 00685002 Ana Amélia Pinto dos Santos — RA 5;
ASP RC NIM 10638801 José Pedro Mateus Almiro Vasconce-

los — RA 5;
ASP RC NIM 05962302 Ana Patricia Valdez Soares — RTm;
ASP RC NIM 13970803 Miguel Ferreira Rodrigues — RTm;
ASP RC NIM 15684699 Luís Filipe Marques Rosa — UnAp/CID.

Por subdelegação do Exmo Major General DARH, após subdelegação 
do Exmo Tenente General AGE, por delegação de S. Ex.a o General 
CEME.

Ministério da Defesa Nacional, 09 de Outubro de 2009. — O Chefe 
da Repartição, José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202986799 

 Portaria n.º 180/2010
Manda S. Ex.ª o Chefe de Estado -Maior do Exército promover ao 

Posto de Tenente desde 17Out09, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 305.º do EMFAR, contando a antiguidade e efeitos administrativos 
desde a mesma data, os Alferes a seguir mencionados:

ALF RC NIM 04654798 Ana Rita Roque Cordeiro — CFin/CFT;
ALF RC NIM 06315798 Silvio Filipe Lopes Gonçalves — UnAp/

Cmd Pess;
ALF RC NIM 04685995 Célia Maria Lopes Pereira — UnAp/Cmd 

Pess.

Por subdelegação do Ex.mo Major General DARH, após subdelegação 
do Ex.mo Tenente General AGE, por delegação de S. Ex.ª o General 
CEME.

Ministério da Defesa Nacional, 20 de Outubro de 2009. — O Chefe 
da Repartição, José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202986814 

 Portaria n.º 181/2010
Manda S. Ex.ª o Chefe de Estado Maior do Exército promover ao 

Posto de Alferes desde 25Ago09, nos termos da alínea a) do N.º 1 do 
Artigo 305.º do EMFAR, contando a antiguidade e efeitos administrati-
vos desde a mesma data, os Aspirantes a Oficial a seguir mencionados:

ASP RC NIM 17990901, Sandra Raquel Lomba Fernandes — RAAA 1;
ASP RC NIM 03512001, Rosa Maria Pereira Duarte — RAAA 1;
ASP RC NIM 09051300, Mónica Raquel Oliveira Costa — DGME;
ASP RC NIM 02537200, Alexandra Isabel Pádua Videira Azeve-

do — DGME;
ASP RC NIM 01708501, Sílvia Maria Basto Estrela — UnAp/

CmdPess;
ASP RC NIM 12811299, João Carlos Chin Correia Pinto — RE 3;
ASP RC NIM 02071199, Hugo Miguel Marques Tavares — RMan.

Por subdelegação do Exmo Major General DARH, após subdelegação 
do Exmo Tenente General AGE, por delegação de S. Ex.ª o General CEME.

Ministério da Defesa Nacional, 20 de Outubro de 2009. — O Chefe 
da Repartição, José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202986806 

 Portaria n.º 182/2010
Manda S. Ex.ª o Chefe de Estado -Maior do Exército promover ao 

Posto de Tenente desde 24Set09, nos termos da alínea a) do N.º 1 do 
Artigo 305.º do EMFAR, contando a antiguidade e efeitos administra-
tivos desde a mesma data, os Alferes a seguir mencionados:

ALF RC NIM 03546397, John David Dias Marquez — RI 10;
ALF RC NIM 05483197, Alexandre José Melanda Nuno — RI 10.

Por subdelegação do Ex.mo Major General DARH, após subdelegação 
do Ex.mo Tenente General AGE, por delegação de S. Ex.ª o General 
CEME.

Ministério da Defesa Nacional, 20 de Outubro de 2009. — O Chefe 
da Repartição, José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202986822 

 Portaria n.º 183/2010
Manda S. Ex.ª o Chefe de Estado -Maior do Exército Graduar ao 

Posto de Tenente desde 16Set09, nos termos da alínea a) do N.º 1 do Ar-
tigo 305.º do EMFAR, contando a antiguidade e efeitos administrativos 
desde a mesma data, o Alferes Graduado a seguir mencionado:

ALF SAR RC NIM 01907297, António Joaquim Pinto Dias — RI 19.

Por subdelegação do Ex.mo Major General DARH, após subdelegação 
do Ex.mo Tenente General AGE, por delegação de S. Ex.ª o General 
CEME.

Ministério da Defesa Nacional, 21 de Outubro de 2009. — O Chefe 
da Repartição, José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990304 

 Portaria n.º 184/2010
Manda S. Ex.ª o Chefe de Estado -Maior do Exército promover ao 

Posto de Tenente desde 11Nov09, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 305.º do EMFAR, contando a antiguidade e efeitos administrativos 
desde a mesma data, os Alferes a seguir mencionados:

ALF RC NIM 04463996 José João Lameirão Borges — CTOE;
ALF RC NIM 18131095 Luís Miguel Ferreira de Carvalho Al-

ves — HMP;
ALF RC NIM 30680493 Joana Moutinho Figueiredo Bento — HMP;
ALF RC NIM 07565496 Ana Paula Maio Gouveia — HMP;
ALF RC NIM 04369999 Miguel Jorge Candeias Borges — EPI;
ALF RC NIM 01344896 Rute Manuela Graça Pinto — RI 19;
ALF RC NIM 06437498 Carla Sofia Joaquim e Brito — CPAE;
ALF RC NIM 01665196 Alexandre Filipe Miranda e Olivei-

ra — IGeoE;
ALF RC NIM 18110998 André Filipe Bernardo Serronha — IGeoE;
ALF RC NIM 10483597 Nuno Filipe Ramos Gonçalo — IO;
ALF RC NIM 08828697 Sara Filipa Teixeira Ribeiro — HMR 1;
ALF RC NIM 10623994 Celeste Maria Novais da Costa — HMR 1;
ALF RC NIM 18456696 Fernando Miguel Matos Araújo — HMR 1;
ALF RC NIM 12091796 Vítor Adriano Ribeiro Fernandes — HMR 1.

Por subdelegação do Ex.mo Major General DARH, após subdelegação 
do Ex.mo Tenente General AGE, por delegação de S. Ex.ª o General CEME.

Ministério da Defesa Nacional, 11 de Novembro de 2009. — O Chefe 
da Repartição, José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990345 

 Portaria n.º 185/2010
Manda S. Ex.ª o Chefe de Estado -Maior do Exército promover ao 

Posto de Alferes desde 25Ago09, nos termos da alínea a) do N.º 1 do Ar-
tigo 305.º do EMFAR, contando a antiguidade e efeitos administrativos 
desde a mesma data, os Aspirantes a Oficial a seguir mencionados:

ASP RC NIM 00624799, Joel Fernandes Lopes — RTransp;
ASP RC NIM 08701301, Paula Alexandra Lopes Marcelino — RTransp;
ASP RC NIM 12516699, João Pedro Rodrigues Branquinho — ETP;
ASP RC NIM 08773901, Hélio Cordeiro Brígido — ESE;
ASP RC NIM 18756601, Fernando Manuel Alves dos Santos Soa-

res — CTCmds.

Por subdelegação do Exmo Major -General DARH, após subdelegação 
do Exmo Tenente -General AGE, por delegação de S. Ex.ª o General CEME.

Ministério da Defesa Nacional, 11 de Novembro de 2009. — O Chefe 
da Repartição, José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990312 



Diário da República, 2.ª série — N.º 48 — 10 de Março de 2010  10837

 Portaria n.º 186/2010
Manda S. Ex.ª o Chefe de Estado Maior do Exército promover ao 

Posto de Alferes desde 01Out09, nos termos da alínea a) do N.º 1 do Ar-
tigo 305.º do EMFAR, contando a antiguidade e efeitos administrativos 
desde a mesma data, o Aspirante a Oficial a seguir mencionado:

ASP RC NIM 16285102 — Gustavo Rodolfo da Costa Pereira Pin-
to — DHCM.

Por subdelegação do Exmo Major General DARH, após subdelegação 
do Exmo Tenente General AGE, por delegação de S. Ex.a o General 
CEME.

Ministério da Defesa Nacional, 12 de Novembro de 2009. — O Chefe 
da Repartição, José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990329 

 Portaria n.º 187/2010
Por Portaria de 27 de Outubro de 2009 de S. Exa. o major-general 

director de Administração de Recursos Humanos, no uso da subdelegação 
de competências do Ex.mo tenente-general ajudante-general do Exército 
por delegação de S. Exa. o general Chefe do Estado-Maior do Exército 
conferida pelo Despacho n.º 4316/2007 de 31 de Janeiro e publicado 
no Diário da República, 2.º série, n.º 49, de 9 de Março de 2007, foram 
promovidos ao posto de TENENTE, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º 
e da alínea e) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazerem às condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, alínea a) 
do 217.º, e 238.º do referido Estatuto, os seguintes militares:

Técnicos de pessoal e secretariado (TPESSECR)
Alferes — 08348095 — Jorge Manuel Coito Nunes.
Alferes — 05531692 — José António Baleizão Torrão.
Alferes — 04480692 — Pedro Nuno Pereira Morais.
Alferes — 09259492 — Alexandre de Jesus Fernandes Carvalho.
Alferes — 02862794 — João Pedro Garcia da Silva.
Estes oficiais contam a antiguidade do novo posto desde 01 de Outubro 

de 2009, data a partir da qual lhes são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 
18 de Agosto.

Ficam inscritos na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 
nos termos do n.º 2 do artigo 177.º do EMFAR.

DARH, em Porto 23 de Novembro de 2009. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202986782 

 Portaria n.º 188/2010
Por Portaria de 29 de Outubro de 2009 de S. Ex.ª o major-general 

director de Administração de Recursos Humanos, no uso da subdelegação 
de competências do Exmo. tenente-general ajudante-general do Exército 
por delegação de S. Exa. o general Chefe do Estado-Maior do Exército 
conferida pelo Despacho n.º 4316/2007 de 31 de Janeiro e publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 49, de 9 de Março de 2007, foram 
promovidos ao posto de capitão, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e 
da alínea d) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazerem às condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, alínea b) 
do 217.º, e 239.º do referido Estatuto, os seguintes militares:

Infantaria
Tenente 10467799, Carlos Miguel Clemente Narciso
Tenente 16756498, Nuno Gonçalo Jacinto Marçal
Tenente 12818099, João Carlos Lopes Polho
Tenente 08119398, Paulo Alexandre Martins Cardoso Soares
Tenente 18577999, Pedro Álvaro Flores da Silva
Tenente 13842099, Ricardo Jorge Parcelas Araújo e Silva
Tenente 09060699, Amílcar Dias Fernandes
Tenente 19697899, Jorge Emanuel Ferreira Louro
Tenente 12229400, João Miguel Nunes Lobão Dias Afonso
Tenente 08033099, Eduardo Jorge Mirandela da Costa Vieira
Tenente 15834099, Adolfo Henrique de Assis Ferreira dos Reis
Tenente 07030796, Nuno Miguel Rosário de Almeida
Artilharia
Tenente 14205299, Pedro Miguel Russo de Carvalho Dias
Tenente 19434299, Sónia Liliana Mancilha Valente Baldaia
Tenente 07763098, Emanuel Alves de Sousa
Tenente 16976299, Ricardo Filipe Almendra Lopes
Tenente 17815499, Nuno Miguel Lopes da Silva
Tenente 14661499, Carlos Fernando Costa Bica Lopes de Almeida

Cavalaria
Tenente 18706097, Antero de Aguiar Marques Teixeira
Tenente 18966596, José Manuel Costa da Silva Barradas
Engenharia
Tenente 11788299, João Pedro Coixão dos Reis Bento
Tenente 18164499, Ricardo João Neto Pereira
Transmissões
Tenente 10424798, Pedro Miguel Martins Grifo
Tenente 18650899, Jorge Miguel de Almeida Nobre Marques
Tenente 09189699, Paulo Jorge de Matos Maia Margarido
Tenente 07374699, Pedro Manuel Monteiro Fernandes
Tenente 08228697, João Daniel Gaioso Fernandes
Administração militar
Tenente 07685399, Carlos Alberto Pires Ferreira de Souto e Castro
Tenente 10291699, Tiago Miguel Marques Vilela da Costa
Tenente 04279198, Pedro José da Silva Pereira de Pinho
Tenente 05918597, Hugo Ricardo Miranda Leitão
Tenente 08570197, Raquel Sofia Moreira Tomé
Material
Tenente 13088397, Marco Paulo Moreira dos Santos
Tenente 00603697, Mauro André Marta Ramos Alves Paulo
Medicina
Tenente 17440999, Hélder Alexandre Correia Dores
Tenente 18503898, Ana Rita dos Reis Herculano
Tenente 12204597, António João Sant’anna Gandra Leite D’ Al-

meida
Tenente 02230099, Miguel Faria Simões Ferreira
Tenente 11259099, Ricardo Miguel Mimoso Ferreira
Tenente 14164399, Carlos Manuel Proença Antunes
Farmácia
Tenente 01187499, Inês Milheiro Nunes Martins
Tenente 11144996, Ana Catarina de Pinho Oliveira
Medicina veterinária
Tenente 00028299, Ricardo Manuel Martins de Matos
Tenente 08015895, Francisco Miguel Miranda de Carvalho Morais 

de Medeiros
Tenente 02171099, Pedro Miguel Tomás Silva
Tenente 05349297, André Filipe Ferreira Dias da Fonseca
Medicina dentária
Tenente 12257697, Gil Rua da Silva Leitão Borges
Estes oficiais contam a antiguidade do novo posto desde 01 de Outubro 

de 2009, data a partir da qual lhes são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 
18 de Agosto.

Ficam inscritos na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 
nos termos do n.º 2 do artigo 177.º do EMFAR.

DARH, em Porto 23 de Novembro de 2009. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990361 

 Portaria n.º 189/2010
Por Portaria de 29 de Outubro de 2009 de S. Ex.ª o major-general 

director de Administração de Recursos Humanos, no uso da subdelegação 
de competências do Ex.mo tenente-general ajudante-general do exército 
por delegação de S. Ex.ª o general Chefe do Estado-Maior do Exército 
conferida pelo Despacho n.º 4316/2007 de 31 de Janeiro e publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 49, de 9 de Março de 2007, foram 
promovidos ao posto de capitão, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e 
da alínea d) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazerem às condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, alínea b) 
do 217.º, e 239.º do referido Estatuto, os seguintes militares:

Técnicos de exploração de transmissões
Tenente 12393888, José Luís Mendes Torres
Tenente 03200588, José Alexandre Russo Pinto
Técnicos de manutenção de transmissões
Tenente 06954488, Augusto Manuel Andrade Santos
Técnicos de manutenção de material
Tenente 05940089, Rui Manuel Gaspar Rodrigues
Tenente 01955989, Osvaldo José Maria
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Tenente 06579890, Mário Fernandes dos Santos Constança
Técnicos de pessoal e secretariado
Tenente 02087290, Carlos Alberto Domingues Salgado
Tenente 02687889, Joaquim José da Cunha Roberto
Tenente 13480588, Paulo José Ferreira Alves
Tenente 03542790, Rui Manuel Caeiro Ramalho
Técnicos de transportes
Tenente 10569889, Manuel João Pires Cordeiro
Tenente 01977689, Luís Filipe Rosa Mourão Garcia
Tenente 01254191, Pedro Manuel Miranda Veríssimo
Técnicos de enfermagem, diagnóstico e terapêutica
Tenente 00972493, António Manuel Almeida Moreira
Tenente 01175192, Emanuel Oliveira Lourenço
Tenente 04285290, António Manuel Ribeiro de Oliveira
Tenente 02446191, José Meirinhos Fidalgo
Estes oficiais contam a antiguidade do novo posto desde 01 de Outubro 

de 2009, data a partir da qual lhes são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 
18 de Agosto.

Ficam inscritos na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 
nos termos do n.º 2 do artigo 177.º do EMFAR.

DARH, em Porto 23 de Novembro de 2009. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990378 

 Portaria n.º 190/2010
Manda S. Ex.ª o Chefe de Estado -Maior do Exército promover ao 

Posto de Tenente desde 17Out09, nos termos da alínea a) do N.º 1 do 
Artigo 305.º do EMFAR, contando a antiguidade e efeitos administra-
tivos desde a mesma data, os Alferes a seguir mencionados:

ALF RC NIM 01015295, Vítor Sérgio Meirinhos Pereira Fernan-
des — UnAp/Cmd Pess;

ALF RC NIM 05823895, Guida Maria dos Santos — HMP;
ALF RC NIM 07810397, João Paulo Gonçalves Borges — CMEFD;
ALF RC NIM 01011295, Hugo Filipe Meira Pessanha Montenegro 

Seixas — RI 13;
ALF RC NIM 05833995, Carla Cristina Pereira Rodrigues — UnAp/

EME.

Por subdelegação do Ex.mo Major -General DARH, após subdele-
gação do Ex.mo Tenente -General AGE, por delegação de S. Ex.ª o 
General CEME.

Ministério da Defesa Nacional, 27 de Novembro de 2009. — O Chefe 
da Repartição, José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990353 

 Portaria n.º 191/2010
Por Portaria de 20 de Novembro de 2009 de S. Ex.ª o major -general 

director de Administração de Recursos Humanos, no uso da subdele-
gação de competências do Exmo. tenente -general ajudante -general do 
Exército por delegação de S. Ex.ª o general chefe do Estado -Maior do 
Exército conferida pelo Despacho n.º 4316/2007 de 31 de Janeiro e 
publicado no Diário da República, 2.º série, n.º 49, de 9 de Março de 
2007, foi graduado no posto de capitão titular, nos termos da alínea b) 
do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 93/91 de 26 de Fevereiro, 
na redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 54/97 de 06 de Março, 
conjugado com o n.º 2 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 251/2009 de 
23 de Setembro, o:

TEN SAR 23437392 — Guilherme Guimarães Peixoto

Conta a graduação no posto de capitão titular desde 10 de Outubro 
de 2009, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos venci-
mentos.

DARH, em Porto 11 de Dezembro de 2009. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202990386 

 FORÇA AÉREA

Comando da Logística da Força Aérea

Despacho n.º 4246/2010
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-

tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego nos 

oficiais a seguir indicados a competência para autorizar a realização de 
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços, e empreitadas 
de obras públicas, que me foi subdelegada pelos n.os 1 e 2 do Despacho 
n.º 3431/2010, de 28 de Janeiro de 2010, do Comandante da Logística 
da Força Aérea, publicado na 2.ª série do Diário da República, de 24 
de Fevereiro de 2010, até ao montante de € 25.000:

a. No Subdirector da Direcção de Infra -Estruturas, Coronel ENGAED 
039571 -E Joaquim José Carvalheira Baptista Veloso;

b. No Comandante do Grupo de Engenharia de Aeródromos da Força 
Aérea (GEAFA), Tenente -Coronel ENGAED 077208 -K Carlos Manuel 
Tavares Rosa Pereira.

2 — Igualmente ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego nos 
oficiais indicados nos pontos anteriores, pelo montante aí indicado, a com-
petência relativa à execução de planos ou programas plurianuais legalmente 
aprovados que me foi subdelegada pelo n.º 3 do Despacho n.º 3431/2010, 
de 28 de Janeiro de 2010, do Comandante da Logística da Força Aérea, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, de 24 de Fevereiro de 2010.

O presente despacho produz efeitos desde o dia 26 de Outubro de 2009, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados 
pelas entidades subdelegadas que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

Data: 24 de Fevereiro de 2010. — Nome: Hélder Duarte de Barros 
e Brito, Cargo: Director da Direcção de Infra -Estruturas.

202989828 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Direcção-Geral de Infra-Estruturas e Equipamentos

Aviso n.º 5012/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de 2 postos de trabalho, do mapa de pessoal da Direcção -Geral 
de Infra -Estruturas e Equipamentos (DGIE) — carreira geral 
de técnico superior.
1 — Fundamento e legislação aplicável — Nos termos do disposto nos 

n.os 2 a 4 do artigo 6.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º, no artigo 50.º, 
no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR) 
e da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro (adiante designada por 
Portaria), faz  -se público que, por despacho de 10 de Fevereiro de 2010, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum de recrutamento para constituição de relação jurídica 
de emprego por tempo indeterminado, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas, para o preenchimento de dois postos de 
trabalho constantes do mapa de pessoal desta Direcção -Geral, na carreira 
geral de técnico superior e categoria de técnico superior.

2.— Reserva de recrutamento — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria, declara -se não estarem constituídas reservas de 
recrutamento neste organismo e não ter sido efectuada consulta prévia 
à ECCRC, por esta ter sido considerada temporariamente dispensada, 
uma vez que ainda não foi publicitado qualquer procedimento concursal 
para a constituição das referidas reservas de recrutamento.

3 — Publicitação — O presente aviso encontra-se disponível na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt) para consulta a partir do 1.º dia 
útil seguinte à publicação no Diário da República e por extracto, no 
prazo máximo de três dia úteis contado da mesma data, num jornal de 
expansão nacional.

4 — Local de trabalho — As funções inerentes ao posto de trabalho 
a ocupar serão exercidas nas instalações da DGIE, sitas na Rua Martens 
Ferrão, n.º 11, 1050 -159 Lisboa

5 — Caracterização do Posto de Trabalho — Os postos de trabalho 
têm a seguinte caracterização: Funções consultivas, de estudo, planea-
mento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projectos, com 
elevado grau de complexidade, e execução de outras actividades comuns, 
instrumentais e operativas do serviço. Funções exercidas com respon-
sabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. Representação do serviço em assuntos da sua especiali-
dade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por directivas ou 
orientações superiores, consubstanciadas nas competências previstas na 
Portaria n.º 342/2007, de 30 de Março, no que concerne designadamente:

— Preparação e acompanhamento dos planos de investimento do 
MAI e elaboração dos respectivos relatórios de acompanhamento e de 
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execução; organização e coordenação dos processos de candidatura a 
fundos comunitários; elaboração de Planos e Relatórios de Actividades, 
bem como de outros instrumentos de gestão; emissão de pareceres 
no âmbito das atribuições da Direcção de Serviços de Investimento e 
Programação.

6 — Posicionamento remuneratório — Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da LVCR, o posicionamento dos trabalhadores recrutados 
numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de negociação 
com a entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal.

7 — Requisitos gerais de admissão — Poderão candidatar -se ao 
presente procedimento concursal os trabalhadores com uma relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da LVCR, e que até 
à data de abertura deste procedimento reúnam cumulativamente os 
seguintes requisitos:

a) Ter 18 anos de idade completos;
b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
c) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
d) Possuir plano de vacinação obrigatório válido.

8 — Requisitos específicos — Nível habilitacional exigido e área 
de formação académica: Poderão candidatar  -se ao posto de trabalho 
os candidatos que sejam titulares de licenciatura em Economia, Gestão 
e Engenharia.

8.1 — No presente procedimento não existe possibilidade de subs-
tituição do nível habilitacional por formação ou experiência profis-
sional.

8.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados nas carreiras, sejam titulares das categorias 
em referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho no mapa de pessoal da DGIE idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Formalização das candidaturas — As candidaturas devem ser 
formalizadas, em suporte papel, obrigatoriamente através do formulário 
de candidatura ao procedimento concursal aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, de S. Ex.ª o Ministro de Estado e das Finanças, de 29 
de Abril de 2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, 
de 8 de Maio de 2009, que se encontra disponibilizado nas instalações 
da DGIE, sitas na morada atrás referida, no período compreendido 
entre as 10:00 e as 12:00 horas e entre as 14:00 e as 17:00 horas, e na 
página electrónica da Secretaria -Geral do Ministério da Administração 
Interna.

10 — Apresentação das candidaturas: As candidaturas são apre-
sentadas pessoalmente nas instalações da DGIE, no horário com-
preendido entre as 10:00 e as 12:00 horas e entre as 14:00 e as 
17:00 horas ou remetidas através de correio, com aviso de recepção, 
expedidas até ao termo do prazo fixado no n.º 1, para o mesmo 
endereço.

11 — Documentos a apresentar: os candidatos deverão anexar ao 
formulário de candidatura os seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, do qual devem 
constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções que exercem, 
bem como as que exerceram, com indicação dos respectivos períodos de 
duração e actividades relevantes, assim como a formação profissional 
detida, com indicação das acções de formação finalizadas (cursos, está-
gios, encontros, simpósios, especializações e seminários, indicando a 
respectiva duração e datas de realização);

b) Documento comprovativo das habilitações literárias (cópia);
c) Documentos comprovativos das acções de formação profissional 

(cópia);
d) Fotocópia de documento de identificação;
e) Declaração actualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 

para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço ou organismo 
de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a modalidade da 
relação de emprego público que detém, a antiguidade na categoria e 
carreira e no exercício de funções públicas e as avaliações de desempenho 
obtidas nos últimos três anos.

f) Declaração de conteúdo funcional, actualizada, emitida pelo serviço 
ou organismo de origem, da qual conste o conteúdo, o grau de com-
plexidade e o tempo de execução das actividades inerentes ao posto de 
trabalho que ocupa.

11.1 — É dispensada a apresentação de documentos comprovativos 
que se encontrem arquivados no processo individual, no caso dos can-
didatos que exerçam funções na DGIE.

11.2 — Nos termos do disposto no n.º 9 do artigo 28.º da Portaria, a 
não apresentação dos documentos referidos determinam a exclusão do 
candidato, se a falta dos mesmos impossibilitar a avaliação.

11.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações.

12 — Métodos de selecção: Considerando que de acordo com o 
artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 18/2007, de 29/03, a DGIE 
tem por atribuições planear e executar centralizadamente os inves-
timentos realizados na segurança interna, protecção civil e segu-
rança rodoviária no âmbito do Ministério da Administração Interna 
(MAI), a exercer em áreas fundamentais — o planeamento e controlo 
dos investimentos; a centralização dos procedimentos de grandes 
aquisições; a construção e remodelação de instalações das forças de 
segurança e serviços do MAI — com o objectivo de repor a capaci-
dade de resposta considera -se necessário recrutar, com urgência, os 
trabalhadores necessários à ocupação dos postos de trabalho atrás 
indicados. O presente procedimento tem natureza urgente, pelo que 
de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Fevereiro, se aplica o método de selecção 
obrigatório avaliação curricular, previsto na alínea a) do n.º 2 do 
artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e no artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Fevereiro e o método de selecção 
facultativo entrevista profissional de selecção.

12.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, nos termos 
do artigo 11.º da Portaria.

12.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar de forma 
objectiva a experiência profissional e aspectos comportamentais do 
candidato, nos termos do artigo 13.º da Portaria.

13 — Sistema de Classificação Final — Ambos os métodos de selec-
ção têm carácter eliminatório pela ordem enunciada.

A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 20 va-
lores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção, sendo excluídos os 
candidatos que não comparecerem a qualquer um dos métodos ou que 
obtenham uma classificação inferior a 9,50 valores.

13.1 — A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores, sendo a valoração considerada até às centésimas.

13.2 — Na entrevista profissional de selecção são adoptados os níveis 
de classificação de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

13.3 — As ponderações a utilizar são as seguintes:

a) Avaliação curricular — 70 %;
b) Entrevista profissional de selecção — 30 %.

13.4 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada 
um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, são facultados aos candidatos sempre 
que solicitados.

14 — Composição do júri:

Presidente — Ana Teresa Ferreira dos Santos, Directora de Serviços 
de Investimentos e Programação da DGIE

Vogais efectivos — Maria Fernanda Alves Sagreira dos Ramos Ca-
vaco, técnica superior da DGIE, que substitui a presidente nas suas 
ausências e impedimentos; Maria Elisabeth A.R. Leal Lopes, técnica 
superior da Secretaria -Geral do MAI

Vogais suplentes — António José Peixoto Freire Falcão, Chefe de 
Divisão de Programação e Controle da DGIE; Maria Eduarda C.G. 
Mendonça Canteiro, técnica superior da Secretaria -Geral do MAI

15 — Lista unitária de ordenação final: a lista unitária de orde-
nação final, após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário 
da República, afixada em local visível e público das instalações da 
Direcção -Geral de Infra -Estruturas e Equipamentos e disponibilizada 
na página electrónica da Secretaria -Geral do Ministério da Adminis-
tração Interna.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando es-
crupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de des-
criminação.

Data: 23 de Fevereiro de 2010. — Nome: José Valadas Revez, 
Cargo: Director -Geral de Infra -Estruturas e Equipamentos.

202986141 
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 Governo Civil de Faro

Mapa n.º 6/2010
Mapa de Subsídios atribuídos pelo Governo Civil de Faro, no 2.º Se-

mestre de 2009, a que se refere o artigo 2.º da Lei n.º 26/94, de 19 
Agosto, e ofício n.º 491 de 12 de Fevereiro de 1996 do Ministério da 
Administração Interna, de acordo com o estipulado no artigo 164 da 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e conjugado com Despacho 
n.º 2431/2009 de 6 de Janeiro de 2009, de S. Exa o Ministro de Estado 
da Administração Interna: 

Serviço onde foi 
processado
o subsídio

Data
de pagamento Beneficiário Montante (em 

euros)

Governo Civil 
do Distrito 
de Faro.

21 -07 -2008 Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de 
Faro.

11.850,00

13 -08 -2009 Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de 
Faro.

3.970,00

18 -08 -2008 Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de 
Faro.

1.541,82

18 -09 -2009 Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de 
Faro.

13.076,00

21 -10 -2009 Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de 
Faro.

20.215,00

50.652,82

 Faro, 01 de Março de 2010. — A Governadora Civil, Isilda Varges 
Gomes.

202991463 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.º 4247/2010
Por despacho da Subdirectora -Geral de 25 de Fevereiro de 2010:
Sandra Maria Barradas Valente de Sá, Técnica de Justiça -Adjunta, 

dos Serviços do Ministério Público dos Juízos da Amadora e das 
Secções da Amadora do Departamento de Investigação e Acção Pe-
nal da Comarca da Grande Lisboa -Noroeste — autorizada a permuta 
para idêntico lugar, dos Serviços do Ministério Público do Tribunal 
de Instrução Criminal e Departamento de Investigação e Acção Penal 
de Lisboa.

Frederico Ferreira Wiborg de Carvalho, Técnico de Justiça -Adjunto, 
Serviços do Ministério Público do Tribunal de Instrução Criminal e 
Departamento de Investigação e Acção Penal de Lisboa — autorizada 
a permuta para idêntico lugar dos Serviços do Ministério Público dos 
Juízos da Amadora e das Secções da Amadora do Departamento de 
Investigação e Acção Penal da Comarca da Grande Lisboa -Noroeste.

Início de Funções: 2 dias

26.02.2010. — A Directora de Serviços, Helena de Almeida Esteves.
202985689 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.º 4248/2010
Atento o pedido de atribuição de utilidade turística a título prévio 

ao Mercy Hotel, com a categoria projectada de 4 estrelas, a instalar em 
Lisboa, de que é requerente a sociedade MAJOPAT, S. A., e;

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e o parecer do presi-
dente do conselho directivo do Turismo de Portugal, I. P., que considera 

estarem reunidas as condições para a atribuição da utilidade turística a 
título prévio ao empreendimento, decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 2 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de Dezembro, atribuo a utilidade 
turística a título prévio ao Mercy Hotel, com a categoria projectada 
de 4 estrelas, a instalar em Lisboa, de que é requerente a sociedade 
MAJOPAT, S. A.

2 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 
5 de Dezembro, fixo o prazo de validade da utilidade turística atribuída 
a título prévio em 24 meses, contados da data da publicação no Diário 
da República do presente despacho.

3 — Nos termos do disposto no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 423/83, 
de 5 de Dezembro, a atribuição da utilidade turística a título prévio fica 
subordinada ao cumprimento dos seguintes condicionamentos:

a) O empreendimento não poderá ser desclassificado;
b) O empreendimento deverá abrir ao público antes do termo do prazo 

de validade desta utilidade turística, atribuída a título prévio;
c) A confirmação da utilidade turística atribuída a título prévio deverá 

ser requerida no prazo máximo de seis meses, contado da data de abertura 
ao público do empreendimento, ou seja, da data da emissão do alvará 
de autorização de utilização turística ou de outro título válido bastante 
para o efeito, e dentro do prazo de validade desta utilidade turística 
atribuída a título prévio;

d) A requerente deverá comunicar ao Turismo de Portugal, I. P., quais-
quer alterações que pretenda introduzir no projecto aprovado, para 
efeitos da verificação da manutenção desta utilidade turística atribuída 
a título prévio, sem prejuízo de outros pareceres ou autorizações por 
parte daquele organismo, legalmente devidos.

2 de Fevereiro de 2010. — O Secretário de Estado do Turismo, Ber-
nardo Luís Amador Trindade.

302950639 

 Direcção-Geral das Actividades Económicas

Despacho n.º 4249/2010
Pelo meu Despacho n.º 176/2010/DG, de 25 de Fevereiro de 2010 

e de acordo com a fundamentação da proposta de nomeação apresen-
tada pelo Júri do procedimento concursal para provimento do cargo 
de direcção intermédia de 2.º grau, para chefe de divisão, ao abrigo 
do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção 
dada pelo artigo 2.º da Lei n.º 51/2005, de 30 Agosto, e artigo 29.º da 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, foi nomeada, em comissão de 
serviço, por três anos, renováveis por períodos iguais de tempo, para 
o cargo de Chefe de Divisão de Competitividade e Mercado Interno, a 
licenciada Ana Sofia Araújo de Oliveira Ribeiro Alves, afecta ao mapa 
de pessoal da Direcção -Geral das Actividades Económicas.

O Júri entendeu como relevante, a adequação das suas habilitações 
académicas, aliada à experiência profissional, quer na área técnica do 
concurso, quer no desempenho de funções de dirigente, bem como a 
qualidade da formação profissional.

Na entrevista profissional foram evidenciadas excelentes qualidades 
profissionais, ao nível da motivação, tendo demonstrado muito interesse 
no desempenho das funções de dirigente e um excelente sentido crítico 
nas situações apresentadas.

Expressou -se com boa clareza e fluência verbais. De realçar os co-
nhecimentos profundos e a qualidade da experiência que detém nas 
áreas da competitividade e mercado interno, bem como o conheci-
mento de organização e coordenação evidenciado pela representação 
e participação, designadamente em reuniões de grupos de trabalho no 
quadro das negociações comunitárias, reuniões inter e intraministeriais, 
que permitem garantir que o seu desempenho será eficaz, conforme se 
poderá verificar na nota curricular anexa, que faz parte integrante do 
presente despacho.

Lisboa, 25 de Fevereiro de 2010. — Mário Lobo, Director -Geral.

Síntese curricular
Nome: Ana Sofia Araújo de Oliveira Ribeiro Alves
Data de nascimento: 8 de Junho de 1967
Habilitações Académicas: Licenciatura em Relações Internacionais 

pela Universidade Técnica de Lisboa
Ingresso na Função Pública: 1 de Abril de 1991
Actividade Profissional:
Chefe de Divisão da Competitividade e Mercado Interno, na Direcção-

-Geral das Actividades Económicas, desde 2007.
Chefe de Divisão da Coordenação Internacional da Política de Em-

presa, na ex -Direcção -Geral da Empresa, de 2004 a 2007.
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Chefe de Divisão da Indústria, na ex -Direcção -Geral das Relações 
Económicas Internacionais, de 2001 a 2004.

Desempenho de funções técnicas superiores no âmbito da coordenação 
comunitária do ex -Ministério da Indústria e Energia e do Ministério da 
Economia, de Outubro de 1989 a Julho de 2001.

Experiência Profissional:
Acompanhamento de negociações comunitárias em áreas da compe-

tência do Ministério: Indústria, Turismo, Harmonização Técnica, Política 
de Empresa, Competitividade, Política Comercial/Relações Externas.

Elaboração de pareceres/posições concertadas com os diversos or-
ganismos do Ministério para negociações no quadro das instituições 
comunitárias.

Apoio aos membros do Governo no âmbito dos assuntos comunitários, 
nomeadamente através da preparação da respectiva participação nos 
Conselhos de Ministros da UE (elaboração de Notas e Intervenções), e 
em outros eventos Ministeriais onde se debatam questões relacionadas 
com Competitividade, Política Industrial, Política de Empresa, Mercado 
Interno, Turismo.

Coordenação da intervenção e dos contributos dos diversos depar-
tamentos do Ministério nas negociações comunitárias nos domínios 
relevantes das respectivas políticas.

Participação em reuniões de coordenação intra e interministeriais no 
quadro dos assuntos comunitários.

Formação Profissional mais relevante:
Curso de formação “Desenvolvimento de Competências em liderança 

e Gestão”, ministrado pela Leadership (Outubro — Dezembro 2006)
Workshop sobre a implementação do SIADAP (Junho 2006)
Seminário de Alta Direcção Nível Avançado, ministrado pelo INA 

(Junho  -Julho 2004).
202988289 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4250/2010
Considerando que:
a) O Programa Operacional Agricultura e Desenvolvimento Rural, 

abreviadamente designado por Programa AGRO, aprovado no âmbito 
do III Quadro Comunitário de Apoio e regulado pelos Decretos -Leis 

n.os 163 -A/2000, de 27 de Julho, e 54 -A/2000, de 7 de Abril, teve o seu 
fim em termos de elegibilidade de despesas a 30 de Junho de 2009;

b) O prazo de execução da missão cometida à autoridade de gestão do 
Programa AGRO corresponde ao da vigência da intervenção operacional, 
incluindo o período necessário à apresentação do relatório final, nos 
termos do n.º 14 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 27/2000, 
de 16 de Maio;

c) O relatório final do Programa AGRO foi submetido, em 22 de 
Fevereiro pp., à comissão de acompanhamento para efeitos de apro-
vação, tendo aí sido deliberado que a sua versão final, inseridas que 
fossem as correcções apontadas nessa reunião, seria apresentado até 
31 de Março;

d) Para além das tarefas tendentes à emissão da declaração final pela 
Comissão Europeia, compreendendo os trabalhos de certificação de 
despesa pela autoridade de pagamento e pela Inspecção -Geral de Finan-
ças, cumpre, ainda, salvaguardar tarefas subsequentes à apresentação 
do relatório final, nomeadamente no que respeita à salvaguarda da boa 
gestão e guarda do arquivo histórico e da documentação do Programa 
AGRO, além da gestão dos projectos que, mesmo concluídos em ter-
mos financeiros, ainda não viram esgotados os efeitos dos respectivos 
contratos;

e) O Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP), 
foi o principal organismo intermédio do AGRO, tendo assumido, em 
associação com o gestor do programa, a gestão das principais medidas 
do Programa, a que corresponderam o maior volume, quer de proces-
sos quer de recursos orçamentais, sendo que o sistema de informação 
do Programa AGRO encontra -se igualmente residente e é gerido por 
aquele Instituto;

f) O IFAP assume, ainda, as funções de autoridade de pagamento, 
com as competências legalmente definidas, cabendo -lhe acompanhar 
e fiscalizar a execução dos contratos de financiamento celebrados no 
âmbito do Programa;

g) Ao IFAP mostra -se já genericamente cometida a missão de asse-
gurar o acompanhamento e encerramento de projectos enquadrados no 
III Quadro Comunitário de Apoio (QCA III), como decorre dos respec-
tivos estatutos, aprovados nos termos das Portarias n.os 355/2007, de 30 
de Março, e 846/2009, de 6 de Agosto;

h) É necessário proceder à definição das regras de transição do QCA 
III no que respeita ao preconizado encerramento do Programa Agro, 
justificando -se, por tudo o que ficou exposto, que a mesma se faça para 
o IFAP, nos termos e prazo que, de seguida, se definem:

Determina -se:
1 — A partir de 1 de Abril de 2010, as funções da autoridade de gestão 

do Programa Agro que devem ser exercidas após a apresentação do rela-
tório final são assumidas pelo Instituto de Financiamento da Agricultura 
e Pescas, IFAP, I. P., abreviadamente designado por IFAP, designada-
mente as definidas nos Decretos -Leis n.os 54 -A/2000, de 7 de Abril, e 
163 -A/2000, de 27 de Julho, no Decreto Regulamentar n.º 12 -A/2000, 
de 15 de Setembro, bem como no Decreto -Lei n.º 168/2001, de 25 de 
Maio, relativo ao controlo de primeiro nível.

2 — Compete ainda ao IFAP gerir e assegurar a manutenção do 
arquivo da documentação de todas as medidas do Programa AGRO, 
incluindo a que se encontra residente nos diferentes organismos inter-
médios e na estrutura de apoio técnico do Programa, de acordo com os 
prazos legalmente previstos.

2 de Março de 2010. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, António Manuel Soares Serrano.

202987835 

 Gabinete do Secretário de Estado 
das Pescas e Agricultura

Despacho n.º 4251/2010
O Regulamento (CE) n.º 53/2010, do Conselho, de 14 de Janeiro, 

fixa, entre outras medidas, as quotas de pesca disponíveis para Portu-
gal para o ano de 2010, nas áreas de regulamentação da Organização 
das Pescarias do Noroeste do Atlântico (NAFO) e da Comissão de 
Pescarias do Atlântico Nordeste (NEAFC) — mar de Irminger — e 
ainda na zona económica exclusiva (ZEE) da Noruega e nas águas 
do Svalbard.

Por sua vez, o Regulamento (CE) n.º 2115/2005, de 20 de Dezembro, 
do Conselho, com as alterações introduzidas pelo Regulamento (CE) 
n.º 1197/2009, de 30 de Novembro, do Conselho, transpõe para a legis-
lação comunitária o plano de recuperação do alabote da Gronelândia, ou 
palmeta, adoptado em Setembro de 2003, pela NAFO, assente, também, 
na limitação da sua captura e na definição de quotas.

Pelo presente despacho procede-se à execução dos referidos regula-
mentos, à distribuição pelos navios nacionais daquelas quotas, adop-
tando-se um sistema de gestão flexível das mesmas, permitindo que cada 
empresa possa gerir com estabilidade a actividade dos seus navios, e 
possibilitando um melhor aproveitamento das quotas de pesca a nível 
nacional.

A gestão dos recursos através da definição e atribuição de quotas 
implica a instituição de um sistema de informação, o qual decorre, 
desde logo, do Regulamento (CE) n.º 1386/2007, de 22 de Outubro, 
do Conselho, alterado pelos Regulamentos (CE) n.os 538/2008, do 
Conselho, de 29 de Maio, e 679/2009, do Conselho, de 7 de Julho, 
que estabelece, no seu artigo 21.º, que as comunicações de captura da 
NAFO devem ser enviadas pelos capitães dos navios comunitários ao 
Centro de Vigilância da Pesca (CVP) do respectivo Estado membro 
de pavilhão.

Também o Regulamento (CE) n.º 2791/1999, do Conselho, de 16 
de Dezembro, que estabelece medidas de controlo aplicáveis na área 
da Convenção NEAFC, na sequência das regras estabelecidas pelo 
Regulamento (CE) n.º 1224/2009, do Conselho, de 20 de Novembro, 
impõe a obrigatoriedade de os capitães comunicarem, por via elec-
trónica, ao Secretariado daquela Organização, as capturas periódicas 
e as existentes a bordo dos navios aquando da entrada e da saída da 
área regulamentar.

Neste sentido, importa assegurar que todos os navios nacionais 
licenciados para operar no Atlântico Norte, nas áreas regulamentadas 
por organizações regionais de pesca, dêem cumprimento às obriga-
ções previstas em matéria de transmissão electrónica de relatórios 
e capturas.

Além disso, é necessário garantir que a Administração disponha 
de informações que lhe permitam conhecer o nível de utilização das 
quotas nacionais e, se for o caso, adoptar as medidas necessárias para 
que não só os limites máximos de captura não sejam ultrapassados 
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como também as quotas atribuídas a Portugal sejam plenamente 
utilizadas.

Por fim, associada à obrigação de informação, haverá ainda que 
assegurar as funções de controlo. Designadamente no que se refere à 
zona de regulamentação da NAFO, haverá que assegurar o cumprimento 
do Regulamento (CE) n.º 2115/2005, do Conselho, de 20 de Dezembro, 
com as alterações introduzidas pelo Regulamento (CE) n.º 1197/2009, 
de 30 de Novembro, do Conselho, pelo que se determina que as licen-
ças de pesca para aquela zona devam ser condicionadas à obrigação 
de descarga de todas as capturas ali efectuadas, em portos designados 
pelas Partes Contratantes da NAFO, ficando o desembarque em portos 
comunitários sujeito à obrigação de notificação prévia das autoridades 
competentes.

Foram ouvidas a Associação dos Armadores das Pescas Indus-
triais — ADAPI e a Associação dos Armadores da Pesca Longín-
qua — ADAPLA e os representantes das empresas armadoras, quanto 
às alternativas de distribuição de quotas, na Noruega, Svalbard e NAFO, 
e da nova quota de bacalhau na NAFO 3M.

Assim, nos termos dos artigos 10.º do Decreto-Lei n.º 278/87, de 
7 de Julho, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 383/98, de 27 de 
Novembro, e do artigo 74.º-A do Decreto Regulamentar n.º 43/87, de 
17 de Julho, na redacção dada pelo Decreto Regulamentar n.º 7/2000, 
de 30 de Maio, determina-se o seguinte:

1 — Para o ano de 2010, as quantidades máximas (peso à saída de 
água) de espécies sujeitas a quota a capturar pelos navios portugueses, 
correspondentes às quotas de que Portugal dispõe na zona regulamentar 
da NAFO, na área da Convenção NEAFC, na ZEE da Noruega e no 
Svalbard, são repartidas, por embarcação, mediante a atribuição de uma 
percentagem da quota nacional, de acordo com o anexo ao presente 
despacho, que dele faz parte integrante.

2 — As quotas nacionais de cantarilho no mar de Irminger e na Grone-
lândia são distribuídas por seis navios, constantes do anexo ao presente 
despacho.

3 — Sem prejuízo da repartição da quota nacional pelos seis navios a 
que se refere o número anterior, as empresas armadoras podem solicitar 
que a captura da totalidade ou parte da quota de um navio seja efec-
tuada por outra embarcação constante do anexo ao presente despacho, 
solicitando, se necessário, o respectivo licenciamento para a captura de 
cantarilho nestes pesqueiros.

4 — A quota de cantarilho na ZEE da Noruega não é repartida por 
navio, dado ser exclusiva para capturas acessórias.

5 — São repartidas as quotas nacionais estabelecidas para as zo-
nas definidas pelo Conselho Internacional para a Exploração do Mar 
(CIEM) de carapau nas zonas IIa, IVa, VI, VIIa-c, VIIe-k, VIIIabde; águas 
comunitárias e internacionais da Vb; águas internacionais da XII e XIV, 
arenque nas zonas I e II, verdinho nas áreas internacionais das zonas I 
a XIV, e 25 % da quota nacional de sarda, nas zonas VIIIc, IX e X, pelos 
13 navios constantes do anexo.

6 — Sem prejuízo dos procedimentos decorrentes da aplicação da 
regulamentação comunitária, nomeadamente em matéria de controlo 
das capturas e, em particular, dos artigos 14.º, 21.º, 23.º, 28.º e 62.º 
do Regulamento (CE) n.º 1224/2009, do Conselho, de 20 de Novem-
bro, os armadores dos navios detentores de quotas devem transmitir 
electronicamente à Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA), 
cada segunda-feira, todas as quantidades capturadas pelos seus navios 
na semana anterior, por espécie e zona de pesca, em particular nas 
áreas regulamentares da NAFO e da NEAFC, na ZEE da Noruega e no 
Svalbard, por zona, divisão e espécie, assim como o número de dias de 
pesca de camarão efectuada.

7 — Para além do previsto no artigo 21.º do Regulamento (CE) 
n.º 1386/2007, do Conselho, de 22 de Outubro, as comunicações elec-
trónicas à DGPA das capturas de palmeta na NAFO deverão ser trans-
mitidas semanalmente, em conformidade com a alínea d) do n.º 6 do 
artigo 8.º das Medidas de Conservação e Cumprimento da NAFO, ou 
diariamente, logo que a utilização da quota nacional de palmeta tenha 
atingido 75 %.

8 — Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento (CE) 
n.º 2791/1999, do Conselho, de 16 de Dezembro, em conjugação com 
o artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 1085/2000, da Comissão, de 15 
de Maio, as comunicações electrónicas à DGPA das capturas semanais 
de cantarilho na NEAFC devem ser transmitidas à segunda-feira, relati-
vamente às capturas semanais efectuadas até à meia-noite de domingo, 
devendo a primeira transmissão ser efectuada até ao final do 7.º dia após 
entrada na área de regulamentação. Todavia, durante a pesca na zona 
de protecção instituída pela NEAFC no mar de Irminger (CIEM V, XII 
e XIV), e em derrogação do artigo 6.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento 
(CE) n.º 2791/1999, do Conselho, de 16 de Dezembro, os navios deve-
rão transmitir electronicamente as capturas diárias ao Secretariado da 
NEAFC e à DGPA.

9 — A concessão de autorização especial de pesca de cantarilho no 
CIEM I e II aos navios que tenham participado nesta pescaria anterior-
mente e que manifestem interesse para 2010 fica sujeita à verificação da 
operacionalidade do sistema VMS com vista à comunicação electrónica 
de capturas, mediante informação prévia dos armadores à DGPA da 
intenção de iniciar a campanha de pesca.

10 — O incumprimento da transmissão electrónica diária de cap-
turas ao Secretariado da NEAFC e à DGPA, durante a actividade 
no Irminger, conforme previsto no n.º 9 do presente despacho, e 
durante a actividade na área CIEM I e II, como previsto no n.º 1 do 
artigo 6.º do Regulamento (CE) n.º 2791/1999, do Conselho, de 16 de 
Dezembro, em conjugação com o artigo 2.º do mesmo Regulamento 
e do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 1085/2000, da Comissão, 
de 15 de Maio, anulará a autorização de pesca especial atribuída ao 
navio para 2010.

11 — A falta de comunicação a que se referem os n.os 7, 8 e 9, nos 
prazos estabelecidos, é punível nos termos da alínea m) do n.º 3 do artigo 
21.º-A do Decreto-Lei n.º 278/78, de 7 de Julho, na redacção que lhe foi 
dada pelo Decreto-Lei n.º 383/98, de 27 de Novembro.

12 — Atendendo ao plano de recuperação para a palmeta, adop-
tado pela NAFO, com vista à sua recuperação na subárea 2 e divisões 
3KLMNO da respectiva área regulamentar, bem como ao disposto no 
artigo 5.º do Regulamento (CE) n.º 2115/2005, do Conselho, de 20 
de Dezembro, são licenciados, em 2010, 12 navios para a pesca desta 
espécie.

13 — A fim de garantir o controlo do esforço de pesca exercido pelos 
navios nacionais na NAFO e a proporcionalidade face às possibilidades 
de pesca de que Portugal beneficia nessa área, os armadores dos navios 
a licenciar deverão apresentar à DGPA um plano de pesca contendo 
a previsão do número de dias de pesca a exercer em 2010, por navio, 
naquela área regulamentar, assim como, a título indicativo, nos outros 
pesqueiros do Atlântico Norte, para que se encontrem licenciados, nos 
termos do n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento (CE) n.º 1386/2007, do 
Conselho, de 22 de Outubro.

14 — Para a captura de camarão nas divisões 3M da NAFO e para 
a captura de camarão no Svalbard, são licenciados, em alternância 
anual, o navio Santa Isabel e um dos restantes 12 navios constantes do 
anexo ao presente despacho, de acordo com os seguintes critérios de 
licenciamento:

a) O navio Santa Isabel é licenciado, em 2010, para a captura de 
camarão na zona 3M NAFO e, em 2011, para a captura de camarão no 
Svalbard, continuando nos anos seguintes a ser licenciado, alternada-
mente, para um destes dois pesqueiros;

b) Para o pesqueiro para o qual o navio Santa Isabel não tenha sido 
licenciado, é licenciado, anualmente, 1 dos restantes 12 navios constantes 
do anexo do presente despacho, por ordem alfabética;

c) Utilizando o critério estabelecido na alínea anterior, para a 
captura de camarão no Svalbard, é licenciado, em 2010, o navio 
Coimbra;

d) Até 31 de Dezembro, os armadores dos navios licenciados de 
acordo com as alíneas a), b) e c) informam a DGPA da sua intenção de, 
na campanha seguinte, utilizar a respectiva licença. Caso não pretendam 
utilizá-la, será a mesma disponibilizada a outro navio que manifeste 
interesse na pescaria. Havendo mais de um navio interessado, será 
atribuída prioridade ao navio seguinte do anexo, conforme previsto 
na alínea b).

15 — No caso de virem a ser estabelecidos limites ao esforço de pesca 
expressos em número de dias de pesca, estes serão repartidos pelos navios 
licenciados por forma que, no cômputo global, haja equivalência das 
possibilidades de pesca atribuídas a cada navio.

16 — As licenças atribuídas para a área de regulamentação da NAFO 
são condicionadas à obrigatoriedade de desembarque e controlo da des-
carga das correspondentes capturas em portos designados pelas Partes 
Contratantes da NAFO, determinando o cancelamento da licença de 
pesca respectiva o não cumprimento desta obrigação.

17 — Em Portugal, são designados os portos de Aveiro e da Horta 
para efeitos do disposto no número anterior.

18 — As empresas gerem livremente a utilização das quotas de pesca 
atribuídas aos navios que sejam de sua propriedade, estejam na sua 
posse ou tenham sido por elas armados, constantes do anexo ao presente 
despacho, podendo agregar ou repartir as quotas atribuídas a cada um 
deles, substituindo uns pelos outros, salvo nos casos específicos cons-
tantes dos números seguintes.

19 — Havendo limitação do número de licenças disponíveis, a subs-
tituição dos navios licenciados fica condicionada à aceitação expressa 
da Comissão Europeia.

20 — A transferência de quotas entre navios da mesma empresa 
deve ser previamente comunicada à DGPA quando os navios que 
beneficiem da transferência estejam já licenciados para a captura 
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das mesmas unidades populacionais, devendo, nos restantes casos, 
ser previamente autorizada pelo director-geral das Pescas e Aqui-
cultura.

21 — A transferência de quotas entre navios de diferentes empresas, 
no caso de já se encontrarem licenciados para a captura da unidade 
populacional em causa, deve ser prévia e conjuntamente comunicada à 
DGPA pelas empresas proprietárias dos navios cujas quotas são objecto 
da transferência, ficando sujeita a autorização prévia do director-geral 
das Pescas e Aquicultura nos restantes casos.

22 — O disposto nos números anteriores não retira a possibilidade de 
serem contemplados na atribuição de quotas em 2011 aos navios que, 
por força da liberdade de gestão das quotas, não operem em 2010.

23 — Cada armador poderá promover, com navios de outro Estado 
Membro, a troca de quotas individuais atribuídas aos referidos navios, 
devendo, para tal, solicitar à DGPA a concretização de transferência de 
quotas com o Estado Membro em causa.

24 — Tendo por objectivo a plena utilização das quotas de pesca 
nacionais, eventualmente acrescidas de transferências provenientes de 
outros Estados Membros, as quotas atribuídas a cada navio devem ser 
capturadas até ao final do ano de 2010.

25 — A partir das datas indicadas no anexo ao presente despacho, os 
remanescentes por utilizar das quotas individuais dos navios licenciados 
passam a constituir um saldo comum de quota nacional, disponível para 
todos os navios licenciados para a captura da unidade populacional em 
causa, a menos que cada armador se comprometa formalmente a capturar 
o seu saldo de quota até ao final do ano.

26 — Os saldos comuns podem ser utilizados para trocas com 
outros Estados Membros, a menos que os armadores manifestem 
interesse na sua utilização, num prazo de 48 horas, após consulta 
pela DGPA.

27 — No caso de as quotas individuais não serem integralmente cap-
turadas, não obstante ter havido declaração de compromisso de captura 
por parte do armador, as quotas de pesca que vierem a ser atribuídas ao 
navio em 2011 são reduzidas dos saldos de quota não aproveitados em 
2010, passando os saldos assim obtidos a ser repartidos pelos navios 
que respeitaram as suas quotas, com base na chave de repartição apli-
cável. Este mecanismo apenas se aplica aos saldos não aproveitados 
que excedam 5% da quota disponível do navio em questão, à data do 
compromisso.

28 — Com vista ao aproveitamento integral das quotas de pesca 
nacionais, o director-geral das Pescas e Aquicultura, atentos vários 
factores, designadamente as capturas médias na área, na época do ano 
em causa, pode, por despacho, tornar disponível a totalidade ou parte 
das quotas atribuídas a um ou mais navios, a todos os navios licenciados 
para a captura da unidade populacional em causa.

29 — Por despacho do director-geral das Pescas e Aquicultura, pode 
ser determinado o encerramento da pesca de determinadas unidades 
populacionais constantes do anexo do presente despacho a fim de evitar 
situações de ultrapassagem das quotas nacionais.

30 — Na eventualidade de as quotas atribuídas a Portugal para o 
ano de 2010 serem ultrapassadas ou reduzidas, por força de dedução 
de sobrepesca verificada em 2009, prevista no artigo 105.º do Regula-
mento (CE) n.º 1224/2009, do Conselho, de 20 de Novembro, a DGPA 
faz repercutir a redução proporcionalmente nas quotas atribuídas aos 
navios cuja actividade tenha originado a sobrepesca ou, caso tal não 
seja possível, sobre a totalidade da quota nacional.

31 — No caso de as quotas nacionais não terem sido ultrapassadas 
em 2010, mas a sobrepesca de alguns navios, para além das suas quotas 
individuais, ter prejudicado a captura de quotas individuais atribuídas a 
outros navios pelo presente despacho, serão reduzidas das corresponden-
tes quantidades em excesso as quotas atribuídas para 2011 aos navios 
que tenham originado a sobrepesca.

32 — As quotas atribuídas aos navios constantes do anexo ao presente 
despacho e que venham a ser disponibilizadas no Atlântico Norte não 
poderão, em momento algum, ao longo do ano de 2010, ser ultrapassadas, 
ainda que temporariamente.

33 — No caso de as capturas dos navios constantes do anexo ao 
presente despacho ultrapassarem as respectivas quotas em qualquer 
pesqueiro do Atlântico Norte, resultando na necessidade de com-
pensação, por parte de Portugal, nesse ano ou nos seguintes, com 
recurso a quotas nacionais, constantes do anexo, as quantidades 
transferidas serão proporcionalmente retiradas às quotas individu-
ais, desse ano ou dos seguintes, dos navios que tenham originado 
essa sobrepesca.

34 — As quotas distribuídas pelo presente despacho não constituem 
direitos adquiridos das empresas, podendo ser, a todo o tempo, retiradas 
ou diminuídas em resultado de decisões nacionais ou comunitárias, no 
âmbito da conservação e gestão de recursos.

2 de Março de 2010. — O Secretário de Estado das Pescas e Agri-
cultura, Luís Medeiros Vieira. 
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4  Instituto de Financiamento 
da Agricultura e Pescas, I. P.

Declaração de rectificação n.º 470/2010
Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.º 407/2010 no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de Janeiro de 2010, na bolsa 
de emprego público (BEP), n.º OE201001/0186, e no Diário de Notícias 
de 11 de Janeiro de 2010, rectifica -se que:

Onde se lê:
«25 — O júri é constituído pelos seguintes elementos: Refª 1/IAN: 

Presidente: Fernando Manuel Moreira Borges Mouzinho — Director 
1.º Vogal Efectivo: Nuno Tiago dos Santos Russo — Técnico Superior 
2.º Vogal Efectivo: Maria João Estevam Avelar Rodrigues — Téc-
nica Grau 2 1.º Vogal Suplente: Nuno Manuel de Mendonça Tava-
res — Chefe de Serviço 2.º Vogal Suplente: António José de Brito 
Moita Brites — Chefe de Unidade.»

deve ler -se:
«25 — O júri é constituído pelos seguintes elementos:
Referência 1/IAN:
Presidente: José Miguel Brandão Coelho de Campos Ghira — téc-

nico superior.
1.º vogal efectivo: Helena Maria Maló Ferreira — técnica superior.
2.º vogal efectivo: Pedro Filipe Fernandes  — chefe de unidade.
1.º vogal suplente: Maria João Estevam Avelar Rodrigues — técnica 

de grau 2.
2.º vogal suplente: Luísa Braga Gomes Leote — técnica superior.»

Mantêm-se válidas as candidaturas entregues no âmbito do aviso 
n.º 407/2010 no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de Janeiro 
de 2010.

4 de Março de 2010. — A Presidente do Conselho Directivo, Ana 
Paulino.

202990604 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4252/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum para constitui-
ção de relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, 
para o preenchimento de um posto de trabalho constante do mapa 
de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, na carreira geral de assistente técnico, 
categoria de coordenador técnico, para exercer funções na Secção 
de Contabilidade que funciona junto da Divisão de Recursos Fi-
nanceiros da Direcção de Serviços de Administração de Recursos 
daquela Secretaria -Geral, aberto pelo aviso n.º 11 295/2009, de 16 
de Junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, de 
24 de Junho de 2009: 

Candidato Classificação final 

Maria Helena de Sousa Cabaça . . . . . . . . . . . . . . . 16,70
Rosalina Martins Loureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,46
Ana Mafalda de Carvalho e Silva Espadinha  . . . . 14,56
Ana Maria Cláudio Barreira   . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,25

 A lista unitária de ordenação final foi homologada por despacho de 1 
de Março de 2010 do secretário -geral do Ministério das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações.

Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da referida portaria, a 
lista encontra -se afixada na entrada da Secretaria -Geral do Ministério 
das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, publicitada na página 
electrónica deste serviço e, com a presente publicação na 2.ª série do 
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 Despacho n.º 4253/2010
A Portaria n.º 573-E/2007, de 30 de Abril, aprovou a estrutura nuclear 

da Secretaria-Geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações e definiu as respectivas atribuições e competências, 
pelo que se torna necessário nomear os dirigentes, de forma a que seja 
assegurado o normal funcionamento do serviço.

Considerando que se encontra vago o lugar de director de serviços 
de Administração de Recursos da Secretaria-Geral do Ministério das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações;

Considerando o perfil, a competência e a aptidão técnica do técnico su-
perior do mapa de pessoal da Direcção-Geral do Orçamento do Ministério 
das Finanças e da Administração Pública, licenciado Pedro Miguel Campos 
Moreira, e que o mesmo possui os requisitos legais exigidos no n.º 1 do 
artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introdu-
zidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e pela Lei n.º 64-A/2008, de 
31 de Dezembro, para provimento no cargo, conforme nota curricular que 
se anexa ao presente despacho;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 8 do artigo 21.º e do 
artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, e pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro:

1 — Nomeio o técnico superior, licenciado Pedro Miguel Campos 
Moreira, para exercer, em regime de substituição, o cargo de director de 
serviços de Administração de Recursos da Secretaria-Geral do Ministério 
das Obras Públicas, Transportes e Comunicações.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 8 de Março 
de 2010.

3 de Março de 2010. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações, António Augusto da Ascenção Mendonça.

Nota curricular
Identificação — Pedro Miguel Campos Moreira, nascido a 31 de 

Outubro de 1974.

Habilitações académicas e formação profissional:
Licenciado em Administração Financeira e Contabilidade, pelo Insti-

tuto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa;
Pós-graduação em Gestão Pública, pelo Instituto Superior de Ges-

tão;
Curso FORGEP, do Instituto Nacional de Administração;
Frequentou diversos cursos e acções de formação na área do Plano 

Oficial de Contabilidade Pública, Reforma da Administração Financeira 
do Estado, Sistemas de Informação de Gestão Orçamental, Contabilidade 
Nacional, Finanças Públicas, Desempenho por Objectivos, Liderança, 
etc.

Curso de Inglês — Nível Superior, da Universidade Autónoma de 
Lisboa.

Actividade profissional:
De Fevereiro de 1996 a Abril de 1997 — técnico financeiro na Toyo-

ta — Salvador Caetano, S. A.;
De Junho de 1997 a Novembro de 1998 — técnico contabilista de 

2.ª classe na Direcção-Geral do Orçamento (DGO);
De Novembro de 1998 a Março de 1999 — técnico superior de or-

çamento e conta da carreira de pessoal técnico superior de orçamento e 
conta do quadro de pessoal da DGO;

De Março de 1999 a Março de 2001 — adjunto do Gabinete do Presi-
dente do Supremo Tribunal de Justiça para a área orçamental e financeira, 
tendo sido distinguido com o Louvor n.º 310/2001, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 3 de Abril de 2001;

De Fevereiro de 2002 a Janeiro de 2003 — chefe de departamento 
e Director do Departamento do Orçamento do Ministério do Plano e 
Finanças de Timor-Leste;

De Julho de 2003 a Janeiro de 2004 — chefe de divisão da Gestão 
Financeira, da Direcção de Serviços de Administração Financeira do 
Departamento Geral de Administração, do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros.

De Janeiro de 2004 a Maio de 2008 — chefe de divisão de Contabi-
lidade do quadro de pessoal dirigente da DGO, colocado na 4.ª Delega-
ção — Ministério da Administração Financeira e 6.ª Delegação — Minis-
térios da Educação, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e Cultura.

Desde Maio de 2008 — chefe de divisão de Contabilidade do qua-
dro de pessoal da DGO, colocado na 1.ª Delegação — Ministério da 
Justiça.

Desde Fevereiro de 2008 integrou o grupo de cooperação da DGO, 
criado para levar a cabo acções de formação e assistência técnica na 
área das finanças públicas com os países africanos de língua oficial 
portuguesa.

202988597 

 Despacho n.º 4254/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, para o preenchimento de dois postos 
de trabalho constantes do mapa de pessoal da Secretaria -Geral do Mi-
nistério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, na carreira 
geral de assistente técnico e categoria de assistente técnico, para exercer 
funções na Secção de Contabilidade, que funciona junto da Divisão de 
Recursos Financeiros da Direcção de Serviços de Administração de 
Recursos daquela Secretaria -Geral, aberto pelo aviso n.º 10 903/2009, 
de 5 de Junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 114, de 
16 de Junho de 2009: 

Candidato Classificação 
final

Deolinda Maria Marques Ferreira da Silva  . . . . . . . . . . 15,30
Sandra Cristina Canholas Nunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,71
Maria de Fátima Valente da Encarnação Dionísio . . . . . 12,64
Fátima Augusta Vivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,85
Andreia Filipa Santos Aleixo Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . 11,20
Isabel Maria da Silva Anjos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,82

 A lista unitária de ordenação final foi homologada por despacho de 1 
de Março de 2010 do secretário -geral do Ministério das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações.

Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da referida portaria, a 
lista encontra -se afixada na entrada da Secretaria -Geral do Ministério 
das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, publicitada na página 
electrónica deste serviço e, com a presente publicação na 2.ª série do 
Diário da República, é notificada aos candidatos, nos termos da alínea d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da mesma portaria.

3 de Março de 2010. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações, António Augusto da Ascenção Mendonça.

202988653 

 Gabinete do Secretário de Estado dos Transportes

Despacho n.º 4255/2010
Nos termos do n.º 2 do despacho n.º 21 997/2009, de 25 de Se-

tembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 192, de 2 
de Outubro de 2009, nomeio representante do Ministério das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações na comissão executiva do 
Plano de Acção para a Salvaguarda e Monitorização da População 
de Roazes do Estuário do Sado a Eng.ª Maria Graça Viegas Silva, 
chefe de divisão do Ambiente, da Direcção de Equipamento, Infra-
estruturas e Ambiente, da APSS — Administração dos Portos de 
Setúbal e Sesimbra, S. A.

29 de Janeiro de 2010. — O Secretário de Estado dos Transportes, 
Carlos Henrique Graça Correia da Fonseca.

202987438 

 Despacho n.º 4256/2010

Nos termos do Decreto -Lei n.º 104/97, de 29 de Abril, com as altera-
ções introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 394 -A/98, de 15 de Dezembro, 
270/2003, de 28 de Outubro, 95/2008, de 6 de Junho, e 141/2008, de 22 
de Julho, a Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P. E., é a entidade 
gestora da infra -estrutura ferroviária nacional.

Para a prossecução deste objecto, a REFER, E. P. E., conserva os 
direitos e assume as responsabilidades atribuídas ao Estado relativamente 
ao domínio público ferroviário nas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis.

Diário da República, é notificada aos candidatos, nos termos da alínea d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da mesma portaria.

3 de Março de 2010. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações, António Augusto da Ascenção Mendonça.

202988694 
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Nesta qualidade e com vista ao prosseguimento da remodelação das 
vias -férreas nacionais em exploração, a expansão e a modernização do 
caminho -de -ferro assumem carácter prioritário.

Tal é o caso da adaptação do sistema ferroviário da área metropolitana 
de Lisboa ao expectável aumento da procura, decorrente da construção das 
novas ligações da rede de alta velocidade entre Lisboa e Madrid, na qual 
se inclui a terceira travessia do Tejo, e entre Lisboa e o Porto, bem como 
da quadruplicação da Linha de Cintura, pelo que foi necessário prever um 
conjunto de intervenções na actual infra -estrutura ferroviária convencio-
nal, que se estendem desde a Estação de Areeiro, na Linha de Cintura, até 
ao quilómetro 8 + 300 na Linha do Norte, antes da Estação de Sacavém.

Neste sentido, para a optimização das referidas intervenções, fo-
ram desenvolvidos os estudos prévios e os projectos de execução 
das designadas empreitadas autónoma 1 e autónoma 2, referentes 
a trabalhos passíveis de serem autonomizados da empreitada geral 
de modernização entre as estações de Areeiro e de Sacavém, que irá 
abranger os trabalhos de via -férrea, catenária e construção civil a 
efectuar naquele troço.

No âmbito da empreitada autónoma 1, para além do Parque de Material 
e Oficinas, estão incluídos os trabalhos de construção do restabeleci-
mento da Calçada da Picheleira, para supressão da passagem de nível 
ao quilómetro 8 + 698 da Linha de Cintura e da passagem de nível 
da Concordância de Xabregas, ambas junto ao Apeadeiro de Chelas, 
na freguesia do Beato, concelho de Lisboa, criando desta forma uma 
alternativa segura ao atravessamento da via -férrea, bem como do restabe-
lecimento da Azinhaga da Salgada, para supressão da passagem superior 
rodoviária, ao quilómetro 9 + 146 da Linha de Cintura, na freguesia de 
Marvila, concelho de Lisboa, em resultado da quadruplicação da Linha 
de Cintura e da inserção das vias convencional e de alta velocidade no 
corredor desta via ferroviária.

Assim, atenta a natureza destas obras, que visam a remodelação da 
supracitada infra -estrutura ferroviária, bem como o seu inequívoco inte-
resse público, e constatando -se a necessidade de ocupar, com urgência, 
terrenos não pertencentes ao domínio público ferroviário, mostra -se 
justificado o recurso ao instituto da expropriação por utilidade pública 
dos mesmos.

Por outro lado, tendo em conta os objectivos temporais fixados, e mostrando-
-se também necessário que tais terrenos se encontrem atempadamente dispo-
níveis, de forma a permitir, sem quaisquer constrangimentos, a intervenção 
do adjudicatário da obra de acordo com o plano de trabalhos, justifica -se 
ainda que à presente expropriação seja atribuído carácter de urgência.

Atento o manifesto interesse público da obra «Empreitada autónoma 
1 — inserção da Linha de Alta Velocidade no troço Areeiro -Sacavém, da 
Linha do Norte e da Linha de Cintura — desnivelamentos rodoviários», 
conforme fundamentação constante da resolução de requerer a declaração 
de utilidade pública de expropriação, é indispensável a utilização de 
terrenos para além dos limites do domínio público ferroviário.

Assim, a requerimento da Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P. E., 
e tendo em vista o imediato início dos trabalhos, nos termos e ao abrigo 
dos artigos 1.º, 3.º, 14.º, 15.º e 18.º, todos do Código das Expropriações, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, e no exercício 
da delegação de competências constante do despacho n.º 3313/2010, de 
11 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 
23 de Fevereiro de 2010, determino o seguinte:

1 — A declaração de utilidade pública, com carácter de urgência, das 
expropriações dos bens imóveis e dos direitos a eles inerentes, constantes 
das plantas anexas com os n.os 10002209639 e 10002209640, e dos res-
pectivos mapas de áreas também anexos, os quais se destinam a integrar 
imediatamente o domínio público ferroviário da titularidade do Estado, 
cuja gestão se encontra actualmente atribuída à empresa requerente acima 
identificada, conferindo, ainda à mesma empresa, o direito de ocupar, 
pelo tempo que se mostrar necessário, os prédios também assinalados 
nas mesmas plantas e nos mapas de áreas.

2 — Autorizar a REFER, E. P. E., a tomar posse administrativa dos 
referidos bens, ao abrigo do n.º 1 do artigo 19.º do citado código.

3 — Os encargos com as expropriações e ocupações temporárias são 
da responsabilidade da REFER, E. P. E., que para os mesmos dispõe de 
cobertura financeira.

1 de Março de 2010. — O Secretário de Estado dos Transportes, 
Carlos Henrique Graça Correia da Fonseca. 
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 Mapa de áreas

Projecto de expropriações

Linha do Norte/Linha de Cintura

Troço Areeiro/Sacavém

Quadruplicação e Inserção da LAV — Empreitada Autónoma 1

Restabelecimento da Calçada da Picheleira

Distrito: Lisboa
Concelho: Lisboa
Freguesia: Beato Data: Janeiro 2010 

Número
parcela

expropriar
Proprietários

Área a
expropriar

(m2)

Área de
ocup.

temporária
(m2)

Referências

Confrontações Número
desenho

Finanças Registo
predial

1 Pedro Manuel Nobre de Andrade
Estrada Militar, n.º 187 — Marinhais
2125 -113 Marinhais

18 Urbano
1216

 Norte: Próprio
Sul: Domínio Público Ferroviá-

rio
Nascente: Vários
Poente: Próprio

10002209639

2 Julieta Pereira Barros
Rua Padre Joaquim Alves Correia, 

n.º 14 — 2.º C
1800 -292 Lisboa

101 Urbano
1427

01490/
20050113

Norte: Domínio Público Ferro-
viário

Sul: Próprio
Nascente: Domínio Público Fer-

roviário
Poente: Próprio

10002209639

3 Município de Lisboa
Praça do Município
1149 -014 Lisboa

159   Norte: Domínio Público Ferro-
viário

Sul: Próprio
Nascente: Domínio Público Fer-

roviário
Poente: Próprio

10002209639
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Número
parcela

expropriar
Proprietários

Área a
expropriar

(m2)

Área de
ocup.

temporária
(m2)

Referências

Confrontações Número
desenho

Finanças Registo
predial

3.1 Município de Lisboa
Praça do Município
1149 -014 Lisboa

683   Norte: Domínio Público Ferro-
viário

Sul: Próprio
Nascente: Domínio Público Fer-

roviário
Poente: Domínio Público

10002209639

4T Município de Lisboa — Departamento 
Património Imobiliário

Campo Grande, N.º 25 — 7.º B
1749 -099 Lisboa

 98 Rústico
14

Urbano
286

12474 Norte: Próprio
Sul: Próprio
Nascente: Próprio
Poente: Domínio Público Ferro-

viário

10002209639

Arrendatários:
G.T.T. — Gestão de Terminais Terres-

tres, Lda.
Estrada de Chelas, n.º 209
1900 -151 Lisboa

Manuel Joaquim Fernando Costa
Calçada do Teixeira, n.º 3 — porta 1
1900 -429 Lisboa

 Restabelecimento da Azinhaga da Salgada

Distrito: Lisboa
Concelho: Lisboa
Freguesia: Marvila Data: Janeiro 2010 

Número
parcela

expropriar
Proprietários

Área a
expropriar

(m2)

Área de
ocup.

temporária
(m2)

Referências

Confrontações Número
desenho

Finanças Registo predial

5 LISMARVILA — Empreendimentos 
Imobiliários, S. A.

EN 10 — Edifício PRATAGI — Bloco 
4 — 6.º

2615 -129 Alverca do Ribatejo

1315 664 Urbano
1237

Rústico
6

599
(Beato)

Norte: Próprio
Sul: Próprio
Nascente: Próprio
Poente: Domínio Público Ferro-

viário

10002209640

 202989528 

 Despacho n.º 4257/2010
Por força do Decreto -Lei n.º 104/97, de 29 de Abril, alterado e re-

publicado nos termos do Decreto -Lei n.º 141/2008, de 22 de Julho, a 
Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P. E., é a entidade gestora da 
intra -estrutura ferroviária nacional.

Nesta qualidade e com vista ao prosseguimento da remodelação das 
linhas férreas nacionais em exploração, a expansão e modernização do 
caminho -de -ferro assume carácter prioritário.

Tal é o caso da instalação do sistema de mobilidade do Mondego 
nos municípios de Coimbra, Miranda do Corvo e Lousã, que constitui 
um elemento determinante e essencial para o desenvolvimento destes 
concelhos, possibilitando a melhoria das acessibilidades e a articula-
ção, promoção e utilização de meios de transporte não poluentes e de 
elevada qualidade em áreas de grande densidade de tráfego de pessoas 
e veículos automóveis, permitindo assim o descongestionamento, bem 
como a viabilização de novas actividades económicas, geradoras de 
maior riqueza e bem -estar social.

Nesse sentido, foi desenvolvido o projecto de remodelação do 
Troço São José/Alto de São João, numa extensão aproximada de 
2560 m, através do aproveitamento do espaço canal da actual infra-
-estrutura ferroviária afecta ao ramal da Lousã, entre Casa Branca e 
Alto de São João, e a execução da variante de Solum com 1867 m, 
em que o traçado sai do canal ferroviário e se insere no troço urbano 
a executar em bitola europeia (1435 mm), para permitir a circula-
ção do novo material circulante tipo tram -train previsto no âmbito 
da sua implementação, cujos trabalhos incluem as especialidades 
de traçado ferroviário, rodoviário, terraplenagem, pavimentação, 
sinalização pública, integração paisagística, implementação de sis-
temas de sinalização e telecomunicações, bem como a construção 

das estações de São José, Estádio, Solum, Casa Branca, Vale das 
Flores e Alto de São João.

Assim, atenta a natureza da obra que visa a remodelação da supraci-
tada infra -estrutura ferroviária, bem como o seu inequívoco interesse 
público, e constatando -se a necessidade de ocupar, com urgência, 
terrenos não pertencentes ao domínio público ferroviário, mostra -se 
justificado o recurso ao instituto da expropriação por utilidade pública 
dos mesmos.

Por outro lado, tendo em conta os objectivos temporais fixados, e 
mostrando -se também necessário que tais terrenos se encontrem atem-
padamente disponíveis, de forma a permitir, sem quaisquer constrangi-
mentos, a intervenção do adjudicatário da obra de acordo com o plano de 
trabalhos, justifica -se, ainda, que à presente expropriação seja atribuído 
carácter de urgência.

Face ao exposto, é manifesto o interesse público da obra a realizar, 
conforme fundamentação constante da resolução de requerer a declaração 
de utilidade pública de expropriação.

Assim, a requerimento da Rede Ferroviária Nacio-
nal — REFER, E. P. E., e tendo em vista o início imediato dos traba-
lhos, nos termos e ao abrigo dos artigos 1.º, 3.º, 14.º e 15.º, todos do 
Código das Expropriações, e no exercício da delegação de competências 
constante do despacho n.º 3313/2010, de 11 de Fevereiro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 23 de Fevereiro de 2010, 
determino o seguinte:

1 — A declaração de utilidade pública, com carácter de urgência, 
das expropriações dos bens imóveis e dos direitos a eles inerentes, 
constantes nas plantas anexas com os n.ºs 10002194965, 10002194966, 
10002194967 e 10002194968, e nos respectivos mapas de áreas também 
anexos, os quais se destinam a integrar o domínio público ferroviário 
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do Estado, cuja gestão se encontra actualmente atribuída à empresa 
requerente acima epigrafada.

2 — Autorizar a REFER, E. P. E., a tomar posse administrativa dos 
referidos bens, ao abrigo ao n.º 1 do artigo 19.º do citado código, os 
quais se destinam a integrar o domínio público ferroviário.

3 — Os encargos com as expropriações são da responsabilidade da 
REFER, E. P. E., que para os mesmos dispõe de cobertura financeira.

1 de Março de 2010. — O Secretário de Estado dos Transportes, 
Carlos Henrique Graça Correia da Fonseca. 
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 Mapa de Áreas

Projecto de Expropriações

Ramal da Lousã

Sistema de Mobilidade do Mondego

São José — Alto São João

Distrito: Coimbra
Concelho: Coimbra
Freguesia: Santo António dos Olivais Data: Outubro 2009 

Número
parcela

expropriar
Proprietários

Área a
expropriar

(M2)

Área
de Ocup.

Temporária
(M2)

Referências

Confrontações Número Desenho
Finanças Registo predial

1T Viriato Rodrigues Namora, Rua do 
Brasil, n.º 360, 3030-175 Coim-
bra

 66 Urbano
7087

744/19861110 Norte: Domínio Público 
Ferroviário

Sul: Próprio

10002194965

Nascente: Próprio
Poente: Domínio Pú-

blico Ferroviário

        
2 Câmara Municipal de Coimbra, Praça 

8 de Maio, 3000-300 Coimbra
268   Norte: Domínio Público 

Ferroviário
10002194965

Sul: Próprio
Nascente: Próprio
Poente: Domínio Pú-

blico Ferroviário

        
3T Câmara Municipal de Coimbra, Praça 

8 de Maio, 3000-300 Coimbra
 530   Norte: Câmara Munici-

pal de Coimbra
10002194965

Sul: Domínio Público
Nascente: Vários
Poente: Câmara Muni-

cipal de Coimbra

        
4 Beatriz Campo,s Rua dos Combaten-

tes, n.º 71, 3030-181 Coimbra
120 Urbano 495 ND Norte: Domínio Público 

Ferroviário
10002194965

Sul: Câmara Municipal 
de Coimbra

Nascente: Próprio
Poente: Domínio Pú-

blico Ferroviário

        
5 Câmara Municipal de Coimbra, Praça 

8 de Maio, 3000-300 Coimbra
2187   Norte: Próprio

Sul: Vários
10002194965

Nascente: Próprio
Poente: Próprio

        
6 WOODIC Comércio Internacional, 

L.da, Rua do Vilar, n.º 234, 4050-
625 Porto

51 T1=128
T2=2

  Norte: WOODIC Co-
mércio Internacio-
nal, L.da

10002194966/
10002194967

Sul: WOODIC Comér-
cio Internacional, 
L.da

Nascente: WOODIC 
Comércio Interna-
cional, L.da

Poente: WOODIC Co-
mércio Internacional, 
L.da

        
7 Maria Helena Mateus Ferreira Ma-

chado, Rua do Brasil, n.º 400, 
3030-775 Coimbra

58 Urbano
11177

1075/19871008 Norte: Domínio Pú-
blico

Sul: Domínio Público 
Ferroviário

10002194965

Nascente: Domínio Pú-
blico Ferroviário

Poente: Vários
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Número
parcela

expropriar
Proprietários

Área a
expropriar

(M2)

Área
de Ocup.

Temporária
(M2)

Referências

Confrontações Número Desenho
Finanças Registo predial

8 Câmara Municipal de Coimbra, Praça 
8 de Maio, 3000-300 Coimbra

1 697   Norte: Domínio Público 
Ferroviário

10002194966/
10002194967

Sul: Próprio
Nascente: Próprio
Poente: Vários

        
9T Administração do Condomínio, Praça 

25 de Abril, n.º 5, 3030-322 Coimbra
 251 Urbano10651 5306/20000107 Norte: Próprio

Sul: Próprio
10002194965

Nascente: Próprio
Poente: Próprio

        
10 Administração do Condomínio, Rua 

Fausto Gonçalves, Lote 1, 3030-
424 Coimbra

19   Norte: Câmara Munici-
pal de Coimbra

Sul: Próprio

10002194967

Nascente: Próprio
Poente: Vários

        
11T Administração do Condomínio, Rua 

Tomé Rodrigues Sobral, n.º 126 
,3030-335 Coimbra

 122 Urbano
9151/9163/8817

2269/19900713 Norte: Próprio
Sul: Próprio
Nascente: Próprio

10002194965

Poente: Administração 
do Condomínio

        
12 Câmara Municipal de Coimbra, Praça 

8 de Maio, 3000-300 Coimbra
346  65349 LB-179, 

fls 56
Norte: Domínio Público 

Ferroviário
10002194967

Sul: Domínio Público 
Nascente: Domínio 

Público 
Poente: Domínio Pú-

blico 

        
12.1 Câmara Municipal de Coimbra, Praça 

8 de Maio, 3000-300 Coimbra
609   Norte: Domínio Público 

Ferroviário
10002194967

Sul: Domínio Público 
Nascente: Domínio 

Público 
Poente: Próprio

        
13T Administração do Condomínio, 

Rua D. João III, n.º 16, 3030-329 
Coimbra

 79 Urbano
9163

2269/130790 Norte: Vários
Sul: Próprio
Nascente: Próprio

10002194965

Poente: Próprio

        
14 Luís Manuel Murta, Rua de Baixo, 

n.º 7 3030-108 Coimbra
27 Urbano 6638 5281/19830318 Norte: Próprio

Sul: Domínio Público
10002194967

Nascente: Próprio
Poente: Domínio Público 

        
15T Administração do Condomínio, 

Rua D. João III, n.º 22, 3030-329 
Coimbra

 58 Urbano
9163

2269/130790 Norte: Vários
Sul: Vários
Nascente: Próprio

10002194965

Poente: Próprio

        
16 Maria Margarida de Santos e Cos-

tas Feitor Póvoa, Rua de Baixo, 
n.º 27, 3030-108 Coimbra

11 Urbano 12492 1137/19870825 Norte: Domínio Público 
Ferroviário

Sul: Próprio

10002194967

Nascente: Próprio
Poente: Próprio

        
17T Administração do Condomínio, 

Rua D. João III, n.º 28 030-329 
Coimbra

 66 Urbano
9163

2269/130790 Norte: Próprio
Sul: Próprio
Nascente: Próprio

10002194965/
10002194966

Poente: Próprio

        
18 Maria de Jesus Domingos, Rua de 

Baixo, n.º 5 A 3030-108 Coimbra
5 Urbano 5589 2374/19901010 Norte: Domínio Público 

Ferroviário
10002194967

Sul: Próprio
Nascente: Domínio Pú-

blico Ferroviário
Poente: Próprio
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Número
parcela

expropriar
Proprietários

Área a
expropriar

(M2)

Área
de Ocup.

Temporária
(M2)

Referências

Confrontações Número Desenho
Finanças Registo predial

19T Administração do Condomínio, 
Rua D. João III, n.º 12 3030-329 
Coimbra

 148 Urbano
8817

2269/130790 Norte: Próprio
Sul: Vários
Nascente: Próprio

10002194965/
10002194966

Poente: Próprio

        
20 António Cardoso Feitor, Rua de 

Baixo, Casa 5 3030-108 Coimbra
141 Misto 1868; 

4842
1434/19880720 Norte: Domínio Público 

Ferroviário
10002194967

Sul: Próprio
Nascente: Vários
Poente: Próprio

        
21T Hogar Sur (Portugal) — Construção 

e Investimentos, S. A. ,Avenida 
Columbano Bordalo Pinheiro, 
n.º 94 — 2.º Dto. 1070-065 Lisboa

 37 Urbano
1636

5331/19680205 Norte: Próprio
Sul: Administração do 

Condomínio
Nascente: Próprio

10002194965/
10002194966

Poente: Próprio

        
22 Maria Helena Cardoso Silvério Leal 

de Oliveira Rua de Baixo, n.º 15 
3030-108 Coimbra

418 Misto 1866; 
4400

5148/19990429 Norte: Domínio Público 
Ferroviário

Sul: Próprio

10002194967

Nascente: Vários
Poente: Vários

        
23T Administração do Condomínio 

(Avenida João de Deus Ramos, 
Lote 9 Coimbra), Rua Rancho das 
Cantarinhas, n.º 42 Buarcos 3080-
250 Figueira da Foz

 39 Urbano
10119

4480 Norte: Próprio
Sul: Próprio
Nascente: Próprio
Poente: Próprio

10002194965/
10002194966

        
24 António Costa Feitor Rua de Baixo, 

n.º 27 3030-108 Coimbra
458 Urbano; Rústico 

4987;1865
7054/20050728 Norte: Domínio Público 

Ferroviário
10002194967

Sul: Vários
Nascente: Vários
Poente: Vários

        
25 Câmara Municipal de Coimbra Praça 

8 de Maio 3000-300 Coimbra
210  55343 fls. 95 

LivroB 141
Norte:
Sul:

10002194965/
10002194966

Nascente: 
Poente:

        
26 António Costa Feitor Rua de Baixo, 

n.º 27 3030-108 Coimbra
538 63 Rústico

1867
4273/19960703 Norte: Vários

Sul: Próprio
10002194967/
10002194968

Nascente: Domínio Pú-
blico Ferroviário

Poente: António Costa 
Feitor

        
27 Cepsa — Portuguesa Petróleos, S. A. 

Rua General Firmino Mi-
guel — Torre 2 — N3 14.º 1600-
100 Lisboa

95 Urbano
9212

2967/19920609 Norte: Próprio
Sul: Próprio
Nascente: Administra-

ção do Condomínio

10002194966

Poente: Próprio

        
28 Agostinho Marques InácioRua de 

Baixo, n.º 25 3030-108 Coimbra
10 21 Urbano7998 ND Norte: Domínio Público 

Ferroviário
10002194968

Sul: Próprio
Nascente: Agostinho 

Marques Inácio
Poente: António Costa 

Feitor

        
29 Administração do Condomínio, Ave-

nida Dr. Elísio de Moura, n.º 23 
3030-378 Coimbra

410 Urbano
7388

965/19870514 Norte: Próprio
Sul: Próprio
Nascente: Próprio

10002194966

Poente: Vários
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expropriar
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Finanças Registo predial

30T Agostinho Marques Inácio, Rua de 
Baixo, n.º 25, 3030-108 Coim-
bra

 3 Urbano
7997

ND Norte: Agostinho Mar-
ques Inácio

Sul: António Costa Fei-
tor

10002194968

Nascente: António 
Costa Feitor

Poente: Próprio

        
31 EDP Distribuição — Energia, S. A.

Rua Camilo Castelo Branco, n.º 43
1050-044 Lisboa

22   Norte: Próprio
Sul: Câmara Municipal 

de Coimbra

10002194966

Nascente: Próprio
Poente: Próprio

        
32 Câmara Municipal de CoimbraPraça 

8 de Maio 3000-300 Coimbra
731 T1=135T2=50   Norte: Domínio Público 

Ferroviário
10002194968

Sul: Vários
Nascente: Domínio Pú-

blico Ferroviário
Poente: Vários

        
33 Câmara Municipal de Coimbra, Praça 

8 de Maio, 3000-300 Coimbra
542   Norte: EDP Distri-

buição — Ener-
gia, S. A.

10002194966

Sul: Próprio
Nascente: Próprio
Poente: Próprio

        
34T Luís Miguel Carvalho Ferreira, Rua 

D. Manuel I, n.º 7 — 3.º Esq. Bu-
arcos, 3080-238 Figueira da Foz

 1 Urbano
3842

5946/20020206 Norte: Câmara Munici-
pal de Coimbra

Sul: Próprio

10002194968

Nascente: Luís Miguel 
Carvalho Ferreira

Poente: Câmara Muni-
cipal de Coimbra

        
35 CompraLar — Sociedade de Cons-

trução e Urbanização, L.da, Rua da 
Casa Branca, n.º 15 A, 3030-109 
Coimbra

366 Urbano
10649

5509/20000824 Norte: Próprio
Sul: Próprio
Nascente: Imobiliária 

Estrela Oliveirense, 
L.da

10002194967

Poente: Próprio

        
36T Luís Miguel Carvalho FerreiraRua 

D. Manuel I, n.º 7 — 3.º Esq. Bu-
arcos 3080-238 Figueira da Foz

 6   Norte: Câmara Munici-
pal de Coimbra

Sul: Próprio

10002194968

Nascente: Vários
Poente: Luís Miguel 

Carvalho Ferreira

        
37 Imobiliária Estrela Oliveirense, L.da, 

Rua Nova, n.º 5 Senhor das Al-
mas, 3400-494 Nogueira do Cravo 
OHP

32 Rústico
2601

6376/20030424 Norte: Próprio
Sul: Próprio
Nascente: Próprio
Poente: Compra-

Lar — Sociedade de 
Construção e Urba-
nização, L.da

10002194967

        
38T Luís Miguel Carvalho Ferreira, Rua 

D. Manuel I, n.º 7 — 3.º Esq. Bu-
arcos, 3080-238 Figueira da Foz

 10  5945/20020206 Norte: Câmara Munici-
pal de Coimbra

Sul: Próprio

10002194968

Nascente: Câmara Mu-
nicipal de Coimbra

Poente: Luís Miguel 
Carvalho Ferreira
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Número
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expropriar
Proprietários
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expropriar

(M2)

Área
de Ocup.

Temporária
(M2)

Referências

Confrontações Número Desenho
Finanças Registo predial

39 Osvaldo Colaço, Rua Vale de 
Porcas — Vivenda Colaço, 
3030 — Coimbra

3579 196 Rústico
2578

Urbano
5644

5371/20000328;ND Norte: Vários
Sul: Domínio Público 

Ferroviário
Nascente: Vários

10002194966/
10002194967

Poente: Vários

        
40 Câmara Municipal de CoimbraPraça 

8 de Maio 3000-300 Coimbra
125   Norte: Domínio Público 

Ferroviário
10002194968

Sul: Próprio
Nascente: Domínio Pú-

blico Ferroviário
Poente: Domínio Pú-

blico 

        
41 Construções Correia & Marques, 

L.da, Avenida Fernando Namora, 
n.º 259 Cave Dto., 3030-185 
Coimbra

611 Urbano
9055
9309
9310

3465/19940224
3463/19940224
3464/19940224

Norte: Próprio
Sul: Osvaldo Colaço
Nascente: Próprio
Poente: Osvaldo Co-

laço

10002194967

        
42 EDP Distribuição — Energia, S. A.

Rua Camilo Castelo Branco, n.º 43
1050-044 Lisboa

191 Omisso
Urbano

5992/20020402
5993/20020402
5994/20020402
5995/20020402
5497/19561024

Norte: Domínio Público 
Ferroviário

Sul: Próprio
Nascente: Próprio
Poente: Próprio

10002194968

        
42.1 EDP Distribuição — Energia, S. A.

Rua Camilo Castelo Branco, n.º 43
1050-044 Lisboa

4 Omisso
Urbano

5992/20020402
5993/20020402
5994/20020402
5995/20020402
5497/19561024

Norte: Domínio Público 
Ferroviário

Sul: Próprio
Nascente: Domínio Pú-

blico Ferroviário

10002194968

Poente: Domínio Pú-
blico

        
42.2 EDP Distribuição — Energia, S. A.

Rua Camilo Castelo Branco, 
n.º 43 1050-044 Lisboa

99 3 OmissoUrbano 5992/2002040259
93/2002040259
94/2002040259
95/2002040254
97/19561024

Norte: Domínio Público 
Ferroviário

Sul: Próprio
Nascente: Domínio Pú-

blico Ferroviário

10002194968

Poente: Próprio

        
42.3 EDP Distribuição — Energia, S. A.

Rua Camilo Castelo Branco, n.º 43
1050-044 Lisboa

251 Omisso
Urbano

5992/20020402
5993/20020402
5994/20020402
5995/20020402
5497/19561024

Norte: Domínio Público 
Ferroviário

Sul: Próprio
Nascente: Domínio Pú-

blico Ferroviário

10002194968

Poente: Vários

        
42.4 EDP Distribuição — Energia, S. A.

Rua Camilo Castelo Branco, n.º 43
1050-044 Lisboa

127 Omisso
Urbano

5992/20020402
5993/20020402
5994/20020402
5995/20020402
5497/19561024

Norte: Vários
Sul: Próprio
Nascente: José Maria 

Coelho
Poente: Próprio

10002194968

        
43 Administração do Condomínio, Ave-

nida Fernando Namora, n.º 176, 
3030-185 Coimbra

19 Urbano
9552

2331/19900830 Norte: Domínio Pú-
blico

Sul: Domínio Público
Nascente: Próprio

10002194967

Poente: Domínio Pú-
blico

        
44T Júlia de Jesus MarquesRua do Túnel, 

n.º 21 3030-006 Coimbra
 9 Urbano

9951
4472/19980130 Norte: Domínio Pú-

blico
Sul: Próprio

10002194968

Nascente: Domínio 
Público

Poente: EDP Distri-
buição — Ener-
gia, S. A.
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45 Olímpia Maia Costa Duarte, Rua do 
Brasil, n.º 210 — 5.º D, 3030-775 
Coimbra

10 Rústico
1913

Urbano
932

7020/20050524 Norte: Domínio Pú-
blico

Sul: Domínio Público 
Ferroviário

Nascente: Domínio 
Público

10002194967

Poente: Próprio

        
46 A. Santo, Empreendimentos Indus-

triais e Turísticos, S. A., Avenida 
de Valbom, n.º 15, 2750-508 
Cascais

270 Rústico
1807

6941/19931112 Norte: Domínio Pú-
blico

Sul: Próprio
Nascente: Vários
Poente: Domínio Pú-

blico

10002194968

        
46.1 A. Santo, Empreendimentos Indus-

triais e Turísticos, S. A., Avenida 
de Valbom, n.º 15, 2750-508 
Cascais

396 Rústico
1807

6941/19931112 Norte: Domínio Público 
Ferroviário

Sul: Domínio Público
Nascente: Domínio Pú-

blico Ferroviário

10002194968

Poente: Domínio Pú-
blico Ferroviário

        
46.2 A. Santo, Empreendimentos Indus-

triais e Turísticos, S. A.Avenida 
de Valbom, n.º 15 2750-508 Cas-
cais

292 Rústico1807 6941/19931112 Norte: Domínio Pú-
blico

Sul: Domínio Público 
Ferroviário

Nascente: Próprio

10002194968

Poente: Próprio

        
46.3 A. Santo, Empreendimentos Indus-

triais e Turísticos, S. A., Avenida 
de Valbom, n.º 15, 2750-508 
Cascais

23 Rústico
1807

6941/19931112 Norte: Próprio
Sul: Domínio Público 

Ferroviário
Nascente: Próprio

10002194968

Poente: Próprio

        
47 Guilherme Antunes Alves Moreira, 

Rua Jacob Sarmento, n.º 4, 3030-
111 Coimbra

62 Urbano
6428

64338 Norte: Próprio
Sul: Domínio Público
Nascente: Administra-

ção do Condomínio

10002194967

Poente: Domínio Pú-
blico

        
48 José Maria Coelho, Rua Alto de S. 

João, n.º 18, 3030-001 Coimbra
51 Urbano 2694 57159/B146 Norte: Domínio Pú-

blico
Sul: Próprio 

10002194968

Nascente: Herdeiros de 
Maria de Lurdes dos 
Santos Martins

Poente: EDP Distribui-
ção — Energia, S. A.

        
49 Administração do Condomínio Ave-

nida Fernando Namora, n.º 256 
3030-185 Coimbra

34 Urbano9355 1564/19881221 Sul: Domínio Público
Nascente: Próprio
Poente: Guilherme An-

tunes Alves Moreira

10002194967

        
50 Herdeiros de Maria de Lurdes dos 

Santos Martins, Rua Padre Bento 
Menni, 3150-146 Condeixa-a-
Nova

33 Urbano 3484 62601/B162, 
FLH112

Norte: Domínio Pú-
blico

Sul: Próprio
Nascente: Próprio
Poente: EDP Distri-

buição — Ener-
gia, S. A.

10002194968

        
51 António Carlos de Oliveira Baptista-

Rua do Açude, n.º 104 3020-489 
Coimbra

121 Urbano 964 1563/19881221 Norte: Próprio
Sul: Domínio Público
Nascente: Domínio 

Público

10002194967

Poente: Domínio Pú-
blico 
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53 Herdeiros de Elisa da Conceição 
Cruz cc: António Gonçalves Du-
arte, Avenida Nicolau Chanterene, 
n.º 242 — 3.º Esq., 3030-292 
Coimbra

48 Urbano
5443

ND Norte: Vários
Sul: Domínio Público
Nascente: Domínio 

Público
Poente: Domínio Pú-

blico

10002194967

55 Carlos Duarte Silvério, Rua de Baixo, 
n.º 15, 3030-108 Coimbra

António Cardoso Feitor, Rua de 
Baixo, Casa 5, 3030-108 Coimbra

Herdeiros de Adelino Feitor cc: An-
tónio Costa Feitor, Rua de Baixo, 
n.º 27, 3030-108 Coimbra

343 Rústico
1748

1431/19880720 Norte: Próprio
Sul: Domínio Público 

Ferroviário
Nascente: Vários
Poente: Vários

10002194967

57 Adelino Costa FeitorRua das Romei-
ras, n.º 37 3030-471 Coimbra

28   Norte: Próprio
Sul: Domínio Público 

Ferroviário

10002194967

Nascente: Próprio
Poente: Domínio Pú-

blico Ferroviário

59 Herdeiros de António Simões, Rua 
das Romeiras, n.º 13 R/C (Vivenda 
Sta. Isabel), 3030-471 Coimbra

392 Rústico
1759

ND Norte: Próprio
Sul: Domínio Público 

Ferroviário

10002194968

Nascente: Domínio 
Público

Poente: Domínio Pú-
blico Ferroviário

        
59.1 Herdeiros de António Simões, Rua 

das Romeiras, n.º 13 R/C (Vivenda 
Sta. Isabel), 3030-471 Coimbra

5 Rústico
1759

ND Norte: Domínio Pú-
blico

Sul: Câmara Municipal 
de Coimbra

10002194968

Nascente: Próprio
Poente: Domínio Pú-

blico

        
61 Câmara Municipal de Coimbra, Praça 

8 de Maio, 3000-300 Coimbra
182   Norte: Próprio

Sul: Domínio Público
Nascente: Próprio

10002194968

Poente: Domínio Pú-
blico

        
61.1 Câmara Municipal de CoimbraPraça 

8 de Maio 3000-300 Coimbra
95   Norte: Próprio

Sul: Domínio Público
10002194968

Nascente: Próprio
Poente: Próprio

        
63T Administração do Condomínio, Rua 

D. João II,, Urbanização Quinta da 
Fonte, Lote 1 — 2.º Dto., 3000-
385 Coimbra

 2   Norte: Próprio
Sul: Próprio
Nascente: Próprio
Poente: Próprio

10002194968

 202990889 

 Despacho n.º 4258/2010
Nos termos do Decreto -Lei n.º 104/97, de 29 de Abril, com as altera-

ções introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 294 -A/98, de 15 de Dezembro, 
270/2003, de 28 de Outubro, 95/2008, de 6 de Junho, e 141/2008, de 22 
de Julho, a Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P. E., é a entidade 
gestora da infra -estrutura ferroviária nacional.

Para a prossecução deste objecto, a REFER, E. P. E., conserva os 
direitos e assume as responsabilidades atribuídas ao Estado relativamente 
ao domínio público ferroviário nas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis.

Nessa qualidade, compete -lhe dar cumprimento aos objectivos esta-
belecidos no Decreto -Lei n.º 568/99, de 23 de Dezembro, promovendo, 
ao longo do território nacional, um programa de supressão e reconversão 

de passagens de nível, as quais constituem uma das componentes mais 
perturbadoras do sistema de exploração ferroviária, como pontos de 
conflito geradores de permanente insegurança.

No âmbito deste programa, foi desenvolvido o projecto para a constru-
ção da passagem superior ao quilómetro 60 + 189 da Linha do Norte, que 
substituirá o actual viaduto de Santana integrado na EN 3 -3 e permitirá 
a supressão da passagem de nível ao quilómetro 60 + 090, na freguesia 
de Vila Chã de Ourique, concelho do Cartaxo, criando desta forma uma 
alternativa segura ao atravessamento da via férrea.

Assim, atenta a natureza da obra, que visa a maior segurança da infra-
-estrutura ferroviária, bem como o seu inequívoco interesse público, e 
constatando -se a necessidade de ocupar, com urgência, terrenos não per-
tencentes ao domínio público ferroviário, mostra -se justificado o recurso 
ao instituto da expropriação por utilidade pública dos mesmos.
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Por outro lado, tendo em conta os objectivos temporais fixados, 
decorrentes do disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 77/2008, de 29 
de Abril, e no n.º 1 do artigo 4.º do referido Decreto -Lei n.º 568/99, de 
23 de Dezembro, justifica -se ainda que, à presente expropriação, seja 
atribuído carácter de urgência.

Considerando, pois, que é manifesto o interesse público da obra de 
construção do viaduto ao quilómetro 60 + 189 de acesso da EN 3 -3 ao 
Apeadeiro de Santana do Cartaxo e acessos, no troço Setil -Entroncamento, 
da Linha do Norte, conforme fundamentação constante da resolução de 
requerer a declaração de utilidade pública de expropriação:

Assim, a requerimento da Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P. E., 
e tendo em vista o início imediato dos trabalhos, nos termos e ao abrigo 
dos artigos 1.º, 3.º, 14.º e 15.º, todos do Código das Expropriações, 
e no exercício da delegação de competências constante do despacho 

n.º 3313/2010, de 11 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 37, de 23 de Fevereiro de 2010, determino a seguinte:

1 — A declaração de utilidade pública, com carácter de urgência, da 
expropriação dos bens imóveis e dos direitos a eles inerentes constantes 
da planta parcelar anexa com o n.º 10002203315 e do respectivo mapa 
de áreas também anexo, os quais se destinam a integrar imediatamente 
o domínio público ferroviário da titularidade do Estado, cuja gestão se 
encontra atribuída à empresa acima identificada.

2 — Autorizar a REFER, E. P. E., a tomar posse administrativa dos 
referidos bens, ao abrigo do n.º 1 do artigo 19.º do citado Código.

3 — Os encargos com as expropriações são da responsabilidade da 
REFER, E. P. E., que, para o efeito, dispõe de cobertura financeira.

1 de Março de 2010. — O Secretário de Estado dos Transportes, 
Carlos Henrique Graça Correia da Fonseca. 

  
 Mapa de áreas

Projecto de expropriações

Linha do Norte

Sub -troço 1.3 Setil — Entroncamento

Viaduto Ao km 60+189 de acesso à E.N. 3 -3 ao apeadeiro de Santana/Cartaxo e acessos
Distrito: Santarém
Concelho: Cartaxo
Freguesia: Cartaxo Data: Dezembro 2009 

Número
parcela

expropriar
Proprietários

Área a
expropriar

(m2)

Sobrante
event.

a expropriar 
(m2)

Ocupação 
temporária

(m2)

Referências

Confrontações Número
desenho

Finanças Registo 
predial

1 Sociedade Agrícola da Quinta da 
Aramanha, Lda.

A/c Dr. António Henriques Silva e 
Costa

Rua Luís de Camões, n.º 1
2070 -101 Cartaxo

2244  Rústico
1 — AB 

AB4

 - Norte: Estrada
Sul: Próprio
Nascente: Estrada
Poente: Próprio

10002203315
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Finanças Registo 
predial

7 Maria Adélia Lopes Rodrigues 
Lugar de Santana
2070 Cartaxo

104  Rústico
AB5

(Parte)

 - Norte: Estrada
Sul: Herd. de João Lopes 

Rodrigues Gaivoto
Nascente: Estrada
Poente: Próprio

10002203315

8 Herdeiros de João Lopes Rodrigues 
Gaivoto

A/c Margarida Casaca Alcobia
EN 3 — Corriolas
Vila Chã de Ourique

56 48 Rústico
AB5

(Parte)

 - Norte: Maria Adélia Lopes 
Rodrigues

Sul: Herd. de Mário da 
Silva Cardoso

Nascente: Estrada
Poente: Domínio Público 

Ferroviário

10002203315

Arrendatário:
Margarida Costa da Silva
Lugar de Santana
2070 Cartaxo

9 Herdeiros de Mário da Silva Car-
doso

Lugar de Santana
2070 Cartaxo

12  Urbano
3781

 - Norte: Herd. de João Lo-
pes Rodrigues Gaivoto

Sul: Próprio
Nascente: Estrada
Poente: Próprio

10002203315

 Freguesia: Valada Data: Dezembro 2009 

Número
parcela

expropriar
Proprietários

Área a
expropriar

(m2)

Sobrante
event.

a expropriar 
(m2)

Ocupação 
temporária

(m2)
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Confrontações Número
desenho

Finanças Registo 
predial

6 Estado Português
Direcção Geral do Património do 

Estado
Avenida Elias Garcia, n.º 103
1050 -098 Lisboa

2227   Rústico
4

 - - Norte: Estrada
Sul: próprio
Nascente: Próprio
Poente: Estrada

10002203315

13 Francisco José Saturnino Cunha
Rua José Relvas, n.º 52
2090 -103 Alpiarça

1231  1365 Rústico
2

00113/
230987

Norte: Estrada
Sul: Próprio
Nascente: Estrada
Poente: Estrada

10002203315

13.1 Francisco José Saturnino Cunha 
Rua José Relvas, n.º 52
2090 -103 Alpiarça

953  730 Rústico
2

00113/
230987

Norte: Estrada
Sul: Próprio
Nascente: Estrada
Poente: Estrada

10002203315

 Freguesia: Vila Chã de Ourique Data: Dezembro 2009 

Número
parcela

expropriar
Proprietários

Área a
expropriar

(m2)

Sobrante
event. a 

expropriar 
(m2)

Ocupação 
temporária

(m2)

Referências

Confrontações Número
desenho

Finanças Registo 
predial

2 António Lopes Faustino
Lugar de Santana
2070 Cartaxo

37   Urbano
1331

ND Norte: Próprio
Sul: Natália Dionísio 

Maximino Coelho e 
Outros

Nascente: Próprio
Poente: Domínio Público 

Ferroviário

10002203315

3 Natália Dionísio Maximino Coelho
Antonino Jorge Maximino Coelho
João Paulo Maximino Coelho
Luís Alberto Maximino Coelho
Lugar de Santana
2070 Cartaxo

83 41  Urbano
1330

01536/
141200

Norte: António Lopes 
Faustino

Sul: Estrada
Nascente: Estrada
Poente: Domínio Público 

Ferroviário

10002203315
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Finanças Registo 
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4 Agricultura de Grupo e Pecuária 
Quinta das Varandas de Cima, 
Lda.

Avenida Nossa Senhora do Rosário, 
Lote 27, 5.º -C

2750 -180 Cascais

1320   Rústico
24

01857/
20050406

Norte: Próprio
Sul: Próprio
Nascente: Estado 

Português — Direcção-
-Geral do Património do 
Estado

Poente: Estrada

10002203315

5 Zeneca Agro -Produtos para Agricul-
tura, Lda.

Avenida da República, n.º 57 — 4.º
1050 -189 Lisboa

108   Urbano
734

00518/
261290

Norte: Próprio
Sul: Estrada
Nascente: Próprio
Poente: Estrada

10002203315

10 Estado Português
Direcção Geral do Património do 

Estado
Avenida Elias Garcia, n.º 103
1050 -098 Lisboa

2789   Rústico
13

ND Norte: Próprio
Sul: Próprio e Estrada
Nascente: Francisco José 

Saturnino Cunha e Ou-
tros

Poente: Agricultura de 
Grupo e Pecuária 
Quinta das Varandas de 
Cima, L.da

10002203315

11 Francisco José Saturnino Cunha
Rua José Relvas, n.º 52
2090 -103 Alpiarça
Luís Manuel Esteves Inês
Travessa do Bairro Falcão, 

n.º 12 — 2.º Dt.
2000 Santarém
Sociedade Agrícola Pinhal da Torre, 

Lda.
Rua José Relvas, n.º 52
2090 -103 Alpiarça

12259   Rústico
5

00268/
230987

Norte: Próprio e Herdeiros 
de Joaquim Serralheiro 
Ferreira de Oliveira

Sul: Próprio
Nascente: Estrada e Her-

deiros de Joaquim 
Serralheiro Ferreira de 
Oliveira

Poente: Estado 
Português — Direcção-
-Geral do Património do 
Estado

10002203315

12 Herdeiros de Joaquim Serralheiro 
Ferreira de Oliveira

Rua do Açude — Quinta do Açude
2070 -076 Cartaxo

1345   Rústico
4

00277/
101287

Norte: Próprio
Sul: Estrada
Nascente: Estrada
Poente: Francisco José 

Saturnino Cunha e Ou-
tros

10002203315

12.1 Herdeiros de Joaquim Serralheiro 
Ferreira de Oliveira

Rua do Açude — Quinta do Açude
2070 -076 Cartaxo

1073   Rústico
4

00277/
101287

Norte: Próprio
Sul: Estrada
Nascente: Próprio
Poente: Estrada

10002203315

 202986855 

 Despacho n.º 4259/2010
Pelo despacho n.º 3737/2006 (2.ª série), de 14 de Dezembro de 2005, 

publicado no Diário da República, 2.ª série,n.º 34, de 16 de Fevereiro 
de 2006, foi declarada a utilidade pública, com carácter de urgência, da 
expropriação dos bens imóveis e direitos a eles relativos, necessários 
à obra da passagem superior pedonal ao quilómetro 6,824, na linha do 
Alentejo.

Considerando que se tornou necessária, para a execução da referida 
obra, a expropriação de uma parcela de terreno, identificada com o n.º 1, 
com uma área de 512 m2, a destacar da parte rústica do prédio sito na 
freguesia de Alhos Vedros, concelho da Moita, descrito na competente 
Conservatória do Registo Predial sob o n.º 01398 e inscrito na matriz 
urbana sob o artigo 616 e na matriz rústica sob o artigo 2 da secção V;

Considerando que o processo de expropriação litigiosa correu 
termos pelo 2.º Juízo do Tribunal Judicial da Moita com o n.º 1602/
06.7TBMTA. tendo a sentença/decisão transitado em julgado em 

9 de Novembro de 2007. Estando a parcela expropriada já ins-
crita na Conservatória do Registo Predial da Moita sob o n.º 3446, 
freguesia de Alhos Vedros, em nome da Rede Ferroviária Nacio-
nal — REFER, E. P. E.:

Entretanto, no decurso da instalação pela Rede Ferroviária Nacio-
nal — REFER, E. P. E., da vedação definitiva da obra, a área da ocu-
pação efectiva da referida parcela foi reduzida para 380 m2:

Ao abrigo do disposto nos artigos 5.º, 74.º e seguintes do Código 
das Expropriações, os expropriados requereram a reversão da área não 
ocupada, de 132 m2.

Assim:
Nos termos do disposto nos artigos 5.º, 74.º e seguintes do Código 

das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, 
republicado pela Lei n.º 56/2008, de 4 de Setembro, e no exercício da 
delegação de competências constante do Despacho n.º 3313/2010, de 
11 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 
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23 de Fevereiro de 2010, determino a reversão, a favor de Elisa Bárbara 
de Sousa Ribeiro, Maria Leonel Ribeiro de Moura Brotas, de Damásio 
Mendes Brotas Júnior, de José Augusto Moura e de Lucinda Maria de 
Jesus Jorge Moura, da área de 132 m2, sita na freguesia de Alhos Vedros, 
concelho da Moita, a desanexar do prédio urbano descrito na competente 
Conservatória do Registo Predial sob o n.º 3446, para ser anexado ao 
prédio originário n.º 01398, da dita freguesia de Alhos Vedros, parcela 
essa que confronta a norte com Elisa Bárbara de Sousa Ribeiro e outros, 
a sul com domínio público ferroviário, a nascente com Elisa Bárbara de 
Sousa Ribeiro e outros e a poente com Rua de 18 de Janeiro.

1 de Março de 2010. — O Secretário de Estado dos Transportes, 
Carlos Henrique Graça Correia da Fonseca.

202987981 

 Despacho n.º 4260/2010
Pelo despacho n.º 23 676/2003 (2.ª série), de 3 de Novembro, pu-

blicado no Diário da República n.º 281, 2.ª série, de 5 do Dezembro 
de 2003, foi declarada a utilidade pública, com carácter de urgência, 
das expropriações dos imóveis e direitos a eles relativos necessários 
ao Projecto de Modernização da Linha do Norte — subtroço Ovar/
Gaia — rebaixamento da via férrea no atravessamento da cidade de 
Espinho, entre os quilómetros 315,000 e 319,000.

Considerando que para a execução da referida obra se tornou neces-
sária a expropriação de uma parcela do terreno, identificada com o n.º 5, 
com a área de 229 m2 a destacar do logradouro do prédio urbano, situado 
no n.º 249 da Rua 37 -B, na freguesia e concelho de Espinho, descrito 
na competente conservatória do registo predial sob a ficha n.º 00532 
Espinho e inscrito na matriz urbana sob o artigo 3560;

Considerando que o processo de expropriação culminou com a cele-
bração do auto de expropriação amigável e termo de quitação n.º 1/04, 
de 23 de Abril de 2004, celebrado pelo notário privativo da Câmara 
Municipal de Espinho;

Considerando que, no decurso da instalação pela Rede Ferroviária 
Nacional — REFER, E. P. E., da vedação definitiva da obra, foi reduzida 
a área da ocupação efectiva da referida parcela para 95 m2;

Tomando em consideração que, de acordo com os artigos 5.º, 74.º 
e seguintes do Código das Expropriações, o expropriado requereu a 
reversão da área não ocupada, de 134 m2:

Assim:
Nos termos do disposto nos artigos 5.º, 74.º e seguintes do Código 

das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, 
republicado pela Lei n.º 56/2008, de 4 de Setembro, e no exercício da 
delegação de competências constante do despacho n.º 3313/2010, de 11 
de Fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 23 
de Fevereiro de 2010, determino a reversão a favor de Eurico Nelson de 
Campos Marques Pinto, da área de 134 m2, sita na freguesia e concelho 
de Espinho, a desanexar do prédio urbano descrito na competente con-
servatória do registo predial sob a ficha n.º 00532/Espinho e inscrito na 
respectiva matriz urbana n.º 3560, da dita freguesia de Espinho, parcela 
essa que confronta a norte com Jacinto da Silva Pinhal, a sul com Rua 37, 
a nascente com REFER, E. P. E., e a poente com restante prédio.

1 de Março de 2010. — O Secretário de Estado dos Transportes, 
Carlos Henrique Graça Correia da Fonseca.

202989511 

 Despacho n.º 4261/2010
Nos termos do Decreto -Lei n.º 104/97, de 29 de Abril, alterado e 

republicado nos termos do Decreto -Lei n.º 141/2008, de 22 de Julho, a 
Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P. E., é a entidade gestora da 
infra -estrutura ferroviária nacional.

Para a prossecução deste objecto, a REFER, E. P. E., conserva os 
direitos e assume as responsabilidades atribuídas ao Estado relativa-
mente ao domínio público ferroviário nas disposições legais e regu-
lamentares aplicáveis.

Nessa qualidade, compete -lhe dar cumprimento aos objectivos esta-
belecidos no Decreto -Lei n.º 568/99, de 23 de Dezembro, promovendo, 
ao longo do território nacional, um programa de supressão e reconversão 
de passagens de nível, as quais constituem uma das componentes mais 
perturbadoras do sistema de exploração ferroviária, como pontos de 
conflito geradores de permanente insegurança.

No âmbito deste programa, foi desenvolvido o projecto de construção 
do restabelecimento viário, do lado direito da via -férrea, que irá permitir 
a supressão da passagem de nível ao quilómetro 6 + 070, de 5.ª categoria, 
na freguesia de Vila Caiz, concelho de Amarante, criando desta forma 
uma alternativa segura ao atravessamento da via férrea.

Assim, atenta a natureza da obra, que visa a maior segurança da 
infra -estrutura ferroviária, bem como o seu inequívoco interesse 
público, e constatando -se a necessidade de ocupar, com urgência, 
terrenos não pertencentes ao domínio público ferroviário, mostra -se 
justificado o recurso ao instituto da expropriação por utilidade pública 
dos mesmos.

Por outro lado, tendo em conta os objectivos temporais fixados, 
decorrentes do disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 77/2008, de 29 
de Abril, e no n.º 1 do artigo 4.º do referido Decreto -Lei n.º 568/99, de 
23 de Dezembro, justifica -se ainda que, à presente expropriação, seja 
atribuído carácter de urgência.

Considerando, pois, que é manifesto o interesse público da supressão 
da passagem de nível ao quilómetro 6 + 070, da linha do Tâmega, con-
forme fundamentação constante da resolução de requerer a declaração 
de utilidade pública de expropriação.

Assim, a requerimento da Rede Ferroviária Nacio-
nal — REFER, E. P. E., e tendo em vista o início imediato dos tra-
balhos, nos termos e ao abrigo dos artigos 1.º, 3.º, 14.º e 15.º, todos 
do Código das Expropriações, e no exercício da delegação de com-
petências constante do despacho n.º 3313/2010, de 11 de Fevereiro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 23 de Fevereiro 
de 2010, determino o seguinte:

1 — A declaração de utilidade pública, com carácter de urgência, da 
expropriação dos bens imóveis e dos direitos a eles inerentes, constantes 
na planta parcelar anexa, com o n.º 10002197177, e no respectivo mapa 
de áreas também anexo, os quais se destinam a integrar imediatamente 
o domínio público ferroviário da titularidade do Estado, cuja gestão se 
encontra atribuída à empresa acima identificada.

2 — Autorizar a REFER, E. P. E., a tomar posse administrativa do 
referido bem, ao abrigo do n.º 1 do artigo 19.º do citado código.

3 — Os encargos com as expropriações são da responsabilidade 
da REFER, E. P. E., que, para o efeito, dispõe de cobertura finan-
ceira.

1 de Março de 2010. — O Secretário de Estado dos Transportes, 
Carlos Henrique Graça Correia da Fonseca. 
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 Projecto de expropriações

Linha do Tâmega

Supressão/Reclassificação da P.N. ao km 6+070
Distrito: Porto
Concelho: Amarante
Freguesia: Vila Caiz Data: Setembro 2009 

Número
parcela

expropriar
Proprietários

Área a
expropriar

(m2)

Sobrante
event.

a expropriar
(m2)

Ocupação 
temporária

(m2)

Referências

Confrontações Número
desenho

Finanças Registo predial

1 António Gumercindo Pereira Car-
doso

Piedade da Conceição Teixeira da 
Silveira

Rua do Barboso, n.º 29
4600 -790 Vila Caiz

323 Rústico
22

1530/
20060803

Norte: Próprio
Sul: Próprio
Nascente: João Pinto
Poente: Dominio Público

10002197177

2 João Pinto
Maria da Glória Freitas Queirós
Rua do Barboso, n.º 2
4600 -790 Vila Caiz

376 Rústico
21

629/
150692

Norte: Próprio
Sul: Próprio
Nascente: Domínio Público
Poente: António Gumercindo 

Pereira Cardoso

10002197177

3 Maria José de Miranda Ribeiro Sar-
mento dos Santos

Rua Fernão Magalhães, n.º 2431
4430 -073 Vila Nova de Gaia

3896 Rústico
32

1015/
971031

Norte: Graça Sousa Silva e 
Outros

Sul: Domínio Público
Nascente: Próprio
Poente: Próprio

10002197177

4 Graça Sousa Silva
António da Silva Pinto
Rua do Vilarinho, n.º 592
4600 -790 Vila Caiz

188 Rústico
33

1533/
20060808

Norte: Domínio Público
Sul: Maria José de Miranda 

Ribeiro Sarmento dos 
Santos

Nascente: Próprio
Poente: Próprio

10002197177

 202987024 
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 Despacho n.º 4262/2010
Nos termos do Decreto -Lei n.º 104/97, de 29 de Abril, com as altera-

ções introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 294 -A/98, de 15 de Dezembro, 
270/2003, de 28 de Outubro, 95/2008, de 6 de Junho, e 141/2008, de 22 
de Julho, a Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P. E., é a entidade 
gestora da intra -estrutura ferroviária nacional.

Para a prossecução deste objecto, a REFER, E. P. E., conserva os 
direitos e assume as responsabilidades atribuídas ao Estado relativamente 
ao domínio público ferroviário nas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis.

Nessa qualidade, compete -lhe dar cumprimento aos objectivos esta-
belecidos no Decreto -Lei n.º 568/99, de 23 de Dezembro, promovendo, 
ao longo do território nacional, um programa de supressão e reconversão 
de passagens de nível, as quais constituem uma das componentes mais 
perturbadoras do sistema de exploração ferroviária, como pontos de 
conflito geradores de permanente insegurança.

No âmbito deste programa, foi desenvolvido o projecto de construção 
de uma passagem superior rodoviária cerca do quilómetro 16 + 897 e 
respectivo restabelecimento viário, que irá permitir a supressão da pas-
sagem de nível ao quilómetro 16 + 783, de 5.ª categoria, na freguesia e 
concelho de Santa Maria da Feira, criando desta forma uma alternativa 
segura ao atravessamento da via férrea.

Assim, atenta a natureza da obra, que visa a maior segurança da infra-
-estrutura ferroviária, bem como o seu inequívoco interesse público, e 
constatando -se a necessidade de ocupar, com urgência, terrenos não per-
tencentes ao domínio público ferroviário, mostra -se justificado o recurso 
ao instituto da expropriação por utilidade pública dos mesmos.

Por outro lado, tendo em conta os objectivos temporais fixados, 
decorrentes do disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 77/2008, de 29 

de Abril, e no n.º 1 do artigo 4.º do referido Decreto -Lei n.º 568/99, de 
23 de Dezembro, justifica -se ainda que, à presente expropriação, seja 
atribuído carácter de urgência.

Considerando, pois, que é manifesto o interesse público da obra de 
construção da passagem superior rodoviária ao quilómetro 16 + 897 e 
respectivo restabelecimento viário para supressão da passagem de nível 
ao quilómetro 16 + 783, da linha do Vouga, conforme fundamentação 
constante da resolução de requerer a declaração de utilidade pública de 
expropriação, para o que é indispensável a utilização de terrenos para 
além dos limites do domínio público ferroviário:

Assim, a requerimento da Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P. E., 
e tendo em vista o início imediato dos trabalhos, nos termos e ao abrigo 
dos artigos 1.º, 3.º, 14.º e 15.º, todos do Código das Expropriações, 
e no exercício da delegação de competências constante do despacho 
n.º 3313/2010, de 11 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 37, de 23 de Fevereiro de 2010, determino o seguinte:

1 — A declaração de utilidade pública, com carácter de urgência, da 
expropriação dos bens imóveis e dos direitos a eles inerentes, constantes 
da planta parcelar anexa com o n.º 10002197105 e do respectivo mapa 
de áreas também anexo, os quais se destinam a integrar imediatamente 
o domínio público ferroviário da titularidade do Estado, cuja gestão se 
encontra atribuída à empresa acima identificada.

2 — Autorizar a REFER, E. P. E., a tomar posse administrativa 
dos referidos bens, ao abrigo do n.º 1 do artigo 19.º do citado código.

3 — Os encargos com as expropriações são da responsabilidade da 
REFER, E. P. E., que, para o efeito, dispõe de cobertura financeira.

1 de Março de 2010. — O Secretário de Estado dos Transportes, 
Carlos Henrique Graça Correia da Fonseca. 
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 Mapa de áreas

Projecto de expropriações

Linha do Vouga

Troço: Espinho/Sernada do Vouga

Supressão da Passagem de Nível ao Km 16,783

Distrito: Aveiro
Concelho: Santa Maria da Feira
Freguesia: Feira Data: Setembro 2009 

Desenho n.º
folha

Número
parcela Proprietários

Identificação do prédio
Área a expropriar

(m2)

Área sobrante
eventual

a expropriar
(m2)

Área
de ocupação
temporária

(m2)
Confrontações

Finanças Registo predial

10002197105 1 Manuel Dias Pais, Avenida 24, n.º 851 — 4.º Dto., 
4500 -201 Espinho

Rústico
50

113 Norte: Rua Moinho das Campainhas
Sul: Manuel Dias Pais
Nascente: Município de Santa Maria da Feira
Poente: Antonino Mendes

10002197105 1.1 Manuel Dias Pais, Avenida 24, n.º 851 — 4.º Dto., 
4500 -201 Espinho

Rústico
50

 141 Norte: Rua Moinho das Campainhas
Sul: Manuel Dias Pais
Nascente: Manuel Dias Pais
Poente: Município de Santa Maria da Feira

10002197105 2 António dos Santos Pinto de Lima, Largo do Ros-
sio, Feira, 4520 -000 Santa Maria da Feira

Cândida Pinto de Lima, Largo de Camões, 
4520 -000 Santa Maria da Feira

Luís Fernando de Lima Amorim Soares, Rua Enge-
nheiro Duarte Pacheco, n.º 17, 4520 -225 Santa 
Maria da Feira

Rústico
50

7502 Norte: Domínio Público Ferroviário
Sul: Caminho Público
Nascente: António dos Santos Pinto de 

Lima e outros
Poente: António dos Santos Pinto de Lima 

e outros

Armando Amorim de Lima Amorim Soares, 
Rua Engenheiro Duarte Pacheco, n.º 19, 
4520 -225 Santa Maria da Feira

José Manuel de Lima Amorim Soares, Ave-
nida Afonso Henriques, n.º 6 — 1.º D, 
3000 -009 Coimbra

10002197105 3 Maria Clara Gomes Sá e Silva, Rua Dr. Paulo Sá, 
n.º 15 — 1.º, 4520 -000 Santa Maria da Feira

Urbano
4190

2622 42 Norte: Caminho público
Sul: Maria Clara Gomes Sá e Silva
Nascente: Maria Clara Gomes Sá e Silva
Poente: Rua da Circunvalação

 202987487 
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 Despacho n.º 4263/2010
Nos termos do Decreto-Lei n.º 104/97, de 29 de Abril, com as altera-

ções introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 394-A/98, de 15 de Dezembro, 
270/2003, de 28 de Outubro, 95/2008, de 6 de Junho, e 141/2008, de 22 
de Julho, a Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P. E., é a entidade 
gestora da intra-estrutura ferroviária nacional.

Para a prossecução deste objecto, a REFER, E. P. E., conserva os direitos 
e assume as responsabilidades atribuídas ao Estado relativamente ao domí-
nio público ferroviário nas disposições legais e regulamentares aplicáveis.

Nesta qualidade e com vista ao prosseguimento da remodelação das 
vias férreas nacionais em exploração, a expansão e a modernização do 
caminho de ferro assumem carácter prioritário.

Nesta qualidade, compete-lhe dar cumprimento aos objectivos esta-
belecidos no Decreto-Lei n.º 568/99, de 23 de Dezembro, promovendo, 
ao longo do território nacional, um programa de supressão e reconversão 
de passagens de nível, as quais constituem uma das componentes mais 
perturbadoras do sistema de exploração ferroviária, como pontos de 
conflito geradores de permanente insegurança.

Inserido neste programa, foi desenvolvido o projecto para a supressão 
da passagem de nível ao quilómetro 18 + 015, de categoria D, da linha 
do Vouga, através da construção de um restabelecimento viário pelo 
lado direito da via, até ao caminho existente, na freguesia de Sanfins, 
concelho de Santa Maria da Feira, criando desta forma uma alternativa 
segura ao atravessamento da via férrea

Assim, atenta a natureza da obra, que visa a maior segurança da infra-
estrutura ferroviária, bem como o seu inequívoco interesse público, e 
constatando-se a necessidade de ocupar terrenos não pertencentes ao 

domínio público ferroviário, mostra-se justificado o recurso ao instituto 
da expropriação por utilidade pública dos mesmos.

Por outro lado, tendo em conta os objectivos temporais fixados, 
decorrentes do disposto no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 77/2008, de 29 
de Abril, e no n.º 1 do artigo 4.º do referido Decreto-Lei n.º 568/99, de 
23 de Dezembro, justifica-se, ainda, que à presente expropriação seja 
atribuído carácter de urgência.

Assim, a requerimento da Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P. E., 
e tendo em vista o imediato início dos trabalhos, nos termos e ao abrigo 
dos artigos 1.º, 3.º, 14.º, 15.º e 18.º, todos do Código das Expropriações, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, e no exercício 
da delegação de competências constante do despacho n.º 3313/2010, de 
11 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 
23 de Fevereiro de 2010, determino o seguinte:

1 — A declaração de utilidade pública, com carácter de urgência, da 
expropriação dos bens imóveis e dos direitos a eles inerentes, constantes 
da planta anexa, com o n.º 10002190378, e dos respectivos mapas de 
áreas também anexos, os quais se destinam a integrar imediatamente 
o domínio público ferroviário da titularidade da Estado, cuja gestão se 
encontra actualmente atribuída à empresa requerente acima identificada.

2 — Autorizar a REFER, E. P. E. a tomar passe administrativa dos 
referidos bens, ao abrigo do n.º 1 do artigo 19.º do citado Código.

3 — Os encargos com as expropriações são da responsabilidade da 
REFER, E. P. E., para os quais dispõe de cobertura financeira.

1 de Março de 2010. — O Secretário de Estado dos Transportes, 
Carlos Henrique Graça Correia da Fonseca. 

 Mapa de Áreas

Projecto de Expropriações

Linha do Vouga — Troço Espinho/Sernada do Vouga

Supressão da P.N. ao km 18+015
Distrito: Aveiro
Concelho: Santa Maria da Feira
Freguesia: Sanfins Data: Janeiro de 2010 

Número
parcela

expropriar
Proprietários

Área
a expropriar

(m2)

Sobrante
event.

a expropriar
(m2)

Referências

Confrontações Número
desenho

Finanças Registo predial

2 Herdeiros de Ramiro Silva Leite
Rua da Ferrã, n.º 9 
4520-534 Sanfins VFR

56 Urbano
147

ND Norte:  Próprio 10002190378
Sul:  Próprio
Nascente: Maria Júlia Sá Ferreira
Poente: António Luis Gomes da 

Silva

3 Maria Júlia Sá Ferreira
Avenida Doutor Francisco Sá Car-

neiro, n.º 39
4520-501 Sanfins VFR

576 Rústico
297

651/20050711 Norte:  Próprio 10002190378
Sul:  Próprio
Nascente: Vários
Poente:  Herdeiros de Ramiro Silva 

Leite

4 Herdeiros de Ramiro Silva Leite
Rua da Ferrã, n.º 9
4520-534 Sanfins VFR

46 Rústico
296

650/20050711 Norte: Domínio Público 10002190378
Sul:  Próprio
Nascente: Domínio Público
Poente:  Maria Júlia Sá Ferreira

 Distrito: Aveiro
Concelho: Santa Maria da Feira
Freguesia: Santa Maria da Feira Data: Janeiro 2010 

Número
parcela

expropriar
Proprietários

Área
a expropriar

(m2)

Sobrante
event.

a expropriar
(m2)

Referências

Confrontações Número
desenho

Finanças Registo predial

1 António Luis Gomes da Silva
Rua de Picalhos, n.º 10
 4520-156 Santa Maria da Feira

866 Rústico
153

ND Norte:  Próprio 10002190378
Sul: Próprio
Nascente: Vários
Poente:  Vários
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 202990564 

 Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P.

Direcção Regional de Mobilidade e Transportes do Norte

Aviso (extracto) n.º 5013/2010

Por despacho de 25 -01 -2010, da Sr.ª Vogal do Conselho Direc-
tivo, do Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., 
e de acordo com o Regulamento de Transportes em Automóveis, foi 
outorgada em regime provisório, por dois anos, a carreira entre Ama-
rante e Amarante (Circulação por EB2,3 Vila Caíz e Amarantinho), 
requerida pela empresa Valpi Bus — Alberto Pinto & Filhos, Trans-
portes Rodoviários, S. A., com sede na Av.ª Pedro Guedes, concelho 
de Penafiel.

Porto, em 12 -02 -2010. — O Director Regional, Joaquim G. Coutinho.
302919049 

 Aviso (extracto) n.º 5014/2010

Por despacho de 25 -01 -2010, da Sr.ª Vogal do Conselho Direc-
tivo, do Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., 
e de acordo com o Regulamento de Transportes em Automóveis, 
foi outorgada em regime provisório, por dois anos, a carreira entre 
Chãos (Amarante) e Vila Caíz (Escola EB2,3 por Mó e Serrões), 
requerida pela empresa Valpi Bus — Alberto Pinto & Filhos, Trans-
portes Rodoviários, S. A., com sede na Av.ª Pedro Guedes, concelho 
de Penafiel.

Porto, em 15 -02 -2010. — O Director Regional, Joaquim G. Coutinho.
302920855 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Agência Portuguesa do Ambiente

Departamento de Gestão de Recursos Humanos,
Financeiros e Patrimoniais

Aviso n.º 5015/2010

Lista unitária de ordenação final, do Procedimento concursal 
comum na categoria de técnico superior, preferencialmente 

detentor de licenciatura em Engenharia do Ambiente ou Biologia

Em cumprimento do disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 36.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, faz público que do procedimento 
concursal em epígrafe, aberto pela Agência Portuguesa do Ambiente, 
publicitado no Diário da República n.º 177, 2.ª série, de 11 de Setembro 
de 2009 (Aviso n.º 15937/2009), republicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 185, de 23 de Setembro de 2009 (aviso n.º 2354/2009), 
resultou para os candidatos aprovados a seguinte lista unitária de or-
denação final:

Augusto Pedro Quintas Serrano — 17,875
Hugo Miguel Peladinho de Sousa Marques — 16,825
Rita Campos Pereira Serôdio Fernandes — 17,425
Sara Maria Rôla de Sacadura Cabral Trindade — 17,450

Faz ainda público que a Lista Unitária de Classificação Final foi 
homologada por Despacho do Director -Geral da Agência Portuguesa 
do Ambiente.
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Da homologação da lista de ordenação final cabe recurso hierárquico 
ou tutelar de acordo com o que determina o n.º 3 do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Mais se faz público que a Lista de Ordenação Final se encontra afi-
xada no placard da sede e na página electrónica da Agência Portuguesa 
do Ambiente.

Data: 04 de Março de 2010. — Cargo: Directora do Departamento 
de Gestão de Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais, Nome: 
Fernanda da Piedade Martins Chilrito Mendes Bernardo.

202990994 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Autoridade para as Condições de Trabalho

Despacho n.º 4264/2010
Nos termos do n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 1294 -D/2007, de 

28 de Setembro, conjugado com o n.º 5 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 326 -B/2007, de 28 de Setembro, os Centros Locais da Autoridade 
para as Condições do Trabalho são serviços desconcentrados, dirigidos 
por um director, cargo de direcção intermédia de 1.º grau.

Considerando que se encontra vago o lugar de director do Centro 
Local do Oeste, previsto na alínea o) do n.º 4.2 do artigo 1.º da men-
cionada Portaria n.º 1294 -D/2007, de 28 de Setembro, torna -se agora 
necessário assegurar as funções de direcção e de coordenação daquela 
unidade orgânica.

Considerando que o licenciado Vítor Manuel Araújo Bernardo, ins-
pector superior principal, do mapa de pessoal da Autoridade para as 
Condições do Trabalho, reúne as condições de competência técnica e 
aptidão necessárias para o exercício das referidas funções, como decorre 
da nota curricular anexa ao presente despacho:

Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 20.º e 27.º, conjugados 
com os n.os 8, 9 e 10 do artigo 21.º, todos da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, e pela Lei n.º 64 -A/2008 de 31 de Dezembro, e com o n.º 5 do 
artigo 2.º e o artigo 9.º, ambos do Decreto -Lei n.º 326 -B/2007, de 28 
de Setembro, nomeio, em regime de substituição, o licenciado Vítor 
Manuel Araújo Bernardo para exercer o cargo de director do Centro 
Local do Oeste.

O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assi-
natura.

25 de Fevereiro de 2010. — O Inspector -Geral do Trabalho, Paulo 
Jorge Vieira Morgado de Carvalho.

Nota curricular
1 — Identificação:
Nome: Vítor Manuel Araújo Bernardo.
Naturalidade: Valpaços.
Data de nascimento: 16 de Outubro de 1963.
Estado civil: casado.

2 — Formação académica:
Licenciatura em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade 

de Lisboa, 1990.
Pós -Graduação em Estudos Europeus, pela Faculdade de Direito da 

Universidade de Lisboa, 1997.
Pós -Graduação em Segurança e Higiene do Trabalho, pelo Instituto 

Superior de Línguas e Administração de Santarém, 2003.
Formação pedagógica de formadores, 1997.

3 — Carreira profissional:
Inspector do trabalho, da ex -Inspecção -Geral do Trabalho (IGT), 

desde 1992.
Inspector principal, inspector superior e inspector superior principal, 

desde 1996, 1999 e 2003, respectivamente, da carreira de inspecção 
superior do quadro do ex -Instituto de Desenvolvimento e Inspecção 
das Condições de Trabalho (IDICT).

Subdelegado do IDICT em Torres Vedras, entre Julho de 1996 e 
Outubro de 2002.

Subdelegado do IDICT nas Caldas da Rainha, entre Novembro de 
2002 e Outubro de 2003.

4 — Experiência profissional:
Formador profissional de diversos cursos nas áreas do Direito do 

Trabalho e da Segurança e Higiene no Trabalho.
Formador e orientador pedagógico de vários cursos de formação 

inicial para inspectores do trabalho.
Membro de júri de concursos para ingresso Administração Pública.
Frequência de inúmeras acções e cursos nas áreas do Direito do Tra-

balho, da Segurança e Higiene no Trabalho, do Direito Comunitário e 
da Igualdade de Direitos e Oportunidades.

Membro de grupos de trabalho de âmbito nacional e internacional, 
nomeadamente:

Programa de televisão hora viva — a segurança em directo, 1998;
Promover e dinamizar uma campanha de sensibilização e informação 

relativa à prevenção dos riscos profissionais e dos acidentes de trabalho 
1999;

Prémios da CITE igualdade é qualidade, 2000 e 2001;
Projecto E. Plus — mediação para a igualdade no mercado de tra-

balho, 2002;
Projecto produção de materiais informativos no domínio da segurança 

e higiene do trabalho, 2002;
A acção inspectiva e contra -ordenacional em matéria de trabalho não 

declarado, irregular e grupos vulneráveis de trabalhadores, 2008;
Avaliação da inspecção do trabalho do Chipre, Nicósia, 2000;
Programa da UE Pic — Equal, Luxemburgo, 2001;
Projecto garantir os direitos em matéria de igualdade salarial, Ma-

drid, 2002;

Seminário Une Place pour Tous, Copenhaga, 2003.
Representante e orador da IGT/IDICT/ACT em diversos eventos 

nacionais e internacionais, nomeadamente:
Seminário sobre as relações laborais em igualdade — obstáculos e 

concretização, 2002;
Seminário sobre a igualdade salarial em Portugal, 2001;
Conferência transnacional para uma igualdade salarial, Madrid, 1999;
Campanha europeia no sector da agricultura, Luxemburgo, 1999;
Workshop transnacional sobre as condições de trabalho das mulheres, 

Bruxelas, 2000;
Seminário Une Place pour Tous, Paris, 2002.
Participação em eventos de âmbito nacional e internacional, nomea-

damente:
A organização do trabalho, 1998;
A igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no trabalho, 

no emprego e na formação profissional, 1999;
A coordenação de segurança do trabalho na construção civil, 1999;
Reflexão e balanço sobre o trabalho desenvolvido contra a fraude e 

evasão contributiva, 1999;
O assédio sexual e a dignidade no trabalho, Luxemburgo, 1999;
As prioridades da inspecção do trabalho no novo milénio, Croácia, 2000;
Congresso sobre a aplicação da Directiva 92/85/CEE, Santiago de 

Compostela, 2002;
Congresso internacional sobre a segurança e saúde das mulheres no 

trabalho, Estocolmo, 2002;
Seminário Une Place pour Tous, Copenhaga, 2003;
Seminário sobre políticas de migração laboral, na perspectiva da 

igualdade de género, Eslovénia, 2009;
Seminário sobre a aplicação das directivas comunitárias sobre a não 

discriminação, Trier, 2009;
Programa de intercâmbio entre inspectores do trabalho, Letónia, 2009.

Co -autor de várias publicações, nomeadamente:
O perfil profissional do inspector do trabalho, 1995;
Módulo de formação inicial para inspectores do trabalho, 1995;
Caracterização do sector da agricultura, 1996;
Módulo de formação para inspectores do trabalho sobre a prevenção 

de riscos profissionais na agricultura, 1996;
Guia da acção inspectiva no sector da agricultura, 1997;
Guia de buenas práticas para garantizar la igualdade retributiva, 1999.

202987316 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Bragança

Despacho n.º 4265/2010
Nos termos do disposto no artigo 36.º do Código de Procedimento 

Administrativo e no uso dos poderes que me foram delegados e subde-
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legados, através do Despacho n.º 8845/2009 de 11 de Março de 2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 62, de 30 de Março de 
2009, subdelego:

1 — No director de Núcleo de Gestão de Contribuições do Centro 
Distrital de Bragança, licenciado Carlos Alberto Rodrigues Correia, a 
competência para a prática dos seguintes actos:

1.1. — Competências específicas em matéria de segurança social, 
desde que, precedendo o indispensável e prévio cabimento orçamental, 
sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis 
e as orientações técnicas do conselho directivo.

1.1.1 — Decidir os pedidos de restituição e de reembolso de contri-
buições e quotizações indevidamente pagas.

O presente despacho é de aplicação imediata, ficando desde já ratifi-
cados todos os actos praticados pelo subdelegado no âmbito das matérias 
nele abrangidas, nos termos do artigo 137.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

3 de Março de 2010. — O Director da Unidade de Identificação, 
Qualificação e Contribuições, Álvaro Afonso Lopes.

202989893 

 Departamento de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.º 4266/2010
Por despacho de 20 de Janeiro de 2010, da Directora da Unidade 

da Unidade de Desenvolvimento Organizacional e de Competências 
foi autorizada, ao abrigo do disposto no artigo 12.º da Lei n.º 53/2006 
de 07 de Dezembro a conversão automática do exercício de funções a 
titulo transitório para o exercício de funções por tempo indeterminado, 
da técnica superior Teresa Alexandra Martins Oliveira, com efeitos 
reportados a 6 de Outubro de 2009.

29 -01 -2010. — A Directora da Unidade de Gestão Administrativa de 
Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

202986133 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Contrato (extracto) n.º 177/2010

Extracto do contrato -programa no âmbito do Serviço Nacional 
de Saúde

Nos termos do n.º 2 do artigo 165.º da Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro, dá -se conhecimento que foi celebrado a 16 de Novembro 
de 2009 entre a Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., a 
Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. e o Hospital Maga-
lhães Lemos, EPE integrado no Serviço Nacional de Saúde, o contrato-
-programa relativo ao período de 1 de Fevereiro a 31 de Dezembro de 
2009, o qual foi homologado por despacho de 12 de Fevereiro de 2010 
do Secretário de Estado Adjunto e da Saúde. O valor global do contrato 
é de 13.136.914,67 Euros.

26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Manuel Teixeira.

202985656 

 Despacho n.º 4267/2010
1 — Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Central 

do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS, I. P.) de 18 de Fevereiro de 2010, 
ao abrigo do disposto nos artigos 20.º e 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e dada a vacatura do lugar, é no-
meado, em regime de substituição, no cargo de director -coordenador da 
Área de Gestão Financeira e de Auditoria, cargo de direcção intermédia 
de 1.º grau, o mestre Luís Filipe Cracel Viana, cuja competência técnica, 
aptidão, experiência profissional e formação se afiguram plenamente 
adequadas ao desempenho do cargo, como demonstra a síntese curricular 
que se publica em anexo.

2 — Autoriza -se, ainda, o nomeado a exercer, em acumulação, a 
actividade de docência em estabelecimentos do ensino superior, nos 
termos do disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Agosto, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, observando os limites tempo-
rais estabelecidos por despacho conjunto dos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas da Administração Pública, da ciência e do 
ensino superior.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Março de 2010.
2 de Março de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, Manuel 

Teixeira.

Síntese curricular
Dados pessoais:
Nome: Luís Filipe Cracel Viana.
Local e data de nascimento: Terras de Bouro, 12 de Julho de 1975.
Nacionalidade: Portuguesa.
Habilitações académicas e profissionais:
Mestrado em Ciências Empresariais, especialização em Contabili-

dade, pela Faculdade de Economia da Universidade do Porto, com a 
classificação final de “Muito Bom”, após defesa da dissertação em 9 
de Janeiro de 2006.

Licenciatura em Gestão na Faculdade de Economia da Universidade 
do Porto, concluída em 29 de Dezembro de 1999, com média final de 
14 valores.

Bacharelato em Contabilidade e Administração, concluído em 18 de 
Julho de 1996, no Instituto Superior de Contabilidade e Administração 
do Porto, com média final de 13 valores.

Curso de Formação de Formadores concluído em 5 de Maio de 2006.
Membro n.º 49818 da Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas.
Experiência profissional
De 16 de Agosto de 1999 até Novembro de 2005: Funções como 

técnico de administração tributária adjunto, na Direcção -Geral dos 
Impostos (DGCI).

De Novembro de 2005 até final de 2007: Inspector tributário da DGCI 
na Direcção de Serviços de Inspecção Tributária (Lisboa).

De Janeiro de 2008 até à actualidade: Exercício de funções, na qua-
lidade de inspector tributário, na Directoria do Norte da Polícia Judiciá-
ria, coadjuvando na investigação de crimes de associação criminosa, 
branqueamento de capitais, burla tributária e fraude fiscal, realizando 
perícias de natureza contabilística, financeira e fiscal.

Actividade Docente/Formadora:
Desde Fevereiro de 2008: Docente e responsável da unidade curri-

cular Gestão Fiscal, integrada na Licenciatura em Gestão Internacional 
do Instituto Superior das Ciências da Informação e da Administração 
(Aveiro).

De Outubro de 2009 a Fevereiro de 2010: Docente na unidade curri-
cular Contabilidade Geral, integrada na Licenciatura em Contabilidade 
e Administração do Instituto Superior de Contabilidade e Administração 
do Porto (ISCAP) — Instituto Politécnico do Porto.

Ano lectivo 2008/09: Formador do módulo Planeamento e Gestão 
Fiscal do curso de especialização em Contabilidade e Fiscalidade lec-
cionado na Escola Superior de Gestão do Instituto Politécnico de Castelo 
Branco, com a duração de 20 horas.

Outubro de 2009: Formador na Associação Empresarial do Baixo 
Ave do módulo Planeamento Fiscal e Normas Antiabuso, com a duração 
de oito horas.

Novembro de 2009: Formador na Ordem dos Técnicos Oficiais de 
Contas no módulo Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, 
com a duração de 32 horas.

Publicações:
Em revista com double -blind refereeing: Farinha, J e L. Viana (2009), 

“Board Structure and Modified Audit Opinions: Evidence from the 
Portuguese Stock Exchange”, International Journal of Auditing, Volume 
13, Number 3, pp. 237 -258.

Conferências e Seminários:
28 de Janeiro de 2006: apresentação da comunicação “Estrutura do 

Órgão de Administração e Reparos de Auditoria: o caso das empresas 
cotadas portuguesas” no V seminário do GRUDIS — Rede Portuguesa 
de Investigação em Contabilidade, que teve lugar no Instituto Superior 
de Contabilidade e Administração da Universidade de Aveiro.

Co -autor (conjuntamente com o Professor Jorge Farinha da Faculdade 
de Economia do Porto) de um artigo académico, intitulado “Board 
Structure and Modified Audit Opinions: The Case of the Portuguese 
Stock Exchange”, que foi aceite para apresentação e discussão em duas 
conferências internacionais:

Em 27 de Junho de 2007: European Financial Management 2007 
Annual Meeting, que decorreu em Viena (Áustria);

Em 2 de Julho de 2007: 5.ª conferência internacional sobre Corporate 
Governance da Universidade de Birmingham (Inglaterra).

Em 23 de Janeiro de 2010: apresentação da comunicação “A Inde-
pendência do Auditor Externo e do Órgão de Administração Afecta o 
Imposto sobre o Rendimento das Empresas? O Caso Português” no IX 
seminário anual do GRUDIS — Rede Portuguesa de Investigação em 
Contabilidade, que teve lugar na Universidade da Beira Interior.

202985989 
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 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Deliberação (extracto) n.º 501/2010
Por Deliberação de 22 de Fevereiro de 2010 do Conselho Directivo 

da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.:
António José Cravo, Técnico Superior do mapa de pessoal da Admi-

nistração Regional de Saúde do Centro, IP, autorizada a sua mobilidade 
interna, na mesma categoria, para o mapa de pessoal do ACES Baixo 
Mondego II, com efeitos a 1 de Março de 2010.

(Não carece de fiscalização prévia do T. C.)
Coimbra, 26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho 

Directivo, Dr. João Pedro Pimentel.
202988386 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Centro de Histocompatibilidade do Sul

Despacho (extracto) n.º 4268/2010
Na sequência do despacho de homologação da lista de ordenação 

final do procedimento concursal para assistente técnico, da carreira de 
assistente técnico, publicado no D. R. n.º 26, 2.ª série, de 08 de Fevereiro 
de 2010, do mapa de pessoal do Centro de Histocompatibilidade do 
Sul, e concluídos os respectivos trâmites legais, Sandra Maria Almeida 
Fragoso e Filomena Maria Rodrigues Castela, contratadas em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
ao abrigo do disposto na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e no 
Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

(Isento de fiscalização do T.C.)
02.03.2010. — O Director, Prof. Doutor Helder Trindade.

202985712 

 Despacho (extracto) n.º 4269/2010
Na sequência do despacho de homologação da lista de ordenação 

final do procedimento concursal para técnico superior, da carreira de 
técnico superior, publicado no D. R. n.º 29, 2.ª série, de 11 de Fevereiro 
de 2010, do mapa de pessoal do Centro de Histocompatibilidade do 
Sul, e concluídos os respectivos trâmites legais, Maria Teresa Furtado 
Ramos, Dulce Isabel Pinto Roldão, Olga Isabel Nunes Abade e Sofia 
Isabel Lopes Guerra Alves, contratadas em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, ao abrigo do disposto 
na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e no Regime de Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro.

(Isento de fiscalização do T.C.)
02.03.2010 — O Director, Professor Doutor Helder Trindade.

202986093 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 4270/2010
Nos termos e ao abrigo do n.º 1 do artigo 2.º e no artigo 6.º do 

Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, do n.º 2 do artigo 58.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e da alínea a) do n.º 2 do artigo 128.º
do Código do Procedimento Administrativo, determino o seguinte:

1 — A nomeação em comissão de serviço, através de acordo de ce-
dência de interesse público, da licenciada Ana Paula Coelho Fernandes 
Severo Gravito, como adjunta do meu gabinete, nos termos do despacho 
n.º 25516/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 226, de 
20 de Novembro de 2009, não determina a suspensão do seu estatuto 
de origem;

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de Novembro 
de 2009.

3 de Março de 2010. — A Ministra da Educação, Maria Isabel Girão 
de Melo Veiga Vilar.

202990937 

 Direcção Regional de Educação do Norte

Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico
Arquitecto Oliveira Ferreira

Aviso n.º 5016/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo para a carreira e cate-
goria de Técnico Superior — Profissional de RVC.

1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público 
que, por despacho do Director da Escola Secundária Arquitecto Oliveira 
Ferreira de 3/03/2010, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da publicação deste Aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho da carreira 
e categoria de Técnico Superior — profissional de RVC, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
para o exercício de funções, no Centro Novas Oportunidades, previsto 
no Despacho 14753/2008 publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 102, de 28 de Maio.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não 
ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a 
constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro 
e Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e Código do Procedimento 
Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: Contratação de Profissional RVC por 
mudança de patamar.

5 — Local de trabalho: Escola não agrupada, Secundária Arquitecto 
Oliveira Ferreira, sita na Rua da Corga, 4410 -440 Arcozelo, Vila Nova 
de Gaia

6 — Caracterização do posto de trabalho: o conteúdo funcional é o 
correspondente à carreira técnica superior de regime geral aplicável 
aos serviços e organismos de administração pública, em particular ao 
previsto no artigo 10.º da Portaria n.º 370/2008, de 21 de Maio para 
Profissional de RVC.

6.1 — Ao profissional de RVCC compete:

a) Acompanhar e apoiar os adultos na construção de portfólios re-
flexivos de aprendizagens, em estreita articulação com os formadores, 
através de metodologias biográficas especializadas, tais como balanço 
de competências ou histórias de vida;

b) Conduzir em articulação com os formadores, a identificação das 
necessidades de formação dos adultos ao longo do processo de reco-
nhecimento e validação de competências, encaminhando -os para outras 
ofertas formativas, nomeadamente para cursos de educação e formação 
de adultos, ou formações modulares, disponibilizadas por entidades 
formadoras externas ou para formação complementar, de carácter re-
sidual e realizada no próprio Centro após a validação de competências 
e a sua certificação;

c) Dinamizar o trabalho dos formadores no âmbito do processo de 
reconhecimento e validação de Competências desenvolvidos.

d) Organizar conjuntamente com os elementos da equipa do Centro 
que intervêm nos processos de reconhecimento de validação e certifica-
ção de Competências e com o avaliador externo, os júris de certificação, 
participando nos mesmos.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à Entre 2.ª e 
3.ª posição remuneratória, e Entre 15 e 19 do nível remuneratório, que 
equivale a 1373,12 € mensais de acordo com a tabela única remunera-
tória. O posicionamento remuneratório será objecto de negociação nos 
termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e terá 
lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.
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8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: Grau Académico não inferior a li-
cenciatura.

9 — Constituem factores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efectivo das 

funções descritas no ponto 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal;

c) Possuir conhecimentos das metodologias adequadas e experiência 
no domínio da educação e formação de adultos, nomeadamente no de-
senvolvimento de balanços de competências e construção de portfólios 
reflexivos de aprendizagens.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de pu-

blicação do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponibilizado na pá-
gina da Direcção -Geral da Administração e Emprego Público, em 
http://www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página electrónica ou 
junto dos serviços de administração escolar da Escola não agrupada 
Secundária Arquitecto Oliveira Ferreira, e entregues no prazo de can-
didatura, pessoalmente, nas instalações desta, na morada identificada 
no ponto 5 do presente aviso, ou enviadas via Postal, para o Apartado 
2094, Praia da Granja, 4406 -801 S. Félix da Marinha, em carta registada 
com Aviso de Recepção, dirigidas à Directora da Escola Secundária 
Arquitecto Oliveira Ferreira.

11 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão ou Cartão de Identificação 
Fiscal, (fotocópia)

Certificado de habilitações literárias (fotocópia)
Curriculum Vitae datado e assinado
Declarações da experiência profissional (fotocópia)
Certificados comprovativos de formação profissional (fotocópia)

11.1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 3 de Fevereiro 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respectivo grau de inca-
pacidade e tipo de deficiência.

11.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Métodos de selecção
12.1 — Considerando a urgência do recrutamento, por necessidades 

de serviço e de acordo com a faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, e dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
será utilizado apenas um método de selecção obrigatório — avaliação 
curricular (AC), seguido do segundo método de selecção — entrevista de 
avaliação de competências (EAC), aplicando -se a tranches de candidatos 
por ordem decrescente de classificação obtida por aplicação do primeiro 
método (avaliação curricular) e até à satisfação das necessidades que 
deram origem à publicitação do procedimento concursal.

12.2 — Avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, per-
curso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada e tipo de funções exercidas. Será expressa numa escala de 0 
a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada das classificações dos elementos 
a avaliar. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de 

maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os se-
guintes: Habilitação Académica de Base (HAB) ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional (EP) e Formação Profissional (FP) de acordo 
com a seguinte fórmula:

AC =2 (HAB) + 3 (EP) + 2 (FP)
           7

12.2.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — Habilitação de grau académico de Doutoramento;
b) 18 Valores — Habilitação de grau académico de Mestrado
c) 17 Valores — Habilitação de grau académico de Pós Graduação.
d) 16 valores — Habilitação de grau académico de Licenciatura.

12.2.2 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no 
ponto 6 do presente Aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 3 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 18 Valores — 1 ano e 6 meses ou mais e menos de 3 anos de 
tempo de serviço no exercício de funções em realidade social, escolar 
e educativa do contexto onde desempenhará as funções para as quais 
se promove o presente procedimento concursal;

c) 12 Valores — 3 anos ou mais de tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria;

d) 10 Valores — 1 anos e 6 meses ou mais e menos de 3 anos de tempo 
de serviço no exercício de funções inerentes à carreira e categoria.

12.2.3 — Formação Profissional (FP) — formação profissional directa 
ou indirectamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. Será 
valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, 
à qual acresce, até um máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 12 Valores — Formação directamente relacionada com a área 
funcional, num total de 60 ou mais horas;

b) 10 Valores — Formação directamente relacionada com a área 
funcional, num total de 15 horas ou mais e menos de 60 horas;

c) 4 Valores  — Formação indirectamente relacionada, num total de 
60 ou mais horas;

d) 2 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 60 horas.

12.3 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores no método de selecção (AC) consideram -se excluídos da 
lista unitária de ordenação final.

12.4 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), visa obter 
através de uma relação interpessoal, comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essen-
ciais para o exercício de função. Para este efeito será elaborado um 
guião de entrevista composto por um conjunto de questões directamente 
relacionados com o perfil de competências previamente definido, as-
sociado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou 
ausência de comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

12.5 — Classificação Final: a resultante de média aritmética simples 
das classificações obtidas em cada um dos métodos de selecção

CF = (AC X 50 %+EAC X 50 %)

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de avaliação de competências

13 — Composição do Júri
Presidente: Maria Aldina Martins Augusto — Subdirectora
Vogais efectivos: Luciano Jorge Batista Ribeiro — Adjunto da Di-

recção; Maria Fernanda Alves da Silva Gomes Pinhal — Coordenadora 
do CNO.

Vogais suplentes: Maria José Mata — Formadora do CNO

14 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, os candidatos têm acesso às actas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de 
cada um dos elementos do método de selecção Avaliação Curricular, a 
grelha classificativa e os sistemas de valoração final do método, desde 
que as solicitem.
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14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos Vogais efectivos.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
nomeadamente, por:

a) E -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;

16 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
um dos elementos do método de selecção Avaliação Curricular.

16.1 — Critério de desempate:
16.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adoptar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto  -Lei n.º 29/2001 
de 3 de Fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

16.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efectuada, de forma decrescente, tendo por referência 
os seguintes critérios:

a. Valoração da Habilitação académica de base (HAB)
b. Valoração da Experiência Profissional (EP)
c. Valoração da Formação Profissional (FP)
d. Preferência pelo candidato de maior idade.

16.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
dos excluídos no decurso da aplicação do método de selecção Avaliação 
Curricular é notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos 
termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01

16.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação do primeiro método conjunta-
mente com o segundo método de selecção — entrevista de avaliação de 
competências é notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos 
termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01. Desta lista ape-
nas farão parte os candidatos admitidos ao segundo método de selecção.

16.4 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após 
homologação da Directora da Escola Secundária Arquitecto Oli-
veira Ferreira, é disponibilizada no site da internet da própria es-
cola (http://www.esaof.edu.pt/) e afixada nos Serviços Administrativos.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do pre-
visto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, o presente Aviso é publicitado, na página 
electrónica desta Escola não agrupada Secundária Arquitecto Oliveira 
Ferreira, sendo dele dada notícia no Aviso publicado pela Direcção 
Regional de Educação do Norte, na 2.ª série do Diário da República, 
bem como na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à publicação na 2.ª série do Diário da República, e, no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

4 de Março de 2010. — A Directora, Natividade dos Anjos Lopes Ferra.
202989699 

 Agrupamento Vertical de Escolas Bento Carqueja

Aviso n.º 5017/2010
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, torna -se público que se encontra afixada 
na sala de pessoal não docente da Escola sede deste Agrupamento a 
lista de antiguidade do pessoal docente não docente reportada a 31 de 
Dezembro de 2009.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República para apresentar reclamação ao 
dirigente máximo do serviço.

4 de Março de 2010. — O Director, Mário Rui Simões Lopes.
202990678 

 Aviso n.º 5018/2010
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo n.º 95 do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, torna -se público que se encontra afixada 
na sala de professores da Escola sede deste Agrupamento, a lista de 
antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de Agosto de 2009.

De harmonia com o artigo n.º 96 do citado decreto -lei, os docen-
tes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no 
Diário da República, para apresentar reclamação ao dirigente máximo 
do serviço.

04 de Março de 2010. — O Director, Mário Rui Simões Lopes, PQ 
Titular.

202990783 

 Despacho n.º 4271/2010
Mário Rui Simões Lopes, Director do Agrupamento Vertical de Es-

colas Bento Carqueja, faz saber que, no uso das competências que lhe 
foram delegadas através do Despacho n.º 24 941/2006, de 23 de Outubro, 
da Directora Regional de Educação do Norte, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, com efeitos 
a 1 de Setembro de 2006, homologou os contratos administrativos de 
provimento referentes ao ano lectivo de 2009 -2010 dos docentes abaixo 
indicados: 

Grupo Nome

230 Alexandra Patrícia Lopes Nunes.
110 Ana Inês Carvalho Moreira.
230 Ana Isabel Pacheco Alão.
110 Ana Isabel Silva Coelho.
400 Andrea Paula Reis Fernandes Silva Reis.
920 Ângela Mónica Garcia Melo.
240 Cármen Lúcia Marques Sabença.
600 Cláudia Maria Maçães Boucinha.
220 Dulce Maria Dias da Silva.
260 Fernando Manuel Marques Correia.
400 Fiorella Marília J. Campos Rodrigues S. Cardoso.
240 José Manuel Correia Gandra.
240 Margarida Maria Lisboa Tavares de Pina.
200 Maria Dulce Murteira Cirino.
200 Maria Paula dos Santos Costa.
910 Marina Isabel Valente Fonseca Abrantes.
110 Mélanie Marina Santos Machado Costa.
110 Mónica Raquel Caetano Pereira.
320 Olívia da Glória Ribeiro Petronilho.
220 Patrícia Celeste Ribau Dias.
620 Pedro Miguel Almeida Vale.
230 Raquel Sofia Gonçalves Alves.
250 Ricardo Daniel do Vale Augusto.
500 Rui Miguel da Costa Maia.
300 Sílvia Margarida Santos Rodrigues Costa.
290 Susana Celeste Teixeira Ribeiro.
230 Vera Lúcia Almeida Fernandes Pinho.
240 Vera Lúcia Teixeira Melo Nogueira.

 04 de Março de 2010. — O Director, Mário Rui Simões Lopes, PQ 
Titular.

202990848 

 Escola Secundária Dom Egas Moniz

Despacho n.º 4272/2010

Delegação de competências

Avaliação de desempenho de pessoal não docente
De acordo com o estipulado nos pontos 1 e 2 do artigo 2.º, da Portaria 

n.º 759/2009, de 16 de Julho, delego a competência de avaliadora na 
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Subdirectora, Sandra Silva, relativamente ao desempenho dos Assis-
tentes Operacionais e Chefe de Serviços de Administração Escolar, no 
ano de 2010.

03 de Março de 2010. — O Director, António Alberto Ramalho Mi-
randa de Carvalho.

202985834 

 Escola Secundária Ferreira de Castro

Aviso n.º 5019/2010

Nos termos do n.º 1 do artigo 2 da portaria 759/2009, de 16 de Julho, 
delego, sem possibilidade de subdelegação, a competência de avaliadora, 
na Adjunta de Directora, Cristina Maria da Silva Santos, relativamente ao 
pessoal que desempenha funções como assistente operacional, da Coor-

 Agrupamento Vertical de Escolas de Pedome

Aviso n.º 5020/2010
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 37 — ca-

pítulo V da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se pública a 
lista nominativa do pessoal docente deste Agrupamento de Escolas, 
cuja relação jurídica de emprego público cessou por motivo de aposen-
tação, conforme refere a alínea c) do artigo 251.º — Anexo I — Capí-
tulo VII — Secção II — da Lei n.º 59/2008, de 11 Setembro, no período 
compreendido entre 01 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2009. 

denadora Técnica, da Coordenadora Operacional e do Técnico Superior 
em funções no Gabinete de Psicologia e Orientação desta escola.

Oliveira de Azeméis 2010 -02 -12. — A Directora, Ilda Maria Gomes 
Ferreira.

202985501 

Nome Categoria Grupo  (cód) Índice Data  da aposentação

Cecília Maria Gomes dos Santos Ferraz Professor titular 110 340 01 -05 -2009
Margarida Maria Coelho Mendonça Balsemão Moreira Professor titular 110 340 01 -08 -2009

 02 de Março de 2010. — O Director, Fernando Manuel David dos Santos Lopes.
202991196 

 Agrupamento Vertical de Escolas Vila Caiz

Aviso n.º 5021/2010

Nomeação em regime de comissão de serviço para desempenhar 
as funções de professor titular para o ano lectivo de 

2009 -2010 — Agrupamento Vertical de Escolas de Vila Caiz

Nomeação do Professor do quadro de nomeação definitiva, Fernando 
Manuel Alves Correia, do grupo 510, pertencente à Escola EB 2, 3 de Vila 
Caiz, do Agrupamento Vertical de Escolas de Vila Caiz, para o exercício 
de funções de professor titular, em regime de comissão de serviço, por 
um ano, no departamento de Matemática e Ciências Experimentais, de 
acordo com o artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, 
com efeitos a 01 de Janeiro de 2010.

Data: 03 de Março de 2010. — Nome: João de Queiroz Pinto, Cargo: 
Director.

202987827 

 Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas de Arazede

Aviso n.º 5022/2010
O Agrupamento de Escolas de Arazede (160738) torna público que 

pretende contratar 1 (um) Assistente Operacional em regime de contrato 
resolutivo certo a tempo parcial, nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de Janeiro:

Local de Trabalho — Agrupamento de Escolas de Arazede
Funções — Serviço de Limpeza/acompanhamento de crianças
Horário semanal — 20 horas (4 horas/dia)
Remuneração ilíquida — 3€/hora
Duração do contrato — até final do ano lectivo
Requisitos legais exigidos:
a) Os gerais previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 

Fevereiro, nomeadamente: Nacionalidade Portuguesa; 18 anos de idade 
completos; Robustez física e perfil psíquico indispensáveis para o exer-
cício das funções; cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Habilitações: escolaridade obrigatória;

Condições de referência
1 — Habilitações Literárias
2 — Experiência Profissional
3 — Experiência Profissional na Unidade Orgânica/Serviço

4 — Qualificação Profissional
Critérios de selecção:
1 — Habilitações literárias (20 %)
1.1 — Escolaridade obrigatória de acordo com a idade do candi-

dato — 20
2 — Experiência com crianças (30 %)
2.1 — Até 5 anos de serviço — 5
2.2 — de 5 a 10 anos — 10
2. 3 — Mais de 10 anos — 20
3 — Experiência Profissional na Unidade Orgânica/Serviço(30 %)
3.1 — Até 5 anos — 5
3.2 — De 5 a 10 anos — 10
3.3. — Mais de 10 anos de serviço  -20
4 — Qualificação Profissional/Formação(20 %)
4.1 — Com qualificação certificada — 20
4.2 — Sem qualificação certificada — 10
Prazo da candidatura; 10 dias úteis a contar da data de publicação 

do presente aviso.
Prazo de reclamações: 48 horas após a afixação da Lista de Graduação 

dos candidatos.
As candidaturas deverão ser formalizadas em impresso próprio que 

será fornecido aos interessados durante as horas normais de expediente, 
nos Serviços Administrativos do Agrupamento.

Composição do Júri:
Presidente: Iola Jacinta Santos Heleno (Adjunta)
Vogais efectivos: Ana Cristina da Silva Jorge (Directora)
Maria Isabel de Jesus Louro Alexandre (Encarregada Operacional)
Vogais suplentes: Maria Teresa Jesus Almeida (Subdirectora)
Otília Maria de Macedo (Chefe de Serviços de Administração Es-

colar)

Arazede, 03 de Março de 2010. — A Directora, Ana Cristina da 
Silva Jorge.

202986028 

 Agrupamento de Escolas Dr. Correia Mateus

Aviso n.º 5023/2010
O Agrupamento de Escolas Dr. Correia Mateus torna público que 

pretende contratar dois assistentes operacionais para serviço de Limpeza, 
em regime de tempo parcial, nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

N.º de trabalhadores: 2
Local de Trabalho: Agrupamento de Escolas Dr. Correia Mateus;
Função: Prestação de Serviços/Serviços de Limpeza;
Horário: Dois contratos de 4 horas dia;
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Remuneração ilíquida/hora: três euros por hora;
Duração do contrato: Até 18 de Junho de 2010;
Requisitos legais exigidos: Habilitações literárias mínimo 6.º ano.
Experiência Profissional
Prazo de Concurso: 5 dias úteis a contar da publicação deste aviso.
As candidaturas devem ser formalizadas em impresso próprio que 

poderá ser obtido nos Serviços Administrativos do Agrupamento de 
Escolas, entregues Pessoalmente ou enviado pelo correio com aviso 
de recepção.

3 de Março de 2010. — O Director, António Manuel Oliveira.
202985267 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico
Fernando Namora

Despacho n.º 4273/2010
Nos termos do disposto dos n.os 1 e 2 do artigo 2.º da Portaria 

n.º 759/2009, de 16 de Julho, delego, respectivamente, a competência 
para efectuar a avaliação de desempenho, desta Escola, dos Técnicos 
Superiores, a Coordenadora Pedagógica do CNO, Dr.ª Alice Maria 
Pires Tavares França Santos, da Chefe de Serviços de Administração 
Escolar e Assistentes Operacionais, o Subdirector, Dr. Fernando António 
Gonçalves Pascoal e dos Assistentes Técnicos, a Chefe de Serviços de 
Administração Escolar, Maria do Carmo Pocinho Mendes Freire.

Data: 19 de Fevereiro de 2010. — Nome: Anabela Rodrigues de 
Lemos, Cargo: A Directora da Escola Secundária C/3.º Ciclo Fernando 
Namora.

202991009 

 Agrupamento de Escolas Gomes Eanes de Azurara

Aviso n.º 5024/2010
Para cumprimento do estatuído na alínea d) do n.º 1 do artigo n.º 37 da 

Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, faz -se pública a lista nominativa 
do Pessoal Não Docente que cessou funções por motivo de aposentação 
no período de 1 de Janeiro de 2008 a 31 de Dezembro de 2008: 

Nome Categoria

Custódio de Jesus Carvalho . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional

 Agrupamento de Escolas de Gomes Eanes de Azurara, Mangualde, 
aos 3 de Março de 2010. — O Director, Fernando António Rodrigues 
Espinha.

202985697 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico
de São Pedro do Sul

Aviso (extracto) n.º 5025/2010
Por despacho de 26 de Fevereiro de 2010 do Director da Escola 

Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico de São Pedro do Sul, foi 
nomeado, em regime de comissão de serviço, nos termos do n.º 5 do 
artigo 21.º e do n.º 2 do artigo 24 do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 
Abril, para o exercício das funções de Adjunto o professor José Joaquim 
Antunes de Matos, com efeitos a partir de 1 de Março de 2010.

Data: 03/03/2010. — Nome: José Manuel dos Santos Gonçalves, 
cargo: Director.

202987924 

 Agrupamento de Escolas de Taveiro

Aviso n.º 5026/2010
Procedimento Concursal Comum, nos termos dos artigos 50.º a 55.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e do disposto nos artigos 19.º 
e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o Agrupamento 
de Escolas de Taveiro torna público que pretende contratar 1 Assistente 

Operacional para os serviços de limpeza, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, a tempo parcial.

Número de Trabalhadores: 1.
Local de Trabalho: Escolas do Agrupamento de Escolas de Taveiro.
Função: Serviços de limpeza.
Horário: Semanal.
1 Contrato — 2 horas/dia.
Remuneração: €3 por hora.
Duração do Contrato: Março (início após selecção) até Junho de 2009.
Requisitos legais exigidos: Possuir escolaridade obrigatória, de acordo 

com a idade do candidato.
Condições de referência:
1 — Habilitações Literárias;
2 — Experiência Profissional;
3 — Experiência na Orgânica/Serviço;
4 — Qualificação Profissional;

Critérios de Selecção:
1 — Habilitações Literárias: (30 %)
Escolaridade obrigatória de acordo com a idade do candidato — 

5 — 10 — 15
2 — Experiência Profissional: (30 %)
2.1 — Até 5 anos de Serviço — 5;
2.2 — De 5 a 10 anos de serviço — 10;
2.3 — Mais de 10 anos de serviço — 15;
3 — Experiência profissional na Unidade Orgânica/Serviço: (30 %)
3.1 — Até 5 anos — 5;
3.2 — De 5 a 10 anos — 10;
3.3 — Mais de 10 anos — 15;
4 — Qualificação Profissional/Formação: (10 %):
4.1 — Com qualificação certificada — 6;
4.2 — Sem qualificação certificada — 4;

Prazo de concurso: por conveniente urgência de serviço; 5 dias úteis 
a contarem da data da publicação do aviso no Diário da República.

Prazo de reclamação: 48 Horas após a afixação da Lista de Graduação 
dos candidatos.

As candidaturas deverão ser formalizadas em impresso próprio que 
será fornecido aos interessados durante as horas normais de expediente, 
nos Serviços Administrativos do Agrupamento de Escolas de Taveiro.

Composição do Júri:
Presidente: Maria Manuela Martins Neves (Subdirectora):
Vogais efectivos:
Paulo Manuel Sousa Martins (PQE)
Cristina Maria Girão Tarrafa Oliveira (Encarregada Operacional)

Vogais suplentes:
Adriano Augusto Pereira Bernardes (Chefe de Serviços de Admi-

nistração Escolar)
Cidália Maria Santos Ferreira (Assistente Operacional)
03 de Março de 2010. — A Directora, Maria de Fátima da Cunha 

Pereira de Brito Castela.
202988037 

 Agrupamento de Escolas de Tortosendo

Despacho n.º 4274/2010

Delegação de Competências
De acordo com o n.º 1 do artigo 2.º da Portaria n.º 759/2009, de 16 de 

Julho delego: no subdirector Jorge Manuel Matos Saraiva a competência 
de avaliar, a Chefe de Serviços de Administração Escolar, os Assistentes 
Técnicos e os Assistentes Operacionais do Agrupamento de Escolas 
de Tortosendo que exercem funções na escola sede do Agrupamento; 
na adjunta do director Ângela Maria Gomes Amaral a competência 
de avaliar as Assistentes Operacionais em exercício de funções nas 
escolas básicas do 1.º ciclo do Agrupamento; na adjunta do director 
Maria João Bidarra Batista Teixeira Lino a competência de avaliar 
as Assistentes Operacionais em exercício de funções nos Jardins de 
Infância do Agrupamento.

O presente despacho produz efeitos a partir de 17 de Julho de 2009.
Tortosendo, 03 de Março de 2010. — O Director, José Alfredo Costa 

Rodrigues.
202986417 
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 Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo

Agrupamento de Escolas José Maria dos Santos
Despacho n.º 4275/2010

Por despacho de 25 de Fevereiro de 2010, em conformidade com o 
disposto no Artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho, 
nomeio, por urgente conveniência de serviço, em regime de substitui-
ção, a Assistente Técnica Maria Manuela Carvalho Costa Pinto Bastos 
como Coordenadora Técnica dos Serviços de Administração Escolar 
do Agrupamento de Escolas José Maria dos Santos, Pinhal Novo, com 
efeitos a 1 de Março de 2010, em virtude da titular do cargo se encontrar 
doente por tempo indeterminado.

Pinhal Novo, 25 de Fevereiro de 2010. — A Directora, (Maria Gui-
lhermina Ramos).

202986709 

 Agrupamento de Escolas Mães d' Água
Aviso (extracto) n.º 5027/2010

Nos termos do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99 de 31 de 
Março, faz-se público que se encontra afixada nos locais habituais 

 Agrupamento de Escolas do Maxial

Despacho (extracto) n.º 4276/2010

Por despacho de 19 de Fevereiro de 2010, do Director do Agru-
pamento de Escolas do Maxial, no uso da competência delegada 
no n.º 1.2 do Despacho n.º 23731/2006, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, foram homolo-
gados os Contratos Administrativos de Serviço Docente, referente 
ao ano lectivo 2009/2010, celebrados entre 01 de Setembro a 31 
de Dezembro de 2009, dos docentes não pertencentes ao quadro, 
abaixo indicados: 

a lista de antiguidade do pessoal docente, reportada a 31 de Agosto 
de 2009.

Da lista cabe reclamação a apresentar ao dirigente máximo do ser-
viço no prazo de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no 
Diário da República.

4 de Março de 2010. — O Director, Jorge Manuel Gonçalves Go-
mes.

202990572 

Nome Grupo Escola/código

Ana Sofia de Mil -Homens Pessa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 EB 2,3 Ciclos Maxial — 344540
Cristina Eduarda da Silva Pereira Fernandes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 JI Ramalhal -Sala 2 — 240904
José Carlos Dinis da Silva de Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 EB1/JI Monte Redondo — 234205
Magda Cristina de Melo Afonso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 EB 2,3 Ciclos Maxial — 344540
Marisa Alexandra Mendes da Costa Lourenço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB 2,3 Ciclos Maxial — 344540
Miguel Alexandre Leite de Queirós. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 EB 2,3 Ciclos Maxial — 344540
Modesta da Glória dos Santos Rosado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 EB 2,3 Ciclos Maxial — 344540
Patrícia Alexandra Matias Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 EB 2,3 Ciclos Maxial — 344540

 Em 04/03/2010. — O Director, Mário Henrique de Jesus Gomes.
202989188 

 Agrupamento de Escolas de Miraflores

Aviso (extracto) n.º 5028/2010

Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 37.º 
da Lei n. 12 -A/2008, 27 de Fevereiro, torna -se pública a lista nomina-
tiva do pessoal do Agrupamento de Escolas de Miraflores, cuja relação 
jurídica de emprego público cessou, por motivo de aposentação entre 1 
de Janeiro e 31 de Dezembro de 2009:

Hélder António Perre Brito, Professor do grupo 240, índice 299, 
cessou funções em 30 -04 -2009;

José Mendonça Correia, Prof. do grupo 240, índice 299, cessou fun-
ções em 31 -03 -2009;

Maria Antónia Freire Silva, Professora do grupo 100, índice 245, 
cessou funções em 31 -10 -2009;

Maria Fátima Cordeiro Batista Selada Cabrita, Professora do 
grupo 230, índice 340, cessou funções em 31 -03 -2009;

Maria Isabel Trindade Pereira Guerreiro Alves Portela, Professora do 
grupo 210, índice 340, cessou funções em 31 -07 -2009;

Maria Leonor Ferreira Andrade Albuquerque Silva Tomás, Professora 
do grupo 240, índice 156, cessou funções em 31 -12 -2009.

Maria Manuela Bule Oliveira Carrasco, Professora do grupo 420, 
índice 245, cessou funções em 30 -04 -2009;

Maria Matilde Ferro Santos Ámen Varandas, Professora do grupo 230, 
índice 340, cessou funções em 31 -03 -2009;

Maria Odete Gonçalves Agostinho Calçada, Professora do grupo 240, 
índice 299, cessou funções em 30 -04 -2009;

Miraflores, 1 de Março de 2010. — A Directora, Maria de Fátima 
dos Santos Rodrigues.

202989577 

 Agrupamento de Escolas Padre Abílio Mendes
Aviso (extracto) n.º 5029/2010

Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 
de Março, faz-se público que se encontra afixada no placard da entrada 
principal deste Agrupamento, para consulta, a lista de antiguidade do 
Pessoal não Docente reportada a 31 de Dezembro de 2009.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso.

3 de Março de 2010. — A Directora, Mariana Inês Andrade Rocha 
de Hortega Torres Alves.

202986377 

 Escola Secundária de Palmela
Aviso (extracto) n.º 5030/2010

De acordo com o disposto no ponto 2 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, homologo a «Lista Unitária de Orde-
nação Final» das candidatas aprovadas neste procedimento concursal 
para recrutamento de duas Assistentes Operacionais, tendo ficado ad-
mitidas as candidatas Íris Cristina da Cruz Cardoso (14,66) e Ana Filipa 
Henriques Sousa (11,00).

3 de Março de 2010. — A Directora, Deolinda Maria do Nascimento 
Ferreira.

202988264 

 Aviso (extracto) n.º 5031/2010
De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, homologo a Lista unitária de ordena-
ção final das candidatas aprovadas neste procedimento concursal para 
recrutamento de duas assistentes operacionais, tendo ficado admitidas as 
candidatas Ana Lúcia Cardoso da Silva Mendes (16,33) e Isabel Maria 
dos Reis Pais (16,00).

3 de Março de 2010. — A Directora, Deolinda Maria do Nascimento 
Ferreira.

202988078 
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 Agrupamento de Escolas Zarco

Despacho (extracto) n.º 4277/2010
Por despacho de 1 de Fevereiro 2010 da Directora do Agrupamento 

de Escolas Zarco, no uso da competência delegada no capítulo III, ar-
tigo 13.º do Decreto -Lei n.º 75/2008 publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 79, de 22 de Abril de 2008, e na sequência de procedimento 
concursal e de acordo com o estipulado na alínea b) do n.º 1 do artigo 37 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se público que foram 
celebrados com efeitos a 10 de Novembro de 2009, contratos de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, com os trabalhadores 
abaixo indicados: 

Nome Carreira Categoria Posição
remuneratória

Maria de Fátima Carva-
lho Barroso.

Assist. Técnica Assist. Técnica 1.ª

Ana Maria da Silva 
Santos.

Assist. Opera-
cional.

Assist. Opera-
cional.

Entre a 
1.ª e 2.ª

Carla Sofia Godinho Pi-
nheiro Camacho.

Assist. Opera-
cional.

Assist. Opera-
cional.

Entre a 
1.ª e 2.ª

Helena Paula Gaspar 
Borges Baltazar.

Assist. Opera-
cional.

Assist. Opera-
cional.

Entre a 
1.ª e 2.ª

 Em 1 de Fevereiro de 2010. — A Directora, Natércia Maria Madeira 
Ramalho da Cunha Tavares.

202987373 

 Direcção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento de Serpa

Aviso n.º 5032/2010
Nos termos do estabelecido no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada a 
lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento, reportada 
a 31 de Dezembro de 2009.

Para efeitos do n.º 1 do artigo 96.º do mesmo diploma, os funcioná-
rios dispõem de 30 dias para reclamação a contar da data da publicação 
deste aviso.

03 de Março de 2010. — A Directora, Maria Isabel Sanches Morgado 
Bule Louzeiro

202987876 

 Direcção Regional de Educação do Algarve

Escola Secundária Poeta António Aleixo

Aviso n.º 5033/2010
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada no 
placard junto ao relógio de ponto, a lista de antiguidade do pessoal não 
docente, reportada a 31 de Dezembro de 2009.

Data: Portimão, 04 de Março de 2010. — Nome: Isabel Maria Fer-
reira de Magalhães Rodrigues, Cargo: Directora.

202991277 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4278/2010
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 268/88, 

de 23 de Julho, compete ao chefe do Gabinete a coordenação do Gabinete 
e a ligação aos serviços integrados ou dependentes do respectivo depar-
tamento ministerial.

1 — Nesta conformidade, e de harmonia com o disposto no n.º 2 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, nas disposi-
ções conjugadas dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento 
Administrativo, da alínea c) do n.º 1 e da alínea c) do n.º 3 do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, dos arti-
gos 109.º e 110.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 278/2009, de 2 de Outubro, da alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º 
do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado 
pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e do n.º 1 do artigo 7.º 
do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de Agosto, delego, com a pos-
sibilidade de subdelegar, no chefe do meu gabinete, engenheiro 
Armando Abel Castelo Trigo de Abreu, a competência para a prática 
dos seguintes actos:

1.1 — Autorizar a prática de actos correntes relativos às funções 
específicas do Gabinete sobre as quais tenha havido orientação prévia e 
também de grupos de trabalho, comissões, serviços ou grupos especiais 
que funcionem na dependência directa do Gabinete;

1.2 — Assegurar as acções e os procedimentos que se tornem neces-
sários e sejam preparatórios de decisão final, relativamente aos serviços 
e organismos integrantes do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior;

1.3 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 259/2008, de 18 de Agosto, e da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, consoante o regime aplicável ao pessoal afecto ao 
Gabinete;

1.4 — Autorizar o processamento de despesas resultantes de desloca-
ções em serviço, com ou sem abono antecipado de ajudas de custo;

1.5 — Autorizar a utilização de avião nas deslocações em serviço 
dentro do território nacional e no estrangeiro;

1.6 — Autorizar, aquando da ocorrência de circunstâncias de natureza 
excepcional, a utilização de transportes de classe superior à que normal-
mente seria utilizada, nos termos do previsto no n.º 6 do artigo 25.º do 
Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de Abril;

1.7 — Autorizar o uso de automóvel de aluguer, quando indispensável 
e o interesse do serviço o exigir;

1.8 — Autorizar que todos quantos exercem funções no Gabinete, 
incluindo o próprio, e sempre que o título jurídico que os vincule o 
permita, se desloquem em serviço público, nomeadamente em funções 
de representação, controlo, acompanhamento, orientação e recolha de 
elementos de estudo junto dos serviços ou instituições relacionadas com 
as funções que exercem, tanto no território nacional como no estrangeiro, 
qualquer que seja o meio de transporte, incluindo o uso de veículo 
próprio no território nacional, nos termos do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 106/98, de 24 de Abril, desde que as respectivas despesas estejam 
devidamente cabimentadas;

1.9 — Autorizar, em situações excepcionais de representação devi-
damente fundamentadas, relativamente às deslocações ao estrangeiro 
e no estrangeiro, de todos os referidos na alínea anterior, quando em 
funções de representação, que os encargos com alojamento e alimen-
tação sejam satisfeitos contra documento comprovativo das despesas 
efectuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono de ajuda de 
custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, nos 
termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de 
Julho, bem como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior 
a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo 
diárias, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, 
de 28 de Julho, conjugado com o previsto no respectivo decreto -lei 
de execução orçamental e na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 51/2006, de 5 de Maio;

1.10 — Autorizar a constituição das comitivas das minhas deslo-
cações, quer no País quer no estrangeiro, autorizando, relativamente 
aos elementos que as integrem e quando for caso disso, que fiquem 
abrangidos, para efeitos de ajudas de custo, pelo valor correspon-
dente a ajudas de custo para vencimentos superiores ao índice 405, 
ao abrigo do disposto no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 
24 de Abril;

1.11 — Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo por 
via aérea, ou a utilização de viatura própria a favor de individualidades 
que se desloquem em serviço do meu gabinete;

1.12 — Propor e requisitar a concessão de passaporte especial para 
pessoas por mim incumbidas de missão extraordinária de serviço público, 
nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 438/88, 
de 29 de Novembro;
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1.13 — Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços por 
conta de dotações orçamentais do Gabinete, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho, até aos limites dos montantes estabelecidos 
no âmbito das competências atribuídas aos directores -gerais;

1.14 — Autorizar o pagamento de todas as despesas realizadas em 
representação do meu gabinete;

1.15 — Autorizar, dentro do orçamento de funcionamento afecto ao 
meu gabinete, as alterações orçamentais e a antecipação de duodécimos 
que se revelem necessárias à execução daquele e que não careçam de 
intervenção do Ministro de Estado e das Finanças;

1.16 — Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, 
por motivo justificado, dêem entrada para além do prazo regula-
mentar;

1.17 — Autorizar a constituição de fundos de maneio até ao montante 
máximo correspondente a 1/

12
 da dotação orçamental.

2 — Consideram -se ratificados todos os actos que, no âmbito dos 
poderes agora delegados, tenham sido praticado pelo chefe do Gabinete, 
desde 26 de Outubro de 2009.

26 de Outubro de 2009. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

202990612 

 Despacho n.º 4279/2010
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 93.º, conjugado com 

o n.º 1 do artigo 86.º, da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro (regime 
jurídico das instituições de ensino superior), os presidentes das esco-
las superiores politécnicas não integradas públicas são eleitos pelos 
respectivos conselhos gerais nos termos estabelecidos pelos estatutos 
de cada instituição e segundo o procedimento previsto no regulamento 
competente;

Considerando que, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, compete ao ministro da tutela do 
ensino superior homologar a eleição dos presidentes das instituições de 
ensino superior públicas;

Considerando o disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, 
bem como nos Estatutos da Escola Superior de Enfermagem de Coim-
bra, homologados pelo despacho normativo n.º 50/2008, de 24 de 
Setembro;

Considerando que o conselho geral da Escola Superior de Enfer-
magem de Coimbra, em reunião de 8 de Janeiro de 2010, procedeu à 
eleição da professora -adjunta Maria da Conceição Saraiva da Silva Costa 
Bento para o cargo de presidente da Escola Superior de Enfermagem 
de Coimbra;

Considerando o parecer da Secretaria -Geral do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior no sentido de que, em face dos elementos 
constantes do respectivo processo eleitoral, estão satisfeitos os requisitos 
previstos na lei e nos Estatutos da Escola Superior de Enfermagem de 
Coimbra para a homologação da referida eleição:

Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de Setembro, homologo a eleição para presidente 
da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra da professora -adjunta 
Maria da Conceição Saraiva da Silva Costa Bento.

12 de Fevereiro de 2010. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

202987673 

 Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Aviso n.º 5034/2010

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, para preen-
chimento de dois postos de trabalho, na carreira e categoria 
de técnico superior, (Gestão de Ciência e Tecnologia) para a 
assessoria técnica na área de apoio e secretariado ao Conselho 
Directivo.

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, atento o disposto no n.º 2 do seu artigo 6.º, e artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por 
Deliberação do Conselho Directivo de 27 de Novembro de 2009, e no 

uso de competência própria, se encontra aberto procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, para o preenchimento de dois postos de trabalho, 
previstos e não ocupados, do mapa de pessoal da Fundação para a Ciência 
e a Tecnologia, I. P., da carreira técnica superior.

2 — O presente procedimento concursal foi autorizado por Despachos 
N.os 1278/2009/SEAP de 2009/10/06 e 1092/09/SET de 2009/10/02, 
de respectivamente, de S.Exas os Senhores Secretários de Estado da 
Administração Pública e do Tesouro e das Finanças, em substituição 
de S. Exª o Senhor Ministro de Estado e das Finanças.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estar constituí da re-
serva de recrutamento, no próprio organismo, encontrando -se tempo-
rariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCR, 
prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

5 — Âmbito do recrutamento: Por Despachos n.os 1278/2009/SEAP 
de 2009/10/06 e 1092/09/SET de 2009/10/02 de, respectivamente,
S. Exas os Senhores Secretários de Estado da Administração Pública e 
do Tesouro e das Finanças, em substituição de S. Exª o Senhor Minis-
tro de Estado e das Finanças e nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, foi autorizado efectuar -se o recru-
tamento de entre pessoas com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida.

6 — Local de trabalho: Fundação para a Ciência e a Tecnolo-
gia — Avenida D. Carlos I, n.º 126 — 1249 -074 Lisboa

7 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar em conformidade 
com o mapa de pessoal aprovado para 2010 e de acordo com o Artigo 6.º 
da Portaria n.º 550/2007 de 30 de Abril:

Os postos de trabalhos a ocupar inserem -se no âmbito da assessoria 
técnica ao Conselho Directivo da FCT, I. P., para a área de apoio e 
secretariado de Alta Direcção, que genericamente se caracteriza pelo 
exercício das seguintes funções:

a) Assessoria técnica e Apoio às tarefas da Direcção da FCT utilizando 
as mais modernas tecnologias da informação e comunicação;

b) Análise e triagem técnica dos principais documentos e dossiers 
apresentados à Direcção com particular incidência nos que respeitam 
às funções de suporte da FCT, I. P.;

c) Preparação, organização de reuniões e gestão de eventos da Di-
recção, a nível interno e externo, designadamente com participantes 
estrangeiros e organizações internacionais;

d) Preparação, organização e gestão das agendas dos membros da 
Direcção;

e) Estabelecimento e desenvolvimento de práticas e comportamentos 
geradores de uma boa comunicação interna e externa, facilitando um 
bom clima organizacional;

f) Organização e gestão de bases de dados;
g) Produção e tratamento de informação, em ambiente micro infor-

mático, utilizando ferramentas diversificadas (Word, Excel, Access e 
Power Point);

h) Comunicação pela Internet;
i) Gestão da correspondência, recebida e expedida, quer em suporte 

de papel, quer em suporte informático, em software de gestão de docu-
mentos específico utilizado nos serviços;

j) Organização e tratamento do arquivo;
k) Atendimento telefónico com particular atenção para a gestão da 

imagem e da comunicação e com utilização da língua inglesa, sempre 
que necessário.

8 — Requisitos de admissão:

a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-
ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício da 

função;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
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b) Nível habilitacional: Licenciatura na área das Ciências Sociais 
ou Licenciatura em Assessoria e Secretariado de Direcção, não sendo 
possivel a sua substituição nos termos do n.º 2 do artigo 51.º da Lei 
n.º 12 -A/2008.

9 — Constituem factores preferenciais:

a) Exercício efectivo e comprovado de funções de secretariado técnico 
de Alta Direcção durante, pelo menos, 3 anos;

b) Conhecimentos e prática de apoio aos serviços de suporte à gestão 
e administração;

c) Experiência de trabalho em ambiente internacional;
d) Bons conhecimentos de organização e gestão de bases de dados;
e) Bons conhecimentos de informática na óptica do utilizador nas 

ferramentas de Microsoft Office;
f) Boas capacidades de comunicação e de relacionalmente interpessoal;
g) Domínio de inglês e francês falado e escrito;
h) Espírito de equipa e capacidade de adaptação:
i) Iniciativa, autonomia, dinamismo e pro -actividade;
j) Sentido de organização, responsabilidade e profissionalismo.
k) Conhecimentos gerais sobre o Sistema Científico e Tecnológico 

nacional.
l) Experiência de trabalho com a comunidade científica ou tecnoló-

gica nacional.

10 — O candidato que junte comprovativos referentes às situações 
mencionadas no número anterior deve fazê -lo até à data limite de apre-
sentação de candidaturas.

11 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pro-
cedimento, conforme disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

12 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data da publica-
ção do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13 — Forma de apresentação de candidaturas: As candidaturas de-
verão ser formalizadas, obrigatoriamente, através do preenchimento 
de formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11321/2009, 
de 8 de Maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, 
de 8 de Maio, disponibilizado na página electrónica da Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia (www.fct.mctes.pt), e entregues, 
pessoalmente, durante o horário normal de expediente (das 10h ÀS 
17h) na morada acima indicada, ou remetidas por correio, regis-
tado e com aviso de recepção, para a Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia, I. P., (Sector de Pessoal) sita na Avenida D. Carlos I, 
n.º 126, 1249 -074 Lisboa.

14 — No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no acto da recepção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

15 — Na apresentação da candidatura ou de documento através de 
correio registado com aviso de recepção, atende -se à data do respectivo 
registo.

16 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
17 — O formulário de candidatura, deve, sob pena de exclusão, ser 

apresentado devidamente datado e assinado e acompanhado da seguinte 
documentação:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias ou outro 
documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
c) Fotocópia do Cartão de Contribuinte;
d) Curriculum Vitae detalhado, actualizado, devidamente datado e 

assinado.

18 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos, 
em caso de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação dos 
documentos comprovativos das suas declarações.

19 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei geral.

20 — Métodos de selecção:
20.1 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, excepcionalmente, dado 

o previsível número elevado de candidaturas e a urgência na admis-
são de recursos humanos com vista à prossecução das actividades 
constantes do posto de trabalho cujo preenchimento se pretende 
com o presente procedimento concursal e a necessidade premente de 
assegurar o regular funcionamento da assessoria técnica do Conselho 
Directivo por grave carência de recursos humanos, designadamente 
na área de apoio e secretariado, é adoptado, unicamente, um dos 
métodos de selecção obrigatórios indicados nas alíneas a) dos n.os 1 
e 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, ou seja 
a Prova de Conhecimentos ou a Avaliação Curricular, consoante a 
situação em que se encontrem os candidatos, nos termos descritos 
no n.º 21 deste aviso.

20.2 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, bem como do n.º 1 do artigo 7.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, será, ainda, adoptado o método 
de selecção facultativo de Entrevista Profissional de Selecção.

21 — Consoante os casos, os métodos de selecção a utilizar serão 
os seguintes:

21.1 — Avaliação curricular (AC) e Entrevista Profissional de Selec-
ção (EPS) para os candidatos com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, ou em situação de mobilidade especial, e que 
se encontrem, ou se tenham por último encontrado, no cumprimento ou 
execução da atribuição, competência ou actividade caracterizadora dos 
postos de trabalho em causa.

i) Avaliação curricular — visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente, a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

ii) Entrevista Profissional de Selecção — visa avaliar, de forma objec-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

21.2. — Provas de conhecimentos (PC) e Entrevista profissional de 
Selecção (EPS) para os restantes candidatos:

i) Provas de conhecimentos — visam avaliar os conhecimentos aca-
démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessários ao exercício de determinada função.

ii) Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, de forma objec-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

22 — Provas de conhecimentos: A prova de conhecimentos, a realizar 
sem consulta, consistirá em uma prova escrita, comportando duas partes, 
sendo a primeira composta por vinte perguntas de escolha múltipla e 
a segunda por duas perguntas de desenvolvimento, uma das quais em 
língua inglesa, com a duração total de 90 minutos, sobre conhecimentos 
relativos à área específica de recrutamento.

22.1 — A referida prova será de carácter eliminatório, sendo excluídos 
os candidatos que obtenham classificação inferior a (9,5) valores:

a) Prova sobre conhecimentos relativos à área específica de recruta-
mento, a incidir sobre:

Conhecimentos do Sistema Científico e Tecnológico Nacional
Lei Orgânica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;
Lei Orgânica da Fundação para a Ciência e Tecnologia;
Estatutos da Fundação para a Ciência e Tecnologia;
Lei Quadro dos Institutos Públicos;
Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior;
Regime Jurídico das Instituições Científicas;
Direitos, Deveres e garantias das partes na relação jurídica de em-

prego público;
Informática na óptica do utilizador nas ferramentas de Microsoft 

Office;
Conhecimentos de Inglês: Comunicação Escrita (correio electrónico; 

ofícios);
Práticas de Secretariado: Organização do trabalho e Gestão do Tempo; 

Protocolo e Gestão de Eventos; Valores e Ética; Relações Públicas 
e Comunicação; Especificidades da Função -principais implicações; 
Técnicas de Arquivo; Organização de Reuniões.
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b) A primeira parte da prova, valorada com 10, é de escolha múltipla, 
com 4 opções, sendo que:

Cada resposta certa é valorada com 0,5;
Cada resposta errada desconta 0,15;
Cada pergunta não respondida não é valorada.

c) A segunda parte da prova, valorada com 10, é constituída por duas 
questões de desenvolvimento valoradas com 5 pontos cada.

22.2 — Durante a realização das provas os candidatos não podem 
comunicar entre si ou com outra pessoa estranha ao procedimento, nem 
recorrer a qualquer tipo de documentação ou informação cuja utilização 
não tenha sido expressamente autorizada.

22.3 — A violação do disposto no número anterior implica a imediata 
exclusão dos candidatos.

22.4 — As provas de conhecimentos incidirão sobre a legislação e bi-
bliografia mínimas publicadas em anexo ao presente aviso (Anexo I).

23 — Valoração dos métodos de selecção:
23.1 — Os métodos de selecção são valorados:

a) Prova de conhecimentos: é valorada de acordo com a escala de 0 
a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

b) Avaliação curricular — é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas;

c) Entrevista profissional de selecção — é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20,16,12, 
8 e 4 valores.

23.2 — Os métodos de selecção indicados terão a seguinte ponde-
ração percentual:

a) Para os candidatos nas situações descritas no n.º 21.1. do presente 
Aviso:

70 % (AC) + 30 % (EPS) = 100 %
b) Para os candidatos nas situações descritas no n.º 21.2. do presente 

Aviso:

70 % (PC) + 30 % (EPS) = 100 %

24 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento 
o candidato que não compareça ou que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguintes.

25 — Composição do júri:
Presidente:
Dr.ª Cláudia Manuel Fortes Rodrigues Fernandes, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos.
Vogais efectivos:
Drª. Isabel Maria David Branco de Almeida Domingos, Técnica 

Superior.
Dr. Paulo Ricardo Novais Vilas Boas, Técnico Superior.
Vogais suplentes:
Prof.ª Lígia Barros Queiroz Amâncio, Vogal do Conselho Direc-

tivo.
Prof. Francisco José Sepúlveda de Gouveia Teixeira, Vogal do Con-

selho Directivo
26 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

27 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público da Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P. e 
disponibilizada na sua página electrónica em www.fct.mctes.pt

28 — Os candidatos admitidos para o primeiro método de selecção 
bem como os aprovados em cada método de selecção, são convocados 
para a realização do método seguinte, por uma das seguintes formas:

a) E -mail remetido para o endereço electrónico comunicado pelo 
candidato no requerimento de candidatura apresentado no presente 
procedimento concursal.

b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;
d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, informando da 

afixação em local visível e público da entidade empregadora pública.

29 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificados por uma 
das formas previstas no n.º anterior, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

30 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 va-
lores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção.

31 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

32 — A lista de ordenação final, após homologação, será publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público 
da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. e disponibilizada na 
sua página electrónica.

33 — Atento o consagrado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, o posicionamento remuneratório dos trabalhadores a 
recrutar será o que resultar de negociação com a Fundação para a Ciência 
e a Tecnologia, I. P., logo após o termo do procedimento concursal.

34 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, “A Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer discriminação.”.

35 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia 
útil subsequente à publicação no Diário da República, na página elec-
trónica da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. e, por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis, contados da forma anteriormente 
referida em jornal nacional.

36 — Prazo de validade — O concurso é válido para o preenchimento 
dos postos de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

1 de Março de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, João 
José dos Santos Sentieiro.

ANEXO I
Legislação
Orgânica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 

(Decreto  -Lei n.º 214/2006, de 27 de Outubro)
Orgânica da Fundação para a Ciência e a Tecnologia (Decreto -Lei 

n.º 152/2007 de 27 de Abril);
Estatutos da Fundação para a Ciência e a Tecnologia (Portaria 

n.º 550/2007 de 30 de Abril)
Regime Jurídico das Instituições de Investigação (Decreto -Lei 

n.º 125/99)
Regime jurídico das Instituições do Ensino Superior (Lei n.º 62/2007, 

de 10 de Setembro)
Lei Quadro dos Institutos Públicos (Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, 

republicada pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril)
Lei dos Vínculos, Carreiras e Remunerações (Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro.)
Regime Jurídico do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (Lei 

n.º 59/2008, de 11 de Setembro)

Bibliografia Mínima Aconselhada:
AMARAL, Isabel (1997). Imagem e Sucesso. Lisboa: Verbo.
Barroca, Helena Ondina (1999). Protocolo social... Protocolo profis-

sional... uma questão de civilidade. Lisboa: Plátano Edições
Bromley, D.B. (1993). Reputation, image and impression manage-

ment. Chichester: Jonh Wiley
Correa, Hélène Alvares (1993). As relações com a imprensa “Guias 

de sucesso”. Nem Martins: Publicações Europa - América;
Kotler, Philip (1996). Strategic marketing for nonprofit organizations. 

New Jersey: Prentice Hall
Marchesi, Maria Rosa (1998). O livro do protocolo. Lisboa: Editorial 

Presença
Melro, Fernando (1991). Atendimento do público. Lisboa: Instituto 

do Emprego e Formação Profissional.
Pimentel, Marília (dir.) (1998). Enciclopédia da secretária. Setúbal: 

Marina Editores.
Seekings, David (1993). Como organizar conferências e reuniões. 

Lisboa: Editorial Presença.
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 Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação
e Relações Internacionais

Aviso n.º 5035/2010
Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, torna -se público que a trabalhadora Maria Fi-
lomena Ivo Vieira da Rosa de Silva Pinto, técnica superior com 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
cessou funções por motivo de aposentação com efeitos a 12 de Ou-
tubro de 2009.

22 de Fevereiro de 2010. — A Directora -Geral, Joana Gomes Car-
doso.

202985931 

 Instituto dos Museus e da Conservação, I. P.

Departamento de Gestão

Aviso n.º 5036/2010
Por despacho do Director do Instituto dos Museus e da Conserva-

ção, I. P., de 1 de Setembro de 2009, foi autorizada a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
com Nelson José dos Santos Alves, após conclusão com sucesso 
o período experimental, na sequência do procedimento concursal 
aberto pelo aviso n.º 26369/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 214, de 4 de Novembro. A celebração do presente con-
trato é feita nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º da Lei 
n.º 59/2008 de 11 de Setembro, ficando inserido na carreira geral 
de técnico superior, na 2.ª posição remuneratória e nível 15, a que 

 Despacho n.º 4282/2010

Por despacho de 26 de Fevereiro, do corrente, do Director do Ins-
tituto dos Museus e da Conservação, Prof. João Carlos Pires Brigola, 
e nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 97/2007, de 
29 de Março que aprova a Lei Orgânica do Instituto dos Museus e 
da Conservação, I. P., da alínea f) do n.º 5 do artigo 1.º da Portaria 
377/2007, de 30 de Março, que aprova os Estatutos do referido 
Instituto, e ao abrigo do disposto no n.º 5, do art.21 e do artigo 27.º, 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de Dezembro, é nomeada, em regime de substituição, para 
exercer em comissão de serviço as funções de Directora do Museu 
de Grão Vasco, a Licenciada Alcina dos Anjos Silva cujo curricu-
lum profissional e académico, que se anexa ao presente despacho, 
evidencia perfil adequado e demonstrativo da aptidão e da experi-
ência profissional necessários e legalmente exigidos para o cargo 
em que é investido.

O presente despacho produz efeitos a 1 de Março de 2010.

ANEXO

Síntese Curricular

Dados Pessoais
Nome Alcina dos Anjos Silva
Data de nascimento
1958/06/28
Habilitações literárias — licenciatura em História (variante de História 

da Arte), pela Universidade de Coimbra (1986); Curso B — Pós — Gra-
duação em Museologia, da Internacional Summer School of Museology 
na Universidade de Masaryk, Brno, República Checa, com bolsa da 
Fundação Calouste Gulbenkian (1994); em fase final de elaboração da 
dissertação de Mestrado em Turismo e Património, na Universidade 
Católica Portuguesa, Centro Regional das Beiras, Viseu, subordinada 
ao tema — O Museu de Grão Vasco, um actor nas estratégias de de-
senvolvimento cultural e turístico.

Perfil profissional — é assessora do quadro de pessoal do Museu de 
Grão Vasco, onde ingressou na carreira de técnico superior de 2.ª classe 
em 1988, após ter cessado as funções de Professora Provisória do 
Ensino Preparatório, na Escola Preparatória Dr. Horácio Bento de 
Gouveia, no Funchal (1987/88). No desempenho das funções inerentes 
à categoria que ocupa, o seu trabalho tem incidido, fundamentalmente, 
no inventário, estudo e gestão das colecções, tendo sido responsável 
pela elaboração do Plano de Conservação Preventiva e do Plano de 
Segurança Interna.

Comissária científica da exposição Museu Grão Vasco Desenhos dos 
Séculos XVIII e XX, com itinerância em Évora (2001); responsável pelo 
inventário — recolha, selecção e estudo — dos suportes documentais que 
integraram a exposição e o catálogo Ícones e Encenações Património 
Histórico de Viseu, IPM/CMV (2002).

Artigos publicados — A presença de Joaquim Lopes no Museu de 
Grão Vasco. Catálogo Mestre Joaquim Lopes, Museu do Douro, 2009, 
77 -85; Museu de Grão Vasco, Revista da Feira de S. Mateus, Viseu, 
2008; A Colecção de Desenhos do Museu de Grão Vasco — Incor-
poração e Trajectórias, Museu Grão Vasco Colecção de Desenhos 
Séculos XVIII — XX, (catálogo de exposição), IPM/CMV, 2002; Um 
Espaço Museológico a Descobrir — Museu Viriatos RI 14, Revista 
Viriatos, Viseu, 2002; José de Almeida Furtado — O Gata” — novos 
contributos, Revista “Beira Alta” vol. LIX, n.º 1 e 2, Viseu, 2000; 
Almeida Moreira Vida e Obra, Revista “Beira Alta” vol.LI, fasc. 3 
e 4, 3.º e 4.º Trimestre, 1992; O Museu e o Paço dos Três Escalões 
uma integração com cinco décadas de história, Revista Ilustrada 
de Viseu por cá!, Ano III, n.º 10, 3.º Trimestre, 1991; Francisco de 
Almeida Moreira, Boletim dos Amigos do Museu de Grão Vasco, 
n.º 31, 1989.

Frequentou diversos cursos, conferências, colóquios, seminários, 
Workshops, encontros, e congressos na área da Museologia, da História 
da Arte, do Património e Turismo.

Lisboa, 2 de Março de 2010. — A Directora do Departamento de 
Gestão, Cláudia Matos Silva.

202991155 

corresponde o vencimento de 1201,48 euros. (Isento de Visto do 
Tribunal de Contas)

4 de Março de 2010. — A Directora do Departamento de Gestão, 
Cláudia Matos Silva.

202991236 

 Academia Portuguesa da História

Despacho (extracto) n.º 4281/2010

Por meu despacho de 1 de Março de 2010, foi determinada, nos 
termos do disposto dos artigo 59.º a 65.º da Lei n.º 12 -A/2009, de 
27 de Fevereiro, a mobilidade interna intercarreiras da assistente 
operacional Isabel Maria Soares Paixão para exercer funções 
com a categoria de assistente técnica na Divisão de Expediente 
da Academia Portuguesa da História, com efeitos a 1 de Março 
de 2010.

1 de Março de 2010. — A Presidente, Manuela Mendonça.
202989163 

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.º 4280/2010
Por despacho de 05 de Fevereiro de 2010, de Sua Exa. o Secretário 

de Estado da Administração Pública:

Carlos Abel Proença Barata do Amaral, técnico superior da car-
reira com a mesma designação, afecto à Secretaria -Geral do Mi-
nistério da Cultura, na situação de mobilidade especial, por opção 
voluntária, autorizado a passar à situação de licença extraordinária 
pelo período de quinze anos, com efeitos a 25 de Novembro de 
2009, nos termos do artigo 32.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de De-
zembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 11/2008, de 
20 de Fevereiro.

26 de Fevereiro de 2010. — A Secretária -Geral, Fernanda Soares 
Heitor.

202987219 

Serrano, Estrela (1998). A organização de uma reunião internacional. 
Mem Martins: Edições CETOP

202987949 
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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.º 81/2010

Processo n.º 146/2010
Acordam na 2.ª Secção do Tribunal Constitucional:
1 — O Partido Social Democrata (PPD/PSD) e o CDS — Partido 

Popular (CDS -PP), em requerimento subscrito por Luís Marques Gue-
des e por João Almeida, cujas assinaturas se encontram reconhecidas 
nas qualidades, respectivamente, de Secretário -Geral do Partido Social 
Democrata e de Secretário -Geral do CDS — Partido Popular, requereram 
ao Tribunal Constitucional, a 25 de Fevereiro de 2010, nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 17.º da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias 
Locais, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de Agosto (dora-
vante, LEOAL), a “apreciação e anotação” de 2 coligações eleitorais, 
com vista a concorrerem à eleição intercalar autárquica para a Assembleia 
de Freguesia de Salselas (Município de Macedo de Cavaleiros, distrito 
de Bragança) e à eleição intercalar autárquica para a Assembleia de 
Freguesia de São Pedro (Município de Angra do Heroísmo, na Região 
Autónoma dos Açores), marcadas para o dia 18 de Abril de 2010. Os 
requerentes informaram que as coligações adoptam a sigla PPD/PSD.
CDS -PP e o símbolo junto em anexo, bem como:

Para a eleição intercalar autárquica para a Assembleia de Freguesia 
Salselas (Município de Macedo de Cavaleiros, no distrito de Bragança), 
a denominação “Por uma Freguesia Unida”.

Para a eleição intercalar autárquica para a Assembleia de Freguesia de 
São Pedro (Município de Angra do Heroísmo, na Região Autónoma dos 
Açores), a denominação “Coligação PSD/CDS por São Pedro”.

2 — O requerimento vem instruído com o símbolo e a sigla das co-
ligações e com os extractos das actas da reunião da Comissão Política 
Nacional do Partido Social Democrata, de 12 de Fevereiro de 2010, da 
reunião do Conselho Nacional do CDS — Partido Popular, de 12 de Fe-
vereiro de 2010, e da reunião da Comissão Executiva do CDS — Partido 
Popular, de 18 de Fevereiro de 2010, na qual o Conselho Nacional 
delegou poderes, e das quais resulta a decisão de constituição das co-
ligações eleitorais acima mencionadas para concorrerem às eleições 
autárquicas intercalares identificadas no ponto anterior. Foram, ainda 
juntos, exemplares das páginas dos jornais Correio da Manhã, Jornal de 
Notícias, Diário Insular e A União, de 22 de Fevereiro, com os anúncios 
das coligações, incluindo o símbolo e a sigla.

3 — Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 16.º da LEOAL, podem 
ser apresentadas listas para a eleição dos órgãos das autarquias locais 
por “coligações de partidos políticos constituídas para fins eleitorais”. 
A constituição da coligação deve constar de documento subscrito por 
representantes dos órgãos competentes dos partidos e, pelo menos, até 
ao 65.º dia anterior ao da realização da eleição, deve ser comunicada 
ao Tribunal Constitucional, mediante junção do documento referido e 
com menção das respectivas denominação, sigla e símbolo, para efeitos 
de apreciação e anotação (n.º 2 do artigo 17.º da LEOAL). No caso de 
realização de eleições intercalares, porém, aquele prazo é reduzido em 
25 %, com arredondamento para a unidade superior (cf. o artigo 228.º 
da mesma Lei). Estabelece ainda esta lei, no n.º 3 do artigo 17.º, que 
“a sigla e o símbolo devem reproduzir rigorosamente o conjunto dos 
símbolos e siglas de cada um dos partidos que as integram”.

4 — Por sua vez, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 103.º da 
lei de Organização, Funcionamento e Processo do Tribunal Constitu-
cional, aprovada pela Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro, e alterada, 
por último, pela Lei n.º 13 -A/98, de 26 de Fevereiro (doravante, LTC), 
compete ao Tribunal Constitucional, em Secção, “apreciar a legalidade 
das denominações, siglas e símbolos das coligações para fins eleitorais 
bem como a sua identidade ou semelhança com as de outros partidos, 
coligações ou frentes e proceder à respectiva anotação”.

Cumpre decidir.
5 — Tendo as eleições intercalares para os órgãos autárquicos sido 

marcadas para o dia 18 de Abril de 2010, o requerimento foi tempesti-
vamente apresentado.

Verifica -se, ainda, dos registos existentes neste Tribunal, que a deli-
beração de constituir as presentes coligações foi tomada pelos órgãos 
estatutariamente competentes de ambos os partidos e que os subscritores 
do requerimento têm poderes para o apresentar.

Constata -se, igualmente, que as denominações, a sigla e o símbolo das 
coligações em apreciação não incorrem em ilegalidade, considerando, 

nomeadamente, o artigo 51.º, n.º 3, da Constituição da República Por-
tuguesa, e o artigo 12.º, n.os 1 a 3, da lei dos Partidos Políticos, não se 
confundindo com os correspondentes elementos de outros partidos ou 
de coligações constituídas por outros partidos.

Finalmente, verifica -se que o símbolo e a sigla são compostos, res-
pectivamente, pelo conjunto dos símbolos e das siglas dos partidos 
que integram as coligações, reproduzindo -as integralmente, assim se 
observando o disposto no artigo 12.º, n.º 4, da mesma lei dos Partidos 
Políticos.

6 — Em face do exposto, decide -se:
a) Nada haver que obste a que as coligações entre o Partido Social 

Democrata (PPD/PSD) e o CDS — Partido Popular (CDS -PP), constituí-
das com a finalidade de concorrerem às eleições autárquicas intercalares 
de 18 de Abril de 2010, com a sigla PPD/PSD.CDS -PP e o símbolo 
constante do anexo ao presente Acórdão, adoptem as denominações 
referenciadas no n.º 1 do presente Acórdão;

b) Determinar a anotação das coligações referenciadas no n.º 1 do 
presente Acórdão, procedendo -se à publicação, passagem de certidão e 
notificação previstas nos n.os 2 e 4 do artigo 18.º da LEOAL.

Lisboa, 26 de Fevereiro de 2010. — Catarina Sarmento e Cas-
tro — João Cura Mariano — Rui Manuel Moura Ramos.

ANEXO

(ao Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 81/2010, 
de 26 de Fevereiro de 2010)

Denominações:
Macedo de Cavaleiros (Bragança):
Assembleia de Freguesia de Salselas, com a denominação “Por uma 

Freguesia Unida”

Angra do Heroísmo (Açores):
Assembleia de Freguesia de São Pedro com a denominação:
“Coligação PSD/CDS por São Pedro”.

Sigla: PPD/PSD.CDS -PP
Símbolo: 

  
 202990653 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Anúncio n.º 2268/2010

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência n.º 2500/09.8TBACB

No Tribunal Judicial de Alcobaça, 1.º Juízo de Alcobaça, no dia 
22 -02 -2010, às 13 horas, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

TM — Moldes Técnicos, L.da, Endereço: Avenida Nossa Senhora 
de Fátima, 51, Martingança, 2445 -761 Alcobaça, com sede na morada 
indicada.
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São administradores do devedor:
Laurentino Morouço da Silva Branco, residente em Av. N.ª Srª de 

Fátima, 51, Martingana, Pataias, a quem é fixado domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, Endereço: Av.ª Victor Gallo, 
Lote 13, 1.º Esqº., 2430 -202 Marinha Grande.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 -04 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

25 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Carda. — A Oficial 
de Justiça, Ana Paula Trindade (N/Refª. 2672830).

302975206 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO BAIXO VOUGA

Juízo de Comércio de Aveiro

Anúncio n.º 2269/2010

Processo: 4/05.7TBAGD -G Prestação de contas administrador 
(CIRE) N/Referência: 6922558

A Dr.ª Amélia Sofia Rebelo, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e a/o insolvente(o) Alfredo A. Tavares Canas, L.da, 
NIF — 501582894, Endereço: Raso de Paredes, Apartado 43, 3754 -909 
Águeda, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 23 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Florbela Soeima.

302948663 

 Anúncio n.º 2270/2010

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo: 4233/08.3TBAVR

N/Referência: 6939279
Requerente: Solange Marina Machado Lima
Insolvente: Guerra Aveiro Cabeleireiros, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Guerra Aveiro Cabeleireiros, L.da, NIF — 507147570, En-
dereço: Rua Homem Cristo, Loja 2.30a, Piso 2, Fórum Aveiro, 3810 -536 
Aveiro.

Administrador da Insolvência: Dr. Miguel Gomes, Endereço: R de 
Santa Catarina, 951 — 2.º C, 4000 -455 Porto.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
Insuficiência da massa insolvente para satisfação das custas do pro-

cesso e das restantes dívidas da massa insolvente e ordenado por des-
pacho de 23 -02 -2010 -Artigo 232.º, n.º 2 do CIRE.

Data: 24 -02 -2010. — A Juiz de Direito, Dr.ª Iolanda Pereira. — O 
Oficial de Justiça, Isabel Monteiro.

302953944 

 Anúncio n.º 2271/2010

Processo: 1930/09.0T2AVR

Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 6927541
Data: 24 -02 -2010
Insolvente: Pedro Paulo Santos da Silva
Credor: Credifin -Banco de Crédito Ao Consumo, Sa e outro(s)...
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Pedro Paulo Santos da Silva, estado civil: Desconhecido 
(regime: Desconhecido), NIF — 139164405, Endereço: Avenida Vasco 
da Gama, N.º 80, 3.º C, Praia da Barra, 3830 -752 Gafanha da Nazaré.

Administrador da insolvência: Dr(a). Rui Castro Lima, Endereço: Rua 
Combatentes da Grande Guerra, 29, 1.º, 3810 -087 Aveiro.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Dr(a). Rui Castro Lima, Administrador da insolvência, Endereço: Rua 

Combatentes da Grande Guerra, 29, 1.º, 3810 -087 Aveiro.
Nos termos do artigo 239.º, n.os 2 e 4 do CIRE, durante o período de 

cessão (5 anos subsequentes ao encerramento do processo de insolvên-
cia), o devedor fica obrigado a:

a) Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
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rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado,

b) Não recusar desrazoavelmente algum emprego para que seja 
apto;

c) Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a 
parte dos seus rendimentos objecto de cessão,

d) Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicí-
lio ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência,

e) Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Nos termos do artigo 241.º do CIRE, durante o aludido período de 
cessão, o fiduciário nomeado:

a) notifica a cessão dos rendimentos disponíveis do devedor àqueles 
de quem eles tenham direito a havê -los,

b) afecta os montantes recebidos no final de cada ano em que dure 
a cessão nos termos previstos pelas als. a) a d) do n.º 1 do artigo 241.º 
do CIRE, e

c) mantém em separado do seu património pessoal todas as quantias 
provenientes de rendimentos cedidos pelo devedor.

Durante o período da cessão não são permitidas quaisquer execuções 
sobre os bens do devedor destinadas à satisfação dos créditos sobre a 
insolvência, prevalecendo sobre quaisquer acordos que condicionem ou 
por qualquer forma limitem a cessão de bens ou rendimentos do devedor 
(artºs 238.º, n.º 5 e 242.º, n.º 1 do CIRE).

Data: 24 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr(a). Amélia Sofia 
Rebelo. — O Oficial de Justiça, Isabel Monteiro.

302952307 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 2272/2010

Insolvência de pessoa colectiva

Processo n.º 3970/08.7TBBCL
Insolvente: Escola Condução Fénix, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Escola Condução Fénix L.da, NIF — 505182114, En-
dereço: Centro Comercial Bolívar — Caixa 46, Arcozelo, 4750 -000 
Barcelos;

Administradora da Insolvente: Maria Evangelina de Sousa Barbosa, 
Endereço: Av.ª da Igreja N.º 31, Gemeses, 4740 -494 Esposende, NIF 
n.º 193416069.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada nos termos 
do artº. 230, n.º 1, alínea a) do CIRE — (após a realização do rateio 
final).

Efeitos do encerramento: os previstos no artº. 233.º do CIRE.
Data: 02 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula da Gama 

Araújo. — A Escrivã Auxiliar, Ema Lucília Vilas Boas Rosa Linhares.
302978114 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 2273/2010

Insolvência pessoa singular (Apresentação) — Processo: 
7254/08.2TBBRG

N/Referência: 7605469
Insolvente: Filipe José Lima Aguiar
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Filipe José Lima Aguiar, nascido em 25 -08 -1970, NIF — 197815995, 
BI — 9580930, Endereço: Rua Bombeiros Voluntários, N.º 77, Braga, 
4700 -000 Braga.

Administrador de Insolvência: Dr. Miguel Gomes, Endereço: R de 
Santa Catarina, 951 — 2.º C, 4000 -455 Porto.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Miguel Gomes, 
Endereço: R de Santa Catarina, 951 — 2.º C, 4000 -455 Porto.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempre-
gado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja 
apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Data: 15 -01 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Eduardo Pi-
nhanços Bianchi Machado de Sampaio. — O Oficial de Justiça, Maria 
José Teixeira.

302803923 

 Anúncio n.º 2274/2010

Processo: 7370/05.2TBBRG -H

Prestação de contas administrador (CIRE)

N/Referência: 7744487
Data: 25 -02 -2010
Insolvente: Rolbraga Comércio e Ind. de Automóveis L.da e outro(s)…
O Dr. Manuel Eduardo Pinhanços Bianchi Machado de Sampaio, Juiz 

de Direito deste Tribunal, faz saber que são os credores e ao insolvente 
Rolbraga Comércio e Ind. de Automóveis L.da, NIF — 501912665, 
Endereço: Rua Conselheiro Lobato, 249, 4700 -000 Braga, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 25 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Eduardo Pi-
nhanços Bianchi Machado de Sampaio. — O Oficial de Justiça, Maria 
José Teixeira.

302958472 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CABECEIRAS DE BASTO

Anúncio n.º 2275/2010

Processo de insolvência de pessoa colectiva (requerida) 
n.º 26/10.6TBCBC

Publicidade de sentença e citação de credores 
e outros interessados nos autos de insolvência

Referência: 579843.
Requerente: Susana Maria Teixeira Ferreira Cunha.
Insolvente: Anjo Perdido Unipessoal, L.da

No Tribunal Judicial de Cabeceiras de Basto, Secção Única de Cabe-
ceiras de Basto, no dia 22 -02 -2010, às 14 horas e 15 minutos, foi profe-
rida sentença de declaração de insolvência da devedora/insolvente Anjo 
Perdido Unipessoal, L.da, número de identificação fiscal 508679931, 
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com sede na Zona Industrial de Lameiros, Basto, 4860 -350 Cabeceiras 
de Basto.

São administradores do devedor: José Manuel Alves de Sousa, a quem 
é fixado domicílio na morada acima indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado Joaquim Alberto de 
Freitas Pereira, com domicílio no liquidatário judicial, Avenida de D. 
João IV, Edifício Vila Verde, bloco 1, 580, 1.º, esquerdo, 4800 -000 
Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 22 -04 -2010, pelas 14 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de traba-
lhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
juiz (artigo 193.º do CIRE).

22 de Fevereiro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Luísa Andreia 
Gonçalves Roriz Mendes. — O Oficial de Justiça, Isabel Bizarro.

302953239 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CANTANHEDE

Anúncio (extracto) n.º 2276/2010

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Processo n.º 443/06.6TBCNT

Encerramento do processo
No Processo de Insolvência pessoa colectiva n.º 443/06.6TBCNT, que 

corre termos pelo 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Cantanhede, em que 
é Insolvente: Smartspace — Sistemas Informáticos e Telecomunicações, 
L.da, NIF — 504545132, Endereço: Avª do Brasil, Ed. Terraço S. Mateus, 
Loja 3, 3060 Cantanhede.

Administradora da Insolvência: Drª Ana Maria de Andrade e Silva 
Amaro, Endereço: Avª. Dr. Lourenço Peixinho, Edificio 15, 3.º G, Aveiro, 
3800 -164 Aveiro

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: A liquidação da sociedade prossegue, nos 
termos gerais .

Cantanhede, 19 de Fevereiro de 2010. — A Juíza de Direito, Drª 
Leonor Taborda Pinto. — A Oficial de Justiça, Orlanda Soares.

302957792 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO BRANCO

Anúncio n.º 2277/2010
Processo: 1174/09.0TBCTB-B
Prestação de Contas (Liquidatário)
N/Referência: 2010998
Data: 26-01-2010
Requerente: Petróleos de Portugal — Petrogal, S.A
Insolvente: Albiguedes — Rep. de Automoveis, L.da

O Dr. Dr(a). Jorge Martins, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e a/o falida(o), notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar-se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo Liquidatário (Artº 223.º, n.º 1 do C.P.E.R.E.F.).

26-01-2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Jorge Martins. — O Oficial 
de Justiça, Mariana Oliveira.

302857432 

 Anúncio n.º 2278/2010

Processo: 1022/09. 1TBCTB

Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 2031161
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nomea-

ção de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em que 
são: José Manuel Martins Cordeiro, estado civil: Casado,, freguesia de 
Envendos [Mação], NIF — 213155885, Endereço: Rua Tomás Mendes 
Silva Pinto, Lote 11 — 1.º Esq.º, Castelo Branco, 6000 -285 Castelo 
Branco Maria Manuela Ferreira São Pedro Cordeiro, estado civil: Ca-
sado,, freguesia de Fratel [Vila Velha de Ródão], NIF — 194681254, 
Endereço: Rua Tomás Mendes Silva Pinto, Lote 11 — 1.º Esq.º, Castelo 
Branco, 6000 -285 Castelo Branco. AdminInsol: Ana Maria de Andrade 
e Silva Amaro Endereço: Av. Dr. Lourenço Peixinho, Edif. 15 — 3.º, 
G -Aveiro. Ficam notificado todos os interessados, de que no processo 
supra identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exo-
neração do passivo restante. Para exercer as funções de fiduciário foi 
nomeado: Ana Maria de Andrade e Silva Amaro, Endereço: Av. Dr. 
Lourenço Peixinho, Edifício 15, 3.º G, Aveiro, 3800 -164 Aveiro. Durante 
o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos subsequentes ao 
encerramento do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a: 
Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qualquer 
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título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimentos e 
património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto; 
Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte dos 
seus rendimentos objecto de cessão; Informar o tribunal e o fiduciário de 
qualquer mudança de domicílio ou de condições de emprego, no prazo 
de 10 dias após a respectiva ocorrência, bem como, quando solicitado e 
dentro de igual prazo, sobre as diligências realizadas para a obtenção de 
emprego; Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência 
a não ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial 
para algum desses credores.

Data: 09 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Jorge Martins. — O 
Oficial de Justiça, Lurdes Baptista.

302937963 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CINFÃES

Anúncio n.º 2279/2010

Processo n.º 49/07.2TBCNF — Insolvência de pessoa colectiva 
(apresentação)

Insolvente: Taroumetal — Serralharia de Alumínio, L.da

Efectivo Com. Credores: O Ministério Público e outro(s)...
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifica-

dos em que é: Insolvente: Taroumetal — Serralharia de Alumínio, L.da, 
NIF — 504894323, Endereço: Colégio, Tarouquela, 4690 -000 Cinfães, 
Administrador: Napoleão de Oliveira Duarte, Endereço: Rua da Agra, 
20, Sala 33, 4150 -025 Porto. Ficam notificados todos os interessados, 
de que o processo supra identificado, foi encerrado. A decisão de en-
cerramento do processo foi determinada nos termos do disposto no 
artigo 230.º, n.º 1, alínea a) do Código da Insolvência e da Recuperação 
de Empresa. Efeitos do encerramento: os constantes no disposto no 
artigo 233.º n.º 1 do CIRE.

Cinfães, 25/02/2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Márcia Joana 
Castro. — O Oficial de Justiça, Fernanda Sousa Rocha.

302960197 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio n.º 2280/2010

Processo: 34/10.7TBFAF
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Referência: 1951749
Requerente: Antónia Carneiro Fernandes
Insolvente: União Plena, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Fafe, 1.º Juízo de Fafe, no dia 22 -02 -2010, ao meio 

dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):
União Plena, L.da, NIF — 508163099, Endereço: Travessa da Ponte 

Nova 1, N.º 42, Golães, 4820 -464 Fafe, com sede na morada indicada.
São administradores do devedor:
Jorge Manuel da Silva Oliveira, Tecelão (de Teares Manuais), es-

tado civil: Casado (regime: Comunhão de adquiridos), nascido(a) em 
22 -07 -1971, concelho de Fafe, nacional de Portugal, BI — 9499400/5, 
Endereço: Lugar de Varziela, Golães, 4820 -000 Fafe a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Francisco José Areias Duarte, Endereço: Rua Duques de Barcelos, 
N.º 6 — 2.º, Sala 4 — Apartado 51, 4750 -264 Barcelos

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 -04 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação
Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Fafe, 23 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Sofia Teixeira de 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Maria Isabel Novais.

302951919 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 2281/2010

Processo: 227/10.7TBGMR — Insolvência de pessoa colectiva 
(Requerida)

Requerente: Ana da Costa Freitas e outro(s).
Insolvente: Tons de Primavera — Marroquinaria -Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados:

No Tribunal Judicial de Guimarães, 1.º Juízo Cível de Guimarães, 
no dia 23 -02 -2010, depois das 17:00 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência da Devedora: Tons de Primavera — Marro-
quinaria — Unipessoal, L.da, número de identificação de pessoa colec-
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tiva 507788222, NISS — 25077882222, Endereço: Rua Fernando dos 
Anjos, N.º 559, Penselo, 4800 -107 Guimarães, com sede na morada 
indicada.

É administradora da Devedora: Adelina da Costa Pinheiro Santos, 
nascida em 08 -06 -1952, concelho de Guimarães, freguesia de Creixomil 
[Guimarães], número de identificação fiscal 165484640, bilhete de iden-
tidade n.º 7529197, Endereço: Rua Fernando dos Anjos, N.º 2, Penselo, 
4800 -107 Guimarães, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Joaquim Alberto de Freitas Pereira, número de identificação fis-
cal 122954904, Endereço: Av. D. João IV, Edifício Vila Verde, Bloco 
B -1, 580, 1.º Esqº — S. Sebastião, 4810 -534 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 (trinta) dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 31 -05 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 

sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 24 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Idalina Ribeiro. — O 
Oficial de Justiça, António Menezes Martins.

302955653 

 Anúncio n.º 2282/2010

Processo de insolvência de pessoa colectiva (requerida) 
n.º 4318/09.9TBGMR

Publicidade de sentença e citação de credores 
e outros interessados nos autos de insolvência

Referência: 6695568.
Requerente: Ângela Daniela Ferreira Dias.
Insolvente: Olga Magalhães — Confecções Unipessoal, L.da

No Tribunal Judicial de Guimarães, 1.º Juízo Cível de Guimarães, no 
dia 23 -02 -2010, depois das 17 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência da devedora Olga Magalhães — Confecções Unipessoal, 
L.da, número de identificação fiscal 506229785, com sede na Rua de 
Penso de Baixo, Guardizela, 4765 -451 Guimarães.

É administradora da devedora: Maria Olga da Conceição Magalhães, a 
quem é fixado domicílio na Rua de Cense, 328, Vila das Aves, 4765 -000 
Vila das Aves — Santo Tirso.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Joaquim Alberto 
de Freitas Pereira, com domicílio na Avenida de D. João IV, Edifí-
cio Vila Verde, bloco B -1, 580, 1.º, esquerdo, S. Sebastião, 4810 -534 
Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno.

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 31 -05 -2010, pelas 14 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de traba-
lhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).
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Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
juiz (artigo 193.º do CIRE).

24 de Fevereiro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Idalina 
Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Fernanda Guimarães.

302959411 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 2283/2010

Insolvência pessoa colectiva (Requerida) n.º 4124/09.0TBGMR
Insolvente: Delfina Fátima Matos Ribeiro, Unipessoal L.da, 

NIF — 505524040
A.I.: Joaquim Alberto de Freitas Pereira, Endereço: Av. D. João IV, 

Edifício Vila Verde, Bloco B -1, 580, 1.º Esq. — S. Sebastião, 4810 -534 
Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: os bens 
apreendidos serem inferiores ao montante previsto no artº232.º n.º 7 do 
CIRE, sendo assim insuficientes sequer para o pagamento da custas e 
despesas da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: os previstos no Artº233.º do CIRE.
N/Referência: 6705870
Data: 01 -03 -2010 — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Paula 

Miranda. — O Oficial de Justiça, Rui Jorge Mesquita.
302967828 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 2284/2010

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação) 
Processo: 997/10.2TBLRA

Insolvente: Ana & João, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Leiria, 3.º Juízo Cível de Leiria, no dia 

22 -02 -2010, às 14:00 Horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Ana & João, L.da, número de identificação fiscal 506445658, Ende-
reço: Rua 22 de Fevereiro, N.º 28, Loural, 2425 -211 Bajouca, com sede 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Romão Manuel Claro Nunes, Endereço: Rua do Padre Estevão 
Cabral, Nr.79, 2.º, Sala204, Coimbra, 3000 -317 Coimbra

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -05 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 22 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Vicente. — O Ofi-
cial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

302953425 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Juízo de Média Instância Cível de Sintra

Anúncio n.º 2285/2010

Processo: 7365/08.4TMSNT
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Ana Rosa Domingues Pires
Credor: Banco Mais, S. A., e outro(s).
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Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Ana Rosa Domingues Pires, Empregada Doméstica, estado civil: 
Solteiro, nascido(a) em 25 -08 -1951, concelho de Caminha, nacional 
de Portugal, NIF 130878723, BI 3955776, Endereço: Praceta José Ma-
galhães Godinho, N.º 13 -8 C, 2725 -000 Mem Martins

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Carlos Manuel L. Alves Silva, Endereço: Rua Almeida Garrett, 31, 

Lourel, 2710 -349 Sintra
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

22 -2 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Paula Ferreira Pinto. — O 
Oficial de Justiça, Agostinha Costa Nunes.

302944961 

 Anúncio n.º 2286/2010

Processo: 1926/09.1TMSNT
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 7229274
Insolvente: Vítor Manuel Marta Oliveira
Credor: Banco Comercial Português, S. A. — Soc. Aberta e outro(s).

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nomeação 
de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em que são:

Vítor Manuel Marta Oliveira, estado civil: Solteiro, freguesia de Santa 
Justa [Lisboa], NIF — 193394162, Endereço: Av. Miguel Bombarda 30, 
R/C Esq., 2745 -172 Queluz

Administrador: Carlos Manuel Lemos Alves da Silva, endereço na 
Rua Almeida Garrett, n.º 31, Lourel — 2710  -349 Sintra.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Carlos Manuel Lemos Alves da Silva, Endereço: Rua de Almeida 

Garrett, N.º 31, Lourel, 2710 -349 Sintra.
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos subsequentes 

ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:
Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 

qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Data: 22 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Paula Ferreira Pinto. — O 
Oficial de Justiça, Álvaro Fidalgo.

302945244 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 2287/2010

Processo n.º 1520/09.7TYLSB — Insolvência 
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: ASSICOMATE — Materiais de Construção, S. A.
Insolvente: FORMICONSTRÓI — Sociedade de Construções e Re-

presentações, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 

23 -02 -2010, às 18:10H, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do devedor:

FORMICONSTRÓI — Sociedade de Construções e Representações, L.da, 
NIF 503206385, Rua Sacadura Cabral, 63, 1.º, 2870 -361 Montijo, com sede 
na morada indicada.

É administrador do devedor:
Ana Paula Ferreira Pó, Rua da Flora, 84, Lombos Sul, 2775 -659 

Carcavelos, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr. Pedro Ortins de Bettencourt, Pcta. Aldegalega, 21, r/c, esquerdo, 
2870 -239 Montijo.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 04 -05 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
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previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil 
seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

26 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Alice Branco. — O Oficial de 
Justiça, Cristina Cruz.

302963518 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 2288/2010

Processo: 1651/09.3TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Lismantex — Comércio Internacional, L.da

Presidente Com. Credores: Glintt — Technology Enable Services, S. A. 
e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 

10 -02 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor: Lismantex — Comércio Internacional, L.da, 
NIF — 500698279, Endereço: Rua Bernardo Lima, 47 -6.º, 1169 -077 
Lisboa com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: João Manuel Ferreira Aguiar, 
NIF — 168936828, Endereço: Rua do Vale, 19, Lameira, 2460 -614 Al-
jubarrota (prazeres) Manuel Adolfo Chambel Coelho, NIF — 125162553, 
Endereço: Rua Manuel dos Santos, Lote 47, Bloco 4, Lisboa, 1900 -317 
Lisboa a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).Para Admi-
nistrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando-
-se o respectivo domicílio. António Manuel Mendes Bernardo, Endereço: 
Avª. Engenheiro Arantes e Oliveira, N.º 4 -5.ºF, Lisboa, 1900 -222 Lisboa. 
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que 
estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência e não 
ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente de que 
devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência a existência 
de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente 
de qualificação da insolvência com carácter pleno (alínea i do artigo 36.
º -CIRE) Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 
dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. É designado 
o dia 20 -04 -2010, pelas 11:00 horas, para a realização da reunião de assem-
bleia de credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se representar 
por mandatário com poderes especiais para o efeito. Da presente sentença 
pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou 
deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Ficam 
ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e reclamação de 
créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publi-
cação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante 
as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em 
dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o 
primeiro dia útil seguinte. É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

Data: 17 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elisabete Assunção. — O 
Oficial de Justiça, Joaquim Filipe.

302925659 

 Anúncio n.º 2289/2010

Processo n.º 909/09.6TYLSB — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Requerente: Formeoffice — Ind. Com. Mob. Escritório, L.da

Insolvente: Assistoffice — Equipamentos Escritório, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
18 -02 -2010, pelas 15,45 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es): Assistoffice — Equipamentos Es-
critório, L.da, NIF — 506380289, Endereço: Largo da Romeira, N.º 14 
 -B — Ponte de Frielas, 2660 -321 Santo António dos Cavaleiros, com 
sede na morada indicada. É administradora do devedor: Sérgia Ade-
laide Morais Frota Romano, Endereço: Rua David Mourão Ferreira, 
N.º 3 — 1.º C, 2700 -000 Amadora, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s). Para Administrador da Insolvência é nomeada 
Sol(a). Aurora Quinhones, Endereço: Av. General Humberto Delgado, 
130 — 2.º Dto., 2700 -416 Amadora. Ficam advertidos os devedores do 
insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, deverão ser 
feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam 
advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar de ime-
diato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer garantias 
reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados — correm éditos 
de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o 
que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fi-
xado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser 
apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador da 
insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital 
(n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham. É designado o dia 04 -05 -2010, pelas 15:00 horas, 
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação 
do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito. Da presente sentença pode ser interposto recurso, 
no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no 
prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Ficam ainda advertidos que 
os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam 
a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. 
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tri-
bunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte. É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

22 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr(a). Maria José Costeira. — O 
Oficial de Justiça, Manuel António Guerreiro.

302942717 

 Anúncio n.º 2290/2010

Processo n.º 98/10.3TYLSB — Insolvência 
de pessoa colectiva (apresentação)

Insolvente: Avenida Gift — Comércio de Decoração e artigos de 
Moda, L.da

Credor: BANIF — Banco de Investimento, S. A., e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 

15 -02 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Avenida Gift — Comércio de Decoração e artigos de Moda, L.da, 
NIF 504917684, Endereço: Edifício Sams — Rua Fialho de Almeida, 
21, Lisboa, 1070 -128 Lisboa, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Helena Fernanda Rodrigues Dias Canudo, NIF 100516785, Endereço: 

Av. Câmara Pestana, N.º 15, 1.º Esquerdo, Venda Nova, 2700 -220 Ama-
dora, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Manuel Luís Coelho Albuquerque, NIF 116808888, Endereço: 
Passeio das Garças, Bloco 2 -A, 4.º B, 1990 -395 Moscavide.
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Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

É designado o dia 21 -04 -2010, pelas 11:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de Mandatário Judicial.
24 de Fevereiro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José 

Costeira. — O Oficial de Justiça, Filipe Fernandes.
302953263 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 2291/2010

Processo n.º 1300/09.0TYLSB — Insolvência de pessoa colectiva 
(requerida)

Requerente: Maria Margarida Horta Morgado Ilhéu
Insolvente: Jordão & Sousa, Lda
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4º Juízo de Lisboa, no dia 

23 -02 -2010, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora:

Jordão & Sousa, Lda, NIF — 501955224, Endereço: Rua dos Pinche-
leiros, 37, 3º, Vila Nogueira de Azeitão, 2925 -581 Azeitão, com sede 
na morada indicada.

É administrador da devedora:
Arménio Jordão de Lima, NIF — 156505762, Endereço: R. dos 

Picheleiros, 37 -39, 2050 -581 Azeitão, a quem é fixado domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência, é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Pedro Ortins de Bettencourt, Endereço: Pcta. Aldegalega, 21 — R/c 
Esq., 2870 -239 Montijo.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (al.i), do art.º  36º, CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2, art.º  128º, do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do art.º  128º, do CIRE.

É designado o dia 06 -05 -2010, pelas 10:45 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

A assembleia ora convocada poderá igualmente pronunciar -se sobre o 
encerramento do processo nos termos do art.º  232º, do CIRE, caso até à 
data designada o sr. Administrador verificar a insuficiência da massa insol-
vente para satisfação das custas do processo e restantes dívidas da massa.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 
dias (art.º 42º, do CIRE), e/ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(art.º 40º e 42º, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1, do art.º  9º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.

Data: 24 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dra. Helena Leitão. — Ofi-
cial de Justiça, A. Barata.

302955037 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Anúncio n.º 2292/2010
No Tribunal Judicial de Loulé, 2.º Juízo Competência Cível de Loulé, 

corre seus termos o processo de Insolvência n.º 322/10.2TBLLE e no dia 
15 -02 -2010, pelas 10:13:32(Horas), foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor: Cozinhas Atlântico — Comércio Mobiliário 
Cozinhas e Roupeiros, L.da, NIF 504063693, Endereço: Estrada Nacional 
125, Sítio da Várzea de Mão, Vale Judeu, 8100 -000 Loulé, com sede 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada o Dr. Luis Manuel 
Iglésias Fortes Rodrigues, (NIF 139131469), Endereço: Rua Dr. Emiliano 
da Costa, 89 -A, 8000 -324 Faro

É administradora do devedor: a Gerente: Isaura Maria Correia Silva, 
a quem é fixado a morada da Insolvente.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 5 dias, 
requerer que a sentença seja complementada com as restantes menções 
do artigo 36.º do CIRE, mediante o depósito necessário para garantir 
o pagamento das custas em divida, aplicando -se subsequentemente o 
disposto nos números 3 a 6 do artigo 39 do CIRE, ou caso não seja re-
querido o complemento da sentença, o disposto no n.º 7 do mesmo artigo.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Loulé, 02/03/2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Glória Tavares 
Gil. — O Oficial de Justiça, Mário Augusto da Silva Dias.

302973238 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA LOUSÃ

Anúncio n.º 2293/2010

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)

Processo n.º 15/07.8TBLSA
Insolvente: Egran — Empresa de Granitos, S. A.
Presidente Com. Credores: Construções Riovidense, L.da
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Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: Egran — Empresa de Granitos, S. A., NIF — 502172592, 
Endereço: Zona Industrial, Alto do Padrão, 3200 -133 Lousã;

Admin. Insolvência: Dra. Maria de Fátima Alves Migueis, Endereço: 
Rua Prof. Dr. Mota Pinto, Edifício Miragira, Bloco 10, 3.º A, 3220 -201 
Miranda do Corvo.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 03 -05 -2010, pelas 15:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

Data: 22 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.a Filipa Rodrigues. — O 
Oficial de Justiça, Rosa Peixoto.

302951943 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Anúncio n.º 2294/2010
Processo: 124/10.6TBGMR 
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
N/Referência: 1894873
Data: 26-02-2010
Insolvente: Rupetrigo — Confecções, L.da

Credor: Lisboa — Direcção-Geral dos Impostos e outro(s)...

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Lousada, 1.º Juízo de Lousada, no dia 24-02-
2010, às 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do devedor:

Rupetrigo — Confecções, L.da, NIF — 508237394, Endereço: Rua de 
Sá, 408, Stª Eulália, 4815-000 Vizela com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Ercília Paula da Silva Monteiro Trigo, estado civil: Desconhecido 

(regime: Desconhecido), Endereço: Rua Alto de Caneiro, 5,, Moreira 
de Cónegos, 4800-000 GUIMARÃES a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).Para Administrador da Insolvência é nomeada 
a pessoa adiante identificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Rui Manuel Pereira de Almeida, Endereço: Rua 25 de Abril, 299-
3.º Dtº Frente, 4420-356 Gondomar

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 20-04-2010, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

26-02-2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Manuel António Neves 
Moreira. — O Oficial de Justiça, Rute Pereira.

302965008 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 2295/2010

Processo n.º 342/10.7TBOAZ — Insolvência de pessoa singular 
(apresentação)

Insolvente: Alcides Almeida e Silva
No Tribunal Judicial de Oliveira de Azeméis, 1º Juízo Cível de Oliveira 

de Azeméis, no dia 18 -02 -2010, às 15h10m, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do devedor:

Alcides Almeida e Silva, NIF — 157741389, BI — 3190090, Endereço: 
R. Prof. João Gomes Resende, n.º 292, Nogueira do Cravo, 3700 -758 
Nogueira do Cravo com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Fernando Silva e Sousa, 
NIF 127 311 777, Endereço: Rua Aquilino Ribeiro, 231 — 3º Esq., 
4465 -024 S. Mamede de Infesta

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artº 36 –CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
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O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artº 128º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artº 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, artº 128º 
do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 -04 -2010, pelas 14:20 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artº 42º do CIRE), e/ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artº 
40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artº 25º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artº 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

23 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Nuno Fernando Sá Couto 
Martins da Cunha. — O Oficial de Justiça, Luísa Almeida.

302950152 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.º 2296/2010

Processo: 120/10.3TBPFR — Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação)

N/Referência: 2685973
Insolvente: Sissitrigo — Confecção de Vestuário Unipessoal, L.da

Credor: Instituto da Segurança Social e outro(s)...

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Paços de Ferreira, 3.º Juízo de Paços de 
Ferreira, no dia 25 -01 -2010, às 17:30 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es): Sissitrigo — Confecção 
de Vestuário Unipessoal, L.da, NIF — 507633598, Endereço: Lugar de 
Ferreiró, N.º 202, Ferreira, 4590 -000 Paços de Ferreira, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor: Ercília Paula da Silva Monteiro, Di-
rector de Empresa, estado civil: Divorciado, nascido(a) em 27 -06 -1967, 
freguesia de Moreira de Cónegos [Guimarães], nacional de Portugal, 
NIF — 193663040, BI — 8657666, Endereço: Lugar de Ferreiró, 
N.º 202, Ferreira, 4590 -000 Paços de Ferreira a quem é fixado domicí-
lio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio, Ana Maria de Oliveira Silva, 
Endereço: Rua do Campo Alegre, N.º 672 — 6.º Dtº, Porto, 4150 -171 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 18 -03 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 09 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Sofia de Castro 
Lopes. — O Oficial de Justiça, Maria Helena A. M. S. C. Fernandes.

302900889 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTA DELGADA

Anúncio n.º 2297/2010

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência com o n.º 1832/09.0TBPDL

No Tribunal Judicial de Ponta Delgada, 2.º Juízo, no dia 27 -02 -2010, às 
14 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência da devedora:

Alr Azores Loft Residence — Empreendimentos Turísticos, S. A. Rua 
de Lisboa, 62, 9500 -000 Ponta Delgada com sede na morada indicada.
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São administradores da devedora:
Sílvio Sousa Santos, Rua do Til, 33, Edifício Til Sol, 6.º B, 9000 -000 

Funchal e Joaquim Alberto Vieira Coimbra, Av. Afonso Costa, 1370, 
Areal, 3465 -051 Campo de Besteiros, Tondela, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. David Duque, Rua da Autonomia, 2, Calço da Furna, 9500 -431 
Ponta Delgada

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -05 -2010, pelas 15:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da insol-
vência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto 
do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de graduação 
de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Ponta Delgada, 01 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Ana Luísa Colaço de 
Oliveira Moreira. — A Oficial de Justiça, Milena Bettencourt Resendes.

302985323 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTO DE MÓS

Anúncio n.º 2298/2010

Processo n.º 105/10.0TBPMS — Insolvência 
de pessoa colectiva (apresentação)

Insolvente: Rebelo, Carneiro & C.ª, L.da

Credor: Centro Distrital de Segurança Social de Leiria e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Porto de Mós, 1.º Juízo de Porto de Mós, no 

dia 26 -01 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Rebelo, Carneiro & C.ª, L.da, NIF  500228116, endereço: R. Comen-
dador J. Coelho da Silva, Apartado 37, Juncal, 2480 -079 Juncal, com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
António Manuel Barros Cordeiro, endereço: Rua Comendador J. 

Coelho da Silva, Ap. 37, 2480 -801 Juncal, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, endereço: Av. Victor Gallo, lote 13, 
1.º, esquerdo, 2430 -202 Marinha Grande.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -04 -2010, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
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previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 01 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Vânia Vilas -Boas. — O 
Oficial de Justiça, Regina Celeste P. C. Gomes.

302947934 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ

Anúncio n.º 2299/2010

Processo n.º 392/05.5TBFUN — N/Referência: 2067557
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Credor: Banco Espírito Santo, S. A.
Insolvente: Marques & Medina — Construções, L.da e outro(s).

Convocatória de Assembleia de Credores
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Marques & Medina — Construções, L.da, Endereço: Rua 

do Monumento, Edifício V I P I, Fracção S 1, 151, Caniço, 9125 -000 
Santa Cruz

Administrador da Insolvência: Dr. Rúben Jardim de Freitas, Endereço: 
Av. Arriaga, 73, 1.º Sala 112, Edif. Marina Club, 9004 -533 Funchal

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 23 de Março de 2010, pelas 14:00 
horas, para a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia [alínea c) n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE].

Data: 25 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elisabete Moreira da 
Silva. — O Oficial de Justiça, Sérgio Canavilhas.

302975506 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ

Anúncio n.º 2300/2010

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência de Pessoa Colectiva (requerida)

n.º 876/09.6TBSCR do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de Santa Cruz
No Tribunal Judicial de Santa Cruz, 2.º Juízo de Santa Cruz, no 

dia 01 -03 -2010, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor.

Sadisegur — Segurança e Electrónica, L.da, NIF 511185448, En-
dereço: Rua Dr. Francisco Peres, Ed. Alberto Teixeira, R/c, Loja 8, 
9125 -014 Caniço, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Paulo Renato Gonçalves França, Endereço: Caminho do Terraço, 19, 

9125 -000 Caniço e Marcos João da Silva Coelho Basílio, Endereço Rua 
da Escola, Ed. Vista Oceano Bloco Ltr A 5 Ltr T, 9125 -000 Caniço a 
quem é fixado domicílio nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Rúben Jardim de Freitas, Endereço: Av. Arriaga, 73, 1.º Sala 112, 
Edif. Marina Club, 9004 -533 Funchal.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o 
que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos foi 
fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE) a proveniência do crédito, data de vencimento, 
montante de capital e de juros.

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas.

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável.

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes.

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 03 -05 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Santa Cruz, 02 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Francisco José 
Damásio Onofre Mourato. — O Oficial de Justiça, Maria Emília Es-
perança.

302978852 
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 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 2301/2010

Processo: 724/07.1TBSTS -N — Prestação de contas 
administrador (CIRE)

N/Referência: 4734956
Administrador Insolvência: Artur José Ribeiro da Fonte.
Insolvente: D.F.L. Comercio Internacional, S. A..
O Dr. José Manuel Monteiro Correia, Juiz de Direito deste Tribu-

nal, faz saber que são os credores e a/o Insolvente D.F.L. Comercio 
Internacional, S. A., NIF — 503289671, Endereço: Lugar de Cas-
tro — Apart. 16, Vilarinho, 4795 -870 Vilarinho Santo Tirso, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 12 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). José Manuel Monteiro 
Correia. — O Oficial de Justiça, António Borges.

302943762 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 2302/2010

Processo: 5172/07.0TBSTS -O — Prestação de contas 
administrador (CIRE)

N/Referência: 4754686.
Administrador Insolvência: Daniela Fernandes.
Insolvente: ABRIC — Especialidades Químicas, L.da

O Dr. Paulo Mota, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são 
os credores e a insolvente ABRIC — Especialidades Químicas, L.da, 
NIF — 501259465, Endereço: Parque Industrial IBACOC — LANTE-
MIL — Ap. 246, Trofa, 4786 -909 Trofa, notificados para no prazo de 5 
dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se 
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 22 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dra. Paulo Mota. — O Oficial 
de Justiça, Paula Marques.

302948322 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO SEIXAL

Anúncio n.º 2303/2010

N/Referência: 6558667 Processo: 379/10.6TBSXL
Insolvência pessoa singular

Insolvente: Maria da Graça Alves Martins Baptista
Credor: B. C. P. — Banco Comercial Português, S. A., e outro(s).

No Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, 2.º Juízo 
Cível de Seixal, no dia 22 -02 -2010, às 15:45 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Maria da Graça Alves Martins Baptista, estado civil: divorciada, 
Endereço: Avenida do General Humberto Delgado, N.º 25, 2.º, es-
querdo, 2840 -077 Paio Pires — Seixal, com domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: Pedro Manuel Gomes Ortins 
de Bettencourt, Endereço: Praceta Aldegalega, N.º 21, R/c esquerdo, 
2780 -239 Montijo.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -04 -2010, pelas 09:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 23 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Patrícia Alves 
Escórcio. — O Oficial de Justiça, Maria de Fátima da Silva Gomes 
Sousa.

302948355 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 2304/2010

Encerramento de processo nos autos de insolvência 
n.º 650/09.0TJVNF — 1.º Juízo Cível

Insolvente: Maquivera — Camisaria, L.da, NIF — 503945188, Ende-
reço: Rua 25 de Abril, 119 -Oliveira S. Mateus, Vila Nova de Famalicão, 
4765 -131 Vila Nova de Famalicão

Administrador da Insolvência: Dr.Américo Fernandes de Almeida Tor-
rinha, NIF 101553269, Endereço: Rua da Cividade, N.º 286, 4770 -247 
Joane, telefone n.º 252922412, Vila Nova Famalicão;

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento:
O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os seus 

termos como incidente limitado — n.º 5 do artigo 232.º do CIRE.
Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos 
seus bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da 
qualificação de insolvência e do disposto no artigo 234.º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa — artigo 233.º, n.º 1, al. a).

Cessam as atribuições da Administradora da Insolvência, excepto as 
relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de quali-
ficação da insolvência — artigo 233.º, n.º 1, alínea b) do CIRE.
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Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º n.º 1, 
alínea c) do CIRE.

Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os seus 
direitos não satisfeitos — artigo 233.º n.º 1, alínea d) do CIRE.

V.N.Famalicão, 23/02/2010. — O Juiz de Direito, Dª Filipa Afonso 
Aguiar. — O Oficial de Justiça, Teresa Barroso.

302949287 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2305/2010

Processo n.º 8971/09.5TBVNG — Insolvência Pessoa Singular 
(Apresentação) — N/ Ref.ª 11280607

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolventes: Luis Manuel Pinto Pereira, casado, nascido em 
25 -11 -1970, natural de Massarelos, Porto, NIF 189870320, BI 9783381, 
da R. Afonso Albuquerque, 513 -Casa 2, 4435 -081 Rio Tinto, Gondomar, 
e Elisabete Maria Rocha da Silva, Casado, natural de Miragaia, Porto 
NIF 198110286, BI 9894927, Endereço: Rua Afonso Albuquerque, 513, 
Casa 2, 4435 -081 Rio Tinto, Gondomar.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado a Sr.ª Administra-
dora da Insolvência: Dr.ª Emília Manuela, da R. Jornal Correio da Feira, 
11, 1.º, 4520 -234 Santa Maria da Feira (Tel: 256 181 280)

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Data 02 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Maria da Conceição 
Pacheco Maia. — O Oficial de Justiça, Maria Luísa M. L. Pereira 
Alves.

302974794 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2306/2010

Publicidade do despacho da nomeação de administrador judicial 
provisório nos autos de Insolvência acima identificados

Processo n.º 143/10.2TYVNG — 3.º Juízo
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, foi em 25/02/2010, proferido despacho de nomeação de 
administrador judicial provisório de devedor:

Empresa de Granitos Polidos e Cantarias, L.da, NIF  500095264, 
endereço: Rua do Monte da Estação, 288, 4349 -021 Porto, com sede 
na morada indicada.

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 2307/2010

Processo n.º 5095/06.0TBVIS -I

Prestação de Contas Administrador (CIRE)

N/Referencia: 4946344 de 15/02/2010

Insolvente: Silcovis -Sociedade de Aluminios, Vitor Ferreira, Ldª

A Dr(a). Maria da Purificação Carvalho, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e a/o insolvente Silcovis -Sociedade de 
Aluminios, Vitor Ferreira Lda, NIF — 504069802, Endereço: Pindelo-
-Loureiro de Silgueiros, Viseu, 3500 -000 Viseu, notificados para no 
prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que come-
çarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as 
contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artº 64.º n.º 1 
do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artº 9.º do CIRE).

15/02/2010. — A Juíza de Direito, Dr(a). Maria da Purificação 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Zulmira Rebelo.

302934252 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Aviso (extracto) n.º 5037/2010

Procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho de técnico superior, aberto 

pelo aviso n.º 17625/2009, de 8 de Outubro de 2009

Para efeito da realização da audiência de interessados a que se re-
fere o n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
notificam -se os candidatos ao procedimento concursal comum para 
constituição de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, para preenchimento de um posto de trabalho na categoria 
e carreira de técnico superior, do mapa de pessoal dos Serviços de 
Apoio Técnico e Administrativo da Procuradoria -Geral da República, 
aberto pelo aviso n.º 17 625/2009, de 8 de Outubro, que a deliberação 
do júri relativamente à intenção de exclusão dos candidatos no decurso 
da aplicação da segunda fase da prova de conhecimentos se encontra 
afixada no átrio das instalações da Procuradoria -Geral da República, 
sitas na Rua da Escola Politécnica, 140, 1269 -269 Lisboa, e publicitada 
na página electrónica www.pgr.pt.

O Presidente do Júri, António Pais Agostinho Homem.

3 de Março de 2010. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Re-
pública, Carlos José de Sousa Mendes.

202988791 

Para Administrador Judicial Provisório é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr. António Carlos da Silva Santos, endereço: Rua Conselheiro Lo-
bato, 259, 2.º, esquerdo, 4705 -089 Braga — telef: 253 610 152.

Foi ainda fixado por despacho os deveres e as competências do re-
ferido administrador e que são as seguintes: Assistir o Devedor na sua 
Administração.

Tem ainda o administrador direito de acesso à sede e às instalações 
empresariais do devedor e de proceder a quaisquer inspecções e a exa-
mes, designadamente dos elementos da sua contabilidade.

O devedor fica obrigado a fornecer -lhe todas as informações neces-
sárias ao desempenho das suas funções.

Data: 26 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Isabel Carvalho.

302963372 
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PARTE E

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.º 178/2010
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 25 -01 -2010:
Docteur Jean -Christophe Henri François Antoine Giger, autorizado o 

contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo como 
professor auxiliar convidado, em regime de tempo integral, na Faculdade 
de Ciências Humanas e Sociais da Universidade do Algarve, com efeitos 
a partir de 20 de Fevereiro de 2010, pelo período de 1 ano, a auferir a re-
muneração mensal ilíquida correspondente ao índice 195 da tabela remu-
neratória aplicável ao pessoal docente do ensino superior universitário.

03/03/2010. — A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Ma-
riana Farrusco.

202987405 

 Contrato (extracto) n.º 179/2010
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve:
Licenciado Arménio Manuel da Conceição Ramos, autorizado o contrato 

de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo como professor 
auxiliar convidado, em regime de acumulação, a 30 %, no Departamento 
de Ciências Biomédicas e Medicina da Universidade do Algarve, com 
efeitos a partir de 16 de Setembro de 2009, pelo período de 1 ano, a auferir 
a remuneração mensal ilíquida correspondente ao índice 195 da tabela 
remuneratória aplicável ao pessoal docente do ensino superior universitário.

03/03/2010. — A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Ma-
riana Farrusco.

202987665 

 Despacho (extracto) n.º 4283/2010

Delegação de Competências no Subdirector da Faculdade 
de Ciências Humanas e Sociais

Em conformidade com os Estatutos da Faculdade de Ciências Hu-
manas e Sociais, homologados pelo Reitor da Universidade do Algarve 
em 25/05/2009 e publicados na 2.ª série n.º 108, de 04/06/2009, delego 
e subdelego no Subdirector da Faculdade de Ciências Humanas e So-
ciais, respectivamente, todas as competências referidas nas alíneas a) a 
g) do n.º 1 do artigo 8.º dos mesmos estatutos e todas as competências 
em mim delegadas pelo Reitor da Universidade do Algarve através do 
despacho RT.17/2010.

Consideram -se ratificados todos os actos praticados pelo Subdirector 
da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais desde o dia 22 de Junho 
de 2009, até à data de publicação do presente despacho.

23/02/2010. — O Director da Faculdade de Ciências Humanas e 
Sociais, Prof. Doutor António Manuel Guedes Branco.

202990661 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.º 4284/2010
Por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior de 17 de 

Dezembro, foi a Mestre Gisela Marques Pereira Gonçalves, Assistente 
na Faculdade de Artes e Letras, a gozar licença sem vencimento desde 
1 de Fevereiro de 2007, autorizada a regressar antecipadamente às suas 
actividades lectivas em 1 de Fevereiro de 2010.

(Não carece de Visto ou Anotação do Tribunal de Contas).
Covilhã e UBI, em 4 de Março de 2010. — A Chefe de Divisão do 

Expediente e Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro.
202988897 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.º 4285/2010
Pelo Edital n.º 116//2006 (2.ª série) publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 51, de 13 de Março de 2006, foi tornada pública a abertura 

de concurso documental para provimento de duas vagas de professor 
catedrático do Departamento de Física da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia desta Universidade, nos termos dos artigos 37.º a 52.º do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.º 19/80, de 
16 de Julho, e demais legislação vigente.

Por despachos reitorais de 4 de Maio de 2006 foram admitidos ao 
concurso os candidatos Doutores Joaquim Marques Ferreira dos Santos, 
Maria Constança Mendes Pinheiro da Providência Santarém e Costa e 
Orfeu Bertolami Neto.

O Júri do concurso, designado por despacho reitoral de 20 de Julho 
de 2006, foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 155, de 11 
de Agosto de 2006.

Na primeira reunião do Júri, realizada no dia 16 de Outubro de 2006, 
aquele deliberou agendar uma nova reunião para o dia 4 de Dezembro de 
2006, destinada a proceder à ordenação dos candidatos de acordo com 
o preceituado no n.º 1 do artigo 49.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária.

Em reunião realizada em 4 de Dezembro de 2006, o Júri fez a proposta 
de ordenação dos três candidatos ao concurso, nos seguintes termos: Pri-
meiro lugar — Doutor Joaquim Marques Ferreira dos Santos; Segundo 
lugar — Doutora Maria Constança Mendes Pinheiro da Providência 
Santarém e Costa; Terceiro lugar — Doutor Orfeu Bertolami Neto. Nessa 
reunião foi ainda deliberado que os candidatos posicionados nos dois 
primeiros lugares deveriam ser providos nas vagas postas a concurso e 
que esta deliberação se tornaria definitiva caso não fosse apresentada 
qualquer exposição em sede de audiência de interessados, tendo sido 
elaborado o Relatório Final do concurso nos termos dos números 2 e 3 
do artigo 52.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária.

Em sede de audiência de interessados foi entregue uma exposição pelo 
candidato ordenado em terceiro lugar — Doutor Orfeu Bertolami Neto. 
Nessa exposição é invocada pelo candidato a existência de vícios de 
procedimento e parcialidade na avaliação das candidaturas, sendo aludido 
que mesmo que o sistema de classificação final tenha sido discutido, 
aprovado e divulgado antes do conhecimento pelo júri dos curricula 
dos candidatos, o que não se vislumbra das actas das reuniões do júri, é 
evidente que não há qualquer transparência no decurso do concurso em 
se acordar um sistema classificativo que assegure um tratamento igual de 
todos e ainda que a lei sanciona directamente situações de mero perigo 
de actuação parcial da Administração, bastando -lhe a lesão meramente 
potencial dos interesses do particular.

Nessa exposição é ainda mencionado que a dificuldade em estabelecer 
diferenciações metodológicas para a selecção das funções de professor 
catedrático não torna lícita uma apreciação meramente casuística (ou 
holística) dos documentos apresentados pelos candidatos ao lugar de 
professor catedrático, à revelia da definição prévia e atempada do sistema 
de classificação final e dos critérios objectivos de avaliação, pois isso 
redundaria na desactivação do núcleo essencial dos princípios estabele-
cidos no artigo 5.º/2, b) e c) do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
necessariamente aplicáveis ao procedimento.

A jurisprudência mais actual, mais concretamente, o Acórdão do 
Supremo Tribunal Administrativo de 13 de Novembro de 2007, pro-
ferido no âmbito do Processo n.º 01140/2006 (e ainda o Acórdão do 
Tribunal Central Administrativo Norte, datado de 12 de Novembro de 
2009, no âmbito do Processo n.º 00244/00 — Coimbra, referente a um 
concurso para o provimento de duas vagas de professor catedrático do 
Departamento de Física da Faculdade de Ciências e Tecnologia desta 
Universidade) tem concluído pela aplicabilidade dos princípios e ga-
rantias consagrados no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho aos concursos que se regem pelo Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, concluindo explicitamente que a divulgação dos métodos 
de selecção a utilizar e a definição do sistema de classificação final têm 
de ser efectuadas antes da apresentação das candidaturas e assacando aos 
editais elaborados com omissão destes elementos os vícios de violação 
dos princípios da igualdade de oportunidades e da imparcialidade da 
Administração (por deles não constarem os factores de avaliação e o 
sistema de classificação final).

Embora a posição sufragada naquele Acórdão do STA de 13 de No-
vembro de 2007 seja posterior à abertura do presente concurso (a 13 de 
Março de 2006), de todo o modo, não se procedeu no Edital à divulgação 
atempada dos métodos e critérios de avaliação e selecção, limitando -se 
a uma remissão para as normas do ECDU. O que, atenta a referida 
jurisprudência do STA não é (não foi) suficiente.

Sendo que a adopção pelo Júri — aquando da sua primeira reu-
nião — dos critérios de ordenação definidos no ECDU, não corrige o 
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facto de os mesmos não terem sido divulgados no aviso de abertura tal 
como é imposto pelo artigo 5.º, n.º 2 do Decreto -Lei n.º 204/98 (norma 
vigente à data da abertura do concurso) na interpretação e aplicação 
sufragada pelo STA no referido Acórdão e ainda ao facto de o Júri 
conhecer os curricula dos candidatos previamente.

Ora esta situação foi invocada na exposição apresentada em sede 
de audiência de interessados pelo candidato Doutor Orfeu Bertolami 
Neto, tendo que se concluir que lhe assiste razão, atentos os argumentos 
apresentados na sua exposição e a posição jurisprudencial actualmente 
dominante.

Assim, é forçoso concluir que o edital n.º 116//2006 (2.ª série) publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 51, de 13 de Março de 2006, 
que tornou pública a abertura de concurso documental para provimento 
de duas vagas de professor catedrático do Departamento de Física da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia desta Universidade padece de vício 
de violação de lei, por ofensa aos princípios da legalidade, da igualdade 
de oportunidades, da transparência e da imparcialidade da Administração 
(por dele não constarem os factores de avaliação, o método de selecção 
e o sistema de classificação final), o que o torna anulável.

Pautando -se a actividade administrativa pela realização do interesse 
público e estando a sua actuação vinculada ao princípio da legalidade, 
quando convencida que está na presença de uma violação da lei, cabe à 
Administração adoptar as medidas necessárias à correcção dessa ilega-
lidade, tendo em vista a realização daquele interesse.

Pelo exposto, e atendendo a que toda a tramitação subsequente à 
abertura do concurso não pode ser corrigida pela mera correcção (rec-
tificação) do edital de abertura, nos termos dos artigos 135.º e seguintes 
do CPA, anulam -se todos os actos praticados no decurso do concurso 
documental para provimento de duas vagas de professor catedrático do 
Departamento de Física da Faculdade de Ciências e Tecnologia desta 
Universidade cuja abertura foi tornada pública pelo Edital n.º 116//2006 
(2.ª série) publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 51, de 13 de 
Março de 2006, a partir, inclusive, da publicação do aviso de abertura.

Paço das Escolas, 3 de Março de 2010. — O Reitor, Fernando Se-
abra Santos.

202986441 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Despacho n.º 4286/2010
O curso de 2.º ciclo em Música da Universidade de Évora, registado 

pela Direcção -Geral do Ensino Superior com número R/B -CR -363/2007 
e número R/B -AL -130/2008, foi, ao abrigo do disposto nos artigos 75.º 

a 80.º do Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, alterado nos termos 
que se seguem:

1.º
Alteração do curso

A Universidade de Évora comunicou em 11 de Maio de 2009 a alte-
ração do curso de 2.º ciclo em Música conducente ao grau de mestre em 
Música, a que se refere o Despacho n.º 3650/2010, publicado no Diário 
de República (2.ª série) n.º 40, de 26 de Fevereiro de 2010.

2.º
Estrutura Curricular e Plano de Estudos

Ao abrigo do artigo 77.º do decreto -lei supra -mencionado, determino, 
no uso de delegação de competências, que se proceda à publicação em 
anexo da estrutura curricular e do plano de estudos, o qual entra em 
funcionamento a partir do ano lectivo de 2009 -2010.

ANEXO

Universidade de Évora

Curso de Mestrado em Música

Estrutura Curricular e Plano de Estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Évora.
2 — Unidade orgânica: Não aplicável.
3 — Curso: 2.º Ciclo em Música.
4 — Grau ou diploma: Mestre.
5 — Área científica predominante do curso: Música.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma:
Diploma do Grau de Mestre: 120 ECTS;
Certidão de curso de Mestrado (componente curricular do Mestrado): 

60 ECTS.
7 — Duração normal do curso:
Mestrado: 4 semestres;
Curso de Mestrado (componente curricular): 2 Semestres.
8 — Opções, ramos, perfis, maior/menor, ou outras formas de or-

ganização de percursos alternativos em que o curso se estrutura (se 
aplicável):

Área de especialização de Interpretação;
Área de especialização de Composição.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

Área de especialização de Interpretação

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Siglas

Créditos (a)

Obrigatórios Optativos

Música  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 100 20
Musicologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUSL –

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 20

 Área de especialização de Composição

QUADRO N.º 2 

Áreas científicas Siglas

Créditos (b)

Obrigatórios Optativos

Música  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 100 20
Musicologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUSL –

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 20
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 10 — Observações: Dos 120 ECTS necessários à obtenção do grau 
o aluno terá de fazer:

Área de especialização de Interpretação:

a) 60 ECTS em Trabalho de Projecto;
b) 40 ECTS em unidades curriculares obrigatórias;
c) 20 ECTS em unidades curriculares optativas.

Área de especialização de Composição:

d) 60 ECTS em Trabalho de Projecto;
e) 40 ECTS em unidades curriculares obrigatórias;
f) 20 ECTS em unidades curriculares optativas.

11 — Plano de estudos: 

 Universidade de Évora

2.º Ciclo em Música

Grau: Mestre

Área de especialização de Interpretação

1.º Ano/1.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Áreas
científicas Tipo

Horas de trabalho de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2)

Instrumento I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 312 15 (PL) 12 Obrigatória
Música de Conjunto I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 208 30 (PL) 8 Obrigatória
Unidade curricular a escolher do quadro 6  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – – 5 Optativa
Unidade curricular a escolher do quadro 10  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – – 5 Optativa

 1.º Ano/2.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Áreas
científicas Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2)

Instrumental II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 312 15 (PL) 12 Obrigatória
Música de Conjunto II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 208 30 (PL) 8 Obrigatória
Unidades curriculares a escolher do quadro 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – – 10 Optativa

 Nota: Formações especificas a que correspondem as unidades curriculares de Instrumento I e Instrumental II: Canto; Flauta Transversal; Flauta 
de Bisel; Oboé; Oboé Barroco; Clarinete; Fagote; Órgão; Cravo; Trompete; Trombone; Trompa; Guitarra (Viola dedilhada); Percussão; Piano; 
Saxofone; Violino; Violino Barroco; Viola de Arco; Viola de Arco Barroca; Violoncelo; Violoncelo Barroco; Viola da Gamba; Contrabaixo.

2.º Ano

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Áreas
científicas Tipo (1)

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (2)

Trabalho de Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS A 1560 30 (PL); 10 (OT) 60 Obrigatória

 Unidades Curriculares de opção condicionada

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2)

Seminário de Práticas Interpretativas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (S); 2(OT) 5 Optativa
Práticas de Execução Históricas I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUSL S 130 30 (S); 2(OT) 5 Optativa
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 Área de especialização de Composição

1.º Ano/1.º semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Áreas
científicas Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2)

Seminário de Composição I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 260 30 (S); 2 (OT) 10 Obrigatória
Análise da Música Contemporânea I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Obrigatória
Técnicas Contemporâneas de Composição I . . . . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Obrigatória
Unidades curriculares a escolher do quadro 10 . . . . . . . . . . . – – – – 10 Optativa

 1.º Ano/2.º semestre

QUADRO N.º 8 

Unidades curriculares Áreas
científicas Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2)

Seminário de Composição II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 260 30 (S); 2 (OT) 10 Obrigatória
Análise da Música Contemporânea II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Obrigatória
Técnicas Contemporâneas de Composição II  . . . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Obrigatória
Unidades curriculares a escolher do quadro 10 . . . . . . . . . . . – – – – 10 Optativa

 2.º Ano

QUADRO N.º 9 

Unidades curriculares Áreas
científicas Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2)

Trabalho de Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS A 1560 30 (PL); 10 (OT) 60 Obrigatória

 Unidades Curriculares Optativas

QUADRO N.º 10 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2)

Análise Musical Avançada I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Análise Musical Avançada II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Análise da Musica Contemporânea I (a) . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Análise da Musica Contemporânea II (a)  . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Crítica e Ensaísmo Musical . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUSL S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Estudos de Fontes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUSL S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Estudos de Repertório I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUSL S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Estudos de Repertório II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUSL S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Metodologia de Execução de Projecto. . . . . . . . . . . . . . . . . . MUSL S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Música e Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUSL S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Música e Literatura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUSL S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Música no Espaço Cultural Lusófono e Ibero -Americano. . . . MUSL S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Notações Ocidentais I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUSL S 130 15 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Notações Ocidentais II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUSL S 130 15 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Orquestra I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (P); 2 (O) 3 Optativa
Orquestra II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (P); 2 (O) 3 Optativa
Práticas de Execução Históricas II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUSL S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Problemática da Edição Musical  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUSL S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Seminário de Composição I (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 260 30 (S); 2 (OT) 10 Obrigatória
Seminário de Composição II (a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 260 30 (S); 2 (OT) 10 Obrigatória
Seminário de Etnomusicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUSL S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Seminário de História da Música em Portugal  . . . . . . . . . . . MUSL S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Seminário de História da Música em Ocidental  . . . . . . . . . . MUSL S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Seminário de Investigação em Musicologia Histórica. . . . . . MUSL S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Seminário de Música Electroacústica I  . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2)

Seminário de Música Electroacústica II  . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Seminário de Práticas Interpretativas (b) . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (S); 2(OT) 5 Optativa
Sociologia das Artes do Espectáculo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUSL S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Técnicas Contemporâneas de Composição I (a)  . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Técnicas Contemporâneas de Composição II (a)  . . . . . . . . . MUS S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Teoria e Análise Musical I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa
Teoria e Análise Musical II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS S 130 30 (S); 2 (OT) 5 Optativa

(a) Para a área de especialização de Interpretação.
(b) Para a área de especialização de Composição.

(1) (A) Anual; (S) Semestral.
(2) (T) Ensino Teórico; (TP) Ensino Teórico -Prático; (PL) Ensino Prático e Laboratorial; (TC) Trabalho de Campo; (S) Seminário; (E) Estágio; 

(OT) Orientação Tutorial; (O) Outra.

 26 -02 -2010. — A Vice -Reitora, Ana Maria Costa Freitas.
202988864 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Declaração de rectificação n.º 471/2010
Por ter saído com inexactidão o edital n.º 136/2010, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 41, de 1 de Março de 2010, 
relativo à abertura do concurso documental para o provimento de três 
lugares de professor catedrático do 4.º grupo — Ciências Jurídicas, 
da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, rectifica -se 
que onde se lê:

«III — O júri do concurso é composto pelos seguintes membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:

Professor Doutor Diogo José Paredes Leite de Campos, Professor 
Catedrático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas da Faculdade de Direito 
da Universidade de Coimbra.

Professor Doutor Guilherme Freire Falcão de Oliveira, Professor 
Catedrático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas da Faculdade de Direito 
da Universidade de Coimbra.

Professor Doutor Jorge Ferreira Sinde Monteiro, Professor Cate-
drático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas da Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra.

Professor Doutor António Joaquim de Matos Pinto Monteiro, Pro-
fessor Catedrático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas da Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra.

Professor Doutor João Calvão da Silva, Professor Catedrático do 
4.º grupo, Ciências Jurídicas da Faculdade de Direito da Universidade 
de Coimbra.

Professor Doutor António Manuel da Rocha Menezes Cordeiro, 
Professor Catedrático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas da Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa.

Professora Doutora Maria Fernanda dos Santos Martins da Palma, 
Professora Catedrática do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa.

Professor Doutor Pedro Nuno Tavares Romano e Soares Martinez, 
Professor Catedrático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa.»

deve ler -se:

«III — O júri do concurso é composto pelos seguintes membros:

Presidente — reitor da Universidade de Lisboa.
Vogais:

Prof. Doutor Diogo José Paredes Leite de Campos, professor ca-
tedrático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade de Direito 
da Universidade de Coimbra.

Prof. Doutor Guilherme Freire Falcão de Oliveira, professor cate-
drático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra.

Prof. Doutor Jorge Ferreira Sinde Monteiro, professor catedrático 
do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade de Direito da Univer-
sidade de Coimbra.

Prof. Doutor António Joaquim de Matos Pinto Monteiro, professor 
catedrático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade de Direito 
da Universidade de Coimbra.

Prof. Doutor João Calvão da Silva, professor catedrático do 4.º grupo, 
Ciências Jurídicas, da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.

Prof. Doutor António Manuel da Rocha Menezes Cordeiro, pro-
fessor catedrático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor Miguel Fernando Pessanha Teixeira de Sousa, pro-
fessor catedrático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa.

Prof.ª Doutora Maria Fernanda dos Santos Martins da Palma, pro-
fessora catedrática do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor Pedro Nuno Tavares Romano e Soares Martinez, 
professor catedrático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa.»

1 de Março de 2010. — O Reitor, António Sampaio da Nóvoa.
202978714 

 Despacho n.º 4287/2010
Sob proposta do conselho científico do Instituto de Geografia e 

Ordenamento do Território desta Universidade, nos termos das dis-
posições legais em vigor, nomeadamente o artigo 76.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, e n.º 230/2009, de 14 de Setembro, foi aprovada, 
pelo Despacho Reitoral n.º R -2 -2010 (4), de 19 de Janeiro de 2010, 
de acordo com os Estatutos da Universidade de Lisboa, publicados 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 1 de Agosto de 2008, a 
proposta de alteração da Licenciatura em Geografia, que foi adequada 
pela deliberação n.º 58/2006, da Comissão Científica do Senado, de 20 
de Março, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 53, de 17 de 
Março, com o n.º 746/2009, registada pela Direcção -Geral do Ensino 
Superior com o n.º R/B -AD -512/2006, e alterada pela deliberação 
n.º 66/2007, da Comissão Científica do Senado, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 29, de 8 de Abril, com o n.º 1061/2009, 
registada pela Direcção -Geral do Ensino Superior com o mesmo 
número da adequação.

Licenciatura em Geografia

1.º
Alteração

1 — Tendo -se constatado necessidade de se proceder a ajustamentos 
curriculares na Licenciatura em Geografia, publica -se, em anexo, a sua 
estrutura curricular e o plano de estudos.

2 — Esta alteração foi comunicada à Direcção -Geral do Ensino Su-
perior, pelo nosso ofício DP 1.3./2009, n.º 704, de 21 de Janeiro de 
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2010, nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março, alterado pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e 
n.º 230/2009, de 14 de Setembro.

2.º
Entrada em vigor

A presente alteração entra em funcionamento a partir do ano lectivo 
de 2010 -2011.

Reitoria da Universidade de Lisboa, 2 de Março de 2010. — O Vice-
-Reitor, Prof. Doutor António Vasconcelos Tavares.

ANEXO

Estrutura Curricular
1 — Estabelecimento de Ensino: Universidade de Lisboa
2 — Unidade orgânica: Instituto de Geografia e Ordenamento do 

Território
3 — Curso: Geografia
4 — Grau ou diploma: Licenciatura
5 — Área científica predominante do curso: Geografia
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 180
7 — Duração normal do curso: 6 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): Perfil em 
Geografia Física; Perfil em Geografia Humana; Perfil em Cartografia 
e Sistemas de Informação Geográfica; Perfil História e Geografia.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

Perfil de Geografia Física 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Geografia Física . . . . . . . . . . . . . . . . GF 66 12
Geografia Humana . . . . . . . . . . . . . . GH 36
Métodos e Técnicas em Geografia MTG 36
Geografia Física ou Geografia Hu-

mana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF/GH 18
Área científica não definida a priori 12

Total  . . . . . . . . . . . . 138 42

 Perfil de Geografia Humana 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Geografia Física . . . . . . . . . . . . . . . . GF 36
Geografia Humana . . . . . . . . . . . . . . GH 66 12
Métodos e Técnicas em Geografia MTG 36
Geografia Física ou Geografia Hu-

mana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF/GH 18
Área científica não definida a priori 12

Total  . . . . . . . . . . . . 138 42

 Perfil de Cartografia e Sistemas de Informação Geográfica 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Geografia Física . . . . . . . . . . . . . . . . GF 36
Geografia Humana . . . . . . . . . . . . . . GH 36
Métodos e Técnicas em Geografia MTG 66 12
Geografia Física ou Geografia Hu-

mana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF/GH 18
Área científica não definida a priori 12

Total  . . . . . . . . . . . . 138 42

 Perfil de História e Geografia 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Geografia Física . . . . . . . . . . . . . . . . GF 30
Geografia Humana . . . . . . . . . . . . . . GH 30
Métodos e Técnicas em Geografia MTG 24
Geografia Física ou Geografia Hu-

mana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF/GH 30
Área científica não definida a priori 12
História. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST 54

Total  . . . . . . . . . . . . 168 12

 Plano de estudos

Universidade de Lisboa Instituto de Geografia e Ordenamento do Território

Geografia — Licenciatura

Perfil de Geografia Física

1.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Introdução à Geografia Física  . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Introdução à Geografia Humana  . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Conceitos e Perspectivas em Geografia. . . . MTG S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Metodologias de Análise de Dados  . . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6

Cartografia Temática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6
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 2.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Geomorfologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

Climatologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Geografia Social e Cultural  . . . . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Geografia Económica. . . . . . . . . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Análise Multivariada da Informação Geográ-
fica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTG S 168

56
(TP — 49; OT — 7) 6

 3.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Análise e Gestão de Recursos Hídricos . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

Grandes Espaços Mundiais  . . . . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Sistemas de Informação Geográfica  . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6

Geografia Física de Portugal  . . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

Geografia Humana de Portugal  . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

 4.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total

Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

SIG e Detecção Remota . . . . . . . . . . . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6

Geografia Urbana   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
GH

S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF ou GH S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF ou GH S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

 5.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Ambiente e Ordenamento do Território . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF ou GH S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op
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 6.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário/Projecto de Geografia Física  . . . GF S 840 86 (S — 60; OT — 26) 30

 Universidade de Lisboa Instituto de Geografia e Ordenamento do Território

Geografia — Licenciatura

Perfil de Geografia Humana

1.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Introdução à Geografia Física  . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Introdução à Geografia Humana  . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Conceitos e Perspectivas em Geografia. . . . MTG S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Metodologias de Análise de Dados  . . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6

Cartografia Temática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6

 2.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Geomorfologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

Climatologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Geografia Social e Cultural  . . . . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Geografia Económica. . . . . . . . . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Análise Multivariada da Informação Geográ-
fica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTG S 168

56
(TP — 49; OT — 7) 6

 3.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Análise e Gestão de Recursos Hídricos . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

Grandes Espaços Mundiais  . . . . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Sistemas de Informação Geográfica  . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6

Geografia Física de Portugal  . . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

Geografia Humana de Portugal  . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6
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 4.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

SIG e Detecção Remota . . . . . . . . . . . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6

Geografia Urbana   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF ou GH S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF ou GH S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

 5.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Ambiente e Ordenamento do Território . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GH S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GH S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF ou GH S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

 6.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário/Projecto de Geografia Humana GH S 840 86
(S — 60; OT — 26)

30

 Universidade de Lisboa Instituto de Geografia e Ordenamento do Território

Geografia — Licenciatura

Perfil de Cartografia e Sistemas de Informação Geográfica

1.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Introdução à Geografia Física  . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Introdução à Geografia Humana  . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Conceitos e Perspectivas em Geografia. . . . MTG S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Metodologias de Análise de Dados  . . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6

Cartografia Temática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6
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 2.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Geomorfologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

Climatologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Geografia Social e Cultural  . . . . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Geografia Económica. . . . . . . . . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Análise Multivariada da Informação Geográ-
fica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTG S 168

56
(TP — 49; OT — 7) 6

 3.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Análise e Gestão de Recursos Hídricos . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

Grandes Espaços Mundiais  . . . . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Sistemas de Informação Geográfica  . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6

Geografia Física de Portugal  . . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

Geografia Humana de Portugal  . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

 4.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total

Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

SIG e Detecção Remota . . . . . . . . . . . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6

Geografia Urbana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF ou GH S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF ou GH S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

 5.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Ambiente e Ordenamento do Território . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF ou GH S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op
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 6.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário/Projecto de Cartografia e Sistemas 
de Informação Geográfica  . . . . . . . . . . . . MTG S 840

86
(S — 60; OT — 26) 30

 Universidade de Lisboa Instituto de Geografia e Ordenamento do Território

Geografia — Licenciatura

Perfil de História e Geografia

1.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Introdução à Geografia Física  . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Introdução à Geografia Humana  . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Conceitos e Perspectivas em Geografia. . . . MTG S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Metodologias de Análise de Dados  . . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6

Cartografia Temática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6

 2.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Geomorfologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

Climatologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Geografia Económica. . . . . . . . . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Iniciação à Historiografia. . . . . . . . . . . . . . . HIST S 168 67
(TP — 40; OT — 27)

6

História das Culturas da Antiguidade Pré-
-Clássica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST S 168

67
(TP — 40; OT — 27) 6

 3.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Análise e Gestão de Recursos Hídricos . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

Geografia Física de Portugal  . . . . . . . . . . . . GF S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

Geografia Humana de Portugal  . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

História Medieval (Política e Cultura). . . . . HIST S 168 67
(TP — 40; OT — 27)

6

História Medieval de Portugal . . . . . . . . . . . HIST S 168 67
(TP — 40; OT — 27)

6
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 4.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Geografia Urbana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 20; TC — 8)

6

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6

História das Culturas da Antiguidade Clássica HIST S 168 67
(TP — 40; OT — 27)

6

História Moderna (Política e Cultura)  . . . . . HIST S 168 67
(TP — 40; OT — 27)

6

História Moderna de Portugal  . . . . . . . . . . . HIST S 168 67
(TP — 40; OT — 27)

6

 5.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

História Contemporânea (Política e Cultura) 
HIST S 168

67
(TP — 40; OT — 27) 6

História Contemporânea de Portugal . . . . . . HIST S 168 67
(TP — 40; OT — 27)

6

Grandes Espaços Mundiais  . . . . . . . . . . . . . GH S 168 56
(T — 21; OT — 7; P — 28)

6

Sistemas de Informação Geográfica  . . . . . . MTG S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 168 56
(TP — 49; OT — 7)

6 Op

 6.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário/Projecto de Geografia Física ou de 
Geografia Humana . . . . . . . . . . . . . . . . . . GF/GH S 840

136
(S — 68; OT — 68) 30

 202981532 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho (extracto) n.º 4288/2010
Por despacho de 01 de Março de 2010, do Reitor da Universidade 

Nova de Lisboa, foi o Doutor Constantino Theodor Sakellarides, Profes-
sor Catedrático da Escola Nacional de Saúde Pública da Universidade 
Nova de Lisboa, eleito Presidente do conselho científico da mesma 
Escola, pelo período de quatro anos, a partir da data do despacho (Isento 
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

Reitoria da Universidade Nova de Lisboa, 03 de Março de 2010. — Fer-
nanda Cabanelas Antão, Administradora.

202990701 

 Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Declaração de rectificação n.º 472/2010
Por ter saído com inexactidão o despacho (extracto) n.º 3653/2010 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 40, de 26 de Fevereiro de 2010, a 
p. 8759, que aprova a constituição de júri para apreciação do pedido de 

equivalência ao grau de doutor apresentado por José Alberto Loureiro 
dos Santos, procede -se à sua rectificação nos termos que a seguir se 
referem.

Assim, onde se lê «António Manuel Horta Fernandes, professor au-
xiliar da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.» deve ler -se 
«António Manuel Horta Fernandes, professor auxiliar da Faculdade 
de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa.».

3 de Março de 2010. — O Director, João Sàágua.
202986206 

 Regulamento n.º 216/2010
A Universidade Nova de Lisboa (UNL) , através da Faculdade de 

Ciências Sociais e Humanas (FCSH) , ao abrigo dos artigos 2.º e 10.º 
dos Estatutos da UNL, e do artigo 18.º dos Estatutos da FCSH — UNL, 
em cumprimento do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, republi-
cado pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, confere o grau de 
Licenciado em Línguas, Literaturas e Culturas.

Nos termos dos estatutos da FCSH-UNL, e ainda ao abrigo do Des-
pacho (extracto) n.º 855/2010, de 13 de Janeiro, do Senhor Reitor da 
UNL, publica-se em anexo as normas regulamentares da Licenciatura 
em Línguas, Literaturas e Culturas.

26 de Fevereiro de 2010. — O Director, Doutor João de Deus Santos 
Sàágua.
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Licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas

Regulamento

(Registado na DGES sob o número: R/B-AD 624/2006) 

Artigo 1.º
Criação

A Universidade Nova de Lisboa através da Faculdade de Ciências 
Sociais e Humanas confere o grau de licenciado em Línguas, Literaturas 
e Culturas.

Artigo 2.º
Objectivos do curso

Objectivos e competências gerais da licenciatura em Línguas, Lite-
raturas e Culturas:

1) Obter os instrumentos metodológicos de pesquisa e análise, no 
sentido de desenvolver capacidades de aprendizagem, escolha crítica e 
reflexão que permitam uma aplicação adequada dos saberes adquiridos 
em situações práticas;

2) Adquirir competências básicas na área das ciências humanas, que 
permitam uma aprendizagem ao longo da vida com elevado grau de 
autonomia no conhecimento teórico-prático de línguas estrangeiras.

3) Desenvolver a capacidade de recolha, selecção e interpretação de 
informação relevante, textual e não textual, habilitando à fundamentação 
de juízos que tenham em consideração os aspectos sociais, científicos 
e éticos relevantes associados à aprendizagem de novas línguas, lite-
raturas e culturas;

4) Desenvolver o conhecimento teórico-prático das línguas, literaturas, 
culturas nos seus contextos históricos nacionais;

5) Desenvolver competências comunicativas em língua estrangeira e 
em língua materna nas variantes com a componente com língua portu-
guesa, fomentando o plurilinguismo e a interculturalidade;

6) Desenvolver a capacidade de realizar trabalho autónomo no campo 
interdisciplinar de estudos literários, culturais e linguísticos;

7) Desenvolver competências na aplicação de novas tecnologias às 
ciências literárias, culturais e linguísticas.

Objectivos e competências específicas do minor em Línguas, Lite-
raturas e Culturas:

1) Desenvolver um conhecimento teórico-prático elementar das lín-
guas, literaturas, culturas e contextos históricos nacionais.

2) Adquirir competências comunicativas básicas para promover a 
integração no espaço económico, social e cultural europeu.

3) Desenvolver a capacidade de comunicar informação, ideias, pro-
blemas e soluções numa perspectiva plurilinguística e intercultural.

Artigo 3.º
Área científica

O curso de licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas está inte-
grado na área científica de Línguas, Literaturas e Culturas.

Artigo 4.º
Duração do curso

O curso de Línguas, Literaturas e Culturas tem a duração de 6 Se-
mestres.

Artigo 5.º
Condições específicas de ingresso

1 — O ingresso no curso pode ser efectuado através do Concurso 
Nacional de Acesso ao Ensino Superior, dos Regimes Especiais, dos 
Concursos Especiais de Acesso ou dos Regimes de Reingresso, Mudança 
de Curso e Transferência.

2 — Para se candidatarem ao ensino superior através do Concurso 
Nacional de Acesso, os estudantes devem satisfazer as condições descri-
tas pela Direcção-Geral do Ensino Superior em http://www.dges.mctes.
pt/DGES/pt/Estudantes/Acesso/

Artigo 6.º
Condições e início de funcionamento

1) A Faculdade de Ciências Sociais e Humanas assegura as condições 
necessárias e suficientes para o funcionamento do ciclo de estudos 

conducente ao grau de licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas, 
nomeadamente:

a) Um projecto educativo, científico e cultural próprio, adequado aos 
objectivos fixados neste ciclo de estudos;

b) Um corpo docente próprio, adequado em número e constituído, 
na sua maioria, por titulares do grau de doutor ou especialistas de re-
conhecida experiência e competência profissional nas áreas científicas 
integrantes deste ciclo de estudos;

c) Desenvolvimento de actividade reconhecida de formação e inves-
tigação ou de desenvolvimento de natureza profissional de alto nível, 
nas áreas científicas integrantes deste ciclo de estudos;

d) Os recursos humanos e materiais indispensáveis para garantir 
o nível e a qualidade da formação, designadamente espaços lectivos, 
equipamentos, bibliotecas e laboratórios adequados.

2) A licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas entra em funcio-
namento no ano lectivo 2006/2007.

Artigo 7.º
Estrutura curricular, plano de estudos e créditos

1) O curso está organizado segundo o sistema europeu de acumulação 
e transferências de créditos (ECTS) .

2) O número total de créditos necessário à obtenção do grau de li-
cenciado é de 180 créditos.

3) As áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma são os que constam do quadro 1.

QUADRO N.º 1

Licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas

(variante de Estudos Alemães) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 36
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI 18
Estudos Literários  . . . . . . . . . . . LLEL 30 18
Metodologia das Ciências Sociais LLMET 6
Estudos da Cultura . . . . . . . . . . . LLEC 24
Estudo dos Media. . . . . . . . . . . . LLEM 6
História Geral. . . . . . . . . . . . . . . LLHG 6
Estudos da Cultura ou  . . . . . . . .
Estudo dos Media ou  . . . . . . . . .
História Geral. . . . . . . . . . . . . . .

LLEC } 6LLEM
LLHG

Opções livres ou minor  . . . . . . . 30

Total . . . . . . . . 126 54

 Notas ao quadro 1:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade.
O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 

da Universidade.
As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 

opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
variante

QUADRO N.º 2

Licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas

(variante de Estudos Espanhóis) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 36
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI 18
Estudos Literários  . . . . . . . . . . . LLEL 42 6
Metodologia das Ciências Sociais LLMET 6
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Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Estudos da Cultura . . . . . . . . . . . LLEC 6
História Geral ou  . . . . . . . . . . . .
História da Arte ou . . . . . . . . . . .
História da Música ou  . . . . . . . .
História da Filisofia  . . . . . . . . . .

LLHG } 36LLHA
LLHM
LLHF

Opções livres ou minor  . . . . . . . 30

Total . . . . . . . . 108 72

 Notas ao quadro 2:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade.
O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 

da Universidade.
As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 

opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
variante.

QUADRO N.º 3

Licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas

(variante de Estudos Franceses) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . LLLE 36
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI 18
Estudos Literários  . . . . . . . . . . LLEL 12 36
Metodologia das Ciências Sociais LLMET 6
Estudos da Cultura . . . . . . . . . . LLEC 24
Estudo dos Media ou  . . . . . . . . 
Estudos da Cultura ou  . . . . . . . 
História Geral. . . . . . . . . . . . . . 

LLEM } 18LLEC
LLHG

Opções livres ou minor  . . . . . . 30

Total . . . . . . . 96 84

 Notas ao quadro 3:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade.
O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 

da Universidade.
As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 

opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
variante.

QUADRO N.º 4

Línguas, Literaturas e Culturas

(variante de Estudos Ingleses e Norte-Americanos) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 36
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI 18
Estudos Literários  . . . . . . . . . . . LLEL 48
Metodologia das Ciências So-

ciais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLMET 6
Estudos da Cultura . . . . . . . . . . . LLEC 6

 Notas ao quadro 4:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade.
O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 

da Universidade.
As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 

opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
variante.

QUADRO N.º 5

Licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas

(variante de Estudos Ingleses e Alemães) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 48 12
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI 6 12
Estudos Literários  . . . . . . . . . . . LLEL 12 30
Metodologia das Ciências Sociais LLMET 6
Estudos da Cultura . . . . . . . . . . . LLEC 6
Estudos da Cultura ou  . . . . . . . .
Estudo dos Media ou  . . . . . . . . .
História Geral. . . . . . . . . . . . . . .

LLEC } 18LLEM
LLHG

Opções livres ou minor  . . . . . . . 30

Total . . . . . . . . 78 102

 Notas ao quadro 5:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade.
O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 

da Universidade.
As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 

opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
variante.

QUADRO N.º 6

Licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas

(variante de Estudos Ingleses e Espanhóis) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 48 12
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI 6 12
Estudos Literários  . . . . . . . . . . . LLEL 12 30
Metodologia das Ciências Sociais LLMET 6
Estudos da Cultura . . . . . . . . . . . LLEC 6
Estudos da Cultura ou  . . . . . . . .
Estudo dos Media ou  . . . . . . . . .
História Geral ou  . . . . . . . . . . . .
História da Arte ou . . . . . . . . . . .
História da Música ou  . . . . . . . .
História da Filisofia  . . . . . . . . . .

LLEC } 18
LLEM
LLHG
LLHA
LLHM
LLHF

Opções livres ou minor  . . . . . . . 30

Total . . . . . . . . 78 102

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Estudos da Cultura ou  . . . . . . . .
Estudo dos Media ou  . . . . . . . . .
História Geral. . . . . . . . . . . . . . .

LLEC } 36LLEM
LLHG

Opções livres ou minor  . . . . . . . 30

Total . . . . . . . . 114 66

 Notas ao quadro 6:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade.
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O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 
da Universidade.

As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 
opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
variante

QUADRO N.º 7

Licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas

(variante de Estudos Ingleses e Franceses) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 48 12
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI 6 12
Estudos Literários  . . . . . . . . . . . LLEL 12 30
Metodologia das Ciências So-

ciais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
LLMET 6

Estudos da Cultura . . . . . . . . . . . LLEC 6
Estudos da Cultura ou  . . . . . . . .
Estudo dos Media ou  . . . . . . . . .
História Geral. . . . . . . . . . . . . . .

LLEC } 18
LLEM
LLHG

Opções livres ou minor  . . . . . . . 30

Total . . . . . . . . 78 102

 Notas ao quadro 7:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade.
O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 

da Universidade.
As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 

opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
variante.

QUADRO N.º 8

Licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas

(variante de Estudos Franceses e Alemães) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 48 12
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI 6 12
Estudos Literários  . . . . . . . . . . . LLEL 12 30
Metodologia das Ciências So-

ciais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLMET 6
Estudos da Cultura . . . . . . . . . . . LLEC 6
Estudos da Cultura ou  . . . . . . . .
Estudo dos Media ou  . . . . . . . . .
História Geral. . . . . . . . . . . . . . .

LLEC } 18
LLEM
LLHG

Opções livres ou minor  . . . . . . . 30

Total . . . . . . . . 78 102

 Notas ao quadro 8:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade.
O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 

da Universidade.
As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 

opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
variante.

QUADRO N.º 9

Licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas

(variante de Estudos Espanhóis e Alemães) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 48 12
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI 6 12
Estudos Literários  . . . . . . . . . . . LLEL 12 30
Metodologia das Ciências Sociais LLMET 6
Estudos da Cultura . . . . . . . . . . . LLEC 6
Estudos da Cultura ou  . . . . . . . .
Estudo dos Media ou  . . . . . . . . .
História Geral ou  . . . . . . . . . . . .
História da Arte ou . . . . . . . . . . .
História da Música ou  . . . . . . . .
História da Filisofia  . . . . . . . . . .

LLEC } 18

LLEM
LLHG
LLHA
LLHM
LLHF

Opções livres ou minor  . . . . . . . 30

Total . . . . . . . . 78 102

 Notas ao quadro 9:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade.
O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 

da Universidade.
As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 

opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
variante.

QUADRO N.º 10

Licenciatura Línguas, Literaturas e Culturas

(variante de Estudos Franceses e Espanhóis) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 48 12
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI 6 12
Estudos Literários  . . . . . . . . . . . LLEL 12 30
Metodologia das Ciências Sociais LLMET 6
Estudos da Cultura . . . . . . . . . . . LLEC 6
Estudos da Cultura ou  . . . . . . . .
História Geral ou  . . . . . . . . . . . .
História da Arte ou . . . . . . . . . . .
História da Música ou  . . . . . . . .
História da Filisofia  . . . . . . . . . .

LLEC } 18
LLHG
LLHA
LLHM
LLHF

Opções livres ou minor  . . . . . . . 30

Total . . . . . . . . 78 102

 Notas ao quadro 10:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade.
O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 

da Universidade.
As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 

opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
variante.

QUADRO N.º 11

Licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas

(variante de Estudos Portugueses e Alemães) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 24 12
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI 18 6
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Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Estudos Literários  . . . . . . . . . . . LLEL 12 36
Metodologia das Ciências Sociais LLMET 6
Estudos da Cultura . . . . . . . . . . . LLEC 6
Estudos da Cultura ou  . . . . . . . .
Estudo dos Media ou  . . . . . . . . .
História Geral. . . . . . . . . . . . . . .

LLEC } 30
LLEM
LLHG

Opções livres ou minor  . . . . . . . 30

Total . . . . . . . . 66 114

 Notas ao quadro 11:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade.
O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 

da Universidade.
As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 

opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
variante.

QUADRO N.º 12

Licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas

(variante de Estudos Portugueses e Espanhóis) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 24 12
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI 18 6
Estudos Literários  . . . . . . . . . . . LLEL 12 36
Metodologia das Ciências Sociais LLMET 6
Estudos da Cultura . . . . . . . . . . . LLEC 6
Estudos da Cultura ou  . . . . . . . .
História Geral ou  . . . . . . . . . . . .
História da Arte ou . . . . . . . . . . .
História da Música ou  . . . . . . . .
História da Filisofia  . . . . . . . . . .

LLEC } 30
LLHG
LLHA
LLHM
LLHF

Opções livres ou minor  . . . . . . . 30

Total . . . . . . . . 66 114

 Notas ao quadro 12:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade.
O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 

da Universidade.
As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 

opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
variante.

QUADRO N.º 13

Licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas

(variante de Estudos Portugueses e Franceses) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 24 12
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI 18 6
Estudos Literários  . . . . . . . . . . . LLEL 12 36
Metodologia das Ciências Sociais LLMET 6
Estudos da Cultura . . . . . . . . . . . LLEC 6

 Notas ao quadro 13:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade.
O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 

da Universidade.
As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 

opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
variante.

QUADRO N.º 14

Licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas

(variante de Estudos Portugueses e Ingleses) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 24 12
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI 18 6
Estudos Literários  . . . . . . . . . . . LLEL 12 36
Metodologia das Ciências Sociais LLMET 6
Estudos da Cultura . . . . . . . . . . . LLEC 6
Estudos da Cultura ou
Estudo dos Media ou
História Geral. . . . . . . . . . . . . . .

LLEC } 30LLEM
LLHG

Opções livres ou minor  . . . . . . . 30

Total . . . . . . . . 66 114

 Notas ao quadro 14:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade.
O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 

da Universidade.
As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 

opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
variante.

QUADRO N.º 15

Minor em Línguas, Literaturas e Culturas (Alemão) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 12
Estudos Literários ou . . . . . . . . .
Estudos da Cultura ou  . . . . . . . .
Estudo dos Media ou  . . . . . . . . .
História Geral. . . . . . . . . . . . . . .

LLEL } 18
LLEC
LLEM
LLHG

Total . . . . . . . . 30

 Notas ao quadro 15:
Este minor destina-se a estudantes de outras licenciaturas.
As unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as opções 

condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos do minor.

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Estudos da Cultura ou  . . . . . . . .
Estudo dos Media ou  . . . . . . . . .
História Geral. . . . . . . . . . . . . . .

LLEC } 30LLEM
LLHG

Opções livres ou minor  . . . . . . . 30

Total . . . . . . . . 66 114
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QUADRO N.º 16

Minor em Línguas, Literaturas e Culturas (Espanhol) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 12
Estudos Literários ou . . . . . . . . .
História Geral ou  . . . . . . . . . . . .
História da Arte ou . . . . . . . . . . .
História da Música ou  . . . . . . . .
História da Filisofia  . . . . . . . . . .

LLEL } 18
LLHG
LLHA
LLHM
LLHF

Total . . . . . . . . 30

 Notas ao quadro 16:
Este minor destina-se a estudantes de outras licenciaturas.
As unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as opções 

condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos do minor.

QUADRO N.º 17

Minor em Línguas, Literaturas e Culturas (Francês) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 12
Estudos Literários ou . . . . . . . . .
Estudos da Cultura . . . . . . . . . . .

LLEL } 18LLEC

Total . . . . . . . . 30

As unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as opções 
condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos do minor.

QUADRO N.º 18

Minor em Línguas, Literaturas e Culturas (Inglês) 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs obrigatórias UCs optativas

Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . LLLE 12
Estudos Literários ou . . . . . . . . .
Estudos da Cultura ou  . . . . . . . .
Estudo dos Media ou  . . . . . . . . .
História Geral. . . . . . . . . . . . . . .

LLEL } 18
LLEC
LLEM
LLHG

Total . . . . . . . . 30

 Notas ao quadro 18:
Este minor destina-se a estudantes de outras licenciaturas.
As unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as op-

ções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos do 
minor.

Observações:

1 — Semestralmente, os alunos não se devem inscrever a mais 
de 30 EC, respeitando as precedências quando estas tiverem sido 
definidas.

2 — No início de cada semestre, os alunos serão aconselhados sobre 
as unidades curriculares a realizar, mais adequadas ao seu percurso 
académico. 

 Universidade Nova de Lisboa, Faculdade de Ciências Sociais e Humanas (unidade orgânica)

Línguas, Literaturas e Culturas (curso)

Licenciatura (grau/diploma)

Línguas, Literaturas e Culturas (área científica predominante)

Variante de Estudos Alemães (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 19 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Obrigatórias
Alemão A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Seminário de Alemão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12
Introdução às Ciências da Linguagem . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
História da Língua Alemã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Linguística Alemã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos Literários  . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Leituras Orientadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Literatura Alemã do Século XIX   . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Literatura Alemã do Século XVIII   . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Literatura Alemã do Século XX   . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6

 Notas ao quadro 17:
Este minor destina-se a estudantes de outras licenciaturas.
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Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Introdução aos Estudos de Cultura  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Cultura Alemã do Século XIX . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Cultura Alemã do Século XVIII . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Cultura Alemã do Século XX  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Media Alemães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6
História da Alemanha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6
Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . LLMET S 168 38  26      6

Opções condicionadas (1)
Introdução à História Comparada das Literaturas na 

Península Ibérica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Espanhola dos Séculos XVIII e XIX  . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Espanhola dos Siglos de Oro. . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Contemporânea  . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa dos Séculos XVI e XVII  . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Medieval  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Séc. XIX. . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Séc. XVIII  . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa Contemporânea. . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa da Era Vitoriana  . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa do Renascimento. . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa do Romantismo. . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Norte-Americana. . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Norte-Americana Contemporânea  . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa do Século XIX  . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa do Século XX . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa dos Séculos XVII e XVIII  . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa Medieval. . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa Renascentista  . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Contemporâneas da Península Ibérica LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Francófonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Hispano-Americanas . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (2)
Cultura Clássica Grega  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Clássica Latina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Francesa Oitocentista  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Inglesa Contemporânea   . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Inglesa Oitocentista   . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Norte-Americana Contemporânea  . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa do Século XIX  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa do Século XX . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa dos Séculos XVII e XVIII  . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa Renascentista  . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Estados Unidos no Século XX   . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Estudos Anglo-Portugueses . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Grã-Bretanha no Século XX . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
França no Séc XX  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Literatura e Outras Artes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Media Alemães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
Media Britânicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
Media Norte-Americanos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
História da Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História do Al Andaluz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História do Império Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Hispânia Medieval. . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Inglaterra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O

Opções livres
Italiano A2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano A2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Literatura Italiana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura e Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura Geral e Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
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 Variante de Estudos Espanhóis (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 20 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Obrigatórias
Espanhol A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Seminário de Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12
Introdução às Ciências da Linguagem . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Introdução à Diversidade Linguística na Península 

Ibérica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Linguística Espanhola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Introdução à História Comparada das Literaturas na 

Península Ibérica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos Literários  . . . . . . . . . . . . . LLEL S           
Leituras Orientadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Literatura Espanhola dos Séculos XVIII e XIX  . . LLEL S 168 38  26      6
Literatura Espanhola dos Siglos de Oro. . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Literaturas Contemporâneas da Península Ibérica LLEL S 168 38  26      6
Literaturas Hispano-Americanas . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos de Cultura  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . LLMET S 168 38  26      6

Opções condicionadas (3)
Literatura Alemã do Século XIX   . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XVIII   . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XX   . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Contemporânea  . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa dos Séculos XVI e XVII  . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Medieval  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Séc. XIX. . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Séc. XVIII  . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa Contemporânea. . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa da Era Vitoriana  . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa do Renascimento. . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa do Romantismo. . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Norte-Americana. . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Norte-Americana Contemporânea  . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa do Século XIX  . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa do Século XX . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa dos Séculos XVII e XVIII LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa Medieval. . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa Renascentista  . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Francófonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (4)
História da Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História do Al Andaluz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História do Império Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Hispânia Medieval. . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Música Ibérica e Latino-Americana LLHM S 168 38  26      6 O
História de Arte do Barroco . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHA S 168 38  26      6 O
Cultura e Arte Contemporânea. . . . . . . . . . . . . . . LLHA S 168 38  26      6 O
Pensamento Hispânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHF S 168 38  26      6 O

Opções livres
Italiano A2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano A2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
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Literatura Italiana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura e Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura Geral e Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O

 Variante de Estudos Franceses (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 21 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Obrigatórias
Francês A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64     4
Francês B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64     4
Seminário de Francês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6 12
Introdução às Ciências da Linguagem . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26     6
História da Língua Francesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26     6
Linguística Francesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26     6
Introdução aos Estudos Literários  . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26     6
Leituras Orientadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26     6
Cultura Francesa Oitocentista  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26     6
França no Século XX. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos de Cultura  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Literatura e Outras Artes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . LLMET S 168 38  26      6

Opções condicionadas (5)
Literatura Francesa Contemporânea  . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa dos Séculos XVI e XVII  . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Medieval  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Séc. XIX. . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Séc. XVIII  . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Francófonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Opções condicionadas (6). . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Literatura Alemã do Século XIX   . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XVIII   . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XX   . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Introdução à História Comparada das Literaturas na 

Península Ibérica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Espanhola dos Séculos XVIII e XIX  . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Espanhola dos Siglos de Oro. . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Contemporâneas da Península Ibérica LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Hispano-Americanas . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa Contemporânea. . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa da Era Vitoriana  . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa do Renascimento. . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa do Romantismo. . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Norte-Americana. . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Norte-Americana Contemporânea  . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa do Século XIX  . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa do Século XX . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa dos Séculos XVII e XVIII  . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa Medieval. . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa Renascentista  . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (7)
Cultura Clássica Grega  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Clássica Latina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
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Cultura Inglesa Contemporânea   . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Inglesa Oitocentista   . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Norte-Americana Contemporânea  . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa do Século XIX  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa do Século XX . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa dos Séculos XVII e XVIII  . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa Renascentista  . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Estados Unidos no Século XX   . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Estudos Anglo-Portugueses . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Grã-Bretanha no Século XX . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Alemã do Século XIX . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Alemã do Século XVIII . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Alemã do Século XX  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Media Alemães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
Media Britânicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
Media Norte-Americanos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
História da Alemanha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História do Al Andaluz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História do Império Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Hispânia Medieval. . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Inglaterra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O

Opções livres
Italiano A2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano A2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Literatura Italiana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura e Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura Geral e Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O

 Variante de Estudos Ingleses e Norte-Americanos (opção/ramo…) , 

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 22 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Obrigatórias              
Inglês B2.1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês B2.2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês C1.1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês C1.1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês C1.2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês C2.1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Seminário de Inglês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12
Introdução às Ciências da Linguagem . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
História da Língua Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Linguística Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos Literários  . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Leituras Orientadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Literatura Inglesa Contemporânea. . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Literatura Inglesa da Era Vitoriana  . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Literatura Inglesa do Renascimento. . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Literatura Inglesa do Romantismo. . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Literatura Norte-Americana. . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Literatura Norte-Americana Contemporânea  . . . . LLEL S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos de Cultura  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . LLMET S 168 38  26      6
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Opções condicionadas (8)              
Cultura Inglesa Contemporânea   . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Inglesa Oitocentista   . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Norte-Americana Contemporânea  . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Estudos Anglo-Portugueses . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Estados Unidos no Século XX   . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Grã-Bretanha no Século XX . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Media Britânicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
Media Norte-Americanos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
História da Inglaterra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O

Opções livres
Italiano A2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano A2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Literatura Italiana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura e Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura Geral e Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O

 Variante de Estudos Ingleses e Alemães (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 23 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Obrigatórias              

Inglês B2.1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês B2.2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês C1.1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês C1.1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês C1.2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês C2.1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Introdução às Ciências da Linguagem . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos Literários  . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Leituras Orientadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos de Cultura  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . LLMET S 168 38  26      6

Opções condicionadas (9)              

Seminário de Inglês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O
Seminário de Alemão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O

Opções condicionadas (10)

História da Língua Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
Linguística Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
História da Língua Alemã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
Linguística Alemã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
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Opções condicionadas (11)

Literatura Inglesa Contemporânea. . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa da Era Vitoriana  . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa do Renascimento. . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa do Romantismo. . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Norte-Americana. . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Norte-Americana Contemporânea  . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XIX   . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XVIII   . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XX   . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (12)

Cultura Inglesa Contemporânea   . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Inglesa Oitocentista   . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Norte-Americana Contemporânea  . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Estudos Anglo-Portugueses . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Estados Unidos no Século XX   . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Grã-Bretanha no Século XX  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Alemã do Século XIX . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Alemã do Século XVIII . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Alemã do Século XX  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Media Alemães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
Media Britânicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
Media Norte-Americanos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
História da Alemanha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Inglaterra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O

Opções livres

Italiano A2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano A2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Literatura Italiana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura e Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura Geral e Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O

 Variante de Estudos Ingleses e Espanhóis (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 24 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Obrigatórias              
Inglês B2.1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês B2.2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês C1.1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês C1.1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês C1.2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês C2.1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
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Espanhol B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Introdução às Ciências da Linguagem . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos Literários  . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Leituras Orientadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos de Cultura  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . LLMET S 168 38  26      6

Opções condicionadas (13)              

Seminário de Inglês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O
Seminário de Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O

Opções condicionadas14

História da Língua Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
Linguística Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
Introdução à Diversidade Linguística na Península 

Ibérica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
Linguística Espanhola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (15)

Literatura Inglesa Contemporânea. . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa da Era Vitoriana  . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa do Renascimento. . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa do Romantismo. . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Norte-Americana. . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Norte-Americana Contemporânea  . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Introdução à História Comparada das Literaturas na 

Península Ibérica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Espanhola dos Séculos XVIII e XIX  . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Espanhola dos Siglos de Oro. . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Contemporâneas da Península Ibérica LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Hispano-Americanas . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (16)

Cultura Inglesa Contemporânea   . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Inglesa Oitocentista   . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Norte-Americana Contemporânea  . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Estados Unidos no Século XX   . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Estudos Anglo-Portugueses . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Grã-Bretanha no Século XX  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Media Britânicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
Media Norte-Americanos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
História da Inglaterra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História do Al Andaluz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História do Império Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Hispânia Medieval. . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Música Ibérica e Hispano-Americana LLHM S 168 38  26      6 O
História de Arte do Barroco . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHA S 168 38  26      6 O
Cultura e Arte Contemporânea. . . . . . . . . . . . . . . . LLHA S 168 38  26      6 O
Pensamento Hispânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHF S 168 38  26      6 O

Opções livres

Italiano A2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano A2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Literatura Italiana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura e Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura Geral e Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
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 Variante de Estudos Ingleses e Franceses (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 25 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Obrigatórias              
Inglês B2.1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês B2.2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês C1.1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês C1.1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês C1.2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Inglês C2.1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Introdução às Ciências da Linguagem . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos Literários  . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Leituras Orientadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos de Cultura  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . LLMET S 168 38  26      6

Opções condicionadas (17)              
Seminário de Inglês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O
Seminário de Francês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O

Opções condicionadas (18)
História da Língua Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
Linguística Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
História da Língua Francesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
Linguística Francesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (19)
Literatura Inglesa Contemporânea. . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa da Era Vitoriana  . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa do Renascimento. . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa do Romantismo. . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Norte-Americana. . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Norte-Americana Contemporânea  . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Contemporânea  . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa dos Séculos XVI e XVII  . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Medieval  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Séc. XIX. . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Séc. XVIII  . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Francófonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (20)
Cultura Inglesa Contemporânea   . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Inglesa Oitocentista   . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Norte-Americana Contemporânea  . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Estudos Anglo-Portugueses . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Estados Unidos no Século XX   . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Grã-Bretanha no Século XX  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Francesa Oitocentista  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
França no Século XX. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Literatura e Outras Artes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Media Britânicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
Media Norte-Americanos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
História da Inglaterra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O

Opções livres
Italiano A2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano A2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
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Italiano B1.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Literatura Italiana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura e Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura Geral e Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O

 Variante de Estudos Franceses e Alemães (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 26 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Obrigatórias
Francês A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Introdução às Ciências da Linguagem . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos Literários  . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Leituras Orientadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos de Cultura  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . LLMET S 168 38  26      6

Opções condicionadas (21)
Seminário de Francês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O
Seminário de Alemão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O

Opções condicionadas (22)
História da Língua Francesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
Linguística Francesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
História da Língua Alemã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
Linguística Alemã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (23)
Literatura Francesa Contemporânea  . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa dos Séculos XVI e XVII  . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Medieval  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Séc. XIX. . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Séc. XVIII  . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Francófonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XIX   . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XVIII   . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XX   . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (24)
Cultura Francesa Oitocentista  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
França no Século XX. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Literatura e Outras Artes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Alemã do Século XIX . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Alemã do Século XVIII . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O



10922  Diário da República, 2.ª série — N.º 48 — 10 de Março de 2010 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Cultura Alemã do Século XX  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Media Alemães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
História da Alemanha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O

Opções livres
Italiano A2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano A2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Literatura Italiana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura e Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura Geral e Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O

 Variante de Estudos Espanhóis e Alemães (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 27 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Obrigatórias
Espanhol A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Introdução às Ciências da Linguagem . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos Literários  . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Leituras Orientadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos de Cultura  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . LLMET S 168 38  26      6

Opções condicionadas (25)
Seminário de Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O
Seminário de Alemão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O
Opções condicionadas26  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Introdução à Diversidade Linguística na Península 

Ibérica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
Linguística Espanhola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
História da Língua Alemã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
Linguística Alemã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (27)
Introdução à História Comparada das Literaturas na 

Península Ibérica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Espanhola dos Séculos XVIII e XIX . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Espanhola dos Siglos de Oro. . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Contemporâneas da Península Ibérica LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Hispano-Americanas . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XIX   . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XVIII   . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XX   . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
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Opções condicionadas (28)
Cultura Alemã do Século XIX . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Alemã do Século XVIII . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Alemã do Século XX  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Media Alemães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
História da Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História do Al Andaluz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História do Império Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Hispânia Medieval. . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Música Ibérica e Hispano-Americana LLHM S 168 38  26      6 O
História de Arte do Barroco . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHA S 168 38  26      6 O
Cultura e Arte Contemporânea. . . . . . . . . . . . . . . . LLHA S 168 38  26      6 O
Pensamento Hispânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHF S 168 38  26      6 O

Opções livres
Italiano A2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano A2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Literatura Italiana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura e Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura Geral e Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O

 Variante de Estudos Franceses e Espanhóis (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 28 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Obrigatórias
Francês A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Introdução às Ciências da Linguagem . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos Literários  . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Leituras Orientadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos de Cultura  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . LLMET S 168 38  26      6

Opções condicionadas (29)
Seminário de Francês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O
Seminário de Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O

Opções condicionadas (30)
História da Língua Francesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
Linguística Francesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
Introdução à Diversidade Linguística na Península 

Ibérica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
Linguística Espanhola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
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Opções condicionadas (31)
Introdução à História Comparada das Literaturas na 

Península Ibérica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Espanhola dos Séculos XVIII e XIX  . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Espanhola dos Siglos de Oro. . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Contemporâneas da Península Ibérica LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Hispano-Americanas . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Contemporânea  . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa dos Séculos XVI e XVII  . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Medieval  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Séc. XIX. . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Séc. XVIII  . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Francófonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (32)
Cultura Francesa Oitocentista  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
França no Século XX. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Literatura e Outras Artes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
História da Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História do Al Andaluz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História do Império Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Hispânia Medieval. . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Música Ibérica e Hispano-Americana LLHM S 168 38  26      6 O
História de Arte do Barroco . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHA S 168 38  26      6 O
Cultura e Arte Contemporânea. . . . . . . . . . . . . . . . LLHA S 168 38  26      6 O
Pensamento Hispânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHF S 168 38  26      6 O

Opções livres
Italiano A2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano A2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Literatura Italiana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura e Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura Geral e Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O

 Variante de Estudos Portugueses e Alemães (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 29 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Obrigatórias
Alemão A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Alemão B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Introdução às Ciências da Linguagem . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
História da Língua Portuguesa. . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Linguística Portuguesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos Literários  . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Leituras Orientadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos de Cultura  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . LLMET S 168 38  26      6
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Opções condicionadas (33)
Seminário de Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O
Seminário de Alemão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O

Opções condicionadas (34)
História da Língua Alemã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
Linguística Alemã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (35)
Literatura Alemã do Século XIX   . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XVIII   . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XX   . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (36)
Literatura Portuguesa do Século XIX  . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa do Século XX . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa dos Séculos XVII e XVIII LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa Medieval. . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa Renascentista  . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (37)
Cultura Alemã do Século XIX . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Alemã do Século XVIII . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Alemã do Século XX  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Media Alemães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
História da Alemanha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (38)
Cultura Clássica Grega  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Clássica Latina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa do Século XIX  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa do Século XX . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa dos Séculos XVII e XVIII  . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa Renascentista  . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O

Opções livres
Italiano A2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano A2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Literatura Italiana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura e Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura Geral e Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O

 Variante de Estudos Portugueses e Espanhóis (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 30 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Obrigatórias              
Espanhol A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
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Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Espanhol B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Espanhol B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Introdução às Ciências da Linguagem . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
História da Língua Portuguesa. . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Linguística Portuguesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos Literários  . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Leituras Orientadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos de Cultura  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . LLMET S 168 38  26      6

Opções condicionadas (39)              
Seminário de Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O
Seminário de Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O

Opções condicionadas (40)
Introdução à Diversidade Linguística na Península 

Ibérica LLLI S 168 38  26      6 O
Linguística Espanhola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (41)
Introdução à História Comparada das Literaturas na 

Península Ibérica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
LLEL S 168 38  26      6 O

Literatura Espanhola dos Séculos XVIII e XIX . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Espanhola dos Siglos de Oro. . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Contemporâneas da Península Ibérica LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Hispano-Americanas . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (42)
Literatura Portuguesa do Século XIX  . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa do Século XX . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa dos Séculos XVII e XVIII LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa Medieval. . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa Renascentista  . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (43)
Cultura Clássica Grega  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Clássica Latina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa do Século XIX  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa do Século XX . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa dos Séculos XVII e XVIII  . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa Renascentista  . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (44)
História de Arte do Barroco . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHA S 168 38  26      6 O
Cultura e Arte Contemporânea. . . . . . . . . . . . . . . . LLHA S 168 38  26      6 O
História da Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História do Al Andaluz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História do Império Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Hispânia Medieval. . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
Pensamento Hispânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHF S 168 38  26      6 O
História da Música Ibérica e Latino-Americana. . . LLHM S 168 38  26      6 O

Opções livres
Italiano A2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano A2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Literatura Italiana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura e Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura Geral e Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
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 Variante de Estudos Portugueses e Franceses (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre)

QUADRO N.º 31 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Obrigatórias
Francês A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Francês B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4
Introdução às Ciências da Linguagem . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
História da Língua Portuguesa. . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Linguística Portuguesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos Literários  . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Leituras Orientadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6
Introdução aos Estudos de Cultura  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6
Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . LLMET S 168 38  26      6

Opções condicionadas (45)
Seminário de Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O
Seminário de Francês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26   32  6  12 O

Opções condicionadas (46)
História da Língua Francesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O
Linguística Francesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (47)
Literatura Francesa Contemporânea  . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa dos Séculos XVI e XVII  . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Medieval  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Séc. XIX. . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Séc. XVIII  . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Francófonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (48)
Literatura Portuguesa do Século XIX  . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa do Século XX . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa dos Séculos XVII e XVIII  . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa Medieval. . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Portuguesa Renascentista  . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (49)
Cultura Francesa Oitocentista  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
França no Século XX. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Literatura e Outras Artes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Media Alemães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
História da Alemanha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O

Opções condicionadas (50)
Cultura Clássica Grega  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Clássica Latina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa do Século XIX  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa do Século XX . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa dos Séculos XVII e XVIII  . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Portuguesa Renascentista  . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O

Opções livres
Italiano A2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano A2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
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Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Italiano B2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Literatura Italiana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura e Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura Geral e Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O

 Variante de Estudos Portugueses e Ingleses (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 32 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Obrigatórias

Inglês B2.1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64     4
Inglês B2.2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64     4
Inglês C1.1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64     4
Inglês C1.1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64     4
Inglês C1.2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64     4
Inglês C2.1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64     4
Introdução às Ciências da Linguagem . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26     6
História da Língua Portuguesa. . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26     6
Linguística Portuguesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26     6
Introdução aos Estudos Literários  . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26     6
Leituras Orientadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26     6
Introdução aos Estudos de Cultura  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26     6
Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . LLMET S 168 38  26     6

Opções condicionadas (51)

Seminário de Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26  32  6 12 O
Seminário de Inglês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 336  26  32  6 12 O

Opções condicionadas (52)

História da Língua Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26     6 O
Linguística Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 168 38  26     6 O

Opções condicionadas (53)

Literatura Inglesa Contemporânea. . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26     6 O
Literatura Inglesa da Era Vitoriana  . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26     6 O
Literatura Inglesa do Renascimento. . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26     6 O
Literatura Inglesa do Romantismo. . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26     6 O
Literatura Norte-Americana. . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26     6 O
Literatura Norte-Americana Contemporânea  . . . . LLEL S 168 38  26     6 O

Opções condicionadas (54)

Literatura Portuguesa do Século XIX  . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26     6 O
Literatura Portuguesa do Século XX . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26     6 O
Literatura Portuguesa dos Séculos XVII e XVIII LLEL S 168 38  26     6 O
Literatura Portuguesa Medieval. . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26     6 O
Literatura Portuguesa Renascentista  . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26     6 O

Opções condicionadas (55)

Cultura Inglesa Contemporânea   . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26     6 O
Cultura Inglesa Oitocentista   . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26     6 O
Cultura Norte-Americana Contemporânea  . . . . . . LLEC S 168 38  26     6 O
Estudos Anglo-Portugueses . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26     6 O
Estados Unidos no Século XX   . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26     6 O
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Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Grã-Bretanha no Século XX  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26     6 O
Media Britânicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26     6 O
Media Norte-Americanos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26     6 O
História da Inglaterra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26     6 O

Opções condicionadas (56)

Cultura Clássica Grega  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26     6 O
Cultura Clássica Latina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26     6 O
Cultura Portuguesa do Século XIX  . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26     6 O
Cultura Portuguesa do Século XX . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26     6 O
Cultura Portuguesa dos Séculos XVII e XVIII  . . . LLEC S 168 38  26     6 O
Cultura Portuguesa Renascentista  . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26     6 O

Opções livres

Italiano A2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano A2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B1.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Italiano B2.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112  64 4 O
Literatura Italiana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura e Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O
Literatura Geral e Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26 6 O

 … (curso)

… (grau/diploma)

Minor em Línguas, Literaturas e Culturas (Alemão) (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 33 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Opções condicionadas (57)

Alemão A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Alemão A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Alemão B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Alemão B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Alemão B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Alemão B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O

Opções condicionadas (58)

Literatura Alemã do Século XIX   . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XVIII   . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Alemã do Século XX   . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Cultura Alemã do Século XIX . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Alemã do Século XVIII . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Alemã do Século XX  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Media Alemães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
História da Alemanha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
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 … (curso)

… (grau/diploma)

Minor em Línguas, Literaturas e Culturas (Espanhol) (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 34 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Opções condicionadas (59)
Espanhol A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Espanhol A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Espanhol B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Espanhol B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Espanhol B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Espanhol B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O

Opções condicionadas (60)
Introdução à História Comparada das Literaturas na 

Península Ibérica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Espanhola dos Séculos XVIII e XIX . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Espanhola dos Siglos de Oro. . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Contemporâneas da Península Ibérica LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Hispano-Americanas . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
História da Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História do Al Andaluz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História do Império Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Hispânia Medieval. . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O
História da Música Ibérica e Latino-Americana  . . LLHM S 168 38  26      6 O
História de Arte do Barroco . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHA S 168 38  26      6 O
Cultura e Arte Contemporânea. . . . . . . . . . . . . . . . LLHA S 168 38  26      6 O
Pensamento Hispânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHF S 168 38  26      6 O

 … (curso)

… (grau/diploma)

Minor em Línguas, Literaturas e Culturas (Francês) (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 35 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Opções condicionadas (61)
Francês A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Francês A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Francês B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Francês B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Francês B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Francês B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O

Opções condicionadas (62)
Literatura Francesa Contemporânea  . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa dos Séculos XVI e XVII  . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Medieval  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Séc. XIX. . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Francesa Séc. XVIII  . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literaturas Francófonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Cultura Francesa Oitocentista  . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
França no Século XX. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Literatura e Outras Artes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
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Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Observ.
Total

Horas de contacto

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) 

Opções condicionadas (63)

Inglês B2.1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Inglês B2.2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Inglês C1.1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Inglês C1.1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Inglês C1.2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O
Inglês C2.1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLE S 112   64      4 O

Opções condicionadas (64)

Literatura Inglesa Contemporânea. . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa da Era Vitoriana  . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa do Renascimento. . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Inglesa do Romantismo. . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Norte-Americana. . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Literatura Norte-Americana Contemporânea  . . . . LLEL S 168 38  26      6 O
Cultura Inglesa Contemporânea   . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Inglesa Oitocentista   . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Cultura Norte-Americana Contemporânea  . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Estudos Anglo-Portugueses . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Estados Unidos no Século XX   . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Grã-Bretanha no Século XX . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC S 168 38  26      6 O
Media Britânicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
Media Norte-Americanos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEM S 168 38  26      6 O
História da Inglaterra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLHG S 168 38  26      6 O

Notas
a) denominação; b) Sigla constante do item 9 do Formulário; c) duração das unidades curriculares (A=anual, S=semestral, T=trimestral, 

O=outra); d) Total das horas de trabalho do estudante associadas a cada unidade curricular; e) Aulas teóricas; f) Aulas teórico-práticas; g) 
Aulas práticas e laboratoriais; h) Horas de trabalho de campo orientado; i) Seminários; j) Estágios; k) Orientação tutorial; l) Outras; m) 
Projectos e trabalhos; n) Horas de estudo; o) Horas de realização da avaliação; p) Unidades de crédito ECTS; q) Precedências; r) Obser-
vações: O (opcional) .

 Artigo 8.º

Regime de avaliação e conhecimentos

A avaliação de conhecimentos consta de regulamento próprio aprovado 
pelo Conselho Pedagógico.

Artigo 9.º

Regime de Precedências

Seguindo o Quadro Comum Europeu de Referência para as Línguas, 
estabelece-se as seguintes precedências 

Unidade Curricuilar Unidade Curricular Precedente

Alemão A2.2 Alemão A2.1
Alemão B1.1 Alemão A2.2
Alemão B1.2 Alemão B1.1
Alemão B2.1 Alemão B1.2
Alemão B2.2 Alemão B2.1

Unidade Curricuilar Unidade Curricular Precedente

Espanhol A2.2 Espanhol A2.1
Espanhol B1.1 Espanhol A2.2
Espanhol B1.2 Espanhol B1.1
Espanhol B2.1 Espanhol B1.2
Espanhol B2.2 Espanhol B2.1
Francês A2.2 Francês A2.1
Francês B1.1 Francês A2.2
Francês B1.2 Francês B1.1
Francês B2.1 Francês B1.2
Francês B2.2 Francês B2.1
Inglês B2.2 Inglês B2.1

Inglês C1.1.1 Inglês B2.2
Inglês C1.1.2 Inglês C1.1.1
Inglês C1.2 Inglês C1.1.2
Inglês C2.1 Inglês C1.2

 … (curso)

… (grau/diploma) 

Minor em Línguas, Literaturas e Culturas (Inglês) (opção/ramo…)

… (ano/semestre/trimestre) 

QUADRO N.º 36 
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 Artigo 10.º
Regime de prescrição do direito à inscrição

O regime de prescrição do direito à inscrição é o fixado nos n.os 3 e 
4 do artigo 5.º da Lei n.º 37/2003 de 22 de Agosto.

Artigo 11.º
Coeficientes de ponderação e procedimentos

para o cálculo da classificação final
1) Para efeitos de apuramento da nota final da licenciatura, é 

feita a média ponderada por unidade de crédito ECTS das classifi-
cações obtidas nas disciplinas contabilizadas para a soma total de 
180 ECTS.

2) Nos casos em que os estudantes tenham obtido aproveitamento 
em mais disciplinas que as necessárias para a obtenção dos 180 
ECTS, e existindo disciplinas de opção previstas na licenciatura, 
deverão os estudantes indicar quais as disciplinas que pretendem que 
sejam contabilizadas, consoante os casos, como opções do minor, 
como opções do conjunto de opções condicionadas ou do conjunto 
de opções livres.

Artigo 12.º
Elementos que constam obrigatoriamente

dos diplomas e cartas de curso
Dos diplomas e cartas de curso constarão os seguintes elementos:
1) Diplomas — identificação do titular do grau, n.º do docu-

mento de identificação, unidade orgânica, grau, data de conclusão 
do curso, designação do curso e respectiva área de especialização, 
no caso de ela existir, número total de ECTS, classificação final e 
qualificação.

2) Cartas de curso — identificação do Reitor da UNL, identifica-
ção do titular do grau, n.º do documento de identificação, unidade 
orgânica, grau, data de conclusão do curso, designação do curso, 
área de especialização, no caso de ela existir, classificação final, 
qualificação.

Artigo 13.º
Prazos de emissão da carta de curso, do diploma

e do suplemento do diploma
A carta de curso, depois de requerida, é emitida no prazo de 90 dias, 

e os diplomas e o suplemento ao diploma no prazo de 30 dias.

Artigo 14.º
Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e científico

O processo de acompanhamento é da responsabilidade do conselho 
científico e do Conselho Pedagógico da Faculdade de Ciências Sociais 
e Humanas, conforme previsto nos artigos 18.º e 20.º dos Estatutos da 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, disponibilizados no seu sítio 
Web em www.fcsh.unl.pt.

Artigo 15.º
Numerus clausus

O numerus clausus é estabelecido anualmente por despacho reitoral.

Artigo 16.º
Calendário escolar

O calendário escolar é aprovado pelo Director, sob proposta do Conse-
lho Pedagógico e disponibilizado no sítio Web da Faculdade de Ciências 
Sociais e Humanas em www.fcsh.unl.pt.

Artigo 17.º
Propinas

O montante das propinas e respectivo regime de pagamento será 
fixado, anualmente, pelo Conselho Geral da Universidade Nova de 
Lisboa, nos termos do artigo 6.º dos estatutos da Universidade Nova 
de Lisboa.

Artigo 18.º
Financiamento

A licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas é financiada por 
verbas atribuídas pelo Orçamento de Estado e por receitas próprias 
provenientes de propinas.

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Declaração de rectificação n.º 473/2010
Por ter sido publicada com inexactidão a alteração ao plano de estudos 

da licenciatura em Geografia, da Faculdade de Letras, constante do Diário 
da República, 2.ª série, n.º 63, pp. 12 254 a 12 260, de 31 de Março de 
2009, procede -se, pela presente declaração da entidade emitente, à sua 
rectificação.

Artigo 19.º
Casos omissos

Os casos omissos serão decididos segundo a matéria a que respeitem, 
pelos órgãos de gestão competentes.

(1) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto
(2) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(3) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(4) O aluno escolhe seis unidades curriculares deste conjunto
(5) O aluno escolhe cinco unidades curriculares deste conjunto
(6) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(7) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto
(8) O aluno escolhe seis unidades curriculares deste conjunto
(9) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(10) O aluno escolhe uma unidade curricular de cada língua deste conjunto
(11) O aluno escolhe cinco unidades curriculares deste conjunto, três da língua 1 e duas 

da língua 2
(12) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto, duas da língua 1 e 1 da 

língua 2
(13) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(14) O aluno escolhe duas unidades curriculares deste conjunto, uma de cada língua
(15) O aluno escolhe cinco unidades curriculares deste conjunto, três da língua 1 e duas 

da língua 2
(16) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto, duas da língua 1 e 1 da 

língua 2
(17) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(18) O aluno escolhe duas unidades curriculares deste conjunto, uma de cada língua
(19) O aluno escolhe cinco unidades curriculares deste conjunto, três da língua 1 e duas 

da língua 2
(20) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto, duas da língua 1 e 1 da 

língua 2
(21) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(22) O aluno escolhe duas unidades curriculares deste conjunto, uma de cada língua
(23) O aluno escolhe cinco unidades curriculares deste conjunto, três da língua 1 e duas 

da língua 2
(24) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto, duas da língua 1 e 1 da 

língua 2
(25) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(26) O aluno escolhe duas unidades curriculares deste conjunto, uma de cada língua
(27) O aluno escolhe cinco unidades curriculares deste conjunto, três da língua 1 e duas 

da língua 2
(28) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto, duas da língua 1 e 1 da 

língua 2
(29) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(30) O aluno escolhe duas unidades curriculares deste conjunto, uma de cada língua
(31) O aluno escolhe cinco unidades curriculares deste conjunto, três da língua 1 e duas 

da língua 2
(32) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto, duas da língua 1 e 1 da 

língua 2
(33) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(34) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(35) O aluno faz as três unidades curriculares deste conjunto
(36) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto
(37) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto
(38) O aluno escolhe duas unidades curriculares deste conjunto
(39) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(40) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(41) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto
(42) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto
(43) O aluno escolhe duas unidades curriculares deste conjunto
(44) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto
(45) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(46) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(47) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto
(48) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto
(49) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto
(50) O aluno escolhe duas unidades curriculares deste conjunto
(51) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(52) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto
(53) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto
(54) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto
(55) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto
(56) O aluno escolhe duas unidades curriculares deste conjunto
(57) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto.
(58) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto.
(59) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto.
(60) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto.
(61) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto.
(62) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto.
(63) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto.
(64) O aluno escolhe três unidades curriculares deste conjunto.

202966442 
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Assim, onde se lê:
3.º Semestre

QUADRO N.º 11.2d 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Geografia Económica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 56TP 6
Geografia Física de Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 48TP+8PL 6
Geografia da Europa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 56TP 6
Geografia Rural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 52TP+4TC 6

 4.º Semestre

QUADRO N.º 11.2e 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Desenvolvimento e Planeamento do Território  . . . . . . GEO Semestral 160 56TP 6
Geografia Humana de Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 56TP 6
Saída de Estudo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 24TP+8PL+24TC 6
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO/HIST Semestral 160 40TP+8TC+8 OT 6 Optativa.
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO/HIST Semestral 160 40TP+8TC+8 OT 6 Optativa.

 5.º Semestre

QUADRO N.º 11.2f 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Projecto I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 40S+16OT 6
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO/HIST Semestral 160 40TP+8TC+8 OT 6 Optativa.
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO/HIST Semestral 160 40TP+8TC+8 OT 6 Optativa.
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO/HIST Semestral 160 40TP+8TC+8 OT 6 Optativa.
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO/HIST Semestral 160 40TP+8TC+8 OT 6 Optativa.

 6.º Semestre

QUADRO N.º 11.2g 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Projecto II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 40S+16 OT 6
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 40TP+8TC+8 OT 6 Optativa.
Opção de História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST Semestral 160 40TP+8TC+8 OT 6 Optativa.
Opção de História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST Semestral 160 40TP+8TC+8 OT 6 Optativa.
Opção de História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST Semestral 160 40TP+8TC+8 OT 6 Optativa.

 deve ler -se:
3.º semestre

QUADRO N.º 11.2d 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Geografia Económica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 56 TP 6
Geografia Física de Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 48 TP + 8 PL 6
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Geografia da Europa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 56 TP 6
Geografia Rural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 52 TP + 4 TC 6
Geografia Urbana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 52 TP + 4 TC 6

 4.º semestre

QUADRO N.º 11.2e 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Desenvolvimento e Planeamento do Território. . . . GEO Semestral 160 56 TP 6
Geografia Humana de Portugal . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 56 TP 6
Saída de Estudo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 24 TP + 8 PL + 24 TC 6
Opção de História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST Semestral 160 40 TP + 8 TC + 8 OT 6 Optativa.
Opção de História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST Semestral 160 40 TP + 8 TC + 8 OT 6 Optativa.

 5.º semestre

QUADRO N.º 11.2f 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Projecto I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 40 S + 16 OT 6
Opção de História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST Semestral 160 40 TP + 8 TC + 8 OT 6 Optativa.
Opção de História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST Semestral 160 40 TP + 8 TC + 8 OT 6 Optativa.
Opção de História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST Semestral 160 40 TP + 8 TC + 8 OT 6 Optativa.
Opção de História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST Semestral 160 40 TP + 8 TC + 8 OT 6 Optativa.

 6.º semestre

QUADRO N.º 11.2g 

 Faculdade de Medicina

Despacho (extracto) n.º 4289/2010
Por despacho do director da Faculdade de 9 de Dezembro de 2009, 

proferido por delegação de competências, foi à Doutora Irene Maria 
Palmares Dias Carvalho, professora auxiliar convidada, desta Faculdade, 
autorizado o contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeter-

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Projecto II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 40 S + 16 OT 6
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 160 40 TP + 8 TC + 8 OT 6 Optativa.
Opção de História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST Semestral 160 40 TP + 8 TC + 8 OT 6 Optativa.
Opção de História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST Semestral 160 40 TP + 8 TC + 8 OT 6 Optativa.
Opção de História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST Semestral 160 40 TP + 8 TC + 8 OT 6 Optativa.

 4 de Março de 2010. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos Santos.
202990029 

minado, com um período experimental de 5 anos, como professora auxi-
liar, da mesma Faculdade, com efeitos a partir de 4 de Fevereiro de 2010, 
considerando -se exonerada do lugar anterior a partir da mesma data.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

Data: 2 de Março de 2010. — Nome: Manuel Sobral Torres, Cargo: 
Secretário da Faculdade.

202989285 
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 Despacho (extracto) n.º 4290/2010
Por despacho do director da Faculdade de 23 de Outubro de 2009, 

proferido por delegação de competências, foi a Doutora Margarida 
Maria Carvalho Figueiredo Ferreira Braga, assistente convidada, desta 
Faculdade, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado, em regime de período experimental, como 
professora auxiliar, da mesma Faculdade, com efeitos a partir de 12 
de Outubro de 2009, considerando -se exonerada do lugar anterior a 
partir da mesma data. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas.)

Data: 2 de Março de 2010. — Nome: Manuel Sobral Torres, Cargo: 
Secretário da Faculdade.

202989399 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 4291/2010
Nos termos do artigo 32.º dos Estatutos da UTL, aprovados pelo des-

pacho normativo n.º 57/2008, de 28 de Outubro de 2008, publicados no 
Diário da República, 2.º serie n.º 216, de 6 de Novembro de 2008,, nos 
n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo, nos 
do artigo 50.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, delego no 
Professor Doutor Paulo António Firme Martins Presidente do conselho 
científico do Instituto Superior Técnico, as competências para, presidir 
ao júri de concurso para provimento de dois lugares de Professor Cate-
drático, no Departamento de Engenharia Electrotécnica e de Computa-
dores, nas áreas científicas de Electrotécnica, ou Electrotecnia Teórica e 
Medidas Eléctricas, ou Energia, ou Sistemas Digitais e Computadores, 
ou Sistemas e Controlo, ou Telecomunicações do Instituto Superior 
Técnico, aberto por meio do aviso n.º 16616/99, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 266, de 15/11/1999.

Lisboa, 24 de Fevereiro de 2010. — O Reitor, Fernando Ramôa 
Ribeiro.

202990856 

 Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Aviso (extracto) n.º 5038/2010
Por despacho de 23 de Fevereiro de 2010, do Reitor da Universidade 

Técnica de Lisboa:

Doutora Laura Cristina Ferreira Pereira, Professora Auxiliar da Es-
cola de Economia e Gestão da Universidade do Minho -autorizada a 
celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, precedendo concurso documental, como Professora 
Associada do 1º grupo de disciplinas — Ciência Política e Relações 
Internacionais, do mapa de pessoal docente do Instituto Superior de 
Ciências Sociais e Políticas da Universidade Técnica de Lisboa, com 
vencimento correspondente ao escalão 1, índice 220, da tabela remu-
neratória aplicável aos docentes universitários, com efeitos à data da 
publicação.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, 3 de Março de 
2010. — O Presidente, (Prof. Cat. João Abreu de Faria Bilhim).

202987843 

 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL 
DA UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Aviso n.º 5039/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candida-
tos aprovados no procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho, na categoria/carreira de Técnico Superior, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, publicado no Diário da República, n.º 207, 2.ª série, de 
26 de Outubro, através do aviso n.º 19 039/2009, e na Bolsa de Emprego 
Público com a referência OE200910/0559, homologada pelo Senhor 

Reitor em 1 de Março de 2010, tendo sido afixada nas instalações destes 
Serviços e disponibilizada na página electrónica. 

Ordenação Candidatos aprovados Classificação

1.º André de Sousa Trepa Magalhães  . . . . . 16,26 valores

Candidatos excluídos Justificação

Marlene Sofia Rodrigues Gamito  . . . . . . . . . . . . . . (a)
João Miguel Araújo Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)

(a) Por ter obtido nota inferior a 9,5 valores no método de selecção eliminatório, Prova 
de Conhecimentos.

(b) Por não ter comparecido às Provas de Conhecimentos.

 3 de Março de 2010. — O Administrador, Eduardo Lopes Rodri-
gues.

202985575 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Declaração de rectificação n.º 474/2010
Por ter sido publicado com inexactidão o despacho n.º 3767/2010, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 41, de 1 de Março de 
2010, rectifica -se que onde se lê «Torno público que, aos 18 dias do 
mês de Fevereiro do ano de 2009, pelas 17 horas» deve ler -se «Torno 
público que, aos 18 dias do mês de Fevereiro do ano de 2010, pelas 
17 horas».

18 de Fevereiro de 2010. — O Presidente, Nuno André Oliveira 
Mangas Pereira.

202989082 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho (extracto) n.º 4292/2010
De harmonia com o disposto no n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos do 

Instituto Politécnico do Porto, homologados pelo despacho normativo 
n.º 5/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º  22, de 2 
de Fevereiro de 2009, determino através do despacho IPP/032/2010, 
que o conselho de gestão do Instituto Politécnico do Porto integre os 
seguintes elementos: o presidente interino, o vice -presidente interino, o 
Prof. Doutor Fernando José Malheiro de Magalhães e a administradora 
Dr.ª Maria do Rosário Silva Fernandes.

2 de Março de 2010. — O Presidente Interino, José Francisco 
Beja.

202990872 

 Despacho (extracto) n.º 4293/2010
Professor José Francisco Beja, designado presidente interino do 

Instituto Politécnico do Porto, por deliberação do conselho geral do 
Instituto Politécnico do Porto de 1 de Março de 2010, nomeia, através 
do despacho IPP/031/2010, nos termos e para os efeitos do artigo 23.
º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, homologados pelo 
despacho normativo n.º 5/2009, publicado no Diário da República, 
n.º 22, de 2 de Fevereiro, como vice -presidente interino do Instituto 
Politécnico do Porto o Prof.r Doutor Fernando José Malheiro de 
Magalhães.

O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.
2 de Março de 2010. — O Presidente Interino, José Francisco 

Beja.
202990831 

 Edital n.º 192/2010
Considerando o disposto nos artºs 35.º a 40.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, delego no Presidente do Instituto Superior de En-
genharia do Porto, João Manuel Simões da Rocha, podendo subdelegar, 
a presidência do júri do concurso de provas públicas para provimento 
de uma vaga de professor coordenador do quadro do referido Instituto, 
para a área científica de Matemática, grupo de disciplinas de Álgebra e 
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Análise, aberto pelo Edital n.º 930/2009 (2.ª série), publicado no Diário 
da República n.º 165, 2.ª série, de 26 de Agosto de 2009.

4 de Março de 2010. — O Presidente Interino, José Francisco da 
Silva Beja.

202989171 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Aviso n.º 5040/2010

Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos ao procedimento concursal comum para 
recrutamento de 2 assistentes técnicos, para a área de actividade do Sec-
tor Académico, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 14298/2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 155, de 12 de Agosto, — Ref. B, 
Sector Académico, a qual foi homologada por despacho de 12/01/2010 
do Presidente do IPS.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos 

Nome Classificação

Sara das Neves Rosado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,80
Sandra Helena Soares Monteiro. . . . . . . . . . . . . . . . 14,20
Dina Teresa Esteves Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,13
Maria Arminda Avença de Jesus Gonçalves  . . . . . . 10,97
Maria Manuela Gonçalves Fialho  . . . . . . . . . . . . . . (a)
Vera Lúcia de Oliveira Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . (b)
Viviana Patrícia da Cruz Encarnação. . . . . . . . . . . . (b)

 (a)Excluída na prova de conhecimentos (1.º método de selecção) por 
ter pontuação inferior a 9,5 valores.

(b) Excluída por não possuir os requisitos em termos do âmbito de 
recrutamento.

Instituto Politécnico de Setúbal, 03 de Março de 2010. — A Admi-
nistradora, Ângela Noiva Gonçalves.

202987398 

 Despacho (extracto) n.º 4294/2010
Por despacho de 4 de Janeiro de 2010 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal:
Ana Paula Gato Rodrigues Polido Rodrigues — autorizado o contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, como profes-
sora adjunta, em regime de exclusividade, precedendo concurso, com um 
período inicial experimental de cinco anos, para exercer funções na Escola 
Superior de Saúde deste Instituto Politécnico, com a remuneração mensal 
de 3.028,14€, com efeitos a partir da data da sua assinatura (08/01/2010), 
considerando -se rescindido o anterior contrato a partir da mesma data.

Instituto Politécnico de Setúbal, 18 de Fevereiro de 2010. — A 
Administradora, Ângela Noiva Gonçalves.

202986669 

 Despacho (extracto) n.º 4295/2010
Por despacho de 21 de Dezembro de 2009 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal:
Fernanda Maria Gomes da Costa Teixeira Marques — autorizado o con-

trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, como pro-
fessora adjunta, em regime de exclusividade, precedendo concurso, com um 
período inicial experimental de cinco anos, para exercer funções na Escola 
Superior de Saúde deste Instituto Politécnico, com a remuneração mensal 
de 3.028,14€, com efeitos a partir da data da sua assinatura (30/12/2009), 
considerando -se rescindido o anterior contrato a partir da mesma data.

Instituto Politécnico de Setúbal, 18 de Fevereiro de 2010. — A Ad-
ministradora, Ângela Noiva Gonçalves.

202986296 

 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DO INSTITUTO POLITÉCNICO 
DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 5041/2010
Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de Fevereiro, torna-se público que cessou funções, a partir de 01 de 
Junho de 2009, por aposentação, a funcionária Maria da Conceição Alves 
Escortell, nos Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo, com contrato de funções públicas por tempo indeterminado.

Data: 22 de Fevereiro de 2010. — Nome: Diogo Moreira, Cargo: 
Administrador.

202991447 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 502/2010
Em 12/11/2008 o Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Lisboa Central, E. P. E. deliberou autorizar, com efeitos a 01/3/2007, 
a reclassificação de Maria Madalena Fradinho do Cruzeiro Lopes dos 
Santos, Chefe de Repartição, para a categoria de técnica superior de 
1.ª classe do mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, ao abrigo 
do disposto no artigo 18.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 404 -A/1998, de 18 
de Dezembro de 1998.

Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., 03 de Março de 2010. —A 
Directora da Área Administrativa de Recursos Humanos, (M. Teresa Alvim).

202988272 

 Deliberação (extracto) n.º 503/2010
Em 12/11/2008 o Conselho de Administração do Centro Hospitalar de 

Lisboa Central, E. P. E. deliberou autorizar, com efeitos a 01/3/2007, a 
reclassificação de Júlio Ribeiro Gonçalves, Chefe de Repartição, para a 
categoria de técnico superior de 1.ª classe do mapa de pessoal do mesmo 

Centro Hospitalar, ao abrigo do disposto no artigo 18.º, n.º 1 do Decreto-
-Lei n.º 404 -A/1998, de 18 de Dezembro de 1998.

Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., 03 de Março de 2010. — A 
Directora da Área Administrativa de Recursos Humanos, M. Teresa Alvim.

202988304 

 Deliberação (extracto) n.º 504/2010
Em 02/09/2009 o Conselho de Administração do Centro Hospitalar de 

Lisboa Central, E. P. E. deliberou autorizar, com efeitos a 23/11/2007, 
a promoção por avaliação curricular do Dr. Eugénio Jorge Ribeiro 
Teófilo, Assistente Hospitalar de Medicina Interna, à categoria de As-
sistente Hospitalar Graduado do mapa do mesmo Centro, ao abrigo do 
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 
6 de Março, com a nova redacção dada pelo artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 210/91, de 12 de Junho.

Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., 03 de Março de 2010. — A 
Directora da Área Administrativa de Recursos Humanos, M. Teresa Alvim.

202988329 



Diário da República, 2.ª série — N.º 48 — 10 de Março de 2010  10937

 Deliberação (extracto) n.º 505/2010
Em 12/11/2008 o Conselho de Administração do Centro Hospi-

talar de Lisboa Central, E. P. E., deliberou autorizar, com efeitos 
a 01/3/2007, a reclassificação de Maria Natália Marques Ribeiro 
Guerra, Chefe de Repartição, para a categoria de técnica superior de 
1.ª classe do mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, ao abrigo 
do disposto no artigo 18.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 404 -A/1998, de 
18 de Dezembro de 1998.

Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., 03 de Março de 
2010. — A Directora da Área Administrativa de Recursos Humanos, 
(M. Teresa Alvim).

202988215 

 Deliberação (extracto) n.º 506/2010
Em 12/11/2008 o Conselho de Administração do Centro Hospi-

talar de Lisboa Central, E. P. E., deliberou autorizar, com efeitos a 
01/3/2007, a reclassificação de Maria Pereira Fernandes Caleia Ro-
drigues, Chefe de Repartição, para a categoria de técnica superior de 
1.ª classe do mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, ao abrigo 
do disposto no artigo 18.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 404 -A/1998, de 
18 de Dezembro de 1998.

Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., 03 de Março de 
2010. — A Directora da Área Administrativa de Recursos Humanos, 
(M. Teresa Alvim).

202988297 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA NORTE, E. P. E.

Aviso (extracto) n.º 5042/2010
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto -Lei 

n.º 73/90, de 6 de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 210/91, de 12 de Junho, faz -se público que por Deliberação do 
Conselho de Administração de 11.02.2010, foi homologada a avaliação 
curricular da assistente hospitalar de Imuno -Hemoterapia, Dra. Cristina 
Isabel dos Santos Catarino Oliveira, tendo a Comissão de Avaliação 
deliberado por maioria emitir parecer favorável sobre a passagem a 
assistente graduado.

04.03.2010. — O Director do Serviço de Recursos Humanos, Jorge 
Alves.

202988783 

 HOSPITAL DE FARO, E. P. E.

Deliberação n.º 507/2010
Por deliberação do conselho de administração deste Hospital de 22 

de Julho de 2009:
António Fernando Vieira Tapadinhas, assistente hospitalar de pedia-

tria, deste Hospital — autorizada a licença sem vencimento de longa 
duração prevista nos artigos 21.º e 22.º do Estatuto do Serviço Nacional 
de Saúde, para efeitos de celebração de contrato individual de trabalho 
com o Hospital de Faro, E. P. E., ao abrigo do artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 233/2005, de 29 de Dezembro, com efeitos a 1 de Março de 
2010, de acordo com o despacho do conselho de administração de 24 
de Fevereiro de 2010.

3 de Março de 2010. — A Técnica Superior, Maria Noémia R. Se-
queira Santos.

202993861 

 Deliberação n.º 508/2010
Por deliberação do conselho de administração deste Hospital de 24 

de Setembro de 2009:
Maria Isabel Valente Encarnação, assistente graduada de neurologia, 

deste Hospital — autorizada a licença sem vencimento de longa dura-
ção prevista nos artigos 21.º e 22.º do Estatuto do Serviço Nacional de 
Saúde, para efeitos de celebração de contrato individual de trabalho 
com o Hospital de Faro, E. P. E., ao abrigo do artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 233/2005, de 29 de Dezembro, com efeitos a 1 de Março de 
2010, de acordo com deliberação do conselho de administração de 24 
de Fevereiro de 2010.

3 de Março de 2010. — A Técnica Superior, Maria Noémia R. Se-
queira Santos.

202995181 

 HOSPITAL DISTRITAL DE SANTARÉM, E. P. E.

Despacho n.º 4296/2010
Na sequência do despacho de homologação datado de 10 -02 -2010, da 

lista de classificação final do concurso interno de acesso limitado para 
provimento de 1 posto de trabalho na categoria de Técnico Especialista, 
da carreira de Técnico de Diagnóstico e Terapêutica, área de terapia da 
fala, para o Hospital Distrital de Santarém, E. P. E., e concluídos todos 
os trâmites relativamente ao mesmo, Magda Alexandra Ruas Fajardo 
Ferreira transita, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, ao abrigo do disposto na Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro e na Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, para a categoria 
de Técnico Especialista da carreira de Técnico de Diagnostico e Terapêu-
tica da área de terapia da fala, com efeitos a 3 de Março de 2010.

04 de Março de 2010. — O Director de Recursos Humanos, José Aníbal 
Gonçalves Santos.

202988418 
 Despacho n.º 4297/2010

Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital Distrital 
de Santarém, E. P. E., de 18 de Fevereiro de 2010, autorizada licença 
sem remuneração por um período de 3 meses a Rui Pedro Nunes Ra-
mos — enfermeiro graduado, ao abrigo da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro, a partir de 1 de Março de 2010.

04 de Março de 2010. — O Director de Recursos Humanos, José Aníbal 
Gonçalves Santos.

202989139 

 Despacho n.º 4298/2010
Na sequência do despacho de homologação datado de 10-02-2010, da lista 

de classificação final do concurso interno de acesso limitado para provimento 
de 1 posto de trabalho na categoria de Técnico Principal, da carreira de Técnico 
de Diagnóstico e Terapêutica, área de fisioterapia, para o Hospital Distrital de 
Santarém, E.P.E., e concluídos todos os trâmites relativamente ao mesmo, Maria 
João de Carvalho Correia Mendes transita, em regime de contrato de trabalho 
em funções publicas por tempo indeterminado, ao abrigo do disposto na Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e na Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
para a categoria de Técnico Principal da carreira de Técnico de Diagnos-
tico e Terapêutica da área de fisioterapia, com efeitos a 3 de Março de 2010.

04 de Março de 2010. — O Director de Recursos Humanos, José Aníbal 
Gonçalves Santos.

202988401 
 Despacho n.º 4299/2010

Na sequência do despacho de homologação de 10 de Fevereiro de 2010 da 
lista de classificação final do concurso interno de acesso limitado para provi-
mento de um posto de trabalho na categoria de técnico principal, da carreira 
de técnico de diagnóstico e terapêutica, área de terapia da fala, para o Hospital 
Distrital de Santarém, E. P. E., e concluídos todos os trâmites relativamente 
ao mesmo, Sara Installé Fidalgo transita, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, ao abrigo do disposto na Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e na Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
para a categoria de técnico principal, da carreira de técnico de diagnostico 
e terapêutica, da área de terapia da fala, com efeitos a 3 de Março de 2010.

4 de Março de 2010. — O Director de Recursos Humanos, José 
Aníbal Gonçalves Santos.

202988426 

 HOSPITAL DO LITORAL ALENTEJANO, E. P. E.

Aviso (extracto) n.º 5043/2010
Devidamente homologada por deliberação do Conselho de Admi-

nistração do Hospital do Litoral Alentejano, EP.E, após confirmado o 
cabimento orçamental, torna -se publica a lista de classificação final do 
concurso interno geral de acesso para provimento de uma vaga de Chefe 
de Serviço de Patologia Clínica da Carreira Médica Hospitalar do Quadro 
de Pessoal do Hospital, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário 
da República n.º 13175/2009, 2.ª série de 27 de Julho de 2009.

1.º Judite Gonçalves Quirin — 17,00 Valores

Os candidatos dispõem de 10 dias úteis após a publicação da presente 
lista para recorrer, com efeito suspensivo, devendo o eventual recurso 
ser apresentado no Serviço de Pessoal do Hospital do Litoral Alentejano.

3 de Março de 2010. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Adelaide Belo.

202987998 
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PARTE H

 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO ALTO TÂMEGA

Aviso n.º 5044/2010
A Associação de Municípios do Alto Tâmega, torna público que por 

deliberação de 16 de Dezembro de 2009, do Conselho Directivo, foi 
renovada a nomeação em Comissão de Serviço, para exercer as funções 
de Secretário -geral nesta entidade, o senhor Mário Romeu Gonçalves 
Ferreira Mendes, Assessor Principal, do quadro da ex -CCRN/Gabinetes 
de Apoio Técnico, com início em 1 de Janeiro de 2010.

Chaves, 25 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho Di-
rectivo, Fernando José Gomes Rodrigues.

302961874 

 MUNICÍPIO DE ALIJÓ

Aviso n.º 5045/2010

Procedimentos Concursais Comuns para contratação 
em Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por 

Tempo Indeterminado da carreira/categoria de Assistente Técnico
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de Fevereiro na sua actual redacção, torna  -se público que por delibera-
ção do Executivo Camarário de 17 de Fevereiro de 2010, estão abertos, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimentos concursais comuns, para 
contratação em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para seis postos de trabalho da carreira/categoria 
de Assistente Técnico (m/f).

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008 de 
11 de Setembro, e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Caracterização dos postos de trabalho (Assistente Técni-
co — AT):

Referência AT1 (4 postos) — Dar apoio às Juntas de Freguesia onde 
estão instalados os Gabinetes de Apoio ao Cidadão; fazer a articulação 
entre estas e diversas Instituições; fazer requisições diversas à Câmara 
Municipal; elaborar trabalhos informáticos, e cartazes informativos nas 
respectivas freguesias; colaborar com diversas instituições existentes 
nas freguesias (assistente administrativo).

Referência AT2 (2 postos) — Auxiliar e apoiar todos os utilizadores 
de modo a contribuir para a aprendizagem da informática; auxiliar 
e apoiar os utilizadores que apresentem deficiências físicas, senso-
riais, mentais ou orgânicas; dinamizar o Espaço Internet; assegurar 
a ligação a redes de comunicações e bases de dados, utilizando os 
meios adequados; zelar pelo material (técnico profissional na área 
de informática).

4 — Local de trabalho — Município de Alijó. Relativamente à refe-
rência AT1, os postos de trabalho localizam -se nas freguesias de: Carlão, 
Pinhão, Sanfins do Douro e Vilar de Maçada, podendo sofrer alterações 
caso o município o entenda.

5 — Remuneração: Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador 
recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de 
negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar imediata-
mente após o termo do procedimento concursal.

6 — Requisitos de Admissão
6.1 — Requisitos Gerais: previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos específicos de admissão:
6.2.1 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiên-

cia que devem presidir à actividade municipal, na impossibilidade de 
ocupação de todos ou parte dos postos de trabalho objecto do presente 
procedimento por trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado ou que se encontrem em situação de mobili-
dade especial, o recrutamento será efectuado de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público, conforme deliberação do 
Executivo Camarário de 17 de Fevereiro de 2010.

6.2.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Alijó idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

7 — Requisito Habilitacional, sem possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional:

Referência AT1 — 12.º ano ou Curso tecnológico /profissional/ou-
tros (nível III — Nível de qualificação da formação c/ equivalência ao 
ensino secundário.

Referência AT2 — 12.º ano ou Curso tecnológico /profissional/ outros 
(nível III — Nível de qualificação da formação c/ equivalência ao ensino 
secundário e formação adequada na área de informática.

8 — Para a formalização de candidatura deverá utilizar obrigatoria-
mente o formulário tipo Formulário de Candidatura ao Procedimento 
Concursal (disponível em www.cm -alijo.pt ou no Gabinete de Atendi-
mento ao Munícipe), devendo ser entregue pessoalmente na Câmara 
Municipal de Alijó, Secção de Recursos Humanos, Rua General Alves 
Pedrosa, n.º 13, 5070 -051 Alijó, ou remetida por correio por carta re-
gistada até ao termo do prazo de candidatura.

9 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes documen-
tos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado.
b) Fotocópia do comprovativo da posse das habilitações literárias e 

ou profissionais;
c) Fotocópia do documento comprovativo das acções de formação 

de onde conste a data de realização e duração;
d) Declaração emitida pelo serviço público a que se encontra vin-

culado, em que conste a natureza da relação jurídica de emprego pú-
blico, a carreira/categoria em que se encontra inserido, as menções 
de desempenho obtidas nos anos 2006, 2007 e 2008 e descrição das 
actividades/funções que actualmente executa.

10 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Alijó ficam dispensados de apresentar os documentos 
referidos no ponto anterior.

11 — Métodos de selecção: Prova de conhecimentos de forma escrita 
de natureza teórica, avaliação psicológica e entrevista profissional de 
selecção. Caso o candidato se encontre na situação do n.º 2 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro os métodos de selecção são: 
Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências, a não 
ser que o candidato os afaste por escrito.

12 — Se o número de candidatos for superior a 100 será realizada a 
utilização faseada dos métodos de selecção nos termos do artigo 8.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

13 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 0 
a 20 valores e resulta das seguintes fórmulas:

OF = PCE (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)
ou

OF = AC (40 %) + EAC (60 %)

Sendo:
OF = Ordenação final; PCE = Prova de conhecimentos escrita; AP 

= Avaliação Psicológica e EPS = Entrevista profissional de selecção; 
AC = Avaliação Curricular; EAC= Entrevista de Avaliação de Com-
petências.

Os métodos de selecção têm carácter eliminatório sendo excluídos 
os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, não sendo 
convocados para a realização do método seguinte.
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14 — Critérios de Selecção: Os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação constam das actas das reuniões do Júri, que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

15 — As provas de conhecimentos de forma escrita de natureza teó-
rica, têm a duração de 2 horas e versarão os seguintes temas:

Geral:
Referência AT1 e AT2:
Atribuições, Competências e Regime Jurídico dos Órgãos dos Muni-

cípios e Freguesias, Lei n.º 169/99 de 18/09 e suas alterações;
Código do Procedimento Administrativo, Decreto -Lei n.º 442/91, de 

15/11 e suas alterações;
Regime de Vínculos, Carreiras e Remunerações, Lei n.º 12 -A/2008 

de 27/02 e suas alterações;
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas, 

Lei n.º 58/2008, de 09/09 e suas alterações;
Regime de Contrato de trabalho em Funções Públicas, Lei n.º 59/2008, 

de 11/09 e suas alterações;
Regulamento da Estrutura Orgânica dos Serviços do Município 

de Alijó, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, aviso 
n.º 25571/2008, de 23/10/2008.

Específica:
Referência AT1 — Constituição da República Portuguesa, Decreto de 

10 de Abril de 1976 e suas alterações; lei da Modernização Administra-
tiva, Decreto -Lei n.º 135/99 de 22/04 e suas alterações.

Referência AT2 — Lei da Protecção de Dados, Lei n.º 67/98 de 26/10 
e suas alterações, lei do Cibercrime, Lei n.º 109/2009, de 15/09 e suas 
alterações.

16 — A notificação dos candidatos admitidos/excluídos bem como 
a convocação para os métodos de selecção faz -se através de ofício 
registado.

17 — A lista dos resultados obtidos em cada método de selecção 
será afixada no átrio do Edifício da Câmara Municipal de Alijó, sita na 
Rua General Alves Pedrosa, n.º 13, 5070 -051 Alijó e divulgada no site 
www.cm -alijo.pt.

18 — Composição dos Júris:
Referência AT1: Presidente: Mário António Teixeira Pinto, técnico 

superior — área de português francês do Gabinete de Relações Públicas 
e Imagem;

Vogais efectivos: Cristina Pereira dos Santos, técnica superior — ju-
rista do Gabinete de Apoio Jurídico e Maria Teresa Pereira Santos, 
técnica superior — área de recursos humanos, da Divisão da Cultura 
e Educação

Vogais suplentes: Ana Patrícia Carvalho Morais Sequeira, técnica 
superior — área de história de arte da Divisão da Cultura e Educação e 
Otília Maria Rodrigues Machado Magalhães, técnica superior — área 
de animação sócio cultural na Divisão da Cultura e Educação.

Referência AT2 — Presidente: Julita Clara Correia Vilela Pereira 
Santos, Chefe da Divisão da Cultura e Educação;

Vogais efectivos: Cristina Pereira dos Santos, técnica superior — ju-
rista do Gabinete de Apoio Jurídico e Maria Teresa Pereira Santos, 
técnica superior — área de recursos humanos, da Divisão da Cultura 
e Educação.

Vogais suplentes: Ana Patrícia Carvalho Morais Sequeira, técnica 
superior — área de história de arte da Divisão da Cultura e Educação e 
Otília Maria Rodrigues Machado Magalhães, técnica superior — área 
de animação sócio cultural na Divisão da Cultura e Educação.

O 1.º vogal substitui o Presidente dos júris nas suas faltas e impe-
dimentos.

19 — Critérios de ordenação preferencial: Em caso de igualdade de 
valoração, aplica  -se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

20 — Referência AT1: Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto 
 -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, é garantida a reserva de um lugar 
para candidatos com deficiência. Referência AT2: Nos termos do n.º 3 
do artigo 3.º do Decreto  -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

Alijó, 22 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, Dr. José 
Artur Fontes Cascarejo.

302949579 

 Aviso n.º 5046/2010

Procedimentos concursais comuns para contratação 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado da carreira/categoria de técnico superior
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro na sua actual redacção, torna -se público que por 
deliberação do Executivo Camarário de 17 de Fevereiro de 2010, estão 
abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimentos concursais co-
muns, para contratação em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para quatro postos de trabalho da 
carreira/categoria de Técnico Superior (m/f).

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008 de 
11 de Setembro, e Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Caracterização dos postos de trabalho (Técnico Superior — TS):
Referência TS1 (1 posto) — Acompanhar programas de acção previs-

tos no programa de Defesa de Floresta; centralizar informação relativa 
aos incêndios florestais (áreas ardidas, pontos de início e causas de 
incêndios); acompanhar e divulgar o índice diário de risco de incêndio 
florestal (Eng.º florestal).

Referência TS2 (1 posto) — Promover a adjudicação de obras por 
empreitada, constantes das opções do plano e fiscalizar o cumprimento 
dos respectivos contratos; promover a organização dos processos relati-
vos à realização de concursos para execução de obras por empreitada, 
instruindo os mesmos com orçamentos, caderno de encargos, programa 
de concurso e outros documentos que sejam necessários; controlar todos 
os procedimentos administrativos relativos à adjudicação e consignação 
de obras municipais; acompanhar, controlar e fiscalizar a realização de 
obras municipais por empreitada, fiscalizando o cumprimento de con-
tratos, regulamentos e demais legislação aplicável. Intervir no controlo 
técnico — financeiro das obras municipais, nomeadamente na elaboração 
de autos de medição e de revisão de preços; prestar as informações supe-
riormente solicitadas acerca da execução das obras municipais, designa-
damente, situações que careçam de despacho, ou deliberação (Eng.º civil).

Referência TS3 (1 posto) — Executar ou coordenar a execução de todo 
o tipo de trabalho específico no âmbito da arqueologia, no campo, em 
meio urbano, em gabinetes ou laboratórios; elaborar estudos; conceber 
e elaborar estudos, emitir pareceres e participar em reuniões comissões e 
grupos de trabalho em unidades orgânicas de funcionamento, de âmbito 
nacional ou internacional (Arqueólogo).

Referência TS4 (1 posto) — Exercer funções de investigação, estudo, 
concepção e adaptação de métodos e processos científico — técnicos de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e responsabili-
dade tendo em vista informar a decisão superior (Eng.º electrotécnico).

4 — Local de trabalho — Município de Alijó
5 — Remuneração: Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador 
recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de 
negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar imediata-
mente após o termo do procedimento concursal.

6 — Requisitos de Admissão
6.1 — Requisitos Gerais: previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos específicos de admissão:
6.2.1 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiên-

cia que devem presidir à actividade municipal, na impossibilidade de 
ocupação de todos ou parte dos postos de trabalho objecto do presente 
procedimento por trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado ou que se encontrem em situação de mobili-
dade especial, o recrutamento será efectuado de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público, conforme deliberação do 
Executivo Camarário de 17 de Fevereiro de 2010.

6.2.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Alijó idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.
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7 — Requisito Habilitacional, sem possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional:

Referência TS1 — Licenciatura em Engenharia Florestal
Referência TS2 — Licenciatura em Engenharia Civil
Referência TS3 — Licenciatura em Arqueologia
Referência TS4 — Licenciatura em Engenharia Electrotécnica

8 — Para a formalização de candidatura deverá utilizar obrigatoria-
mente o formulário tipo Formulário de Candidatura ao Procedimento 
Concursal (disponível em www.cm-alijo.pt ou no Gabinete de Atendi-
mento ao Munícipe), devendo ser entregue pessoalmente na Câmara 
Municipal de Alijó, Secção de Recursos Humanos, Rua General Alves 
Pedrosa, n.º 13, 5070-051 Alijó, ou remetida por correio por carta re-
gistada até ao termo do prazo de candidatura.

9 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes documen-
tos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado.
b) Fotocópia do comprovativo da posse das habilitações literárias e 

ou profissionais;
c) Fotocópia do documento comprovativo das acções de formação 

de onde conste a data de realização e duração;
d) Declaração emitida pelo serviço público a que se encontra vin-

culado, em que conste a natureza da relação jurídica de emprego pu-
blico, a carreira/categoria em que se encontra inserido, as menções 
de desempenho obtidas nos anos 2006, 2007 e 2008 e descrição das 
actividades/funções que actualmente executa.

10 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Alijó ficam dispensados de apresentar os documentos 
referidos no ponto anterior.

11 — Métodos de selecção: Prova de conhecimentos de forma escrita 
de natureza teórica, avaliação psicológica e entrevista profissional de se-
lecção. Caso o candidato se encontre na situação do n.º 2 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro os métodos de selecção são: 
Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências, a não 
ser que o candidato os afaste por escrito.

12 — Se o número de candidatos for superior a 100 será realizada a 
utilização faseada dos métodos de selecção nos termos do artigo 8.º da 
Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro.

13 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 0 
a 20 valores e resulta das seguintes fórmulas:

OF = PCE (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)
ou

OF = AC (40 %) + EAC (60 %)
sendo:

OF = Ordenação final; PCE = Prova de conhecimentos escrita; AP 
= Avaliação Psicológica e EPS = Entrevista profissional de selecção; 
AC = Avaliação Curricular; EAC= Entrevista de Avaliação de Compe-
tências.

Os métodos de selecção têm carácter eliminatório sendo excluídos 
os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, não sendo 
convocados para a realização do método seguinte.

14 — Critérios de Selecção: Os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação constam das actas das reuniões do Júri, que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

15 — As provas de conhecimentos de forma escrita de natureza teó-
rica, têm a duração de 2 horas e versarão os seguintes temas:

Geral:
Referências TS1, TS2, TS3 e TS4:
Atribuições, Competências e Regime Jurídico dos Órgãos dos Muni-

cípios e Freguesias, Lei n.º 169/99 de 18/09 e suas alterações;
Código do Procedimento Administrativo, Decreto-Lei n.º 442/91, de 

15/11 e suas alterações;
Regime de Vínculos, Carreiras e Remunerações, Lei n.º 12-A/2008 

de 27/02 e suas alterações;
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas, 

Lei n.º 58/2008, de 09/09 e suas alterações;
Regime de Contrato de trabalho em Funções Públicas, Lei n.º 59/2008, 

de 11/09 e suas alterações;
Regulamento da Estrutura Orgânica dos Serviços do Município 

de Alijó, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, aviso 
n.º 25571/2008, de 23/10/2008.

Específica:
Referência TS1 — Lei do Sistema de Defesa da Floresta contra In-

cêndios, Decreto-Lei n.º 124/2006 de 28/06, e suas alterações; Zonas 

de Intervenção Florestal, Decreto-Lei n.º 127/2005, de 05/08, e suas 
alterações.

Referência TS2 — Código da Contratação Pública, Decreto-Lei 
n.º 18/2008 de 29/01, e suas alterações; Regime de revisão de preços 
das empreitadas de obras públicas e de obras particulares e de aquisição 
de bens e serviços, Decreto-Lei n.º 6/2004 de 06/01, e suas alterações.

Referência TS3 — Lei de Bases do Património, Lei n.º 107/2001 
de 08/09 e suas alterações; Regulamento de trabalhos arqueológicos, 
Decreto-Lei n.º 270/99 de 15/07, e suas alterações.

Referência TS4 — “Engenharia de Redes Informáticas”, Edmundo 
Monteiro e Fernando Boavida, FCA Editora de Informática.

16 — A notificação dos candidatos admitidos/excluídos bem como 
a convocação para os métodos de selecção faz-se através de ofício 
registado.

17 — A lista dos resultados obtidos em cada método de selecção 
será afixada no átrio do Edifício da Câmara Municipal de Alijó, sita na 
Rua General Alves Pedrosa, n.º 13, 5070-051 Alijó e divulgada no site 
www.cm-alijo.pt.

18 — Composição dos Júris:
Referência TS1: Presidente: José Rodrigues Paredes, técnico supe-

rior — área de agronomia do Gabinete de Desenvolvimento Local;
Vogais efectivos: Cristina Pereira dos Santos, técnica superior — ju-

rista do Gabinete de Apoio Jurídico e Fátima Maria Henrique Barros, 
técnica superior -área de zootécnica do Gabinete de Desenvolvimento 
Local.

Vogais suplentes: Maria Teresa Pereira Santos, técnica superior — área 
de recursos humanos, da Divisão da Cultura e Educação e Ana Patrícia 
Carvalho Morais Sequeira, técnica superior — área de história de arte 
da Divisão da Cultura e Educação.

Referência TS2 — Presidente: Henrique José Gouveia Pinto, técnico 
superior — área de arquitectura da Divisão de Planeamento Urba-
nístico;

Vogais efectivos: Cristina Pereira dos Santos, técnica superior — ju-
rista do Gabinete Maria Teresa Pereira Santos, técnica superior — área 
de recursos humanos, da Divisão da Cultura e Educação.

Jurídico e Maria Teresa Pereira Santos, técnica superior — área de 
Recursos Humanos, da Divisão da Cultura e Educação.

Vogais suplentes: Tito Alexandre Cardoso e Cardoso, técnico supe-
rior — área de arquitectura na Divisão de Planeamento Urbanístico e 
Nuno Ricardo Gomes Madeiras, técnico superior — área de engenharia 
civil da Divisão de Obras e Serviços Urbanos

Referência TS3 — Presidente: Julita Clara Correia Vilela Pereira 
Santos, Chefe da Divisão da Cultura e Educação;

Vogais efectivos: Cristina Pereira dos Santos, técnica superior — ju-
rista do Gabinete de Apoio Jurídico e Maria Teresa Pereira Santos, 
técnica superior — área de recursos humanos, da Divisão da Cultura 
e Educação.

Vogais suplentes: Otília Maria Rodrigues Machado Magalhães, técnica 
superior — área de animação sócio cultural na Divisão da Cultura e Edu-
cação e Ana Patrícia Carvalho Morais Sequeira, técnica superior — área 
de história de arte da Divisão da Cultura e Educação.

Referência TS4 — Presidente: Luís Filipe Maneta Carvalho, Chefe 
da Divisão Financeira;

Vogais efectivos: Cristina Pereira dos Santos, técnica superior — ju-
rista do Gabinete de Apoio Jurídico e Maria Teresa Pereira Santos, 
técnica superior — área de Recursos Humanos, da Divisão da Cultura 
e Educação.

Vogais suplentes: Ana Patrícia Carvalho Morais Sequeira, técnica 
superior — área de história de arte da Divisão da Cultura e Educação e 
Nuno Ricardo Gomes Madeiras, técnico superior — área de engenharia 
civil da Divisão de Obras e Serviços Urbanos.

O 1.º vogal substitui o Presidente dos júris nas suas faltas e impe-
dimentos.

19 — Critérios de ordenação preferencial: Em caso de igualdade de 
valoração, aplica -se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

20 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

Alijó, 22 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, Dr. José 
Artur Fontes Cascarejo.

302949554 
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 Aviso n.º 5047/2010

Procedimentos concursais comuns para contratação em regime
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo

indeterminado da carreira/categoria de assistente operacional
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 

de Fevereiro na sua actual redacção, torna -se público que por delibera-
ção do Executivo Camarário de 17 de Fevereiro de 2010, estão abertos, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimentos concursais comuns, para 
contratação em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para 28 postos de trabalho da carreira/categoria 
de Assistente Operacional (m/f).

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008 de 
11 de Setembro e Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Caracterização dos postos de trabalho (Assistente Operacio-
nal — AO):

Referência AO1 (1 posto) — Vigiar e fiscalizar as matas municipais 
submetidas ao regime florestal, responsabilidade pela área a seu cargo, 
impedir a danificação de arvoredos e outros actos delituosos (guarda 
florestal).

Referência AO2 (15 postos) — Colaborar com os docentes no acom-
panhamento dos alunos entre e durante as actividades lectivas (auxiliar 
de acção educativa).

Referência AO3 (7 postos) — Assegurar a limpeza e conservação 
das instalações, realizar tarefas de arrumação e distribuição (auxiliar 
de serviços gerais).

Referência AO4 (2 postos) — Promover e assegurar a defesa e protec-
ção do meio ambiente nas suas várias vertentes;  promover a criação de 
espaços verdes em toda a área do Município, providenciando a plantação 
de espécies seleccionadas de acordo com as condições climatéricas 
locais; proceder à arborização de ruas, praças e demais áreas públicas; 
assegurar a conservação, renovação e limpeza de todos os espaços verdes 
do Município; promover a conservação dos equipamentos existentes nos 
espaços verdes; zelar pela conservação dos equipamentos a seu cargo e 
controlar a sua utilização (jardineiro).

Referência AO5 (1 posto) — Conduzir máquinas pesadas de mo-
vimentação de terras ou gruas ou veículos destinados à limpeza ur-
bana ou recolha de lixo, manobrando, também sistemas hidráulicos 
ou mecânicos complementares das viaturas. Verificar diariamente os 
níveis de óleo e água e comunicar, as ocorrências anormais detectadas 
nas viaturas. Pode conduzir outras viaturas ligeiras ou pesadas; zelar 
pela conservação e limpeza das viaturas (condutor máquinas pesadas 
e veículos especiais).

Referência AO6 (1 posto) — Revestir e reparar pavimentos, assen-
tando paralelepípedos ou outros cubos de pedra, utilizando ferramentas 
manuais ou mecânicas: efectuar os alinhamentos necessários a uma 
implantação correcta; preparar o leito; assentar e encaixar as pedras 
umas nas outras e percute-as até se estabilizarem adequadamente; 
dispor nas calçadas os elementos em fiadas mestras, configurando 
ângulos rectos e preencher com blocos os intervalos; tapar as juntas 
com areia, caliça ou outro material; colocar ladrilhos e pedras em 
betão (calceteiro).

Referência AO7 (1 posto) — Utilizar diversos processos no desmonte 
dos blocos maiores, tais como arrastamento com um aparelho de trac-
ção conveniente, aplicar explosivos ou utilizar brocas; executar tarefas 
de apoio na montagem de estruturas abrindo para o efeito caboucos e 
fazendo a remoção com materiais de limpeza; cuidar das ferramentas e 
das máquinas com que trabalha (cabouqueiro).

4 — Local de trabalho — Município de Alijó.
5 — Remuneração: Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador 
recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de 
negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar imediata-
mente após o termo do procedimento concursal.

6 — Requisitos de Admissão
6.1 — Requisitos Gerais: previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos específicos de admissão:
6.2.1 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiên-

cia que devem presidir à actividade municipal, na impossibilidade de 
ocupação de todos ou parte dos postos de trabalho objecto do presente 
procedimento por trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado ou que se encontrem em situação de mobili-
dade especial, o recrutamento será efectuado de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público, conforme deliberação do 
Executivo Camarário de 17 de Fevereiro de 2010.

6.2.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Alijó idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

7 — Requisito Habilitacional, sem possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional:

Referência AO1 — 11.º ano de escolaridade;
Referência AO2, AO3, AO4, AO6 e AO7 — Escolaridade Obrigatória, 

conforme a idade, ou seja, nascidos até 31/12/66 é exigida a 4.ª classe; 
nascidos após 01/01/67 é exigido o ciclo preparatório, 6.ª classe ou 6.º 
ano de escolaridade; nascidos após 01/01/1981 é exigido o 9.º ano de 
escolaridade;

Referencia AO5 — Escolaridade Obrigatória, conforme a idade, ou 
seja, nascidos até 31/12/66 é exigida a 4.ª classe; nascidos após 01/01/67 
é exigido o ciclo preparatório, 6.ª classe ou 6.º ano de escolaridade; 
nascidos após 01/01/1981 é exigido o 9.º ano de escolaridade e detentor 
de Carta de condução com a Categoria C.

8 — Para a formalização de candidatura deverá utilizar obrigatoria-
mente o formulário tipo Formulário de Candidatura ao Procedimento 
Concursal (disponível em www.cm-alijo.pt ou no Gabinete de Atendi-
mento ao Munícipe), devendo ser entregue pessoalmente na Câmara 
Municipal de Alijó, Secção de Recursos Humanos, Rua General Alves 
Pedrosa, n.º 13, 5070-051 Alijó, ou remetida por correio por carta re-
gistada até ao termo do prazo de candidatura.

9 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes documen-
tos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do comprovativo da posse das habilitações literárias e 

ou profissionais;
c) Fotocópia do documento comprovativo das acções de formação 

de onde conste a data de realização e duração;
d) Declaração emitida pelo serviço público a que se encontra vin-

culado, em que conste a natureza da relação jurídica de emprego pú-
blico, a carreira/categoria em que se encontra inserido, as menções 
de desempenho obtidas nos anos 2006, 2007 e 2008 e descrição das 
actividades/funções que actualmente executa.

10 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Alijó ficam dispensados de apresentar os documentos 
referidos no ponto anterior.

11 — Métodos de selecção: Referência AO1,AO2 e AO3 — Prova 
de conhecimentos de forma escrita de natureza teórica, avaliação psi-
cológica e entrevista profissional de selecção. Referência AO5, AO6 e 
AO7 — Prova de conhecimentos de natureza prática, avaliação psico-
lógica e entrevista profissional de selecção.

Caso o candidato se encontre na situação do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro os métodos de selecção são: Avaliação 
Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências, a não ser que o 
candidato os afaste por escrito.

12 — Se o número de candidatos for superior a 100 será realizada a 
utilização faseada dos métodos de selecção nos termos do artigo 8.º da 
Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro.

13 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 0 
a 20 valores e resulta das seguintes fórmulas:

Referência AO1,AO2, e AO3:
OF = PCE (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)
ou
OF = AC (40 %) + EAC (60 %)
Referência AO4, AO5, AO6 e AO7:
OF = PCP (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)
ou
OF = AC (40 %) + EAC (60 %)
Sendo:
OF = Ordenação final; PCE = Prova de conhecimentos escrita; AP = 

Avaliação Psicológica e EPS = Entrevista profissional de selecção; AC = 
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Avaliação Curricular; EAC= Entrevista de Avaliação de Competências; 
PCP = Prova de conhecimentos prática.

Os métodos de selecção têm carácter eliminatório sendo excluídos 
os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, não sendo 
convocados para a realização do método seguinte.

14 — Critérios de Selecção: Os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação constam das actas das reuniões do Júri, que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

15 — As provas de conhecimentos de forma escrita de natureza teó-
rica, têm a duração de 2 horas e versarão os seguintes temas:

Referência AO1, AO2 e AO3:
Atribuições, Competências e Regime Jurídico dos Órgãos dos Muni-

cípios e Freguesias, Lei n.º 169/99 de 18/09 e suas alterações;
Código do Procedimento Administrativo, Decreto-Lei n.º 442/91, de 

15/11 e suas alterações;
Regime de Vínculos, Carreiras e Remunerações, Lei n.º 12-A/2008 

de 27/02 e suas alterações;
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas, 

Lei n.º 58/2008, de 09/09 e suas alterações;
Regime de Contrato de trabalho em Funções Públicas, Lei n.º 59/2008, 

de 11/09 e suas alterações;
Regulamento da Estrutura Orgânica dos Serviços do Municí-

pio de Alijó, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206 de 
23/10/2008.

16 — As provas de conhecimentos de natureza prática têm a duração 
de 45 minutos e considerarão parâmetros de avaliação, tais como per-
cepção e compreensão da tarefa, qualidade de realização, celeridade na 
execução e grau de conhecimentos, nomeadamente:

Referência AO4 — Proceder à plantação de espécies num jardim 
do município.

Referência AO5 — Movimentar terras com máquina pesada destinada 
a esse efeito.

Referência AO6 — Reparar um pavimento, assentando paralelepí-
pedos ou outros cubos de pedra, utilizando ferramentas manuais ou 
mecânicas.

Referência AO7 — Abrir caboucos e fazer a remoção com materiais 
de limpeza.

17 — A notificação dos candidatos admitidos/excluídos bem como 
a convocação para os métodos de selecção faz-se através de ofício 
registado.

18 — A lista dos resultados obtidos em cada método de selecção 
será afixada no átrio do Edifício da Câmara Municipal de Alijó, sita na 
Rua General Alves Pedrosa, n.º 13, 5070-051 Alijó e divulgada no site 
www.cm-alijo.pt.

19 — Composição dos Júris:
Referência AO1: Presidente: José Rodrigues Paredes, técnico supe-

rior — área de agronomia do Gabinete de Desenvolvimento Local;
Vogais efectivos: Fátima Maria Henrique Barros, técnica superior -área 

de zootécnica do Gabinete de Desenvolvimento Local e Cristina Pereira 
dos Santos, técnica superior — jurista do Gabinete de Apoio Jurídico.

Vogais suplentes: Maria Teresa Pereira Santos, técnica superior — área 
de recursos humanos, da Divisão da Cultura e Ana Patrícia Carvalho 
Morais Sequeira, técnica superior — área de história de arte da Divisão 
da Cultura e Educação.

Referência AO2 — Presidente: Julita Clara Correia Vilela Pereira 
Santos, Chefe da Divisão da Cultura e Educação;

Vogais efectivos: Ana Patrícia Carvalho Morais Sequeira, técnica 
superior — área de história de arte da Divisão da Cultura e Educação 
e Cristina Pereira dos Santos, técnica superior — jurista do Gabinete 
de Apoio Jurídico.

Vogais suplentes: Maria Teresa Pereira Santos, técnica superior — área 
de recursos humanos, da Divisão da Cultura e Educação e Otília Maria 
Rodrigues Machado Magalhães, técnica superior — área de animação 
sócio cultural na Divisão da Cultura e Educação.

Referência AO3 — Presidente: Mário André Alves Ribeiro Sampaio, 
Chefe da Divisão do Desporto, Juventude e Tempos Livres.

Vogais efectivos: Maria Teresa Pereira Santos, técnica superior — área 
de recursos humanos, da Divisão da Cultura e Educação e Cristina Pereira 
dos Santos, técnica superior — jurista do Gabinete de Apoio Jurídico.

Vogais suplentes: Ana Patrícia Carvalho Morais Sequeira, técnica 
superior — área de história de arte da Divisão da Cultura e Educação e 
Otília Maria Rodrigues Machado Magalhães, técnica superior — área 
de animação sócio cultural na Divisão da Cultura e Educação.

Referência AO4, AO5, AO6 e AO7 — Presidente: Jorge Manuel 
Gonçalves, Chefe da Divisão de Obras e Serviços Urbanos;

Vogais efectivos: Carlos Alberto da Silva Almeida, encarregado ope-
racional da Divisão de Obras e Serviços Urbanos e António Manuel 
Moreira Taveira, assistente operacional na Divisão de Obras e Serviços 
Urbanos.

Vogais suplentes: Cristina Pereira dos Santos, técnica superior — ju-
rista do Gabinete de Apoio Jurídico e Maria Teresa Pereira Santos, 
técnica superior — área de recursos humanos, da Divisão da Cultura 
e Educação.

O 1.º vogal substitui o Presidente dos júris nas suas faltas e impe-
dimentos.

20 — Critérios de ordenação preferencial: Em caso de igualdade de 
valoração, aplica -se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

21 — Referências AO1, AO4,AO5,AO6,AO7 — Nos termos do n.º 3 
do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato 
com deficiência têm preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

Referência AO2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, é fixada uma quota de 5 % do total de 
números de postos a preencher por pessoas com deficiência.

Referência AO3 — Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, é garantida a reserva de um lugar para 
candidatos com deficiência.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

Alijó, 22 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, Dr. José 
Artur Fontes Cascarejo.

302949473 

 MUNICÍPIO DE ALTER DO CHÃO

Aviso n.º 5048/2010

Períodos experimentais
Para os devidos efeitos se torna público que nos termos do n.º 2 do 

artigo 73.º e artigo 77.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Janeiro, e aplicando 
as regras previstas na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, foram 
concluídos com sucesso os seguintes períodos experimentais, a saber:

Em 08 de Dezembro de 2009, os períodos experimentais dos As-
sistentes Técnicos, Ana Margarida Gomes Marques e Filomena Maria 
Dias Gomes;

Em 19 de Dezembro de 2009, o período experimental do Técnico 
Superior (Professor 1.º Ciclo, no âmbito das Actividades de Enriqueci-
mento Curricular), Palmira Maria Martins Vitorino;

Em 22/01/2010, o período experimental do Assistente Operacional 
(Motorista de Transportes Colectivos), Ricardo José Falcato Correia.

Alter do Chão, 23 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Joviano Martins Vitorino.

302948225 

 MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE

Aviso n.º 5049/2010
Dr. Paulo Tito Delgado Morgado, Presidente da Câmara Municipal 

de Alvaiázere:

Torna público, que a Câmara Municipal aprovou na sua Reunião 
de 02/03/2010, a Proposta de Regulamento Municipal de Urbaniza-
ção e Edificação, pelo que nos termos do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, se submete à apreciação pública, para, 
no prazo de 30 dias contados da data da publicação, dizerem o que se 
lhes oferecer.

Mais torna público, que a referida Proposta de Regulamento, que 
abaixo se transcreve, encontra -se à disposição de eventuais interessa-
dos, para consulta, na Secção de Atendimento desta Câmara Municipal, 
durante o horário normal de expediente (das 08H00 às 18H00) e no site 
www.cm -alvaiazere.pt.
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As possíveis sugestões, devem ser dirigidas por escrito, ao Presidente 
da Câmara Municipal.

Para constar e devidos efeitos se publica este e outros de igual teor, 
que vão ser afixados nos lugares públicos habituais.

Município de Alvaiázere, 02 de Março de 2010. — O Presidente da 
Câmara, Dr. Paulo Tito Delgado Morgado.

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação

Nota justificativa
Com a publicação da Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, o Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro sofre profundas alterações que deter-
minam a imprescindibilidade de proceder à revisão do actual Regula-
mento da Urbanização e Edificação do Município de Alvaiázere com 
vista à sua adaptação a este novo enquadramento legal que lhe serve 
de fundamento.

Assim, nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 112.º e artigo 241.º am-
bos da Constituição da República Portuguesa, do preceituado no Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, republicado pela Lei n.º 60/2007, de 
4 de Setembro, do determinado no Regulamento Geral das Edificações 
Urbanas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 38 382, de 7 de Agosto de 1951, 
com as alterações posteriormente introduzidas, do consignado na Lei 
n.º 2/07, de 15 de Janeiro, no Regime Jurídico das Taxas das Autarquias 
Locais aprovado pelo Decreto  -Lei n.º 53 -E/06 de 29/01, do consig-
nado nas alíneas a) e e) do n.º 2 do artigo 53.º e alínea a) do n.º 7 do 
artigo 64.º, ambos da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada e repu-
blicada pela lei n.º 5 -A/02 de 11 de Janeiro, o qual depois de submetido 
à apreciação pública, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do no Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro, vai ser apreciado pela Assembleia Municipal para aprovação.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito e objecto

O presente regulamento estabelece os princípios aplicáveis à urbani-
zação e edificação, as regras gerais e critérios referentes às taxas devidas 
pela emissão de alvarás, pela admissão de comunicação prévia, pela 
realização, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas, bem 
como às compensações, no Município de Alvaiázere.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos deste regulamento entende -se por:
a) Edificação: a actividade ou o resultado da construção, reconstrução, 

ampliação, alteração ou conservação de um imóvel destinado a utilização 
humana, bem como de qualquer outra construção que se incorpore no 
solo com carácter de permanência;

b) Obras de construção: as obras de criação de novas edificações;
c) Obras de reconstrução sem preservação das fachadas: as obras de 

construção subsequentes à demolição total ou parcial de uma edificação 
existente, das quais resulte a reconstituição da estrutura das fachadas, 
da cércea e do número de pisos;

d) Obras de ampliação: as obras de que resulte o aumento da área 
de pavimento ou de implantação, da cércea ou do volume de uma edi-
ficação existente;

e) Obras de alteração: as obras de que resulte a modificação das ca-
racterísticas físicas de uma edificação existente ou sua fracção, designa-
damente a respectiva estrutura resistente, o número de fogos ou divisões 
interiores, ou a natureza e cor dos materiais de revestimento exterior, sem 
aumento da área de pavimento ou de implantação ou da cércea;

f) Obras de conservação: as obras destinadas a manter uma edificação 
nas condições existentes à data da sua construção, reconstrução, am-
pliação ou alteração, designadamente as obras de restauro, reparação 
ou limpeza;

g) Obras de demolição: as obras de destruição, total ou parcial, de 
uma edificação existente;

h) Obras de urbanização: as obras de criação e remodelação de infra-
-estruturas destinadas a servir directamente os espaços urbanos ou as 
edificações, designadamente arruamentos viários e pedonais, redes de 
esgotos e de abastecimento de água, electricidade, gás e telecomunica-
ções, e ainda espaços verdes e outros espaços de utilização colectiva;

i) Operações de loteamento: as acções que tenham por objecto ou 
por efeito a constituição de um ou mais lotes destinados, imediata ou 

subsequentemente, à edificação urbana e que resulte da divisão de um 
ou vários prédios ou do seu reparcelamento;

j) Operações urbanísticas: as operações materiais de urbanização, de 
edificação, utilização dos edifícios ou do solo desde que, neste último 
caso, para fins não exclusivamente agrícolas, pecuários, florestais, mi-
neiros ou de abastecimento público de água;

l) Trabalhos de remodelação dos terrenos: as operações urbanísticas 
não compreendidas nas alíneas anteriores que impliquem a destruição 
do revestimento vegetal, a alteração do relevo natural e das camadas de 
solo arável ou o derrube de árvores de alto porte ou em maciço para fins 
não exclusivamente agrícolas, pecuários, florestais ou mineiros;

m) Obras de escassa relevância urbanística: as obras de edificação 
ou demolição que, pela sua natureza, dimensão ou localização tenham 
escasso impacte urbanístico;

n) Obras de reconstrução com preservação das fachadas: as obras de 
construção subsequentes à demolição de parte de uma edificação exis-
tente, preservando as fachadas principais com todos os seus elementos 
não dissonantes e das quais não resulte edificação com cércea superior 
à das edificações confinantes mais elevadas;

o) Zona urbana consolidada: a zona caracterizada por uma densidade 
de ocupação que permite identificar uma malha ou estrutura urbana já 
definida, onde existem as infra -estruturas essenciais e onde se encon-
tram definidos os alinhamentos dos planos marginais por edificações 
em continuidade;

p) Obra: todo o trabalho de construção, reconstrução, ampliação, 
alteração, reparação, conservação, limpeza, restauro e demolição de 
bens imóveis;

q) Infra -estruturas locais: as que se inserem dentro da área objecto da 
operação urbanística e decorrem directamente desta;

r) Infra -estruturas de ligação: as que estabelecem a ligação entre as in-
fra  -estruturas locais e as gerais, decorrendo as mesmas de um adequado 
funcionamento da operação urbanística, com eventual salvaguarda de 
níveis superiores de serviço, em função de novas operações urbanísticas, 
nelas directamente apoiadas;

s) Infra -estruturas gerais: as que tendo um carácter estruturante, ou 
previstas em PMOT, servem ou visam servir uma ou diversas unidades 
de execução;

t) Infra -estruturas especiais: as que não se inserindo nas categorias 
anteriores, eventualmente previstas em PMOT, devam pela sua es-
pecificidade, implicar a prévia determinação de custos imputáveis à 
operação urbanística em si, sendo o respectivo montante considerado 
como decorrente da execução de infra -estruturas locais;

u) Projecto de execução: Incluirá além dos elementos referidos no 
artigo 11.º da Portaria n.º 232/08, de 11 de Março para o projecto de 
licenciamento, peças desenhadas contendo as indicações numéricas 
indispensáveis e a representação de todos os pormenores necessários à 
perfeita compreensão, implantação e execução da obra de acordo com 
as normas e regras da boa construção;

v) Área de construção (a.c.): valor expresso em metros quadrados, 
resultante do somatório das áreas de todos os pavimentos acima e abaixo 
do solo, medidas pelo extradorso das paredes exteriores, com exclusão 
das áreas destinadas a estacionamento;

x) Área bruta de construção (a.b.c.): Valor expresso em m2, resultante 
do somatório das áreas de todos os pavimentos, acima e abaixo do 
solo, medidas pelo extradorso das paredes exteriores com exclusão de 
sótãos não habitáveis, áreas destinadas a estacionamento, áreas técnicas 
(PT, central térmica, compartimentos de recolha de lixo, etc), terraços, 
varandas, alpendres, galerias exteriores, arruamentos e outros espaços 
livres de uso público cobertos pela edificação;

y) Alinhamento: linha que em planta separa uma via pública dos edi-
fícios existentes ou previstos ou dos terrenos contíguos, e que é definida 
pela intersecção dos planos verticais das fachadas, muros ou vedações, 
com o plano horizontal dos arruamentos adjacentes;

z) Alinhamento de fachadas: Linha virtual relativa à implantação 
das edificações;

z1) Alinhamento de muros ou vedações: Linha que em planta se-
para uma via pública existente ou prevista dos terrenos contíguos à 
mesma;

z2) Anexo: construção destinada a uso complementar da construção 
principal, como por exemplo garagens, arrumos, etc.

CAPÍTULO II

Do procedimento

Artigo 3.º
Instrução do pedido

1 — De acordo com o artigo 9.º do RJUE, os pedidos e a comunicação 
das operações urbanísticas deverão ser apresentadas em quatro exem-
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plares, sendo um deles obrigatoriamente em suporte digital — CD/DVD 
em Auto -Cad ou programa similar, devendo ser acrescidos de tantas 
cópias quantas as entidades externas a consultar; uma das cópias será 
devolvida ao requerente aquando da emissão do respectivo alvará de 
licenciamento.

2 — Deverão ainda ser juntos ao pedido os elementos complemen-
tares que se mostrem necessários à sua correcta compreensão, em fun-
ção, nomeadamente, da natureza e localização da operação urbanística 
pretendida, aplicando -se, com as necessárias adaptações, o disposto 
no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
republicado pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro.

3 — Os levantamentos topográficos, quando exigíveis, deverão ser 
efectuados com coordenadas absolutas (DATUM 73) e grau mínimo de 
precisão escala 1:1000; De forma a se obter uma percepção global da 
área, o levantamento topográfico terá de abranger a zona envolvente.

4 — Exceptuam -se do referido nos n.os 1 e 2 os pedidos referentes a 
obras abrangidas por Programas de Apoio Social, de apoio à habitação 
degradada e outras obras, desde que os projectos sejam elaborados e ou 
apoiados pelos Serviços Municipais que deverão ser instruídos, para além 
do documento da legitimidade, com os seguintes elementos:

a) Requerimento com descrição das obras a executar;
b) Plantas de localização 1/25000 e 1/5000 ou superior;
c) Planta de ordenamento e condicionantes do PDM;
d) Planta de implantação à escala 1/200;
e) Peça desenhada que caracterize graficamente a obra, quando ne-

cessário.

CAPÍTULO III

Procedimentos e situações especiais

Artigo 4.º
Afastamento das construções

1 — As edificações deverão respeitar sempre os seguintes afastamen-
tos mínimos ao eixo das vias ou arruamentos:

a) Em estradas nacionais — de acordo com o parecer da entidade 
tutelar, nomeadamente as Estradas de Portugal — S. A.;

b) Em troços de estradas nacionais desclassificadas — 12 m ao eixo 
da via;

c) Em estradas municipais — 10 m ao eixo da via;
d) Em caminhos municipais — 8 m ao eixo da via;
e) Em outros caminhos públicos — 8 m ao eixo da via.

2 — Exceptua -se do disposto no número anterior as seguintes pre-
visões:

a) Dentro dos aglomerados urbanos e em casos devidamente justifi-
cados, podem ser aprovados afastamentos inferiores ou superiores aos 
referidos nos pontos supra, desde que aprovados por deliberação da 
Câmara Municipal;

b) Dentro das zonas de visibilidade do interior das concordâncias 
das ligações ou cruzamento com outras comunicações rodoviárias, os 
afastamentos respeitarão as zonas de melhor visibilidade;

c) O lote abrangido por alvará de loteamento, no qual se encontre 
definido o alinhamento a observar.

Artigo 5.º
Muros

1 — Os muros, em aglomerados urbanos, não devem, em regra, ter 
altura superior a 1,0 m acima do nível dessa mesma via pública, consi-
derando o ponto correspondente ao respectivo desenvolvimento médio, 
podendo porém, elevar -se a vedação acima dessa altura até 1,5 m com 
recurso à utilização de sebes vivas ou gradeamento.

2 — Poderão vir a ser encaradas soluções diversas em construções 
implantadas sobre terrenos situados a cota bastante superior à da via 
ou arruamento confinante.

3 — Registando -se desnível entre os terrenos confinantes, o proprie-
tário do lote ou parcela situado a cota mais baixa tem o direito de elevar 
o seu muro até 1,0 m acima do nível do terreno vizinho.

4 — Acima dos níveis referidos nos números 3, poderá sempre elevar-
-se a vedação com recurso à utilização de sebes vivas.

5 — Nas zonas em que as preexistências o justifiquem, por força 
da optimização do enquadramento urbano, poder -se -ão admitir outras 
alturas ou sistemas de vedação.

6 — Nos equipamentos de uso colectivo, como escolas, ou equipa-
mentos desportivos, poder -se -ão utilizar outras alturas e sistemas de 
vedação, devidamente adequados ao carácter específico da sua função 
e que concorram para a boa inserção no contexto urbano específico.

Artigo 6.º
Alinhamentos dos muros

1 — Os alinhamentos dos muros com a via pública serão definidos 
pelo Serviço de Fiscalização Municipal, devendo os mesmos ser parale-
los ao eixo das vias ou arruamentos com os quais confinam, e formados 
por alinhamentos rectos e respectivas curvas de concordância;

2 — Os muros a edificar deverão respeitar sempre os seguintes afas-
tamentos:

a) Em estradas nacionais — de acordo com o parecer da entidade 
tutelar, nomeadamente as Estradas de Portugal — S. A.;

b) Em troços de estradas nacionais desclassificadas — 6.0 m ao eixo 
da via;

c) Em estradas municipais — 5,50 m ao eixo da via;
d) Em caminhos municipais e outros caminhos públicos — 5,00 m 

ao eixo da via.

3 — Nos casos onde já existam passeios executados, podem ser apro-
vados outros afastamentos dos referidos nos pontos supra, desde que 
aprovados por deliberação da Câmara Municipal;

4 — Exceptua -se do disposto nos números anteriores os casos em que 
se verifique a existência de condicionamentos decorrentes da estrutura 
urbana local, que aconselhem e justifiquem a adopção de valores diver-
sos, em termos de obtenção de soluções mais adequadas e integradas, 
desde que aprovados por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 7.º
Isenção de licença

Conforme o disposto no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, 
estão isentas de licença:

a) As obras de conservação;
b) As obras de alteração no interior de edifícios ou suas fracções, à 

excepção dos imóveis classificados ou em vias de classificação, que 
não impliquem modificações na estrutura de estabilidade, das cérceas, 
da forma das fachadas e da forma dos telhados;

c) As obras de reconstrução com preservação das fachadas;
d) As obras de urbanização e os trabalhos de remodelação de terrenos 

em área abrangida por operação de loteamento;
e) As obras de construção, de alteração ou de ampliação em área 

abrangida por operação de loteamento ou plano de pormenor que 
contenha os elementos referidos nas alíneas c), d) e f) do n.º 1 do ar-
tigo 91.º Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, alterado e republi-
cado pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro;

f) As obras de construção, de alteração ou de ampliação em zona 
urbana consolidada que respeitem os planos municipais e das quais 
não resulte edificação com cércea superior à altura mais frequente das 
fachadas da frente edificada do lado do arruamento onde se integra a 
nova edificação, no troço de rua compreendido entre as duas transversais 
mais próximas, para um e para outro lado;

g) A edificação de piscinas associadas a edificação principal;
h) As alterações à utilização dos edifícios, bem como o arrendamento 

para fins não habitacionais de prédios ou fracções não licenciados, 
nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 160/2006, de 8 de 
Agosto;

i) As obras identificadas no artigo seguinte;
j) Os destaques referidos nos n.os 4 e 5 do artigo 6.º do Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, republicado pela Lei n.º 60/2007, de 
4 de Setembro.

Artigo 8.º
Obras de escassa relevância urbanística

1 — Para efeitos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 6.º–A 
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, republicado pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro, são consideradas obras de escassa rele-
vância urbanística, aquelas que pela natureza, dimensão ou localização 
tenham escasso impacte urbanístico, não obedecendo ao procedimento 
de licença ou comunicação prévia, e desde que não localizadas em áreas 
ou edifícios classificados ou inventariados, incluindo respectivas áreas 
de protecção, se as houver.

2 — Integram este conceito as seguintes obras:
a) As edificações contíguas ao edifício principal com altura não 

superior a 2,2 m ou, em alternativa, à cércea do rés -do -chão do edifício 
principal com área igual ou inferior a 10 m2 e que não confinem com 
a via pública;

b) As edificações não contíguas ao edifício principal que consis-
tam em construções ligeiras de um só piso entendendo -se como tal as 
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construções sumárias e autónomas, tais como barracões para arrumos, 
telheiros, alpendres, arrecadações, capoeiras, estufas de jardim, abrigos 
para animais de estimação, de caça ou de guarda, abrigos para equipa-
mentos de captação de agua com a área máxima de 40 m2 e cuja altura 
não ultrapasse 3 m desde que não careçam de projecto de estabilidade e 
distem mais de 10 m do eixo da via pública e ou respeitem alinhamento 
existentes;

c) A edificação de muros de vedação ou outro tipo de vedação per-
manente até 1,8 m de altura que não confinem com a via pública e de 
muros de suporte de terras até uma altura de 2 m ou que não alterem 
significativamente a topografia dos terrenos existentes;

d) A edificação de equipamento lúdico ou de lazer associado a edifi-
cação principal com área inferior à desta última, entendendo -se como 
tal os campos de jogos, zonas de diversão desde que não encerrados 
nem cobertos;

e) As pequenas obras de arranjo e melhoramento da área envolvente 
das edificações que não afectem área do domínio público;

f) As obras de alteração exterior pouco significativa, designadamente 
as que envolvam a alteração de materiais e cores desde que compatíveis 
com os exigentes na envolvente;

g) Demolição de edificações simples desde que não confinantes com 
o espaço público ou contíguos a outras edificações pertencentes a di-
ferente proprietário;

h) A construção de tanques e depósitos com a capacidade máxima 
de 20 m3, desde que distem mais de 10 m do eixo da via pública e ou 
respeitem alinhamentos existentes

3 — As edificações referidas nas alíneas a) e b) do n.º 2 estão limitadas 
a um máximo de duas por parcela, podendo uma delas ser contígua ao 
edifício principal.

4 — A comunicação relativa ao pedido de destaque de parcela deve 
ser acompanhada dos seguintes elementos:

a) Certidão da Conservatória do Registo Predial, ou quando o prédio 
aí não esteja descrito, documento comprovativo da legitimidade do 
requerente;

b) Planta topográfica à escala 1/500 ou superior, a qual deve delimitar, 
e indicar quer a área total do prédio, quer a área da parcela a destacar, 
assim como as confrontações actuais e futuras;

c) Planta de ordenamento e condicionantes do PDM;
d) Planta de localização à escala 1/25000 e 1/5000.

5 — Não obstante se tratarem de operações não sujeitas a qualquer 
procedimento de controlo prévio, os interessados, nos termos e para 
os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 80.º -A e no artigo 93.º, ambos 
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, republicado pela Lei 
n.º 60/07, de 4 de Setembro, terão de até 5 dias antes do início das 
obras dar conhecimento à Câmara Municipal do tipo de operação que 
vai ser realizada.

6 — O não cumprimento do estabelecido no número anterior, constitui 
contra -ordenação punível com coima de € 250,00 a € 1.500,00, nos 
termos do artigo 55.º da Lei n.º 2/07, de 15 de Janeiro que aprova a Lei 
das Finanças Locais.

Artigo 9.º
Comunicação prévia

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro e 
nos procedimentos especiais que exijam consulta externa, ficam sujeitas 
ao regime da comunicação prévia:

a) As obras de reconstrução com preservação das fachadas, desde que 
não resulte edifício com cércea superior à existente;

b) As obras de urbanização e os trabalhos de remodelação de terrenos 
em área abrangida por operação de loteamento;

c) As obras de construção, de alteração ou de ampliação em área 
abrangida por operação de loteamento ou plano de pormenor que con-
tenha os elementos referidos nas alíneas c), d) e f) do n.º 1 do artigo 91.º 
do Decreto -Lei n.º 316/07, de 19 de Setembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 46/09, de 20 de Fevereiro;

d) As obras de construção, de alteração ou de ampliação em zona 
urbana consolidada que respeitem os planos municipais e das quais 
não resulte edificação com cércea superior à altura mais frequente das 
fachadas da frente edificada do lado do arruamento onde se integra a 
nova edificação, no troço de rua compreendido entre as duas transversais 
mais próximas, para um e para outro lado;

e) A edificação de piscinas associadas a edificação principal;
f) A mudança de finalidade do arrendamento para fins não habita-

cionais de prédios ou fracções não licenciados, nos termos do n.º 4 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 160/06, de 8 de Agosto;

g) Todas as operações urbanísticas se tiverem sido antecedidas de in-
formação prévia favorável nos termos do artigo 14.º e n.º 2 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, republicado pela Lei 
n.º 60/07, de 4 de Setembro.

2 — Nos casos sujeitos ao procedimento de comunicação prévia, a 
taxa será liquidada antes do início das obras e dentro do prazo de 30 dias 
a contar da data da falta de rejeição, sob pena de caducidade.

3 — A caducidade será declarada nos termos do n.º 5 do artigo 71.º 
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, republicado pela Lei 
n.º 60/07, de 4 de Setembro.

Artigo 10.º
Discussão pública

1 — A discussão pública é anunciada com uma antecedência mínima 
de 8 dias a contar da data da recepção do ultimo dos pareceres, autori-
zações ou aprovações emitidos pelas entidades exteriores ao município 
ou do termo do prazo para a sua emissão não podendo a sua duração 
ser inferior a 15 dias.

2 — A discussão pública tem por objecto o projecto de loteamento, 
que deve ser acompanhado da informação técnica elaborada pelos ser-
viços municipais, bem como dos pareceres, autorizações ou aprovações 
emitidos pelas entidades exteriores ao município.

3 — São dispensadas de discussão pública as operações de loteamento 
que não excedam nenhum dos seguintes limites:

a) 4 ha;
b) 100 fogos;
c) 10 % da população do aglomerado urbano em que se insere a 

pretensão.

4 — Sem prejuízo de disposições definidas em Plano Director Muni-
cipal e para efeitos do disposto na alínea c) do n.º anterior, entende -se 
por população do aglomerado a referida nos Censos Oficiais.

Artigo 11.º
Impacte semelhante a loteamento e Impacte urbanístico relevante

Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 44.º e n.º 5 do artigo 57.º 
ambos do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, republicado pela 
Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, considera -se gerador de um impacte 
semelhante a loteamento e de impacte urbanístico relevante:

a) Toda e qualquer construção que disponha de mais do que uma caixa 
de escadas de acesso comum a fracções ou unidades independentes;

b) Toda e qualquer construção que disponha de duas ou mais fracções 
destinadas a habitação com acesso directo a partir do espaço exterior;

c) Toda e qualquer construção que disponha de mais de quatro frac-
ções, destinadas a comércio, serviços, industria ou armazéns, com acesso 
directo a partir do espaço exterior;

d) As construções e edificações que envolvam uma sobrecarga dos 
níveis de serviço nas infra - estruturas e ou ambiente, nomeadamente vias 
de acesso, tráfego, parqueamento, ruído, etc. Consideram -se desde logo 
nesta alínea as construções com mais de 10 unidades de ocupação.

Artigo 12.º
Condições e prazo de execução das obras 

de urbanização e edificação
1 — Para os efeitos das disposições conjugadas do artigo 34.º, do n.º 1 

do artigo 53.º e do n.º 2 do artigo 58.º todos do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, republicado pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, 
o prazo de execução das obras de urbanização e edificação não pode 
ultrapassar os dois anos.

Artigo 13.º
Obrigações decorrentes da ocupação da via pública 

e de execução da obra
1 — Os promotores de obras de edificação ou de urbanização sujeitam-

-se às seguintes obrigações gerais:
a) Manter o estaleiro em boa ordem, designadamente, com os ma-

teriais de construção bem armazenados, as vedações em bom estado, 
garantindo as condições de salubridade através do depósito de entulho 
em local próprio;

b) Garantir as condições de acesso, deslocação e circulação necessárias 
à segurança de todos os postos de trabalho no estaleiro, designadamente, 
no que concerne à zona envolvente, a ruas e passeios contíguos ao 
estaleiro, assegurar que deverão ser mantidos sempre limpos, sem terra 
ou areias provenientes da obra, bem como colocar uma passadeira de 
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madeira, com um mínimo de um metro de largura, quando sejam ocu-
pados os passeios contíguos ao estaleiro;

c) Garantir a correcta movimentação dos materiais quanto à circulação 
no interior do estaleiro e à elevação para o prédio em construção, bem 
como no seu transporte de entrada ou saída da obra;

d) Efectuar a manutenção e o controlo das instalações e dos equi-
pamentos antes da sua entrada em funcionamento e com intervalos 
regulares durante a laboração para garantir a segurança dos trabalhos de 
construção fundamentalmente no que aos andaimes diz respeito;

e) Recolher em condições de segurança os materiais perigosos utili-
zados, garantindo uma zona de armazenagem específica;

f) Eliminar ou evacuar os resíduos, escombros e lixo provenientes 
da obra de forma devidamente acondicionada, de molde a manter a 
salubridade do estaleiro, bem como da zona envolvente, devendo os 
mesmos ser depositados em local a designar pelo município;

g) Efectuar a limpeza integral dos rodados de todos os veículos à 
saída do estaleiro;

h) Repor integralmente as vias e os locais utilizados logo que cum-
pridos os fins previstos ou terminado o período de validade da licença;

i) Reparar totalmente os danos ou prejuízos causados nos espaços 
públicos decorrentes, directa ou indirectamente, da sua ocupação ou 
utilização.

2 — Os promotores de obras de edificação ou de urbanização sujeitam-
-se às seguintes obrigações específicas:

a) Observar as condicionantes específicas que forem determinadas 
para a obra;

b) Acatar as directrizes ou instruções que forem determinadas pelos 
serviços camarários ou demais entidades públicas com competência 
fiscalizadora e que forem necessárias para minimizar os incómodos ou 
prejuízos dos diversos utentes dos locais públicos;

c) Cumprir as imposições expressamente constantes do alvará de 
licença.

Artigo 14.º
Precauções e normas de prevenção

Na execução de obras, seja qual for a sua natureza, serão obrigatoria-
mente adoptadas as precauções e disposições necessárias para garantir a 
segurança dos operários e da população e, quando possível, as condições 
normais do trânsito na via pública, por forma a evitar danos materiais 
que possam afectar os bens de domínio público ou particular.

Artigo 15.º
Tapumes

1 — Todos os estaleiros de obras de construção deverão ser veda-
dos com tapumes constituídos por materiais adequados, ordenados e 
seguros.

2 — No decurso dos trabalhos de construção, e até à sua conclusão, 
a vedação com tapumes deve ser mantida integralmente em bom estado 
de conservação e limpeza.

Artigo 16.º
Amassadouros e depósitos de entulhos e materiais

1 — Os amassadouros e os depósitos de entulhos e de materiais 
deverão ficar no interior dos tapumes.

2 — Em casos especiais, plenamente justificados, ou quando for 
excepcionalmente dispensado o tapume, poderão situar -se no espaço 
público sempre que a largura da rua e o seu movimento o permitam.

3 — Os amassadouros que venham a ser autorizados no espaço público 
serão convenientemente resguardados com as vedações cujos materiais 
serão especificados no alvará de construção.

4 — Os amassadouros não poderão assentar directamente sobre os 
pavimentos construídos.

5 — Os entulhos provenientes das obras têm que cumprir conforme 
o estipulado no Decreto -Lei n.º 46/08, de 12 de Março

6 — Se das obras resultarem entulhos que tenham de ser lançados do 
alto, a sua remoção deve ser feita por meio de condutas fechadas, para 
depois de devidamente acondicionados, serem transportados nos termos 
do Decreto -Lei n.º 46/08, de 12 de Março.

Artigo 17.º
Elevação de materiais

1 — A elevação dos materiais para a construção dos edifícios deverá 
fazer -se por meio de guinchos, gruas ou outro equipamento em perfeitas 
condições de funcionamento e segurança.

2 — A instalação de grua quer se localize na via pública ou terreno 
particular, deverá ser requerida, sendo o seu pedido instruído com planta 

topográfica onde seja assinalada a sua localização, a sua altura e raio 
de acção do seu braço.

Artigo 18.º
Andaimes

1 — Os andaimes, cuja estrutura poderá ser definida no alvará de 
construção, deverão, sempre que possível, ser fixados ao terreno ou às 
paredes dos edifícios.

2 — Os andaimes deverão ser objecto dos mais persistentes cuida-
dos e vigilância por parte do responsável da obra e seus encarregados, 
devendo, na sua montagem, serem rigorosamente observadas as pres-
crições estabelecidas pelo Regulamento de Segurança no Trabalho da 
Construção Civil.

3 — Durante a realização de obras em fachadas, estas deverão ser 
protegidas através da instalação de cortinas em tela plástica perfurada, 
que cubram a totalidade dessas fachadas.

4 — Os andaimes deverão ser objecto dos mais persistentes cuida-
dos e vigilância por parte do responsável da obra e seus encarregados, 
devendo, na sua montagem, serem rigorosamente observadas as pres-
crições estabelecidas pelo Regulamento de Segurança no Trabalho da 
Construção Civil.

5 — Durante a realização de obras em fachadas, estas deverão ser 
protegidas através da instalação de cortinas em tela plástica perfurada, 
que cubram a totalidade dessas fachadas.

Artigo 19.º
Sinalização

1 — Todos os trabalhos, ocupação ou utilização da via pública nos 
casos a que alude o presente Regulamento serão obrigatoriamente sina-
lizados de acordo com o Decreto Regulamentar n.º 22 -A/98, de 01 de 
Outubro, alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 41/02, de 20 de Agosto, 
e demais legislação aplicável.

2 — A não observância do disposto no número anterior determina, 
além das demais penalidades a que houver lugar, o imediato cancela-
mento da licença e a obrigatoriedade de imediata desocupação da via 
ou local utilizado e sua reposição no estado anterior.

Artigo 20.º
Contra -ordenações

A infracção ao disposto nos artigos 10.º a 16.º constitui contra-
-ordenação nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 98.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, republicado pela Lei n.º 60/07, de 
4 de Setembro.

Artigo 21.º
Projecto de execução

Caso o requerente assim o pretenda os elementos constantes do pro-
jecto de execução poderão ser entregues conjuntamente com o projecto 
de licenciamento, nos termos do n.º 4 do artigo 80.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, republicado pela Lei n.º 60/07, de 4 de 
Setembro.

CAPÍTULO IV

Isenção de taxas

Artigo 22.º
Isenções

1 — Estão isentas do pagamento das taxas previstas no presente 
regulamento as entidades referidas no artigo 12.º da Lei n.º 2/07, de 
15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais).

2 — Estão ainda isentas do pagamento de taxas:
a) Outras pessoas colectivas de direito público ou de direito privado 

às quais a lei confira tal isenção;
b) As pessoas colectivas de utilidade pública;
c) As entidades que na área do Município prossigam fins de interesse 

público;
d) As pessoas singulares a quem seja reconhecida insuficiência eco-

nómica, devendo o requerente juntar a documentação comprovativa 
do estado ou situação em que se encontre, fundamentando devida-
mente o pedido; a documentação comprovativa do estado ou situação 
do requerente é constituído, entre outros, por declaração das Juntas de 
Freguesia, das Autoridades Sanitárias do Concelho e dos Serviços da 
Administração Central com competência nas áreas da Solidariedade e 
Segurança Social.
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3 — Às pessoas singulares ou colectivas que a título gratuito cedam 
terreno para fins de beneficiação pública, nomeadamente construção e 
beneficiação da rede viária, e que pretendam edificar muro confinante 
com a via objecto de construção ou beneficiação, será concedida isenção 
do pagamento da taxa devida por tal edificação.

4 — Em relação às situações das alíneas c) e d) do n.º 2 a Câmara 
Municipal apreciará o pedido e a documentação entregue, decidindo 
em conformidade.

CAPÍTULO V

Taxas pela realização, reforço e manutenção 
de infra -estruturas urbanísticas

Artigo 23.º
Âmbito de aplicação

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas é devida nas operações urbanísticas consideradas como 
de impacte semelhante a um loteamento e de impacte urbanístico re-
levante.

2 — A taxa referida no n.º 1 varia tendo em conta o investimento 
municipal na execução, manutenção e reforço das infra -estruturas gerais 
na área do município.

3 — Para efeitos de aplicação das taxas previstas no presente capítulo 
e no seguinte, são consideradas as seguintes zonas do concelho, tendo 
em consideração o definido no Plano Director Municipal:

Zona A — Área Urbana de Nível I e Espaço Urbanizável de Ní-
vel I;

Zona B — Área Urbana de Nível II, Espaço Urbanizável de Nível II 
e Espaços Industriais delimitados na Planta de Ordenamento do PDM;

Zona C — Área Urbana de Nível III, Espaços Agro -Florestais e Es-
paços Agrícolas.

Artigo 24.º
Taxa devida nos loteamentos urbanos e nas construções

com impacto semelhante 
a loteamento e impacte urbanístico relevante

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas é fixada para cada unidade territorial em função do custo 
das infra -estruturas e equipamentos gerais a executar pela Câmara Mu-
nicipal, dos usos e tipologias das edificações, tendo ainda em conta o 
plano plurianual de investimentos municipais, de acordo com a seguinte 
fórmula:

MU =  K1 × K2 × K3 × V × S + K4 × Programa plurianual × A2

 1000 A1

a) TMU — (€) é o valor, em Euros, da taxa devida ao Município pela 
realização, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas;

K1 — Coeficiente que traduz a influência da tipologia, do uso e lo-
calização em áreas geográficas diferenciadas de acordo com os valores 
constantes do quadro seguinte: 

Tipologias de construção Áreas totais
 de construção Zona Valores

de K1

Habitação unifamiliar. . . . . . . . . Até 250 m A
B
C

5
3.75
2.5

Até 400 m2 A
B
C

7.5
5.6
3.75

Acima de 
400 m2

A
B
C

10
7.5
5

Edifícios colectivos destinados a 
habitação, comércio, escritórios, 
armazéns, industrias ou quais-
quer outras actividades.

Para qualquer 
Área

A
B
C

10
7.5
5

Armazéns ou indústrias em edifí-
cios de tipo industrial.

Para qualquer 
Área

A
B
C

7.5
5.6
3.75

Tipologias de construção Áreas totais
 de construção Zona Valores

de K1

Anexos, barracões, garagens  . . . Para qualquer 
Área

A
B
C

5
3.5
2.5

 K2 — Coeficiente que traduz o nível de infra -estruturação do local, 
nomeadamente da existência e do funcionamento das seguintes infra-
-estruturas públicas;

E toma os seguintes valores: 

Número de infra -estruturas públicas existentes
e em funcionamento Valores de K2

Arruamento não pavimentado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5
Arruamento pavimentado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6
Arruamento pavimentado e iluminação pública  . . . . . . 0,7
Referidas anteriormente e rede de abastecimento de 

água.
0,8

Referidas anteriormente e rede de esgotos domésticos. . . . 0,9
Referidas anteriormente e rede de gás natural . . . . . . . . 1,0

 K3 — Coeficiente que traduz a influência das áreas cedidas para 
zonas verdes e ou instalação de equipamentos, tomando os seguintes 
valores: 

Valor das áreas de cedência para espaços
verdes públicas

 e equipamento de utilização colectiva
K3

1. É igual ao cálculo de acordo com os parâmetros aplicá-
veis pela Portaria 216 -B/08, de 3 de Março.

1,0

2. É superior até 1,25 vezes a área referida no n.º 1  . . . 0,95
3. É superior até 1,50 vezes a área referida no n.º 1  . . . 0,9
4. É superior em 1,50 vezes a área referida no n.º 1  . . . 0,8

 Quando não se justificar a cedência de área para espaços verdes o 
coeficiente K3 assumirá o valor de 1,0.

K4 — Coeficiente que traduz a influência do programa plurianual de 
actividades e das áreas correspondentes aos solos urbanizados ou cuja 
urbanização seja possível programar, e toma o valor de 0,1;

V — Valor em Euros para efeitos de cálculo correspondente ao custo 
do m2 de construção na área do Município, decorrente do preço da 
construção fixado na Portaria anualmente publicada para o efeito, para 
as diversas zonas do país;

S — Representa a superfície total de pavimentos de construção desti-
nados ou não a habitação (excluindo área de cave, desde que destinada 
a estacionamento e arrumos) em metros quadrados;

A 1 — área total do concelho (em hectares), classificada como urbana 
e urbanizável de acordo com o Plano Director Municipal e que toma o 
valor de 963,12 ha

A 2 — área total do terreno (em hectares) objecto da operação ur-
banística.

Programa plurianual — representa o valor do orçamento previsto 
em plano de actividades e toma, para efeitos de cálculo, o valor de 
12.094.790 €. Este valor será corrigido no prazo de 30 dias após apro-
vação pela Assembleia Municipal do programa plurianual.

Artigo 25.º
Taxa devida nas edificações não inseridas em loteamentos urbanos

A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas é fixada para cada unidade territorial em função do custo 
das infra -estruturas e equipamentos gerais a executar pela Câmara Mu-
nicipal, dos usos e tipologias das edificações, tendo ainda em conta o 
plano plurianual de investimentos municipais, de acordo com a seguinte 
fórmula

TMU = K1 × K2 × S × V + K4 ×Programa plurianual × A2
 1000 A1

em que:
a) TMU (€) — é o valor, em Euros, da taxa devida ao Município pela 

realização, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas;
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b) K1, K2, K4, S, V, A 1 e A 2 e Programa plurianual — tem o mesmo 
significado e tomam os mesmos valores referidos no artigo anterior.

CAPÍTULO VI

Compensações

Artigo 26.º
Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva, 

infra -estruturas viárias e equipamentos
Os projectos de loteamento e os pedidos de licenciamento ou autori-

zação de obras de edificação quando respeitem a edifícios contíguos e 
funcionalmente ligados entre si que determinem, em termos urbanísticos, 
impactes semelhantes a uma operação de loteamento, devem prever áreas 
destinadas à implantação de espaços verdes e de utilização colectiva, 
infra -estruturas viárias e equipamentos.

Artigo 27.º
Cedências

1 — Os interessados na realização de operações de loteamento urbano 
cedem, gratuitamente, à Câmara Municipal, parcelas de terreno para 
espaços verdes públicos e equipamentos de utilização colectiva e as infra-
-estruturas urbanísticas que, de acordo com a lei e licença ou autorização 
de loteamento, devam integrar o domínio público municipal, integração 
essa que se fará automaticamente com a emissão do alvará.

2 — O disposto no número anterior é ainda aplicável aos pedidos 
de licenciamento ou autorização de obras de edificação, nas situações 
referidas no artigo 57.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
alterado pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro.

Artigo 28.º
Compensação

1 — Se o prédio em causa já estiver dotado de todas as infra -estruturas 
urbanísticas e ou não se justificar a localização de qualquer equipa-
mento ou espaços verdes, não há lugar a cedências para esses fins, no 
entanto, o proprietário é obrigado ao pagamento de uma compensação 
ao Município.

2 — A compensação poderá ser paga em espécie, através da cedência 
de lotes, prédios urbanos, edificações ou prédios rústicos.

3 — A Câmara Municipal poderá optar pela compensação em nu-
merário.

Artigo 29.º
Cálculo do valor de compensação em numerário

nos loteamentos
O valor, em numerário, da compensação a pagar ao Município será 

determinado de acordo com a seguinte fórmula:
C = C1 + C2

em que:
C — é o valor em Euros do montante total da compensação devida 

ao Município;
C1 — é o valor em Euros da compensação devida ao Município 

quando não se justifique a cedência, no todo ou em parte, de áreas 
destinadas a espaços verdes e de utilização colectiva ou à instalação de 
equipamentos públicos no local;

C2 — é o valor em Euros da compensação devida ao Município 
quando o prédio já se encontre servido pelas infra -estruturas referidas 
na alínea h) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
alterado pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro.

a) Cálculo do valor de C1:

C1 = Y1 ×Y2 × A3 × M
 10

em que:
Y1 — é um factor variável em função da localização, consoante a 

zona geográfica do concelho definida no n.º 4, do artigo 23.º do presente 
regulamento, e que tomará os seguintes valores: 

Zona Valor Y1

A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8
C. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6

 Y2 — é um factor variável em função do índice de construção bruta 
máximo (IC) previsto, de acordo com o definido na planta síntese do 
respectivo loteamento, e tomará os seguintes valores: 

Índice de construção Valor Y2

Até 0,20  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6
De 0,20 até 0,35 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8
Superior a 0,35 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0

 A3 (m2) — é o valor, em metros quadrados, da totalidade ou de parte 
das áreas que deveriam ser cedidas para espaços verdes e de utilização 
colectiva bem como para instalação de equipamentos públicos, calculado 
de acordo com os parâmetros actualmente aplicáveis pelo Regulamento 
do Plano Director Municipal ou, em caso de omissão, pela Portaria 
n.º 216 -B/08, de 3 de Março.

M — é um valor em Euros e aproximado, para efeitos de cálculo, ao 
custo corrente do metro quadrado na área do município. O valor actual 
a ser aplicado é de:

Zona A — 40,00€/m2

Zona B — 30,00€/m2

Zona C — 20,00€/m2

b) Cálculo do valor C2:
Quando a operação de loteamento preveja a criação de lotes cujas 

construções a edificar criem servidões e acessibilidades directas 
para arruamento(s) existente(s), devidamente pavimentado(s) e infra-
-estruturado(s), será devida uma compensação a pagar ao Município, 
que resulta da seguinte fórmula:

C2 = Y3 × Y4 × A4 × M
em que:

Y3 = 0.10 x número de fogos e de outras unidades de ocupação 
previstas para o loteamento e cujas edificações criem servidões ou 
acessibilidades directas para arruamento(s) existente(s) devidamente 
pavimentado(s) e infra -estruturado(s) no todo ou em parte;

Y4 = 0.03 + 0.02 x número de infra -estruturas existentes no(s) 
arruamento(s) acima referidos, de entre os seguintes:

1 — Rede pública de saneamento;
2 — Rede pública de águas pluviais;
3 — Rede pública de abastecimento de água;
4 — Rede pública de energia eléctrica e de iluminação pública;
5 — Rede de telefones e ou de gás.

A4 — é a superfície determinada pelo comprimento das linhas de 
confrontação dos arruamentos com o prédio a lotear multiplicado pelas 
suas distâncias ao eixo dessas vias;

M — é um valor em Euros com o significado expresso na alínea a) 
deste artigo.

Artigo 30.º
Cálculo do valor da compensação em numerário nos edifícios 

contíguos e funcionalmente ligadas entre si
O preceituado no artigo anterior é também aplicável ao cálculo do 

valor da compensação em numerário nos edifícios contíguos e funcio-
nalmente ligados entre si, com as necessárias adaptações.

Artigo 31.º
Compensação em espécie

1 — Feita a determinação do montante total da compensação a pagar, 
se optar por realizar esse pagamento em espécie haverá lugar a avaliação 
dos terrenos ou imóveis a ceder ao Município, e o seu valor será obtido 
com recurso ao seguinte mecanismo:

a) A avaliação será efectuada por uma comissão composta por três 
elementos, sendo dois nomeados pela Câmara Municipal e o terceiro 
pelo promotor da operação urbanística;

b) As decisões da comissão serão tomadas por maioria absoluta dos 
votos dos seus elementos.

2 — Quando se verificarem diferenças entre o valor calculado para 
a compensação devida em numerário e o valor dessa compensação a 
entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas da seguinte forma.

a) Se o diferencial for favorável ao Município, será o mesmo pago 
em numerário pelo promotor da operação urbanística;

b) Se o diferencial for favorável ao promotor, ser -lhe  -á o mesmo 
entregue pelo Município.
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3 — Se o valor proposto no relatório final da comissão referida no 
n.º 1 não for aceite pela Câmara Municipal ou pelo promotor da operação 
urbanística, recorrer -se -á a uma comissão arbitral, que será constituída 
nos termos do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezem-
bro, republicado pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro.

CAPÍTULO VI

SECÇÃO I

Artigo 32.º
Apreciação de pedidos

1 — Nos pedidos de informação prévia respeitantes a operações 
urbanísticas, a apresentação do pedido de destaque, de anexação e de 
constituição de propriedade horizontal, serão cobradas as taxas previstas 
no Quadro I.

2 — O pagamento da taxa mencionada nos números anteriores deverá 
ser efectuado aquando da entrega do respectivo pedido nos serviços 
municipais.

Quadro I

Taxa devida pela apreciação de pedidos
1 — Apresentação de pedido de informação prévia
2 — Apresentação de pedido de informação prévia para operação 

de loteamento
3 — Renovação do pedido de informação prévia
4 — Apresentação de pedido de Destaque/Anexação
5 — Apresentação de pedido de constituição em regime de proprie-

dade horizontal
a) Acresce por cada fracção

Artigo 33.º
Certidões

1 — A emissão das certidões e declarações sobre assuntos diversos, 
e sobre os que se encontrem contemplados no artigo anterior, estão 
sujeitos ao pagamento da taxa prevista no Quadro II.

2 — O pagamento da taxa mencionada no número anterior deverá 
ser efectuado aquando da recepção do respectivo pedido nos serviços 
municipais.

Quadro II

Taxa devidas por certidões
1 — Apresentação de pedido de certidão/declaração
2 — Emissão de certidão
3 — Emissão de declaração

Artigo 34.º
Taxa devida pela emissão do alvará de licença ou admissão 

de comunicação prévia de operação de loteamento
1 — A emissão do alvará de licença de loteamento ou a admissão de 

comunicação prévia de loteamento está sujeita ao pagamento da taxa 
fixada no Quadro III, sendo esta composta de uma parte fixa e de outra 
variável em função do número de lotes e de unidades de utilização, 
previstos nessas operações urbanísticas.

2 — No caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou de ad-
missão de comunicação prévia de loteamento resultante da sua alteração, 
que titule um aumento do número de lotes ou unidades de utilização, é 
também devida a taxa referida no número anterior, incidindo a mesma, 
contudo, apenas sobre o acréscimo dos parâmetros alterados.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou à admissão de 
comunicação prévia de loteamento está igualmente sujeito ao pagamento 
da taxa devida constante do Quadro III.

Quadro III

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão
de comunicação prévia de loteamento

1 — Por cada alvará e ou aditamento ou cada admissão
1.1 — Acresce por cada lote
1.2 — Acresce por cada fracção/habitação
1.3 — Acresce por cada fracção/outra utilização
1.4 — Acresce por cada 30 dias ou fracção

Artigo 35.º
Taxa devida pela emissão do alvará de licença ou admissão 

de comunicação prévia de obras de urbanização
1 — A emissão do alvará de licença de obras de urbanização ou 

a admissão de comunicação prévia de obras de urbanização está 
sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro IV, sendo esta com-
posta de uma parte fixa e de outra variável em função do tipo de 
infra -estruturas e do prazo de execução, previstos para essa operação 
urbanística.

2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença ou à admissão de 
comunicação prévia de obras de urbanização resultante da sua altera-
ção está igualmente sujeito ao pagamento da taxa devida constante do 
Quadro IV.

Quadro IV

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão
de comunicação prévia de obras de urbanização

1 — Por cada alvará e ou aditamento ou cada admissão
1.1 — Acresce por cada especialidade
1.2 — Acresce por cada 30 dias ou fracção

Artigo 36.º
Taxa devida pela emissão do alvará de licença ou admissão

de comunicação prévia
de operação de loteamento com obras de urbanização

1 — A emissão do alvará de licença de loteamento com obras de 
urbanização ou a admissão de comunicação prévia de loteamento com 
obras de urbanização está sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro 
V, sendo esta composta de uma parte fixa e de outra variável em função 
do número de lotes e de unidades de utilização, assim como do tipo de 
infra -estruturas e do prazo de execução, previstos para essa operação 
urbanística.

2 — No caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou à ad-
missão de comunicação prévia de loteamento com obras de urbanização 
resultante da sua alteração, que titule um aumento do número de lotes 
ou unidades de utilização, é também devida a taxa referida no número 
anterior, incidindo a mesma, contudo, apenas sobre o acréscimo dos 
parâmetros alterados.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou à admissão de 
comunicação prévia de loteamento está igualmente sujeito ao pagamento 
da taxa devida constante do Quadro V.

Quadro V

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de loteamento com obras de urbanização

1 —  Por cada alvará e ou aditamento ou cada admissão
1.1 — Acresce por cada lote
1.2 — Acresce por cada fracção/habitação
1.3 — Acresce por cada fracção/outra utilização
1.4  — Acresce por cada especialidades
1.5 —  Acresce por cada 30 dias ou fracção

Artigo 37.º
Taxa devida pela emissão do alvará de licença ou admissão

de comunicação prévia
de trabalhos de remodelação de terreno

1 — A emissão do alvará de licença ou a admissão de comunicação 
prévia para trabalhos de remodelação de terrenos, nomeadamente ope-
rações urbanísticas que impliquem a destruição do revestimento vegetal, 
a alteração do relevo natural e das camadas de solo arável ou o derrube 
de árvores de alto porte ou em maciço, para fins não exclusivamente 
agrícolas, pecuários, florestais ou mineiros, está sujeita ao pagamento 
da taxa fixada no Quadro VI, sendo esta composta de uma parte fixa e 
de outra variável em função da superfície a que corresponda a operação 
urbanística e do prazo de execução previsto.

2 — No caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou à admis-
são de comunicação prévia para trabalhos de remodelação de terrenos 
resultante da sua alteração está igualmente sujeito ao pagamento da taxa 
devida constante do Quadro VI.

Quadro VI

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou de admissão
de comunicação prévia

de trabalhos de remodelação dos terrenos
1 — Por cada alvará e ou aditamento ou cada admissão



10950  Diário da República, 2.ª série — N.º 48 — 10 de Março de 2010 

1.1 — Acresce por cada metro quadrado
1.2  — Acresce por cada 30 dias ou fracção

Artigo 38.º
Taxa devida pela emissão do alvará de licença ou admissão 

de comunicação prévia de obras de edificação
1 — A emissão do alvará de licença ou a admissão de comunicação 

prévia de obras de construção, reconstrução, ampliação e demolição está 
sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro VII, sendo esta composta 
de uma parte fixa e de outra variável consoante o uso ou fim a que a obra 
se destina, da área bruta a edificar e o respectivo prazo de execução.

2 — No caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou de ad-
missão de comunicação prévia de loteamento com obras de urbanização 
resultante da sua alteração, que titule um aumento do número de fogos 
ou unidades de ocupação, e uso das mesmas, é também devida a taxa 
referida no número anterior, incidindo a mesma, contudo, apenas sobre 
o acréscimo dos parâmetros alterados.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou à admissão de 
comunicação prévia de loteamento está igualmente sujeito ao pagamento 
da taxa devida constante do Quadro VII.

Quadro VII

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou de admissão
de comunicação prévia

para obras de edificação ou demolição
1 — Por cada alvará e ou aditamento ou cada admissão
1.1 — Acresce por cada metro quadrado de área bruta de construção 

de habitação unifamiliar 
1.2 — Acresce por cada metro quadrado de área bruta de construção 

de habitação plurifamiliar
1.3 — Acresce por cada metro quadrado de área bruta de construção 

de comércio ou serviços 
1.4 — Acresce por cada metro quadrado de área bruta de construção 

de indúsria ou armazém 
1.5 — Acresce por cada metro quadrado de área bruta de construção 

de empreendimentos turísticos, alojamento local e similares 
1.6 — Acresce por cada metro quadrado de área bruta de construção 

de estabelecimentos de apoio social 
1.7 — Acresce por cada metro quadrado de área bruta de construção 

de outros usos 
1.8 — Acresce por cada metro quadrado de área bruta de construção 

a demolir
1.9 — Acresce por cada 30 dias ou fracção

Artigo 39.º
Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou de admissão 

de comunicação prévia de situações particulares
1 — A emissão do alvará de licença ou a admissão de comunicação 

prévia de obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração das 
edificações, assim como de outras operações urbanísticas, conforme 
indicadas no Quadro VIII estão sujeitas ao pagamento das taxas fixada 
no mesmo quadro, sendo esta composta de uma parte fixa e de outra 
variável consoante a área de construção prevista e o respectivo prazo 
de execução.

2 — No caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou de ad-
missão de comunicação prévia das obras descritas no número anterior, é 
também devida a taxa referida no número anterior, incidindo a mesma, 
contudo, apenas sobre o aumento ou alteração autorizado.

Quadro VIII

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou de admissão
de comunicação prévia de situações particulares

1 —  Por cada alvará e ou aditamento ou cada admissão
1.1 —  Obras de alteração/reconstrução/ampliação
1.1.1 — Acresce por cada metro quadrado de área bruta de cons-

trução
1.1.2 —  Acresce por cada 30 dias ou fracção
1.2 —  Obras de edificação de anexos e ou construções diversas
1.2.1 — Acresce por cada metro quadrado de área bruta de cons-

trução
1.2.2  — Acresce por cada 30 dias ou fracção 
1.3 — Obras de edificação de muros
1.3.1 — Acresce por cada metro linear 
1.3.2 — Acresce por cada 30 dias ou fracção
1.4 — Obras de edificação de piscinas, tanques e outros recipientes 

para líquidos
1.4.1 — Acresce por cada metro quadrado de área de implantação 
1.4.2 — Acresce por cada 30 dias ou fracção

1.5  — Obras de corpos salientes da construção e de varandas projec-
tados sobre as vias públicas, logradouros ou outros lugares públicos

1.5.1  — Acresce por cada metro quadrado de corpos salientes
1.5.2 — Acresce por cada metro quadrado de varanda 
1.6  — Obras para implantação de Parque eólico
1.6.1 — Acresce por cada metro quadrado de área bruta de cons-

trução
1.6.2 — Acresce por cada aerogerador
1.6.3 — Acresce por cada 30 dias ou fracção
1.7 — Outras operações urbanísticas
1.7.1 — Acresce por cada metro quadrado de área bruta de cons-

trução
1.7.2 — Acresce por cada 30 dias ou fracção

Artigo 40.º
Taxa devida pela emissão do alvará de licença

situações especiais
1 — Nas situações referidas no artigo 88.º do RJUE, a concessão de 

licença especial ou admissão da comunicação prévia para conclusão da 
obra está sujeita ao pagamento no quadro IX.

2 — Nos casos referidos no artigo 72.º do RJUE, a emissão do al-
vará resultante de renovação da licença ou admissão de comunicação 
prévia está sujeita ao pagamento da taxa prevista para a emissão do 
título caducado.

3 — Quando se tratar da emissão de novo alvará de licença ou admis-
são de comunicação prévia em caso de caducidade por não conclusão 
da obra no prazo fixado, nos termos do n.º 3 do artigo 71.º do RJUE, a 
renovação da licença ou da admissão de comunicação prévia está sujeita 
ao pagamento do valor das taxas previstas no Quadro IX, sendo esta 
composta de uma parte fixa e de outra variável consoante o respectivo 
prazo de execução.

Quadro IX

Taxa devida pela emissão do alvará de licença
em situações especiais

1 — Por cada alvará de licença especial para conclusão de obras 
inacabadas

1.1 — Acresce por cada 30 dias ou fracção
2 — Por cada renovação quando se trate de título caducado ou processo
2.1 — Acresce por cada 30 dias ou fracção

Artigo 41.º
Taxa devida pela emissão do alvará de autorização 

de utilização ou de alteração de uso
1 — A emissão do alvará de autorização de utilização ou de alteração 

de uso está sujeita ao pagamento das taxas fixadas no Quadro X.
2 — As taxas mencionadas no número anterior serão acrescidas 

dos valores determinados consoante o uso ou fim e da sua área, assim 
como dos seus anexos, cuja utilização ou alteração de utilização seja 
requerida.

3 — Aos montantes referidos nos números anteriores acrescerá a taxa 
fixa pela realização da vistoria em função do tipo de uso da edificação, 
caso tenha sido determinada e realizada.

Quadro X

Taxa devida pela emissão do alvará de autorização de utilização
ou de de alteração de uso

1 — Por cada alvará de autorização de utilização
2 —  Por cada alvará de autorização de alteração de utilização
2.1 — Acresce por cada 40 metros quadrados de área bruta de cons-

trução ou fracção de habitação unifamiliar
2.2 — Acresce por cada 40 metros quadrados de área bruta de cons-

trução ou fracção de habitação plurifamiliar 
2.3 — Acresce por cada 40 metros quadrados de área bruta de cons-

trução ou fracção de comércios ou serviços 
2.4 — Acresce por cada 40 metros quadrados de área bruta de cons-

trução ou fracção de indústria ou armazém 
2.5 — Acresce por cada 40 metros quadrados de área bruta de cons-

trução ou fracção de empreendimentos turísticos, alojamento local e 
similares 

2.6 — Acresce por cada 40 metros quadrados de área bruta de cons-
trução ou fracção de estabelecimentos de apoio social 

2.7 — Acresce por cada 40 metros quadrados de área bruta de cons-
trução ou fracção de estabelecimento de restauração 

2.8 — Acresce por cada 40 metros quadrados de área bruta de cons-
trução ou fracção de estabelecimento de bebidas 

2.9  — Acresce por cada 40 metros quadrados de área bruta de cons-
trução ou fracção de outros usos 
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Artigo 42.º
Taxa devida por Vistorias

1 — A realização de vistorias está sujeita ao pagamento das taxas 
fixadas no Quadro XI.

2 — Não se efectuando a vistoria por factos imputados ao requerente, 
ou se esta se realizar e for desfavorável, são devidas novas taxas no 
novo pedido de vistoria.

Quadro XI

Taxa devida por vistorias
1 — Vistorias para efeitos de emissão de autorização de utilização
1.1 — Acresce por habitação unifamiliar
1.2 — Acresce por habitação plurifamiliar
1.3 — Acresce por comércio ou serviços
1.4  — Acresce por indústria ou armazém
1.5 — Acresce por empreendimento turístico, alojamento local e 

similares
1.6 — Acresce por estabelecimento de apoio social
1.7 — Acresce por recinto de espectáculo e de divertimento
1.8 — Acresce por estabelecimento de restauração
1.9 — Acresce por estabelecimento de bebidas
1.10 — Acresce por outros usos/fracção
2 — Vistorias para efeitos de verificação de condições de segurança 

e salubridade
2.1 — Acresce por cada fracção
3 — Vistorias para efeitos de recepção provisória ou definitiva de 

obras de urbanização
3.1 — Acresce por cada 500 metros quadrados ou fracção
4 — Outras vistorias não previstas nos números anteriores

Artigo 43.º
Taxa devida para Instalação de infra -estruturas

de suporte de estações de radiocomunicações
A apreciação e a autorização para a instalação de infra -estruturas 

de suporte de estações de rádio comunicações, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 11/03, de 18 de Janeiro, estão sujeitas ao pagamento das taxas 
fixadas no Quadro XII.

Quadro XII

Taxa devida para Instalação de infra -estruturas de suporte
de estações de radiocomunicações

1 — Apreciação de pedido
2 — Autorização de pedido

Artigo 44.º
Taxa devida pela Pesquisa e exploração de massas minerais

A apreciação e a autorização de pedidos relativos à licença de pes-
quisa ou exploração de massas minerais, assim como de demais actos 
relacionados, nos termos do Decreto -Lei n.º 270/2001, de 6 de Outubro, 
na sua actual redacção, estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas 
no Quadro XIII.

Quadro XIII

Taxa devida pela Pesquisa e exploração de massas minerais
1 — Por parecer prévio de localização
2 — Pedido de licença de exploração ou de pesquisa
3 — Atribuição de licença de pesquisa
3.1 — Acresce por cada 500 metros quadrados de área de pesquisa 

ou fracção
4. — Atribuição de licença de exploração
4.1 — Acresce por cada 500 metros quadrados de área de exploração 

ou fracção
5 — Vistorias 
5.1 — Acresce por cada 500 metros quadrados de área ou fracção
6 — Comunicação relativa à ampliação e alteração de regime
6.1 — Acresce por cada 500 metros quadrados de área a ampliar ou 

fracção
7 — Comunicação de fusão de pedreiras
8 — Emissão de substituição por fusão de pedreiras
9 — Transmissão de licença de exploração ou de pesquisa
10 — Mudança de responsável técnico
11 — Encerramento da pedreira
11.1 — Acresce por cada 500 metros quadrados de área a libertar 

ou fracção
12 — Pedido de autorização para suspensão da exploração
13 — Prorrogação da licença de pesquisa

Artigo 45.º
Taxa devida para Instalações de armazenamento de produtos 

de petróleo e de abastecimento de combustíveis
1 — Aos postos de abastecimento de combustíveis e outras instalações 

de armazenagem de produtos de petróleo e seus derivados regulados pelo 
Decreto -Lei n.º 267/02, de 26 de Novembro, na sua redacção actual, são 
aplicáveis as taxas fixadas no Quadro XIV.

2 — Pelas estruturas de apoio a estas instalações, como coberturas 
de posto de abastecimento e cabines para apoio administrativo ou ponto 
de venda, são aplicáveis as taxas previstas no Quadro VIII para obras 
de edificação de anexos e ou construções diversas.

3 — As despesas realizadas com as colheitas de amostras, ensaios 
laboratoriais ou quaisquer outras avaliações necessárias à apreciação 
das condições de exploração de uma instalação de armazenamento ou 
postos de abastecimento constituem encargos da entidade que as tenha 
promovido, salvo se se verificar a inobservância das prescrições técnicas 
obrigatórias, caso em que os encargos serão suportados pelo titular da 
licença de exploração.

Quadro XIV

Taxa devida para Instalações de armazenamento de produtos
de petróleo e de abastecimento de combustíveis

1 — Apreciação de pedido
2 — Vistoria
3 — Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação pré-

via
3.1 — Acresce para Instalação de armazenagem de GPL
3.2 — Acresce para Instalação de armazenagem de combustíveis 

líquidos
3.3 — Acresce para Posto de abastecimento de combustíveis
3.4 — Acresce para posto de garrafas de gases de petróleo lique-

feitos
4 — Emissão ou renovação da licença de exploração

Artigo 46.º
Taxa devida para Exercício de actividade industrial

1 — É devido o pagamento das taxas fixadas Quadro XV, para cada 
um dos actos relativos à instalação, alteração e exploração dos estabele-
cimentos industriais, conforme regulados pelo Decreto -Lei n.º 209/2008, 
de 29 de Outubro, que aprova o regime do exercício da actividade 
industrial [REAI].

3 — Nos termos do n.º 2 do artigo 63.º do REAI, o montante destinado 
às entidades públicas que intervêm nos actos de vistoria é de 15 % do 
valor da taxa fixada para esses actos.

4 — Nos termos do n.º 2 do artigo 63.º do REAI, o montante destinado 
à entidade responsável pela plataforma de interoperabilidade é de 5 % 
do valor da taxa fixada para o registo.

5 — As despesas realizadas com as colheitas de amostras, ensaios 
laboratoriais ou quaisquer outras avaliações necessárias à apreciação das 
condições de exercício de actividade industrial constituem encargos da 
entidade que as tenha promovido, salvo se se verificar a inobservância 
das prescrições técnicas obrigatórias, caso em que os encargos serão 
suportados pelo titular da licença de exploração.

Quadro XV

Taxa devida para Exercício de actividade industrial
1 — Apreciação de pedido
2 — Vistoria
3 — Emissão do alvará de autorização de utilização (licença de ex-

ploração)
4 — Apresentação de declaração prévia de instalação ou alteração

Artigo 47.º
Taxa devida para Ocupação de via pública

por motivo de obras
1 — A ocupação de espaço público com materiais, andaimes, tapumes 

e outros elementos de ocupação, estão sujeitos ao pagamento da taxa 
fixada no Quadro XVI, variando consoante o prazo e a área previstos 
para a ocupação pretendida.

2 — O promotor da ocupação do espaço público deverá assegurar a 
devida sinalização, de modo a permitir uma boa visibilidade ao trânsito 
rodoviário e aos peões.

Quadro XVI

Taxa devida para ocupação de via pública por motivo de obras
1 — Emissão de autorização
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1.1 — Acresce por cada metro quadrado
1.2 — Acresce por metro linear
1.3 — Acresce por cada 30 dias ou fracção

Artigo 48.º
Taxa devida pela prestação de serviços administrativos,

reprodução de documentos e fornecimento de cartografia
Os actos e operações de natureza administrativa e técnica, reprodução 

de documentos e fornecimento de cartografia a praticar no âmbito das 
operações urbanísticas, estão sujeitos ao pagamento das taxas e demais 
encargos fixados no Quadro XVII, no Quadro XVIII e no Quadro XIX 
do presente Regulamento.

Quadro XVII

Taxa devida pela prestação de serviços administrativos, reprodução
de documentos e fornecimento de cartografia

1 — Prorrogação do prazo inicial para execução de obras
1.1 — Acresce por cada 30 dias ou fracção para obras de edificação
1.2 — Acresce por cada 30 dias ou fracção de obras urbanização
2 — Averbamentos
3 — Apresentação de declaração prévia relativa a estabelecimentos 

abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 234/07, de 19.06 e pelo Decreto -Lei 
n.º 259/07, de 17.07

4 — Depósito da ficha técnica de habitação, abrangido pelo Decreto-
-Lei n.º 68/04 de 25.03

5 — Emissão de segunda via da Ficha Técnica de habitação abrangido 
pelo Decreto -Lei n.º 68/04 de 25.03

6 — Autenticação de documentos escritos — por cada A4 ou de outro 
formato

7 — Autenticação de documentos desenhados — por unidade
8. — Pesquisa e buscas de elementos/processos
9 — Cópia de peças de formato A4 
9.1 — Acresce por cada A4 
10 — Cópia de peças de formato A3 
10.1 — Acresce por cada A3
11 — Fornecimento de plantas de localização ou ortofotomapas em 

formato A4
11.1 — Acresce por cada planta
12 — Fornecimento de extracto de planta de ordenamento do território 

em formato A4
12.1 — Acresce por cada planta
13 — Fornecimento de extracto de planta de condicionantes do ter-

ritório em formato A4
13.1 — Acresce por cada planta
14 — Fornecimento de cartografia em formato A3 
14.1 — Acresce por cada planta
15 — Fornecimento de cartografia em suporte informático em formato A4
15.1 — Acresce por cada planta
16 — Fornecimento de cartografia em suporte informático em for-

mato A3 
16.1 — Acresce por cada planta
17 — Fornecimento de avisos
18 — Fornecimento de livro de obra

Artigo 49.º
Prestação de serviços urgentes

1 — As diversas prestações de serviços previstos nos Quadros XVII, 
XVIII e XIX do presente Regulamento podem ser solicitados, quando 
aplicável, com carácter de urgência.

2 — A unidade orgânica competente prestará o serviço no máximo 
de 3 dias úteis, após a data do registo do pedido.

3 — As taxas aplicáveis, à prestação dos serviços urgentes, serão 
elevadas para o dobro.

Artigo 50.º
Despesas de Publicação

1 — A emissão de alvará de loteamento e de obras de urbanização 
ou a admissão de comunicação prévia de loteamento e obras de urbani-
zação fica condicionada ao depósito da importância de € 200,00, para 
despesas com a publicação de edital nos termos do n.º 2 do artigo 78.º 
do RJUE, a qual será devolvida deduzidos os encargos com a referida 
publicação acrescidos de 10 % para portes e expediente, na sequência 
de requerimento do interessado.

2 — Sempre que haja lugar a discussão pública, nos termos do dis-
posto no RJUE, ficará o interessado na operação urbanística condi-
cionado ao depósito da importância de € 300,00 para despesas com a 
publicação de edital, a qual será devolvida deduzidos os encargos com 
a referida publicação acrescidos de 10 % para portes e expediente, na 
sequência de requerimento do interessado.

CAPÍTULO VII
Disposições finais e complementares

Artigo 51.º
Actualização

As taxas previstas no presente regulamento e respectiva tabela serão 
actualizadas anualmente, por aplicação do Índice de Preços no Consu-
midor, sem habitação.

Artigo 52.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente regulamento que não possam ser resolvidas pelo recurso aos 
critérios legais de interpretação e integração de lacunas, serão submetidas 
para decisão dos órgãos competentes, nos termos do disposto na Lei 
n.º 69/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro.

Artigo 53.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor dia 1 de Maio de 2010.

Artigo 54.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento consideram -se 
revogados o Regulamento Municipal de Obras Particulares e Lotea-
mento e o Regulamento de Liquidação e Cobranças de Taxas, Licenças 
e Encargos Urbanísticos, bem como todas as disposições de natureza 
regulamentar, aprovadas pelo Município de Alvaiázere, em data anterior 
à aprovação do presente Regulamento e que com o mesmo estejam em 
contradição.

202978811 

 Aviso n.º 5050/2010

Alteração ao Plano Director Municipal de Alvaiázere
 publicação da deliberação assembleia municipal

Paulo Tito Delgado Morgado, Presidente da Câmara Municipal de 
Alvaiázere, faz público que, nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 148.º, n.º 4 alínea d) do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Se-
tembro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, 
de 20 de Fevereiro, a Assembleia Municipal de Alvaiázere deliberou, 
em sua reunião ordinária, de 26 de Fevereiro de 2010, sob proposta da 
Câmara Municipal, aprovar a alteração ao Plano Director Municipal, 
nos termos seguintes:

Artigo 30.º
Áreas Urbanas de nível I

…/…
1.2 — Exceptua -se do disposto do número anterior a área ocupada 

pela Unidade Operativa de Planeamento e Gestão que se desenvolve 
nas Ruas Colégio Vera Cruz e Rua do Mercado, em que a ocupação 
urbana manterá os alinhamentos, n.º de pisos e alturas das edificações, 
dos lotes já construídos, nomeadamente

N.º máximo de pisos — cave + 5 pisos
Altura máxima das edificações — 17 metros
Alvaiázere, 3 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, 

Dr. Paulo Tito Morgado.
202985915 

 MUNICÍPIO DE AMARES

Aviso n.º 5051/2010

Projecto de Regulamento Municipal de Urbanização e de Edificação 
e de Taxas e Encargos nas Operações Urbanísticas e Tabela de 
Taxas Anexa, Projecto de Regulamento de Taxas Administrativas 
do Município de Amares e Tabela de Taxas Anexa, e Modelo de 
Fundamentação Económico -Financeira das taxas.

Torna -se público que, conforme deliberação de reunião de Câmara 
Municipal de 25 de Fevereiro de 2010, nos termos do artigo 108.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redacção introduzida pelo Decreto-
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-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro e no n.º 4 do artigo 3.ºdo Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho e pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro, e também nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 
29 de Dezembro, conjugadaos com n.º 1 do artigo 91, da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterado pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
se submete a discussão pública para recolha de sugestões o Projecto de 
Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação e Taxas e Encargos 
nas Operações Urbanísticas e Tabela anexa, o Projecto de Regulamento 
de Taxas Administrativas do Município de Amares e Tabela anexa, cujos 
textos se anexam ao presente aviso.

Projecto de Regulamento Municipal de Urbanização 
e de Edificação e de Taxas e Encargos 

nas Operações Urbanísticas

Nota Justificativa
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99 

de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho e pela Lei n.º 60/2007 de 4 de 
Setembro, adiante designado por RJUE, no exercício do seu poder re-
gulamentar próprio, os municípios aprovam regulamentos municipais 
de urbanização e ou de edificação, bem como regulamentos relativos ao 
lançamento e liquidação das taxas que, nos termos da lei, sejam devidas 
pela realização de operações urbanísticas.

O presente regulamento estabelece os princípios aplicáveis à urbaniza-
ção e edificação, desenvolvendo uma disciplina que possa orientar todos 
os requerentes e, inclusive, a própria Câmara Municipal, no sentido da 
promoção da excelência do ambiente urbano que se pretende implemen-
tar, para além de congregar num único documento as matérias relativas 
não só a taxas inerentes às operações urbanísticas taxas a que se refere a 
alínea a) do artigo 6.º da Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de Dezembro (Regime 
Geral das Taxas das Autarquias Locais), como também aquelas outras 
devidas pela concessão de licenças, prática de actos administrativos e 
satisfação administrativa de outras pretensões de carácter particular 
taxas a que se refere a alínea b) do artigo 6.º da Lei n.º 53 -E/2006 de 
29.Dezembro e também outros encargos a elas inerentes que não inte-
gram o conceito de taxa, como é o exemplo das compensações pela não 
cedência de áreas para espaços verdes e equipamentos e regulamenta a 
dispensa de equipas multidisciplinares para a elaboração de projectos 
de loteamento.

Por outro lado, neste regulamento estão também previstas situações 
que podem constituir contra -ordenações, e as respectivas coimas, criadas 
ao abrigo do disposto no artigo 55.º da Lei n.º 2/2007 de 15.Janeiro (Lei 
das Finanças Locais).

O artigo 116.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/01, 
de 4 de Junho e pela Lei n.º 60/2007 de 4 de Setembro, ao estabelecer 
o regime das taxas devidas pela realização de operações urbanísticas, 
permite que seja cobrada a taxa pela realização, manutenção e reforço 
de infra -estruturas urbanísticas, actualmente previstas no n.º 1 do ar-
tigo 15.º da Lei n.º 2/2007 de 15.Janeiro e alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de Dezembro, clarificando que a realização 
daquelas obras está sujeita ao pagamento da aludida taxa, sempre que 
pela sua natureza impliquem um acréscimo dos encargos públicos de 
realização, manutenção e reforço das infra -estruturas urbanísticas, e 
sujeita a realização de obras de construção, ampliação ou alteração de 
função, ao pagamento daquela taxa.

Os regulamentos municipais devem distinguir o montante das taxas, 
não apenas em função das necessidades concretas de infra -estruturas 
em serviços gerais do município, justificadas no respectivo programa 
plurianual de investimentos, como também em função dos usos e ti-
pologias das edificações e, eventualmente, da respectiva localização e 
correspondentes infra -estruturas locais.

Definidos o âmbito e fundamento da aplicação da Taxa de Urbanização 
(taxa municipal pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas), uma das questões mais delicadas relativamente à sua for-
mulação consiste na criação de um método para o seu cálculo, atento o 
que ficou referenciado no parágrafo anterior.

A fórmula para o cálculo da taxa de urbanização contempla duas 
parcelas distintas:

a) A primeira tem em conta o uso e tipologia das habitações, bem 
como o nível de infra -estruturação local:

[∑(K
4
 x Ab(m2)) x K

5 
x V/m2)/1000]

ou
[(K

1
 x K

2
 Ab(m2)) x V/m2)/1000]

b) A segunda tem em consideração o Programa Plurianual de Investi-
mentos Municipais, na suas vertentes de execução, manutenção e reforço 
das infra -estruturas de saneamento, abastecimento de água, estradas e 
caminhos e ordenamento do território:

[(∑K
3
 x PPI x V/m2)/Ω]

Assim, nos termos do artigo 241.º da Constituição da República 
Portuguesa, e no uso da competência prevista na alínea a) do n.º 2 do 
artigo 53.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11.Janeiro e do disposto no n.º 3 do artigo 3.º 
Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 Dezembro, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, e pela 
Lei n.º 60/2007 de 4 de Setembro do determinado no Regulamento 
Geral de Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 38 382, 
de 7 de Agosto de 1951, com as alterações posteriormente introduzidas, 
do consignado na Lei n.º 2/2007 de 15.Janeiro, na Lei n.º 53 -E/2006 de 
29.Dezembro e do estabelecido nos artigos 53.º e 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 
de Janeiro e no Decreto -Lei n.º 292/95, de 14 de Novembro, a Câmara 
Municipal de Amares apresenta o seguinte Projecto de Regulamento 
Municipal de Urbanização e de Edificação e de Taxas e Encargos nas 
Operações Urbanísticas, com vista à sua apreciação pública, nos termos 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, e à posterior 
análise e aprovação pela Assembleia Municipal de Amares.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Regulamento tem por lei habilitante o D.L.555/99 de 
16 Dezembro, alterado pelo D.L.177/2001 de 04.Junho e pela Lei 
n.º 60/2007 de 4 de Setembro, no uso da competência conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito De Aplicação

O presente Regulamento estabelece os princípios aplicáveis a todos os 
actos de transformação do território, seja por urbanização, edificação e 
outras operações urbanísticas no Concelho de Amares, sem prejuízo da 
legislação em vigor nesta matéria, dos planos municipais de ordenamento 
do território plenamente eficazes ou de regulamentos específicos que se 
lhe sobreponham e regulamenta.

Artigo 3.º
Incidência Objectiva

As diversas operações inerentes à urbanização e edificação, desig-
nadamente, pela apreciação dos processos, pela emissão de alvarás, 
pela realização, manutenção e reforço de infra estruturas urbanísticas 
primárias e secundárias, bem como pela não cedência de áreas para 
espaços verdes e equipamentos de utilização colectiva estão sujeitas 
ao pagamento de taxas, nos termos previstos no presente Regulamento 
e Tabela Anexa.

Artigo 4.º
Incidência Subjectiva

1 — O sujeito activo da relação jurídico -tributária geradora da obri-
gação de pagamento das taxas previstas no presente Regulamento e 
Tabela Anexa è o Município de Amares.

2 — São sujeitos passivos os titulares dos pedidos apresentados.

Artigo 5.º
Definições

1 — Para efeitos deste regulamento, entende -se por:
a) Anexo — Construção complementar ao edifício principal, sem 

ligação física interior, que não constitui unidade autónoma.
b) Edificações de utilização colectiva — edifícios que permitam duas 

ou mais unidades de ocupação autónomas. Não são contabilizadas para 
efeitos da definição de edificações de utilização colectiva as garagens ou 
aparcamentos que sejam constituídas como unidades de ocupação.

c) Corpo saliente — parte de uma construção avançada do plano da 
fachada e em balanço relativamente a esta, formando um recinto fechado, 
destinado a aumentar a superfície útil da mesma;
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d) Obras em estado avançado de execução — aquelas que, no caso de 
edificações tenham a estrutura de betão armado concluída e no caso de 
obras de urbanização só faltem executar as pavimentações;

e) Obra em fase de acabamentos — aquelas que, no caso das obras 
de urbanização, apenas falte executar as pavimentações dos passeios 
e, no caso das edificações, apenas falte executar as pinturas e assentar 
as caixilharias;

f) Obras de reconstrução sem preservação das fachadas — as obras de 
construção subsequentes à demolição total ou parcial de uma edificação 
existente, das quais resulte a reconstituição da estrutura das fachadas, 
da cércea e do número de pisos.

g) Prédio — unidade de propriedade fundiária, na titularidade de uma 
pessoa singular ou colectiva, ou em regime de compropriedade, podendo 
classificar -se como urbano, rústico e misto;

h) Saliência — avanço de qualquer elemento, não constituindo espaço 
habitável, tomado para fora do plano da fachada;

i) Mobiliário urbano — considera -se mobiliário urbano todo o equi-
pamento que se situa no espaço exterior tal como: bancos, bebedouros, 
painéis informativos, equipamento de recreio infantil, papeleira, etc.

j) Área de implantação — é a área resultante da projecção horizontal 
da edificação delimitada pelo perímetro do piso mais saliente, excluindo 
saliências em consola e elementos exclusivamente decorativos;

k) Área bruta de construção — é a soma da área de todos os pavimen-
tos dos edifícios, medida pelo extradorso das suas paredes exteriores. 
Não são contabilizadas as áreas relativas a saliências em consola, com 
um vão igual ou inferior a 1,50 m, sótãos não habitáveis e escadas 
exteriores;

l) Área loteada — é a área abrangida pela operação de loteamento 
(área dos lotes e cedências);

m) Unidade de ocupação — edificação, ou parte de edificação, fun-
cionalmente autónoma, que também se pode destinar a fim diverso do 
da habitação.

n) Zona envolvente da obra — toda a área que confronta com o terreno 
que está a ser objecto de operação urbanística.

o) Cota de soleira — a demarcação altimétrica do nível do pavimento 
da entrada principal do edifício, que deve ser como tal identificada 
quando o edifício se situar entre dois arruamentos a diferentes níveis e 
com entradas por ambos.

Artigo 6.º
Preexistências

Em todas as construções existentes, processos de loteamentos já 
devidamente aprovados ou em vigor, quer em viabilidades de constru-
ção já emitidas e em vigor, admitir -se -á a não observância parcial do 
presente regulamento caso comprove a impossibilidade técnica e física 
de tal adequação ou a oneração desproporcionada dos custos de obras 
necessárias a realizar ou ainda por implicarem alteração dos parâme-
tros urbanísticos previamente definidos (e que a Câmara Municipal de 
Amares entende manter e ou consolidar).

Artigo 7.º
Liquidação das Taxas

1 — As medidas de superfície abrangem a totalidade da área a cons-
truir ou a modificar, incluindo a espessura das paredes, varandas, sacadas, 
marquises, balcões, escadas exteriores e muros e a parte que, em cada 
pavimento, corresponda à caixa de escadas e vestíbulos das escadas, 
ascensores e monta -cargas.

2 — As medidas de tempo, superfície, volume e lineares serão sempre 
arredondadas, por excesso, para a unidade.

3 — Nos pedidos referentes a ampliações de edificações destinadas 
a fins comerciais, a área a ter em conta, para determinação da taxa a 
aplicar, é a área total bruta de construção a licenciar. Nas obras fase-
adas, a liquidação de taxas e compensação só abrange a 1.ª fase. Para 
as restantes fases serão calculadas quando for requerida a emissão do 
aditamento ao respectivo alvará.

4 — A pedido dos interessados e mediante caução bancária, o paga-
mento das taxas e compensações pode ser fraccionado, em prestações 
mensais e iguais, até um máximo de 10, não podendo este fraccionamento 
ser superior ao termo do prazo de execução fixado no alvará. No caso de 
falta de pagamento de qualquer prestação pode a caução ser accionada 
de imediato para o pagamento do total em dívida.

5 — O pagamento das taxas deve ser feito obrigatoriamente em nume-
rário e o das compensações pode ser feito em numerário ou espécie.

6 — São devidos juros de mora pelo pagamento extemporâneo das 
taxas previstas no presente Regulamento.

7 — As dívidas que não forem pagas voluntariamente serão objecto de 
cobrança coerciva através de processos de execução fiscal, nos termos 
do Código do Procedimento e do Processo Tributário.

8 — A substituição da totalidade ou parte do valor das compensações, 
por prédios rústicos, mistos ou urbanos, dá lugar à avaliação dos terrenos 
ou imóveis a ceder ao domínio privado do município.

9 — Para efeitos do número anterior, o valor dos prédios é calculado 
nos termos do preceituado no n.º 4 do artigo 68.º do presente Regula-
mento.

Artigo 8.º
Erro de Liquidação

1 — Verificando -se que na liquidação das taxas se cometeram erros 
de cálculo do seu valor imputáveis aos serviços, e dos quais tenha 
resultado prejuízo para o município, promover -se -á de imediato a li-
quidação adicional.

2 — O devedor será notificado por carta registada com aviso de 
recepção para, no prazo de 30 dias, pagar a diferença sob pena de, não 
o fazendo, se proceder à cobrança coerciva.

3 — Da notificação deverem constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante e prazo para o pagamento e ainda a advertência 
que o não pagamento no prazo implica a cobrança coerciva, nos termos 
legais.

4 — Não será efectuada a liquidação adicional de montante igual ou 
inferior a € 2,50.

5 — Quando haja sido cobrada quantia superior à devida e não tenha 
decorrido o prazo previsto na lei geral tributária sobre o pagamento, 
os serviços promovem oficiosamente e de imediato a restituição ao 
interessado da importância paga indevidamente.

CAPÍTULO II

Urbanização e Edificação

SECÇÃO I

Procedimentos de Controlo Prévio e sua Instrução

SUBSECÇÃO I

Instrução

Artigo 9.º
Instrução Processual

1 — Os pedidos previstos no presente Regulamento referentes a 
operações urbanísticas, serão instruídos com os elementos referidos 
na Portaria n.º 232/2008, de 11 de Março, em complemento, com os 
elementos previstos no presente Regulamento.

2 — A todos os processos que sejam instruídos com levantamento 
topográfico, planta de implantação ou síntese, deverá ser anexado 
suporte informático (CD) com o levantamento e as referidas plantas 
georeferenciadas.

3 — Os projectos de licenciamento de combustíveis deverão ser com-
pletados com os elementos constantes da portaria 1188/03 de 10 de Ou-
tubro alterada pela portaria Portaria 1515/2007 de 30 de Novembro.

4 — Enquanto não for possível a tramitação informática dos proce-
dimentos de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 8 -A.º do RJUE, 
deverá ser apresentada uma cópia por cada entidade estranha ao Muni-
cípio que tenha de ser consultada e ainda uma cópia dos projectos de 
especialidades de abastecimento de água, rede de saneamento e rede 
de águas pluviais, destinada aos serviços municipais encarregues da 
análise das infra -estruturas.

5 — Caso seja necessário consultar entidades exteriores ao município 
são necessárias, caso exista mais do que uma entidade a consultar, uma 
cópia completa por cada entidade e outra para a CCDR. Se só existir 
uma entidade a consultar é suficiente uma cópia completa.

6 — Nos pedidos que, nos termos da Portaria n.º 232/2008, de 
11 de Março, devam ser instruídos com levantamento topográfico, 
este deve considerar e registar as características planimétricas e 
altimétricas do terreno, os elementos naturais e construídos, bem 
como qualquer outra informação, por exemplo, de espécies arbó-
reas protegidas, de marcos geodésicos, de linhas de água, de infra-
-estruturas, de caminhos de serventias (mencionar os utilizadores), 
de património arquitectónico, arqueológico, natural, entre outros, 
devendo ainda assinalar todas as confrontações. Os levantamentos 
topográficos devem estar ligados à rede geodésica nacional, com 
a indicação dos limites do prédio e uma faixa envolvente de, pelo 
menos, 12 m contados dos limites do mesmo. Sempre que o prédio 
se localize nos limites de freguesias ou concelhos, deverá esse limite 
constar do levantamento topográfico (o qual deverá corresponder 
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ao limite constante na Carta Administrativa Oficial de Portugal do 
Instituto Geográfico Português).

7 — As estimativas orçamentais a apresentar nos processos de li-
cenciamento de edificações devem ser elaboradas de forma parcelar, 
com as áreas correctamente medidas e respectivo custo unitário nos 
termos dos valores abaixo descriminados. Não são de admitir valo-
res globais. Os valores abaixo descriminados correspondem a uma 
percentagem do valor por metro quadrado do preço da habitação, 
para efeitos de cálculo das rendas condicionadas para a zona em que 
se insere o concelho de Amares e que é actualizado anualmente por 
Portaria governamental:

a) Habitação: 50 % do valor constante da referida Portaria;
b) Garagem e arrumos: 40 % do valor constante da referida Porta-

ria;
c) Indústria, armazéns, comércio e serviços: 30 % do valor constante 

da referida Portaria;
d) Anexos, varandas, escadas e outras funções: 20 % do valor constante 

da referida Portaria;
e) Habitação social: 30 % do valor constante da referida Portaria;

8 — Nos pedidos de licenciamento ou comunicação prévia das obras 
de urbanização, o orçamento da obra é apresentado por especialidades e 
global, baseado em quantidades e qualidades dos trabalhos necessários 
à sua execução, devendo neles ser adoptadas as normas europeias e as 
portuguesas em vigor ou as especificações do Laboratório Nacional de 
Engenharia Civil.

Artigo 10.º
Elementos Adicionais

A Câmara Municipal reserva -se o direito de, excepcional e funda-
mentadamente, condicionar a apreciação do projecto sujeito a licença 
à entrega de elementos adicionais considerados necessários, designada-
mente meios de representação mais aproximados à realidade, tais como 
maquetas de estudo e simulação virtual tridimensional.

Artigo 11.º
Telas Finais

1 — O requerimento de licença de utilização deve ser instruído com as 
telas finais do projecto de arquitectura, incluindo a planta de implantação, 
correspondente à obra efectivamente executada.

2 — O pedido de vistoria para a recepção provisória das obras de 
urbanização deve também ser instruído com um exemplar das telas 
finais do projecto da operação de loteamento e das obras de urbanização.

3 — Os elementos previstos nos parágrafos anteriores devem tam-
bém e sempre que solicitado ser entregues em suporte informático 
georeferenciado.

4 — São dispensadas da apresentação de telas finais os pedidos, de 
autorização de utilização, de alteração de utilização e de vistoria para 
a recepção provisória das obras de urbanização, cujo termo de respon-
sabilidade, subscrito pelo director de fiscalização de obra, mencione 
que não foram realizadas ou introduzidas alterações aos projectos de 
arquitectura e especialidades aprovados.

SUBSECÇÃO II

Procedimentos e Situações Especiais

Artigo 12.º
Notificação aos proprietários das propostas 

de alteração ao alvará de loteamento
1 — Nos pedidos de alteração à licença de operação de loteamento 

(n.º 3 do artigo 27.º do RJEU), a notificação aos proprietários dos lotes, 
em operação de loteamento com mais do que cinco proprietários, será 
efectuada através de edital, a afixar no local onde se situe o loteamento, 
na junta de freguesia respectiva e no edifício dos Paços do Concelho

Artigo 13.º
Dispensa De Discussão Pública

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 22.º do RJUE, estão 
dispensadas de discussão pública as operações de loteamento que não 
excedam nenhum dos seguintes limites:

a) 4 ha.
b) 100 fogos;
c) 10 % da população do aglomerado urbano em que se insere a 

pretensão.

2 — Para efeitos de aplicação da alínea c) do número anterior e por-
que o D.L.555/99 de 16 de Dezembro não define aglomerado urbano, 
considera -se como aglomerado urbano a freguesia em que se insere o 
loteamento, correspondendo a respectiva população a que constar do 
último censo.

3 — Quando o loteamento se implantar em mais de uma freguesia, o 
censo a considerar será o da freguesia mais populosa.

Artigo 14.º
Impacte Semelhante A Um Loteamento

Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 57.º do RJUE, a Câmara 
Municipal considera que, em termos urbanísticos, há impacte seme-
lhante a uma operação de loteamento desde que se verifique uma das 
seguintes condições:

a) Toda e qualquer construção que disponha de mais do que uma caixa 
de escadas de acesso comum às fracções ou unidades independentes;

b) Toda e qualquer construção que disponha de seis ou mais unidades 
de ocupação com acesso directo a partir do espaço exterior (galerias, 
logradouros ou espaços públicos), excluindo o acesso a garagens, ar-
rumos ou aparcamentos;

Artigo 15.º
Operações Urbanísticas Com Impacte Relevante

Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 44.º do RJUE, a CMA 
considera operações urbanísticas com impacte relevante, impacte rele-
vante as operações de que resulte:

a) Uma área bruta de construção igual ou superior a 2000 m2, desti-
nada isolada ou comulativamente, a habitação, comércio, serviços ou 
armazenagem.

b) Uma área bruta de construção igual ou superior a 2000 m2 na 
sequência de ampliação de uma edificação existente.

Artigo 16º
Utilização Ou Ocupação Do Solo

A utilização ou ocupação do solo, designadamente, com armazena-
mento, transformação, comercialização e exposição de produtos ou bens 
está sujeita a Licença administrativa ao abrigo da alínea g) do n.º 2 do 
artigo 4.º do RJUE.

Artigo 17.º
Obras De Escassa Relevância Urbanística

1 — São dispensados de licença ou comunicação prévia, nos termos 
do n.º 1 do artigo 6.º -A do RJUE, os seguintes trabalhos, considerados 
de escassa relevância urbanística, sempre que não incluídos em áreas 
sujeitas a servidões administrativas e restrições de utilidade pública:

a) As edificações, contíguas ou não, ao edifício principal com a altura 
não superior a 2,20 m ou, em alternativa à cércea do rés -do -chão do 
edifício principal com área igual ou inferior a 10 m2 e que não confinem 
com a via pública.

b) A edificação de muros de vedação até 1,80 m de altura que não 
confinem com a via pública e de muros de suporte de terras até uma 
altura de 2,00 m ou que não alterem significativamente a topografia 
dos terrenos existentes. A medição da altura do muro em causa far -se -á 
sempre a partir do terreno imediatamente confinante.

c) A edificação de estufas de jardim com altura inferior a 3,00 m e 
área igual ou inferior a 20,00 m2.

d) As pequenas obras de arranjo e melhoramento da área envolvente 
das edificações que não afectem área do domínio público.

e) A edificação de equipamento lúdico ou de lazer associado a edifi-
cação principal com área inferior à desta última.

f) A demolição das edificações referidas nas alíneas anteriores.

2 — De acordo com a alínea g) do artigo 6.º -A do RJEU, são também 
consideradas obras de escassa relevância urbanística e isentas de licença 
ou comunicação prévia, as seguintes obras:

a) Estufas cuja área máxima não ultrapasse os 10 m2;
b) Tanques até 1,20 m.l. de altura e que não tenham mais de 15,00 m2 

de área
c) Instalações ou aparatos para a prática de culinária ao ar livre, 

com área não superior a 9,00 m2, que cumpram os requisitos dos ar-
tigo 113.º e 114.º do RGEU e esteja salvaguardada a sua integração 
arquitectónica.

d) Edificações destinadas à instalação de equipamento de apoio (reser-
vatórios de combustíveis líquidos ou gasosos, caldeiras de aquecimento, 
depósitos de água, motores, etc.) a construções habitacionais.

e) Abrigos para animais domésticos com área não superior a 4,00 m2, 
situados em aglomerados urbanos e que cumpram os requisitos dos 
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artigos 115.º a 120.º do RGEU, sem prejuízo da verificação da sanidade 
do local e do ruído;

f) Arranjo de logradouros, tais como ajardinamentos e pavimen-
tação, desde que não preveja o abate de árvores de espécie vegetal 
protegida.

g) Rampa de acesso para deficientes motores e eliminação de barreiras 
arquitectónicas, quando localizadas dentro do logradouro ou edifícios.

h) Ensombradores destinados a protegerem veículos automóveis, com 
estrutura simples de ferro, alumínio, madeira ou outros materiais, com 
cobertura em materiais flexíveis, como rede, lonas, etc., com o máximo 
de 1 apoio por lugar.

i) Construções ligeiras de um só piso (alpendre ou telheiro) cuja área 
bruta não exceda 20m2,

j) Vedações, em rede plastificada ou arame, não confrontantes com 
a via pública, com altura não superior a 2 metros desde que a sua fun-
dação não seja em betão ou, se o for, esta não tiver altura superior a 20 
cm a contar do solo.

K) As estruturas amovíveis temporárias, tais como stands de vendas, 
relacionadas com a execução ou promoção de operações urbanísticas em 
curso e durante o prazo do alvará ou da comunicação prévia admitida.

l) Demolição de anexos, cobertos e alpendres de construção precária, 
cuja cobertura não seja em lage de betão armado;

m) As seguintes instalações qualificadas com a classe B1 do Anexo III 
do Decreto -Lei n.º 267/2002, alterado pelo Decreto -Lei n.º 389/2007, 
de 30 de Novembro e artigos 17.º e 21.º da Portaria n.º 1515/2007, de 
30 de Novembro:

1 — Parques de garrafas e postos de garrafas de gases de petróleo 
liquefeitos (GPL) com capacidade inferior a 0,520 m3;

2 — Postos de reservatórios de GPL com capacidade inferior a 
1,500 m3.

3 — Instalações de armazenamento de combustíveis líquidos e outros 
produtos de petróleo com capacidade inferior a 5m3, com excepção da 
gasolina e outros produtos com ponto de inflamação inferior a 38.ºC.

n) Atendendo à sua natureza, forma, localização, impacte e dimensão, 
poderão outras obras ser consideradas de escassa relevância urbanística, 
desde que sejam consideradas pela Câmara Municipal dispensadas de 
licença ou de apresentação de comunicação prévia.

3 — De acordo com o n.º 1 do artigo 6.º do RJEU são também obras 
isentas de licença ou comunicação prévia as seguintes obras:

a) Obras de conservação excepto em imóveis classificados ou em vias 
de classificação, imóveis situados em zonas de protecção de imóveis 
classificados, bem como dos imóveis integrados em conjuntos ou sítios 
classificados, ou em áreas sujeitas a servidão administrativa ou restrição 
de utilidade pública.

b) Obras de alteração no interior de edifícios ou suas fracções, à 
excepção dos imóveis classificados ou em vias de classificação, que 
não impliquem modificações na estrutura de estabilidade, das cérceas, 
da forma das fachadas e da forma dos telhados.

c) Os actos que tenham por efeito o destaque de uma única parcela 
de prédio nas seguintes situações:

1 — Com descrição predial que se situe em perímetro urbano desde 
que as duas parcelas resultantes do destaque confrontem com arrua-
mentos públicos.

2 — Com descrição predial fora dos perímetros urbanos desde que, 
cumulativamente, se mostrem cumpridas as seguintes condições:

d) Na parcela destacada só seja construído edifício que se destine 
exclusivamente a fins habitacionais e que não tenha mais de dois fogos.

e) Na parcela restante se respeite a área mínima fixada no projecto de 
intervenção em espaço rural em vigor ou, quando aquele não exista, a 
área de unidade de cultura fixada nos termos da lei geral para a região 
respectiva e as duas parcelas resultantes do destaque confrontem com 
arruamentos públicos.

4 — Até 5 dias antes do início dos trabalhos, o promotor informa a 
CMA dessa intenção, comunicando também a identidade da pessoa, sin-
gular ou colectiva, encarregada de execução dos mesmos. A informação 
é acompanhada com planta de localização.

5 — A Câmara Municipal pode ordenar a demolição das obras previs-
tas neste preceito se vier a verificar -se a violação de normas legais ou 
regulamentares, designadamente quando esteja em causa o ordenamento 
do território, a integração na paisagem, a higiene e salubridade públicas 
ou, ainda, a afectação negativa do património arqueológico, histórico, 
natural ou edificado.

Artigo 18.º
Obras Isentas De Licença Mas Sujeitas Ao Regime 

De Comunicação Prévia
1 — As obras identificadas no n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei 

n.º 555/99 de 16 de Dezembro e ulteriores alterações, ficam sujeitas ao 
regime de comunicação prévia previstos nos artigos 34.º a 36.º -A do 
aludido diploma legal.

2 — Também estão sujeitas a comunicação prévia:
a) Acções de destruição do revestimento vegetal que não tenham fins 

agrícolas, bem com as acções de aterro ou escavações que conduzem à 
alteração do relevo natural e das camadas do solo arável. A comunicação 
a apresentar à Câmara Municipal deverá conter não só a identificação 
do promotor da acção como também a localização da área de interven-
ção, memória descritiva da acção a desenvolver e elementos gráficos 
esclarecedores da mesma área.

b) Estufas para actividades exclusivamente agrícolas, localizadas fora 
dos aglomerados urbanos, desde que se situem em área sujeita a Reserva 
Agrícola Nacional (RAN).

c) Cercados para alojamento de animais, constituídos por rede metálica 
ou plastificada e prumos de ferro, até 2 m de altura, desde que fixos ao 
solo sem recurso a fundações de betão.

d) Tanques, para fins exclusivamente agrícolas, desde que situados em 
solos classificados como Reserva Agrícola Nacional (RAN) ou Reserva 
Ecológica Nacional (REN)

3 — O disposto neste artigo e no anterior não isenta a realização 
de operações urbanísticas nele previstas e da observância das normas 
legais e regulamentares aplicáveis, designadamente as constantes de 
plano municipal, plano especial de ordenamento do território e alvará 
de loteamento e as normas técnicas de construção.

4 — O disposto neste artigo e no anterior não se aplica às obras de 
reconstrução, ampliação, conservação ou demolição de imóveis classifi-
cados ou em vias de classificação e as obras de construção, reconstrução, 
ampliação, alteração, conservação ou demolição de imóveis situados em 
zonas de protecção de imóveis classificados, bem como dos imóveis 
integrados em conjuntos ou sítios classificados, ou em áreas sujeitas a 
servidão administrativa ou restrição de utilidade pública.

5 — O disposto neste artigo e no anterior não se aplica às obras em 
imóveis classificados de interesse nacional ou interesse público e nas 
respectivas zonas de protecção, às incluídas em áreas sujeitas a servidões 
administrativas e de restrições de utilidade pública e às que prejudiquem 
as condições de salubridade dos prédios vizinhos.

Artigo 19.º
Técnicos E Sua Qualificação

1 — Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 292/95, de 14 de 
Novembro, é dispensada a constituição de equipas multidisciplinares 
para a elaboração de projectos de loteamento nos seguintes casos:

a) Quando a área integrada na operação de loteamento destinada a 
habitação ou outros fins for igual ou inferior a 5000 m2, o número de 
unidades de ocupação a erigir for igual ou inferior a 10 e todos os lotes 
confinem com arruamentos públicos existentes, não implicando altera-
ções às redes viária pública e de infra -estruturas exteriores aos prédios.

b) Quando a área integrada na operação de loteamento, destinada a 
fins industriais ou de armazenagem, for igual ou inferior a 5000,00 m2 
e todos os lotes confinem com arruamentos públicos existentes, não 
implicando alterações às redes viária pública e de infra -estruturas ex-
teriores aos prédios.

2 — As equipas multidisciplinares devem incluir, no mínimo, um 
arquitecto, um engenheiro civil, ou engenheiro técnico civil, e um ar-
quitecto paisagista e dispor de um coordenador técnico designado entre 
os seus membros,

SECÇÃO II

Disposições Comuns

SUBSECÇÃO I

Espaços Verdes e de Utilização Colectiva e Equipamentos 
de Utilização Colectiva

Artigo 20.º
Áreas de cedência

1 — O(s) proprietário(s) e demais titulares de direitos reais sobre 
os prédios a lotear ou das edificações com impacte semelhante a um 
loteamento, cedem gratuitamente ao Município de Amares as parcelas 
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de terreno para implantação de espaços verdes e de utilização colectiva 
e equipamentos de utilização colectiva e infra -estruturas, de acordo com 
a Portaria 216 -B/2008, de 3 de Março.

2 — Não são contabilizados como espaços verdes e de utilização 
colectiva, para cumprimento da referida Portaria, as caldeiras, os espaços 
residuais ou os canais sobrantes das áreas que constituem as parcelas 
e ou os lotes.

3 — O disposto no n.º 1 é igualmente aplicável aos pedidos de li-
cenciamento de obras de edificação previstas no n.º 5 do artigo 57.º do 
RJUE, e posteriores alteração.

Artigo 21.º
Infra -estruturas

Sempre que existam áreas para espaços verdes e de utilização colectiva 
a afectar ao domínio público, essa área deverá estar dotada das seguintes 
infra -estruturas, a executar pelos respectivos loteadores:

a) Rede de rega:
Se o local for servido por rede pública de abastecimento de água, será 

executado um sistema de rega que deverá ser automática e ligada à rede 
de água de abastecimento público, com a colocação de um contador e 
respectivos acessórios.

A rede de rega será separada da rede de abastecimento de água.

b) Mobiliário urbano:
Colocação de bancos e papeleiras resistentes ao vandalismo ou outro 

tipo de equipamento considerado necessário, devendo o mobiliário ur-
bano respeitar o disposto no Decreto -Lei n.º 163/06, de 8 de Agosto.

Artigo 22.º
Tratamento dos espaços verdes

1 — Nos projectos das operações urbanísticas que, nos termos da 
lei, devam prever áreas destinadas a espaços verdes, estas deverão estar 
devidamente assinaladas, independentemente do seu carácter público 
ou privado, dimensões e configuração.

2 — No caso de arborizações em espaços verdes contínuos e ou ar-
ruamentos, a ceder ao domínio público, embora a execução/promoção 
esteja a cargo da entidade promotora, a indicação da (s) espécie(s), deverá 
reunir o parecer dos serviços municipais competentes, caso não tenha 
sido contemplado no correspondente projecto de arranjos exteriores, 
conforme será desejável.

3 — Compete aos serviços municipais a manutenção e conservação 
dos espaços verdes públicos, definidos por despacho do Presidente 
da Câmara, ou do Vereador com competências delegadas, mediante a 
informação dos serviços competentes.

4 — Sempre que as circunstâncias o justifiquem, poderá a Câmara 
Municipal fazer -se substituir, no exercício das suas competências, atra-
vés de delegação de competências nas Juntas de Freguesia ou mediante 
acordo de cooperação ou contrato de concessão do domínio municipal 
a realizar com a Câmara Municipal de Amares, podendo ser renovado 
ou revisto à data de constituição do condomínio do(s) prédios(s), vindo 
a fazer parte integrante do seu regulamento de condomínio que consta 
da propriedade horizontal aprovada pelo Município.

5 — O material vegetal a utilizar deverá estar isento de danos físicos, 
com flecha intacta, de porte direito, bem conformado e bem enraizado, 
que confiram ao projecto um ambiente mais estabilizado.

6 — Os trabalhos de ajardinamento nos espaços públicos cedidos 
incluem a preparação do terreno, espalhamento de terras vivas, plantação 
de árvores, arbustos e herbáceas e sementeiras de relvado e ou prado, 
sempre levados a cabo pelos loteadores.

7 — A utilização e plantação de árvores de alinhamentos, quer para os 
arruamentos, quer para o estacionamento, deverá cumprir uma distância 
aceitável das fachadas dos edifícios e lugares de aparcamento e respeitar 
o disposto no Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de Agosto.

8 — Quando se opte pela inclusão no passeio de um espaço permeável 
para caldeiras para árvores, obriga a garantir uma passagem mínima de 
peão de 1 m livre de qualquer obstáculo.

SUBSECÇÃO II

Resíduos Urbanos e Águas Residuais

Artigo 23.º
Recolha dos resíduos sólidos

A recolha dos resíduos urbanos será feita, de acordo com parecer dos 
serviços municipais que para o efeito sejam competentes.

Artigo 24.º
Regras de instalação de equipamentos para deposição 

de resíduos em edifícios de utilização colectiva e em loteamentos
1 — Desde que justificada pela necessidade de garantir a eficácia da 

recolha de RSU a Câmara Municipal pode determinar que nos lotea-
mentos, seja previsto e colocado à disposição, pela entidade promotora 
do loteamento, equipamento destinado à deposição de resíduos, que se 
regerá pelas disposições dos n.os 2, 3, 4 e seguintes.

2 — É condição necessária para a recepção de obras de urbanização 
ou emissão de alvará de utilização de edifícios a verificação pela Câmara 
Municipal, de que o equipamento previsto no número anterior esteja 
colocado nos locais definidos e aprovados pela entidade responsável 
pelo licenciamento.

3 — Os equipamentos referidos no n.º 1 do presente artigo devem ser 
normalizados e do tipo aprovado pela Câmara Municipal.

4 — A instalação de equipamentos para deposição de resíduos está 
relacionada com a tipologia da(s) edificação(ões) e a produção diária 
de resíduos sólidos urbanos, devendo obedecer às regras constantes da 
Tabela seguinte: 

Tipo de Edificação Produção Estimada
Diária

Habitações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,16 Kg/m2 área útil
Comércio e Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 Kg/m2 área útil
Restaurantes, Bares, Pastelarias e Similares. . . 3,00 Kg/m2 área útil
Supermercados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 Kg/m2 área útil
Estabelecimentos Hoteleiros  . . . . . . . . . . . . . . 2,00 Kg/quarto
Hospitalares (*):

Hospitais e Clínicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 Kg/cama
Unidades de Saúde e Policlínicas  . . . . . . . . 1,00 Kg/m2 área útil
Clínicas Veterinárias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 Kgl/m2 área útil

Educacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 Kg/m2 área útil
Culturais:

Teatros, Cinemas e Auditórios . . . . . . . . . . . 1,00 Kg/m2 área útil
Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 Kg/m2 área útil

Industriais (**) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 Kg/m2 área útil
Desportivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 Kg/m2 área útil

(*) — Resíduos Sólidos Não Contaminados Equiparados a RSU

 5 — As necessidades de tipos de equipamentos resultantes da apli-
cação das regras da tabela anterior serão definidas pelos serviços mu-
nicipais competentes e poderão ser dos seguintes tipos:

5.1 — Tipo 1: Contentores com capacidade para 90 e 110 litros (ra-
ramente de maior capacidade devido a dificuldades de manipulação). 
Corpo cónico com formas arredondadas e lisas, de forma a facilitar o 
despejo e a limpeza, normalmente em polietileno de alta densidade, 
pegas para abertura da tampa e para transporte. Contentores compactos, 
leves, fáceis de transportar, manusear e acondicionar. Adequados para 
o despejo manual e mecânico.

5.2 — Tipo 2: Contentores de duas rodas com pega, com capacidade 
para 120, 140, 240 e 360 litros. Corpo cónico, formas arredondadas e lisas 
normalmente em polietileno de alta densidade. Com ou sem pedal para 
elevação da tampa, asas laterais para transporte/elevação manual. Podem 
ser associados à recolha selectiva com ou sem fechadura da tampa.

5.3 — Tipo 3: Contentores de quatro rodas, com capacidade para 800, 
1000, 1100 e 2400 litros. Adequados a zonas com produção maior de resíduos, 
grandes superfícies, zonas rurais, ou zonas onde a recolha não seja diária por 
forma ao melhor acondicionamento dos resíduos. Os contentores de 800, 
1000 e 1100 litros com tampa hermética, duas rodas com travão, adaptados 
para todos os equipamentos, sistemas e tipos de elevadores basculantes, 
pedal para elevação da tampa — podem ser em polietileno de alta densidade 
ou chapa de aço galvanizado. Os de 2400 litros, contentores de grande ca-
pacidade de carga lateral em polietileno de alta densidade, com pedal para 
elevação da tampa localizados em zonas de forte densidade populacional.

5.4 — Tipo 4: Contentores subterrâneos de grande capacidade: 3000 e 
5000 litros. Normalmente localizados em zonas de habitação colectiva. 
Poço: estrutura básica do contentor, produzido em polietileno ou equipa-
rado encontrando -se parcialmente enterrado no solo. A parte que fica à 
superfície revestida com ripas de madeira tratada, ou alumínio. Tampa: 
Em polietileno ou equiparado, com abertura específica, e com sistema 
especial que permita que esta seja fechada por acção da gravidade. Saco de 
Elevação: com a função de suportar o peso das matérias armazenadas no 
contentor, deverá ser em lona produzida em propileno ou equiparado com 
um sistema especial de abertura pelo fundo, manuseado por intermédio de 
cabos. Poço de lixiviados ligados ao colector de águas residuais. O saco 
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plástico descartável a colocar sempre depois da descarga. Podem ser asso-
ciados à recolha selectiva não necessitando de saco plástico descartável.

5.5 — TIPO 5: Contentores subterrâneos elevados por sistema hidráu-
lico: Capacidade entre 3 e 4m3 vocacionados para os resíduos indiferên-
ciados. Sistema fechado sob tampa metálica. O accionamento de subida 
e descida do equipamento é hidráulico, o fluido hidráulico é fornecido 
pelo camião de recolha, equipado com uma linha hidráulica adicional 
com uma mangueira flexível que liga aos marcos de recolha. A boca do 
contentor permanece sempre fechada sendo aberta somente pelo utilizador 
no momento da colocação dos resíduos, fechando -se automaticamente. O 
equipamento leva cerca de 10 segundos a subir e 6 segundos a descer. A 
recolha é efectuada pelos camiões normais de recolha. Para a instalação 
dos contentores é necessário construir um fosso, as terras deverão estar 
compactadas e será necessário construir uma soleira de betão nivelada 
para assentamento do equipamento. Efectuadas estas operações procede -se 
à colocação do equipamento no fundo do fosso, nivelando e alinhando 
com a superfície do solo. A tampa superior ajusta -se à inclinação da rua.

5.6 — TIPO 6: Contentores subterrâneos com capacidade para 3, 
4 e 5m3. Deposição selectiva ou indiferenciada de resíduos. Elevação 
por anel simples ou sistema “Kinshofer”. Reduzida ocupação de área 
na via pública por aproveitamento de espaço em profundidade. Bocas 
concebidas para evitar a entrada de água, diminuírem o nível do ruído 
e garantir a segurança dos utilizadores. Com ou sem fechadura. Para a 
instalação dos contentores é necessário construir um fosso, de cimento 
armado ou bloco, capaz de alojar os equipamentos de deposição. As 
fases do processo construtivo são: escavação, soleira, muros e remate. 
Efectuadas estas operações procede -se à colocação do equipamento no 
fundo do fosso, nivelando e alinhando com a superfície do solo. Ajusta -se 
a tampa superior à inclinação da rua. Fundo do contentor será construído 
em função da possibilidade ou não de infiltração de águas no fosso.

5.7 — TIPO 7: Papeleiras. Deverão ser colocadas com a distância 
máxima de 40 em 40 metros.

5.8 — TIPO 8: Equipamentos para recolha selectiva: Ecopontos — ba-
terias de 3 contentores com a capacidade de 2,5m3, para a separação do 
papel/cartão, vidro e embalagens. Vidrões e Papelões com capacidade de 
1,5 e 2,5m3,, dispostos na via pública. Pilhão com capacidade de 12 a 15 
litros, colocado de forma independente dos restantes equipamentos.

5.9 — TIPO 9: Recipientes para deposição de dejectos caninos.

Artigo 25.º
Ligação à Rede Pública de Saneamento

1 — Desde que no local onde serão erigidas edificações esteja dispo-
nível de rede pública de saneamento, todas as edificações aí localizadas 
são obrigadas à ligação à rede pública de saneamento.

2 — É condição necessária para obtenção da licença de utilização o 
pagamento da ligação de saneamento.

SUBSECÇÃO III

Abastecimento de Água aos Edifícios

Artigo 26.º
Obrigatoriedade de Instalação de Reservatório 

e Grupo Sobrepressor
1 — Todas as edificações com mais de quatro pisos acima do solo 

serão obrigatoriamente dotados de sistema sobrepressor, incluindo re-
servatório, com capacidade correspondente a um dia de consumo.

2 — O reservatório deverá estar dotado de sistema de desinfecção 
da água.

3 — O disposto nos n.os 1 e 2 anteriores constituem condição obriga-
tória para a emissão das licenças de construção.

SUBSECÇÃO IV

Arruamentos, Passeios, Estacionamento

Artigo 27.º
Dimensionamento

1 — A capacidade e dimensionamento do estacionamento deverá dar 
cumprimento aos critérios previstos no artigo 15.º do Regulamento do PDM.

2 — O perfil transversal dos arruamentos, designadamente da faixa de 
rodagem, bermas ou valetas, passeios e baías de estacionamento deverá 
estar de acordo com as dimensões previstas no quadro seguinte: 

Tipo de ocupação Faixa de Rodagem
(m.l.)

Passeio
(m.l.)

Estacionamento
(m.l.)

Habitação Colectiva Com 
Indicação de Tipologia 0,50+6,50+0,50 2,25 2,25

Habitação Colectiva Sem 
Indicação de Tipologia 0,50+6,50+0,50 2,25 2,25

Comércio  . . . . . . . . . . . . . . 0,50+7,50+0,50 2,25 2,25
Indústria ou Armazém  . . . . 0,50+9,00+0,50 2,25 2,25
Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . 0,50+7,50+0,50 2,25 2,25

 3 — Caso a operação urbanística se apoie em arruamento existente, 
o perfil transversal a utilizar será analisado caso a caso.

Artigo 28.º

Arruamentos

1 — As propostas para os perfis dos novos arruamentos devem ter 
em consideração os seguintes aspectos:

a) O impacto gerado pelo empreendimento na rede viária existente;
b) A acessibilidade do local em relação ao transporte individual e 

colectivo;
c) O funcionamento das operações de carga e descarga;

Artigo 29.º

Passeios

1 — Nas zonas de atravessamento de peões, o lancil deverá ser re-
baixado de forma a garantir a eliminação das chamadas “barreiras ar-
quitectónicas”.

2 — Nos acessos a garagens, o lancil deverá ser interrompido e subs-
tituído por peças únicas guia/rampa em betão vibrado ou granito.

3 — Os passeios adjacentes a vias principais e vias distribuidoras 
devem ter uma largura livre não inferior a 1,5 metros.

Artigo 30.º

Estacionamento

1 — O número de lugares reservados para veículos em que um dos 
ocupantes seja uma pessoa com mobilidade condicionada deve obe-
decer às regras constantes da secção 2.8 do Capítulo 2 do Anexo ao 
D.L.163/2006 de 8 de Agosto.

2 — Nos loteamentos com construções em banda o estacionamento 
deverá ser, preferencialmente, perpendicular, salvo se o acesso às gara-
gens não for realizado pela frente dos lotes.

3 — A drenagem de águas pluviais do pavimento da baía de esta-
cionamento será, sempre que possível, efectuada no sentido da faixa 
de rodagem adjacente com uma pendente máxima de 2 %, excepto nas 
estradas da responsabilidade de outras entidades.

4 — Os lugares de estacionamento destinados a pessoas com mobi-
lidade condicionada são demarcados a amarelo sobre a superfície do 
pavimento e assinalados com uma placa indicativa de acessibilidade 
(símbolo internacional de acesso).

5 — Os lugares de estacionamento e os acessos às garagens são 
demarcados, nas zonas pavimentadas cubo e ou paralelo de granito, 
em pedra de chão. Nas zonas pavimentadas a tapete betuminoso, são 
demarcadas em tinta termoplástica.

SUBSECÇÃO V

Ocupação do Espaço Público

Artigo 31.º

Ocupação Do Espaço Público Por Motivo De Obras

1 — Carece de licenciamento municipal toda a ocupação, ainda que 
temporária, de qualquer espaço pertencente ao domínio público, nome-
adamente com resguardos, tapumes, andaimes, caldeiras, tubos, terras 
ou com quaisquer outros objectos ou materiais.

2 — Carece igualmente de licenciamento municipal toda e qualquer 
intervenção efectuada na via pública, designadamente a abertura de rotas, 
valas, buracos e remoção do pavimento, ainda que para posterior reposição.

3 — Sempre que estejam em causa intervenções efectuadas na via 
pública pode ser exigida caução de forma a garantir a boa execução das 
obras de reposição do pavimento.

Tipo de ocupação Faixa de Rodagem
(m.l.)

Passeio
(m.l.)

Estacionamento
(m.l.)

Habitação Unifamiliar  . . . . 0,50+6,50+0,50 2,25 2,25
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Artigo 32.º
Apreensão

1 — A Câmara Municipal pode proceder à remoção e apreensão de 
quaisquer objectos ou materiais que estejam a ocupar espaço público 
sem licença.

2 — Aquela remoção e apreensão só serão efectuadas pela Câmara 
Municipal se o infractor, notificado para o efeito, não cessar a ocupação.

3 — Atenta a gravidade ou a natureza da ocupação, ou os prejuízos 
por esta causados, pode a Câmara Municipal proceder à remoção e 
apreensão sem dependência daquela notificação.

Artigo 33.º
Material A Aplicar Nos Espaços Públicos

1 — Os materiais a utilizarem na pavimentação dos diversos espaços 
públicos são os seguintes:

a) Arruamentos — cubo e ou paralelepípedo de granito ou ainda 
betão betuminoso

b) Baías de estacionamento — cubo ou paralelepípedo de granito.
c) Passeios — pedra de chão ou micro cubo de granito ou ainda outros 

materiais, desde que tal constitua uma mais -valia ou em situações de 
continuidade ou de relação com preexistências. O material a aplicar, 
na totalidade do passeio, será analisado caso a caso e aprovado pelos 
serviços técnicos municipais.

d) Lancis — de betão ou granito.

2 — Em situações de continuidade ou de relação com preexistências, 
o material a aplicar será analisado caso a caso e aprovados pelos serviços 
técnicos municipais.

3 — Todos os materiais a aplicar deverão ter o respectivo certificado 
de homologação.

SUBSECÇÃO VI

Vedações

Artigo 34.º
Vedação Da Obra

1 — As condições relativas à ocupação da via pública ou à colocação 
de tapumes são estabelecidas mediante proposta do requerente (que 
tem que incluir planta à escala de 1:500), podendo a Câmara Municipal 
altera -las com fundamento na violação de normas legais ou regulamen-
tares aplicáveis ou a necessidade de articulação com outras ocupações 
previstas ou existentes.

2 — Independentemente da proposta efectuada pelo requerente, têm 
que ser cumpridas as seguintes condições:

a) A obra terá que ser vedada quando a mesma confronte com espaço 
pertencente ao domínio público;

b) Todas as máquinas, equipamentos e utensílios utilizados na execu-
ção das obras, bem como o depósito de materiais e entulho provenientes 
daquelas terão que ficar no interior da vedação;

c) Terão que ser utilizados, pelo menos, dois contentores para, res-
pectivamente, depósito de materiais finos e para depósito de escombros 
e lixo provenientes da obra, a não ser que seja dispensada a utilização 
de um ou dois contentores, tendo em conta designadamente o local ou 
o tipo de obra;

d) Na hipótese indicada na parte final da alínea anterior, deverá, con-
tudo, o requerente indicar proposta alternativa para depósito daqueles 
elementos, que terá que prever expressamente solução para que aqueles 
não extravasem, por acção do vento, chuva ou outras causas, os limites 
da vedação da obra;

e) O dono da obra e ou o empreiteiro responsável pela sua execução 
são obrigados a adoptar as medidas necessárias para que os veículos e 
máquinas utilizadas nas obras não sujem as zonas envolventes, desig-
nadamente os passeios e a via pública.

f) Independentemente de outras medidas que se adoptem é obrigatório 
que todos os veículos e máquinas que saiam do local das obras lavem 
os rodados por forma a que a terra, lama e outros materiais não sejam 
arrastados para as zonas envolventes.

SUBSECÇÃO VII

Aterros e Escavações

Artigo 35.º
Indicação Das Cotas Dos Terrenos E Destinos Das Terras

1 — Sempre que em qualquer operação urbanística, resultante da 
modelação do terreno, existam terras sobrantes ou sejam necessárias 
terras para aterro, o requerente é obrigado a indicar o local onde pretende 
efectuar o seu depósito ou retirar terras.

2 — Os projectos devem ser esclarecedores quanto às cotas propostas, 
cota de soleira e cotas do logradouro, bem como a relação dos lotes e 
ou prédios com as cotas dos lotes e ou prédios contíguos.

3 — Devem existir perfis com a indicação de todos os movimentos de 
terra previstos, evidenciando a realização de aterros ou desaterros e mos-
trem a relação dos lotes e ou prédios com os lotes e ou prédios contíguos 
e das edificações com o arruamento e ou edificações contíguas.

SECÇÃO III

Urbanização

Artigo 36.º
Urbanização Em Geral

1 — Nos pedidos de operação de loteamento devem ser implantadas 
todas as construções que se pretendam erigir nos lotes, incluindo os 
anexos, piscinas, etc.

2 — Todos os espaços públicos a criar, sendo orientados para o lazer, 
devem ser equipados com mobiliário urbano que permita orientar a sua 
utilização.

3 — A memória descritiva deve fazer referência às soluções adopta-
das para as diversas infra -estruturas, devendo incluir a localização de 
equipamentos e infra -estruturas tais como: fossas sépticas colectivas, 
postos de transformação, furo colectivo, elevatórias, contentores de 
recolha de lixo ou qualquer outro equipamento.

4 — Não são permitidas servidões pelo interior das construções a 
erigir nos lotes.

Artigo 37.º
Rede Viária

1 — As obras de urbanização que impliquem intervenção, mesmo 
que mínima, na rede viária onde se inserem devem cuidar de manter ou 
melhorar a coesão da mesma.

2 — Como princípio geral, os arruamentos são arborizados, no mí-
nimo, numa das suas frentes, eleita por critério climático -geográfico, 
com espécies botânicas a ele adequadas.

3 — Os impasses devem ser evitados, admitindo -se a sua utilização 
em situações de acesso a estacionamento de apoio a edificações.

4 — Devem ser adoptadas zonas de visibilidade do interior das con-
cordâncias das ligações ou cruzamentos.

5 — Os raios de curvatura na concordância entre arruamentos devem 
ter dimensão igual à largura do arruamento de maior dimensão, sendo 
medido no intradorso da curvatura.

6 — Deve ser proposta sinalização reguladora de trânsito, horizontal 
e vertical.

Artigo 38.º
Rede De Águas Pluviais

1 — Nos loteamentos em que haja uma área impermeabilizada com 
alguma dimensão, deverá ser proposta uma rede de águas pluviais, 
colectores a céu aberto ou enterrados, e a sua ligação à rede pública ou 
à linha de água mais próxima.

2 — Caso exista rede ou seja proposta a sua execução, devem ser 
construídas, nos passeios, caixas de águas pluviais com 0,50 m x 0,50 m, 
para a recolha das águas pluviais do interior do lote.

3 — Os ramais das sarjetas e das caixas de águas pluviais deverão 
ligar às câmaras de visita da rede de águas pluviais ou à rede através de 
forquilhas. Não são permitidas caixas cegas.

4 — A inclinação mínima para os colectores de águas pluviais, de 
acordo com o tipo de material proposto para os colectores, será a se-
guinte:

a) Betão ou outros materiais — 2 %
b) PVC — 1,5 %.

Artigo 39.º
Início Dos Trabalhos E Execução Das Obras De Urbanização
1 — O requerente deve comunicar à Câmara Municipal o início dos 

trabalhos.
2 — Nas operações de loteamento, durante a execução das obras de 

urbanização, a movimentação de terras inclui a modelação dos lotes 
de acordo com a proposta apresentada, com excepção das respeitantes 
aos pisos em cave.

3 — Caso existam muros de suporte resultantes da nova modelação do 
terreno, a sua execução faz parte das obras de urbanização (no projecto 
de obras de urbanização têm de apresentar -se os cálculos).

4 — Em loteamentos, as edificações só poderão ser autorizadas, 
desde que as obras de urbanização se encontrem em estado avançado 
de execução e todos os lotes se apresentem devidamente piquetados, 
através da colocação de marcos.
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SECÇÃO IV

Edificação

Artigo 40.º
Instalação De Equipamentos E Infra -Estruturas

A instalação de equipamentos e infra — estruturas nas fachadas dos 
edifícios, deve realizar -se preferencialmente em fachadas não confron-
tantes com os espaço públicos, em qualquer situação, e salvaguardar as 
questões de carácter estético no tocante à sua integração na composição 
arquitectónica do edifício, nomeadamente a utilização de aparelhos de 
ar condicionando e zonas de estendal.

Artigo 41.º
Áreas Comuns Em Edifícios

1 — Os edifícios passíveis de se virem a constituir em regime de 
propriedade horizontal, com seis ou mais fogos, devem possuir espaço 
comum, funcionalmente vocacionado para possibilitar a realização das 
respectivas assembleias de condomínio, de gestão corrente e manutenção 
de coisas comuns.

2 — Os espaços referidos no número anterior devem ter as seguintes 
condições:

a) Possuir um pé direito de, no mínimo, 2,50 m;
b) Possuir arejamento e iluminação naturais;
c) Possuir instalação sanitária composta por antecâmara com lavatório 

e compartimento para sanita;
d) Possuir uma área mínima de 10,00 m2, acrescida de 1,00 m2 por 

fracção quando exceder 10 fogos.

3 — Nos edifícios deve existir um compartimento destinado a arre-
cadação de material de limpeza do espaço comum, com acesso a partir 
do mesmo, dotado de um ponto de luz, água, recolha e encaminhamento 
para a rede de águas residuais do edifício.

Artigo 42.º
Logradouros

1 — Os projectos de edifícios dos quais resultem logradouros onde, 
independentemente do seu domínio privado ou público, se preveja uma 
utilização colectiva, devem sempre incluir o projecto de especialidade 
de arranjos exteriores.

2 — Os projectos de edifícios dos quais resulte a constituição de 
logradouros de domínio e utilização privada e que não remetam para 
a alteração da topografia, podem ser dispensados da apresentação do 
projecto de especialidade de arranjos exteriores, devendo, no entanto, 
identificar no projecto de arquitectura as áreas permeáveis e imperme-
áveis, bem como os materiais de revestimentos utilizados.

3 — O projecto de arranjo exterior será sempre exigido quando se 
entenda que o tratamento das áreas exteriores à edificação originará 
impactos paisagísticos relevantes.

Artigo 43.º
Dever De Conservação De Imóveis

1 — Os proprietários, arrendatários, usufrutuários titulares de direito 
de uso e habitação, mandatários ou superficiários de imóveis, rústicos 
ou urbanos que possuam logradouros ou espaços livres envolventes, 
devem providenciar para que os mesmos estejam em bom estado de 
limpeza e conservação.

2 — Sempre que os imóveis estejam abandonados, mal cuidados ou 
sujos, e por tal motivo ofereçam perigo para a saúde publica e segu-
rança das pessoas e bens, serão notificados para procederem à limpeza 
e tratamentos necessários, designadamente ao corte e limpeza de ve-
getação, à remoção de entulhos ou outros materiais que se considerem 
nocivos à saúde.

3 — Se não iniciarem ou não concluírem estas operações de limpeza 
e conservação, dentro do prazo que lhes foi fixado, pode a Câmara 
Municipal tomar posse administrativa do imóvel para lhes dar execução 
imediata.

4 — As quantias relativas às despesas realizadas nos termos do número 
anterior, incluindo quaisquer indemnizações ou sanções pecuniárias que 
a Câmara tenha que suportar para o efeito, são por conta do infractor, 
sendo -lhe previamente comunicado o valor provável das despesas.

Artigo 44.º
Compatibilidade De Usos E Actividades

1 — Em edifícios de utilização colectiva só são permitidos estabe-
lecimentos da área de restauração e bebidas, e afins, quando as suas 
características construtivas permitam um eficaz isolamento acústico e 

estejam dotados de infra -estruturas, eficientes, de ventilação e exaustão 
de fumos e odores.

2 — Em edifícios de habitação colectiva em que forem permitidos 
estabelecimentos da área de restauração e bebidas, e afins, as coberturas 
em terraços não podem estar afectos às fracções de habitação.

3 — Em edifícios unicamente destinados a habitação, não são per-
mitidas alterações à licença para criar novas funções, excepto se essas 
novas funções não constituírem unidades autónomas.

4 — Só são permitidas alterações de uso e ou finalidade das unidades 
com a autorização da totalidade dos proprietários.

Artigo 45.º
Emissão Da Licença

O requerimento a solicitar a emissão da licença deve ser acompanhado, 
para além dos elementos indicados na lei, de declaração da empresa 
responsável pela execução das obras de construção civil, indicando o 
destino dado aos escombros e lixo produzido pela obra respectiva.

Artigo 46.º
Corpos E Saliências

1 — Toda e qualquer edificação a implantar em prédio confrontante 
com espaço público, não pode ter qualquer corpo saliente sobre esse 
espaço, excepto quando corresponda a uma situação de frente urbana 
consolidada, em que os corpos salientes das construções existentes, 
pela sua dominância, ritmo e arquitectura, constituam elementos de 
valorização da imagem dessa mesma frente urbana, admitindo -se para 
as novas construções corpos salientes idênticos, a uma altura mínima, 
relativamente ao solo, de 3,00 m.

2 — Qualquer saliência nas fachadas das edificações à face de arru-
amento terá o valor máximo de projecção de 0,70 m ou 31 % da largura 
do passeio, devendo ficar a uma altura mínima relativamente ao solo 
de 2,50 m.

3 — Nas edificações situadas em loteamentos, não são contabilizadas 
na área de construção aprovada, as saliências em consola com um vão 
igual ou inferior a 1,50 m nem as escadas exteriores.

Artigo 47.º
Rede De Águas Pluviais

1 — Todos os processos de edificação devem ser instruídos com pro-
jecto de drenagem das águas pluviais do edifício, bem como a indicação 
do local de descarga dos efluentes.

2 — São interditos os beirais livres e saliências que lancem directa-
mente as águas para a via pública.

CAPÍTULO III
Taxas e Encargos nas Operações Urbanísticas

SECÇÃO I

Taxas e Encargos

Artigo 48.º
Valor Das Taxas E Encargos

Os valores das taxas e encargos relativos às operações urbanísticas 
objecto do presente Regulamento são os estabelecidos na Tabela de Taxas 
e Licenças anexas a este Regulamento e que dele faz parte integrante.

SECÇÃO II

Situações Especiais

Artigo 49.º
Deferimento Tácito

A emissão do alvará de licença, de autorização de utilização e admissão 
ao regime de comunicação prévia nos casos de deferimento tácito do 
pedido de operações urbanísticas está sujeita ao pagamento da taxa que 
seria devida pela prática do respectivo acto expresso.

Artigo 50.º
Trabalhos De Remodelação Dos Terrenos

A emissão do alvará para trabalhos de remodelação dos terrenos, tal 
como se encontram definidos na alínea l) do artigo 2.º do RJUE, está 
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sujeita ao pagamento de uma taxa determinada em função da área onde 
se desenvolva a operação urbanística e o prazo para a executar.

Artigo 51.º
Licença Parcial Para A Construção Da Estrutura

1 — A emissão do alvará de licença parcial na situação referida no 
n.º 7 do artigo 23.º do RJUE, está sujeita ao pagamento de 30 % do 
valor da taxa devida pela emissão do alvará de licença definitivo e da 
compensação, calculadas em função das áreas de construção devidas 
pela emissão do alvará de licença definitivo e a totalidade da taxa de 
urbanização e da taxa do prazo.

2 — O valor da caução referida no n.º 6 do artigo 23.º do RJUE, a 
apresentar, será igual a 30 % do valor da estimativa global da obra.

3 — Nas situações referidas no n.º 5 do artigo 53.º e n.º 7 do ar-
tigo 58.º, pode ainda ser concedida nova prorrogação em consequência 
da alteração da licença ou comunicação prévia admitida, bem como em 
consequência da alteração de licença e da apresentação de alterações com 
projectos apresentados com a comunicação prévia admitida.

Artigo 52.º
Prorrogações De Obras De Urbanização E De Edificação

1 — Nas situações previstas no n.º 3 do artigo do artigo 53.º e n.º 5 
do artigo 58.º do RJUE quando não for possível concluir as obras no 
prazo previsto, este pode ser prorrogado, a requerimento fundamentado 
do interessado, por uma única vez e por período não superior a metade 
do prazo inicial.

2 — Nas situações referidas no n.º 4 do artigo 53.º e n.º 6 do artigo 58.º 
do RJUE, a concessão de nova prorrogação está sujeita ao pagamento de 
uma taxa fixada de acordo com o seu prazo, que não poderá ser superior 
ao prazo da primeira prorrogação.

Artigo 53.º
Prorrogação Do Prazo Para Emissão De Títulos

Nas situações referidas no n.º 2 do artigo 76.º do RJUE, o prazo não 
poderá ser superior ao previsto no n.º 1 do referido artigo, sendo a taxa 
e a compensação inicialmente fixada sujeita a actualização de acordo 
com os valores em vigor.

Artigo 54.º
Obras Inacabadas

Nas situações referidas no artigo 88.º do RJUE, a concessão da li-
cença especial para a conclusão da obra ou a apresentação de nova 
comunicação prévia está sujeita ao pagamento de taxa fixada de acordo 
com o seu prazo

CAPÍTULO IV
Taxa pela Realização, Manutenção e Reforço

de Infra -estruturas Urbanísticas

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo 55.º
Natureza E Fins

Constitui Taxa de Urbanização, abreviadamente designada por TU, 
a compensação devida ao Município pela realização, manutenção ou 
reforço de infra -estruturas urbanísticas existentes na área do Concelho 
de Amares.

Artigo 56.º
Infra -Estruturas Urbanísticas

1 — Consideram -se infra -estruturas urbanísticas para efeito deste 
Regulamento:

a) A execução de trabalhos de construção, ampliação ou reparação 
da rede viária, nela se compreendendo, em especial, a abertura, alarga-
mento, pavimentação e reparação de vias municipais, caminhos vicinais 
e arruamentos urbanos;

b) A execução de trabalhos de urbanização inerentes a equipamentos 
urbanos, tais como parques de estacionamento, passeios, parques, es-
paços livres e arborizados e jardins;

c) A construção e reparação de redes de drenagem de colectores de 
águas pluviais;

d) A execução de trabalhos de construção e ampliação da rede eléc-
trica;

e) O sistema de recolha e tratamento de lixos;
f) Aquisição de terrenos para equipamentos e a realização destes.

g) A construção e reparação de redes de drenagem de esgotos domés-
ticos, bem como de elementos depuradores;

h) A construção, ampliação e reparação de redes de abastecimento 
de água;

i) A execução de trabalhos de construção e ampliação da rede eléctrica, 
quando os mesmos não sejam da responsabilidade da EDP, bem como 
respeitantes à iluminação pública.

2 — A taxa de urbanização será calculada em função das áreas de 
implantação, construção ou ampliação, do tipo de utilização a que se 
destina, bem como do custo do investimento feito pelo Município.

3 — A área de construção será determinada de acordo com a área bruta 
de construção, não se contando as áreas relativas a saliências em consola, 
com um vão igual ou inferior a 1,50 m, e escadas exteriores.

4 — As edificações que, para efeitos do cálculo da taxa de licença, 
estejam calculadas em m3 ou ml, a área a aplicar para efeitos do cálculo 
da taxa de urbanização é a correspondente à área de implantação.

Artigo 57.º
Âmbito de aplicação

1 — Estão sujeitos à Taxa de Urbanização, nos termos do presente 
Regulamento, todas as operações urbanísticas definidas nos n.os 2 e 3 
do artigo 116.º do RJUE.

2 — Aquando da emissão do alvará relativo a obras de edificação não 
são devidas as taxas referidas no número anterior se as mesmas já tiverem 
sido pagas previamente aquando do licenciamento da correspondente 
operação de loteamento.

3 — A taxa referida no n.º 1 anterior é devida em todos os aditamentos 
ou alterações ao procedimento de licença, sendo o cálculo efectuado 
apenas em função da alteração pretendida.

SECÇÃO II

Cálculo da Taxa de Urbanização

Artigo 58.º
Cálculo Do Valor Da TU

1 — A taxa devida pela realização, manutenção e reforço de infra-
-estruturas urbanísticas (TU) é determinada pela aplicação das seguintes 
fórmulas:

1.1 — Fórmula A — Taxas devidas nos loteamentos urbanos com ou 
sem obras de urbanização e nas operações urbanísticas com impacte se-
melhante a uma operação de loteamento (n.º 2 do artigo 116.º do RJUE):

TU = [∑(K
4
 x Ab(m2)) x K

5 
x V/m2)/1000] + [(K

3
 x PPI xV/m2)/Ω]

Sendo que:
TU: valor da taxa municipal de infra -estruturas expressa em euros.
K

4
: factor dependente da localização do prédio e que toma os valores 

expressos no quadro seguinte: 

Tipologia das Construções Previstas no Loteamento Valores de K
4

Habitação unifamiliar, incluindo anexos (destinados a 
arrumos, arrecadações e garagens) da qual dependem 5,00

Edifícios para habitação colectiva ou mistos . . . . . . . . . 8,5
Edifícios destinados a comércio, escritórios, armazéns ou 

indústrias ou quaisquer outras actividades permitidas, 
incluindo as áreas de anexos não integradas no edifício 
de que são dependentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5

 Ab(m2): área bruta de construção ou ampliação (m2).
V/m2: valor por m2 do preço de habitação, para efeitos de cálculo das 

rendas condicionadas para a zona em que se insere o Concelho de Amares 
e que é anualmente actualizado por Portaria Governamental.

K
5
: factor dependente do nível de infra -estruturação do local, vari-

ável em função da necessidade de execução das seguintes cinco infra-
-estruturas públicas: 

Número de infra-estruturas públicas e executar
pela entidade promotora do loteamento Valores de K

5

Nenhuma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0
Uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9
Duas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8
Três. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7
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Número de infra-estruturas públicas e executar
pela entidade promotora do loteamento Valores de K

5

Quatro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6
Cinco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5

 K
3
: coeficiente de incidência do PPI sobre o território, em função do 

somatório das áreas urbanas e urbanizáveis consignadas em PDM (em 
m2), sobre a área total do território concelhio.

PPI: montante previsto no Plano Plurianual de Investimentos Municipal 
a aplicar no ano e anos seguintes no seguinte tipo de infra -estruturas:

Saneamento
Abastecimento de Água
Estradas e Caminhos
Ordenamento do Território

Ω: área total do território concelhio, expressa em m2.

1.2 — Fórmula B — taxas devidas no caso de obras de construção ou 
ampliação em área não abrangida por operação de loteamento ou alvará 
de obras de urbanização (n.º 3 do artigo 116.º do RJUE):
TU = [[(K

1
 x K

2 
x Ab(m2) x V/m2)/1000] + [(K

3
 x PPI x V/m2)/Ω]]/2

Em que:
TU: valor da taxa municipal de infra -estruturas expressa em euros.
K

1: 
factor dependente da área de construção e da localização do edifício 

e que toma os valores constantes do quadro seguinte: 

Tipologia da Construção Valores de K1

Habitação unifamiliar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,15
Edifícios para habitação colectiva ou mistos e para equi-

pamentos turísticos/hoteleiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00
Edifícios destinados a comércio e/ou escritórios . . . . . . 6,5
Edifícios industriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
Edifícios para armazém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
Anexos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,15

 K
2
: factor dependente do nível de infra -estruturação do local, no-

meadamente da existência e funcionamento das seguintes cinco infra-
-estruturas públicas: 

Número de infra-estruturas públicas
existentes e em funcionamento Valores de K

2

Nenhuma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
Uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9
Duas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8
Três. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7
Quatro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6
Cinco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5

SECÇÃO III

Deduções e Reduções à Taxa de Urbanização
Artigo 59.º

Loteamentos
1 — Em terrenos a lotear que não sejam servidos por infra -estruturas pú-

blicas, plenamente funcionais, de abastecimento de água ou de saneamento, 
poderá tornar -se necessário que os promotores dessas urbanizações tenham 
de realizar investimentos suplementares em captações, equipamentos de 
bombagem ou depósitos, para abastecimento de água, ou estações de 
tratamento de águas residuais e consequente destino final para drenagem 
de águas residuais. Nestas situações e desde que os respectivos projectos 
de execução tenham sido aprovados, poderão ser autorizadas as seguintes 
deduções, até ao limite da taxa calculada:

1.1 — Sistemas de abastecimento de água: 75,00 €/fogo
1.2 — Sistemas de tratamento de águas residuais: 150,00 €/fogo

2 — Quando a entidade loteadora executar, por sua conta, e entregar 
ao Município, infra -estruturas viárias e redes públicas de saneamento, 
de águas pluviais e de abastecimento de água que se desenvolvam e 
localizem para além dos limites exteriores das propriedades a lotear e 
que possam servir outros utentes não directamente ligados ao empre-
endimento, poderão ser autorizadas deduções à taxa de urbanização, 
calculadas nos termos seguintes, até ao seu limite calculado:

2.1 — Rede pública de abastecimento de água: 20,00 €/m.l. de rede
2.2 — Rede pública de saneamento: 30,00 €/m.l. de rede
2.3 — Rede pública de águas pluviais: 25,00 €/m.l. de rede
2.4 — Arruamento pavimentado, sem lancis de passeio: 10,00 €/m2

2.5 — Arruamento pavimentado, com lancis de passeio: 15.00 €/m2

2 — Os valores constantes nos números 1.1,1.2, 2.1, 2.2, 2.3, 2.4 e 2.5 
anteriores são anualmente actualizados pela taxa de inflacção.

SECÇÃO IV
Disposições Finais

Artigo 60.º
Liquidação Das Taxas

1 — A Câmara Municipal liquida a Taxa de Urbanização conjunta-
mente com as taxas de licença de loteamento e simultaneamente, mas 
em separado, com as taxas de licença de construção, ampliação ou 
alteração de função.

2 — A Câmara ou o seu Presidente, pode acordar a substituição da 
totalidade ou parte do quantitativo em numerário, por lotes ou prédios 
rústicos ou urbanos.

4 — No caso de infra -estruturas a cargo da Câmara, o pagamento 
da taxa é o estabelecido nos números anteriores se as infra -estruturas 
se encontrarem totalmente realizadas ou se faltarem apenas os equipa-
mentos gerais.

Artigo 61.º
Avisos Publicitários

1 — Os avisos publicitários obrigatórios deverão ser preenchidas com 
letra legível de acordo com a regulamentação geral existente, recobertos 
com material impermeável e transparente, por forma a que se mantenham 
em bom estado de conservação e colocadas a uma altura não superior a 
4 m.l., preferencialmente no plano limite de confrontação com o espaço 
público ou, se houver uma colocação alternativa, essa garanta condições 
de visibilidade a partir do espaço público.

CAPÍTULO V
Cedências e Compensações

Artigo 62.º
Âmbito De Aplicação

1 — Devem prever áreas destinadas à implantação de espaços verdes 
e de utilização colectiva, infra -estruturas viárias e equipamentos, as 
seguintes operações urbanísticas:

a) Operações de loteamento e alterações à licença;
b) Obras de edificação que determinem, em termos urbanísticos, 

impactes semelhantes a uma operação de loteamento.

 Ab(m2): área bruta de construção ou ampliação (m2).
V/m2: valor por m2 do preço de habitação, para efeitos de cálculo das 

rendas condicionadas para a zona em que se insere o Concelho de Amares 
e que é anualmente actualizado por Portaria Governamental.

K
3
: coeficiente de incidência do PPI sobre o território, em função do 

somatório das áreas urbanas e urbanizáveis consignadas em PDM (em 
m2), sobre a área total do território concelhio.

PPI: montante previsto no Plano Plurianual de Investimentos Municipal 
a aplicar no ano e anos seguintes no seguinte tipo de infra -estruturas:

Saneamento
Abastecimento de Água
Estradas e Caminhos
Ordenamento do Território

Ω: área total do território concelhio, expressa em m2.

2 — Haverá lugar à liquidação de uma taxa adicional quando se veri-
ficarem alterações do uso de espaços que impliquem o aumento de K

1
.

3 — A taxa municipal de urbanização a aplicar às obras de ampliação 
de edifício já existente obtém -se pela aplicação da Fórmula B ante-
rior.
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Artigo 63.º
Dimensionamento

1 — As operações urbanísticas que, nos termos da lei, devam prever 
cedências de áreas destinadas à implantação de espaços verdes e de 
utilização colectiva e equipamentos, ficam sujeitas à aplicação dos 
parâmetros de dimensionamento definidos pela Portaria n.º 216 -B/2008 
de 3 de Março.

2 — Poderão ser exigidos parâmetros de dimensionamento superiores 
aos mínimos estabelecidos naquela Portaria, sempre que haja situações 
em que isso se justifique.

Artigo 64.º
Cedências

1 — O proprietário e os demais titulares de direitos reais sobre o prédio 
a lotear cedem gratuitamente ao Município as parcelas para implantação 
de espaços verdes públicos e equipamentos de utilização colectiva e 
as infra -estruturas que, de acordo com a lei e a licença de loteamento, 
devam integrar o domínio público municipal.

2 — As parcelas de terrenos anteriormente referenciadas integram-
-se automaticamente no domínio público municipal com a emissão 
do alvará.

Artigo 65.º
Compensações

1 — Se o prédio em causa já estiver dotado de infra -estruturas urba-
nísticas e ou não se justificar a localização de qualquer equipamento ou 
espaços verdes, ou quando as áreas necessárias para esse efeito ficarem 
no domínio privado, nos termos do n.º 4 do artigo 43.º do RJUE, não 
há lugar a cedências para esses fins, ficando, todavia, o proprietário e 
demais titulares de direitos reais sobre o prédio obrigado(s) ao pagamento 
de uma compensação ao Município.

2 — A compensação poderá ser paga em numerário ou em espécie. 
Neste último caso, através da cedência de lotes, prédios urbanos ou 
prédios rústicos passíveis de urbanização.

3 — Quando a compensação seja paga em espécie, os lotes e ou 
prédios rústicos anteriormente referidos ou prédios urbanos integram -se 
no domínio privado do Município.

4 — Quando a compensação seja paga em espécie, haverá lugar à 
avaliação dos terrenos ou imóveis a ceder ao domínio privado do mu-
nicípio, através do seguinte critério de avaliação:

A) Prédios rústicos passíveis de urbanização:

O valor dos prédios rústicos (VPR) será calculado através da seguinte 
fórmula:

VPR = Abp x Ve x P
Em que:

Abp = (Ar x I)/2,7
Ve: valor por metro quadrado do preço de construção, para efeitos de 

cálculo das rendas condicionadas para a zona em que se insere o concelho 
de Amares e actualizado anualmente por Portaria governamental.

Abp: área bruta de construção passível de edificação no prédio rústico.
Ar: área do prédio rústico.
I: índice médio de construção acima do solo:
5,0 — Zona urbana central e zona industrial
1,5 — Zona urbana geral
0,8 — Zona urbana complementar
0,2 — Zona agro -florestal complementar.
0,05 — Zona florestal de produção.

P: Coeficiente de infra -estruturas, calculado do seguinte modo:
1 — Igual a 10 % acrescido, consoante as situações, dos seguintes 

valores:
a) Confrontante com arruamento pavimentado — 1,5 %
b) Existência de passeio, ao lado da parcela — 0,5 %
c) Existência no local de rede pública de saneamento — 1,5 %
d) Existência no local de rede pública de água — 1 %
e) Existência no local de rede pública de electricidade — 1 %
f) Existência no local de rede pública de águas pluviais — 0,5 %
g) Estação depuradora, em ligação com a rede de sanea-

mento — 1,5 %.
h) Existência, no local, de rede de gás — 1 %
i) Existência, no local, de rede de telefones — 1 %

B) Prédios urbanos ou mistos
O valor dos prédios urbanos e mistos (VPUM) é calculado da se-

guinte forma:
VPUM = Vp + Vr

Em que:
Vp = Ve x Ab x ((L + P) x E)

Vp: valor do prédio
Vr: valor do terreno. Este valor é calculado pela fórmula de cálculo 

dos prédios rústicos, sendo ao valor de Abp deduzida a área bruta das 
construções existentes.

Ve: valor por metro quadrado do preço da habitação, para efeitos de 
cálculo das rendas condicionadas para a zona em que se insere o con-
celho de Amares e actualizado anualmente por Portaria governamental. 
Para as indústrias o valor por metro quadrado do preço de construção 
é de 60 % de Ve.

Ab: área bruta de construção
L: zonamento do PDM:
80 % — zona urbana central e zona industrial
70 % — Zona urbana geral
60 % — Restantes zonas

P: Coeficiente de infra -estruturas, calculado do seguinte modo:
Igual a 10 % acrescido, consoante as situações, dos seguintes valores:
a) Confrontante com arruamento pavimentado — 1 %
b) Existência de passeio, ao lado da parcela — 0,5 %
c) Existência no local de rede pública de saneamento — 1 %
d) Existência no local de rede pública de água — 1 %
e) Existência no local de rede pública de electricidade — 1 %
f) Existência no local de rede pública de águas pluviais — 0,5 %
g) Estação depuradora, em ligação com a rede de sanea-

mento — 1,5 %.
h) Existência, no local, de rede de gás — 1 %
i) Existência, no local, de rede de telefones — 1 %

E: estado de conservação:
Bom — 100 %
Razoável — 50 %
Mau — 5 %

5 — É da competência do Órgão Executivo, com possibilidade de 
delegação no Presidente e de sub -delegação em Vereador, em cada 
caso e nos termos da lei, se se justifica ou não a localização de equipa-
mentos e ou espaços verdes nos prédios já dotados de infra -estruturas 
urbanísticas.

Artigo 66.º
Cálculo Da Compensação Em Numerário

1 — Na cedência em numerário o seu pagamento é feito simulta-
neamente com as taxas de licenciamento devidas pela operação de 
loteamento.

2 — Para o cálculo da compensação em numerário será considerado 
o valor do solo, o valor da construção a efectuar e a sua localização, de 
acordo com o zonamento adoptado no Plano Director Municipal.

A) — A compensação (C) devida ao Município nos termos acima 
referidos é calculada da seguinte forma:

Determina -se o valor da construção (VC), usando a seguinte fór-
mula:

VC= Ab*V/m2

Em que:
VC: valor da construção
Ab: área bruta de construção, incluindo anexos.
V/m2: valor estimado por metro quadrado, que é uma percentagem do 

valor por metro quadrado do preço de habitação para efeitos de cálculo 
das rendas condicionadas para a zona em que se insere o concelho de 
Amares e que é actualizado anualmente por Portaria governamental, 
sendo essa percentagem de:

30 % Para edifícios destinados a indústrias e armazéns;
47 % Para outras funções.

Determina -se o valor do solo (VS), usando a seguinte fórmula:
VS= VC*P

Em que:
VS: valor do solo.
VC: valor da construção.
P: % do valor de construção (VC), que assume os seguintes valores:
Em zona urbana central: P = 95 %
Em zona urbana geral: P = 36 %
Em zona urbana complementar e ou agro -florestal: P = 24 %
Em zona industrial: P = 24 %

Determina -se o valor unitário do solo (Vu), que será igual ao quociente 
entre o valor do solo (VS) e a área total a lotear (At):

Vu = VS/AT
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Calcula -se a área a ceder para equipamento (Aeq) e zona verde (Azv), 
de acordo com a Portaria 216 -B/2008 de 3 de Março.

Finalmente, o valor da compensação (C) será obtido pela seguinte 
fórmula:

A.1) Em operações de loteamento destinadas a lotes com edifícios de 
utilização não -colectiva ou de utilização não -colectiva e colectiva:

C= (Aeq + Azv) x Vu

A.2) Em edifícios com impactes semelhantes a uma operação de 
loteamento, operações de loteamento destinadas a lotes com edifícios de 
utilização colectiva, ou de utilização não colectiva e colectiva, procede -se 
de acordo com alíneas a), b), c) e d) do número anterior, determinando -se 
o valor final pela seguinte fórmula:

C= (0,36 x Aeq + Azv) x Vu

A.3) A compensação a aplicar, em todo o concelho de Amares, na 
regularização das construções clandestinas, conforme o que determina 
o artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 804/76, de 06/11, é liquidada pela apli-
cação da mesma fórmula dos números anteriores com as seguintes 
alterações:

a) A área total do terreno a considerar no cálculo de (Vu) será de apenas 
500,00 m2, sempre que a área do terreno onde se encontra implantada a 
construção seja superior aos 500,00 m2 atrás indicados;

b) Nas zonas não urbanizáveis a percentagem a considerar no cálculo 
de (VS) será de 15 %;

c) As áreas clandestinas destinadas a anexos e dependências são 
consideradas como área bruta de construção (Ab).

Artigo 67.º
Alterações À Licença Ou À Comunicação Prévia

1 — Quando houver lugar a alteração à licença ou à comunicação 
prévia e daí decorra alteração de uso, aumento da área de construção 
ou aumento de unidades de ocupação, inicialmente aprovadas, há lugar 
ao pagamento da compensação.

2 — O cálculo é efectuado tendo em conta as especificações do lote 
ou edifício a alterar.

3 — As alterações de uso, aumento de área de construção ou au-
mento de unidades de ocupação, a compensação (C) será calculada do 
seguinte modo:

3.1 — Calcula -se a compensação, nos termos dos artigos anteriores, 
para a área ocupada pela nova função ou unidade e cobra -se ¼ desse 
valor;

CAPÍTULO VI
Fiscalizações e Sanções

Artigo 68.º
Competência de Fiscalização

Compete à Câmara Municipal de Amares fiscalizar o cumprimento 
das disposições do presente regulamento.

Artigo 69.º
Livro de Obra

O titular da licença de construção é obrigado a conservar o livro de 
obra no respectivo local, para consulta, escrituração do acto de fisca-
lização e das anomalias detectadas pelos técnicos das entidades fisca-
lizadoras.

Artigo 70.º
Contra -ordenações

1 — Para além daquelas constantes no artigo 98.º do RJUE e demais 
legislação aplicável, constitui ainda contra -ordenação:

a) A execução de rampas na zona do passeio destinada à circulação 
pedonal, bem como a execução de rampas sem licença ou em descon-
formidade com esta;

b) A alteração das condições fixadas pela câmara municipal relativas 
à ocupação do espaço pertencente ao domínio público ou à colocação 
de tapumes e vedações, excepto se a alteração consistir em diminuição 
de ocupação da área pertencente ao domínio público;

c) A violação de qualquer das obrigações constantes dos artigos 29.º, 
31.º e 33.º deste Regulamento;

d) Vedar, ocupar e impedir, ainda que temporariamente, o acesso de 
qualquer espaço público, bem como executar quaisquer intervenções no 
pavimento dos arruamentos ou caminhos públicos, sem licença;

e) Sujar a zona envolvente à obra;

2 — As contra -ordenações previstas nos números anteriores são 
puníveis com coima graduada nos termos do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 55.º da Lei n.º 2/2007 de 15.Janeiro;

CAPÍTULO VII
Isenções e Reduções

Artigo 71.º

Isenções E Reduções

1 — Estão isentas de taxas de licenças e de comunicação prévia as 
seguintes entidades:

a) As entidades referidas no artigo 12.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro, na sua redacção actual;

b) Os pedidos de informação e as reclamações apresentadas, nos 
termos do disposto no C.P.A.

c) As pessoas colectivas de direito público ou de utilidade pública 
administrativa, as associações religiosas, culturais, desportivas e re-
creativas e as instituições particulares de solidariedade social, desde 
que legalmente constituídas e apenas quando as pretensões visem a 
prossecução dos respectivos fins estatuários, que serão avaliados em 
presença dos respectivos estatutos.

d) Os funcionários da Câmara Municipal de Amares, desde que tenham 
celebrado contrato de trabalho em funções públicas e cujo resultado 
global da respectiva avaliação de desempenho nos últimos três anos 
disponíveis anteriores ao pedido de isenção não tenha sido inferior a 
Adequado;

e) As indústrias e empreendimentos turísticos que venham a ser reco-
nhecidas com especial interesse social e económico para o Município e 
que satisfaçam cumulativamente as seguintes condições:

e.1.— Comprovem, através de estudo económico e financeiro devi-
damente credível, a viabilidade do respectivo projecto de investimento 
por um período mínimo de dez anos;

e.2. — Do investimento a efectuar resulte a criação líquida de, pelo 
menos, vinte postos de trabalho no caso de indústrias e de cinco no caso 
de empreendimentos turísticos.

e.3. — Implantem a respectiva sede social na área do Município de 
Amares

f) As pessoas singulares a quem seja recohecida insuficiência econó-
mica, relativamente à construção da sua primeira e própria habitação, 
e cidadãos portadores de deficiência superior a 60 % ou doença grave 
comprovada por atestado emitido por dois médicos do SNS.

g) As obras de conservação, beneficiação, recuperação, ampliação 
e alteração do uso em edifícios classificados ou situados nos núcleos 
antigos, de acordo com o definido pela Câmara Municipal de Amares.

h) Os deficientes para a realização de obras que visem exclusivamente 
a redução ou eliminação de barreiras arquitectónicas ou a adaptação de 
imóveis às suas limitações funcionais.

2 — Para beneficiar da isenção estabelecida na alinea f) do número 
anterior, deve o requerente efectuar o pedido e juntar a documentação 
comprovativa do estado de situação em que se encontre, nomeadamente 
delaração de IRS/IRC e declaração médica e da segurança social.

3 — A Câmara Municipal apreciará o pedido e a documentação en-
tregue, decidindo em conformidade.

4 — Podem ainda isentar -se do pagamento quaisquer taxas referidas 
neste regulamento as operações urbanísticas resultantes de acordos 
celebrados entre o município e entidades, singular ou colectiva, desde 
que tal fique estabelecido no respectivo contrato ou protocolo.

CAPÍTULO VIII
Disposições Finais

Artigo 72.º

Casos Omissos

Os casos omissos e as dúvidas que se suscitarem na interpretação 
das disposições do presente Regulamento são resolvidos por decisão 
do Órgão Executivo, com recurso às regras gerais de direito aplicáveis 
à interpretação e integração de normas.
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Artigo 73.º
Delegação De Competências

As competências atribuídas pelo presente Regulamento ao Presidente 
da Câmara podem ser delegadas nos Vereadores, com faculdade de 
sub -delegação.

Artigo 74.º
Actualização da Tabela de Taxas e de Licenças

Os montantes fixados na Tabela de Taxas e de Licenças anexas a 
este Regulamento são anualmente actualizados em função do índice de 
inflação referente ao ano anterior, publicado pelo INE, nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 9.ºda Lei n.º 53 -E/2006 de 29.Dezembro.

  

QUADRO I

Operações de Loteamento

Designação Taxa

1 — Emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação prévia e alteração/aditamento de operação de loteamento:

1.1 — Taxa fixa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256,25
1.2 — Parcela Variável a acumular com o ponto 1.1. anterior:

EAV = Vi + Cp = lr * € *(3*n+stp+2*m) * (∑ stpi/STPT*ti) + [∑(K
4
xAb(m2)) x K

5
xV/m2)/1000]+[(K

3
xPPIxV/m2)/Ω]

Sendo que :

€ = 1,73 (Custo Médio do Metro Quadrado do Espaço Público Urbanizado-CEP)
n = número de fogos ou unidades
stp = superfície total de pavimentos
m = número de meses ou fracções
ti  = tipo , sendo:

T1 — habitação = 1
T2 — indústria = 0,9
T3 — comércio e/ou serviços = 1,3 (incluindo os serviços do Estado)

l = localização = valor do zonamento , conforme carta de densidade do edificado do Município de Amares.
r = coeficiente de perificidade , com r = 2
K

4
: factor dependente da localização do prédio e que toma os  valores expressos no quadro seguinte:

Tipologia das Construções Previstas no Loteamento
Valores
de K

4

Habitação unifamiliar, incluindo anexos (destinados a arrumos, arrecadações e garagens) , da qual dependem . . . . . . . 5,00
Edifícios para habitação colectiva ou mistos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,5
Edifícios destinados a comércio, escritórios, armazéns ou indústrias ou quaisquer outras actividades permitidas, incluindo 

as áreas de anexos não integradas no edifício de que são dependentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5

Ab(m2): área bruta de construção ou ampliação (m2).
V/m2: valor por m2 do preço de habitação, para efeitos de cálculo das rendas condicionadas para a zona em que se insere o Concelho 

de Amares e que é anualmente actualizado por Portaria Governamental.
K

5
: factor dependente do nível de infra-estruturação do local, variável em função da necessidade de execução das seguintes cinco 
infra-estruturas públicas:

Número de infra-estruturas públicas a executar pela entidade promotora do loteamento
Valores
de K

5

Nenhuma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0
Uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9
Duas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8
Três. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7
Quatro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6
Cinco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5

K
3
: coeficiente de incidência do PPI sobre o território, em função do somatório das áreas urbanas e urbanizáveis consignadas em 
PDM (em m2), sobre a área total do território concelhio.

PPI : montante previsto no Plano Plurianual de Investimentos Municipal a aplicar no ano e anos seguintes no seguinte tipo de infra-
estruturas : saneamento, abastecimento de água, estradas e caminho e ordenamento do território

2 — Averbamento ao alvará ou autorização ao alvará de loteamento — taxa fixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,55
3 — Publicitação, pelo município, de aviso relativo à emissão de alvará de licença ou autorização de loteamento:

3.1 — Taxa fixa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,17
3.2 — Acrescem os custos cobrados pelos órgãos de imprensa:

a) Jornal de âmbito regional 
b) Jornal de âmbito nacional
c) Edital
d) Diário da República

Nota: As taxas devidas pela emissão de alvará ou autorização de loteamento em caso de deferimento tácito, são as que seriam devidas pela 
prática do acto expresso.

Artigo 75.º

Norma Revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento ficam revogadas as 
todas as disposições que contrariem as normas constantes do presente 
Regulamento.

Artigo 76.º

Entrada Em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor 10 dias após a sua publicação 
nos termos legais. 
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QUADRO II

Emissão de Alvará de Trabalhos de Remodelação de Terrenos

Designação Taxa

1 — Taxa fixa administrativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
1.1 — Acresce ao montante referido no ponto anterior, por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00

Nota: As taxas devidas pela emissão de alvará de trabalhos de remodelação de terrenos em caso de deferimento tácito, são as que
seriam devidas pela prática do acto expresso.

QUADRO III

Obras de Edificação

Designação Taxa

1 — Emissão ou alteração de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia:
1.1 — Taxa administrativa fixa
1.2 — Parcela variável a acumular  com o ponto 1. anterior:

€ * (( 3 * n + stp + 2 * m) * ∑ (stpi * ti / STPT)) * lr

€ = 1,73 (Custo Médio do Metro Quadrado do Espaço Público Urbanizado-CEP)
n = Número de fogos ou unidades
stp =superfície total de pavimentos 
STPT = superfície total de pavimentos (total da operação)
m = número de meses ou fracções
ti  = tipo , sendo:

T1 — habitação = 1
T2 — indústria e afins = 0,9
T3 — comércio e/ou serviços = 1,3 (incluindo os serviços do Estado)
T4 — outras não especialmente previstas 

l = localização = valor do zonamento conforme carta de densidade do edificado do município de Amares.
r = coeficiente de majoração da perificidade , com r = 2

2 — Emissão de licença ou comunicação prévia em caso deferimento tácito – as taxas de licença nesta situação são as que seriam 
devidas pela prática do acto expresso.

3 — O processo de legalização de edificações está igualmente sujeita ao pagamento das taxas fixadas no presente Quadro
4 — imóveis classificados ou em vias de classificação - 50% da taxa correspondente ao custo administrativo gerado pela apreciação

técnica .
5.7 — Em caso de alterações resultantes da falta de elementos solicitados em sede de apreciação é devida a taxa correspondente a 50 

% dos custos administrativos gerados com a apreciação de uma obra de edificação.

QUADRO IV

Casos Especiais

Designação Taxa

1 — Emissão de alvará de licença ou comunicação prévia:
1.1 — Taxa fixa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,25
1.2 — Parcela variável a acumular com o ponto 1.1. anterior:

1.2.1 — Em função do prazo, por cada 30 dias ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,73
1.2.2 — Em função das medidas:

* Para construção, reconstrução, ampliação, alteração — por m2 ou fracção:
a) Jazigos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,63
b) Sepulturas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,08
c) Telheiros, hangares ou alpendres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,72

* Abertura ou encerramento de vãos ou ampliação de fachadas, quando não impliquem a cobrança das taxas referidas no ponto 
2.2. anterior — por m2 ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,56

* Construção, reconstrução, ampliação, alteração de terraço no prolongamento de edifícios ou quando sirvam de cobertura 
utilizável em logradouro, esplanada, etc — por m2 ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,54

* Construção de escadas exteriores de acesso, por m2, medida em projecção horizontal, por piso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,54
* Construção, reconstrução, ampliação, alteração de muros de suporte e/ou vedação e de outras vedações definitivas — po 

m.l. ou fracção
a) Confinantes com via pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,46
b) Não confinantes com via pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,36
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Designação Taxa

* Nos muros e vedações já existemte e na parte em que a obra se destina a ampliações em altura cobrar-se-a 50 % das taxas 
anteriores

* Corpos salientes de construções, na parte projectada sobre as vias públicas, logradouros e outros lugares públicos sob ad-
ministração municipal — taxas a acumular com as do quadro III, por piso e por m2 ou fracção:
a) Varandas, alpendres integrados na construção, janelas de scada e semelhantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,63
b) Outros corpos salientes destinados a aumentar a superfície útil da edificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,25

* Instalação de ascensores e monta-cargas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,50
* Obras de alteração no exterios em edifícios

a) Em fachadas:por piso e fachada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,25
b) Em telhados, podendo incluir lages de cobertura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,97
c) Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,10

* Demolição de edifício, por piso, e outras construções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,88
* Piscina e similares, qualquer que seja a zona de implantação — por m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,25
* Cobertura de piscina e outras áreas desportivas, recreativas e culturais — por m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,05
* Construção, reconstrução, ampliação, alteração de postos de abastecimento de combustíveis, ar e água

a) Colocação de cobertura — por m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,13
b) Por cada aparelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,50
c) Outras construções de apoio, por m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,13
d) Construções de depósitos — por m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,10

* Abertura de poços, incluindo a construção de resguardos — cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,38
* Instalação de antenas de telecomunicações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210,11* 

altura

2 — Implantação ou verificação de implantação:
2.1 — De edifícios — por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,51
2.2 — De outras edificações — por m.l.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,51
2.3 — De loteamento e/ou infra-estruturas — por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,03

QUADRO V

Instalações Abastecedoras de Carburantes Líquidos, Gás, Ar ou Água

Designação Taxa

1 — Emissão de alvará de licença de instalações abastecedoras de carburantes líquidos, gás, ar ou água:
1.1 — Taxa fixa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,38
1.2 — Parcela variável a acumular com o ponto 1.1. anterior

a) Para C<10  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256,25
b) Para 10<C<50  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 410,00
c) Para 50<C<100  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 512,50
d) Para C>100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 512,50

2 — Vistorias periódicas a instalações abastecedoras de carburantes líquidos, gás, ar ou água:
2.1 — Taxa fixa administrativa
2.2 — Parcela variável a acumular com o ponto 2.1. anterior

a) Para C<10  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,50
b) Para 10<C<50  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153,75
c) Para 50<C<100  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205,00
d) Para C>100  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 307,50

QUADRO VI

Emissão de Autorização Administrativa de Utilização e Alteração de Uso

Designação Taxa

1 — Emissão de autorização administrativa de utilização e alteração de uso:
1.1 — Taxa fixa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,38
1.2 — Parcela variável a acumular com o ponto 1.1. anterior:

1.2.1 — Habitação, indústria, comércio. serviços e afins:
α * n * ∑ stpi * ti , sendo α = 0,15
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α = 0,15
n = n.º de fogos ou unidades
ti  = tipo , sendo:

T1 — habitação = 1
T2 — indústria  e outras utilizações afins= 0,9
T3 — comércio e/ou serviços = 1,3 (incluindo os serviços do Estado)

1.2.2 — Estabelecimentos de restauração, restauração e bebidas e unidades comerciais de dimensão relevante:
α * n * ∑ stpi * ti , sendo α = 0,15

ti  = tipo , sendo:
T1 — bebidas = 1
T2 — restauração = 1,1
T3 — restauração e bebidas = 1,15
T4 — restauração e bebidas com dança = 2
T5 — estabelecimentos comerciais alimentares e não alimentares = 1
T6 — Unidades comerciais de dimensão relevante = 2

1.2.3 — Hotelaria e similares:
α * n * ∑ stpi * ti , sendo α = 0,15

ti  = tipo, sendo:
T1 — Alojamento local = 0,5
T2 — Estabelecimentos hoteleiros = 1
T3 — Aldeamentos turísticos = 1
T4 — Apartamentos turísticos = 1
T5 — Conjuntos turísticos (resorts) = 1,1
T6 — Empreendimentos de turismo de habitação = 0,9
T7 — Empreendimentos de turismo no espaço rural = 0,9
T8 — Parques de campismo e de caravanismo = 0,9
T9 — Empreendimentos de turismo da natureza = 0,9

QUADRO VII

Execução por Fases

Designação Taxa

1 — A taxa de execução por fases é a prevista no presente artigo.
2 — Na fixação das taxas ter-se-à em devida consideração a obra ou obras a que se refere a fase ou aditamento.
3 — Na determinação das taxas será aplicável o estatuído na presente Tabela, consoante as obras de que se tratem (licença de 

loteamento,licença ou comunicação prévia de obras de urbanização,trabalhos de remodelação de terrenos ou obras de edifica-
ção).

QUADRO VIII

Prorrogações

Designação Taxa

1 — Taxa fixa administrativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
2 — Parcela variável a acumular com o ponto 1 anterior:

2.1 — Prorrogação do prazo para a execução de obras de urbanização quando não seja possível concluí-la dentro do prazo 
estabelecido (n.º 2 do artigo 53.º do D.L. 555/99) — por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (0,50 x VLI/12) x

n.º meses/fracção
2. 2 — Prorrogação do prazo quando as obras de urbanização se encontrem em fase de acabamento nas condições previstas 

no n.º 3 do artigo 53.º do D.L.555/99 — adicional de 20% das taxas liquidades pela emissão do alvará inicial . . . . . . . 0,20 x VLI
2. 3 — Prorrogação do prazo para execução de obras de edificação quando não seja possível concluí-las no prazo previsto 

na licença ou autorização — por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 X CA X
n.º meses/fracção

2.4 — Prorrogação do prazo previsto para execução de obras de edificação quando as obras se encontrem em fase de 
acabamentos — adicional de 30% das taxas liquidadas pela emissão do alvará inicial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 x VLI

QUADRO IX

Informação Prévia

Designação Taxa

1 — Taxa fixa administrativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
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2 — Parcela variável a acumular com o ponto 1 anterior
a ) Loteamentos — por m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,04
b) Obras de edificação — por m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,07
c) Outras operações urbanísticas — por m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,09

QUADRO X

Ocupação de Espaço Público

Designação Taxa

1 — Emissão de alvará de ocupação de espaço público:
1.1 — Taxa fixa administrativa
1.2 — Parcela variável a acumular com o ponto 1.1. anterior:

Com tapumes ou outros resguardos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,23
Por cada período de 30 dias ou fracção — por piso do edifício resguardado, por m2 de
Por período de 30 dias ou fracção, a acumular com as taxas anteriores, por m2 ou fracção de superfície da via pública

a) Até ao máximo de 6,00 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,54
b) De 6 m2 até 12 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,79
c) De mais de 12 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,05

Ocupação do subsolo:
a) Por cada período de 5 dias ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,13
b) Por m2 ou fracção , a acrescer à taxa prevista na alínea anterior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,03

Outras ocupações — por cada período de 30 dias ou fracção:
Com andaimes, por andar ou pavimento a que correspondam (mas só na parte não defendida por tapumes) — por m.l. ou 

fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,64
Com caldeiras , amassadouros , depósitos de entulho ou de materiais bem como por outras ocupações autorizadas fora dos 

resguardos bem como por outras ocupações autorizadas fora dos resguardos ou tapumes — por m2 ou fracção  . . . . . . . . 2,36

Ocupação do espaço aéreo:
Fios, cabos ou outros dispositivos de qualquer natureza e afins , atravessando ou projectando para a via pública:

a) Por m.l. ou fracção e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,03
b) Por m.l. ou fracção e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,25

Construções ou instalações especiais no solo ou sub-solo:
a) Construções ou depósitos subterrâneos — por m3 ou fracção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,25
b) Tubos , condutas , cabos condutores e semelhantes — por m.l. ou fracção e por uma só vez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,25

Construções ou instalações especiais no solo — por m2 ou fracção e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,05

QUADRO XI

Vistorias

Designação Taxa

1 — Realização de vistorias, quer no âmbito do Regime de Urbanização e Edificação, quer no âmbito de legislação específica, divisão
em propriedade horizontal e outras não especialmente previstas nesta tabela:
1.1 — Taxa fixa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,63
1.2 — Parcela variável a acumular com o ponto 1.1. anterior:

1.2.1 — Habitação, Comércio, Serviços, Indústria e outros afins:
T = € * (K * n + STP) * Pu

€ = 0,1
Pu = 1
STP = Superfície Total de Pavimentos
K = 5
n = n.º de fogos ou unidades

1.2.2 — Empreendimentos Turísticos:

T = € * (K * n + STP) * Pu
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€ = 0,1
Pu = 1.5
STP = Superfície Total de Pavimentos
K = 5
n = n.º de fogos ou unidades

1.2.3 — Estabelecimentos de Restauração e Bebidas:
T = € * (K * n + STP) * Pu

€ = 0,1
Pu = 2
STP = Superfície Total de Pavimentos
k = 5
n = n.º de fogos ou unidades

1.2.4 — Obras de Urbanização:
T = € * (K * n + STP) * Pu

€ = 0,1
Pu = 1
STP = Superfície Total de Pavimentos
K = 5
n = n.º de fogos ou unidades

1.2.5 — Outras vistorias não especificamente previstas:
T = € * (K * n + STP) * Pu

€ = 0,1
Pu = 1
STP = Superfície Total de Pavimentos
K = 5
n = n.º de fogos ou unidades

2 — Nos casos em que não for possível dispôr de área em virtude de construções anteriores ao RGEU, considera-se a área constante
na Certidão do Registo da Conservatória Predial de Amares

3 — Sempre que se verifique a intervenção de peritos de outras entidades, acrescem as devidas taxas.

QUADRO XII

Operações de Destaque e de Reparcelamento

Designação Taxa

1 — Taxa fixa administrativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00

QUADRO XIII

Recepção de Obras de Urbanização

Designação Taxa

1 — Taxa fixa administrativa
1.1 — Pela recepção provisória das obras de urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,50
1.2 — Pela recepção dfinitiva das obras de urbanização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,50

QUADRO XIV

Assuntos administrativos

Designação Taxa

1 — Averbamentos de processos administrativos relativos a licenças ou autorizações:
a) De obras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,75
b) De loteamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,88
c) Outros averbamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,63

2 — Emissão de certidão da aprovação de edifício em regime de propriedade horizontal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,63
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3 — Certidões de teor ou narrativa — cada lauda , ainda que incompleta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,13
4 — Declarações diversas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,13
5 — Fotocópia simples de peças escritas — cada lauda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,77
6 — Fotocópias autênticas de documentos arquivados:

6.1 — Não excedendo uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,05
6.2 — Por cada lauda , ainda que incompleta , além da primeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,03
6.3 — Quando se tratar de peças desenhadas ou plantas topográficas:

6.3.1 — Em formato A4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,15
6.3.2 — Em formato A3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,88

7 — Fornecimento de documentos necessários à substituição dos que tenham sido extraviados — cada documento. . . . . . . . . . . . . 8,00
8 — Conferição pelo original de documentos apresentados por particulares — cada documento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,05
9 — Buscas aparecendo ou não o objecto de busca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,38
10 — Inscrição e Substituição de técnicos para subscrever projectos de obras e loteamentos e dirigir obras

10.1 — Inscrição de técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,50
10.2 — Substituição de técnico responsável da obra, empreteiro ou outro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,25
10.2 — Registo de declaração de responsabilidade técnica — por técnico e por obra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,38

11 — Depósito de Ficha Técnica de Habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,50
12 — Livro de obras — cada (custo de aquisição)
13 — Impressos tipo respeitantes aos avisos para publicitar os diversos tipos de operações urbanísticas — cada impresso (custo de

aquisição)
14 — Fornecimento de cópias de documentos em suporte informático (disquete ou CD) — cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,25
15 — Apresentação de elementos para correcção de deficiências na instrução de processos por causas imoutadas ao requerente . . . 25,63
16 — Apresentação de aditamento para correcção de deficiências ao projecto por causas imputadas ao requerente  . . . . . . . . . . . . . 41,00
17 — Confiança de processos requeridas para fins judiciais ou outros aceitáveis — por cada processo e 5 dias ou fracção  . . . . . . . 25,00
18 — Distrate de hipotecas — cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,63
19 — Fornecimento de plantas de localização e ortofotomapas

19.1 — Formato A4 — cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,10
19.2 — Outros formatos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,20

20 — Fornecimento de plantas de ordenamento do PDM
20.1 — Sendo em formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,13
20.2 — Sendo em formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,23

21 — Fornecimento de plantas de condicionantes do PDM
21.1 — Sendo em formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,13
21.2 — Sendo em formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,23

22 — Outros serviços não especialemente previstos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00

QUADRO XV

Obras de Urbanização

Designação Taxa

1 — Taxa fixa administrativa pela emissão do alvará de licença de obras de urbanização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153,75
2 — Aditamento ao alvará de licença de obras de urbanização — cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,25

Projecto de Regulamento e Tabela de Taxas 
Administrativas do Município de Amares

Nota Justificativa

A Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro, que aprovou o Regime 
Geral das Taxas das Autarquias Locais, veio impor a obrigatoriedade de 
adequação dos regulamentos em vigor ao regime jurídico nela definido.

Dispõe esse diploma que os regulamentos que criem taxas municipais 
devem conter necessariamente a indicação da base de incidência objectiva 
e subjectiva, o valor ou a fórmula de cálculo do valor das taxas a cobrar, a 
fundamentação económico-financeira, as isenções e sua fundamentação, 
o modo de pagamento e outras formas de extinção da prestação tributária 
admitidas, bem como a admissibilidade do pagamento em prestações.

De todas estas especificações que a nova lei veio consagrar como 
devendo constar dos regulamentos municipais, a que mais se destaca 
pela sua absoluta novidade e pela exigência de que se reveste, é a fun-
damentação económico-financeira do valor das taxas, designadamente 
os custos directos e indirectos, os encargos financeiros, amortizações e 
futuros investimentos realizados ou a realizar pela autarquia.

De forma a dar cumprimento a essa imposição legal, do regulamento
passa agora a fazer parte integrante, para além da Tabela de Taxas, a Fun-
damentação Económico-Financeira do valor das taxas nela previstas.

As disposições regulamentares conformam-se igualmente com o novo
regime jurídico aplicável às taxas locais.

TÍTULO I
Parte Geral

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O Regulamento e Tabela de taxas do Município de Amares é elaborado
e aprovado ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da
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República Portuguesa, das disposições conjugadas do artigo 53.º, n.º 2, 
alíneas a), e) e h) e do artigo 64.º, n.º 6, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 
11 de Janeiro, e ainda, da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro, que 
aprovou o regime geral das taxas das autarquias locais.

Artigo 2.º
Objecto

O presente regulamento visa a criação de taxas municipais, respectivos 
montantes e bases de incidência objectiva e subjectiva, estabelecendo 
ainda as regras respeitantes à sua liquidação e cobrança, bem como a 
fundamentação económico-financeira do valor das taxas criadas.

Artigo 3.º
Âmbito De Aplicação

1 — O presente regulamento aplica-se às relações jurídico-tributárias 
estabelecidas entre o Município de Amares e as pessoas singulares ou 
colectivas e outras entidades legalmente equiparadas, geradoras da 
obrigação de pagamento das taxas nele previstas ao primeiro.

2 — O regulamento não se aplica às situações e casos em que a fixa-
ção, liquidação, cobrança e o pagamento das taxas obedeça a normativos 
legais ou regulamentares específicos, como é o caso do Regulamento 
Municipal da Urbanização e da Edificação.

Artigo 4.º
Valor Das Taxas E Actualização

1 — O valor das taxas a cobrar pelo Município de Amares é o cons-
tante da Tabela de Taxas anexa (Anexo I), de ora em diante designada 
por Tabela, que faz parte integrante do presente regulamento, tendo sido 
determinado em função de um juízo económico-financeiro que teve em 
consideração o custo da actividade pública local, os benefícios auferidos 
pelos particulares, os critérios de desincentivo à prática de actos ou 
operações e os seus impactos negativos.

2 — Os valores das taxas previstos na Tabela poderão ser actualiza-
dos, de acordo com a taxa de inflação, mediante proposta a incluir no 
orçamento anual do Município.

3 — Independentemente da actualização ordinária a que se refere o 
número anterior, poderá proceder-se à alteração do valor das taxas de 
acordo com qualquer outro critério, mediante alteração ao regulamento, 
que deve conter a fundamentação económico — financeira subjacente 
ao novo valor.

Artigo 5.º
Incidência Objectiva

1 — As taxas previstas no presente regulamento e Tabela, incidem 
genericamente sobre as utilidades prestadas aos particulares ou geradas 
pela actividade do Município, e são devidas especificamente:

a) Pela concessão de licenças, pela prática de actos administrativos e 
satisfação administrativa de outras pretensões de carácter particular;

b) Pela utilização e aproveitamento de bens do domínio público e 
privado municipal;

c) Pela gestão de equipamentos públicos de utilização colectiva.

2 — São devidas taxas municipais pela concessão das seguintes 
licenças:

a) Licença de condução de veículos agrícolas;
b) Licença para afixação de publicidade visual;
c) Licença para realização de publicidade sonora;
d) Licença para actividade de venda ambulante;
e) Licença de funcionamento de recinto itinerante;
f) Licença de funcionamento de recinto improvisado;
g) Licença para exercício da actividade de guarda-nocturno;
h) Licença para o exercício da actividade de vendedor ambulante 

de lotarias;
i) Licença para o exercício da actividade de arrumador de automóveis;
j) Licença para o exercício da actividade de acampamento ocasional;
k) Licença para o exercício da actividade de exploração de máquinas 

de diversão;
l) Licença para o exercício da actividade de realização de espectáculos 

de natureza desportiva e de divertimentos públicos;
m) Licença para o exercício da actividade de agências de venda de 

bilhetes para espectáculos públicos;
n) Licença para a realização de fogueiras e queimadas;
o) Licença para o exercício da actividade de realização de leilões;
p) Licença para o transporte em táxi;
q) Licença especial de ruído.

3 — São igualmente devidas taxas municipais, nos casos e termos
previstos na Tabela, pela renovação de licenças, emissão de segundas
vias de alvarás de licença e pela realização de averbamentos em alvarás
de licença emitidos.

4 — Está ainda sujeita ao pagamento de taxas a satisfação adminis-
trativa de outras pretensões de carácter particular, como sejam:

a) Emissão de certidões e de fotocópias autenticadas de documentos
arquivados;

b) Emissão de declarações diversas a pedido de empreiteiros ou
fornecedores sobre obras realizadas ou serviços prestados;

c) Licença para destruição do revestimento vegetal destinada a plan-
tação de espécies de crescimento rápido ou outras;

d) Fornecimento e autenticação de mapa de horário de funcionamento
de estabelecimento;

e) Emissão de pareceres técnicos pelos serviços municipais a pedido
de diversas entidades, públicas e privadas.

5 — A utilização e aproveitamento de bens do domínio público e
privado municipal implicam o pagamento de taxas municipais, nome-
adamente:

a) A ocupação e utilização da via pública ou de qualquer outro espaço
público municipal;

b) A ocupação e utilização do espaço aéreo municipal;
c) A ocupação e utilização do solo e subsolo do domínio público e

privado municipal.

6 — São ainda devidas taxas pela concessão de terrenos em cemité-
rios para sepulturas e jazigos, pela inumação, exumação e trasladação,
pela utilização da capela, bem como pelos averbamentos em alvarás de
concessão de terrenos em nome do novo concessionário, nos termos e
condições previstos na Tabela.

7 — São também cobradas taxas pela realização de vistorias sanitárias
a veículos de transporte de produtos alimentares.

8 — No exercício das competências previstas na lei no que respeita
à inspecção de ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes
rolantes, a Câmara Municipal de Amares procederá à cobrança de taxas
pela prestação dos seguintes serviços:

a) Inspecção periódica e inspecção extraordinária a ascensores monta-
cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes;

b) Reinspecção a ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e
tapetes rolantes;

c) Realização de inquéritos a acidentes decorrentes da utilização ou
das operações de manutenção de ascensores monta-cargas, escadas
mecânicas e tapetes rolantes.

Artigo 6.º
Incidência Subjectiva

1 — O sujeito activo da relação jurídico-tributária geradora da obri-
gação do pagamento das taxas previstas na Tabela é o Município de
Amares.

2 — São sujeitos passivos das taxas as pessoas singulares ou co-
lectivas e outras entidades legalmente equiparadas, que assumam a
qualidade de requerentes ou beneficiários da prática do acto gerador
da obrigação tributária.

3 — Estão igualmente sujeitos ao pagamento das taxas constantes no
presente regulamento o Estado, as autarquias, os serviços autónomos e
as entidades que integram o sector empresarial do Estado, das Regiões
Autónomas e das autarquias locais, quando assumam alguma das qua-
lidades a que faz referência o número anterior.

Artigo 7.º
Fundamentação Económico-Financeira

A fundamentação económico-financeira do valor das taxas previstas
na Tabela consta do Anexo II ao presente regulamento.

CAPÍTULO II

Da Liquidação

Artigo 8.º
Liquidação

1 — A liquidação das taxas previstas na Tabela consiste na determi-
nação do montante a pagar e resulta da aplicação dos indicadores nela
definidos e dos elementos fornecidos pelos sujeitos passivos.
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2 — Sempre que a emissão de licenças anuais não seja requerida ou 
processada no início do ano, as respectivas taxas anuais serão divisíveis 
em duodécimos, sendo o total da liquidação igual ao produto resultante 
da multiplicação de um duodécimo por cada um dos meses em falta até 
ao fim do ano.

3 — O procedimento previsto no número anterior não será aplicável 
nos casos em que as licenças sejam emitidas pelo período completo de 
um ano e não apenas até ao termo do ano civil.

Artigo 9.º
Declarações Dos Sujeitos Passivos

Para efeitos de liquidação e cobrança das taxas valem como decla-
ração dos respectivos sujeitos passivos as informações ou documentos 
que os mesmos disponibilizem para o efeito à Câmara Municipal de 
Amares, e que contenham os elementos relativos à base de incidência 
de cada taxa.

Artigo 10.º
Competência Para A Liquidação

A liquidação das taxas compete aos serviços por onde o processo 
administrativo respectivo segue os seus trâmites.

Artigo 11.º
Prazo De Liquidação

O direito de liquidar a taxa caduca se a liquidação não for validamente 
notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos a contar da data 
em que o facto tributário ocorreu.

Artigo 12.º
Procedimento De Liquidação

1 — A liquidação das taxas constará de documento próprio, do qual 
devem constar, para além de outros que lei específica exija, os seguintes 
elementos:

a) Identificação do sujeito activo;
b) Identificação do sujeito passivo;
c) Discriminação do acto ou facto sujeito à cobrança de taxa;
d) Enquadramento na Tabela;
e) Cálculo do montante a pagar, resultante da conjugação dos ele-

mentos referidos nas alíneas c) e d).

2 — O documento referido no número anterior designar-se-á Guia 
de Recebimento e fará parte integrante do respectivo processo admi-
nistrativo.

Artigo 13.º
Notificação

1 — A liquidação das taxas será notificada ao sujeito passivo pelos 
meios legalmente admitidos.

2 — Da notificação da liquidação deverá constar a decisão, o autor do 
acto e a menção à respectiva delegação ou subdelegação de competên-
cias, se as houver, os respectivos fundamentos de facto e de direito, os 
meios de defesa contra o acto de liquidação e o prazo para pagamento 
voluntário fixado no presente regulamento.

Artigo 14.º
Revisão Do Acto De Liquidação

1 — Poderá haver lugar à revisão oficiosa do acto de liquidação pelo 
respectivo serviço liquidador ou por iniciativa do sujeito passivo, nos 
prazos estabelecidos na lei Geral Tributária, com fundamento em erro 
de facto ou de direito.

2 — Caso se verifique que na liquidação das taxas ocorreu um erro 
ou omissão imputáveis ao serviço liquidador respectivo, dos quais tenha 
resultado o pagamento de quantia inferior à devida, este está obrigado 
a promover, de imediato, a liquidação adicional.

3 — O sujeito passivo será notificado por carta registada com aviso 
de recepção, para pagamento da diferença que tiver sido apurada.

4 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante, o prazo de pagamento e ainda a advertência de 
que o não pagamento, no prazo fixado, implica a cobrança coerciva.

5 — Quando por erro imputável aos serviços tenha sido liquidada 
quantia superior à devida, deverão os serviços promover a restituição 
imediata da importância indevidamente paga, independentemente de 
reclamação ou impugnação do sujeito passivo.

6 — Não haverá lugar a liquidação adicional ou a restituição oficiosa
de quantias, quando o seu montante seja igual ou inferior a € 5 (cinco
euros).

CAPÍTULO III

Do Pagamento

Artigo 15.º
Pagamento

Salvo disposição em contrário, as taxas devem ser liquidadas e pagas
no momento da satisfação do pedido, exceptuando-se as situações que
envolvam a emissão de aviso de pagamento, caso em que o prazo limite
de pagamento é o fixado no artigo 17.º deste regulamento, o qual deve
constar expressamente do citado aviso.

Artigo 16.º
Local E Forma De Pagamento

1 — O pagamento das taxas previstas na Tabela deve ser efectuado:
a) Na tesouraria municipal;
b) Nos postos de cobrança devidamente autorizados pela Câmara

Municipal da Amares.

2 — Os pagamentos poderão ser efectuados em moeda corrente, por
cheque, Multibanco, débito em conta, transferência bancária e vale
postal ou por outros meios utilizados pelos serviços dos correios ou
pelas instituições de crédito, que a lei expressamente autorize.

Artigo 17.º
Prazo Geral De Pagamento

O prazo para pagamento voluntário das taxas é de 15 dias a contar da
notificação para esse efeito efectuada pelos serviços competentes.

Artigo 18.º
Regras De Contagem Do Prazo

1 — Os prazos para pagamento são contínuos, isto é, não se suspen-
dem aos sábados, domingos e feriados.

2 — O prazo de pagamento que termine em sábado, domingo, fe-
riado ou em dia em que o serviço não esteja aberto ao público, ou não
funcione durante o período normal, transfere-se para o primeiro dia útil
seguinte ao seu termo.

Artigo 19.º
Prazo De Pagamento De Licenças Renováveis

O pagamento das licenças renováveis deverá ser efectuado nos se-
guintes prazos:

a) As anuais — até ao último dia útil do mês de Janeiro;
b) As mensais — até ao último dia útil do mês a que respeitam.

Artigo 20.º
Pagamento Em Prestações

Não é admitido o pagamento em prestações de nenhuma das taxas
previstas na Tabela.

Artigo 21.º
Cobrança Coerciva

1 — Findo o prazo fixado para pagamento voluntário das taxas liqui-
dadas, e que constituam débitos ao Município, começam a vencer-se
juros de mora.

2 — A taxa de juro de mora será a definida na lei geral para as dívidas
ao Estado e outras entidades públicas.

3 — Consideram-se em débito todas as taxas relativamente às quais o
sujeito passivo usufruiu do facto, do serviço ou do benefício, sem o res-
pectivo pagamento, designadamente, no caso de licenças renováveis.

4 — O não pagamento das taxas no prazo fixado para pagamento
voluntário implica o débito ao tesoureiro e a emissão de aviso para
pagamento do montante em dívida, acrescido de juros de mora, no
prazo de 15 dias.

5 — Findo o prazo previsto no número anterior serão extraídas as res-
pectivas certidões de dívida para efeitos de cobrança coerciva, mediante
a instauração de processo de execução fiscal, nos termos do Código de
Procedimento e de Processo Tributário.
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Artigo 22.º
Isenções

A Câmara Municipal poderá isentar total ou parcialmente os particu-
lares e as pessoas colectivas do pagamento de qualquer taxa prevista na 
Tabela, a requerimento dos interessados e nos seguintes casos:

a) Insuficiência económica devidamente comprovada;
b) Quando seja manifesto o interesse público da actividade exer-

cida pelo requerente e se mostre inconveniente o pagamento da taxa 
respectiva.

c) Doença grave, nomeadamente do foro oncológico, devidamente 
comprovada por médico;

TÍTULO II
Parte Especial

CAPÍTULO I
Normas Procedimentais

Artigo 23.º
Requerimento

1 — A concessão de quaisquer licenças, autorizações ou a satisfa-
ção de qualquer outra pretensão de carácter particular, previstas no 
presente regulamento e Tabela, deve ser precedida da apresentação 
de requerimento, e da junção dos elementos necessários à satisfação 
da pretensão, exigidos em regulamento municipal ou legislação 
específica. 2 — É obrigatória a utilização de requerimentos-tipo, 
sempre que estes existam, os quais devem ser disponibilizados pelos 
serviços.

3 — A assinatura dos requerimentos será conferida pelos serviços, 
através de assinatura presencial ou mediante a exibição do bilhete de 
identidade do signatário do documento, salvo quando a lei expressamente 
imponha o reconhecimento notarial.

Artigo 24.º
Devolução De Originais

1 — Os documentos autênticos ou autenticados apresentados pelos 
requerentes para comprovação de factos e instrução dos processos, 
poderão ser devolvidos, quando dispensáveis.

2 — Sempre que esses documentos devam ficar a constar do processo 
e o requerente manifeste interesse na posse dos mesmos, os serviços 
devolverão os originais.

3 — Antes de proceder à devolução dos documentos, os serviços 
extrairão fotocópia dos mesmos, na qual devem anotar sempre que 
verificaram a conformidade com o original.

Artigo 25.º
Averbamentos

Os pedidos de averbamento de licenças devem ser devidamente fun-
damentados e ser solicitados pela pessoa ou entidade em cujo nome 
se pretende que a licença seja averbada, acompanhada de autorização 
escrita do titular da licença.

Artigo 26.º
Hasta pública

1 — Quando esteja em causa a ocupação de mercados e feiras, e 
seja de presumir a existência de mais do que um interessado, deverá a 
Câmara Municipal de Amares promover a arrematação em hasta pública 
do direito à ocupação.

2 — A Câmara Municipal pode ainda deliberar promover a realização 
de uma hasta pública ou concurso público, quando esteja em causa a 
atribuição do direito de ocupação/utilização da via ou outro espaço do 
domínio público ou privado do Município.

3 — Nos casos previstos nos números anteriores a Câmara Municipal 
deverá fixar as condições gerais da hasta pública/concurso público, 
nomeadamente a base de licitação para efeitos de arrematação/adju-
dicação.

Artigo 27.º
Licenças Renováveis

1 — As licenças de ocupação e utilização da via ou outro espaço 
público e as licenças para afixação de publicidade visual não podem 
ser concedidas por um período superior a um ano, podendo contudo ser 
objecto de renovação anual mediante o pagamento da taxa respectiva, 
nos termos previstos na alínea a) do artigo 19.º deste regulamento, desde 
que não tenha havido alteração das condições que estiveram na base da 

concessão da licença inicial, o que deve ser verificado pelos serviços
municipais competentes.

2 — As licenças que não forem objecto de renovação, em conformi-
dade com o estabelecido no número anterior, caducam automaticamente
no termo do ano para que foram concedidas.

Artigo 28.º
Publicidade Visual

1 — O licenciamento da publicidade e pagamento das taxas respecti-
vas é exigível sempre que os dispositivos publicitários sejam visíveis da
via ou qualquer outro espaço público, designadamente, ruas, estradas,
caminhos, praças, avenidas e todos os demais lugares públicos por onde
transitem livremente peões ou veículos.

2 — Não estão sujeitos a licenciamento os dizeres que resultem de
imposição legal.

Artigo 29.º
Carácter Precário Da Ocupação Da Via Ou Espaço Público

As licenças respeitantes à ocupação da via ou espaço público têm
natureza precária, podendo ser revogadas por razões de interesse público
devidamente fundamentadas.

TÍTULO III

CAPÍTULO I
Disposições Finais

Artigo 30.º
Norma Transitória

As taxas previstas na Tabela aplicam-se em todos os casos em que as
mesmas sejam objecto de liquidação e pagamento após a sua entrada em
vigor, ainda que tenham por base processos pendentes nessa data.

Artigo 31.º
Norma Revogatória

1 — Com a entrada em vigor do presente Regulamento e Tabela
de taxas é revogado o Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças do
Município de Amares, aprovado em reunião da Câmara Municipal de
Amares de 14 de Dezembro de 1994 e sessão da Assembleia Municipal
de Amares de 31 de Dezembro de 1994.

2 — São ainda revogadas as seguintes taxas/normas:
a) Taxas previstas no Regulamento de Licenciamento de Actividades

Diversas, aprovado pela Câmara Municipal de Amares em 12 de Junho
de 2008 e pela Assembleia Municipal em 27 de Junho de 2008;

b) Taxas previstas no Regulamento da Actividade de Transporte de
Aluguer em Veículos Ligeiros de Passageiros, aprovado pela Câmara
Municipal em 10 de Fevereiro de 1997 e pela Assembleia Municipal
em 28 de Fevereiro de 1997;

c) Taxas previstas no Regulamento Municipal das Zonas de Estacio-
namento Pago, aprovado pela Câmara Municipal em 09 de Abril de 2003
e pela Assembleia Municipal em 27 de Junho de 2003;

d) Artigo 18.º , n.º 4, do Regulamento Municipal de Publicidade,
aprovado pela Câmara Municipal em 12 de Junho de 2008 e pela As-
sembleia Municipal de 27 de Junho de 2008;

e) Taxas previstas no Regulamento de Licenciamento de Actividades
de Espectáculos Desportivos e de Divertimentos Públicos, aprovado
pela Câmara Municipal em 12 de Junho de 2008 e pela Assembleia
Municipal em 27 de Junho de 2008;

f) Taxas previstas no Anexo I do Regulamento de Licenciamento e
Funcionamento de Recintos de Espectáculos e de Divertimentos Públi-
cos, aprovado pela Câmara Municipal em 12 de Junho de 2008 e pela
Assembleia Municipal de 27 de Junho de 2008;

g) Todas as demais que contrariem o disposto neste Regulamento e
Tabela anexa;

Artigo 32.º
Publicidade

O presente Regulamento, Tabela de Taxas e respectiva Fundamentação
Económico-Financeira, serão publicados no Diário da República, sendo
ainda disponibilizados na página electrónica da Câmara Municipal da
Amares.

Artigo 33.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento e Tabela de Taxas entram em vigor após a
sua publicitação nos termos legais.
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CAPÍTULO I
Condução e Registo de Veículos

Artigo 1.º
Emissão de licenças de condução e sua revalidação:

1 — Licenças de condução de ciclomotores, de motociclos 
de cilindrada <= 50 cm3 e de veículos agrícolas . . . . . . 10,08

2 — Revalidação de licenças de condução de ciclomotores, 
de motociclos de cilindrada <= a 50 cm3 e de veículos 
agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,98

3 — Segundas-vias de licenças de condução de ciclomotores 
e motociclos de cilindrada <= a 50 cm3  . . . . . . . . . . . . 17,31

4 — Segundas-vias de veículos agrícolas  . . . . . . . . . . . . . 17,31
5 — Troca de licenças de condução de velocípede com motor 

por licenças de condução de ciclomotores. . . . . . . . . . . 10,08

CAPÍTULO II
Higiene e Salubridade

Artigo 2.º
Limpeza de Fossas ou Colectores Particulares 

1 — Limpeza de fossas e/ou colectores de particulares:
1.1 — Por cada carga, em locais não abrangidos por rede 

de saneamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,46
1.2 — Acresce por cada carga a mais  . . . . . . . . . . . . . . 23,46

2 — Limpeza de fossas e/ou colectores de utentes comer-
ciais/industriais:
2.1 — Por cada carga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,46
2.2 — Acresce por cada carga a mais  . . . . . . . . . . . . . . 23,46

3 — Os serviços requeridos e executados fora do horário 
de trabalho, bem como nos dias feriados e de descanso 
semanal estão sujeitos à aplicação de um agravamento de 
valor igual às remunerações extraordinárias a pagar aos 
funcionários executantes do serviço.

4 — Nos locais abrangidos pela rede de saneamento básico 
o valor de cada carga é agravado em 300 %.

Artigo 3.º
Inspecções Higieno-Sanitárias

1 — Inspecção higieno-sanitária de veículos de transporte 
de produtos alimentares ou animais — por veículo. . . . 22,28

2 — Serviços Veterinários de Inspecção e Licenciamento 
não contemplados nos artigos anteriores . . . . . . . . . . . . 31,95

Artigo 4.º
Casas de banho móveis

1 — Utilização de casa de banho móveis  . . . . . . . . . . . . .  0,10

CAPÍTULO III
Ocupação de Vias e Espaços Públicos

Artigo 5.º
Instalações Abastecedoras de Gás, 

Carburantes, de Ar ou de Água
Bombas e aparelhos abastecedores de carburantes:
1 — Abastecendo e/ou com acesso para a via pública — por 

m2 de área de implantação/inutilização de solo afecto à 
exploração e por cada ano ou fracção:
a) Se localizadas em zona classificada no PDM como 

urbana central. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,05
b) Se localizadas em zona classificada no PDM como 

urbana geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,71
c) Se localizadas em outras zonas classificadas no PDM 1,43
d) Se localizadas em hipermercados e/ou similares. . . . 2,45

Taxas Valor

Artigo 6.º
Bombas, aparelhos ou tomadas de ar ou de água

1 — Instalados, abastecendo e/ou com acesso para a via 
pública — por unidade e por cada ano ou fracção

Artigo 7.º
Bombas ou aparelhos de tipo monobloco (ilhas)

As taxas de licenças de bombas ou aparelhos de tipo mo-
nobloco, para abastecimento de mais de um produto, ou 
suas espécies, serão aumentadas em 75%. 

Artigo 8.º
Bombas volantes

1 — Instalados, abastecendo e/ou com acesso directo para a 
via pública — por unidade e por cada ano ou fracção

Artigo 11.º
Da instalação e funcionamento.

1 — Quando os depósitos, ou outros elementos necessários 
das bombas ou aparelhos abastecedores, se achem insta-
lados no solo ou subsolo da via pública, as taxas fixadas 
nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 5.º serão elevadas 
para o dobro.

2 — A substituição de bombas ou tomadas abastecedoras de 
ar, por outras da mesma espécie, não justifica cobrança 
de novas taxas. 

Artigo 6.º
Ocupação do Espaço Aéreo

1 — Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes: 
1.1 — Por metro linear ou fracção e por ano. . . . . . . . . 1,43

2 — Alpendres fixos ou articulados, toldos e similares não 
integrados nos edifícios: 
2.1 — Por metro quadrado ou fracção e por ano . . . . . . 1,43

3 — Faixa anunciadora - por m2 ou fracção e por semana
3.1 — Se inseridas em zona urbana central . . . . . . . . . . 2,05
3.2 — Se inseridas em zona urbana geral  . . . . . . . . . . . 1,71
3.3 — Se inseridas nas restantes zonas  . . . . . . . . . . . . . 1,43

Artigo 7.º
Instalações especiais no solo ou subsolo

1 — Passarelas ou outras construções e ocupações: 
1.1 — Por metro quadrado ou fracção de projecção sobre 

a via pública e por ano: 
1.1 — Se inseridas em zona urbana central . . . . . . . . . . 2,05
1.2 — Se inseridas em zona urbana geral  . . . . . . . . . . . 1,71
1.3 — Se inseridas nas restantes zonas  . . . . . . . . . . . . . 1,43

2 — Pavilhões, quiosques e similares - por m2 ou fracção 
e por mês:
2.1 — Se inseridas em zona urbana central . . . . . . . . . . 2,05
2.2 — Se inseridas em zona urbana geral  . . . . . . . . . . . 1,71
2.3 — Se inseridas nas restantes zonas  . . . . . . . . . . . . . 1,43

3 — Ocupação da via pública destinada a estacionamento 
reservado — por viatura ligeira e por ano:
3.1 — Se inseridas em zona urbana central . . . . . . . . . . 307,50
3.2 — Se inseridas em zona urbana geral  . . . . . . . . . . . 256,50
3.3 — Se inseridas nas restantes zonas  . . . . . . . . . . . . . 214,50

4 — Construções ou instalações provisórias por motivo de 
festas ou exercício do comércio ou indústria , por metro 
quadrado ou fracção e por dia:
4.1 — Em solo classificado como zona urbana central 2,05
4.2 — Em solo classificado como zona urbana geral . . . 1,71
4.3 — Em solo classificado em restantes zonas  . . . . . .  1,43
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Artigo 8.º
Ocupações Diversas

1 — Dispositivos destinados a anúncios ou reclamos:
1.1 — por metro quadrado ou fracção e por ano 

2 — Esplanadas — por metro quadrado ou fracção e por 
mês:
2.1 — Instaladas nas Freguesias de Ferreiros , Amares e 

Caldelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,45
2.2 — Instaladas nas restantes Freguesias . . . . . . . . . . . 1,57

3 — Circos e outras instalações temporárias para diversões: 
3.1 — Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,11

4 — Postos e marcos — por cada um 
4.1 — Para decorações (mastros) — por dia . . . . . . . . . 1,73
4.2 — Para colocação de anúncios ou iluminação — por mês 1,73

5 — Guarda-ventos anexos aos locais ocupados: 
5.1 — Por metro linear ou fracção e por mês  . . . . . . . . 1,73

6 — Reforço de sinalização de proibição de paragem e es-
tacionamento de veículos: 
6.1 — Linhas amarelas – por metro linear ou fracção e 

por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,73
6.2 — Ocnis ou floreiras — por cada e por ano, acrescida 

do valor da taxa pela ocupação da área reservada . . . 1,73

7 — Outras ocupações: 
7.1 — Por metro quadrado ou fracção e por mês  . . . . . 1,73

CAPÍTULO V

Prestação de Serviços ao Público

Artigo 9.º
Prestação de serviços e emissão de documentos 

1 — Alvarás não especialmente contemplados na presente 
tabela , quando não excepcionados por Lei:
1.1 — Por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,95

2 — Atestados ou documentos análogos e suas confirma-
ções:
2.1 — Por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

3 — Autos, inquéritos administrativos ou termos de qualquer 
espécie,excluídos os de posse:
3.1 — Por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

4 — Certidões de teor ou fotocópias autenticadas:
4.1 — Não excedendo uma lauda ou face  . . . . . . . . . . . 3,00
4.2 — Por cada lauda a mais , ainda que incompleta . . . 1,56

5 — Certidões narrativas — por unidade  . . . . . . . . . . . . . 10,26
6 — Buscas , aparecendo ou não o objecto da busca. . . . . 26,92
7 — Fornecimento de colecções de cópias ou outras repro-

duções de processos: 
7.1 — Por cada folha escrita, copiada, reproduzida ou 

fotocopiada (autenticada):
7.1.1 — Em formato A4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15

8 — Fotocópias não autenticadas: 
8.1 — Por cada face em formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
8.2 — Por cada face em formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . 0,20

9 — Fornecimento, a pedido dos interessados, de segundas 
vias de documentos, em substituição dos originais extra-
viados ou em mau estado: 
9.1 — Por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00

Taxas Valor

10 — Registos de documentos avulsos  . . . . . . . . . . . . . . . 9,00
11 — Participação dos horários de funcionamento dos estabe-

lecimentos de venda ao público e de prestação de serviços:
11.1 — Participação de início de actividade ou de altera-

ção do período de abertura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,67
11.2 — Pedido de 2ª via do horário com o período de 

abertura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,60
11.3 — Alteração do alargamento casuístico do horário 

de funcionamento do estabelecimento . . . . . . . . . . . . 24,96

12 — Registo de cidadãos da União Europeia. . . . . . . . . . 3,95
13 — Pela afixação de editais relativos a pretensões que não 

sejam de interesse público — cada edital  . . . . . . . . . . . 11,77
14 — Confiança de processos requerida para fins judiciais ou 

outros aceitáveis — por cada processo e por cada período 
de 5 dias úteis ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,04

15 — Reproduções em suporte informático — unidade. . . 6,23
16 — Declarações diversas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00
17 — Outros serviços não especialmente previstos. . . . . . 9,00
18 — Emissão de declarações de idoneidade  . . . . . . . . . . 10,11
19 — Emissão de certidões comprovativas de situação re-

gularizada perante o Município . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,11
20 — Conferição pelo original de documentos apresentados 

pelos particulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,27
21 — Emissão de declarações não especialmente contem-

pladas nesta Tabela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,77

Artigo 10.º
Disposições especiais

1 — São isentos de taxas os atestados e certidões que, nos 
termos da lei, gozem de isenção do pagamento do imposto 
de selo e não sejam requeridos com urgência. 

2 — Os serviços referidos em 4.1, 5 , 7 e 8. do art.º.15.º 
poderão ser requeridos como “Muito Urgente”, devendo 
ser satisfeitos no próprio dia ou nos dois dias seguintes, 
ou como “Urgente”, devendo, neste caso, serem satisfeitos 
no prazo de quatro dias.

3 — As petições classificadas de “Muito Urgente” serão 
taxadas em triplo e as classificadas de “Urgente” pelo 
dobro da taxa devida pelo serviço. 

CAPÍTULO VI

Publicidade

Artigo 11.º
Taxa Administrativa

Taxa administrativa a acumular com as seguintes . . . . . . . 32,30

Artigo 12.º
Publicidade Sonora

Emissão com fins publicitários através de aparelhos sonoros 
feita na/ou para a via pública:
1 — Por aparelho e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,73
2 — Por aparelho e por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . 10,73
3 — Por aparelho e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128,70

Artigo 13.º
Vitrinas Mostradoras ou Semelhantes, 

Destinadas a Fins Publicitários
Por m2 ou fracção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,73

Artigo 14.º
Publicidade não luminosa

1 — Cartazes de papel ou tela a afixar em dispositivos próprios 
ou em locais autorizados, confinantes com a via pública:
1.1 — Por m2 ou fracção e por semana . . . . . . . . . . . . . 1,73
1.2 — Por m2 ou fracção e por mês. . . . . . . . . . . . . . . . 0,05
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2 — Publicidade nos veículos, incluindo os transportes co-
lectivos, por metro quadrado ou fracção da área incluída 
na moldura ou num polígono rectangular envolvente da 
superfície publicitária , quando não directamente alusiva 
à empresa:
2.1 — Por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,73

3 — Painéis publicitários normais, por metro quadrado ou 
fracção da área incluída na moldura ou num polígono 
rectangular envolvente da superfície publicitária:
3.1 — Por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,43

4 — Placas de proibição de afixação de anúncios — por 
m2 ou fracção:
4.1 — Por mês ou fracção 1,63

5 — Pendões, bandoleiras e afins — por cada:
5.1 — Por mês
5.2 — Por ano

6 — Distribuição de impressos publicitários na via públi-
ca — por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,05

7 — Reclamos ou dizeres no passeio da via pública, em 
frente do estabelecimento do requerente - por m2 ou frac-
ção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,73

8 — Exposição no exterior dos estabelecimentos ou prédios 
onde aqueles se encontram:
8.1 — De jornais, revistas ou livros , por m2 ou fracção 

e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,38
8.2 — De outros objectos, por m2 ou fracção e por ano 1,38

Artigo 15.º
Publicidade em Mobiliário e Equipamento Urbano 

1 — Mupis, colunas, abrigos e semelhantes — por m2 e 
por mês:
2.1 — Ocupando a via pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,14
2.2 — Não ocupando a via pública, mas sendo visível da 

via pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,11

3 — Outros — por m2 e por mês: 
3.1 — Ocupando a via pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,14
3.2 — Não ocupando a via pública, mas sendo visível da 

via pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,11

Artigo 16.º
Publicidade Luminosa

1 — Anúncios luminosos , iluminados e semelhantes — por 
m2 ou fracção:
1.2 — Por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,05

Artigo 17.º
Outra Publicidade

1 — Binps, balões, zeppelins e semelhantes - por m2 e por 
mês ou fracção 1,48

2 — Outros meios de publicidade não referidos nos artigos 
anteriores:
2.1 — Sendo mensurável em superfície , por m2 ou frac-

ção e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,12
2.2 — Sendo mensurável linearmente, por m.l. ou fracção 

e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,12
2.3 — Quando não mensurável nos termos das alíneas 

anteriores- por anúncio e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . 1,73
2.4 — Postes ou marcos para colocação de anúncios por 

cada um e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,14
2.5 — Anúncios electrónicos e electromagnéticos (letrei-

ros, painéis , etc.):
Por metro quadrado e por ano — 58,50 euros (d).

2.5.1 — Por m2 e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,73
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3 — Publicidade em caixas multibanco e outros meios de 
publicidade semelhante - por caixa:
3.1 — Por anúncio e por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . 2,05
3.2 — Por anúncio e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,60

4 — Publicidade a instalar em instalações municipais (Par-
ques de Estacionamento , piscinas e outros):
4.1 — Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,73
4.2 — Por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,25
4.3 — Por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 432,50

CAPÍTULO IX

Instalações Públicas, Desportivas 
e de Recreio

Artigo 18.º
Regime de utilização

1 — As condições de utilização de instalações públicas, 
desportivas e de recreio serão contempladas em regula-
mento próprio.

CAPÍTULO X

Taxas Diversas
Artigo 19.º

Actividades Culturais e Recreativas
1 — Utilização de viaturas de apoio às actividades culturais 

e desportivas, por quilómetro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40

Artigo 20.º
Outras actividades e serviços

1 — Guarda de mobiliário, utensílios, etc., em local reser-
vado do município:
1.1 — Por metro quadrado ocupado e por dia ou fracção 2,05

2 — Depósito de viaturas abandonadas — por dia  . . . . . . 2,05
3 — Vistorias não incluídas noutros capítulos desta tabela 75,38

CAPÍTULO XI

Venda Ambulante e Feirantes
Artigo 21.º

Venda Ambulante 
1 — Emissão de cartão de vendedor ambulante — 1.º ano: 11,77

1.1 — Pipocas, chocolates, rebuçados, tremoços, amen-
doins e produtos similares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00

1.2 — Cachorros quentes, hamburguers, refrigerantes e 
produtos similares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00

1.3 — Pão e produtos similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
1.4 — Pescado fresco e mariscos. . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
1.5 — Produtos hortícolas e fruta  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
1.6 — Quinquilharias, vestuário e artigos de sapataria 0,00

2 — Romarias, festas e arraiais populares: 0,00
2.1 — Taxa devido pela emissão do titulo de licenciamento 

de venda ambulante de bebidas e alimentos  . . . . . . . 0,00

2 — Renovação anual — 65% da emissão  . . . . . . . . . . . . 11,77
3 — Ocupação da via pública destinada à venda ambu-

lante:
3.1 — Por metro quadrado ou fracção e por mês  . . . . . 1,73

4 — Emissão de 2ª via do cartão de vendedor ambulante — cada 7,65

Obs: à taxa referida no n.º1 e n.º2 anterior acresce o custo 
do cartão
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Artigo 22.º
Cartão de Feirante

1 — Serviço administrativo para emissão do cartão de fei-
rante (a acrescer ao impresso)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00

2 — Serviço administrativo para renovação do cartão de 
feirante (a acrescer ao impresso)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00

Artigo 23.º
Ocupação do Terrado 

1 — Em lugar anual:
1.1 — Feiras realizadas nos meses de Julho,Agosto e De-

zembro-por m2 e por feira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25
1.2 — Três feiras imediatamente anteriores ao Domingo 

de Páscoa de cada ano-por m2 e por feira  . . . . . . . . . 0,25
1.3 — Restantes feiras ao longo do ano não incluídas nos 

pontos 1. e 2. anteriores-por m2 e por feira . . . . . . . . 0,23

2 — Sem lugar anual (feirantes sazonais)  . . . . . . . . . . . . . 0,50

CAPÍTULO XII

Aferição de Pesos, Medidas 
e Aparelhos de Medição

Artigo 24.º
Taxas

1 — As taxas a cobrar pela verificação dos instrumentos de 
medição são as fixadas em legislação especial (Despacho 
18853/2008 de 15 de Julho,actualmente):
1.1 — Taxa de serviço (Despacho 18853/2008 de 15 de 

Julho) - verificação periódica:
1.1.1 — Massas:

1.1.1.1 — Classe de precisão M2 e inferior:
1.1.1.1.1 — ≤ 5 000, individual
1.1.1.1.2 — > 5 000, individual

1.1.2 — Instrumentos de pesagem:
1.1.2.1 — Classe de precisão III e IIII
1.1.2.2 — Equilíbrio não automático
1.1.2.3 — Travessão simples, 1/10 e simples com 

pilões cursores
1.1.2.3.1 — Alcance ≤ 30 kg
1.1.2.3.2 — 30 kg < Alcance ≤ 200 kg
1.1.2.3.3 — Braços iguais e diferentes

1.1.3 — Outros:
1.1.3.1 — Alcance ≤ 30 kg
1.1.3.2 — 30 kg < Alcance ≤ 200 kg
1.1.3.3 — 200 kg < Alcance ≤ 1 000 kg
1.1.3.4 — 1 000 kg < Alcance ≤ 2 000 kg
1.1.3.5 — 2 000 kg < Alcance ≤ 10 000 kg

1.1.4 — Equilíbrio automático:
1.1.4.1 — Indicação contínua e descontínua:

1.1.4.1.1 — Alcance ≤ 30 kg
1.1.4.1.2 — 30 kg < Alcance ≤ 200 kg
1.1.4.1.3 — 200 kg < Alcance ≤ 1 000 kg
1.1.4.1.4 — 1 000 kg < Alcance ≤ 2 000 kg
1.1.4.1.5 — 2 000 kg < Alcance ≤ 10 000 kg

1.2 — Taxa de serviço (Despacho 18853/2008 de 15 de 
Julho) — primeira verificação após reparação:
1.2.1. Massas:

1.2.1.1 — Classe de precisão M2 e inferior:
1.2.1.1.1 — ≤ 5 000, individual
1.2.1.1.2 — > 5 000, individual
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1.2.2 — Instrumentos de pesagem:
1.2.2.1 — Classe de precisão III e IIII
1.2.2.2 — Equilíbrio não automático
1.2.2.3 — Travessão simples, 1/10 e simples com 

pilões cursores
1.2.2.3.1 — Alcance ≤ 30 kg
1.2.2.3.2 — 30 kg < Alcance ≤ 200 kg
1.2.2.3.3 — Braços iguais e diferentes

1.2.3 — Outros:
1.2.3.1 — Alcance ≤ 30 kg
1.2.3.2 — 30 kg < Alcance ≤ 200 kg
1.2.3.3 — 200 kg < Alcance ≤ 1 000 kg
1.2.3.4 — 1 000 kg < Alcance ≤ 2 000 kg
1.2.3.5 — 2 000 kg < Alcance ≤ 10 000 kg

1.2.4 — Equilíbrio automático:
1.2.4.1 — Indicação contínua e descontínua:

1.2.4.1.1 — Alcance ≤ 30 kg
1.2.4.1.2 — 30 kg < Alcance ≤ 200 kg
1.2.4.1.3 — 200 kg < Alcance ≤ 1 000 kg
1.2.4.1.4 — 1 000 kg < Alcance ≤ 2 000 kg
1.2.4.1.5 — 2 000 kg < Alcance ≤ 10 000 kg

1.3 — Taxa de deslocação:
Td = R (0,148 . n . N + 0,012 . d)

R = 35,33 (Despacho 18853/2008)
R — Custo horário do técnico
n — número de meias horas de tempo de serviço
N — número de técnicos necessários na deslocação
d — distância média em Kms (10 Km por Despacho 

18853/2008) . Sempre que for => a 13 o valor de d é 
multiplicado por 2

1.4 — Taxa de ajuste:
Taj = n.º horas . R

Sempre que se procede ao ajuste e ou à graduação do IM, é 
aplicada uma taxa metrológica adicional, correspondente 
ao número de horas utilizado multiplicado por R, indepen-
dentemente da taxa metrológica respectiva (T) — Despa-
cho n.º 18853/2008 de 15 de Jul

Artigo 25.º
Revisão Anual das Taxas Metrológicas

As taxas metrológicas são anualmente revistas nos termos 
da legislação que especificamente for publicada para o 
efeito.

CAPÍTULO XIII

Novo Regime do Arrendamento Urbano 
(D.L.161/2006 de 08.agosto)

Artigo 26.º
Funcionamento da Comissão Arbitral Municipal

1 — Determinação do coeficiente de conservação dos pré-
dios — 1 UC do Código Custas Judiciais  . . . . . . . . . . . 1 UC

2 — Definição das obras necessárias para obtenção de nível 
de conservação superior — 0,5 UC do Código das Custas 
Judiciais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 UC

3 — Submissão de um litígio a decisão da Comissão Arbitral 
Municipal — 1 UC do Código das Custas Judiciais  . . . 1 UC

4 — As taxas previstas nos pontos 1. e 2. são reduzidas a 1/4 
quando se trate de várias unidades de um mesmo edifício, 
para cada unidade adicional à primeira.

5 — Pela submissão de um litígio a decisão da CAM é de-
vida metade da taxa por cada uma das partes, sendo o 
pagamento efectuado pelo requerente juntamente com a 
apresentação do requerimento inicial e pelo requerido no 
momento da apresentação da defesa.
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CAPÍTULO XIV

Ruído e Actividades Ruidosas Temporárias

Artigo 27.º
Licença Especial de Ruído para a Realização 

de Espectáculos de Natureza Desportiva 
e Divertimentos Públicos 

1 — Emissão de licença especial de ruído — até às 20:00 horas:
1.1 — Para lançamento de foguetes, por dia: TA x D, 

com TA = Taxa Administrativa e D = n.º de dias; TA = 
17,89 €

1.2 — Para projecções de sons para a via pública e demais 
lugares públicos — por dia: TA x D1,1 , com TA = Taxa 
Administrativa e D = n.º de dias ; TA = 17,89 €

1.3 — Actuação de grupos musicais , bandas de música, 
filarmónicas , e similares - por dia: TA x D1,1 , com TA = 
Taxa Administrativa e D = n.º de dias ; TA = 17,89 €

2 — Depois das 20:00 horas as taxas dos números anteriores 
são agravadas em 20%

CAPÍTULO XV

Cemitérios

Artigo 28.º
Inumações em covais 

1 — Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,98
2 — Acresce:

2.1 — Sepulturas temporárias (até 2 m2) — cada  . . . . . 24,68
2.2 — Sepulturas perpétuas (até 2 m2) — cada. . . . . . . 24,68

Artigo 29.º
Inumações em jazigos

1 — Particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,68

Artigo 30.º
Exumação

1 — Ossadas , incluindo limpeza e trasladação dentro do 
cemitério-cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00

Artigo 31.º
Concessão de terrenos

1 — Para sepulturas perpétuas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 283,56
2 — Para jazigo: 

2.1 — Os primeiros três metros quadrados ou fracção 1.291,20
2.2 — Por cada metro quadrado ou fracção a mais . . . . 32,28

Artigo 32.º
Utilização da casa mortuária

1 — Por cada período de 24 horas ou fracção . . . . . . . . . . 10,67

Artigo 33.º
Averbamento em alvarás de concessão de terrenos 

em nome do novo concessionário 
e emissão de segundas vias

1 — Classes sucessivas, nos termos das alíneas a) a e) do 
artigo 2133.º do Código Civil: 
1.1 — Em alvarás de jazigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83,54
1.2 — Em alvará de sepulturas perpétuas  . . . . . . . . . . . 51,26

2 — Averbamento de transmissões para pessoas não inte-
gradas nas classes sucessíveis: 
2.1 — Em alvarás de jazigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 341,78
2.2 — Em alvarás de sepulturas perpétuas  . . . . . . . . . . 61,51

Taxas Valor

3 — Serviço prestado por funcionário fora do horário de 
trabalho normal — o custo respectivo

Obs. Serão gratuitas as inumações e exumações sempre que 
seja comprovada a insuficiência económica do responsável 
pelo pagamento da taxa. 

Artigo 34.º
Obras sujeitas a licenciamento

1 — A Câmara Municipal pode deliberar sobre a isenção de 
taxas relativamente a talhões privativos ou a trabalhos de 
simples limpeza e beneficiação, requeridas e executadas 
por instituições de beneficência e/ou pessoas com com-
provadas carências económicas.

2 — Só serão exigidos projectos com os requisitos gerais das 
obras quando se trate de construção nova ou de grande 
modificação em jazigos.

CAPÍTULO XVI

Transporte de Aluguer em Veículos Ligeiros 
de Passageiros

Artigo 35.º
Exercício da actividade de aluguer

1 — Concessão de licença para exercício de actividade de 
transporte de aluguer em veículos ligeiros de passagei-
ros — inclui emissão do alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 357,50

2 — Averbamentos ao alvará , não sendo da responsabilidade 
do Município — cada averbamento. . . . . . . . . . . . . . . . 20,23

3 — Substituição de licenças de veículos de transportes li-
geiros de passageiros de aluguer — por cada uma  . . . . 15,70

4 — Emissão de licenças por substituição de veículo - por 
cada uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,72

5 — Emissão de 2.ª via de licença — cada 2.ª via. . . . . . . 10,48
6 — Renovação das licenças — por cada renovação  . . . . 15,78

Obs. Ao valor referenciado no ponto 1. anterior acrescem 
as despesas com publicação de actos nomeadamente em 
Diário da República.

CAPÍTULO XVII

Aproveitamento de Bens Destinados 
à Utilização do Público

Artigo 36.º
Utilização de Espaços de Estacionamento 

de Duração Limitada na Via Pública
1 — Estacionamento à superfície:

1.1 — Segunda a sexta-feira , das 8:00 horas às 19:00 horas:
1.1.1 — Por hora , com um mínimo de 0,20 €. . . . . . 0,60

2 — Parque de estacionamento subterrâneo de Ferreiros:
2.1 — Segunda-feira a sábado , das 8:00 horas às 19:00 

horas:
2.1.1 — Regime normal:

2.1.1.1 — Até 15 minutos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25
2.1.1.2 — Restantes fracções de 15 minutos — por 

cada fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15

2.1.2 — Regime especial de avença diurna (Parque 
Estacionamento Subterrâneo):
2.1.2.1 — De segunda a sexta-feira:

2.1.2.1.1 — Das 07:30 horas às 20:30 horas 
(acresce o IVA à taxa em vigor) . . . . . . . . . . . 12,40
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2.1.2.2 — Sábados:
2.1.2.2.1 — Das 09:00 horas às 13:00 horas 

(acresce o IVA à taxa em vigor) . . . . . . . . . . . 12,40

2.1.3 — Regime especial de avença nocturna (Parque 
Estacionamento Subterrâneo):
2.1.3.1 — Entre as 19:00 horas e as 08:00 horas do 

dia seguinte (acresce o IVA à taxa em vigor). . . 20,66

3 — Emissão de 2.ªs vias do cartão magnético de acesso ao 
parque — o custo do cartão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00

CAPÍTULO XVIII

Actividades Diversas e Espectáculos 
e Divertimentos Públicos

Artigo 37.º
Actividades Diversas

1 — Licença de guarda nocturno — por ano ou fracção:
1.1 — 1.ª vez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,89
1.2 — Renovação anual — 70% da taxa do n.º 1.1.

2 — Licença para venda ambulante de lotarias — por ano 
ou fracção
2.1 — 1.ª vez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,89
2.2 — Renovação anual — 70% da taxa do n.º 2.1.

3 — Licença para arrumador de automóveis – por ano ou 
fracção
3.1 — 1.ª vez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,89
3.2 — Renovação anual — 70% da taxa do n.º 3.1.

4 — Licença para acampamentos ocasionais — por acam-
pamento e por cada dia ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . 34,15

5 — Licença para exploração de máquinas de diversão . . . 
5.1 — Taxa administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,00
5.2 — À taxa do n.º 5.1 , acresce , por cada máquina e por 

ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86,00

7 — Licenças para registo de máquinas de diversão – por 
cada registo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86,00

8 — Averbamentos de transferências de propriedade de má-
quinas de diversão — 50% das taxas do n.º 5.1 e 5.2 anterior

9 — Segundas-vias do título de registo de máquinas de di-
versão — 50% da taxa do n.º 7 por cada 2.ª via

10 — Licenciamento de fogueiras e queimadas — cada fo-
gueira ou queimada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00

11 — Licenciamento da actividade de venda de bilhetes para 
espectáculos ou divertimentos públicos em agências ou 
postos de venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,97

12 — Licenciamento da realização de leilões em lugares 
públicos — por cada dia:
12.1 — Entidades sem fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . 5,24
12.2 — Entidades com fins lucrativos . . . . . . . . . . . . . . 10,48

Artigo 38.º
Actividades de Espectáculos Desportivos 

e de Divertimentos Públicos
1 — Licenciamento de provas desportivas ao ar livre — cada 

prova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,09
2 — Arraiais,romarias,bailes e outros divertimentos públicos 

ao ar livre — 0,25 x 29,75 x D , sendo D o n.º de dias

Artigo 39.º
Licenciamento e Funcionamento de Recintos 
de Espectáculos e de Divertimentos Públicos

1 — Licença de recinto de espectáculos e de divertimentos 
públicos:
1.1 — Licenças de utilização — válida por 1 ano . . . . . 36,76
1.2 — Vistorias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,63
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1.3 — Renovação das licenças de utilização: 50% da taxa 
do n.º 1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,38

2 — Licença de funcionamento de recintos itinerantes ou 
improvisados:
2.1 — Por dia ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,23
2.2 — Vistorias a recintos itinerantes  . . . . . . . . . . . . . . 12,82
2.3 — Vistorias a recintos improvisados . . . . . . . . . . . . 12,82

3 — Licença para recintos de diversão para espectáculos de 
natureza artística:
3.1 — Por cada sessão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,16
3.2 — Averbamentos e segundas-vias de licenças já emi-

tidas — 1/2 da licença inicial

4 — Vistorias para efeitos de concessão de licenças de recinto 
de espectáculos e de divertimentos públicos e espectáculos 
de natureza artística — cada vistoria . . . . . . . . . . . . . . . 25,63

CAPÍTULO XIX

Utilização de Equipamentos Colectivos

Artigo 40.º
Piscina da Freguesia de Amares

1 — Crianças:
1.1 — Até 10 anos de idade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
1.2 — Entre 11 e 17 anos de idade  . . . . . . . . . . . . . . . . 1,75

2 — Fim de dia (a partir das 18:00 horas) . . . . . . . . . . . . . 1,25
3 — Adultos (>= de 18 anos de idade)  . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
4 — Utentes portadores do Cartão Jovem — desconto de 

0,25 €
5 — Utentes portadores do Cartão do Idoso  . . . . . . . . . . . 1,25
6 — Bilhete Familiar (1 casal + 3 filhos)  . . . . . . . . . . . . . 8,50
7 — Camas — cada e por dia ou fracção. . . . . . . . . . . . . . 1,00
8 — Bilhetes pré-comprados de crianças:

8.1 — Séries de 5 bilhetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,50
8.2 — Séries de 10 bilhetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50
8.3 — Séries de 15 bilhetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,50
8.4 — Séries de 20 bilhetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,50

9 — Bilhetes pré-comprados de adultos:
9.1 — Séries de 5 bilhetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
9.2 — Séries de 10 bilhetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,50
9.3 — Séries de 15 bilhetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,50
9.4 — Séries de 20 bilhetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,50

Artigo 41.º
Piscina da Freguesia de Caldelas

1 — Crianças:
1.1 — Até 10 anos de idade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
1.2 — Entre 11 e 17 anos de idade  . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00

2 — Fim de dia (a partir das 17:30 horas) . . . . . . . . . . . . . 0,90
3 — Adultos (>= de 18 anos de idade)  . . . . . . . . . . . . . . . 2,75
4 — Utentes portadores do Cartão Jovem — desconto de 

0,25 €
5 — Utentes portadores do Cartão do Idoso  . . . . . . . . . . . 1,40
6 — Bilhete Familiar (1 casal + 3 filhos)  . . . . . . . . . . . . . 9,25
7 — Camas — cada e por dia ou fracção
8 — Bilhetes pré-comprados de crianças:

8.1 — Séries de 5 bilhetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00
8.2 — Séries de 10 bilhetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,50
8.3 — Séries de 15 bilhetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,50
8.4 — Séries de 20 bilhetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,50

9 — Bilhetes pré-comprados de adultos:
9.1 — Séries de 5 bilhetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,00
9.2 — Séries de 10 bilhetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,00
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9.3 — Séries de 15 bilhetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,50
9.4 — Séries de 20 bilhetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00

Artigo 42.º

Piscina Climatizada de Ferreiros
1 — Público em geral, por cada entrada:

1.1 — Idade <= a 14 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
1.2 — Idade >= 14 anos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
1.3 — Utentes possuidores de Cartão Jovem ou Cartão 

de Estudante:
1.3.1 — Idade <= 14 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
1.3.2 — Idade >= 14 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

2 — Séries de entradas com idade >= 14 anos:
2.1 — 8 entradas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,00
2.2 — 12 entradas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

Artigo 43.º

Débitos para Efeitos de FSM
Sempre que os equipamentos referenciados nos artigos 49.º, 

50.º e 51.º anteriores sejam utilizados por escolas de ensino 
pré-escolar e ensino básico (2.º e 3.º ciclos), serão debita-
das as taxas respectivas para efeitos de FSM

Artigo 44.º

Utilização do auditório e sala de formação
1 — Utilização do auditório — por cada período de 7 ho-

ras 30,24
2 — Utilização da sala de formação — por cada período de 

7 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,24

Artigo 45.º
Aluguer de Máquinas e Viaturas Municipais

1 — Viatura ligeira — por quilómetro. . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
2 — Viatura pesada — por quilómetro  . . . . . . . . . . . . . . . 0,80
3 — Autocarro , excluindo o motorista — por quilómetro 0,80
4 — Máquina rectro-escavadora

Artigo 46.º
Utilização de Estrados

1 — Estrado, incluindo transporte e montagem. . . . . . . . . 38,63

Artigo 47.º
Serviços de Encargos de Particulares

1 — Serviços de encargos de particulares executados por 
pessoal do Município:
1.1 — Por hora — valor da remuneração horária em vigor
1.2 — Acrescem ao valor anterior as restantes despesas 

Obs.:
1.ª As taxas dos artigos 46.º , 47.º e 48.º seräo cobradas com 

a apresentaçäo do respectivo pedido.
2.ª Os serviços referidos no artigo 49.º abrangem as demoli-

çöes , reparaçöes , arranque de árvores , remoçao de entu-
lhos , sucatas,  desobstruçöes de vias públicas e outros , da 
responsabilidade de particulares quando estes, notificados, 
näo os executem no prazo fixado ou quando , em razäo do 
dano público , imponham a remoçäo imediata.

3.ª O funcionário que superintender na execuçäo dos serviços 
abrangidos na observaçäo anterior , entregará na Secção 
Administrativa , no 1.º dia útil após conclusäo dos traba-
lhos , o rol onde conste o nome do responsável pela des-
pesa , deliberaçäo ou ordem para a execução, as pessoas, 
categorias e tempos de trabalho, viaturas e quilómetros 
percorridos , para efeito de liquidaçäo e cobrança.

Taxas Valor

CAPÍTULO XX

Indemnizações por Prejuízos

Artigo 48.º
Danos em Bens Patrimoniais do Município

1 — Indemnizações por danos em bens do património mu-
nicipal:
1.1 — Árvores:

1.1.1 — Por cada e segundo a idade:
1.1.1.1 — Até 5 anos — o dobro do custo de aquisi-

ção de novo exemplar
1.1.1.2 — Mais de 5 anos — o triplo do custo de 

aquisição de novo exemplar

1.2 — Arbustos:
1.2.1 — Por cada e segundo a idade:

1.2.1.1 — Até 3 anos — o dobro do custo de aquisi-
ção de novo exemplar

1.2.1.2 — Mais de 3 anos — o triplo do custo de 
aquisição de novo exemplar

Modelo de Fundamentação Económico Financeira 
de Taxas do Município de Amares

1 — Introdução
As taxas das autarquias locais são tributos que redundam da prestação

concreta de um serviço público local, na utilização privada de bens do
domínio público e privado das autarquias locais ou na remoção de um
obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares, quando tal seja
atribuição das autarquias locais, nos termos da lei. O valor das taxas
das autarquias locais é fixado de acordo com o princípio da proporcio-
nalidade e não deve ultrapassar o custo da actividade pública local ou
o benefício auferido pelo particular.

As taxas são tributos que têm um carácter bilateral sendo a contra-
partida:

Da prestação de uma actividade pública
Da utilização de bens do domínio público
Da remoção dos limites jurídicos à actividade dos particulares

O valor das taxas devem, então, ser calculados em função do:
Custo da actividade pública local e ou
Benefício auferido pelo particular

Respeitando a necessária proporcionalidade, o valor das taxas pode
ser fixado com base em critérios de desincentivo ou incentivo à prática
de determinados actos ou operações.

As taxas das Autarquias Locais encontram-se tipificadas no artigo 6.º
da Lei n.º 53-E/2006 de 29 de Dezembro. Incidem sobre utilidades
prestadas aos particulares ou geradas pela actividade dos municípios,
designadamente:

a) Pela realização, manutenção e reforço de infra-estruturas urbanís-
ticas primárias e secundárias;

b) Pela concessão de licenças, prática de actos administrativos e
satisfação administrativa de outras pretensões de carácter particular;

c) Pela utilização e aproveitamento de bens do domínio público e
privado municipal;

d) Pela gestão de tráfego e de áreas de estacionamento;
e) Pela gestão de equipamentos públicos de utilização colectiva;
f) Pela prestação de serviços no domínio da prevenção de riscos e

da protecção civil;
g) Pelas actividades de promoção de finalidades sociais e de qualifi-

cação urbanística, territorial e ambiental;
h) Pelas actividades de promoção do desenvolvimento e competiti-

vidade local e regional.

As taxas municipais podem também incidir sobre a realização de
actividades dos particulares geradoras de impacto ambiental negativo.

O novo regime geral das taxas das autarquias locais, aprovado pela
Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro, previa que as taxas actualmente
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em vigor deviam ser revistas em conformidade com aquele pilar norma-
tivo até ao início do exercício de 2009, conforme dispõe o artigo 17.º 
daquele diploma.

Todavia, por força do disposto no artigo 53.º da Lei n.º 64-A/2008 de 
31 de Dezembro, tal obrigatoriedade passou para o início do exercício 
de 2010.

Com a publicação da Lei n.º 117/2009 de 29 de Dezembro, a data 
de entrada em vigor ocorrerá finalmente a 30 de Abril do corrente ano 
de 2010.

2 — Objectivos
Constituem objectivos do presente relatório caracterizar e delimitar a 

matriz de custos, tendo por objectivo determinar e suportar a fundamen-
tação económico-financeira relativa ao valor das taxas, designadamente 
os custos directos e indirectos, os encargos financeiros, amortizações e 
futuros investimentos a realizar pela autarquia local.

Conforme ficou já referido o valor das taxas das autarquias locais 
é fixado de acordo com o princípio da proporcionalidade e não deve 
ultrapassar o custo da actividade pública local ou o benefício auferido 
pelo particular.

O critério básico que a autarquia adopta para a determinação dos 
valores a cobrar em cada uma das taxas dos serviços prestados consiste 
na determinação dos custos por minuto, quer sejam os custos com o 
pessoal afecto ao processo de emissão da licença/autorização, quer 
sejam os custos com o equipamento afecto a cada funcionário bem 
assim como os restantes custos específicos ou não e também o custo 
social suportado pelo Município, factores de eventuais incentivos e ou 
desincentivos e o benefício auferido pelo particular.

3 — Metodologia de determinação de taxas
De uma forma simplista poderemos dizer que a taxa a suportar pelo 

utente do serviço público autárquico terá de incorporar os seguintes 
custos:

1 — CAD: os custos administrativos de emissão da taxa que resultam 
de todo o procedimento administrativo inerente à emissão da mesma.

2 — CTE: os custos técnicos de emissão da taxa que resultam dos 
procedimentos de natureza técnica (pareceres, cálculos e outros) neces-
sários para emissão de algumas licenças e autorizações.

3 — CDE: os custos de decisão consistem nos períodos que os agentes 
decisores (câmara municipal e membros da câmara) destinam à tomada 
de decisão.

4 — CES: os custos específicos são os custos que derivam de casos 
específicos característicos de algumas taxas nomeadamente as taxas 
urbanísticas mas também outras taxas que além dos custos antes refe-
ridos exigem outros custos como por exemplo custos com maquinaria 
e equipamento cedidos, instalações disponibilizadas, etc.

Genericamente, o valor das taxas será obtido pela aplicação da se-
guinte fórmula:

TAXA = CAD + CTE + CDE + CES

3.1 — Custos Administrativos
Os custos administrativos (CAD) englobam todos os custos suportados 

no processo administrativo, nomeadamente a recepção, organização 
e circuito do processo relativo a cada taxa e da comunicação final ao 
munícipe, emissão e cobrança da taxa.

Genericamente serão dados pela aplicação da seguinte fórmula:
CAD = Σ Ai Ri + Σ Ai xCAM

EI
+ Σ Ai xCMA

EI
+ Σ Ai x CFU

em que:
Ai: é o número de minutos dispendido por cada um dos intervenientes 

no processo administrativo característico a todas as taxas.
Ri: é a remuneração/minuto de cada um dos intervenientes.
CAM: são os custos médios por minuto com as amortizações dos equi-

pamentos e instalações disponibilizados aos vários intervenientes.
CMA: são os custos médios por minuto com a manutenção dos equi-

pamentos e instalações disponibilizados aos vários intervenientes.
CFU: são os custos médios por minuto com os restantes custos afectos 

ao processo de produção técnico-administrativa.

3.2 — Custos técnicos
Os custos técnicos (CTE) englobam todos os custos suportados de 

natureza técnica, nomeadamente o estudo do processo, emissão de 
pareceres técnicos e fundamentações da decisão política relativo a cada 
taxa e licença ou pedido de autorização e genericamente serão obtidos 
tal como os custos administrativos.

CTE = Σ Ai Ri + Σ Ai xCAM
EI

+ Σ Ai xCMA
EI

+ Σ Ai x CFU

3.3 — Custos de decisão
Os custos de decisão englobam todos os custos suportados de natureza

política, nomeadamente a cedência de autorização e poderão ou não ser
originados ao nível da Câmara. Genericamente podem ser calculados
tal como os custos técnicos:

CDE=Σ Ai Ri + Σ Ai xCAM
EI

+ Σ Ai xCMA
EI

+ Σ Ai xCFU

3.4 — Custos específicos
Os custos específicos são custos característicos de algumas taxas e serão

fundamentados caso a caso, representando o seu valor ou custos efectiva-
mente suportados pela autarquia ou benefícios auferidos pelos munícipes
interessados

CES = Σ Ti
em que:

Ti:  são os custos específicos a cada taxa nomeadamente disponibili-
zação de equipamento e fornecimento de bens e serviços específicos.

5 — Fórmula de cálculos do valor das taxas
O montante global a cobrar poderá, assim, ser determinado pela fór-

mula seguinte, que integra quer os custos administrativos quer os custos
técnicos e de decisão quer os custos específicos a cada taxa.

TAXA =(Σ Ai Ri +Σ Ai x CAM
EI

+Σ Ai xCMA
EI

+ Σ Ai x CFU +
+ Σ Ti) x (1—Csocial) x (1+Desinc. ou Incen.)

Os somatórios indicados resultam, pois, da agregação dos custos
referidos anteriormente.

5 — Auxiliares de cálculo

5.1 — Custo com pessoal
O custo de cada funcionário por minuto (Ri) é calculado considerando

todos os custos de pessoal entendendo-se que, além das remunerações
específicas a cada funcionário os restantes custos são igualmente dis-
tribuídos por cada funcionário através da afectação do custo médio. O
custo anual de cada funcionário (RAi) é apurado através da soma dos
encargos com Remunerações (ENC REM), com o subsídio de almoço
(SUB ALM), as despesas de representação (DES REP), os seguros
(SEGUROS) e outros encargos com o pessoal (OUT ENC):

RA i = ENC REM + SUB ALM + DES REP +
+ SEGUROS + OUT ENC

5.2 — Custos das mercadorias vendidas 
e das matérias consumidas

Não se afectam os custos das mercadorias vendidas e consumidas.
São custos específicos do fornecimento de alguns bens/serviços.

5.3 — Fornecimento de serviços extermos
Nesta conta poderemos encontrar situações distintas:
Contas que é possível afectar a um dos processos participantes na

elaboração de taxas e licenças (para custos administrativos,para custos
técnicos e para custos de decisão);

Contas que não é possível afectar a um dos processos participantes na
elaboração de taxas e licenças (para custos administrativos, para custos
técnicos e para custos de decisão), mas sobre as quais não há dúvida de
que devem ser incluídos

Contas que não devem ser afectadas ao processo de elaboração das
taxas e licenças.

5.4 — Transferências e subsídios correntes 
com prestações sociais

Não se afectam os custos das transferências.

5.5 — Outros custos e perdas operacionais
Não se afectaram os custos e perdas operacionais.

5.6 — Outros custos — Afecação directa
Dos restantes custos consideram-se os que directa ou indirectamente

se relacionam com o processo de elaboração das taxas. Entre os que estão
directamente relacionados considerámos os encargos das instalações e os
seguros.

5.7 — Outros custos — Afecação indirecta
Para além dos custos afectados directamente já referenciados, os

restantes custos são distribuídos por funcionário e por minuto de acordo
com a metodologia que foi inicialmente definida.
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5.8 — Auxiliares para cálculo de custos específicos 
e benefício do utilizador

Os custos dos equipamentos que se encontram identificados nos qua-
dros seguintes foram calculados na base de custos padrão por unidade 

m2, considerando-se a vida útil em estado novo de acordo com a tabela
definida no CIME. Para efeitos de rendimento foi considerada, sempre
que necessário, uma taxa de juro de 6 %.

As restantes variáveis foram igualmente assumidas como valores padrão.

Cto.
construção

Por m2

Amort./Dia/m2 Manut./Dia/m2 Renda/Dia/m2

∑
Dia/m2

Taxa
Anual Valor Taxa

Anual Valor Taxa
Anual Valor

0,031
Cemitério — Edifício. . . . . . . . . . . . 500,00 1,25 0,017 1,00 0,014 0,002
Cemitério — Espaço  . . . . . . . . . . . . 32,28 1,25 0,001 1,00 0,01

Feira semanal

Cemitério Municipal de Amares

Área Feira Custo
Infra-estrutura Custo/m2 Custo Pessoal

(Feirante)
Amortizações

Veículo
Recolha RSU

Amortização
m2/dia

Manutenção
m2/dia

Renda
m2/dia

Custo Total
m2

2.824,90 152.185,60 53,87 1,3437 37,86 0,0074 0,0037 0,0089 1,396

Cisterna

Equipamento Valor
Aquisição

Custos
Pessoal Combustíveis Seguros Custo

Carga

Tractor e Cisterna. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37.572,25 7,6113 5,8115 0,1011 23,45

5.9 — O custo do espaço público
Tomando por base dois loteamentos-tipo relativos a situações dife-

rentes foi construído um modelo de cálculo das infra-estruturas locais, 
que servem directamente os loteamentos.

Por outro lado, na base deste modelo foi possível encontrar uma valor 
de amortização por m2 de espaço público, deduzido das infra-estruturas 
associadas a fornecimento de bens e serviços suportados por tarifas e, 
assim, encontrar um valor objectivo para os diferentes tipos de ocupa-
ção do espaço público. A definição do valor base deve ter em conta os 
custos que o beneficiário teria por optar por outra forma de conseguir 
mais valias ou, em alternativa ser obtido a partir de normas que tenham 
a ver com os custos públicos suportados com iluminação pública, ur-
banização e arruamentos, etc, acrescido de uma taxa de remuneração 
fixa. Pode definir-se uma unidade por m2 correspondente ao valor base 
e considerar esse o benefício básico (valor base) do utilizador e o que 
ele deve pagar na licença mais simples. O agravamento da taxa deverá 
ser exponencial até um limite máximo de 2,5 vezes do valor base e é 
função da centralidade ou intensidade da utilização.

Assim, o valor encontrado para o custo por m2 do espaço público
(valor base) é obtido pela seguinte fórmula:

Custo Espaço Público * (1 + taxa de remuneração) = 1,363 x
x (1+5 %) = 1,431 €/m2

Assim, consoante a localização e reflectindo a centralidade e ou
intensidade de utilização, teremos no modelo os seguintes valores do
espaço:

Localização tipo 1 = Valor base = 1 — 1,43 €/m2 — Restantes Zonas
Localização tipo 2 = Valor base = 1,5 — 1,71 €/m2 — ZU Geral
Localização tipo 3 = Valor base = 2 — 2,05 €/m2  — ZU Central
Localização tipo 4 = Valor base = 2,5 — 2,45 €/m2 — Est.Dim.Re-

levante
5.10 — Equipamentos de Utilização Colectiva

O quadro seguinte apresenta os custos relativos aos equipamentos de
utilização colectiva piscina de Ferreiros, piscina de Amares, piscina de
Caldelas e parque de estacionamento subterrâneo de Ferreiros.

Equipamentos de Utilização Colectiva

Equipamentos Custos
Exploração Amortizações Utilização

Potencial
Custo Médio

Entrada
Custo Real

Entrada

Piscina Cadelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42.408,23 11.260,63 60.000 1,09 3,54
Piscina Amares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.945,15 4.670,91 35.000 0,57 2,12
Piscina Ferreiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175.404,30 24.382,36 87.040 2,30 7,32
Parque Estacionamento Subterrâneo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29.699,10 15.700 5.840 5,09 8,28

Modelo de Fundamentação Económico-Financeira 
das Taxas Urbanísticas Municipais

1 — Introdução

De acordo com o definido no modelo de fundamentação económica 
o valor por unidade de tempo das variáveis CAM, CMA e CFU, são 
dependentes dos agentes intervenientes no processo, pelo que assumem 
os respectivos valores calculados.

Quadro I — Operações De Loteamento 
Com Ou Sem Obras De Urbanização

1 — As taxas devidas pela emissão de alvarás de licença ou admissão
e comunicação prévia de loteamento, alterações/aditamentos aos alvarás
de loteamento ou deferimentos tácitos são compostas por uma parcela
fixa e uma parcela variável.

1.1 — A parcela fixa corresponde aos custos administrativos (CA)
gastos na apreciação técnica e aprovação do loteamento, conforme
determinado na Tabela I — Custos Administrativos Das Operações de
Loteamento, seguinte.
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Tabela I: Custos Administrativos Das Operações de Loteamento

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 262,5 0,137   35,96 0,01781 0,00547 0,23379 103,44
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510,0 0,233 118,83 0,01087 0,00134 0,23379 244,29
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97,5 0,604   58,89 0,00666 0,00092 0,23379   82,42
Reunião de Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,921   27,63 0,23379   34,64
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,546     8,19 0,01029 0,00128 0,23379   11,87
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,174     1,74 0,01679 0,00193 0,23379     4,27
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174     0,52 0,17805 0,00547 0,23379     1,77
Fiscal municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,161     4,83 0,01029 0,00128 0,23379   12,19

Total . . . . . . . . . . . . . 256,59 494,90

1.2 — A parcela variável corresponde à soma dos seguintes valores: 
o primeiro valor (Bi) corresponde à variação de benefício auferido pelo 
sujeito passivo e em função do número de lotes ou de unidades de ocupação 
(maior dos valores) da stp, zonamento, tipologia e prazos de execução, 
previstos nessas operações urbanísticas; o segundo valor (Cp) corresponde 
ao cálculo das taxas de urbanização, conforme fórmula seguinte:

EAV = Vi + Cp = lr * € *(3*n+stp+2*m) * (∑ stpi/STPT*ti) +
+ [∑(K

4
xAb(m2)) x K

5
xV/m2)/1000]+[(K

3
xPPIxV/m2)/Ω]

Sendo que:
€ = 1,73 (Custo Médio do Metro Quadrado do Espaço Público Ur-

banizado-CEP)
n = número de fogos ou unidades
stp = superfície total de pavimentos
m = número de meses ou fracções
ti = tipo, sendo:
T1 — habitação = 1
T2 — indústria = 0,9
T3 — comércio e ou serviços = 1,3 (incluindo os serviços do Estado)

l = localização = valor do zonamento, conforme carta de densidade 
do edificado do Município de Amares.

r = coeficiente de perificidade, com r = 2
K

4
: factor dependente da localização do prédio e que toma os valores 

expressos no quadro seguinte:

Tipologia das Construções Previstas no Loteamento Valores
de K4

Habitação unifamiliar, incluindo anexos (destinados a 
arrumos, arrecadações e garagens), da qual dependem 5,00

Edifícios para habitação colectiva ou mistos . . . . . . . . . 8,5
Edifícios destinados a comércio, escritórios, armazéns ou 

indústrias ou quaisquer outras actividades permitidas, 
incluindo as áreas de anexos não integradas no edifício 
de que são dependentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5

Ab(m2): área bruta de construção ou ampliação (m2).
V/m2: valor por m2 do preço de habitação, para efeitos de cálculo

das rendas condicionadas para a zona em que se insere o Concelho
de Amares e que é anualmente actualizado por Portaria Governa-
mental.

K
5
: factor dependente do nível de infra-estruturação do local, variável

em função da necessidade de execução das seguintes cinco infra-estru-
turas públicas:

Número de infra-estruturas públicas a executar
pela entidade promotora do loteamento

Valores
de K5

Nenhuma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0
Uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9
Duas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8
Três. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7
Quatro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6
Cinco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5

K
3
: coeficiente de incidência do PPI sobre o território, em função do

somatório das áreas urbanas e urbanizáveis consignadas em PDM (em
m2), sobre a área total do território concelhio.

PPI: montante previsto no Plano Plurianual de Investimentos Mu-
nicipal a aplicar no ano e anos seguintes no seguinte tipo de infra-
estruturas:

Saneamento
Abastecimento de Água
Estradas e Caminhos
Ordenamento do Território

2 — Nos casos de averbamentos aos alvarás de loteamento são sem-
pre devidas as taxas referentes aos custos administrativos, conforme
Tabela II — Custos Administrativos Das Alterações Ou Averbamento
Ao Alvará De Loteamento, seguinte:

Tabela II: Custos Administrativos do Averbamento Ao Alvará De Loteamento

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,5 0,137   5,14 0,01781 0,00547 0,23379 14,78
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,233   6,99 0,01087 0,00134 0,23379 14,37
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,604 18,12 0,00666 0,00092 0,23379 25,36
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,546   8,19 0,01029 0,00128 0,23379 11,87
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,174   2,61 0,01679 0,00193 0,23379   6,40
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174   0,52 0,17805 0,00547 0,23379   1,77

Total . . . . . . . . . . . . . 41,57 74,55

3 — Sempre que o loteamento implique publicação dos respectivos 
elementos e discussão pública é devida uma taxa composta por uma 
componente fixa correspondente aos custos administrativos apurados e 

definidos na Tabela III — Custos Administrativos Da Discussão Pública
seguinte, aos quais são adicionados os custos decorrentes da publicação
nos órgãos da imprensa escrita e no Diário da República.



Diário da República, 2.ª série — N.º 48 — 10 de Março de 2010  10985

  

Tabela III: Custos Administrativos Da Discussão Pública

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,0 0,137   5,48 0,01781 0,00547 0,23379 15,76
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,604   6,04 0,00666 0,00092 0,23379   8,45
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,546   5,46 0,01029 0,00128 0,23379   7,91
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,174   1,74 0,01679 0,00193 0,23379   4,27
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174   0,52 0,17805 0,00547 0,23379   1,77
Reunião de Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,921   9,21   9,21

Total . . . . . . . . . . . . . 28,45 38,17

4 — Em caso de alterações resultantes da falta de elementos soli-
citados em sede de apreciação é devida uma taxa composta por uma 
parte fixa destinada a satisfazer o acréscimo de custos administrativos 

decorrentes do processo de reapreciação, no montante de 10 % dos custos
constantes da Tabela IV — Custos Administrativos Da Reapreciação Do
Processo De Loteamento seguinte:

Tabela IV: Custos Administrativos Da Reapreciação Do Processo De Loteamento

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 262,5 0,137 35,96  0,01781 0,00547 0,23379 103,44  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510,0 0,233 118,83  0,01087 0,00134 0,23379 244,29  
Eleito - Presidente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97,5 0,604   58,89  0,00666 0,00092 0,23379   82,42  
Reunião de Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,921   27,63  0,23379   34,64  
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,546     8,19  0,01029 0,00128 0,23379   11,87  
Chefe de Secção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,174     1,74  0,01679 0,00193 0,23379     4,27  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174     0,52  0,17805 0,00547 0,23379     1,77  
Fiscal municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,161     4,83  0,01029 0,00128 0,23379   12,19  

Total . . . . . . . . . . . . . 256,59  494,90  

Quadro II —Trabalhos De Remodelação De Terrenos
1 — A taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão de 

comunicação prévia para trabalhos de remodelação de terrenos e defe-
rimento tácito é composta por uma parcela fixa e uma parcela variável.

2 — A parcela fixa corresponde aos custos administrativos (CA) gas-
tos na apreciação técnica, conforme determinado na Tabela V — Custos
Administrativos Dos Trabalhos De Remodelação De Terrenos se-
guinte:

Tabela V: Custos Administrativos Dos Trabalhos De Remodelação De Terrenos

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,5 0,137 11,30  0,01781 0,00547 0,23379   32,51  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,0 0,233 20,97  0,01087 0,00134 0,23379   43,11  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,604   6,04  0,00666 0,00092 0,23379     8,45  
Reunião de Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,921   9,21      9,21  
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,546 16,38  0,01029 0,00128 0,23379   23,74  
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,174   2,61  0,01679 0,00193 0,23379     6,40  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174   0,52  0,17805 0,00547 0,23379     1,77  
Fiscal municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,161   4,83  0,01029 0,00128 0,23379   12,19  

Total . . . . . . . . . . . . . 71,86  137,39  

3 — A parcela variável é determinada em função da área/superfície onde se desenvolve a operação urbanística e corresponde a 0,01 % dos custos
determinados na Tabela V — Custos Administrativos Dos Trabalhos De Remodelação De Terrenos por cada m2 de terreno remodelado.

Quadro III — Obras De Edificação
1 — A taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia para obras de edificação e deferimento tácito é composta

por uma parcela fixa e uma parcela variável.
2 — No acto de emissão de alvará de licença ou comunicação prévia para obras de edificação é devida uma parcela fixa, conforme determi-

nado na Tabela VI — Custos Administrativos Subjacentes À Emissão De Alvará De Licença Ou Comunicação Prévia Para Obras De Edificação
seguinte:

Tabela VI: Custos Administrativos Subjacente À Emissão De Alvará De Licença Ou Comunicação Prévia Para Obras De Edificação

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,0 0,137   16,44  0,01781 0,00547 0,23379   47,29  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,0 0,233   27,96  0,01087 0,00134 0,23379   57,48  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,0 0,604   45,30  0,00666 0,00092 0,23379   63,40  
Reunião de Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,921     9,21      9,21  
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Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,546   16,38  0,01029 0,00128 0,23379   23,74  
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,174     5,22  0,01679 0,00193 0,23379   12,80  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174     0,52  0,17805 0,00547 0,23379     1,77  
Fiscal municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,161   4,83  0,01029 0,00128 0,23379   12,19  

Total . . . . . . . . . . . . . 125,86  227,88  

3 — Para além da parcela fixa é também devida uma parcela variável, 
cujo cálculo obedece à aplicação da seguinte fórmula:

€ * ((3 * n + stp + 2 * m) * ∑ (stpi * ti/STPT)) * lr

€ = 1,73 (Custo Médio do Metro Quadrado do Espaço Público Ur-
banizado-CEP)

n = Número de fogos ou unidades
stp =superfície total de pavimentos
STPT = superfície total de pavimentos (total da operação)
m = número de meses ou fracções
ti = tipo, sendo:
T1 — habitação = 1
T2 — indústria = 0,9
T3 — comércio e ou serviços = 1,3 (incluindo os serviços do Es-

tado)

l = localização = valor do zonamento conforme carta de densidade 
do edificado do município de Amares.

r = coeficiente de majoração da perificidade, com r = 2

4 — Às taxas referenciadas nos pontos 2. e 3. anteriores acresce a 
designada taxa municipal de urbanização (TMU) prevista no artigo 58.º 
do Regulamento de Urbanização e Edificação e de Taxas e Encargos 
nas Operações Urbanísticas.

5 — O processo de legalização de edificações está igualmente sujeita
ao pagamento das taxas fixadas Quadro III — Emissão De Alvará De
Licença Ou Comunicação Prévia Para Obras De Edificação.

6 — O processo de realização de obras no interior de imóveis classi-
ficados ou em vias de classificação está sujeita ao pagamento de 50 %
da taxa correspondente ao custo administrativo gerado pela apreciação
técnica.

7 — Em caso de alterações resultantes da falta de elementos soli-
citados em sede de apreciação é devida a taxa correspondente a 50 %
dos custos administrativos gerados com a apreciação de uma obra de
edificação.

Quadro IV — Casos Especiais
1 — Para a emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação

prévia de obras não classificadas de escassa relevância urbanística, a
demolição de edifícios e outras construções, quando não integradas em
procedimento de licença ou comunicação prévia e as obras de alteração,
desde que não dispensadas de comunicação prévia, nomeadamente
alteração de fachadas, abertura, modificação ou fechamento de vãos,
são devidas taxas, sendo estas compostas por uma parcela fixa e por
uma parcela variável.

2 — A parcela fixa corresponde aos custos administrativos (CA)
determinados na Tabela VII — Custos Administrativos Subjacentes À
Emissão De Alvará De Licença Ou Comunicação Prévia Para Casos
Especiais, seguinte:

Tabela VII: Custos Administrativos Subjacentes À Emissão De Alvará De Licença Ou Comunicação Prévia Para Casos Especiais

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,0 0,137 12,33 0,01781 0,00547 0,23379   35,47  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,0 0,233 13,98 0,01087 0,00134 0,23379   28,74  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,604 18,12 0,00666 0,00092 0,23379   25,36  
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,546 16,38 0,01029 0,00128 0,23379   23,74  
Chefe de Secção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,174   5,22 0,01679 0,00193 0,23379   12,80  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174 0,522 0,17805 0,00547 0,23379     1,77  
Fiscal municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,161   4,83 0,01029 0,00128 0,23379   12,19  

Total . . . . . . . . . . . . . 71,38  140,07  

3 — Nas edificações não classificadas de escassa relevância, a com-
ponente variável corresponde à variação de benefício auferida pelo 
sujeito passivo e é função de indicadores específicos, consoante o prazo 
de execução e o tipo de obra, conforme segue:

Em função do prazo, por cada 30 dias ou fracção — 0,0266xCA
Para construção, reconstrução, ampliação, alteração — por m2 ou 

fracção:
a) Jazigos — 0,1830xCA 
b) Sepulturas — 0,0220xCA  
c) Telheiros, hangares ou alpendres — 0,0051xCA  

Abertura ou encerramento de vãos ou ampliação de fachadas, 
quando não impliquem a cobrança das taxas referidas no ponto 2.2. 
anterior — por m2 ou fracção — 0,0183xCA

Construção, reconstrução, ampliação, alteração de terraço no pro-
longamento de edifícios ou quando sirvam de cobertura utilizável em 
logradouro, esplanada, etc — por m2 ou fracção — 0,0110xCA

Construção de escadas exteriores de acesso, por m2, medida em 
projecção horizontal, por piso — 0,0110xCA  

Construção, reconstrução, ampliação, alteração de muros de suporte 
e/ou vedação e de outras vedações definitivas — por m.l. ou fracção:

a) Confinantes com via pública — 0,0033xCA
b) Não confinantes com via pública — 0,0026xCA

Nos muros e vedações já existente e na parte em que a obra se destina 
a ampliações em altura cobrar-se-à 50% das taxas anteriores

Corpos salientes de construções, na parte projectada sobre as vias
públicas, logradouros e outros lugares públicos sob administração muni-
cipal — taxas a acumular com as do Quadro III — Obras de Edificação,
por piso e por m2 ou fracção — 0,1098xCA

a) Varandas, alpendres integrados na construção, janelas de escada e
semelhantes — 0,1830xCA

b) Outros corpos salientes destinados a aumentarem a superfície útil
da edificação — 0,3659xCA

Instalação de ascensores e monta-cargas — 0,7318xCA
Obras de alteração no exterior em edifícios:

a) Em fachadas por piso e fachada — 0,0732xCA
b) Em telhados, podendo incluir lages de cobertura — 0,0640xCA
c) Outras — 0,0293xCA
Demolição de edifício, por piso, e outras construções —0,2562xCA
Implantação ou verificação de implantação:

a) De edifícios — por m2 — 0,0036xCA  
b) De outras edificações — por m.l. — 0,0036xCA
c) De loteamento e/ou infra-estruturas — por m2 — 0,0074xCA

Piscina e similares, qualquer que seja a zona de implantação — por
m2 — 0,0732xCA

Cobertura de piscina e outras áreas desportivas, recreativas e cultu-
rais — por m2 — 0,0146xCA
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Construção, reconstrução, ampliação, alteração de postos de abaste-
cimento de combustíveis, ar e água:

a) Colocação de cobertura — por m2 ou fracção — 0,0366 xCA
b) Por cada aparelho — 0,7318xCA
c) Outras construções de apoio, por m2 ou fracção — 0,0366xCA
d) Construções de depósitos — por m3 — 0,0293xCA

Abertura de poços, incluindo a construção de resguardos — cada —
0,1098xCA

Instalação de antenas de telecomunicações — 1,5xCAxaltura

Quadro V — Instalações Abastecedoras De Carburantes 
Líquidos,Gás,Ar Ou Água

1 — A licença para instalação de postos de abastecimento de combus-
tíveis, depósitos de gás, e todos os serviços a eles inerentes está sujeita
ao pagamento das taxas fixadas no presente quadro.

2 — É devida uma componente fixa destinada a ressarcir dos custos
administrativos (CA), conforme se apurou na Tabela VIII — Li-
cenciamento De Instalações Abastecedoras De Combustíveis se-
guinte:

Tabela VIII — Licenciamento De Instalações Abastecedoras De Combustíveis

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,0 0,137 16,44 0,01781 0,00547 0,23379 47,29  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,0 0,233 27,96 0,01087 0,00134 0,23379 57,48  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,0 0,604 45,3 0,00666 0,00092 0,23379 63,40  
Reunião de Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,921 9,21 9,21  
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,546 16,38 0,01029 0,00128 0,23379 23,74  
Chefe de Secção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,174 5,22 0,01679 0,00193 0,23379 12,80  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174 0,522 0,17805 0,00547 0,23379 1,77  
Fiscal municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,161 4,83 0,01029 0,00128 0,23379 12,19  

Total . . . . . . . . . . . . . 125,86  227,88  

3 — A componente variável é função da capacidade em m3 correspon-
dente à variação de benefício auferida pelo sujeito passivo e apura-se 
conforme o ilustrado na Tabela IX — Capacidade dos Reservatórios, 
seguinte:

Tabela IX — Capacidade dos Reservatórios
Para C<10 — 0,15 * CA
Para 10<C<50 — 0,75 * CA

Para 50<C<100 — 1,50 * CA
Para C>100 — 2,25 * CA

4 — A vistoria periódica a postos de abastecimento de combustíveis,
depósitos de gás e todos os serviços inerentes está sujeita ao pagamento
de taxas, resultante do somatório de uma parcela fixa e outra variável.

5 — A parcela fixa corresponde aos custos administrativos (CA)
apurados na Tabela X — Vistoria a Postos de Abastecimento de
Combustíveis,Depósitos de Gás e Serviços Inerentes, seguinte:

Tabela X — Vistoria a Postos de Abastecimento de Combustíveis e Depósitos de Gás

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,137   4,11 0,01781 0,00547 0,23379   11,82  
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,174   2,61 0,01679 0,00193 0,23379     6,40  
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,0 0,546 32,76 0,01029 0,00128 0,23379   47,48  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,604   9,06 0,00666 0,00092 0,23379   12,68  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174   0,522 0,17805 0,00547 0,23379     1,77  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,0 0,233 27,96 0,01087 0,00134 0,23379   57,48  
Fiscal municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,161   1,61 0,01029 0,00128 0,23379     4,06  
Deslocação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,33 30 9,9      9,90  

Total . . . . . . . . . . . . . 78,63  151,60  

1 — A componente variável é função da capacidade em m3 correspon-
dente à variação de benefício auferida pelo sujeito passivo e apura-se 
conforme o ilustrado na Tabela XI — Capacidade dos Reservatórios, 
seguinte:

Tabela XI — Capacidade dos Reservatórios
Para C<10 — 0,08 * CA
Para 10<C<50 — 0,38 * CA
Para 50<C<100 — 0,75 * CA
Para C>100  — 1,13 * CA

Quadro VI — Taxas Pela Emissão De Autorização 
Administrativa De Utilização E Alteração Do Uso

1 — A taxa devida pela emissão de alvará de utilização e alteração
do uso de edifícios é composta por uma parcela fixa e por uma parcela
variável.

2 — Na emissão de licença para utilização e alteração do uso de
edifícios com a finalidade de habitação, indústria, comércio e serviços,
a parcela fixa corresponde aos custos administrativos constantes da
Tabela XII — Alvará de Utilização e Alteração do Uso ou Finalidade,
seguinte:

Tabela XII — Alvará de Utilização e Alteração do Uso ou Finalidade

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,137   4,11 0,01781 0,00547 0,23379   11,82  
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,174   2,61 0,01679 0,00193 0,23379     6,40  
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,546 16,38 0,01029 0,00128 0,23379   23,74  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,604   9,06 0,00666 0,00092 0,23379   12,68  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174     0,522 0,17805 0,00547 0,23379     1,77  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,0 0,233 13,98 0,01087 0,00134 0,23379   28,74  
Fiscal municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,0 0,161   6,44 0,01029 0,00128 0,23379   16,25  
Deslocação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,60     6,60  

Total . . . . . . . . . . . . . 53,10  108,01  
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3 — Tratando-se de alteração de uso habitacional para outro, o valor 
da parcela fixa é o dobro do custo administrativo fixado na Tabela 
XII — Alvará de Utilização e Alteração do Uso ou Finalidade, como 
factor de desincentivo a este tipo de alterações.

4 — Na emissão de licença para uso de edifícios com a finalidade 
de restauração, restauração e bebidas, bebidas, unidades comerciais de 
dimensão relevante, hotelaria e similares, a parcela fixa corresponderá 
ao custo administrativo apurado na Tabela XII — Alvará de Utilização 
e Alteração do Uso ou Finalidade, anterior.

5 — Para além da parcela fixa referida no n.º 2, haverá lugar ao 
pagamento de uma componente variável, que será função do número 
de fogos ou unidades de ocupação cuja utilização ou alteração seja 
requerida, e será calculada segundo a fórmula:

5.1 — Habitação, indústria, comércio e serviços:
α * n * ∑ stpi * ti, sendo α = 0,15

α = 0,15
n = n.º de fogos ou unidades
 ti = tipo, sendo:
T1 — habitação = 1
T2 — indústria = 0,9
T3 — comércio e ou serviços = 1,3 (incluindo os serviços do Es-

tado)

5.2 — Na licença referente a estabelecimentos de restauração, restau-
ração e bebidas e unidades comerciais de dimensão relevante a parcela 
variável será função do número de fogos, unidades de ocupação cuja 
utilização ou sua alteração seja requerida e será calculada segundo a 
fórmula:

α * n * ∑ stpi * ti, sendo α = 0,15

ti = tipo, sendo:
T1 — bebidas = 1
T2 — restauração = 1,1
T3 — restauração e bebidas = 1,15
T4 — restauração e bebidas com dança = 2

T5 — estabelecimentos comerciais alimentares e não alimentares = 1
T6 — Unidades comerciais de dimensão relevante = 2

5.3 — Na licença referente a estabelecimentos de hotelaria e similares
a parcela variável será em função do número de fogos, unidades de
ocupação cuja utilização ou sua alteração seja requerida e será calculada
segundo a fórmula:

α * n * ∑ stpi * ti, sendo α = 0,15

ti = tipo, sendo:
T1 — Alojamento local = 0,5
T2 — Estabelecimentos hoteleiros = 1
T3 — Aldeamentos turísticos = 1
T4 — Apartamentos turísticos = 1
T5 — Conjuntos turísticos (resorts) = 1,1
T6 — Empreendimentos de turismo de habitação = 0,9
T7 — Empreendimentos de turismo no espaço rural = 0,9
T8 — Parques de campismo e de caravanismo = 0,9
T9 — Empreendimentos de turismo da natureza = 0,9

Quadro VII — Execução Por Fases
1 — A taxa de execução por fases é a prevista no presente artigo.
2 — Na fixação das taxas ter-se-á em devida consideração a obra ou

obras a que se refere a fase ou aditamento.
3 — Na determinação das taxas será aplicável o estatuído na presente

Tabela, consoante as obras de que se tratem (licença de loteamento,licença
ou comunicação prévia de obras de urbanização,trabalhos de remodela-
ção de terrenos ou obras de edificação).

Quadro VIII — Prorrogações
1 — A taxa devida pelas autorizações de prorrogação é composta por

uma parcela fixa e uma parcela variável.
2 — A parcela fixa corresponde aos custos administrativos apurados

na Tabela XIII — Prorrogações seguinte:

Tabela XIII — Prorrogações

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,137   4,11 0,17805 0,00547 0,23379 16,63  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,0 0,233   1,17 0,01087 0,00134 0,23379   2,39  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,0 0,604   3,02 0,00666 0,00092 0,23379   4,23  
Reunião de Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,921   0,00   0,00  
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,546   5,46 0,01029 0,00128 0,23379   7,91  
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,174   1,74 0,01679 0,00193 0,23379   4,27  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174   0,52 0,17805 0,00547 0,23379   1,77  

Total . . . . . . . . . . . . . 16,02 37,20  

3 — A parcela variável obtém-se pela aplicação das seguintes fórmulas:
3.1 — Quando seja para execução de obras de urbanização não pas-

síveis de conclusão dentro do prazo estabelecido (n.º 2 do artigo 53.º 
do Decreto-Lei n.º 555/99)

(0,50xVLI/12) x n.º meses

3.2 — Quando as obras de urbanização se encontrem em fase de 
acabamento nas condições previstas no n.º 3 do artigo 53.º do D.L.555/
99 — adicional de 20 % das taxas liquidadas pela emissão do alvará inicial:

Adicional = (0,20xVLI)

3.3. — Quando as obras de edificação não sejam passíveis de concluir 
dentro do prazo previsto na licença ou autorização:

(0,10XCAXn.º meses/fracção)

3.4. — Quando as obras de edificação se encontrem em fase de
acabamentos — adicional de 30 % das taxas liquidadas pela emissão
do alvará inicial:

Adicional = (0,30xVLI)

Sendo:
VLI o valor pago pela licença inicial

Quadro IX — Licença Especial Para Obras Inacabadas
1 — A taxa devida pelas licenças especiais para obras inacabadas é

composta por uma parcela fixa e uma parcela variável.
2 — A parcela fixa corresponde aos custos administrativos apu-

rados na Tabela XIV — Licença Especial para Obras Inacabadas,
seguinte:

Tabela XIV — Licença Especial Para Obras Inacabadas

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,137   4,11 0,17805 0,00547 0,23379 16,63  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,233   3,50 0,01087 0,00134 0,23379   7,18  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,0 0,604   3,02 0,00666 0,00092 0,23379   4,23  
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Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Reunião de Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,921   0,00   0,00  
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,546   5,46 0,01029 0,00128 0,23379   7,91  
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,174   1,74 0,01679 0,00193 0,23379   4,27  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174  0,52 0,17805 0,00547 0,23379   1,77  
Deslocação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,6   6,60  

Total . . . . . . . . . . . . . 18,35 48,59  

3 — A componente variável é calculada pela seguinte fórmula:
(0,13XCAXn.º meses/fracção)

Quadro X — Informação Prévia
1 — As informações prévias relativas à possibilidade de realização de operações urbanísticas está sujeita ao pagamento de taxas, sendo uma

parcela fixa e outra variável.
2 — A parcela fixa corresponde aos custos administrativos constantes da Tabela XV — Informação Prévia, seguinte:

Tabela XV — Informação Prévia

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,137   4,11 0,01781 0,00547 0,233788 11,82  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,0 0,233   9,32 0,01087 0,00134 0,233788 19,16  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,604   6,04 0,00666 0,00092 0,233788   8,45  
Reunião de Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,921   9,21   9,21  
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,546   5,46 0,01029 0,00128 0,233788   7,91  
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,174   1,74 0,01679 0,00193 0,233788   4,27  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174    0,522 0,17805 0,00547 0,233788   1,77  

Total . . . . . . . . . . . . . 36,40  62,60  

3 — A parcela variável obtém-se pela aplicação das seguintes fórmulas:
3.1 — Loteamentos:

0,04x m 2 de edificação
3.2. — Obras de Edificação:

0,07x m 2 de edificação
3.3. — Outras Operações Urbanísticas:

0,09x m 2 de edificação

Quadro XI — Ocupação Do Espaço Público
1 — As taxas de emissão de alvarás de ocupação do espaço público são compostas por uma componente fixa e uma componente variável.
2 — A componente fixa corresponde aos custos administrativos apurados para o acto e referidos na Tabela XVI — Ocupação do Espaço Público, seguinte:

Tabela XVI — Ocupação do Espaço Público

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,137 4,11 0,01087 0,00134 0,23379 11,49  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,0 0,233 4,66 0,01087 0,00134 0,23379 9,58  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,604 6,04 0,00666 0,00092 0,23379 8,45  
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,546 5,46 0,01029 0,00128 0,23379 7,91  
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,174 1,74 0,01029 0,00128 0,23379 4,19  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174 0,522 0,01679 0,00193 0,23379 1,28  
Fiscal municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,161 1,61 0,01679 0,00193 0,23379 4,14  

Total . . . . . . . . . . . . . 24,14  47,04  

3 — A componente variável é função da área ocupada e terá por base 
o custo médio anual com a amortização das componentes do espaço 
público não remuneráveis por tarifas específicas.

4 — Sendo o Custo do m2 do Espaço Público (CEP) = 1,73 € (valor 
base), temos que:

Tabela XVII — Ocupação do Espaço Público

Com tapumes ou outros resguardos:
Por cada período de 30 dias ou fracção — por piso do edifício res-

guardado, por m2 — 0,71xCEPx m2

Por período de 30 dias ou fracção , a acumular com as taxas anteriores,
por m2 ou fracção de superfície da via pública

a) Até ao máximo de 6,00 m2 — 0,89xCEPx m2
b) De 6 m2 até 12 m2 — 1,04xCEPxm2
c) De mais de 12 m2 — 1,18xCEPxm2

Ocupação do subsolo:

a) Por cada período de 5 dias ou fracção — 2,96xCEPxm2
b) Por m2 ou fracção , a acrescer à taxa prevista na alínea ante-

rior — 0,59xCEPxm2
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Outras ocupações — por cada período de 30 dias ou fracção:
Com andaimes, por andar ou pavimento a que correspondam 

(mas só na parte não defendida por tapumes) — por m.l. ou frac-
ção — 0,95xCEPxm2

Com caldeiras , amassadouros , depósitos de entulho ou de mate-
riais bem como por outras ocupações autorizadas fora dos resguardos 
bem como por outras ocupações autorizadas fora dos resguardos ou 
tapumes — por m2 ou fracção — 1,36xCEPxm2

Ocupação do espaço aéreo:
Fios, cabos ou outros dispositivos de qualquer natureza e afins , 

atravessando ou projectando para a via pública:
a) Por m.l. ou fracção e por mês — 0,59xCEPxm.l.
b) Por m.l. ou fracção e por ano — 5,92xCEPxm.l.

Construções ou instalações especiais no solo ou sub-solo:
a) Construções ou depósitos subterrâneos - por m3 ou fracção e por 

ano — 29,62xCEPxm3

b) Tubos , condutas , cabos condutores e semelhantes — por m.l. ou
fracção e por uma só vez — 29,62xCEPxm.l.

Construções ou instalações especiais no solo — por m2 ou fracção
e por ano — 1,18xCEPxm2

Quadro XII — Vistorias

1 — A realização de vistorias, quer no âmbito de regime de urbani-
zação e edificação, quer no âmbito de legislação específica, está sujeita
ao pagamento das taxas fixadas no presente artigo.

2 — As vistorias para efeitos de autorização de utilização para ha-
bitação, comércio, serviços e indústria, bem como as vistorias para
efeitos de divisão em propriedade horizontal e ainda as outras vistorias
estão sujeitas ao pagamento de uma taxa fixa correspondente aos custos
administrativos apurados na Tabela XVIII — Custos Administrativos
das Vistorias, seguinte:

Tabela XVIII — Custos Administrativos Das Vistorias

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,137 2,055 0,01781 0,00547 0,23379 5,91  
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,174 2,61 0,01679 0,00193 0,23379 6,40  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,604 6,04 0,00666 0,00092 0,23379 8,45  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174 0,522 0,17805 0,00547 0,23379 1,77  
Comissão de Vistorias  . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,0 0,233 20,97 0,01087 0,00134 0,23379 43,11  
Deslocação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,90 9,90  

Total . . . . . . . . . . . . . 32,20  75,55  

4 — A acrescentar à parcela fixa anterior, cobrar-se-á uma componente 
variável, que será calculada de acordo com a seguinte fórmula:

T = € * (K * n + STP) * Pu com:
€ = 0,1
K = 5
n = n.º de fogos ou unidades
STP = Superfície Total de Pavimentos
Pu = Ponderador de Uso:
a) Habitação,Comércio,Serviços,Indústria e outros afins → Pu = 1
b) Hotelaria → Pu = 1,5

c) Estabelecimentos de Restauração e Bebidas → Pu = 2
d) Obras de Urbanização → Pu = 1
e) Outras Vistorias não Especificamente Previstas → Pu = 1

Quadro XIII — Operações De Destaque E De Reparcelamento
O pedido de destaque ou a sua reapreciação, bem como a emissão da

certidão relativa ao destaque ou reparcelamento, que não estejam isentas
de comunicação prévia estão sujeitas ao pagamento de uma taxa fixa
correspondente aos custos administrativos da operação, conorme Tabe-
la XIX — Operações de Destaque e de Reparcelamento, seguinte:

Tabela XIX — Operações de Destaque e de Reparcelamento

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 0,137   8,22 0,01781 0,00547 0,23379 23,64
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 0,233 10,49 0,01087 0,00134 0,23379 21,55
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,604   9,06 0,00666 0,00092 0,23379 12,68
Reunião de Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,921   9,21   9,21
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,546 10,92 0,01029 0,00128 0,23379 15,83
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,174   3,48 0,01679 0,00193 0,23379   8,53
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,174   0,52 0,17805 0,00547 0,23379   1,77

Total . . . . . . . . . . . . . 51,9 93,22

Quadro XIV — Recepção De Obras De Urbanização
Os autos de recepção provisória e definitiva de obras de urbanização estão sujeitos ao pagamento da taxa fixadas no presente artigo, correspon-

dente ao custo administrativo, conforme Tabela XX — Recepção de Obras de Urbanização, seguinte:

Tabela XX — Recepção de Obras de Urbanização

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 0,137 8,22 0,01781 0,00547 0,23379   23,64
Comissão de Vistorias  . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 0,233 27,96 0,01087 0,00134 0,23379   57,48
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,604 6,04 0,00666 0,00092 0,23379     8,45
Reunião de Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,921 9,21     9,21
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,546 10,92 0,01029 0,00128 0,23379   15,83
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,174 2,61 0,01679 0,00193 0,23379     6,4
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Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,174 0,522 0,17805 0,00547 0,23379     1,77
Deslocação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,9     9,9

Total . . . . . . . . . . . . . 122,79

Quadro XV — Assuntos Administrativos
Sobre os actos administrativos incidem taxas cujos valores são função do custo administrativo associado a cada acto e cuja fundamentação se

encontra nas tabelas seguintes:
Tabela XXI — Inscrição e Substituição de Técnicos

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,0 0,137   2,74  0,01781 0,00547 0,23379   7,88  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,0 0,233   1,17  0,01087 0,00134 0,23379   2,39  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,0 0,604   3,02  0,00666 0,00092 0,23379   4,23  
Técnico Profissional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,0 0,137   0,69 0,01029 0,00128 0,14233   1,45  
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,0 0,546   2,73  0,01029 0,00128 0,23379   3,96  
Chefe de Secção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,0 0,174   0,87  0,01679 0,00193 0,23379   2,13  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174   0,52  0,17805 0,00547 0,23379   1,77  

Total . . . . . . . . . . . . . 11,73  23,82  

Tabela XXII — Depósito de Ficha Técnica de Habitação

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,137   4,11 0,01781 0,00547 0,23379 11,82
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,174   1,74 0,01679 0,00193 0,23379   4,27
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,604   6,04 0,00666 0,00092 0,23379   8,45
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,174     0,522 0,17805 0,00547 0,23379   1,77
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,546   5,46 0,01029 0,00128 0,23379   7,91

Total . . . . . . . . . . . . . 17,87 34,23

Tabela XXIII — Certidões,Atestados,Documentos Análogos e Suas Confirmações

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,137 2,74 0,01781 0,00547 0,23379   7,88
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0,604 1.208 0,00666 0,00092 0,23379   1,69
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,174 0,522 0,01679 0,00193 0,23379   1,28

Total . . . . . . . . . . . . . 4,47 10,85

Tabela XXIV — Certidão Narrativa

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,137 6,165 0,016787 0,00193 0,233788 11,82  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0,604 3,02 0,006656 0,000917 0,233788   1,69  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,174 0,522 0,006656 0,000917 0,233788   1,28  

Total . . . . . . . . . . . . . 9,71  14,79  

Tabela XXV — Certidões De Propriedade Horizontal

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI
CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,137   4,11  0,01781 0,00547 0,23379 11,82  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,233   2,33  0,01087 0,00134 0,23379   4,79  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,604   3,02  0,00666 0,00092 0,23379   4,23  
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,546   5,46  0,01029 0,00128 0,23379   7,91  
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,174   0,87  0,01679 0,00193 0,23379   2,13  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,174   0,52  0,17805 0,00547 0,23379   1,77  

Total . . . . . . . . . . . . . 16,31  32,66  
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Tabela XXVI — Autenticação De Documentos

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,137 0,41 0,17805 0,00547 0,23379 1,66
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,174 0,52 0,17805 0,00547 0,23379 1,77

Total . . . . . . . . . . . . . 0,93 3,44

Tabela XXVII— Fornecimento De Plantas De Localização E Ortofotomapas

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,0 0,137 0,685 0,17805 0,00547 0,23379   1,97  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174 0,522 0,17805 0,00547 0,23379   1,29  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,233 3,495 0,01087 0,00134 0,23379   7,18  

Total . . . . . . . . . . . . . 4,70  10,45  

Tabela XXVIII— Fornecimento De Plantas De Localização E Ortofotomapas

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,0 0,137 0,685 0,17805 0,00547 0,23379   1,97  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174 0,522 0,17805 0,00547 0,23379   1,29  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,233 3,495 0,01087 0,00134 0,23379   7,18  

Total . . . . . . . . . . . . . 4,70  10,45  

Tabela XXIX— Informação Sobre Condicionantes Previstas Nos Planos

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 0,137 5,48 0,01781 0,00547 0,23379 15,76
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,233 4,66 0,01087 0,00134 0,23379   9,58
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,604 3,02 0,00666 0,00092 0,23379   4,23
Reunião de Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,921 4.605   4,61
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,546 2,73 0,01029 0,00128 0,23379   3,96
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,174 0,87 0,01679 0,00193 0,23379   2,13
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,174 0,522 0,17805 0,00547 0,23379   1,77

Total . . . . . . . . . . . . . 21,89 42,04

Tabela XXX — Inspecção Periódica a Elevadores (1)

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,137 2.055 0,17805 0,00547 0,23379   8,31
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 0,174 0,522 0,17805 0,00547 0,23379   1,77

Total . . . . . . . . . . . . . 2,58 10,09

(1) Acresce o valor da inspecção cobrada pela entidade externa

Tabela XXXI — Inquérito A Acidentes Decorrentes Da Utilização Ou Operações De Manutenção

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,137   4,11 0,01781 0,00547 0,23379 11,82  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,604   9,06 0,00666 0,00092 0,23379 12,68  
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,0 0,546   8,19 0,01029 0,00128 0,23379 11,87  
Fiscal municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,161   4,83 0,01029 0,00128 0,23379 12,19  
Técnico Profissional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,137   4,11 0,01029 0,00128 0,14233   8,73  

Total . . . . . . . . . . . . . 30,30  57,29  
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Tabela XXXII — Selagem De Instalações Quando Não Ofereçam Condições De Segurança

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,137   4,11 0,01781 0,00547 0,23379 11,82  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,604   9,06 0,00666 0,00092 0,23379 12,68  
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,546   8,19 0,01029 0,00128 0,23379 11,87  
Fiscal municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,161   4,83 0,01029 0,00128 0,23379 12,19  
Técnico Profissional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,137   4,11 0,01029 0,00128 0,14233   8,73  

Total . . . . . . . . . . . . . 30,30  57,29  

Tabela XXXIII — Licenciamento De Elevadores E Monta-Cargas Projectados 
A Partir De 1999 E Que Ainda Não Se Encontram Em Funcionamento

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 0,137 12,33 0,01781 0,00547 0,23379   35,47
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 0,233 13,98 0,01087 0,00134 0,23379   28,74
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,604 18,12 0,00666 0,00092 0,23379   25,36
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,546 16,38 0,01029 0,00128 0,23379   23,74
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,174   5,22 0,01679 0,00193 0,23379 12,8
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,174 0,522 0,17805 0,00547 0,23379     1,77
Fiscal municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,161   4,83 0,01029 0,00128 0,23379   12,19

Total . . . . . . . . . . . . . 71,38 140,07

Tabela XXXIV — Averbamentos

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 0,137   4,11 0,0178 0,00547 0,233788 11,82
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,604   6,04 0,00666 0,00092 0,233788   8,45
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 0,174   1,74 0,0178 0,00547 0,233788   5,91

Total . . . . . . . . . . . . . 11,89 26,19

Tabela XXXV — Entrega De Elementos

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,137 0,685 0,0178053 0,005474 0,233788   1,97  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,233   2,33 0,010867 0,001338 0,233788   4,79  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,604   3,02 0,006656 0,000917 0,233788   4,23  
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,546   2,73 0,010286 0,00128 0,233788   3,96  
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,174   0,87 0,016787 0,00193 0,233788   2,13  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,174   0,87 0,178053 0,005474 0,233788   2,96  

Total . . . . . . . . . . . . . 10,51  20,03  

Tabela XXXVI — Outros Actos Administrativos

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,137 1,37 0,17805 0,00547 0,23379   5,54  
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,233 2,33 0,01087 0,00134 0,23379   4,79  
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,604 1,812 0,00666 0,00092 0,23379   2,54  
Reunião de Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,921 0   0,00  
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,546 2,73 0,01029 0,00128 0,23379   3,96  
Chefe de Seccção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,174 0,87 0,01679 0,00193 0,23379   2,13  
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,174 0,522 0,17805 0,00547 0,23379   1,77  

Total . . . . . . . . . . . . . 9,63 20,73  



10994  Diário da República, 2.ª série — N.º 48 — 10 de Março de 2010 

  

Tabela XXXVII — Obras de Urbanização

Quadro XVI — Obras De Urbanização
A taxa devida pela emissão do alvará inicial de licença ou autorização de obras de urbanização corresponde aos custos administrativos apuradis

na Tabela XXXVII — Obras de Urbanização, seguinte:

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,137   4,11 0,01781 0,00547 0,23379 11,82
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,233   2,33 0,01087 0,00134 0,23379   4,79
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,546   5,46 0,01029 0,00128 0,23379   7,91
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,174   0,52 0,17805 0,00547 0,23379   1,77

Total . . . . . . . . . . . . . 12,42 26,3

No caso de aditamento ao alvará de licença ou atotização de obras de urbanização, são devidas as taxas correspondentes aos custos administrativos
constantes na Tabela XXXVIII — Aditamento ao Alvará de Obras de Urbanização:

Tabela XXXVIII — Aditamentos ao Alvará de Obras de Urbanização

Ai Ri Ri*Ai CAM CMA CFU TI CAD

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,137   1,37 0,01781 0,00547 0,23379   3,94
Eleito — Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,604   3,02 0,00666 0,00092 0,23379   4,23
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,546   5,46 0,01029 0,00128 0,23379   7,91
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,174   0,52 0,01781 0,00547 0,23379   1,29

Total . . . . . . . . . . . . . 10,37 17,37

Data: 25 de Fevereiro de 2010. — Nome: José Lopes Gonçalves Barbosa, Cargo: Presidente da Câmara Municipal.

 202966556 

 MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS

Aviso n.º 5052/2010

Nos termos do n.º 3 do artº95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 31 de 
Março, torna -se público que a lista de antiguidade dos funcionários 
desta Câmara Municipal se encontra afixada no Edifício dos Paços do 
Município e demais locais de trabalho.

Da organização das listas cabe reclamação, a deduzir no prazo de 
trinta dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República.

25 de Fevereiro de 2010. — O Presidente de Câmara, Carlos Manuel 
da Cruz Lourenço.

302957321 

 MUNICÍPIO DA AZAMBUJA

Aviso n.º 5053/2010

Joaquim António Neves Ramos, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Azambuja, torna público, para os efeitos previstos no 
n.º 4 do artigo 148.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto  -Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, alterado e republicado pelo Decreto  -Lei 
n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, que a Assembleia Municipal de 
Azambuja, na sua sessão ordinária de 26 de Fevereiro de 2010, 
aprovou a alteração por adaptação do Plano Director Municipal 
de Azambuja, mediante proposta da Câmara Municipal, aprovada 
em reunião de 17 de Fevereiro de 2010, na sequência da entrada 
em vigor da Resolução de Conselho de Ministros n.º 64 -A/2009, 
de 6 de Agosto, que aprovou o Plano Regional de Ordenamento 
do Território do Oeste e Vale do Tejo (PROTOVT). A alteração 
enquadra  -se no âmbito do disposto na alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 97.º do RJIGT e incide sobre os artigos 23.º, 25.º e 39.º do 
Regulamento do Plano Director Municipal de Azambuja publicado 
através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 14/95 publi-
cada na 1.ª série B do Diário da República de 16 de Fevereiro de 
1995, alterada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 3/97 
publicada na 1.ª série B do Diário da República de 11 de Janeiro. 

O artigo 39.º é revogado e os artigos 23.º e 25.º passam a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 23.º
[...]

Os espaços agrícolas não integrados na RAN destinam -se predomi-
nantemente à exploração agrícola e instalações de apoio à agricultura, 
admitindo -se outros usos, como o habitacional, instalações de indústrias 
pecuárias, turismo rural, agro -turismo e turismo de habitação.

Nesta classe de espaços será permitida a edificação que respeite as 
prescrições que se seguem, sem prejuízo de outras restrições ou con-
dicionamentos legais:

1) [...];
2) (Revogado.)
3) [...];
4)Poderá ser autorizada a construção de habitação própria, unifamiliar 

e permanente em propriedades com área não inferior a 4 hectares, e 
instalações de apoio à agricultura obedecendo às seguintes condições:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) O requerente seja agricultor, nos termos regulamentares sectoriais, 

responsável pela exploração agrícola e proprietário do prédio onde se 
pretende localizar a habitação e não exista qualquer outra habitação 
no interior da mesma exploração nem alternativas de localização para 
a habitação do agricultor, requisitos a verificar com a apresentação de 
declaração do requerente e confirmada por declarações passadas pelos 
serviços públicos competentes;

e) Os prédios que constituem a exploração agrícola em que se localiza 
a edificação sejam inalienáveis durante o prazo de 10 anos subsequentes 
à construção, salvo por dívidas relacionadas com a aquisição de bens 
imóveis da exploração e de que esta seja garantia, ou por dívidas fiscais, 
devendo esse ónus constar do registo predial da habitação.

f) O ónus referido na alínea anterior, não se aplica quando a trans-
missão de quaisquer direitos reais sobre esses prédios ocorrer entre 
agricultores e desde que se mantenha a afectação da edificação ao uso 
exclusivo da habitação para residência própria do adquirente.

g) O registo do ónus referido na alínea e) deve ser inscrito no registo 
predial sobre os prédios que constituem a exploração agrícola em que 
se localiza a edificação, sem o que não pode ser licenciada a construção 
de habitação nestes prédios.
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Artigo 25.º
[...]

1) [...];
2) A edificação nos espaços florestais sob os quais não impendam 

servidões e restrições de utilidade pública deverá respeitar os regimes 
de uso definidos nos n.os 1, 5, 6, 7 e 8 do artigo 23.º;

3) Poderá ser autorizada a construção de habitação própria, unifamiliar 
e permanente, obedecendo às seguintes condições:

a) (anterior 1.º parágrafo);
b) (anterior 2.º parágrafo);
c) (anterior 3.º parágrafo);
d) O requerente seja agricultor, nos termos regulamentares sectoriais, 

responsável pela exploração agrícola e proprietário do prédio onde se 
pretende localizar a habitação e não exista qualquer outra habitação 
no interior da mesma exploração nem alternativas de localização para 
a habitação do agricultor, requisitos a verificar com a apresentação de 
declaração do requerente e confirmada por declarações passadas pelos 
serviços públicos competentes;

e) Os prédios que constituem a exploração agrícola em que se localiza 
a edificação sejam inalienáveis durante o prazo de 10 anos subsequentes 
à construção, salvo por dívidas relacionadas com a aquisição de bens 
imóveis da exploração e de que esta seja garantia, ou por dívidas fiscais, 
devendo esse ónus constar do registo predial da habitação.

f) O ónus referido na alínea anterior, não se aplica quando a trans-
missão de quaisquer direitos reais sobre esses prédios ocorrer entre 
agricultores e desde que se mantenha a afectação da edificação ao uso 
exclusivo da habitação para residência própria do adquirente.

g) O registo do ónus referido na alínea e) deve ser inscrito no registo 
predial sobre os prédios que constituem a exploração agrícola em que 
se localiza a edificação, sem o que não pode ser licenciada a construção 
de habitação nestes prédios.

Artigo 39.º
[...]

(Revogado)».
Azambuja, 3 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal 

de Azambuja, (Assinatura ilegível.)
202990645 

 MUNICÍPIO DE BAIÃO

Aviso n.º 5054/2010

Mobilidade interna
Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se publico que a assistente 
técnica Isabel Maria Pinto Monteiro, pertencente ao mapa de pessoal da 
Escola Secundária de Marco de Canaveses, encontra -se em situação de 
mobilidade interna nesta Câmara Municipal, nos termos da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 59.º e seguintes da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
com efeitos a 09 de Fevereiro de 2010.

Paços do Município de Baião, 19 de Fevereiro de 2010. — O Presi-
dente da Câmara, Dr. José Luís Pereira Carneiro.

302961371 

 MUNICÍPIO DE BARCELOS

Aviso n.º 5055/2010
Miguel Jorge da Costa Gomes, presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Barcelos:
Faz saber que, pelo prazo de 30 dias contados da data da publicação 

do presente aviso no Diário da República, é submetido a inquérito pú-
blico, para recolha de sugestões, nos termos do artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Ja-
neiro, o projecto de Regulamento de Organização e Funcionamento 
do Mercado Municipal de Barcelos, cujo texto abaixo se transcreve, 
aprovado pelos órgãos executivo e deliberativo do município em reunião 
de 12 de Fevereiro de 2010 e em sessão de 26 do mesmo mês e ano, 
respectivamente.

As sugestões que os interessados entendam formular devem ser dirigidas 
por escrito ao presidente da Câmara Municipal dentro daquele prazo.

Paços do Concelho de Barcelos, 3 de Março de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Miguel Costa Gomes

Projecto de regulamento de organização e funcionamento 
do Mercado Municipal de Barcelos

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do artigo 241.º da 
Constituição, alínea e) do artigo 16.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setem-
bro, alínea a), n.º 7 do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, Decreto-
-Lei n.º 340/82 de 25 de Agosto, Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, e Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente Regulamento visa disciplinar a ocupação e funcionamento 
do mercado municipal de Barcelos.

Artigo 3.º
Legislação aplicável e competência

1 — A organização e o funcionamento do mercado municipal regem -se 
pelo disposto nos diplomas legais aplicáveis e pelas regras do presente 
Regulamento.

2 — A gestão do mercado municipal compete à Câmara Municipal.

Artigo 4.º
Finalidade e produtos comercializáveis

1 — O mercado municipal destina -se à venda a retalho ao público, 
designadamente de fruta, produtos hortícolas, flores, plantas e produtos 
afins, sementes, carnes e seus derivados, salsicharia e charcutaria, ovos, 
pão, pastelaria, pescado fresco, congelado e seco.

2 — Poderá a Câmara Municipal, quando julgar conveniente, au-
torizar a venda acidental, temporária ou contínua, de outros produtos 
ou artigos.

Artigo 5.º
Normas específicas

A comercialização, exposição, preparação, acondicionamento e rotula-
gem dos produtos, bem como o exercício das actividades desenvolvidas 
nos locais de venda, terão de obedecer à legislação específica que even-
tualmente as discipline.

Artigo 6.º
Locais de venda

1 — Para o exercício do comércio, os locais de venda existentes no 
mercado municipal são os seguintes:

a) Lojas — espaços de venda fixos e fechados;
b) Bancas e mesas — espaços de venda com equipamento fixo per-

manente, não completamente fechados;
c) Lugares de terrado — espaços de venda abertos, sem qualquer equi-

pamento fixo permanente, delimitados com marcações no pavimento.

2 — A Câmara Municipal poderá seccionar grupos de lojas, bancas, 
mesas e lugares de terrado, em função das espécies de produtos comer-
cializados, com o objectivo de agrupar a oferta de produtos similares, 
ou com fundamento na necessidade de controlo higiossanitário.

CAPÍTULO II
Concessão e atribuição dos locais de venda

Artigo 7.º
Regime de atribuição dos locais de venda

1 — Os locais de venda do mercado serão sempre atribuídos a título 
precário, pessoal e oneroso, sendo a atribuição condicionada aos termos 
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do presente regulamento e demais disposições legais aplicáveis, não 
estando os mesmos sujeitos ao regime da locação.

2 — A atribuição pode ser revogado a todo o momento mediante 
deliberação camarária desde que o interesse público o justifique, rever-
tendo para o Município as eventuais benfeitorias efectuadas, sem direito 
a qualquer indemnização.

3 — O direito de ocupação poderá ser suspenso por motivo de força 
maior ou para a realização de obras necessárias, suspensão esta que não 
confere aos titulares o direito a qualquer indemnização.

4 — Cada pessoa, singular ou colectiva, apenas pode ser titular de, no 
máximo, de dois locais de venda, sem prejuízo das situações existentes 
à data de entrada em vigor deste regulamento.

5 — Os locais de venda só podem ser explorados pelos titulares do 
direito de ocupação, sendo porém permitida a permanência de pessoas 
ao serviço do titular, mediante comunicação à Câmara Municipal.

Artigo 8.º
Atribuição de lojas, bancas e mesas

1 — A atribuição do direito de ocupação das lojas, bancas e mesas é feita 
mediante arrematação em hasta pública, à qual poderão concorrer todas 
as pessoas, singulares ou colectivas, no pleno exercício dos seus direitos.

2 — A hasta pública será divulgada através de editais afixados nos Paços 
do Concelho e avisos publicados, em pelo menos, dois jornais locais.

3 — Compete à Câmara Municipal definir os requisitos e condições 
gerais da hasta pública, nomeadamente, o seu objecto, valor da base de 
licitação e respectivos lanços, dia, hora e local da sua realização.

4 — Em casos excepcionais, devidamente fundamentado, poderá 
ser dispensada a hasta pública, sendo atribuído o direito de ocupação 
directamente aos interessados, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do 
artigo anterior.

5 — O direito de ocupação será titulado por alvará emitido pelos 
serviços municipais

6 — A atribuição do direito de ocupação será feita pelo período de três 
anos, renovando -se automaticamente por períodos de um ano, desde que 
nenhuma das partes, com a antecedência mínima de 60 dias, comunique 
a intenção de fazer cessar o direito de ocupação.

7 — O titular do direito de ocupação poderá, a qualquer momento, 
renunciar unilateralmente ao direito de ocupação, desde que o faça por 
escrito e com a antecedência mínima de 30 dias relativamente à data 
em que lhe pretende por fim.

8 — O não cumprimento do prazo estabelecido no número anterior, 
constitui o titular no dever de pagar as taxas correspondentes ao período 
exigido para o aviso prévio.

Artigo 9.º
Atribuição de lugares de terrado

1 — A atribuição do direito de ocupação dos lugares de terrado será 
efectuada em regime ocasional, diariamente, de segunda a sábado ou, 
em regime permanente, durante todo o ano, ainda que em dias da se-
mana específicos.

2 — A ocupação de lugares de terrado só será permitida aos titulares 
de cartão de produtor agrícola do concelho ou de operador do mercado 
municipal.

3 — A ocupação de lugares de terrado em regime ocasional está 
sempre condicionada à existência de lugares disponíveis e far -se -á à 
medida que chegarem os vendedores, os quais os solicitarão aos serviços, 
efectuando, em simultâneo, o pagamento das taxas correspondentes.

4 — A atribuição do direito de ocupação dos lugares de terrado em 
regime permanente será concedida pelo período de um ano, por ordem 
de entrada dos requerimentos nos serviços, sendo titulada pela menção 
do(s) lugar(es) no cartão respectivo.

5 — O prazo de atribuição do direito de ocupação dos lugares referido 
no número anterior é automaticamente renovado por iguais períodos, 
desde que nenhuma das partes, com a antecedência mínima de 30 dias, 
comunique a intenção de fazer cessar o direito de ocupação.

Artigo 10.º
Utilização dos locais de venda

1 — A utilização dos locais de venda existentes no mercado municipal 
só poderá iniciar -se após o pagamento das taxas devidas e a emissão 
do respectivo título.

2 — Para a emissão do título referido no número anterior será exigida 
a apresentação dos seguintes documentos:

2.1 — Operadores em lojas, bancas e mesas e lugares de terrado:
a) Bilhete de identidade ou, caso se trate de pessoa colectiva, es-

critura de constituição da sociedade comercial, com identificação dos 
representantes legais;

b) Cartão de identificação fiscal;
c) Declaração de início de actividade ou declaração de rendimentos 

do exercício do ano anterior (IRS/IRC);
d) Cartão de inscrição na Segurança Social;
e) Duas fotografias.

2.2 — Produtores agrícolas do concelho:
a) Bilhete de identidade;
b) Cartão de identificação fiscal;
c) Declaração da qualidade de produtor agrícola emitida pela Junta 

de Freguesia da área de residência;
d) Duas fotografias.

Artigo 11.º
Transmissão do direito de ocupação

1 — Os títulos de ocupação dos locais de venda são intransmissíveis 
por qualquer forma, total ou parcialmente, salvo o disposto nos números 
seguintes.

2 — Poderá ser autorizada a transmissão do direito de ocupação 
dos lugares quando ocorra um dos seguintes factos relativamente aos 
detentores dos títulos de ocupação:

a) Invalidez;
b) Redução a menos de 50 % da capacidade física normal;
c) Outros motivos ponderosos e justificados, verificados caso a caso.

3 — A transmissão do direito a que se refere o número anterior pode 
igualmente ser requerida pelo titular para sociedade na qual o mesmo 
tenha participação maioritária no respectivo capital social.

4 — A transmissão do direito consagrado no n.º 1 pode ainda ser re-
querida de sociedade para os respectivos sócios, mediante apresentação 
e entrega de acordo escrito entre os sócios no qual manifestam a vontade 
inequívoca dessa transmissão.

5 — No requerimento, o titular deve expor, de modo fundamentado, 
as razões pelas quais solicita a transferência do seu direito.

6 — O requerimento a que se refere o número anterior deve ser acom-
panhado de documentos comprovativos das razões invocadas pelo titular 
e, no caso de transferência para a sociedade, da sua participação no 
capital social.

7 — A transferência do direito de ocupação tem carácter definitivo, não 
podendo ser posteriormente reclamada pelo titular que a requereu.

8 — A transferência implicará o averbamento no alvará, ou a emis-
são de novo cartão, estando estes actos sujeitos ao pagamento da taxa 
constante do Regulamento e Tabela de Taxas em vigor no Município 
de Barcelos.

Artigo 12.º
Transmissão do direito de ocupação por morte do titular

1 — Por morte do ocupante preferem na ocupação dos mesmos locais 
o cônjuge sobrevivo não separado judicialmente de pessoas e bens e, 
na sua falta ou desinteresse, os descendentes, se aquele ou estes ou os 
seus representantes legais assim o requererem nos 60 dias subsequentes 
ao óbito.

2 — Em caso de concurso de interessados, a preferência defere -se 
pela ordem prevista no artigo anterior.

3 — Concorrendo apenas descendentes, observam -se as seguintes 
regras:

a) Entre descendentes de grau diferente, preferem os mais próximos 
em grau;

b) Entre os descendentes do mesmo grau abrir -se -á licitação.

Artigo 13.º
Caducidade do direito de ocupação dos lugares

1 — Para além dos casos previstos no presente regulamento, pode 
ainda a Câmara Municipal deliberar no sentido da caducidade da atri-
buição do direito de ocupação dos lugares e consequente reversão para 
o Município dos respectivos direitos e benfeitorias eventualmente rea-
lizadas, sem direito a qualquer indemnização para o respectivo titular, 
sempre que:

a) Venha a entender -se que a continuação da actividade comercial, em 
face da conduta do titular, é gravemente inconveniente para o interesse 
público municipal;

b) A prática reiterada de infracções que, pelo seu número e gravidade, 
sejam igualmente lesivas dos interesses municipais e colectivos;

c) Se verifique o encerramento do local de venda por período superior 
a 90 dias, sem prévia autorização da Câmara Municipal.



Diário da República, 2.ª série — N.º 48 — 10 de Março de 2010  10997

CAPÍTULO III

Das taxas

Artigo 14.º
Taxas

1 — As taxas a cobrar pela ocupação dos locais de venda, de ar-
mazenagem, de câmaras frigoríficas, e outras, do mercado municipal 
são as estabelecidas no Regulamento e Tabela de Taxas em vigor no 
Município de Barcelos.

2 — O pagamento das taxas devidas pela ocupação das lojas, bancas 
e mesas, far -se -á mensalmente, do dia 1 ao dia 8 de cada mês, na Te-
souraria do Município de Barcelos, mediante guia de receita eventual, 
emitida pela Secção de Alvarás de Licenças.

3 — Findo este prazo, poderá o mesmo pagamento ser efectuado, 
acrescido de juros de mora à taxa legal, até ao dia 25 do mesmo mês, 
data a partir do qual é emitida certidão de dívida para efeitos de co-
brança coerciva.

4 — Quando o interessado deixar findar todos os prazos e a dívida 
tenha de ser cobrada em processo de execução fiscal, poderá a Câmara 
Municipal, independentemente do andamento do processo, proceder à 
resolução do direito de ocupação, ordenando a desocupação no prazo de 
quinze dias a contar da respectiva notificação, findo o qual se procederá 
ao despejo por intermédio dos serviços municipais.

5 — O direito à resolução referida no número anterior caduca se o 
titular, até à notificação do acto que a decida, pagar as taxas em atraso 
acrescidas dos respectivos juros de mora e, bem assim, pagar indemni-
zação correspondente a 50 % do montante devido, não se considerando 
para efeitos deste cálculo, juros de mora, nem custas judiciais.

6 — O pagamento das taxas devidas pela ocupação de lugares de 
terrado em regime permanente efectuar -se -á anualmente, durante o 
mês de Março.

7 — Findo o prazo referido no número anterior, poderá o mesmo 
pagamento ser efectuado, acrescido de juros de mora à taxa legal, até 
ao dia 25 do mês seguinte, data a partir do qual é emitida certidão de 
dívida para efeitos de cobrança coerciva, podendo a Câmara Municipal, 
desde logo, independentemente do andamento do processo de execução 
fiscal, cancelar a autorização concedida.

8 — O pagamento das taxas devidas pela ocupação de lugares de 
terrado em regime ocasional será efectuado, no próprio dia, na secretaria 
do mercado municipal.

9 — O pagamento das taxas pela utilização dos locais de venda do 
mercado, não isenta os operadores do pagamento dos respectivos con-
sumos e correspondentes encargos com contadores de água e electri-
cidade.

CAPÍTULO IV

Do funcionamento

Artigo 15.º
Cadastro e identificação

1 — A Câmara Municipal organizará um cadastro de todos os titulares 
de direitos de ocupação de lugares de venda, devidamente actualizado, 
nomeadamente, para efeitos de inscrição no cadastro previsto no Decreto-
-Lei n.º 462/99, de 5 de Novembro, dele constando, entre outros, os 
seguintes elementos:

a) Nome do titular, firma ou denominação social;
b) Residência ou sede social;
c) Número fiscal de contribuinte ou de inscrição no Registo Nacional 

de Pessoas Colectivas;
d) Número de inscrição na Segurança Social;
e) Nome ou insígnia do local de venda;
f) Sector de actividade;
g) Área ou frente de venda;
h) Nome, cargo e residência das pessoas ao serviço do titular do 

direito de ocupação;
i) Uma fotografia;
j) Bilhete de identidade do titular ou do sócio -gerente.

2 — A Câmara Municipal organizará e manterá actualizado um pro-
cesso individual por cada titular de direito de ocupação, dele fazendo 
parte, entre outros, cópia do alvará/cartão, a documentação relativa 
às diversas petições, sua tramitação e decisões, bem como a prova do 
cumprimento anual das suas obrigações fiscais, nos casos em que esta 
é exigida.

Artigo 16.º
Instalações

1 — O funcionamento do mercado municipal está subordinado ao 
cumprimento das condições de higiene e salubridade previstas na le-
gislação em vigor ou que sejam impostas pelas autoridades sanitárias e 
fiscalizadoras competentes.

2 — Sempre que, relativamente a lojas, haja sido autorizada a trans-
missão de títulos de ocupação ou a mudança de ramo, antes da entrada 
em funcionamento, deverá ser requerida aos serviços municipais, vistoria 
às instalações.

3 — Se, em consequência de vistoria, for imposta a realização de 
obras de beneficiação dos espaços e ou a reparação de equipamentos 
e apetrechos, o reinício da actividade só poderá ser autorizado após a 
confirmação da realização das mesmas, pelos serviços que efectuaram 
a vistoria.

4 — A realização de quaisquer obras de conservação, beneficiação 
ou modificação em lojas e bancas depende de prévia autorização da 
Câmara Municipal.

5 — Todas as obras de benfeitorias incorporadas nos pavimentos, 
paredes, tectos ou outras partes dos locais de venda ficarão pertença 
do Município, não podendo ser retiradas nem exigida qualquer com-
pensação por elas.

6 — A conservação, higiene, limpeza e intervenções de prevenção e 
eliminação de pragas no mercado municipal compete:

a) Aos titulares dos direitos de ocupação no que respeita ao interior 
das lojas e bancas;

b) À Câmara Municipal no que respeita aos espaços comuns, mesas, 
armazéns, depósitos e câmaras de refrigeração comuns.

7 — A Câmara Municipal não se responsabiliza pelo desaparecimento 
de quaisquer valores ou bens pertencentes aos titulares dos direitos de 
ocupação, pessoas ao seu serviço, ou de terceiros existentes nos locais 
de venda ou em quaisquer outros espaços do mercado municipal.

8 — A Câmara Municipal declina também quaisquer responsabilida-
des pela eventual deterioração dos géneros e mercadorias expostos ou 
guardados nos equipamentos de apoio comuns ou privativos.

Artigo 17.º
Armazém

1 — Os operadores do Mercado Municipal poderão fazer o depósito 
temporário de volumes no armazém destinado a esse fim, mediante o 
pagamento da correspondente taxa.

2 — É expressamente proibido o depósito, no armazém, de volumes 
contendo carne e peixe destinados à venda.

Artigo 18.º
Horários de funcionamento

1 — O Mercado Municipal tem o seguinte horário de funcionamento:
De segunda a sexta -feira: das 7:00 horas às 19:00 horas;
Sábados: das 7:00 horas às 13:00 horas.

2 — O período de funcionamento estará afixado no Mercado Muni-
cipal em local bem visível.

3 — O Mercado Municipal não funciona aos sábados de tarde, do-
mingos, feriados nacionais e no feriado municipal.

4 — Excepcionalmente, por razões de força maior, poderá ser fixado 
horário diferente do previsto no número um ou determinar o encerra-
mento, caso em que será decidido dos melhores e mais rápidos meios 
de divulgação.

5 — Todos os locais de venda do mercado ficam sujeitos ao horário 
de funcionamento do mesmo.

6 — O encerramento do mercado será anunciado por dois sinais sono-
ros, o primeiro com 30 e o segundo com 15 minutos de antecedência.

7 — Para abastecimento e recolha de mercadorias, arrumação e lim-
peza dos locais de venda, aos operadores do mercado será permitida:

a) A entrada e permanência até uma hora antes da abertura;
b) A permanência e saída até uma hora após o encerramento.

8 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, depois da hora do 
encerramento, não será permitida a permanência de pessoas estranhas 
aos serviços.

Artigo 19.º
Publicidade

A colocação de quaisquer meios ou suporte de afixação, inscrição 
ou difusão de mensagens publicitárias nos locais de venda do mercado 
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carece de autorização da Câmara Municipal, nos termos do disposto no 
Regulamento Municipal de Publicidade.

Artigo 20.º
Circulação de géneros e mercadorias

1 — O transporte de géneros para abastecimento será efectuado em 
embalagens ou contentores adequados, em conformidade com as dis-
posições legais aplicáveis, sendo permitido o uso de carros de mão ou 
outros meios de mobilização no transporte de produtos e embalagens, 
devendo os mesmos estar dotados com rodízios de borracha ou outro 
material de idêntica natureza.

2 — A utilização de meios de mobilização no interior do mercado 
deverá processar -se com a correcção e diligência devidas de forma a não 
causar danos a pessoas, estruturas e equipamentos existentes.

3 — Em caso algum será permitido o arrastamento de géneros ou 
produtos ou das embalagens que os contenham, devendo os respectivos 
recipientes ou meios de mobilização encontrar -se permanentemente em 
bom estado de conservação e higiene.

4 — A permanência de meios de mobilização, volumes e taras nos 
espaços comuns e de circulação do mercado e fora dos locais de venda, 
deve limitar -se ao mínimo imprescindível, não devendo ultrapassar 
15 minutos.

CAPÍTULO V

Dos direitos e deveres

Artigo 21.º
Afixação de preços

É obrigatória a afixação dos preços nos termos do Decreto -Lei 
n.º 138/90, de 26 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 162/99, de 13 de Maio, designadamente:

a) O preço deve ser exibido em dígitos de modo visível, inequívoco, 
fácil e perfeitamente legível, através da utilização de letreiros, etiquetas 
ou listas;

b) Os produtos pré  -embalados devem conter o preço de venda e o 
preço por unidade de medida;

c) Nos produtos vendido a granel deve ser indicado o preço por 
unidade de medida;

d) Nos produtos comercializados à peça deve ser indicado o preço 
de venda;

e) O preço de venda e o preço por unidade de medida devem referir 
 -se ao preço total, devendo incluir todos os impostos, taxas ou outros 
encargos.

Artigo 22.º
Venda proibida

É proibida a venda dos seguintes produtos:
a) Produtos fitofarmacêuticos abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 173/2005, 

de 21 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 187/2006, de 19 de Junho;

b) Medicamentos e especialidades farmacêuticas;
c) Aditivos para alimentos para animais, pré -misturas preparadas 

com aditivos para alimentos para animais e alimentos compostos para 
animais que contenham aditivos a que se refere o n.º 1 do artigo 10.º do 
Regulamento (CE) n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de Janeiro;

d) Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos 
ou detonantes;

e) Combustíveis líquidos, sólidos ou gasosos, com excepção do álcool 
desnaturado;

f) Moedas e notas de banco, excepto quando o ramo de actividade 
do lugar de venda corresponda à venda desse produto estritamente 
direccionado ao coleccionismo.

Artigo 23.º
Dos direitos

1 — Os titulares de lojas, bancas, mesas e de lugares de terrado a 
título de permanência gozam dos seguintes direitos:

a) Fruir a exploração dos locais de venda que lhes forem adjudicados 
ou atribuídos, nos termos do presente Regulamento;

b) Beneficiar da utilização dos equipamentos de apoio em confor-
midade com as condições e critérios estabelecidos aquando da sua 
atribuição;

c) Usar nos seus impressos, embalagens ou material promocional 
o logótipo ou imagem de marca do mercado municipal, quando exis-
tam, conjuntamente com o seu próprio logótipo, símbolo ou imagem 
comercial;

d) Receber informação quanto às decisões dos órgãos do Município 
e dos respectivos serviços, na medida em que possam interferir com o 
desenvolvimento das suas actividades comerciais;

e) Apresentar sugestões e reclamações, verbais ou por escrito, in-
dividualmente ou através da comissão ou estrutura associativa que os 
represente, acerca do funcionamento do mercado municipal.

2 — Durante os períodos de encerramento, é permitido aos operadores 
de lojas e bancas que disponham de instalações frigoríficas, entrar no 
mercado para vistoriar o respectivo funcionamento, sempre acompa-
nhados pelo funcionário de serviço.

Artigo 24.º
Dos deveres gerais

1 — Dentro do perímetro do mercado é proibido, por qualquer forma, 
às pessoas que a qualquer título frequentem aquele espaço, deitar para o 
pavimento cascas, restos de fruta, aparas de legumes, papeis ou quais-
quer outros detritos.

2 — Não é permitido aos frequentadores do mercado fazerem -se 
acompanhar de cães.

3 — Constituem deveres gerais dos titulares das concessões:
a) Conhecer as disposições regulamentares sobre a organização e 

funcionamento do mercado, respeitando -as e fazendo -as cumprir pelo 
pessoal ao seu serviço;

b) Assumir responsabilidade pelas infracções cometidas pelas pessoas 
ao seu serviço, no exercício das suas funções ou por causa delas;

c) Responder pelos danos e prejuízos provocados nas instalações e 
equipamentos do mercado ou a terceiros, por culpa ou negligência sua 
ou de quaisquer pessoas ao seu serviço;

d) Utilizar os locais de venda e os restantes direitos concessionáveis 
apenas para os fins objecto da concessão e nos termos estabelecidos na 
mesma, bem como não ocupar para venda ou exposição, superfície ou 
frente superior à que lhe foi concedida;

e) Manter os locais de venda e restantes espaços, equipamentos, mó-
veis ou utensílios concessionados ou disponibilizados em bom estado 
de conservação, higiene e limpeza e não conspurcar o pavimento e 
equipamentos comuns do mercado;

f) Permitir o acesso aos locais de venda e espaços de utilização pri-
vativa pelos funcionários e agentes do município ou por quaisquer 
autoridades sanitárias e fiscalizadoras, sempre que estes o julguem 
necessário;

g) Tratar com correcção os trabalhadores do Município em serviço 
no mercado municipal, acatando as suas instruções;

h) Usar de urbanidade e civismo nas suas relações com os fornecedo-
res, compradores, restantes operadores e público em geral;

i) Exercer a actividade no rigoroso cumprimento da legislação vigente 
e normas regulamentares aplicáveis, em matéria de higiene, saúde e 
segurança no trabalho, comercialização, exposição, preparação, acon-
dicionamento, rotulagem de produtos, afixação de preços, medidas de 
prevenção e eliminação de pragas;

j) Assegurar a deposição diária de resíduos ou detritos em recipientes 
próprios;

k) Não desperdiçar água das torneiras, não utilizar a água das bocas-
-de -incêndio nem utilizar indevidamente outros equipamentos instalados 
no mercado para a prevenção e combate aos incêndios;

l) Dar cumprimento a instruções e ordens dos trabalhadores do Mu-
nicípio em serviço no mercado municipal, bem como a quaisquer outras 
autoridades sanitárias e fiscalizadoras competentes, designadamente, 
quanto à apresentação de documentos e informações necessários ao 
cumprimento das normas legais e regulamentares em vigor;

m) Fazer -se acompanhar do cartão ou do alvará que titula a concessão 
e apresentá -lo às entidades competentes para a fiscalização, quando 
solicitados.

Artigo 25.º
Dos deveres especiais

1 — Os titulares de direito de ocupação de lugares de terrado em 
regime de ocupação diária devem manter disponível para apresentação, 
sempre que exigida, a senha ou recibo comprovativa do pagamento da 
taxa e do lugar atribuído;

2 — A venda de peixe a retalho, fresco ou salgado, obedece às se-
guintes regras especiais:

a) Os operadores ou empregados de bancas de peixe deverão usar 
obrigatoriamente avental branco em lona impermeável e lenço ou boina 
da mesma cor;
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b) Os detritos de peixe devem obrigatoriamente ser depositados em 
recipientes estanques, junto das mesas ou bancas, fora das vistas do 
público e transportados no próprio dia para o local a esse fim desti-
nado;

c) Os utensílios utilizados pelos vendedores de peixe devem estar 
permanentemente em irrepreensível estado de limpeza;

d) É proibido:

i) Fazer salga de peixe;
ii) Depositar peixe ou resíduos de peixe nos pavimentos e escamar 

ou preparar peixe fora dos locais a esse fim destinados;
iii) Gastar água para outro fim que não seja a lavagem e a conservação 

de peixe e a limpeza dos lugares de venda;
iv) Conservar peixe em tinas ou viveiros para o dia seguinte;
v) Obstruir os locais com objectos de venda estranhos ao serviço;
vi) Guardar no mercado, para além do tempo necessário à sua remoção, 

as caixas do pescado vazias.

3 — A venda de carnes verdes, fumadas ou salgadas obedece às 
seguintes regras especiais:

a) Os operadores ou empregados de lojas de carnes deverão usar 
obrigatoriamente bata ou avental de cor branca e lenço ou boina da 
mesma cor;

b) As lojas, as mesas interiores e os utensílios deverão conservar -se 
irrepreensivelmente limpos e os detritos serão depositados em recipientes 
estanques apropriados e fora das vistas do público, e transportados no 
próprio dia para local a esse fim destinado;

c) O acondicionamento das carnes deverá ser feito de forma que estas 
estejam sempre protegidas de insectos ou poeiras.

CAPÍTULO VI

Da fiscalização

Artigo 26.º

Competência para a fiscalização

Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades, 
é da responsabilidade da Câmara Municipal, através dos serviços mu-
nicipais, a fiscalização do cumprimento das disposições do presente 
Regulamento.

Artigo 27.º

Dos deveres dos funcionários e agentes do Município

1 — Os trabalhadores do Município em serviço no mercado munici-
pal estão sujeitos ao cumprimento dos deveres gerais estabelecidos no 
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem funções Públicas, 
em especial os que lhes forem exigidos pela natureza das suas funções, 
designadamente prestar aos ocupantes, pessoas ao seu serviço, seus for-
necedores e público em geral quaisquer informações ou esclarecimentos 
sobre o funcionamento do mercado.

2 — À fiscalização do Mercado Municipal e autoridade sanitária 
veterinária municipal compete:

a) Requisitar o auxílio e colaboração de agentes policiais ou outras 
entidades fiscalizadoras, sempre que razões de segurança, saúde pública 
ou de natureza económica ou fiscal o recomendem;

b) Velar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares 
em vigor e demais instruções de serviço no que respeita a instalações e 
equipamentos complementares de apoio ao mercado, sua conservação, 
limpeza, higiene, funcionamento, bem como à higiene, comercialização, 
exposição, preparação, acondicionamento e rotulagem de produtos, à 
afixação visível dos respectivos preços e à implementação de medidas 
de prevenção e eliminação de pragas;

c) Levantar autos, devidamente testemunhados nos termos legais, 
de todas as infracções e participar as ocorrências de que tenha co-
nhecimento e devam ser submetidas à apreciação e decisão dos seus 
superiores;

d) Promover a apreensão de material, produtos e artigos existentes 
no mercado, que não satisfaçam as normas legais e regulamentares ou 
instruções de serviço em vigor.

3 — Sempre que ocorra apreensão de material, produtos e artigos no 
mercado, a entidade autuante anexará ao auto relação do bens apreendi-
dos, indicando a sua designação, espécie, número de série, se o houver, 
e as respectivas quantidades.

CAPÍTULO VII

Regime sancionatório

Artigo 28.º
Legislação aplicável e competência

1 — As infracções ao disposto no presente regulamento constituem 
contra -ordenações e ficam sujeitas ao respectivo regime jurídico apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com as alterações 
de que foi objecto.

2 — A negligência é sempre punida.
3 — As infracções às disposições do presente regulamento são puní-

veis nos termos dos artigos seguintes e a competência para a instauração 
e instrução dos processos de contra -ordenação e aplicação das coimas 
pertencem ao Presidente da Câmara.

4 — O produto das coimas constitui integralmente receita do Mu-
nicípio.

Artigo 29.º
Das contra -ordenações

1 — Constituem contra -ordenações leves:
a) A infracção ao disposto no n.º 5 do artigo 7.º;
b) A infracção ao disposto no n.º 7 do artigo 18.º;
c) A infracção ao disposto no n.º 1 do artigo 20.º;
d) A infracção ao disposto no n.º 2 do artigo 20.º;
e) A infracção ao disposto no n.º 3 do artigo 20.º;
f) A infracção ao disposto no n.º 4 do artigo 20.º;
g) A infracção ao disposto no n.º 2 do artigo 24.º;
h) A infracção ao disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 24.º;
i) A infracção ao disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 24.º;
j) A infracção ao disposto na alínea c) do n.º 3 do artigo 24.º;
k) A infracção ao disposto na alínea h) do n.º 3 do artigo 24.º;
l) A infracção ao disposto na alínea k) do n.º 3 do artigo 24.º;
m) A infracção ao disposto na alínea m) do n.º 3 do artigo 24.º;
n) A infracção ao disposto no n.º 1 do artigo 25.º;
o) A infracção ao disposto na subalínea i) da alínea d) do n.º 2 do 

artigo 25.º;
p) A infracção ao disposto na subalínea iii) da alínea d) do n.º 2 do 

artigo 25.º;
q) A infracção ao disposto na subalínea v) da alínea d) do n.º 2 do 

artigo 25.º;
r) Outras infracções às disposições do presente Regulamento, não 

especialmente previstas neste artigo.

2 — Constituem contra -ordenações graves:
a) A infracção ao disposto na alínea a) do n.º 6 do artigo 16.º;
b) A infracção ao disposto no n.º 2 do artigo 17.º;
c) A infracção ao disposto no artigo 19.º;
d) A infracção ao disposto no n.º 1 do artigo 24.º;
e) A infracção ao disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 24.º;
f) A infracção ao disposto na alínea e) do n.º 3 do artigo 24.º;
g) A infracção ao disposto na alínea g) do n.º 3 do artigo 24.º;
h) A infracção ao disposto na alínea i) do n.º 3 do artigo 24.º;
i) A infracção ao disposto na alínea j) do n.º 3 do artigo 24.º;
j) A infracção ao disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 24.º;
k) A infracção ao disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 25.º;
l) A infracção ao disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 25.º;
m) A infracção ao disposto na subalínea ii) da alínea d) do n.º 2 do 

artigo 25.º;
n) A infracção ao disposto na subalínea iv) da alínea d) do n.º 2 do 

artigo 25.º;
o) A infracção ao disposto na subalínea vi) da alínea d) do n.º 2 do 

artigo 25.º;
p) A infracção ao disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º;
q) A infracção ao disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 25.º;
r) A infracção ao disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 25.º;
s) A infracção ao disposto na alínea c) do n.º 3 do artigo 25.º;

3 — Constitui contra -ordenação muito grave a infracção ao disposto 
na alínea f) do n.º 3 do artigo 24.º;

Artigo 30.º
Das coimas

1 — As contra -ordenações previstas no n.º 1 do artigo anterior são 
puníveis com coima de 50 a 500 Euros.

2 — As contra -ordenações previstas no n.º 2 do artigo anterior são 
puníveis com coima de 100 a 1000 Euros.

3 — As contra -ordenações previstas no n.º 3 do artigo anterior são 
puníveis com coima de 250 a 2500 Euros.
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4 — Quando as infracções forem praticadas por pessoas colectivas, os 
limites mínimo e máximo do valor da coima prevista para a infracção, 
são elevados para o dobro, até ao limite máximo de 10 vezes o salário 
mínimo nacional mais elevado.

5 — Nos casos em que o infractor tenha sido condenado por idêntica 
infracção, nos seis meses anteriores, os limites mínimo e máximo do 
valor das coimas previstas nos n.os 1, 2 e 3 do presente artigo, são ele-
vados para o dobro, até ao limite máximo de 10 vezes o salário mínimo 
nacional mais elevado.

6 — Nos casos de terceira infracção dentro do prazo referido no nú-
mero anterior, os limites mínimo e máximo do valor das coimas previstas 
nos n.os 1, 2 e 3 do presente artigo, são elevados para o triplo, até ao limite 
máximo de 10 vezes o salário mínimo nacional mais elevado.

Artigo 31.º
Pagamento voluntário

É admissível o pagamento voluntário nos termos definidos no Decreto-
-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com as alterações de que foi ob-
jecto.

Artigo 32.º
Das sanções acessórias

1 — Em função da natureza, gravidade, reiteração e culpa do agente, 
poderão ainda ser aplicadas as seguintes sanções acessórias:

a) À prática das contra -ordenações previstas no artigo 24.º, poderá ser 
aplicada a sanção acessória de perda de géneros, produtos ou objectos, 
através dos quais se tenha praticado a infracção;

b) À prática das contra -ordenações previstas nas alíneas a) e b) do 
n.º 3 do artigo 24.º, poderá ser aplicada a sanção acessória de inibição 
do exercício de actividade no mercado municipal por período não su-
perior a três meses;

c) Nos casos previstos no n.º 5 do artigo 25.º, poderá aplicar -se a 
sanção acessória de 8 dias de suspensão de qualquer actividade no 
mercado, com o consequente encerramento por igual período dos locais 
de venda de que seja concessionário;

d) Nos casos previstos no n.º 6 do artigo 25.º, poderá aplicar -se a 
sanção acessória de suspensão de qualquer actividade no mercado du-
rante seis meses com o consequente encerramento, por igual período, 
dos locais de venda de que seja concessionário;

e) A prática de terceira infracção pelo concessionário permitirá que 
a Câmara Municipal denuncie unilateralmente a concessão, sem direito 
a qualquer indemnização.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 33.º
Delegação e subdelegação de competências

Os actos previstos no presente regulamento que sejam da competên-
cia da Câmara Municipal são passíveis de delegação no Presidente da 
Câmara e de subdelegação nos Vereadores.

Artigo 34.º
Direcção Técnica

A direcção técnica do mercado será cometida ao Veterinário Munici-
pal, competindo -lhe orientar e fiscalizar, do ponto de vista técnico, todos 
os serviços em perfeita colaboração com outras autoridades sanitárias, 
podendo transmitir ao pessoal destacado no mercado municipal as ins-
truções que entenda convenientes para o cumprimento integral de todas 
as disposições legais e regulamentares.

Artigo 35.º
Casos omissos e dúvidas de interpretação

Os casos omissos e as dúvidas de interpretação do presente regula-
mento serão resolvidos pela Câmara Municipal, sob parecer ou proposta 
do Presidente ou do Vereador do Pelouro.

Artigo 36.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publica-
ção em edital, afixado nos lugares de estilo e na 2.ª série do Diário da 
República.

Artigo 37.º
Norma revogatória

O presente regulamento revoga todas as disposições anteriores sobre 
o mesmo assunto, designadamente as previstas na Postura Municipal de 
Mercados e Feiras, aprovada pela Assembleia Municipal de Barcelos 
em sessão extraordinária de 25 de Outubro de 1991.
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 MUNICÍPIO DE BENAVENTE

Aviso n.º 5056/2010
Carlos Alberto Salvador Pernes, Presidente da Assembleia Munici-

pal de Benavente, torna público que, nos termos e para os efeitos do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, submete -se a apreciação pública, para recolha 
de sugestões, pelo prazo de 30 dias a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, 2.ª série, o Projecto de Regu-
lamento de Taxas do Município de Benavente, o qual foi presente em 
reunião ordinária da Câmara Municipal, realizada em 2010.02.22, e 
submetido a apreciação da Assembleia Municipal, na I sessão ordinária 
realizada em 2010.02.26, deliberação aprovada sob a forma de minuta 
na mesma sessão ordinária.

O referido Projecto de Regulamento poderá ser consultada no Gabinete 
Jurídico da Câmara Municipal, sito no Edifício dos Paços do Município, 
em Benavente, durante o horário normal de expediente (de 2.ª a 6.ª feira, 
das 9 às 12.30 h. e das 14 às 17.30 h).

Paços do Município de Benavente, 01 de Março de 2010. — O Presi-
dente da Assembleia Municipal, Carlos Alberto Salvador Pernes.

Projecto de Regulamento de Taxas do Município
de Benavente

Nota Justificativa
A Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, rectificada pela Declaração de 

Rectificação n.º 14/2007, de 15 de Fevereiro e alterada pelas Leis 
n.os 22 -A/2007, de 29 de Junho e 67 -A/2007, de 31 de Dezembro, que 
aprovou a nova Lei das Finanças Locais, no seu artigo 15.º, possibilita 
aos municípios a criação de taxas que incidam sobre utilidades prestadas 
aos particulares, geradas pelas suas actividades ou resultantes de inves-
timentos municipais, no âmbito das suas atribuições e competências, 
sempre com observância dos princípios da equivalência jurídica, da justa 
repartição dos encargos públicos e da publicidade.

As relações jurídico -tributárias geradoras da obrigação de pagamento 
de taxas às autarquias locais receberam significativas alterações, de 
forma muito expressiva, do regime geral das taxas das autarquias locais, 
aprovado pela Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, alterada pelas Leis 
n. os 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e 117/2009, de 29 de Dezembro, 
a qual impõe às autarquias locais, no seu artigo 17.º, a adequação dos 
regulamentos municipais ao regime jurídico aí previsto.

O legislador pretendeu concretizar a previsão constitucional que se 
refere à definição de um regime geral de taxas, ainda que parcialmente, 
uma vez que o limitou às taxas das autarquias locais, procurando deli-
mitar, com rigor, a figura das taxas.

Recorde -se que as taxas das autarquias locais, nos termos do artigo 3.º 
da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, são tributos que assentam na 
prestação concreta de um serviço público local, na utilização privada de 
bens do domínio público e privado das autarquias locais ou na remoção 
de um obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares, quando tal 
seja atribuição das autarquias locais, nos termos da lei.

Este novo regime vem consagrar os princípios da justa repartição dos 
encargos públicos e da equivalência jurídica a que as taxas das autarquias 
locais se devem passar a subordinar.

Assim, a criação de taxas visa a satisfação das necessidades finan-
ceiras das autarquias locais e a promoção de finalidades sociais e de 
qualificação urbanística, territorial e ambiental, com observância do 
princípio da prossecução do interesse público local. A criação de ta-
xas pode, também, visar o financiamento de utilidades geradas pela 
utilização de despesa pública local, quando desta resultem utilidades 
divisíveis que beneficiem um grupo certo e determinado de sujeitos, 
independentemente da sua vontade.

Já o valor das taxas deve ser fixado de acordo com o princípio da pro-
porcionalidade e não deve ultrapassar o custo da actividade pública local 
ou o benefício auferido pelo particular. Este valor pode ser fixado com 
base em critérios de desincentivo à prática de certos actos ou operações, 
sempre com observância da necessária proporcionalidade.
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A Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, consagra os elementos 
estruturantes das taxas. Em sede de incidência objectiva estabelece que 
as taxas municipais incidem sobre as utilidades prestadas aos particulares 
ou geradas pela actividade dos municípios podendo, também, incidir 
sobre a realização de actividades dos particulares geradoras de impacto 
ambiental negativo. No contexto da incidência subjectiva determina 
quem são os sujeitos activos e os sujeitos passivos das relações jurídico-
-tributárias geradoras da obrigação de pagamento das taxas.

O presente Regulamento de Taxas do Município de Benavente 
conforma -se com as disposições da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezem-
bro, assegurando o respeito pelos princípios fundamentais e orientadores 
supra referidos e consagrando as bases de incidência objectiva e subjec-
tiva, o valor das taxas e métodos de cálculo aplicáveis, a fundamentação 
económico -financeira relativa ao valor das taxas, as isenções e respectiva 
fundamentação, os modos de pagamento e outras formas de extinção da 
prestação tributária, o pagamento em prestações, bem como as regras 
relativas à liquidação e cobrança das taxas.

Do ponto de vista estritamente jurídico foi criado um novo Regula-
mento, traduzido num instrumento único que estabelece com rigor os 
elementos principais das taxas, baseado no regime geral das taxas das 
autarquias locais, na Lei das Finanças Locais, na lei geral tributária e 
no Código de Procedimento e de Processo Tributário, assente na unifor-
mização e simplificação de procedimentos, com melhoria do funciona-
mento interno dos serviços, o que, consequentemente, se traduzirá numa 
melhoria do serviço público prestado, com salvaguarda dos princípios 
da legalidade, da prossecução do interesse público, da igualdade, da 
imparcialidade, da capacidade contributiva e da justiça social.

Além disso, procurou -se adequar o Regulamento à realidade do Mu-
nicípio cuja dinâmica não se compadece com uma perspectiva estática 
deste normativo.

Já no que concerne às Tabelas de Taxas anexas ao presente Regula-
mento, tendo como bases as vigentes, efectuou -se a análise das taxas 
existentes, aferiu -se a sua admissibilidade face aos princípios constantes 
na Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, expurgou -se o que estava 
desconforme com os mesmos, corrigiu -se e adicionou -se o que, face 
à dinâmica legislativa e regulamentar municipal existente, se afigurou 
como necessário.

No que respeita à obrigatoriedade de fundamentação económico-
-financeira relativa ao valor das taxas prescrita na alínea c), do n.º 2, 
do artigo 8.º, da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, e com respeito 
pelos critérios aí descritos, procedeu -se ao apuramento do valor das 
taxas constantes das Tabelas de Taxas, mediante o levantamento por-
menorizado de todos os processos elaborando discriminadamente para 
cada um deles os custos directos e indirectos, encargos financeiros, 
amortizações e investimentos realizados e a realizar, que constam dos 
quadros que integram a Fundamentação Económico -Financeira das 
Taxas Municipais.

Ainda, nos termos previstos na Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, 
as isenções de taxas devem ser devidamente fundamentadas. Assim, e 
dando cumprimento ao disposto na alínea d), do n.º 2, do artigo 8.º, da 
citada lei, procedeu -se à elaboração da fundamentação das situações de 
isenção e redução de taxas.

Nos termos e para os efeitos do artigo 118.º do Código de Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro, durante o prazo de 30 dias foi submetido a apreciação 
pública, para recolha de sugestões dos interessados, o projecto de Regula-
mento de Taxas do Município de Benavente, com a respectiva publicação 
no Diário da República n.º …, 2.ª série, em … de …de 2010.

Findo o prazo de consulta supra mencionado,
Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 241.º, da Constituição da República 

Portuguesa, nas alíneas a), e) e h) do n.º 2, do artigo 53.º, na alínea a), 
do n.º 6, do artigo 64.º, todos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com 
a redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro e no n.º 1, do 
artigo 8.º, da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, alterada pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, a Assembleia Municipal em sessão 
ordinária, realizada no dia …de … de 2010, sob proposta da Câmara 
Municipal, de …. de …de 2010 aprovou o presente Regulamento de 
Taxas do Município de Benavente:

Regulamento de Taxas do Município de Benavente

CAPÍTULO I

Disposições gerais e princípios orientadores
Artigo 1.º

Leis habilitantes
O presente Regulamento de Taxas tem por suporte legal, generica-

mente, o artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, os arti-

gos 114.º a 119.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, o n.º 1, do 
artigo 8.º, da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, alterada pelas Leis 
n.os 64 -A/2008 e 117/2009, de 29 de Dezembro, de 31 de Dezembro, 
os artigos 10.º, 11.º, 12.º, 15.º, 55.º e 56.º, da Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro, rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 14/2007, de 
15 de Fevereiro e alterada pelas Leis n.os 22 -A/2007, de 29 de Junho e 
67 -A/2007, de 31 de Dezembro, a lei Geral Tributária, aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de Janeiro, na sua redacção actual, o 
Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, aprovado pela Lei 
n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro, e posteriores alterações, o Código de 
Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 433/99, de 26 de Outubro, com as alterações que lhe foram posterior-
mente introduzidas, o Código de Processo nos Tribunais Administrativos, 
aprovado pela Lei n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, na sua redacção 
actual, o Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção vigente, 
o Regime Geral das Contra -Ordenações, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de Outubro, na redacção actual, as alíneas a), e) e 
h), do n.º 2, do artigo 53.º e a alínea a), do n.º 6, do artigo 64.º, da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5.º -A/2002, 
de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece o regime a que ficam sujeitos 
a liquidação, a cobrança e o pagamento de taxas que, nos termos da lei 
ou regulamento, sejam devidas ao Município de Benavente.

2 — O Regulamento não se aplica às situações e casos em que a 
fixação, liquidação, cobrança e o pagamento das taxas obedeçam a 
normativos legais específicos.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica -se em toda a área do Município de 
Benavente às relações jurídico -tributárias geradoras da obrigação de 
pagamento de taxas a este Município.

Artigo 4.º
Das taxas

1 — As taxas devidas ao Município de Benavente são tributos que 
assentam na prestação concreta de um serviço público local, na utilização 
privada de bens do domínio público e privado da autarquia ou na remoção 
de um obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares, no âmbito 
das suas atribuições e competências, nos termos da lei.

2 — A concreta previsão das taxas municipais devidas ao Município 
de Benavente, com a fixação dos respectivos quantitativos, consta das 
Tabelas, as quais fazem parte do presente Regulamento como Anexo 
I e Anexo II e que dele são partes integrantes, respeita o princípio da 
prossecução do interesse público local e visa a satisfação das necessi-
dades financeiras do Município e a promoção de finalidades sociais e 
de qualificação urbanística, territorial e ambiental.

Artigo 5.º
Da fixação do valor e da fundamentação

económico -financeira das taxas
1 — Os valores das taxas constantes nas Tabelas Anexas ao presente 

Regulamento, atento o princípio da proporcionalidade, são fixados 
segundo os seguintes critérios:

a) Custo da actividade pública local;
b) Benefício auferido pelo particular;
c) Desincentivo à prática de certos actos ou operações.

2 — Os proveitos obtidos das taxas constantes nas Tabelas Anexas ao 
presente Regulamento servem para cobrir os custos operacionais da acti-
vidade pública prestada, designadamente, os custos directos e indirectos, 
bem como para futuros investimentos a realizar pela autarquia.

3 — O custo da actividade pública local, previsto na alínea a) do 
n.º 1 do presente artigo, é obtido pela aplicação de fórmulas diversas, 
com factores de ponderação que englobam, designadamente, os custos 
directos e indirectos, os encargos financeiros e as amortizações.

4 — A fundamentação económico -financeira do valor das taxas, por 
força do artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, consta do 
Anexo III ao presente Regulamento, dele fazendo parte integrante.
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Artigo 6.º
Incidência objectiva

As taxas municipais previstas nas Tabelas de Taxas incidem, nos 
termos do artigo 6.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, sobre 
utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela actividade do Mu-
nicípio, bem como sobre a realização de actividades dos particulares 
geradoras de impacto ambiental negativo.

Artigo 7.º
Incidência subjectiva

1 — O sujeito activo da relação jurídico -tributária geradora da obri-
gação de pagamento das taxas municipais previstas no presente Regu-
lamento é o Município de Benavente, titular do direito de exigir aquela 
prestação.

2 — Consideram -se sujeitos passivos as pessoas singulares ou colec-
tivas e outras entidades legalmente equiparadas que estejam vinculados 
ao pagamento das taxas nos termos da lei e dos regulamentos municipais 
vigentes à data da prática dos factos.

3 — Estão sujeitos ao pagamento de taxas municipais o Estado, as 
Regiões Autónomas, as autarquias locais, os fundos e serviços autóno-
mos e as entidades que integram o sector empresarial do Estado, das 
Regiões Autónomas e das autarquias locais, sem prejuízo do disposto 
nos artigos 12.º a 14.º do presente Regulamento.

Artigo 8.º
Actualização e alteração das taxas

1 — Sem prejuízo do disposto n.º 3 do presente artigo, os valores 
previstos nas Tabelas de Taxas em anexo ao presente Regulamento são 
actualizados em sede do Orçamento Anual do Município, de acordo 
com a taxa de inflação.

2 — Sempre que a Câmara Municipal considere justificável proceder 
à alteração, total ou parcial, dos valores das taxas de acordo com outro 
critério que não o referido no número anterior, proporá tal alteração à 
Assembleia Municipal.

3 — A proposta a que se refere o número anterior efectua -se mediante 
alteração ao presente Regulamento e conterá a fundamentação económico-
-financeira subjacente ao novo valor.

4 — Os valores resultantes das actualizações ou alterações efectuadas 
nos termos dos números anteriores serão arredondados, por excesso, 
para o cêntimo imediatamente superior se o terceiro algarismo depois 
da vírgula for igual ou superior a 5 e por defeito se for inferior.

5 — Exceptuam -se do disposto nos números anteriores as taxas pre-
vistas nas Tabelas de Taxas que resultem de quantitativos fixados por 
disposição legal.

CAPÍTULO II

Isenções e reduções de pagamento

SECÇÃO I

Princípios gerais

Artigo 9.º
Fundamentação

1 — As isenções e reduções do pagamento de taxas municipais previs-
tas no presente Regulamento e Tabelas Anexas resultam da ponderação 
de um conjunto de factores, nomeadamente a manifesta relevância da 
actividade desenvolvida pelos respectivos sujeitos passivos, o fomento 
de iniciativas que o Município visa promover e apoiar no âmbito das 
suas atribuições, bem como, no que respeita às pessoas singulares, a 
protecção dos estratos sociais mais desfavorecidos.

2 — A fundamentação das isenções e reduções previstas no presente 
Regulamento, em cumprimento do disposto no artigo 8.º, n.º 2 alínea d) 
da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, consta do Anexo IV ao pre-
sente Regulamento, dele fazendo parte integrante.

3 — As isenções e as reduções previstas no presente Capítulo não 
são cumulativas.

Artigo 10.º
Competência

Salvo disposição legal ou regulamentar diversa, e sem prejuízo e even-
tual delegação no Presidente da Câmara, compete à Câmara Municipal 
deliberar sobre as isenções ou reduções de taxas municipais.

Artigo 11.º
Isenções

1 — Estão isentas de taxas municipais as pessoas singulares, as en-
tidades públicas e privadas a que a lei, de forma expressa, conceda tal 
isenção.

2 — Estão, ainda, isentos do pagamento de taxas municipais:
a) As Juntas de Freguesia do Município de Benavente quando as suas 

pretensões visem a prossecução das suas atribuições e em actividades 
exclusivamente por si organizadas;

b) As entidades concessionárias de obras ou serviços públicos, quando 
se reconduzam à prossecução do objecto da concessão;

c) As pessoas colectivas de direito público e as pessoas colectivas 
de utilidade pública;

d) As instituições particulares de solidariedade social;
e) As associações e as colectividades, sediadas no Município, de carác-

ter desportivo, cultural, recreativo e educacional, desde que legalmente 
constituídas, quando as suas pretensões se destinem à realização das 
suas finalidades estatutárias e à prossecução de actividades de interesse 
público municipal, excepto a utilização das Piscinas Municipais por parte 
das associações e colectividades com escolas de natação;

f) As comissões especiais, previstas no artigo 199.º do Código Civil 
e as entidades sem fins lucrativos, desde que desenvolvam uma acti-
vidade de interesse municipal de natureza social, cultural, desportiva 
ou recreativa;

g) As associações e as comissões de moradores da área do Muni-
cípio;

h) As Associações e as federações de municípios que o Município 
de Benavente integre;

i) As empresas municipais criadas pelo Município de Benavente;
j) As empresas intermunicipais participadas pelo Município de Be-

navente;
l) As uniões e as associações de freguesias que as freguesias do Mu-

nicípio de Benavente integrem.

3 — Estão, ainda, isentos do pagamento de taxas pela utilização dos 
equipamentos municipais, culturais e desportivos, os agrupamentos 
de escolas e as escolas não agrupadas de ensino público do Município 
de Benavente, no âmbito dos ensinos pré -escolar e do primeiro ciclo, 
desde que no decurso das actividades curriculares e de enriquecimento 
curricular.

Artigo 12.º
Isenções no âmbito do regime jurídico

da urbanização e da edificação
1 — Para além das isenções previstas no artigo anterior, estão, igual-

mente isentas, no âmbito do regime jurídico da urbanização e da edi-
ficação, no que respeita às taxas devidas pela realização de operações 
urbanísticas:

a) A colocação de tapumes ou resguardos e de andaimes na via pública, 
que se destinem à execução de obras de conservação de edificações, 
desde que a ocupação não perdura por mais de três dias;

b) Os pisos de garagem para estacionamento de viaturas, bem como 
as caves destinadas a arrumos, dependentes de fracções autónomas 
habitacionais.

2 — Para além das isenções previstas no artigo anterior, estão, 
igualmente isentas, no âmbito do regime jurídico da urbanização e da 
edificação, no que respeita às taxas devidas pela realização, reforço e 
manutenção de infra -estruturas urbanísticas:

a) Os equipamentos ligados a actividades industriais, comerciais, 
agrícolas, pecuárias e turísticas que, por deliberação fundamentada da 
Câmara Municipal, venham a ser reconhecidas de interesse ou relevância 
económica para o Município;

b) Os estacionamentos colectivos privados dos blocos habitacionais, 
não constituindo fracções autónomas;

c) Os pisos técnicos e arrecadações nos blocos de habitação colec-
tiva;

d) A construção destinada a apoio à produção agrícola, desde que se 
situe na zona rural.

3 — Estão, igualmente, isentos das taxas mencionadas nos números 
anteriores, os deficientes pela realização de obras que visem, exclusiva-
mente, a redução ou eliminação de barreiras arquitectónicas ou a adopção 
de imóveis às limitações funcionais dos interessados.

4 — A isenção de taxas prevista no número anterior depende de 
apresentação de requerimento devidamente fundamentado e acompa-
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nhado por Declaração de Incapacidades emitida pelos Serviços de Saúde 
legalmente competentes.

Artigo 13.º
Reduções

1 — A Câmara Municipal poderá deliberar reduzir até 75 % do mon-
tante das taxas a pagar pelos munícipes em situação económica difícil, 
devidamente comprovada pela autoridade legalmente competente.

2 — A redução prevista no número anterior far -se -á nos seguintes 
termos:

a) Em 25 % quando o rendimento mensal per capita do agregado 
familiar do requerente não ultrapassar o valor da retribuição mínima 
mensal garantida, anualmente fixado;

b) Em 25 % quando o rendimento mensal bruto do agregado familiar 
não ultrapassar uma vez e meia o valor da retribuição mínima mensal 
garantida, anualmente fixado, e provier exclusivamente do trabalho;

c) Em 50 % quando o rendimento mensal per capita do agregado 
familiar do requerente não ultrapassar o valor mínimo, anualmente 
fixado, das pensões estatutárias e regulamentares de invalidez e velhice 
do regime geral da segurança social;

d) Em 75 % quando o rendimento mensal per capita do agregado 
familiar do requerente for igual ou inferior ao assegurado pelo rendi-
mento social de inserção ou ao valor da pensão social do regime não 
contributivo, anualmente fixado.

3 — Beneficia, igualmente, de redução de 75 % do montante das 
taxas previstas o fornecimento de fotocópias simples de plantas, bem 
como de documentos diversos existentes nos serviços municipais, 
que não tenham carácter nominativo, desde que os mesmos se desti-
nem a serem utilizados, exclusivamente, a investigação científica ou 
académica.

4 — Para efeitos do número anterior, o interessado formalizará o 
pedido de fornecimento de fotocópias de documentos ou de plantas, 
através de requerimento fundamentado, do qual constará:

a) Identificação completa do requerente;
b) Documento comprovativo da qualidade em que requer a redução 

de taxas;
c) Descrição sumária dos motivos do pedido de redução.

5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 25.º do RJUE, será autorizada 
dedução ao valor da taxa pela realização, manutenção e reforço das 
infra  -estruturas urbanísticas (TMU) a pagar, sempre que o loteador ou 
promotor executar, por sua conta, infra  -estruturas que venha a entregar 
ao Município, designadamente, infra  -estruturas viárias, redes públicas 
de saneamento, redes de águas pluviais, redes de abastecimento de água, 
que se desenvolvam e se situem para além dos limites exteriores da 
área objecto do loteamento ou operação urbanística, e infra -estruturas 
que possam vir a servir terceiros, não directamente ligadas ao empre-
endimento.

6 — O montante da TMU referido no número anterior será objecto 
de redução proporcional até 50 %.

7 — Quando, o Município prescinda da integração no domínio pú-
blico da totalidade ou de parte das áreas a ceder, pelo facto de, na 
operação urbanística, se prever a existência de áreas de natureza privada 
destinadas a espaços verdes e de utilização colectiva ou infra  -estruturas 
e equipamentos de utilização colectiva, a compensação calculada de 
acordo com os critérios definidos no presente Regulamento é reduzida 
em 30 %.

SECÇÃO II

Do procedimento nas isenções e nas reduções

Artigo 14.º
Procedimento nas isenções

1 — Nas situações previstas no artigo 12.º, os interessados, aquando 
do requerimento ou do início da actividade sujeita a pagamento de taxa, 
apresentam os documentos legalmente comprovativos da qualidade 
que invocam para benefício da isenção de taxas, devendo os serviços 
municipais competentes confirmarem a verificação do fundamento da 
isenção, nos termos do presente Regulamento.

2 — As isenções previstas não dispensam os interessados de requere-
rem à Câmara Municipal as necessárias licenças, comunicações prévias 
ou autorizações, quando exigidas, nos termos legais ou regulamentares, 
nem autorizam os beneficiários a utilizarem meios susceptíveis de lesar 
o interesse municipal e não abrangem as indemnizações por danos 
causados no património municipal.

Artigo 15.º
Procedimento nas reduções

1 — O pedido de redução de taxas é formalizado mediante requeri-
mento, devidamente fundamentado, devendo especificar:

a) Identificação completa do requerente;
b) Documento comprovativo da qualidade em que requer a redução 

de taxas;
c) Descrição sumária dos motivos do pedido de redução;
d) Comprovativo do requerimento do pedido de licença, comunicação 

prévia ou autorização, quando devidas.

2 — O requerimento relativo ao pedido de redução de taxas é apre-
sentado em simultâneo como o requerimento ou do início da actividade 
sujeita a pagamento de taxa.

3 — O requerimento a que aludem os números anteriores é acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Última declaração de rendimentos e respectiva nota de liquidação 
ou comprovativo de isenção, emitido pelo Serviço de Finanças;

b) Declaração de rendimentos anuais auferidos, emitida pela entidade 
empregadora;

c) Composição do agregado familiar.

4 — Previamente à autorização da redução de pagamento de taxas, 
a unidade orgânica municipal por onde corre o processo informa fun-
damentadamente o pedido, indica o valor sujeito a redução, bem como 
propõe o sentido da decisão.

5 — As reduções previstas não dispensam os interessados de requere-
rem à Câmara Municipal as necessárias licenças, comunicações prévias 
ou autorizações, quando exigidas, nos termos legais ou regulamentares, 
nem autorizam os beneficiários a utilizarem meios susceptíveis de lesar 
o interesse municipal e não abrangem as indemnizações por danos 
causados no património municipal.

CAPÍTULO III

Liquidação das taxas

Artigo 16.º
Liquidação

1 — A liquidação das taxas municipais previstas nas Tabelas de Ta-
xas Anexas consiste na determinação do montante a pagar e resulta da 
aplicação dos indicadores nela definidos e dos elementos fornecidos 
pelos interessados.

2 — Àqueles valores acresce, quando devido, o imposto sobre o valor 
acrescentado (IVA), à taxa legal.

3 — Aos valores de todas as licenças emitidas acresce o imposto do 
selo devido nos termos da legislação em vigor.

Artigo 17.º
Procedimento de liquidação

1 — A liquidação das taxas consta de documento próprio, designado 
por Nota de Liquidação, que faz parte integrante do respectivo processo 
administrativo ou, não sendo precedida de um processo, é feita no próprio 
documento de cobrança.

2 — O documento a que se refere o número anterior conterá os se-
guintes elementos:

a) Identificação do sujeito activo;
b) Identificação do sujeito passivo;
c) Discriminação do acto, facto ou contrato sujeito a liquidação;
d) Enquadramento nas Tabelas de Taxas Anexas;
e) Cálculo do montante a pagar, em função dos elementos referidos 

nas alíneas c) e d).

3 — Com a liquidação das taxas municipais, o Município assegura 
também a liquidação e cobrança de impostos devidos ao Estado, nome-
adamente, o imposto do Selo e o IVA, resultantes de imposição legal.

Artigo 18.º
Notificação da liquidação

1 — A liquidação é notificada aos interessados por carta registada 
com aviso de recepção, excepto nos casos em que, nos termos da lei, 
não seja obrigatório.

2 — Da notificação da liquidação constará, além da decisão, os seus 
fundamentos de facto e de direito, o autor do acto e, quando houver, a 
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menção da respectiva delegação ou subdelegação de poderes, bem como 
o prazo de pagamento voluntário.

3 — Havendo aviso de recepção, a notificação considera -se efectuada 
na data em que ele for assinado e tem -se por efectuada na própria pessoa 
do notificando, mesmo quando o aviso de recepção haja sido assinado 
por terceiro presente no domicílio do requerente, presumindo -se neste 
caso que a carta foi oportunamente entregue ao destinatário.

4 — No caso do aviso de recepção ser devolvido ou não vier assinado 
por o destinatário ser ter recusado a recebê -lo ou não o ter levantado no 
prazo previsto no regulamento dos serviços postais e não se comprovar 
que, entretanto, o requerente comunicou a alteração do seu domicílio 
fiscal, a notificação será efectuada nos 15 dias seguintes à devolução 
por nova carta registada com aviso de recepção, presumindo -se a noti-
ficação se a carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de 
o notificando poder provar justo impedimento ou a impossibilidade de 
comunicação da mudança da residência no prazo legal.

5 — As notificações por carta registada simples, bem como as no-
tificações a que se refere o número anterior presumem -se feitas no 3.º 
dia posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando 
esse dia não seja útil.

6 — As notificações referidas no número anterior por ser efectuadas 
por telefax ou via Internet, presume -se que foi feita na data da emissão, 
servindo de prova, respectivamente, a cópia do aviso de onde conste 
a menção de que a mensagem foi enviada com sucesso, bem como a 
data, hora e número de telefax do receptor ou o extracto da mensagem 
efectuado pelo funcionário, o qual será incluído no processo.

7 — No caso dos interessados terem constituído mandatário, serão 
as notificações efectuadas na pessoa deste e no seu escritório por carta 
ou aviso registados.

8 — As notificações previstas no número anterior e sempre que a 
notificação tenha em vista a prática, pelo interessado, de acto pessoal, 
além da notificação ao mandatário, será enviada carta para o domicílio 
do próprio interessado, indicando a data, o local e o motivo da com-
parência.

Artigo 19.º
Autoliquidação

1 — Sempre que a lei ou regulamento prevejam a autoliquidação 
das taxas e outras receitas, deve o requerente promover a mesma e o 
respectivo pagamento.

2 — O requerente, aquando do seu requerimento ou do início da acti-
vidade sujeita a pagamento da taxa ou receita, deve remeter ao Município 
cópia do pagamento efectuado nos termos do número anterior.

3 — Caso o Município venha a apurar que o montante pago pelo 
requerente, na sequência da autoliquidação, é inferior ao valor efecti-
vamente devido, será aquele notificado do valor correcto a pagar, bem 
como do prazo para efectuar o respectivo pagamento.

4 — Caso o Município venha a apurar que o montante pago pelo 
requerente, na sequência da autoliquidação, é superior ao valor efec-
tivamente devido, será o mesmo notificado do valor correcto a pagar, 
sendo -lhe restituído o montante pago em excesso.

5 — O disposto nos números anteriores é, igualmente, aplicável às 
taxas previstas no presente Regulamento e suas tabelas anexas, no âmbito 
do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, sem prejuízo do 
disposto no artigo 48.º, n.º 4 do presente Regulamento.

Artigo 20.º
Revisão e correcção do acto de liquidação

1 — Verificando -se que na liquidação das taxas municipais se co-
meteram erros ou omissões imputáveis aos serviços e dos quais tenha 
resultado prejuízo para o Município, promove -se, de imediato, à liqui-
dação adicional se, sobre o facto tributário, não houver decorrido o 
prazo prescricional.

2 — O Município notifica o sujeito passivo, por mandado ou carta re-
gistada com aviso de recepção, dos fundamentos da liquidação adicional 
e da diferença, a pagar no prazo de 15 dias, sob pena de, não o fazendo, 
se proceder à cobrança através de processo de execução fiscal.

3 — Quando haja sido liquidada quantia superior à devida e não tenha 
decorrido o prazo prescricional sobre o pagamento, os serviços promo-
verão, oficiosamente e de imediato, nos termos da legislação aplicável, 
à restituição ao interessado da importância indevidamente paga.

Artigo 21.º
Caducidade

O direito de liquidar as taxas caduca se a liquidação não for valida-
mente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos a contar da 
data em que o facto tributário ocorreu.

CAPÍTULO IV

Do pagamento e do seu não cumprimento

SECÇÃO I

Do pagamento

Artigo 22.º
Pagamento voluntário

1 — As taxas previstas nas Tabelas de Taxas Anexas extinguem -se 
através do seu pagamento ou de outras formas de extinção, nos termos 
da lei geral tributária.

2 — Não pode ser praticado nenhum acto ou facto sem prévio paga-
mento das taxas previstas nas Tabelas de Taxas Anexas, salvo nos casos 
expressamente permitidos.

3 — Salvo regime especial, as taxas previstas nas Tabelas de Taxas 
em anexo ao presente Regulamento são pagas no próprio dia da emis-
são da guia de recebimento na Tesouraria da Câmara Municipal, nos 
postos de cobrança alheios à tesouraria a funcionar junto dos serviços 
municipais, bem como em equipamentos de pagamento automático, 
sempre que tal seja permitido.

4 — O pagamento das taxas poderá ser efectuado em numerário, 
por cheque emitido à ordem do Município de Benavente, vale postal, 
débito em conta, transferência bancária ou por outros meios utilizados 
pelos serviços dos correios ou pelas instituições de crédito que a lei 
expressamente autorize.

5 — No caso de deferimento tácito é devido o pagamento da taxa que 
seria exigida pela prática de actos expressos.

6 — As taxas previstas nas Tabelas de Taxas anexas podem ser pa-
gas por dação em cumprimento ou por compensação, quando tal seja 
compatível com o interesse público, aplicando -se, com as necessárias 
adaptações, as regras previstas no Código de Procedimento e de Pro-
cesso Tributário.

Artigo 23.º
Prazo geral de pagamento

O prazo para pagamento voluntário das taxas municipais é de 30 
dias a contar da notificação para pagamento, salvo disposição legal ou 
regulamentar que estabeleça prazo diverso.

Artigo 24.º
Regras de contagem dos prazos de pagamento

1 — Os prazos de pagamento voluntário são contínuos, isto é, não se 
suspendem aos sábados, domingos e feriados.

2 — O prazo que termine em sábado, domingo ou dia feriado, transfere-
-se para o primeiro dia útil imediatamente seguinte.

Artigo 25.º
Pagamento em prestações

1 — Compete à Câmara Municipal, sem prejuízo de eventual delega-
ção no seu Presidente, autorizar o pagamento em prestações mensais e 
iguais, nos termos da lei geral tributária e do Código de Procedimento 
e de Processo Tributário, desde que se encontrem reunidas as condições 
para o efeito, designadamente comprovação da situação económica do 
requerente que não lhe permite o pagamento integral da dívida de uma 
só vez, no prazo estabelecido para pagamento voluntário.

2 — Os pedidos de pagamento em prestações conterão a identificação 
do requerente, o montante e a natureza da dívida, o número de prestações 
pretendido, bem como os motivos que fundamentam o pedido.

3 — Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, quando 
for autorizado o pagamento em prestações mensais, o número destas 
não pode exceder 12 e o valor de qualquer delas não pode ser inferior 
a 1 unidade de conta no momento da autorização.

4 — No caso de deferimento do pedido, o valor de cada prestação 
mensal corresponderá ao total da dívida repartido pelo número de pres-
tações autorizado, acrescendo ao valor de cada prestação os juros de 
mora contados sobre o respectivo montante desde o termo do prazo 
para pagamento voluntário até à data do pagamento efectivo de cada 
uma das prestações.

5 — O pagamento de cada prestação efectuar -se -á até ao dia 8 do 
mês a que respeitarem.

6 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
das seguintes, assegurando -se a execução fiscal da dívida remanescente 
mediante a extracção da respectiva certidão de dívida.

7 — Quando for devido imposto do selo, este é pago, na íntegra, 
juntamente com a primeira prestação.
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SECÇÃO II

Do não pagamento

Artigo 26.º
Prescrição e extinção do procedimento

1 — As dívidas por taxas ao Município prescrevem no prazo de oito 
anos a contar da data em que o facto tributário ocorreu.

2 — A citação, a reclamação e a impugnação interrompem a pres-
crição.

3 — A paragem dos processos de reclamação, impugnação e execução 
fiscal por prazo superior a um ano por facto não imputável ao sujeito 
passivo faz cessar a interrupção da prescrição, somando -se, neste caso, 
o tempo que decorreu após aquele período ao que tiver decorrido até 
à data da autuação.

4 — As taxas previstas nas Tabelas de Taxas anexas ao presente Re-
gulamento extinguem -se através do seu pagamento ou de outras formas 
de extinção, nos termos da lei geral tributária.

5 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o não pagamento 
das taxas no prazo estabelecido para o efeito implica a extinção do 
procedimento.

6 — Poderá o interessado obstar à extinção desde que efectue o pa-
gamento da quantia liquidada, nos 10 dias seguintes ao termo do prazo 
de pagamento respectivo.

Artigo 27.º
Cobrança coerciva

1 — Findo o prazo de pagamento voluntário das taxas liquidadas e 
que constituam débitos ao Município, começam a vencer -se juros de 
mora, nos termos legais.

2 — Consideram -se em débito todas as taxas municipais, relativa-
mente às quais o sujeito passivo usufruiu do facto, do serviço ou do 
benefício, sem o respectivo pagamento.

3 — O não pagamento das taxas e outras receitas municipais, nos 
termos referidos nos números anteriores, implica a extracção das res-
pectivas certidões de dívida e o seu envio aos serviços competentes, 
para efeitos de execução fiscal.

4 — Para além da execução fiscal, o não pagamento das licenças 
e autorizações renováveis implica ainda a sua não renovação para o 
período imediatamente seguinte.

5 — À cobrança coerciva de dívidas provenientes de taxas aplica -se 
o Código de Procedimento e de Processo Tributário com as necessárias 
adaptações.

CAPÍTULO V

Licenças e autorizações

Artigo 28.º
Concessão de licença ou autorização e emissão do alvará

1 — Na sequência do deferimento do pedido de licenciamento ou 
autorização e mediante o pagamento da taxa devida, sem prejuízo do 
disposto em regulamento ou lei especial, os serviços municipais asse-
guram a emissão do alvará respectivo, no qual constará:

a) A identificação do titular, com menção ao nome ou denominação 
social, morada ou sede social e número de identificação fiscal;

b) O objecto do licenciamento ou autorização, sua localização e 
características;

c) As condições impostas no licenciamento ou autorização;
d) A validade da licença ou autorização, bem como o seu número 

de ordem;
e) A identificação do serviço municipal emissor.

2 — O período referido no licenciamento ou autorização pode reportar-
-se ao dia, semana, mês ou ano civil, determinado em função do res-
pectivo calendário.

Artigo 29.º
Precariedade das licenças

1 — Todas as licenças e autorizações concedidas são consideradas 
precárias, podendo a Câmara Municipal, por motivo de interesse pú-
blico e devidamente fundamentado, fazer cessá -las, sem que haja lugar 
a indemnização.

2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior as licenças e 
autorizações que, nos termos da lei, não sejam consideradas precárias.

Artigo 30.º
Validade

1 — As licenças e as autorizações têm o prazo de validade nelas 
constante.

2 — As licenças e as autorizações anuais caducam no último dia do 
ano para que foram concedidas.

3 — Nas licenças e as autorizações com validade com período certo, 
constará, sempre, a menção expressa ao último dia desse período.

4 — As licenças e as autorizações referidas no número anterior cadu-
cam no último dia do prazo para que foram concedidas.

5 — Os prazos das licenças contam -se nos termos do disposto na alí-
nea c) do artigo 279.º do Código Civil, salvo disposição em contrário.

Artigo 31.º
Renovação das licenças e autorizações

1 — As licenças e autorizações concedidas temporariamente renovar-
-se -ão sempre que tal se encontre expressamente previsto em norma 
legal ou regulamentar.

2 — As licenças e autorizações renovadas consideram -se concedidas 
nas condições e termos em que foram as correspondentes licenças e 
autorizações iniciais, pressupondo a inalterabilidade dos seus termos e 
condições, sem prejuízo da actualização do valor da taxa a que houver 
lugar.

3 — Não haverá lugar à renovação se o titular da licença ou autori-
zação anual que não tenha interesse na renovação automática formular 
pedido nesse sentido, nos 30 dias anteriores ao termo do prazo inicial 
ou da sua renovação.

4 — Os titulares das licenças e autorizações não anuais poderão obter 
a renovação destas desde que formulem o pedido nesse sentido no último 
terço do prazo nelas fixado.

Artigo 32.º
Cessação das licenças e autorizações

As licenças e as autorizações emitidas cessam nas seguintes situa-
ções:

a) A pedido expresso dos seus titulares;
b) Por deliberação devidamente fundamentada da Câmara Municipal, 

quando existam motivos de interesse público;
c) Por caducidade, uma vez expirado o prazo de validade das mes-

mas;
d) Por incumprimento das condições impostas no licenciamento ou 

da autorização;
e) Por qualquer outro motivo legal ou regulamentarmente previsto.

CAPÍTULO VI

Urbanização e Edificação

SECÇÃO I

Taxas

Artigo 33.º
Urbanização e edificação

1 — O presente Capítulo estabelece as regras relativas às taxas e 
demais encargos devidos pelas diversas operações inerentes à urbani-
zação e edificação, no âmbito do Regime Jurídico da Urbanização e da 
Edificação, adiante designado RJUE.

2 — Contempla, ainda, o valor das taxas incidentes sobre a prestação 
de serviços, no âmbito de competências que, mediante legislação avulsa, 
vêm sendo cometidas à Câmara Municipal.

SECÇÃO II

Assuntos Gerais

Artigo 34.º
Assuntos administrativos

Os actos e operações de natureza administrativa a praticar no âmbito 
das operações de urbanização e de edificação estão sujeitos ao paga-
mento das taxas fixadas no Quadro I da Tabela constituindo Anexo II 
ao presente Regulamento.
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Artigo 35.º
Direito à informação e Informação Prévia

Nos pedidos de informação/direito à informação, de informação pré-
via e de declaração de revalidação de informação prévia, respeitantes a 
operações urbanísticas, serão cobradas as taxas previstas, no Quadro II 
da Tabela constituindo Anexo II ao presente Regulamento.

Artigo 36.º
Certidões

A emissão de certidões sobre assuntos diversos, que não se encon-
trem contemplados no artigo anterior, está sujeita ao pagamento da 
taxa prevista no Quadro I da Tabela constituindo Anexo II ao presente 
Regulamento.

SECÇÃO III

Taxas pela emissão de títulos urbanísticos

SUBSECÇÃO I

Operações de loteamento, obras de urbanização e trabalhos
de remodelação de terrenos

Artigo 37.º
Emissão de alvará de licença ou de título de admissão

de comunicação prévia de loteamento e de obras de urbanização
1 — A emissão do alvará de licença ou do título da admissão de 

comunicação prévia de loteamento e ou de obras de urbanização está 
sujeita ao pagamento das taxas fixadas nos Quadros III a VIII da Tabela 
constituindo Anexo II ao presente Regulamento, sendo esta composta de 
uma parte fixa e de outra variável em função do número de lotes, fogos 
e unidades de ocupação, do número de infra -estruturas a executar e dos 
prazos de execução, previstos nessas operações urbanísticas.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou ao título 
da admissão de comunicação prévia decorrente da sua alteração, que 
titule um aumento do número de lotes, fogos, unidades de ocupação ou 
prazos de execução, são também devidas as taxas referidas no número 
anterior, incidindo as mesmas, contudo, apenas sobre o acréscimo dos 
parâmetros alterados.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou ao título 
da admissão de comunicação prévia de loteamento e ou de obras de 
urbanização está igualmente sujeito ao pagamento das taxas devidas 
constantes dos Quadros III a VIII da Tabela constituindo Anexo II ao 
presente Regulamento.

Artigo 38.º
Emissão de alvará de licença ou do título da admissão

de comunicação prévia de trabalhos de remodelação de terrenos
1 — A emissão do alvará de licença ou a admissão de comunicação 

prévia para trabalhos de remodelação de terrenos, nomeadamente ope-
rações urbanísticas que impliquem a destruição do revestimento vegetal, 
a alteração do relevo natural e das camadas de solo arável ou o derrube 
de árvores de alto porte ou em maciço, para fins não exclusivamente 
agrícolas, pecuários, florestais ou mineiros, está sujeita ao pagamento 
das taxas fixadas nos Quadros IX e X da Tabela constituindo Anexo II 
ao presente Regulamento, sendo esta composta de uma parte fixa e de 
outra variável em função da superfície a que corresponda a operação 
urbanística e do prazo de execução previsto.

2 — No caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou ao título 
da admissão de comunicação prévia para trabalhos de remodelação de 
terrenos resultante da sua alteração está igualmente sujeito ao pagamento 
das taxas devidas constantes dos Quadros IX e X da Tabela constituindo 
Anexo II ao presente Regulamento.

SUBSECÇÃO II

Obras de edificação

Artigo 39.º
Emissão de alvará de licença ou do título da admissão

de comunicação prévia de obras de edificação
1 — A emissão do alvará de licença ou do título da admissão de 

comunicação prévia para obras de construção, reconstrução, ampliação 
ou alteração, está sujeita ao pagamento das taxas fixadas nos Quadros 

XI e XII da Tabela constituindo Anexo II ao presente Regulamento, 
variando esta em função da área bruta a edificar e do respectivo prazo 
de execução.

2 — Qualquer aditamento, ao alvará de licença ou ao título da ad-
missão de comunicação prévia de obras de construção, reconstrução, 
ampliação ou alteração, está igualmente sujeito ao pagamento da taxas 
referidas nos Quadros XI e XII da Tabela constituindo Anexo II ao 
presente Regulamento.

Artigo 40.º
Situações particulares

1 — A emissão de alvará de licença ou do título da admissão de comu-
nicação prévia para construções, reconstruções, ampliações, alterações, 
edificações ligeiras, tais como muros, anexos, garagens, tanques, pisci-
nas, depósitos ou outras obras não consideradas de escassa relevância 
urbanística, está sujeita ao pagamento das taxas fixadas no Quadro XIII 
da Tabela constituindo Anexo II ao presente Regulamento, variando esta 
em função da área bruta de construção ou sua extensão.

2 — A demolição de edifícios e outras construções, quando não inte-
grada em procedimento de licença ou de comunicação prévia de obras de 
construção novas, está também sujeita ao pagamento da taxa fixada no 
Quadro XIII da Tabela constituindo Anexo II ao presente Regulamento, 
excepto se constituírem obras de escassa relevância urbanística, nos 
termos previstos pela alínea f) do n.º 1 do artigo 6.º  -A do RJUE.

3 — No caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou à admis-
são de comunicação prévia das obras descritas nos números anteriores, 
são também devidas as taxas referidas no número anterior, incidindo a 
mesma, contudo, apenas sobre o aumento ou alteração autorizado.

SUBSECÇÃO III

Utilização de edifícios ou suas fracções

Artigo 41.º
Alvará de autorização de utilização e de alteração do uso

1 — Nos casos referidos no n.º 4 do artigo 4.º do RJUE, a emissão 
do alvará está sujeita ao pagamento de taxas, em função do número de 
fogos ou unidades de ocupação e seus anexos, bem como da sua área, 
cuja utilização ou alteração seja requerida.

2 — Ao montante referido no número anterior acrescerá o valor de-
terminado em função dos metros quadrados dos fogos ou unidades de 
ocupação cuja utilização ou alteração seja requerida.

3 — Os valores referidos no número anterior são os fixados no Quadro 
XIV da Tabela constituindo Anexo II ao presente Regulamento.

SUBSECÇÃO IV

Outras operações urbanísticas

Artigo 42.º
Emissão de alvará de licença de utilização do solo para fins

não exclusivamente agrícolas, pecuários,
florestais, mineiros ou de abastecimento público de água

1 — A emissão do alvará de licença para a utilização do solo para 
fins não exclusivamente agrícolas, pecuários, florestais, mineiros ou 
de abastecimento público de água, está sujeita ao pagamento da taxa 
fixada no Quadro XV da Tabela constituindo Anexo II ao presente Re-
gulamento, sendo esta composta de uma parte fixa e de outra variável 
em função da superfície a que corresponda a operação urbanística e do 
fim a que se destina.

2 — Qualquer aditamento, ao alvará de licença das operações urba-
nísticas reguladas no presente artigo, está igualmente sujeito ao paga-
mento da taxa referida no Quadro XV da Tabela constituindo Anexo II 
ao presente Regulamento.

SECÇÃO IV

Situações especiais

Artigo 43.º
Operações de destaques

A emissão de certidões de operações de destaque está sujeita ao 
pagamento da taxa constante no Quadro XVI da Tabela constituindo 
Anexo II ao presente Regulamento.
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Artigo 44.º
Propriedade Horizontal

A emissão de certidões referentes à sujeição das construções ao re-
gime jurídico da propriedade horizontal está sujeita ao pagamento da 
taxa constante no Quadro XVII da Tabela constituindo Anexo II ao 
presente Regulamento.

Artigo 45.º
Certidões no âmbito do Decreto -Lei n.º 380/99, 

de 22.09., na redacção vigente
A emissão de certidões no âmbito do Decreto -Lei n.º 380/99, de 

22.09., na redacção vigente está sujeita ao pagamento das taxas cons-
tantes no Quadro XVIII da Tabela constituindo Anexo II ao presente 
Regulamento.

Artigo 46.º
Aprovações de localização previstas

em legislação especial aplicável
A emissão de certidões relativas a aprovações de localização, previs-

tas em legislação especial está sujeita ao pagamento da taxa constante 
no Quadro XIX da Tabela constituindo Anexo II ao presente Regula-
mento.

Artigo 47.º
Construções isentas de licenciamento

A emissão de certidões referentes a construções isentas de licencia-
mento, anteriores à vigência do Regulamento Geral das Edificações 
Urbanas ou por ausência de deliberação da Câmara Municipal, nos 
termos do mesmo Regulamento, que as tivesse sujeitado a licença ad-
ministrativa, está sujeita ao pagamento das taxas constantes no Quadro 
XX da Tabela constituindo Anexo II ao presente Regulamento.

Artigo 48.º
Deferimento tácito

1 — Nos casos de deferimento tácito do pedido de operações urbanís-
ticas há lugar ao pagamento da taxa que seria devida em consequência 
da prática do respectivo acto expresso.

2 — Nos serviços competentes existirá uma cópia do presente Regu-
lamento e anexos à disposição do público para as situações em que se 
verifique a formação do deferimento tácito, e os interessados queiram 
proceder à liquidação das taxas.

3 — Para efeitos do presente artigo, será afixado nos serviços de 
tesouraria da Câmara o número e a instituição bancária em que a mesma 
tenha conta bancária onde poderão ser depositadas as quantias relativas 
às taxas devidas pela operação urbanística.

4 — A autoliquidação prevista nos números anteriores só será ad-
missível caso a Câmara Municipal não proceda à liquidação das taxas 
em causa.

Artigo 49.º
Execução por fases

1 — Em caso de deferimento do pedido de execução por fases, nas 
situações previstas nos artigos 56.º e 59.º do RJUE, na emissão do alvará 
ou do título referente à primeira fase serão liquidadas as taxas que lhe 
correspondam, de acordo com o presente Regulamento.

2 — A cada fase subsequente corresponderá um aditamento ao alvará 
ou ao título, cuja emissão está sujeita ao pagamento das taxas que lhe 
correspondam no faseamento aprovado, de acordo com a tabela que 
estiver em vigor à data da mesma.

3 — Na fixação das taxas referidas no número anterior, ter -se -á em 
consideração a obra ou obras a que se refere a fase ou aditamento.

4 — Quando se trate de operação efectuada ao abrigo de comunicação 
prévia, o interessado identifica na comunicação as fases em que pretende 
proceder à execução das obras, efectuando previamente o pagamento 
das taxas correspondentes a cada uma das fases, antes do início das 
obras respectivas.

Artigo 50.º
Emissão de alvará de licença parcial

A emissão de alvará de licença parcial a que se refere o n.º 7 do 
artigo 23.º do RJUE está sujeita ao pagamento 30 % do valor da taxa 
devida pela emissão do alvará de licença definitiva, montante que será 

descontado, a final, de tal valor devido pela emissão do alvará de licença 
definitiva.

Artigo 51.º
Prorrogações

Nas situações referidas nos artigos 53.º, n.os 3, 4 e 5, e 58.º, n.os 5, 6 e 7, 
todos do RJUE, a concessão de prorrogações está sujeita ao pagamento 
das taxas fixadas de acordo com o seu prazo, nos termos do Quadro XXI 
da Tabela constituindo Anexo II ao presente Regulamento.

Artigo 52.º
Renovações

1 — Nos casos referidos no artigo 72.º do RJUE, a emissão do alvará 
ou do título resultante de renovação da licença da admissão de nova 
comunicação prévia está sujeita ao pagamento das taxas correspondentes 
a 50 % das previstas para as emissões dos títulos caducados.

2 — Para efeitos de cálculo das taxas previstas no número anterior, o 
valor base será o apurado à data da entrada do requerimento de emissão 
de novo alvará ou do novo título da admissão da comunicação prévia.

Artigo 53.º
Emissão de alvará de licença especial ou de admissão

de comunicação prévia especial relativa a obra inacabada
Nas situações referidas no artigo 88.º do RJUE, a concessão da licença 

especial ou da admissão de comunicação prévia especial para a conclusão 
de obras inacabadas está sujeita ao pagamento das taxas correspondentes 
a 50 % das previstas para as emissões dos títulos caducados.

Artigo 54.º
Recepção de obras de urbanização

Os pedidos para recepção provisória e definitiva de obras de urba-
nização e a realização das correspondentes vistorias estão sujeitos ao 
pagamento das taxas previstas no Quadro XXII da Tabela constituindo 
Anexo II ao presente Regulamento.

Artigo 55.º
Vistorias

1 — A realização de vistorias decorrentes da realização de operações 
urbanísticas está sujeita ao pagamento das taxas fixadas nos Quadros 
XXIII e XXIV da Tabela constituindo Anexo II ao presente Regula-
mento.

2 — Se a vistoria não se puder realizar por razões imputáveis aos 
interessados, haverá lugar ao pagamento da taxa como se a diligência 
se tivesse efectuado.

3 — Acrescem às taxas previstas no n.º 1, as taxas devidas, quando 
existam, pela intervenção das entidades que participem na vistoria.

4 — As taxas referidas no número anterior serão liquidadas pelas 
respectivas entidades.

Artigo 56.º
Ocupação da via pública por motivo da realização

de operações urbanísticas
1 — A ocupação de espaços públicos por motivo que se prenda com a 

realização de operações urbanísticas está sujeita ao pagamento das taxas 
fixadas no Quadro XXV da Tabela constituindo Anexo II ao presente 
Regulamento.

2 — O prazo de ocupação do espaço público por motivo de obras 
não pode exceder o prazo fixado nas licenças ou comunicações prévias 
relativas às obras a que se reportam.

3 — No caso de operações urbanísticas não sujeitas a licença ou a 
comunicação prévia, ou que delas estejam isentas, a licença de ocupação 
de espaço público será emitida pelo prazo solicitado pelo interessado.

Artigo 57.º
Verificação e ou marcação de alinhamentos ou níveis,

em construções, incluindo muros e vedações,
confinantes com a via pública/terrenos do domínio público

O fornecimento de alinhamentos e a confirmação de cotas de soleira 
ou outras em sede de processos de gestão urbanística está sujeita ao 
pagamento da taxa fixada no Quadro XXVI da Tabela constituindo 
Anexo II ao presente Regulamento.
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SECÇÃO V

Licenciamentos Especiais

Artigo 58.º
Exercício de actividade industrial

1 — É devido o pagamento das taxas fixadas no Quadro XXVII da 
Tabela constituindo Anexo II ao presente Regulamento, para cada um dos 
actos relativos à instalação, alteração e exploração dos estabelecimentos 
industriais, nos casos em que seja entidade coordenadora a Câmara 
Municipal, no âmbito da recepção do registo dos estabelecimentos 
industriais do tipo 3 e verificação da sua conformidade legal, conforme 
regulados pelo Decreto -Lei n.º 209/2008, de 29 de Outubro, que aprova 
o Regime do Exercício da Actividade Industrial (REAI).

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 63.º do REAI, o montante destinado 
às entidades públicas que intervêm nos actos de vistoria é de 15 % do 
valor da taxa fixada para esses actos.

3 — Nos termos do n.º 2 do artigo 63.º do REAI, o montante destinado 
à entidade responsável pela plataforma de interoperabilidade é de 5 % 
do valor da taxa fixada para o registo.

4 — As despesas realizadas com as colheitas de amostras, ensaios 
laboratoriais ou quaisquer outras avaliações necessárias à apreciação das 
condições de exercício de actividade industrial constituem encargos da 
entidade que as tenha promovido, salvo se se verificar a inobservância 
das prescrições técnicas obrigatórias, caso em que os encargos serão 
suportados pelo titular da licença de exploração.

Artigo 59.º
Instalações de armazenamento de produtos de petróleo,

postos de abastecimento de combustíveis,
redes e ramais de distribuição e áreas de serviço

1 — Pelos actos relativos ao licenciamento de instalações de arma-
zenamento de produtos de petróleo, postos de abastecimento de com-
bustíveis para consumo próprio e público regulados pelo Decreto  -Lei 
n.º 267/2002, de 26 de Novembro, alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 195/2008, de 06 de Outubro, de redes e ramais de distribuição 
ligadas a reservatórios de GPL sujeitos ao Decreto -Lei n.º 125/97, de 
23 de Maio, bem como de áreas de serviço a instalar na rede viária mu-
nicipal, previstas no Decreto -Lei n.º 260/2002, de 23 de Novembro, são 
devidas as taxas estabelecidas nos Quadro XXVIII da Tabela constituindo 
Anexo II ao presente Regulamento.

2 — Acrescem às taxas referidas no número anterior as fixadas nas 
demais normas e quadros da tabela anexa ao presente regulamento 
mas aplicáveis em função do tipo de operação urbanística regulada 
pelo RJUE.

3 — As despesas realizadas com as colheitas de amostras, ensaios 
laboratoriais ou quaisquer outras avaliações necessárias à apreciação 
das condições de exploração de uma instalação de armazenamento ou 
postos de abastecimento constituem encargos da entidade que as tenha 
promovido, salvo se se verificar a inobservância das prescrições técnicas 
obrigatórias, caso em que os encargos serão suportados pelo titular da 
licença de exploração.

Artigo 60.º
Declarações prévias

1 — Pela apresentação de declaração prévia de início ou modifi-
cação de actividade de estabelecimentos de restauração e de bebidas 
previstos no Decreto -Lei n.º 234/2007, de 19 de Julho, são devidas as 
taxas previstas no Quadro XXIX da Tabela constituindo Anexo II ao 
presente Regulamento.

2 — Pela apresentação de declaração prévia de instalação ou mo-
dificação dos estabelecimentos e armazéns previstos no Decreto -Lei 
n.º 259/2007, de 17 de Junho, não sujeitos ao regime jurídico da urba-
nização e edificação, são devidas as taxas previstas no Quadro XXIX 
da Tabela constituindo Anexo II ao presente Regulamento.

Artigo 61.º
Autorizações de utilização e suas alterações

previstas em legislação específica
1 — A autorização de utilização ou suas alterações relativa, nomeada-

mente, a estabelecimentos de restauração e de bebidas, estabelecimentos 
de comércio ou de armazenagem de produtos alimentares, estabeleci-
mentos de comércio de produtos não alimentares e estabelecimentos 
de prestação de serviços cujo funcionamento possa envolver riscos 
para a saúde e segurança das pessoas, bem como Empreendimentos 
Turísticos, Alojamento Local, entre outros, está sujeita ao pagamento 

de taxa que varia em função do tipo de estabelecimento e da sua área, 
fixada no Quadro XXX da Tabela constituindo Anexo II ao presente 
Regulamento.

2 — As taxas correspondentes às autorizações de utilização dos esta-
belecimentos referidos no número anterior que compreendam a execução 
de obras com vista à adaptação dos estabelecimentos aos requisitos legais 
vigentes serão reduzidas em 50 %.

CAPÍTULO VII

Cedências, Compensações Urbanísticas e Taxas
pela Realização, Reforço

e Manutenção de Infra -Estruturas Urbanísticas

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 62.º
Âmbito e objecto

O presente Capítulo estabelece as regras e os critérios definidores 
das cedências e compensações devidas ao município pela realização das 
operações urbanísticas, bem como das taxas a aplicar pela realização, 
reforço e manutenção de infra -estruturas urbanísticas.

SECÇÃO II

Cedências e compensações

Artigo 63.º
Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva,

infra -estruturas viárias e equipamentos
Os pedidos de licença administrativa ou de comunicação prévia de 

operações de loteamento e de obras de edificação, quando respeitem a 
edifícios contíguos e funcionalmente ligados entre si que determinem, 
em termos urbanísticos, impactes semelhantes a uma operação de lo-
teamento ou consideradas de impacte relevante, devem prever áreas 
destinadas à implantação de espaços verdes e de utilização colectiva, 
infra -estruturas viárias e equipamentos.

Artigo 64.º
Cedências

Nas operações urbanísticas mencionadas no artigo anterior, os titulares 
dos direitos reais cedem, gratuitamente, à Câmara Municipal, parcelas 
de terreno para espaços verdes públicos e equipamentos de utilização 
colectiva e para infra -estruturas urbanísticas que, de acordo com a lei, 
com o Plano Director Municipal ou com a licença administrativa ou a 
admissão de comunicação prévia, devam integrar o domínio público e 
privado municipal.

Artigo 65.º
Compensações

1 — Se o prédio, objecto de uma operação de loteamento ou de obras 
de edificação que, determinem, em termos urbanísticos, impactes seme-
lhantes a uma operação de loteamento ou sejam consideradas de impacte 
relevante, já estiver dotado de todas as infra -estruturas urbanísticas e 
ou não se justificar a localização de qualquer equipamento ou espaço 
verde público, não há lugar a cedências para esses fins, ficando, no 
entanto, os titulares dos direitos reais obrigados ao pagamento de uma 
compensação ao município.

2 — A compensação poderá ser paga em espécie, através da cedência 
de lotes, prédios urbanos, edificações ou prédios rústicos ou de parte dos 
mesmos, inclusos os que sejam objecto da concreta operação urbanística 
em apreciação.

3 — A compensação em espécie, definida pela Câmara Municipal, 
por sua iniciativa ou sob proposta dos titulares de direitos reais será de 
valor equivalente à compensação em numerário.

4 — A Câmara Municipal reserva -se o direito de não aceitar a proposta 
de compensação em espécie, sempre que tal não se mostre conveniente 
para a prossecução do interesse público.

5 — A Câmara Municipal poderá optar pela compensação em numerá-
rio, ou que a compensação seja parcialmente em espécie e numerário.
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Artigo 66.º
Cálculo do valor da compensação em numerário em loteamento

O valor, em numerário, da compensação a pagar ao Município será 
determinado de acordo com a seguinte fórmula:

CN = Cc + Ci
em que:

CN = é o valor em euros do montante total da compensação devida 
ao município;

Cc = é o valor em euros da compensação devida ao município quando 
não se justifique a cedência, no todo ou em parte, de áreas destinadas a 
espaços verdes e de utilização colectiva ou à instalação de equipamentos 
públicos no local;

Ci = é o valor em euros da compensação devida ao município quando 
o prédio já se encontre servido pelas infra -estruturas referidas na alínea h) 
do artigo 2.º do RJUE.

Cálculo do valor de Cc:
O cálculo do valor de Cc resulta da aplicação da seguinte fórmula:

Cc (€) = K1 × Ac (m2) × V (€/m2) × 0,04
em que:

K1 — é um factor variável, função da localização do prédio objecto 
de uma operação de loteamento e consoante a área em que se insere, 
de acordo com o estabelecido no Regulamento do PDM e tomará os 
seguintes valores: 

Área
Valores

de
K1

Urbanizada consolidada ou a preservar . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80
Urbanizada a reabilitar e urbanizável  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
Restantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40

 Ac (m2) — área total ou parte das áreas que deveriam ser cedidas para 
o domínio municipal, público ou privado, para espaços verdes e de utili-
zação colectiva bem como para a instalação de equipamentos públicos, 
nos termos definidos pela Portaria n.º 216 -B/2008, de 03 de Março;

V (€/m2) — custo do metro quadrado de construção na área do mu-
nicípio, aplicável por analogia à área bruta e decorrente do preço de 
construção fixado na portaria anualmente publicada, para as diversas 
zonas do País.

Cálculo do valor de Ci:
Quando a operação de loteamento preveja a criação de lotes cujas 

construções a edificar criem servidões e acessibilidades directas para 
arruamento(s) existente(s), será devida uma compensação a pagar ao 
município, determinada de acordo com a seguinte fórmula:

Ci (€) = 0,40 × K2 × Ap (m2) × V (€/m2)
em que:

K2 — 0,01 + 0,02 × número de infra -estruturas existentes no(s) 
referido(s) arruamento(s), de entre as seguintes:

Pavimentação a betuminoso;
Rede pública de águas residuais domésticas e ou industriais;
Rede pública de águas residuais pluviais;
Rede pública de energia eléctrica e de iluminação pública;
Rede de telefones;
Rede de gás;
Rede pública de abastecimento de água.
Ap (m2) — superfície determinada pela multiplicação do comprimento 

das linhas de confrontação do(s) arruamento(s) existente(s) com o prédio 
a lotear, pela(s) sua(s) largura(s) ou distância(s) ao eixo dessas vias, 
consoante o(s) arruamento(s) sejam parcial ou totalmente afectados ao 
prédio a lotear;

V (€/m2) — custo do metro quadrado de construção na área do mu-
nicípio, aplicável por analogia à área bruta e decorrente do preço da 
construção fixado na portaria anualmente publicada, para as diversas 
zonas do País.

Artigo 67.º
Cálculo do valor da compensação em numerário nas operações

urbanísticas com impacte semelhante
a um loteamento e nas consideradas de impacte relevante

O preceituado no artigo anterior é aplicável ao cálculo do valor da 
compensação em numerário tratando -se de operações urbanísticas gera-
doras de impacte semelhante a um loteamento, bem como às operações 

urbanísticas consideradas de impacte relevante, com as necessárias 
adaptações.

Artigo 68.º
Compensação em espécie

1 — Determinado o montante global da compensação a pagar, se se 
optou por realizar esse pagamento em espécie, haverá lugar à avaliação 
dos terrenos ou imóveis a ceder ao município e o seu valor obtido com 
recurso ao seguinte mecanismo:

a) Avaliação efectuada pelos competentes serviços municipais;
b) Obtenção de posterior acordo do promotor, mediante notificação 

para o efeito.

2 — Quando se verificarem diferenças entre o valor calculado para 
a compensação devida em numerário e o valor da compensação em 
espécie, as mesmas serão liquidadas da seguinte forma:

a) Se o diferencial for favorável ao município, será o mesmo pago 
em numerário pelo promotor da operação urbanística;

b) Se o diferencial for favorável ao promotor ser -lhe -á o mesmo 
entregue pelo município.

3 — Em caso de não aceitação, pelo promotor da operação urbanís-
tica, do montante global da compensação a pagar obtido nos termos 
dos números anteriores, recorrer -se -á a uma comissão arbitral, que será 
constituída nos termos do artigo 118.º do RJUE.

SECÇÃO III

Taxas pela realização, reforço e manutenção
de infra -estruturas urbanísticas

Artigo 69.º
Âmbito de aplicação

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas é devida, quer nas operações de loteamento, quer nas res-
tantes operações urbanísticas, sempre que pela sua natureza impliquem 
um acréscimo de encargos públicos de realização, manutenção e reforço 
das infra -estruturas.

2 — Tratando -se de obras de construção inseridas em operações de 
loteamento com ou sem obras de urbanização, não é devida a taxa referida 
no número anterior, quando da emissão dos respectivos títulos.

Artigo 70.º
Taxa devida nos loteamentos urbanos nas operações

urbanísticas com impacte semelhante
a um loteamento e nas consideradas de impacte relevante

A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas ur-
banísticas é fixada, para cada unidade territorial em função do custo das 
infra -estruturas e equipamentos gerais a executar pela Câmara Municipal, 
dos usos e tipologias das edificações, tendo ainda em conta o plano plu-
rianual de investimentos municipais, de acordo com a seguinte fórmula:

TMU = V (€/m2) × (K1 × K2 × K3 × K4) × As (m2) × 0,06
em que:

TMU — é o valor em euros, da taxa devida ao município pela reali-
zação, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas;

V (€/m2) — custo do metro quadrado de construção na área do mu-
nicípio, aplicável por analogia à área bruta e decorrente do preço da 
construção fixado na portaria anualmente publicada, para as diversas 
zonas do País;

K1 — coeficiente que traduz a influência dos usos e tipologias, ao 
qual se atribuirá um dos seguintes valores:

Habitação unifamiliar — 0,50;
Edifícios colectivos destinados a habitação, comércio, escritórios, 

garagens e anexos, serviços, armazéns, indústrias ou quaisquer outras 
actividades — 1,00;

Edifícios e ou armazéns destinados exclusivamente à instalação e ao 
funcionamento de estabelecimentos industriais — 0,80.

K2 — Coeficiente que traduz a influência das áreas cedidas para 
o domínio municipal, público ou privado, para espaços verdes e ou 
para equipamentos de utilização colectiva, ao qual se atribuirá um dos 
seguintes valores:

Sem áreas de cedência — 1,00;
Áreas iguais ou superiores às legalmente exigíveis — 0,50;
Áreas inferiores às legalmente exigíveis — 0,70.
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K3 — coeficiente que traduz a influência da localização em áreas 
geográficas diferenciadas, nos termos do estabelecido no Regulamento 
do PDM, ao qual se atribuirá um dos seguintes valores: 

Área
Valores

de
K3

Urbanizada consolidada ou a preservar . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
Urbanizada a reabilitar e urbanizável  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80
Restantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70

 K4 — coeficiente que traduz a influência do plano plurianual de 
actividades e das áreas correspondentes aos solos urbanizados ou cuja 
urbanização seja possível programar e toma o valor de 0,20;

As (m2) — superfície total de pavimentos de construção destinados 
ou não a habitação (excluindo as áreas destinadas a estacionamentos 
colectivos privativos dos edifícios, que não constituam fracções autó-
nomas).

Artigo 71.º
Taxa devida nas edificações não inseridas em loteamentos urbanos

A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas é fixada, para cada unidade territorial em função do custo 
das infra -estruturas e dos equipamentos gerais a executar pela Câmara 
Municipal, dos usos e tipologias das edificações, tendo ainda em conta 
o plano plurianual de investimentos municipais, de acordo com a se-
guinte fórmula:

TMU = V (€/m2) × (K1 × K2 × K3) × As (m2) x 0,04*

* toma o valor de 0,10 para quando se trate de localização em área 
industrial e 0,12 quando se trate de localização nas designadas áreas 
restantes em que:

V (€/m2) — custo do metro quadrado de construção na área do mu-
nicípio, aplicável por analogia à área bruta e decorrente do preço da 
construção fixado na Portaria anualmente publicada, para as diversas 
zonas do País.

K1 — coeficiente que traduz a influência dos usos e tipologias, ao 
qual se atribuirá um dos seguintes valores:

Habitação unifamiliar — 0,50;
Edifícios colectivos destinados a habitação, comércio, escritórios, 

garagens e anexos, serviços, armazéns, indústrias, ou quaisquer outras 
actividades — 1,00;

Edifícios e ou armazéns destinados exclusivamente à instalação e ao 
funcionamento de estabelecimentos industriais — 0,80.

K2 — coeficiente que traduz a influência da localização em áreas 
geográficas diferenciadas, nos termos do estabelecido no Regulamento 
do PDM, ao qual se atribuirá um dos seguintes valores: 

Área
Valores

de
K2

Urbanizada consolidada ou a preservar . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
Urbanizada a reabilitar e urbanizável  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80
Restantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70

2 — Constituem contra -ordenação:
a) A prática de acto ou de facto sem o prévio pagamento das taxas e 

outras receitas municipais, salvo nos casos expressamente permitidos;
b) A inexactidão dos elementos fornecidos pelos interessados para 

liquidação das taxas e outras receitas municipais;
c) A falsidade dos elementos fornecidos pelos interessados para li-

quidação das taxas e outras receitas municipais.

3 — As contra -ordenações previstas no número anterior são puníveis 
com coima graduada de 0,40 a 5 vezes a retribuição mínima mensal 
garantida para as pessoas singulares, e de 1 a 10 vezes para as pessoas 
colectivas.

4 — Exceptuando as contra -ordenações previstas em lei especial, que 
disponham em sentido contrário, a tentativa e a negligência são sempre 
puníveis sendo o montante máximo das coimas previstas no número 
anterior reduzido a metade.

5 — Constitui receita própria do Município o produto da cobrança 
das coimas aplicadas.

Artigo 73.º
Competência

A competência para determinar a instrução dos processos de contra-
-ordenação, nomear o instrutor e para a aplicação das coimas pertence 
ao Presidente da Câmara Municipal, com faculdade de delegação em 
qualquer dos membros da Câmara.

CAPÍTULO IX

Garantias

Artigo 74.º
Garantias

1 — Compete à Câmara Municipal a cobrança coerciva das dívidas 
ao Município provenientes de taxas municipais, aplicando -se, com 
as necessárias adaptações, o Código de Procedimento e de Processo 
Tributário.

2 — Os sujeitos passivos da relação jurídico -tributária geradora da 
obrigação de pagamento de taxas podem reclamar ou impugnar a res-
pectiva liquidação.

3 — A reclamação é deduzida perante o órgão que efectuou a liquida-
ção da taxa no prazo de 30 dias a contar da notificação da liquidação.

4 — A reclamação presume -se indeferida para efeitos de impugnação 
judicial se não for decidida no prazo de 60 dias.

5 — Do indeferimento tácito ou expresso cabe impugnação judicial 
para o tribunal administrativo e fiscal da área do Município, no prazo 
de 60 dias a contar do indeferimento.

6 — A impugnação judicial depende de prévia dedução da reclamação 
prevista no n.º 3, do presente artigo.

7 — Sempre que o sujeito passivo deduzir reclamação ou impugnação 
e for prestada, nos termos da lei, garantia idónea, não poderá ser negada 
a prestação de serviços, a emissão de autorizações ou a continuação da 
utilização de bens do domínio público e privado autárquico.

CAPÍTULO X

Disposições finais

Artigo 75.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente Regulamento de Taxas do Município de Benavente que não 
possam ser resolvidas pelo recurso aos critérios legais de interpretação 
e integração de lacunas, serão submetidas para decisão dos órgãos com-
petentes, nos termos do disposto na Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 76.º
Publicidade

O Município de Benavente disponibilizará em formato papel, em 
local bem visível nos edifícios dos Paços do Município e onde se efectue 
atendimento ao público, bem como na sua página electrónica, o presente 
Regulamento de Taxas para consulta dos interessados.

 K3 — coeficiente que traduz a influência do plano plurianual de 
actividades e das áreas correspondentes aos solos urbanizados ou cuja 
urbanização seja possível programar e toma o valor de 0,20.

As (m2) — superfície total de pavimentos de construção destinados 
ou não a habitação (excluindo as áreas destinadas a estacionamentos 
colectivos privativos dos edifícios, que não constituam fracções autó-
nomas).

CAPÍTULO VIII

Contra -ordenações

Artigo 72.º
Contra -ordenações

1 — Sem prejuízo da previsão, em cada caso, de outras formas de res-
ponsabilidade, as infracções às normas reguladoras das taxas municipais 
constituem contra -ordenações previstas e puníveis nos termos legais.
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Artigo 77.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente Regula-
mento de Taxas e de acordo com a natureza das matérias, são aplicáveis:

a) A lei Geral das Taxas;
b) A Lei das Finanças Locais;
c) A lei Geral Tributária;
d) A lei que estabelece o quadro de competências e o regime jurídico 

de funcionamento dos órgãos dos municípios e das freguesias;
e) O Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais;
f) O Código de Procedimento e de Processo Tributário;
f) O Código de Processo nos Tribunais Administrativos;
h) O Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 78.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, bem como dos 
respectivos anexos que dele fazem parte integrante, ficam revogados 
a Tabela de Taxas e Licenças do Município de Benavente, bem como 
o Regulamento Municipal da Cobrança e da Liquidação de Taxas pela 
Realização de Operações Urbanísticas e respectiva Tabela Anexa, e o 
Regulamento Municipal de Cedências e Compensações Urbanísticas e 
de Taxas pela Realização, Reforço e Manutenção de Infra -Estruturas 
Urbanísticas.

Artigo 79.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento, bem como os respectivos anexos que dele 
fazem parte integrante, entram em vigor 15 dias após a sua publicação 
na 2.ª série do Diário da República.

ANEXO I

Tabela geral de taxas do Município de Benavente 

Tabela geral de taxas do Município de Benavente Valor taxa
2010 (€)

CAPÍTULO I  

Administração geral  

SECÇÃO I  

Artigo 1.º  

Prestação de serviços e concessão de documentos  
1 — Concessão de alvarás não especialmente contemplados 

na presente tabela, por cada alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . 13,55
2 — Realização de buscas de documentos, a requerimento 

dos interessados, aparecendo ou não o objecto da busca:  
a) Cada busca, cujo objecto não excede uma página. . . 10,25
b) Cada página além da primeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,02

3 — Certidões de teor:  
a) Cada certidão, não excedendo uma página  . . . . . . . . 6,22
b) Cada página além da primeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,02

4 — Certidões narrativas:  
a) Cada certidão, não excedendo uma página  . . . . . . . . 8,96
b) Cada página além da primeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,03

5 — Autenticação de documentos:  
a) Não excedendo uma página. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,07
b) Cada página além da primeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,02

6 — Fotocópias não autenticadas:  
a) Não excedendo uma página. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,12
b) Cada página além da primeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,02

7 — Fornecimentos de colecções de cópias ou outras reprodu-
ções de processos relativos a empreitadas e fornecimentos 
ou outros:  
a) Por cada colecção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,70
b) Acresce por cada folha escrita, copiada, reproduzida ou 

fotocopiada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,52

Tabela geral de taxas do Município de Benavente Valor taxa
2010 (€)

8 — Fornecimento, a pedido dos interessados, de documentos 
necessários à substituição dos que tenham sido extraviados 
ou estejam em mau estado, por cada documento. . . . . . 9,14

9 — Emissão de pareceres a entidades externas, por parecer 162,85

SECÇÃO II  

Mapas de horário de funcionamento de estabelecimentos
comerciais e de prestação de serviços  

Artigo 2.º  

Mapas de horário de funcionamento  
Pela emissão de mapa de horário de funcionamento de es-

tabelecimento:  
1 — Emissão de mapa de horário de funcionamento  . . . . 11,28
2 — Segunda via de mapa de horário de funcionamento 10,86
3 — Alteração ao mapa de horário de funcionamento. . . . 10,90

SECÇÃO III  

Vistorias  

Artigo 3.º  

Realização de vistorias  
1 — Realização de vistorias veterinárias, incluindo emissão 

de alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,43
2 — Vistorias não incluídas noutros capítulos da tabela, por 

cada vistoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,41
3 — As vistorias só serão realizadas depois de pagas as taxas 

correspondentes.  
4 — Não se realizando a vistoria por culpa do requerente, 

será devido o pagamento de nova taxa.  

SECÇÃO IV  

Registo de cidadãos da União Europeia  

Artigo 4.º  

Registo de cidadãos da União Europeia  
Pelo registo de cidadãos da União Europeia são devidas as 

taxas previstas na Portaria n.º 1637/2006 (2.ª série), de 
17 de Outubro:  

1 — Pela emissão de certificado de registo . . . . . . . . . . . . 3,50
2 — Pela emissão de documento de residência permanente 

de cidadão da União Europeia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50
3 — Pela emissão de cartão de residência de familiar de 

cidadão da União Europeia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50
4 — Emissão de segundas vias dos certificados, documentos 

e cartões previstos nos números anteriores  . . . . . . . . . . 3,75
5 — É gratuita a primeira emissão do certificado, do docu-

mento de residência permanente ou do cartão de residente 
a menores de 18 anos, nos termos do artigo 5.º da Portaria 
n.º 1637/2006 (2.ª série), de 17 de Outubro.  . . . . . . . . . gratuito

SECÇÃO V  

Taxas devidas pelo exercício das competências
atribuídas à Comissão Arbitral Municipal (CAM)  

Artigo 5.º  

Determinação do coeficiente de conservação, definição 
das obras necessárias para a obtenção de nível de con-
servação superior e pela submissão de um litígio a 
decisão da CAM.  

São devidas taxas pela determinação do coeficiente de conser-
vação, pela definição das obras necessárias para a obtenção 
de nível de conservação superior e pela submissão de um 
litígio a decisão da CAM no âmbito da respectiva compe-
tência decisória, nos termos do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 161/2006, de 8 de Agosto:  

1 — Pela determinação do coeficiente de conservação . . . 1 UC
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2 — Pela definição das obras necessárias para a obtenção de 
nível de conservação superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 UC

3 — Pela submissão de um litígio a decisão da CAM. . . . 1 UC
4 — As taxas previstas nos números anteriores são reduzidas 

a um quarto quando se trate de várias unidades de um 
mesmo edifício, para cada unidade adicional à primeira  

5 — Pela submissão de um litígio a decisão da CAM é de-
vida metade da taxa por cada uma das partes, sendo o 
pagamento efectuado pelo requerente juntamente com a 
apresentação do requerimento inicial e pelo requerido no 
momento da apresentação da defesa.  

6 — O pagamento das restantes taxas previstas neste artigo é 
efectuado simultaneamente com a apresentação do reque-
rimento a que respeitem.  

SECÇÃO VI  

Licenciamento de queimadas  

Artigo 6.º  

Queimadas  
Concessão de licença para a realização de queimadas, nos 

termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 
28 de Junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 17/2009, de 
14 de Janeiro 1,29

SECÇÃO VII  

Vendedores ambulantes  

Artigo 7.º  

Vendedor ambulante  
1 — Emissão do cartão de vendedor ambulante  . . . . . . . . 8,37
2 — Renovação do cartão de vendedor ambulante  . . . . . . 7,84

CAPÍTULO II  

Ocupação da via pública  

SECÇÃO I  

Emissão de Licenças  

Artigo 8.º  

Ocupação do espaço aéreo na via pública  
Ocupação com alpendres fixos ou articulados, toldos e simi-

lares, não integrados nos edifícios:  
a) Por licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,41
b) Por metro quadrado (ou fracção) e por ano (ou fracção) 2,50

Artigo 9.º  

Ocupações diversas  
1 — Dispositivos destinados a anúncios ou reclamos:  

a) Por licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,23
b) Por metro quadrado (ou fracção) e por ano (ou frac-

ção). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50

2 — Mesas e cadeiras:  
a) Por licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,21
b) Por metro quadrado (ou fracção) e por mês (ou frac-

ção). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

3 — Ocupações da via pública com stands de venda imo-
biliária:  

a) Por licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,70
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b) Por metro quadrado (ou fracção) e por mês (ou frac-
ção). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00

4 — Outras ocupações da via pública:  
a) Por licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,08
b) Por metro quadrado (ou fracção) e por mês (ou frac-

ção). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

SECÇÃO II  

Instalações de abastecimento ou armazenamento e 
abastecimento de combustíveis  

Artigo 10.º  

Depósitos ou outros elementos acessórios
instalados na via pública  

1 — Depósitos ou outros elementos acessórios das bombas 
ou aparelhos abastecedores de carburantes instalados na 
via pública:  
a) Por licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,73
b) Por metro cúbico (ou fracção) e por ano (ou fracção), 

no caso de depósito fixo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
c) Por ano (ou fracção), no caso de depósito volante  . . . 5,00

2 — O trespasse das bombas fixas instaladas na via pública 
depende de autorização da Câmara Municipal.  

3 — Não são devidas taxas pela substituição de bombas ou 
tomadas abastecedoras de ar ou de água por outras da 
mesma espécie.  

4 — Os procedimentos relativos ao licenciamento de insta-
lações de abastecimento ou armazenamento e abasteci-
mento de combustíveis encontram -se sujeitos ao regime 
jurídico estabelecido do Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 
de Novembro, sendo devidas as taxas previstas na Tabela 
constituindo Anexo II ao Regulamento de Taxas do Mu-
nicípio de Benavente.  

CAPÍTULO III  

Condução, trânsito, bloqueamento, remoção 
e depósito de veículos  

SECÇÃO I  

Condução e registo de ciclomotores, motociclos
e veículos agrícolas  

Artigo 11.º  

Licenças de condução  
1 — Emissão de segundas vias, averbamentos e mudanças 

de residência. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,94
2 — Revalidação da licença de condução:  

a) Dentro de prazo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,06
b) Fora de prazo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,06

SECÇÃO II  

Licenciamento dos veículos afectos aos transportes 
públicos de aluguer em veículos

automóveis ligeiros de passageiros (Táxi)  

Artigo 12.º  

Táxis  
1 — Licenciamento de veículos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,76
2 — Licenciamento de veículos para pessoas com mobilidade 

reduzida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,46
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3 — Apresentação de candidatura de admissão a concurso 4,80
4 — Substituição de licenças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,76
5 — Transmissão de licenças 45,76
6 — Substituição de veículos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,76
7 — Passagem de duplicados, segundas vias, substituição de 

documentos deteriorados, destruídos ou extraviados. . . 14,80
8 — Por cada averbamento que não seja da responsabilidade 

do Município  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,07
9 — Alteração de denominação social. . . . . . . . . . . . . . . . 14,80
10 — Alteração da sede da empresa  . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,80
11 — Pedidos de cancelamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,23
12 — Emissão de certidões:  

a) Por cada certidão, não excedendo uma página  . . . . . 11,12
b) Por cada página além da primeira  . . . . . . . . . . . . . . . 0,02

13 — As taxas devidas nos números 4, 5 e 6, no caso de ve-
ículos para pessoas com mobilidade reduzida são sujeitas 
a uma redução de 40 %. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

60 % dos 
n.os 4, 5 

e 6

SECÇÃO III  

Taxas devidas pelo bloqueamento, remoção
e depósito de veículos  

Artigo 13.º  

Bloqueamento, remoção e recolha de veículos  
O bloqueamento, a remoção e a recolha de veículos estão 

sujeitas ao pagamento das taxas previstas na Portaria 
n.º 1424/2001, de 13 de Dezembro:  

1 — Pelo bloqueamento de ciclomotores, motociclos e outros 
veículos a motor não previstos nos números 2 e 3. . . . . 15,00

2 — Pelo bloqueamento de veículos ligeiros. . . . . . . . . . . 30,00
3 — Pelo bloqueamento de veículos pesados  . . . . . . . . . . 60,00
4 — Pela remoção de ciclomotores e outros veículos a motor 

não previstos nos números 5 e 6:  

a) Dentro de uma localidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
b) Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao má-

ximo de 10 quilómetros contados desde o local da re-
moção até ao local de depósito do veículo. . . . . . . . . 30,00

c) Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quiló-
metro percorrido para além dos primeiros 10  . . . . . . 0,80

5 — Pela remoção de veículos ligeiros:  

a) Dentro de uma localidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
b) Fora ou a partir de uma localidade, até ao máximo de 

10 quilómetros contados desde o local da remoção até 
ao local de depósito do veículo  . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00

c) Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quiló-
metro percorrido para além dos primeiros 10  . . . . . . 1,00

6 — Pela remoção de veículos pesados:  

a) Dentro de uma localidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00
b) Fora ou a partir de uma localidade, até ao máximo de 

10 quilómetros contados desde o local da remoção até 
ao local de depósito do veículo  . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00

c) Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quiló-
metro percorrido para além dos primeiros 10  . . . . . . 2,00

7 — Pelo depósito de um veículo à guarda da Câmara Mu-
nicipal, por cada período de vinte e quatro horas, ou parte 
desse período, se ele não chegar a completar -se:  

a) Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não 
previstos nas alíneas seguintes. . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

b) Veículos ligeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
c) Veículos pesados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

8 — Se, por qualquer motivo, não for possível proceder à re-
moção subsequente do veículo, ou se esta se tornar desneces-
sária por, entretanto, ele ter sido entregue a pessoa portadora 
do respectivo documento de identificação, é devida a taxa de 
desbloqueamento, salvo se o veículo que vai proceder à re-
moção tiver chegado ao local, caso em que é devida a taxa 
de remoção, ainda que esta operação se não inicie.  
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9 — Havendo lugar ao bloqueamento, remoção e depósito 
do veículo são aplicáveis apenas as taxas correspondentes 
à remoção e ao depósito, em acumulação.  

10 — O pagamento das taxas referidas nos números ante-
riores é, obrigatoriamente, feito no momento da entrega 
do veículo.  

CAPÍTULO IV  

Publicidade  

SECÇÃO I  

Licenças  

Artigo 14.º  

Publicidade sonora e em estabelecimentos  
1 — Publicidade sonora (aparelhos emitindo para o público 

com fins de propaganda):  
a) Por licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,46
b) Por semana (ou fracção)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

2 — Publicidade em estabelecimentos através de vitrinas, 
mostradores ou semelhantes destinados à exposição de 
artigos:  
a) Por licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,46
b) Por metro quadrado (ou fracção) e por ano (ou frac-

ção). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00

Artigo 15.º  

Publicidade nos veículos de transporte colectivos, unida-
des móveis, cartazes (de papel ou tela) a fixar nas ve-
dações, tapumes, muros, paredes e locais semelhantes, 
confinada com a via pública, onde não haja proibição 
de afixação e outros meios de publicidade não referidos 
nos artigos anteriores.  

1 — Quando a publicidade for mensurável em superfície da 
área incluída na moldura ou num polígono rectangular 
envolvente da superfície publicitária:  

a) Por licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,46
b) Por metro quadrado (ou fracção) e por mês (ou frac-

ção). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00

2 — Quando a publicidade apenas for mensurável linear-
mente:  
a) Por licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,46
b) Por metro linear (ou fracção) e por mês (ou fracção)  25,00

3 — Quando a publicidade não for mensurável de harmonia 
com os números anteriores:  
a) Por licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,46
b) Por mês (ou fracção)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00

4 — No mesmo anúncio ou reclamo poderá utilizar -se mais 
de um processo de medição quando só assim for possível 
determinar a taxa a cobrar.  

CAPÍTULO V  

Ambiente  

Artigo 16.º  

Saneamento  
Pela limpeza de fossas e colectores são devidas as seguintes 

taxas:  

1 — Custos administrativos, por cada serviço. . . . . . . . . . 2,94
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2 — Por cada quilómetro percorrido pela máquina . . . . . . 0,50
3 — Por cada hora (ou fracção) do serviço

:
 

a) Tratando -se de pessoas singulares . . . . . . . . . . . . . . . 8,37
b) Tratando -se de pessoas colectivas . . . . . . . . . . . . . . . 16,73

Artigo 17.º  

Licença especial de ruído  
Licença especial para o exercício de actividade ruidosa, de 

carácter temporário, nos termos do artigo 15.º do Regula-
mento Geral do Ruído — RGR, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 278/2007, de 1 de Agosto:  

1 — Realização de operação urbanística  
a) Por licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79,04
b) Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

2 — Espectáculos de diversão e eventos desportivos
:

 

a) Por licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,34
b) Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

3 — Outros
:

 
a) Por licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,34
b) Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

Artigo 18.º  

Destruição de cadáveres de animais de companhia  
Pelo depósito, recolha e destruição de cadáver de animal de 

companhia, são devidas as seguintes taxas:  

a) Por depósito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,90
b) Por cada 10 quilogramas (ou fracção) do peso do cadá-

ver  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00

CAPÍTULO VI  

Recursos geológicos  

Artigo 19.º  

Pesquisa e exploração de massas minerais  

1 — A apreciação e a autorização de pedidos relativos à 
licença de pesquisa e exploração de massas minerais, 
assim como de demais actos relacionados, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 270/2001, de 06 de Outubro, na sua 
actual redacção, estão sujeitos ao pagamento das respec-
tivas taxas.  

2 — As taxas a cobrar são liquidadas de acordo com o es-
tipulado na Portaria n.º 1083/2008, de 24 de Setembro, 
sendo as que em seguida se discriminam

:
 

a) Vistoria de adaptação para imposição das condições de 
laboração por m2 de área intervencionada não recupe-
rada, mínimo de € 512,50 — Artigo 4.º, n.º 1, alínea a) 
do Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de Outubro  . . . . 0,02

b) Pedido de regularização de Pedreiras não tituladas por 
licença — Artigo 5.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 340/2007, 
de 12 de Outubro:  

b.1) classe 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 512,50
b.2) classe 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256,25

c) Visita ao local de pedreira não titulada por licença, 
por m2 da área intervencionada não recuperada no mí-
nimo de € 256,25 — Artigo 5.º, n.º 7 do Decreto -Lei 
n.º 340/2007, de 12 de Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,02

d) Processo de licenciamento nos termos do ar-
tigo 27.º do Decreto -Lei n.º 270/2001, de 06 de Ou-
tubro, na redacção actual, por m2 de área a licenciar, 
mínimo de € 512,50 — Artigo 5.º, n.º 9 do Decreto -Lei 
n.º 340/2007, de 12 de Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,02
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e) Verificação das condições de encerramento da pedreira 
não titulada por licença — Artigo 5.º, n.º 11 do Decreto-
-Lei n.º 340/2007, de 12 de Outubro: 0,02

e.1) classe 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205,00
e.2) classe 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,50

 
f) Pedido de alteração de zonas de defesa — Artigo 4.º do 

Decreto -Lei n.º 270/2001, de 06 de Outubro, na redac-
ção do Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de Outubro . 512,50

g) Parecer de localização, por m2 de área solicitada, mí-
nimo de € 256,25 — Artigo 9.º, n.º 2 do Decreto -Lei 
n.º 270/2001, de 06 de Outubro, na redacção do Decreto-
-Lei n.º 340/2007, de 12 de Outubro  . . . . . . . . . . . . . 0,005

h) Pedido de atribuição de licença de exploração — Ar-
tigo 20.º do Decreto -Lei n.º 270/2001, de 06 de Outu-
bro, na redacção do Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de 
Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 512,50

i) Pedido de atribuição de licença de exploração, por m2 
de área a licenciar, mínimo de € 512,50 — Artigo 27.º 
do Decreto -Lei n.º 270/2001 de 06 de Outubro, na re-
dacção dada pelo Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de 
Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,03

j) Vistoria aos 180 dias para verificação das condições, por 
m2 de área intervencionada, mínimo de € 256,25 — Ar-
tigo 31.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 270/2001 de 06 de Ou-
tubro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 340/2007, 
de 12 de Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,02

l) Vistoria trienal para verificação do programa (clas-
ses1, 2 e 3), por m2 de área intervencionada, mínimo 
de € 256,25. — Artigo 31.º, n.º 2 do Decreto -Lei 
n.º 270/2001 de 06 de Outubro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de Outubro . . . . . . . 0,02

m) Vistoria para encerramento da pedreira, por m2 de área 
a libertar, mínimo de € 256,25 — Artigo 31.º, n.º 3 do 
Decreto -Lei n.º 270/2001 de 06 de Outubro, na redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de Outubro 0,01

n) Vistoria de verificação de condições — Artigo 31.º, 
n.º 7 do Decreto -Lei n.º 270/2001 de 06 de Outubro, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de 
Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 512,50

o) Alteração de regime de licenciamento — Artigo 34.º, 
n.º 1 do Decreto -Lei n.º 270/2001 de 06 de Outubro, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de 
Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 512,50

p) Ampliação da área da pedreira, por m2 de área ampliada, 
mínimo de € 512,50 — Artigo 34.º, n.º 2 do Decreto -Lei 
n.º 270/2001 de 06 de Outubro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de Outubro . . . . . . . 0,03

q) Pedido de licença de fusão de pedreiras — Artigo 36.º, 
n.º 2 do Decreto -Lei n.º 270/2001 de 06 de Outubro, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de 
Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 512,50

r) Pedido de transmissão da titularidade da licença de 
exploração — Artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 270/2001 
de 06 de Outubro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 340/2007, de 12 de Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . 205,00

s) Revisão do plano de pedreira — Artigo 41.º, n.º 5 do 
Decreto -Lei n.º 270/2001 de 06 de Outubro, na redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de Outu-
bro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

25 % da 
taxa pre-
vista na 
alínea i) 
supra, 

mínimo 
de 

€ 256,25
t) Mudança de responsável técnico — Artigo 43.º do 

Decreto -Lei n.º 270/2001 de 06 de Outubro, na redac-
ção dada pelo Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de Ou-
tubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256,25

u) Emissão de parecer do pedido de pólvora, explosivos e 
substâncias explosivas — Artigo 47.º, n.º 1 do Decreto-
-Lei n.º 270/2001 de 06 de Outubro, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de Outubro . . . 102,50

v) Pedido de suspensão de exploração — Artigo 50.º, n.º 6 
do Decreto -Lei n.º 270/2001 de 06 de Outubro, na re-
dacção dada pelo Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de 
Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153,75
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x) Processo de desvinculação da caução — Artigo 53.º, 
n.º 1 do Decreto -Lei n.º 270/2001 de 06 de Outubro, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de 
Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256,25

CAPÍTULO VII  

Revestimento vegetal  

Artigo 20.º  

Revestimento vegetal  

1 — Licença de acções de destruição de revestimento vegetal 
que não tenham fins agrícolas, reguladas no Decreto -Lei 
n.º 139/89, de 28 de Abril:  

1.1 — Apreciação do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,99
1.2 — Emissão do alvará de licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
2 — Licença de acções de aterro ou de escavação que con-

duzam à alteração do relevo natural e das camadas do 
solo arável, reguladas no Decreto -Lei n.º 139/89, de 28 
de Abril:  

2.1 — Apreciação do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,98
2.2 — Emissão de alvará de licença:  

a) Para plantação de árvores de crescimento rápido:  

a.1) Por licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
a.2) Por hectare (ou fracção):  

a.2.1) Áreas até 10 ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00
a.2.2) Áreas superiores a 10 ha e até 20 ha  . . . . . . 100,00
a.2.3) Áreas superiores a 20 ha  . . . . . . . . . . . . . . . 150,00

b) Para plantação de outras árvores:  

b.1) Por licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,20
b.2) Por hectare (ou fracção)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

c) Para obras de fomento:  

c.1) Por licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,20
c.2) Por hectare (ou fracção)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

d) Para outros fins não englobados nas alíneas anterio-
res:  

d.1) Por licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
d.2) Por hectare (ou fracção)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

3 — Pela emissão de pareceres para as acções referidas no 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 139/89, de 28 de Abril, nos 
termos do seu artigo 3.º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,42

CAPÍTULO VIII  

Licenciamento de actividades diversas pre-
vistas no Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de 
Novembro, e no Decreto -Lei n.º 310/2002, de 
18 de Dezembro.  

Artigo 21.º  

Guarda -nocturno  

1 — Emissão de licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,59
2 — Renovação de licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,47

Artigo 22.º  

 Venda ambulante de lotarias  

1 — Emissão de licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,04
2 — Emissão do cartão e chapa de vendedor ambulante de 

lotaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,33
3 — Renovação de licença por averbamento. . . . . . . . . . . 9,27

Tabela geral de taxas do Município de Benavente Valor taxa
2010 (€)

Artigo 23.º  

Arrumadores de automóveis  
1 — Emissão de licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,01
2 — Renovação de licença por averbamento. . . . . . . . . . . 9,24

Artigo 24.º  

Realização de acampamentos ocasionais  
Emissão de licença:  

a) Por licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,25
b) Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

Artigo 25.º  

Exploração de máquinas automáticas, mecânicas,
eléctricas e electrónicas de diversão  

1 — Registo, por cada máquina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
2 — Averbamento por transferência de propriedade . . . . . 62,07
3 — Segunda via de título de registo, por cada máquina. . 48,21
4 — Licença de exploração:  

a) Por cada máquina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,53
b) Por cada semestre (ou fracção)  . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

Artigo 26.º  

Realização de espectáculos desportivos
e de divertimentos públicos nas vias,

jardins e demais lugares públicos ao ar livre  
1 — Emissão de licença para provas desportivas  . . . . . . . 18,90
2 — Emissão de licença para arraiais, romarias, bailes e 

outros divertimentos públicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,53
3 — Emissão de licença para festas tradicionais . . . . . . . . 17,53

Artigo 27.º  

Agências ou postos de venda de bilhetes para 
espectáculos ou divertimentos públicos  

Emissão de licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,53

Artigo 28.º  

Fogueiras tradicionais  
Emissão da licença para fogueiras tradicionais (Natal e Santos 

Populares)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,83

Artigo 29.º  

Leilões  
1 — Emissão de licença para a realização de leilões sem fins 

lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00
2 — Emissão de licença para a realização de leilões com fins 

lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,99

CAPÍTULO IX  

Taxas devidas pela utilização
de equipamentos municipais  

SECÇÃO I  

Piscinas municipais  

Artigo 30.º  

Utilização livre  
Pela utilização livre nas Piscinas Municipais, entendendo -se 

como limite temporal um dia completo, são devidas as 
seguintes taxas:  

1 — Entrada simples:  

a) Adultos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
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b) Jovens dos 6 aos 16 anos, inclusive, e pensionistas que 
recebam a pensão social. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50

c) Crianças com menos de 6 anos, devidamente acompa-
nhadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . gratuito

2 — Utilização regular individual:  
a) Cartão de utente/ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
b) Mensalidades — adultos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,00
c) Mensalidades — jovens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,25

 
3 — Utilização regular familiar, até 4 pessoas:  

a) Cartão de utente/ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00
b) Mensalidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,00

 
4 — Utilização regular familiar, mais de 4 pessoas:  

a) Cartão de utente/ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00
b) Mensalidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66,00

5 — O número de pessoas não tem em conta os menores de 
idade até aos 6 anos.  

6 — O cartão familiar abrange pais, filhos ou equiparados, 
pertencentes ao mesmo agregado familiar.  

 
Artigo 31.º  

Utilização por escolas de natação  
 

Pela utilização das Piscinas Municipais por escolas de natação 
com monitor/professor, são devidas as seguintes taxas, a 
título de mensalidade:  

1 — Uma aula por semana, com duração de 1 hora cada:  
a) Classe adultos — por aluno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
b) Classe jovens — por aluno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,75
c) Classe crianças — por aluno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50

2 — Duas aulas por semana, com duração de 1 hora cada:  
a) Classe adultos — por aluno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
b) Classe jovens — por aluno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50
c) Classe crianças — por aluno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

3 — Três aulas por semana, com duração de 1 hora cada:  
a) Classe adultos — por aluno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
b) Classe jovens — por aluno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,25
c) Classe crianças — por aluno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50

Artigo 32.º  

Utilização das piscinas municipais
por parte dos estabelecimentos de ensino  

Pela utilização das Piscinas Municipais por parte dos esta-
belecimentos de ensino, excluindo os estabelecimentos de 
ensino pré -escolar e do primeiro ciclo, é devida a seguinte 
taxa, por hora (ou fracção) e por turma (20 alunos)  . . . 20,00

SECÇÃO II  

Albergue/Centro de estágio dos Camarinhais  

Artigo 33.º  

Utilização do albergue/centro de estágio 
dos Camarinhais  

1 — Quarto múltiplo — por pessoa e por noite. . . . . . . . . 8,00
2 — Quarto duplo com WC — por pessoa e por noite  . . . 16,00

SECÇÃO III  

Cineteatro de Benavente e Centro Cultural de Samora 
Correia  

Artigo 34.º  

Utilização das instalações do Cineteatro
de Benavente e do Centro Cultural de Samora Correia  
1 — Dias úteis (por cada dia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350,00

Tabela geral de taxas do Município de Benavente Valor taxa
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2 — Sábados, domingos e feriados (por cada dia). . . . . . . 700,00

SECÇÃO IV  

Pavilhões Municipais  

Artigo 35.º  

Utilização dos Pavilhões Municipais  
Pela utilização dos Pavilhões Municipais é devida a seguinte 

taxa, por hora (ou fracção) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,69

CAPÍTULO X  

Redes, infra -estruturas de suporte de estações
de radiocomunicações

e respectivos e acessórios  

Artigo 36.º  

Redes, infra -estruturas de suporte de esta-
ções de radiocomunicações e respectivos e 

acessórios instalados na via pública  
Autorização municipal de instalação:  
1 — Apreciação do pedido, por cada instalação  . . . . . . . . 180,68
2 — Autorização:  

a) Por cada instalação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,39
b) Por metro quadrado (ou fracção) de área ocupada . . . 50,00

 ANEXO II

Tabela das taxas no âmbito do regime jurídico da urbanização 
e edificação e legislação específica

relacionada do Município de Benavente 

Tabela das taxas no âmbito do regime jurídico da urbanização e edificação
e legislação específica relacionada do Município de Benavente

Valor taxa
2010 (€)

QUADRO I  

Assuntos administrativos  
1 — Averbamentos de novos titulares, técnicos autores de 

projectos, técnicos responsáveis pela direcção técnica das 
obras e outros técnicos, bem como de novos empreiteiros 
ou industriais de construção civil, em processos relativos 
a operações urbanísticas:  

1.1 — Em processos de loteamento e respectivos títulos . . . 36,37
1.2 — Em processos de outras operações urbanísticas e res-

pectivos títulos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,37
2 — Registo de declarações de responsabilidade técnica:  
2.1 — Por técnico e por cada obra   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,69
3 — Fornecimento de avisos de publicitação de procedimen-

tos de controlo prévio de operações urbanísticas:  
3.1 — Por unidade (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,15
4 — Fornecimento de Livro de Obras:  
4.1 — Por unidade (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,07
5 — Fornecimento de Placa de Alojamento Local:  
5.1 — Por unidade (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,72
6 — Certificação de documentos destinados à renovação 

de título de registo ou de certificado de classificação de 
industrial de construção civil, nomeadamente sobre a esti-
mativa do custo de obras e ocorrências relevantes durante 
a sua execução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86

7 — Ficha Técnica de Habitação:  
7.1 — Depósito de ficha técnica de habitação   . . . . . . . . . . 5,69
7.2 — Pedido de segunda via do recibo de depósito de ficha 

técnica de habitação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,04
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8 — Reprodução de cartografia:  
8.1 — Em suporte papel:  
8.1.1 — Ortofotomapa à escala 1:10 000:  

a) em formato A4, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,21
b) em formato A3, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,99
c) em formato A2, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,02
d) em formato A1, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,08
e) em formato A0 ou superior, por unidade   . . . . . . . . . . 3,21

8.1.2 — Ortofotomapa à escala 1:2 000:  
a) em formato A4, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,21
b) em formato A3, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,99
c) em formato A2, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,02
d) em formato A1, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,08
e) em formato A0 ou superior, por unidade   . . . . . . . . . . 3,21

8.1.3 — Modelo Numérico Topográfico à escala 1:10 000:  
a) em formato A4, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,16
b) em formato A3, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,99
c) em formato A2, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,01
d) em formato A1, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,07
e) em formato A0 ou superior, por unidade   . . . . . . . . . . 3,16

8.1.4 — Cadastro rústico à escala 1:5 000:  
a) em formato A4, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,21
b) em formato A3, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,99
c) em formato A2, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,02
d) em formato A1, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,08
e) em formato A0 ou superior, por unidade   . . . . . . . . . . 3,21

8.1.5 — Planta de Ordenamento à escala 1:25 000:  
a) em formato A4, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,21
b) em formato A3, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,99
c) em formato A2, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,02
d) em formato A1, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,08
e) em formato A0 ou superior, por unidade   . . . . . . . . . . 3,21

8.1.6 — Planta de Condicionantes à escala 1:25 000:  
a) em formato A4, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,21
b) em formato A3, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,99
c) em formato A2, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,02
d) em formato A1, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,08
e) em formato A0 ou superior, por unidade   . . . . . . . . . . 3,21

8.2 — Em suporte digital (CD -ROM):  
8.2.1 — Ortofotomapa à escala 1:10 000, por unidade   . . . 7,02
8.2.2 — Ortofotomapa à escala 1:2 000, por unidade   . . . . 7,02
8.2.3 — Modelo Numérico Topográfico à escala 1:10 000, 

por unidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,02
8.2.4 — Cadastro rústico à escala 1:5 000, por unidade . . . 7,02
8.2.5 — Planta de Ordenamento à escala 1:25 000, por uni-

dade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,02
8.2.6 — Planta de Condicionantes à escala 1:25 000, por 

unidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,02
8.3 — Em suporte digital:  
8.3.1 — Planimetria (2D) e altimetria (3D) multicodificada 

à escala 1:10 000 — por unidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,62
8.3.2 — Planimetria (2D) multicodificada à escala 1:10 

000  — por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,62
8.3.3 — Altimetria (3D) multicodificada à escala 1:10 

000  — por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,56
9 — Fornecimento de projectos tipo (b):  
9.1 — Habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79,42
9.2 — Muros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,99
9.3 — Anexos, arrecadações, garagens e fumeiros . . . . . . . 59,46
9.4 — Alterações:  
9.4.1 — Habitação, por cada 20m2 ou fracção . . . . . . . . . . 15,90

Tabela das taxas no âmbito do regime jurídico da urbanização e edificação
e legislação específica relacionada do Município de Benavente

Valor taxa
2010 (€)

9.4.2 — Cozinhas de fumeiro, arrecadações, garagens e ou-
tros anexos, por cada 10m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . 23,79

10 — Certidões:  
10.1 — De teor, não excedendo uma lauda ou face   . . . . . . 7,66
10.1.1 — Por cada lauda ou face além da primeira, ainda que 

incompleta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,02
10.2 — Narrativas, não excedendo uma lauda ou face . . . . 9,30
10.2.1 — Por cada lauda ou face além da primeira, ainda que 

incompleta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,63
11 — Autenticação de documentos:  
11.1 — Por cada documento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,13
12 — Fornecimento de Fotocópias (b)  . . . . . . . . . . . . . . . .  
12.1 — Formato A4:  
12.1.1 — Não excedendo uma face . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,36
12.1.1.1 — Por cada face, além da primeira  . . . . . . . . . . . . 0,02
12.1.2 — Idem, quando destinadas a estudo ou investiga-

ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
25 

 das taxas 
referidas 
nos pon-
tos 12.1.1 
e 12.1.1.1

12.2 — Formato A3:  
12.2.1 — Não excedendo uma face   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,37
12.2.1.1 — Por cada face, além da primeira  . . . . . . . . . . . . 0,04
12.2.2 — Idem, quando destinadas a estudo ou investiga-

ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
25 %

das taxas 
referidas 
nos pon-
tos 12.2.1 
e 12.2.1.1

13 — Fornecimento, a pedido dos interessados, de docu-
mentos necessários à substituição dos que tenham sido 
extraviados ou estejam em mau estado:  

13.1 — Por documento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,77
14 — Outras pretensões ou prestações de serviços ao pú-

blico:  
14.1 — Declarações diversas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,26

(b) Acresce IVA à taxa legal em vigor.. . . . . . . . . . . . . . . . .  

QUADRO II  

Pedido de Informação/Direito à Informação
e Pedido de Informação Prévia  

1 — Pedido de Informação/Direito à Informação:  
1.1 — Por cada pedido   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,29
2 — Informação prévia relativa à possibilidade de:  
2.1 — Operação de loteamento em área abrangida por plano 

de urbanização ou plano de pormenor   . . . . . . . . . . . . . . 92,39
2.2 — Operação de loteamento em área abrangida por plano 

director municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,39
2.3 — Realização de obras de edificação . . . . . . . . . . . . . . 84,03
2.4 — Outras operações urbanísticas   . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,00
3 — Declaração de revalidação da informação prévia favo-

rável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,66

QUADRO III  

Taxa devida pela emissão de alvará único
de licença administrativa

de loteamento e de obras de urbanização  

1 — Emissão do alvará de licença administrativa:  
1.1 — Por alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93,58



11018  Diário da República, 2.ª série — N.º 48 — 10 de Março de 2010 

Tabela das taxas no âmbito do regime jurídico da urbanização e edificação
e legislação específica relacionada do Município de Benavente

Valor taxa
2010 (€)

1.2 — Acresce ao montante referido no número anterior:  
1.2.1 — Por cada lote   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00
1.2.2 — Por cada fogo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
1.2.3 — Por cada unidade de ocupação   . . . . . . . . . . . . . . . 6,00
1.2.4 — Prazo inicial, por cada mês ou fracção   . . . . . . . . . 4,00
2 — Aditamentos/alterações ao alvará único de licença ad-

ministrativa de loteamento e de obras de urbanização, 
nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/2007, 
de 4 de Setembro:  

2.1 — Por aditamento/alteração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,01
2.2 — Acresce ao montante referido em 2.1 as taxas previs-

tas nos n.os 1.2.1, 1.2.2 e 1.2.3, apenas na proporção do 
acréscimo/alteração autorizados.  

QUADRO IV  
  

Taxa devida pela emissão do título único
de admissão de comunicação prévia

de loteamento e de obras de urbanização  

1 — Emissão do título da admissão de comunicação prévia:  
1.1 — Por título . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,62
1.2 — Acresce ao montante referido no número anterior:  
1.2.1 — Por cada lote. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00
1.2.2 — Por cada fogo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
1.2.3 — Por cada unidade de ocupação   . . . . . . . . . . . . . . . 6,00
1.2.4 — Prazo inicial, por cada mês ou fracção   . . . . . . . . . 4,00
2 — Aditamentos/alterações ao título único da admissão 

de comunicação prévia a de loteamento e de obras de 
urbanização, nos termos conjugados dos artigos 83.º e 
35.º, ambos do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 4 
de Setembro:  

2.1 — Por aditamento/alteração   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73,98
2.2 — Acresce ao montante referido em 2.1 as taxas pre-

vistas nos n.os 1.2.1, 1.2.2 e 1.2.3 apenas na proporção do 
acréscimo/alteração autorizado.  

QUADRO V  

Taxa devida pela emissão de alvará
de licença administrativa de loteamento  

1 — Emissão do alvará de licença administrativa:  
1.1 — Por alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96,53
1.2 — Acresce ao montante referido no número anterior:  
1.2.1 — Por cada lote   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00
1.2.2 — Por cada fogo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
1.2.3 — Por cada unidade de ocupação   . . . . . . . . . . . . . . . 6,00
1.2.4 — Prazo inicial, por cada mês ou fracção   . . . . . . . . . 4,00
2 — Aditamento/alterações ao alvará de licença administra-

tiva de loteamento nos termos do artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada 
pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro:  

2.1 — Por aditamento/alteração   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,03
2.2 — Acresce ao montante referido em 2.1 as taxas previs-

tas nos n.os 1.2.1, 1.2.2 e 1.2.3, apenas na proporção do 
acréscimo/alteração autorizados.  

QUADRO VI  

Taxa devida pela emissão do título de admissão
de comunicação prévia de loteamento  

1 — Emissão do título de comunicação prévia:  
1.1 — Por título . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,62
1.2 — Acresce ao montante referido no número anterior:  
1.2.1 — Por cada lote   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00
1.2.2 — Por cada fogo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

Tabela das taxas no âmbito do regime jurídico da urbanização e edificação
e legislação específica relacionada do Município de Benavente

Valor taxa
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1.2.3 — Por cada unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00
1.2.4 — Prazo inicial, por cada mês ou fracção   . . . . . . . . . 4,00
2 — Aditamentos/alterações ao título da admissão de comu-

nicação prévia de loteamento e, nos termos conjugados dos 
artigos 83.º e 35.º, ambos do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/2007, 
de 4 de Setembro:  

2.1 — Por aditamento/alteração   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73,98
2.2 — Acresce ao montante referido em 2.1 as taxas pre-

vistas nos n.os 1.2.1, 1.2.2 e 1.2.3 apenas na proporção do 
acréscimo/alteração autorizados.  

QUADRO VII  

Taxa devida pela emissão do alvará de licença
de obras de urbanização  

1 — Emissão do alvará:  
1.1 — Por alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96,51
1.2 — Acresce ao montante referido no número anterior:  
1.2.1 — Infra -estruturas a realizar:  
 por cada infra -estrutura   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
1.2.2 — Prazo inicial, por cada mês ou fracção. . . . . . . . . . 4,00
2 — Aditamento/alterações ao alvará de licença de obras 

de urbanização nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro:  

2.1 — Por aditamento/alteração   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,66

QUADRO VIII  

Taxa devida pela emissão do título de admissão
de comunicação prévia de obras de urbanização  

1 — Emissão do título da admissão de comunicação pré-
via:  

1.1 — Por título . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,62
1.2 — Acresce ao montante referido no número anterior:  
1.2.1 — Infra -estruturas a realizar por cada infra -estrutura 10,00
1.2.2 — Prazo inicial, por cada mês ou fracção   . . . . . . . . . 4,00
2 — Aditamento/alterações ao título da admissão de comu-

nicação prévia de obras de urbanização, nos termos dos 
artigos 35.ºe 83.º, ambos do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/2007, 
de 4 de Setembro:  

2.1 — Por aditamento/alteração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73,98

QUADRO IX  

Taxa devida pela emissão do alvará de licença
de trabalhos de remodelação de terrenos  

1 — Emissão do alvará de licença administrativa:  
1.1 — Por cada m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
1.2 — Prazo inicial, por cada mês ou fracção . . . . . . . . . . . 4,00
1.3 — Emissão da respectiva licença   . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,08
2 — Aditamento/alterações ao alvará de licença de trabalhos 

de remodelação de terrenos, nos termos do artigo 27.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro:  

2.1 — Por aditamento/alteração   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,42

QUADRO X  

Taxa devida pela emissão do título de admissão
de comunicação prévia

de trabalhos de remodelação dos terrenos  

1 — Emissão do título de admissão da comunicação pré-
via:  

1.1 — Por cada m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
1.2 — Prazo inicial, por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . 4,00
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1.3 — Emissão do respectivo título . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,15
2 — Aditamento/alterações ao título da admissão de comu-

nicação prévia de trabalhos de remodelação de terrenos, 
nos termos dos artigos 35.º e 83.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro:  

2.1 — Por aditamento/alteração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,62

QUADRO XI  

Taxa devida pela emissão de alvará de licença
administrativa para obrasde construção,

reconstrução, ampliação ou alteração  

1 — Taxa geral pela emissão do alvará de licença:  
1.1 — Por cada período de 30 dias ou fracção . . . . . . . . . . 4,00
1.2 — Emissão da respectiva licença   . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,00
2 — Taxas específicas (cumulativas com a anterior, quando 

aplicáveis):  
2.1 — Obras de construção nova, de ampliação, de recons-

trução ou de modificação:  
2.1.1 — Por metro quadrado ou fracção da área total de cada 

piso   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
2.2 — Construção, ampliação, reconstrução ou modificação 

de terraços no prolongamento dos pavimentos dos edifícios 
ou quando sirvam de cobertura utilizável em logradouro 
esplanada, etc.:  

2.2.1 — Por metro quadrado ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
2.3 — Abertura, modificação ou fechamento de vãos ou de 

ampliação de fachadas principais quando não impliquem 
a cobrança de taxas previstas em 2.1:  

2.3.1 — Por cada metro quadrado ou fracção de fachada 
alterada   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

2.4 — Construção de tanques e outros recipientes destinados 
a líquidos:  

2.4.1 — Por metro quadrado ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
2.5 — Corpos salientes de construção, na parte projectada 

sobre vias públicas, logradouros ou outros lugares pú-
blicos:  

2.5.1 — Varandas, alpendres integrados na construção, ja-
nelas de sacada e semelhantes por metro quadrado ou 
fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00

2.5.2 — Outros corpos salientes destinados a aumentar a 
superfície útil da edificação por metro quadrado ou frac-
ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,00

2.6 — Fecho de varandas, com estruturas amovíveis ou 
não:  

por metro quadrado de área encerrada   . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00
2.7 — Estufas para floricultura ou para culturas agrícolas:

por metro quadrado de área de construção  . . . . . . . . . . .
 

0,50
3 — Aditamento/alterações ao alvará de licença de obras 

de construção, reconstrução, ampliação ou alteração, nos 
termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 
4 de Setembro:  

3.1 — Por aditamento/alteração   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,55

QUADRO XII  

Taxa devida pela emissão do título da admissão
de comunicação prévia de obrasde construção,

reconstrução, ampliação ou alteração  

1 — Taxa geral pela emissão do título de admissão de co-
municação prévia, em função do prazo:  

1.1 — Por cada período de 30 dias ou fracção . . . . . . . . . . 4,00
1.2 — Emissão da respectiva licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,15
2 — Taxas específicas (cumulativas com a anterior, quando 

aplicáveis):  

Tabela das taxas no âmbito do regime jurídico da urbanização e edificação
e legislação específica relacionada do Município de Benavente
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2.1 — Obras de construção nova, de ampliação, de recons-
trução ou de modificação:  

2.1.1 — Por metro quadrado ou fracção da área total de cada 
piso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60

2.2 — Construção, ampliação, reconstrução ou modificação 
de terraços no prolongamento dos pavimentos dos edifícios 
ou quando sirvam de cobertura utilizável em logradouro 
esplanada, etc.:  

2.2.1 — Por metro quadrado ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
2.3 — Abertura, modificação ou fechamento de vãos ou de 

ampliação de fachadas principais quando não impliquem 
a cobrança de taxas previstas em 2.1:  

2.3.1 — Por cada metro quadrado ou fracção de fachada 
alterada   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

2.4 — Construção de tanques e outros recipientes destinados 
a líquidos:  

2.4.1 — Por metro quadrado ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
2.5 — Corpos salientes de construção, na parte projectada 

sobre vias públicas, logradouros ou outros lugares pú-
blicos:  

2.5.1 — Varandas, alpendres integrados na construção, ja-
nelas de sacada e semelhantes por metro quadrado ou 
fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00

2.5.2 — Outros corpos salientes destinados a aumentar a 
superfície útil da edificação por metro quadrado ou frac-
ção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,00

2.6 — Fecho de varandas, com estruturas amovíveis ou 
não:  

por metro quadrado de área encerrada . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00
2.7 — Estufas para floricultura ou para culturas agrícolas 

por metro quadrado de área de construção  0,50 
3 — Aditamento/alterações ao título de admissão da co-

municação prévia de obras de construção, reconstrução, 
ampliação ou alteração, nos termos dos artigos 35.º e 
83.º, ambos do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 4 
de Setembro:  

3.1 — Por aditamento/alteração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,61

QUADRO XIII  

Taxa devida pela emissão do alvará de licença
ou do título da admissão

de comunicação prévia de situações particulares  

1 — Construção, ampliação, reconstrução ou modificação 
de telheiros, hangares, barracões, alpendres, capoeiras e 
congéneres, quando de tipo ligeiro:  

1.1 — Por metro quadrado ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
1.2 — Emissão da respectiva licença   . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,77
2 — Construção, ampliação, reconstrução ou modificação 

de muros de suporte ou de vedação ou de outras vedações 
definitivas e confinantes com a via pública:  

2.1 — Por metro linear ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
2.2 — Emissão da respectiva licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,02
3 — Construção, ampliação, reconstrução ou modificação de 

vedações provisórias, confinantes com a via pública:  
3.1 — Por metro linear ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
3.2 — Emissão da respectiva licença   . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,02
4 — Demolições de edifícios e outras construções, quando 

não integrados em procedimento de licença administra-
tiva ou de comunicação prévia de obras de construção 
novas:  

4.1 — Por metro quadrado ou fracção da área total de cada 
piso   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30

4.2 — Emissão da respectiva licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,97
5 — Construção de tanques e outros recipientes para líquidos, 

para fins exclusivamente agrícolas:  
5.1 — Por metro quadrado ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
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5.2 — Emissão da respectiva licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,94

QUADRO XIV  

Alvará de autorização de utilização e de alteração
do uso de edifícios ou suas fracções autónomas  

1 — Emissão de alvará de autorização de utilização e de 
alterações do uso. Por:  

1.1 — Fogo e seus anexos ou por cada unidade ou fracção 10,02
1.2 — Comércio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,52
1.3 — Serviços   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,52
1.4 — Para fins agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,52
1.5 — Armazenagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,52
1.6 — Para estabelecimento industrial. . . . . . . . . . . . . . . . . 182,52
1.7 — Outros fins   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,52
2 — Acresce ao montante referido no número anterior por, 

cada 50 m2 de área bruta de construção ou fracção, e re-
lativamente a cada piso com excepção dos fins habitacio-
nais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00

QUADRO XV  

Alvará de licença de utilização do solo para fins não 
exclusivamente agrícolas, pecuários, florestais, mi-
neiros ou de abastecimento público de água e suas 
alterações.  

1 — Emissão de alvará de licença de utilização e de altera-
ções do uso. Por:  

1.1 — Comércio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,29
1.2 — Outros fins   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,29
2 — Acresce ao montante referido no número anterior por, 

cada 50 m2 de superfície ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
3 — Aditamento/alterações ao alvará de licença administra-

tiva de utilização do solo para fins não exclusivamente 
agrícolas, pecuários, florestais, mineiros ou de abaste-
cimento público de água e suas alterações, nos termos 
do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro:  

 3.1 — Por aditamento/alteração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,80

QUADRO XVI  

Operações de destaque  
1 — Emissão da certidão respectiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,07

QUADRO XVII  

Propriedade Horizontal  
1 — Emissão da certidão respectiva:  

a) Por fracção habitacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,04
b) Por local de exercício de actividade comercial, industrial 

ou de profissão liberal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,04
 c) Por cada local de aparcamento não incluído em fracção 

autónoma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,04

QUADRO XVIII  

Certidões no âmbito do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 
de Setembro, na redacção vigente  

1 — Emissão da certidão respectiva:  

a) Certidão do plano de pormenor . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,04
b) Certidão de reparcelamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,04

Tabela das taxas no âmbito do regime jurídico da urbanização e edificação
e legislação específica relacionada do Município de Benavente
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c) Outras certidões emitidas no contexto de execução de 
planos de ordenamento do território  . . . . . . . . . . . . . . 6,04

QUADRO XIX  

Certidões relativas a aprovações de localização,
previstas em legislação especial  

1 — Emissão da certidão respectiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,04

QUADRO XX  

Construções isentas de licenciamento  

1 — Emissão da certidão respectiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,04

QUADRO XXI  

Prorrogações  

1 — Prorrogações:  
1.1 — Para obras de urbanização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,90

a) Acresce por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00

1.2 — Para a execução de outras obras previstas na respectiva 
licença administrativa ou na admissão de comunicação 
prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,21
a) Acresce por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00

2 — Prorrogação de prazo para conclusão de obras em fase 
de acabamentos:  

2.1 — Para obras de urbanização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86,18
a) Acresce por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

2.2 — Para a execução de outras obras previstas na respectiva 
licença administrativa ou na admissão de comunicação 
prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,21
a) Acresce por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

QUADRO XXII  

Recepção de obras de urbanização  

1 — Recepção provisória de obras de urbanização:  
1.1 — Apreciação do pedido e 1.ª vistoria. . . . . . . . . . . . . . 107,91
1.1.1 — Por lote, em acumulação com o montante referido 

no número anterior   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00
1.2 — Pelas 2.ª e demais vistorias, por cada  . . . . . . . . . . . . 79,99
1.2.1 — Por lote, em acumulação com o montante referido 

no número anterior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50
2 — Recepção definitiva de obras de urbanização:  
2.1 — Apreciação do pedido e 1.ª vistoria   . . . . . . . . . . . . . 107,91
2.1.1 — Por lote, em acumulação com o montante referido 

no número anterior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
2.2 — Pelas 2.ª e demais vistorias, por cada  . . . . . . . . . . . . 79,99
2.2.1 — Por lote, em acumulação com o montante referido 

no número anterior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50

QUADRO XXIII  

Vistorias para emissão de alvará de autorização
de utilização  

1 — 1.ª vistoria para emissão de alvará de autorização de 
utilização:  

1.1 — Para habitação:  

 a) Por cada fogo ou unidade de utilização . . . . . . . . . . . 41,75

1.2 — Para estabelecimentos comerciais e de prestação de 
serviços:  

a) Por cada estabelecimento até 300 m2. . . . . . . . . . . . . . 52,37
b) Por cada estabelecimento superior a 300 m2 . . . . . . . . 143,61
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1.3 — Para armazéns:  

a) Por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,99

1.4 — Para estabelecimentos de restauração e ou de bebidas e 
ou destinados a Salas de Jogos e a Recinto de espectáculos 
e divertimentos públicos:  

a) Por cada 100 m2 de área ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . 73,61

1.5 — Para estabelecimentos destinados a comércio, armaze-
nagem e serviços previstos em legislação especifica:  

a) Por cada 100 m2 de área ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . 73,61

1.6 — Para estabelecimento industrial:  

a) Por cada 100 m2 de área ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . 73,61

2 — 2.ª e demais vistorias para emissão de alvará de autori-
zação de utilização, por cada:  

2.1 — Para habitação:  

a) Por cada fogo ou unidade de utilização   . . . . . . . . . . . 36,41

2.2 — Para estabelecimentos comerciais e de prestação de 
serviços:  

a) Por cada estabelecimento até 300 m2. . . . . . . . . . . . . . 39,95
b) Por cada estabelecimento superior a 300 m2 . . . . . . . . 100,57

2.3 — Para armazéns:  

a) Por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,26

2.4 — Para estabelecimentos de restauração e ou de bebidas e 
ou destinados a Salas de Jogos e a Recinto de espectáculos 
e divertimentos públicos:  

a) Por cada 100 m2 de área ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . 50,57

2.5 — Para estabelecimentos destinados a comércio, armaze-
nagem e serviços previstos em legislação especifica:  

a) Por cada 100 m2 de área ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . 50,57

2.6 — Para estabelecimento industrial:  

a) Por cada 100 m2 de área ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . 50,57

3 — Outras vistorias não previstas nos números anteriores:  

a) Pela 1.ª vistoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,75
b) Pela 2.ª e demais vistorias, por cada  . . . . . . . . . . . . . . 36,41

QUADRO XXIV  

Outras vistorias  

1 — Para verificação das condições de salubridade, solidez e 
segurança contra o risco de incêndio das edificações:  

1.1 — Pela 1.ª vistoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,39
1.2 — Pela 2.ª e demais vistorias, por cada   . . . . . . . . . . . . 39,96
2 — Para vistorias nos termos do artigo 89.º do RJUE:  
2.1 — Pela 1.ª vistoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,39
2.2 — Pela 2.ª e demais vistorias, por cada   . . . . . . . . . . . . 39,96
3 — Para vistorias de certificação do estado de conser-

vação do edifício, por cada artigo matricial ou fracção 
autónoma, no âmbito do novo Regime do Arrendamento 
Urbano:  

3.1 — Pela 1.ª vistoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,39
3.2 — Pela 2.ª e demais vistorias, por cada   . . . . . . . . . . . . 39,96
4 — Pela realização de outras vistorias:  
4.1 — Pela 1.ª vistoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,39
4.2 — Pela 2.ª e demais vistorias, por cada   . . . . . . . . . . . . 39,96

Tabela das taxas no âmbito do regime jurídico da urbanização e edificação
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QUADRO XXV  

Ocupação da via pública por motivo
de operações urbanísticas  

1 — Estaleiro de apoio às obras (incluindo tapumes ou outros 
resguardos):  

1.1 — Em espaços pavimentados ou tratados  . . . . . . . . . . . 48,59
1.1.1 — Acresce por cada período de 30 dias ou fracção  . . 5,00
1.1.2 — Acresce por m2 da superfície ocupada . . . . . . . . . . 1,50
1.2 — Em espaços não pavimentados ou não tratados  . . . . 48,59
1.2.1 — Acresce por cada período de 30 dias ou fracção  . . 5,00
1.2.2 — Acresce por m2 da superfície ocupada . . . . . . . . . . 1,00
2 — Andaimes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,31
2.1 — Acresce por cada período de 30 dias ou fracção . . . . 5,00
2.2 — Acresce por piso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
2.3 — Acresce por metro linear do espaço público ocu-

pado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
3 — Gruas, guindastes ou similares colocados no espaço 

público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,31
3.1 — Acresce por cada período de 30 dias ou fracção . . . . 60,00
4 — Amassadouros, depósitos de entulho ou de materiais e 

outras ocupações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,31
4.1 — Acresce por cada período de 30 dias ou fracção . . . . 5,00
4.2 — Por m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00

QUADRO XXVI  

Verificação e ou marcação de alinhamentos ou níveis 
em construções, incluindo muros e vedações, con-
finantes com a via pública ou terrenos do domínio 
público.  

1 — Verificação e ou marcação de alinhamentos ou níveis 
em construções, incluindo muros e vedações, confinantes 
com a via pública ou terrenos do domínio público, por cada 
100 ml ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,34

QUADRO XXVII  

Instalação e exploração de estabelecimentos industriais 
do Tipo 3  

1 — Recepção do pedido de registo e verificação da sua 
conformidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,68

2 — Averbamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,45
3 — Desselagem de máquinas, aparelhos e demais equipa-

mentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,54
4 — Vistorias de controlo para verificação do cumprimento 

das medidas impostas nas decisões proferidas sobre recla-
mações e recursos hierárquicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66,87

QUADRO XXVIII  
Instalações de armazenamento de produtos

de petróleo, postos de abastecimento de combustíveis, 
redes e ramais de distribuição e áreas de serviço  

1 — Apreciação dos pedidos de aprovação dos projectos de 
construção e de alteração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,81

2 — Vistorias relativas ao processo administrativo de con-
trolo prévio (inicial e final)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83,46

3 — Vistorias para verificação do cumprimento das medidas 
impostas nas decisões proferidas sobre reclamações e 
recursos hierárquicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,09

4 — Vistoria periódicas (inspecções quinquenais)  . . . . . . . 30,09
5 — Repetição da vistoria para verificação das condições 

impostas nas decisões proferidas sobre reclamações e 
recursos hierárquicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,09

6 — Concessão de alvará licença de exploração . . . . . . . . . 8,92
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7 — Concessão de alvará de licença de exploração, por prazo 
inferior a 20 anos, por cada mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,04

8 — Apreciação dos pedidos de renovação da licença de 
exploração — aplicam -se as taxas previstas nos números 
anteriores, considerando que a tramitação processual é 
a mesma.  

QUADRO XXIX  

Declarações prévias  
1 — Estabelecimentos de restauração e ou de bebidas:  
1.1 — Instalação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,24
1.2 — Modificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,24
1.3 — Encerramento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,24
1.4 — Emissão de documento comprovativo para efeitos de 

registo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,24
2 — Estabelecimentos e armazéns previstos no Decreto -Lei 

n.º 259/2007, de 17/07:  
2.1 — Instalação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,24
2.2 — Modificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,24
2.3 — Encerramento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,24
2.4 — Emissão de documento comprovativo para efeitos de 

registo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,24

QUADRO XXX  

Alvará de autorização de utilização
ou sua alteração, proposta em legislação específica  

1 — Emissão de alvará de autorização de utilização e sua 
alteração, por cada estabelecimento:  

1.1 — De bebidas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,40
1.2 — De restauração   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,40
1.3 — De restauração e de bebidas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,40
1.4 — De restauração e ou de bebidas com sala ou espaços 

destinados a dança  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179,40
1.5 — De restauração e ou de bebidas com sala ou espaços 

destinados a jogos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179,40
1.6 — De restauração e ou de bebidas com fabrico próprio 

de pastelaria, panificação e gelados . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,40
1.7 — De dança, de jogos, de espectáculos ou de outros 

divertimentos públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179,40
1.8 — Outros fins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,40
2 — Emissão de alvará de autorização de utilização e sua 

alteração, por estabelecimento alimentar e não alimentar 
e de serviços, previstos no Decreto -Lei n.º 259/2007, de 
17/06:  

2.1 — Com área até 200 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89,40
2.2 — Com área superior a 200 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204,40
3 — Emissão de alvará de autorização de utilização e sua 

alteração, por estabelecimento alimentar e não alimentar 
e de serviços, previstos no Decreto -Lei n.º 370/99, de 
18/09:  

3.1 — Com área até 200 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89,40
3.2 — Com área superior a 200 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204,40
4 — Emissão de alvará de autorização de utilização e sua 

alteração, por cada estabelecimento hoteleiro e meio com-
plementar de alojamento turístico:  

4.1 — Hotéis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 354,40
4.2 — Hotéis — apartamentos (aparthotéis) . . . . . . . . . . . . 379,40
4.3 — Pousadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 354,40
4.4 — Pensões, estalagens, motéis e outros estabelecimen-

tos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174,40
4.5 — Aldeamento turístico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 854,40
4.6 — Apartamentos e moradias turísticas . . . . . . . . . . . . . 804,40
4.7 — Parques de Campismo e Caravanismo  . . . . . . . . . . . 154,40
4.8 — Conjuntos turísticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 854,40
4.9 — Turismo de habitação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174,40
4.10 — Turismo rural:  
4.10.1 — Hotéis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 304,40
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4.10.2 — Agro -turismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 304,40
4.10.3 — Casas de campo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 304,40
4.10.4 — Turismo de aldeia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 304,40
4.11 — Turismo de natureza  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 304,40
4.12 — Estabelecimentos de hospedagem:  
4.12.1 — Hospedarias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174,40
4.12.2 — Casas de hóspedes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174,40
4.12.3 — Quartos particulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154,40
4.13 — Outros meios complementares de alojamento turís-

tico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154,40

 ANEXO III

Fundamentação económico -financeira para o cálculo
das taxas previstas nos Anexos I e II

1 — Introdução
De acordo com a Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, que aprova 

o regime geral das taxas das autarquias locais, é exigido aos municí-
pios, pela alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º, que, decorrendo da criação 
de taxas, seja apresentada a fundamentação económico -financeira dos 
seus valores, sob pena de, aquando da sua cobrança, estas não poderem 
ser aplicadas.

Deverá, também, ser tido em conta que, segundo o seu artigo 4.º, 
os valores a fixar não deverão ultrapassar os custos inerentes ou o 
benefício auferido pelo particular, podendo, ainda, ser definidos com 
base em critérios de desincentivo e nunca contrariando o princípio da 
proporcionalidade.

Deste modo, recorrer -se -á à elaboração de um modelo que englobe 
todas as variáveis legalmente estipuladas, com o objectivo de aproximar 
o mais possível cada taxa a valores económica e socialmente justos.

2 — Modelo de determinação dos valores das taxas
O conceito de taxa abrange todos os tributos resultantes da prestação 

concreta de um serviço público local, da utilização de bens do domínio 
público e privado municipal ou da remoção de um obstáculo jurídico.

O critério utilizado no apuramento dos custos destas taxas assenta, 
principalmente, na valorização dos factores produtivos, dos bens e servi-
ços adquiridos, dos encargos financeiros, das amortizações e dos investi-
mentos a realizar por recurso a tempos e consumos médios despendidos 
nos procedimentos desenrolados por cada prestação tributável.

A concorrer para o cálculo dos valores finais das taxas consideram -se, 
também, o benefício auferido pelo particular, critérios de desincentivo 
(como custos de qualificação do território e custos ambientais) e, ainda, 
questões de natureza social.

Desta forma, o modelo de determinação dos valores das taxas do 
Município é composto por duas partes distintas:

uma parte objectiva, que reúne todos os custos apurados contabilistica-
mente e associados à respectiva taxa, compreendendo custos processuais 
(que decorrem de um acto administrativo) e ou custos operacionais (que 
decorrem da prestação de determinado serviço ou da gestão de bens de 
utilização colectiva); e

uma parte subjectiva e política, que tenta imprimir no valor final as 
marcas do benefício que o particular retira, de desincentivos delibera-
damente aplicados e, ainda, numa perspectiva social, da assunção do 
custo, em parte ou no todo, pelo Município.

Assim, considere -se a seguinte fórmula:
T (€) = [(CD (€) + A (€) + EF (€) + FI (€) + CI (€)) + BAPD (€)] × 

× [1 — CS ( %)]

onde:
T (€) representa o valor da taxa;
CD (€) designa os custos directos;
A (€) considera as amortizações;
EF (€) significa os encargos financeiros;
FI (€) traduz os futuros investimentos;
CI (€) abarca os custos indirectos;
BAPD (€) indica um valor associado ao benefício auferido pelo par-

ticular e ou a desincentivos; e
CS ( %) integra um factor ligado ao custo social que será suportado 

pelo Município.
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2.1 — Custos directos
No cálculo do valor das taxas, a parcela reservada aos custos directos 

subdivide -se:
CD (€) = MO (€) + MV (€) + BSA (€)

sendo:
MO (€) a mão -de -obra empregue nos procedimentos inerentes à taxa 

em questão;
MV (€) o custo com máquinas e viaturas; e
BSA (€) os bens e serviços adquiridos.

2.1.1 — Mão -de -obra
O custo em que o Município incorre com cada trabalhador/dirigente/

eleito tem a seguinte fórmula:

MO/min (€) = MO/ano (€)
          TT/ano (min)

onde:
MO/min (€) representa o custo com a mão -de -obra por minuto, em 

euros, sendo diferenciado dependendo dos regimes considerados — tra-
balhadores, chefias, eleitos — e de cada carreira contemplada na função 
pública;

MO/ano (€) significa o custo da mão -de -obra por ano, em euros; e
TT/ano (min) traduz o número total de minutos de trabalho efectivo 

num ano.
Para o cálculo do tempo de trabalho anual em minutos, segue -se o 

seguinte procedimento:
TT/ano (min) = TT/ano (dias) × TT/dia (h) × 60 min

em que:
TT/ano (dias) designa o total de dias de trabalho num ano. A distinguir 

duas situações:
para trabalhadores, dirigentes e eleitos a tempo inteiro, assumem -se 5 

dias úteis por cada uma das 52 semanas de trabalho, subtraindo o número 
médio de dias de ausências (feriados no ano — 12 dias; o período de 
férias anual — 25 dias; e o tempo médio de faltas — 16 dias), ou seja:

TT/ano (dias) = 5 dias × 52 semanas — (12 dias + 25 dias + 
+16 dias) = 207 dias

para eleitos em regime de não permanência, contam -se as presenças 
por ano nas reuniões de câmara, realizando -se, em média, 52 reuniões 
por ano, subtraídas das ausências estimadas (4 reuniões), o que perfaz 
48 reuniões;

TT/dia (h) considera 7 horas diárias de trabalho para trabalhadores, 
dirigentes e eleitos a tempo inteiro e 2,25 horas de duração média por 
reunião de câmara para eleitos em regime de não permanência.

Deste modo, resultam: 

TT/ano (min) = {86.940 minutos, se trabalhador/dirigente/eleito a tempo inteiro
6.480 minutos, se eleito em regime de não permanência

 O modelo de cálculo do custo da mão -de -obra por ano é:
MO/ano(€) = R/ano (€) + DR/ano (€) + SP/ano (€) + SR/ano (€) + 

E/ano (€)
sendo:

R/ano (€) a remuneração anual média auferida pelo trabalhador/di-
rigente/eleito em causa. Para os trabalhadores da função pública, esta 
média foi calculada com base nas posições remuneratórias previstas 
para cada carreira e no tempo total de serviço estimado, assumindo que 
o trabalhador médio:

Inicia a sua vida profissional na função pública com 25 anos e na 
base da carreira;

Atinge a posição remuneratória seguinte a cada 5 anos (correspon-
dendo a uma avaliação de “bom”);

Tem direito a 14 remunerações por ano;
Permanece sempre na mesma carreira; e
Termina a sua vida profissional na função pública com 40 anos de 

serviço e 65 anos de idade.

Para dirigentes e eleitos a tempo inteiro, as 14 remunerações em 
cada ano são dependentes do vencimento fixado para o Presidente da 
República;

DR/ano (€) as despesas de representação atribuídas a eleitos a tempo 
inteiro e dirigentes ao longo de 12 meses;

SP/ano (€) o valor anual das senhas de presença recebido pelos eleitos 
em regime de não permanência pelas presenças nas reuniões de câmara 
(48 reuniões participadas, conforme cálculo de TT/ano (dias) para eleitos 
em regime de não permanência);

SR/ano (€) o somatório dos subsídios de refeição durante um ano, 
tendo em conta o número de ausências (207 dias de trabalho, conforme 
cálculo de TT/ano (dias) para trabalhadores, dirigentes e eleitos a tempo 
inteiro); e

E/ano (€) os encargos com vencimentos por conta do Município que 
se admitiu serem (em média entre Caixa Geral de Aposentações e Taxa 
Social Única) 15 por cento das remunerações (R/ano (€)).

2.1.2 — Máquinas e viaturas
De entre todo o parque automóvel municipal, apenas foi necessário 

encontrar o custo de uma viatura ligeira e o custo da máquina de lim-
peza de fossas.

Decidiu -se, no caso da viatura ligeira, adoptar o valor expresso na 
alínea a) do n.º 4 da Portaria n.º 1553 -D/2008, de 31 de Dezembro, do 
Ministério das Finanças e da Administração Pública, que fixa o subsídio 
de transporte em automóvel próprio. O valor do custo por quilómetro 
não estará fora do intervalo de variação dos custos das viaturas ligeiras 
do Município.

Quanto à máquina que executa o serviço de limpeza de fossas, o seu 
custo quilométrico resulta da seguinte expressão:

MV/km (€) = A/ano (€) + Cb/ano (€) + CM/ano (€) + MO/ano (€) + OMV/ano (€) + M/ano (€) + S/ano (€)
Km/ano

sendo:
MV/km (€) o custo total, em euros, em que a máquina incorre por 

cada quilómetro;
A/ano (€) a amortização anual da máquina, em euros;
Cb/ano (€) o combustível utilizado durante o ano, em euros;
CM/ano (€) os serviços adquiridos com conservação e manutenção 

da máquina, em euros;
MOM/ano (€) a mão -de -obra utilizada na conservação da máquina, 

em euros;
OMV/ano (€) o custo, em euros, com outras máquinas e viaturas em 

serviços para a máquina em causa;
M/ano (€) os custos em material e peças, em euros;
P/ano (€) os custos relacionados com pneus, em euros;
S/ano (€) o seguro anual da máquina, em euros; e
Km/ano os quilómetros percorridos pela máquina durante o ano, 

em euros.

Nas taxas que apresentam custos com máquinas e ou viaturas mas não 
têm como variável independente o número de quilómetros assume -se 
uma média das distâncias entre as instalações dos Paços do Município 
e o centro de cada sede de freguesia, ponderadas pela área de cada 
freguesia (8,678 quilómetros).

2.1.3 — Bens e serviços adquiridos
Os custos directos incluem, ainda, os bens e serviços adquiridos ao 

exterior, como o material de escritório, os modelos gráficos, a manu-
tenção do software e, ainda, os custos com electricidade, água, teleco-
municações e seguros.

O custo do material de escritório e os modelos gráficos foram calcu-
lados com base nos preços de aquisição.

A partir dos valores da manutenção do software atingiram -se, nuns 
casos, valores por unidade de utilização (como é o caso de TAX — Guias 
de Receitas Gerais, onde o custo de manutenção é dividido pelo nú-
mero médio de guias emitidas e pagas por ano; e, ainda, os casos de 
TAX — Licenças de Condução e SPO — Sistema de Processos de Obras, 
cujos custos foram repartidos pelos respectivos números médios de re-
gistos verificados durante um ano) e, nos restantes, valores por minuto 
de trabalho (dividindo -se o custo pelo número de minutos de trabalho 
anuais: (52 semanas x 5 dias úteis semanais — 12 feriados fora de 
fins -de -semana) x 7 horas diárias de trabalho x 60 minutos por hora = 
104.160 minutos de trabalho anuais)).

Quanto à factura de electricidade e aos seguros dos imóveis, partiu-
-se dos gastos anuais verificados nos edifícios Paços do Município e 
DMOUASU, seccionou -se por gabinete na proporção da área de cada 
um deles e, depois, por número de minutos de trabalho num ano e por 
funcionário. Para os restantes edifícios, os métodos de cálculo serão 
explicados em capítulo próprio.

Relativamente a telecomunicações, foi dividido o montante anual pelo 
número de funcionários potenciais utilizadores de telecomunicações.

2.2 — Amortizações
Recolheram -se as amortizações anuais de sete edifícios/equipamentos: 

Paços do Município, DMOUASU, Piscinas Municipais de Benavente e 
Samora Correia, Albergue/Centro de estágio dos Camarinhais, Cineteatro 
de Benavente e Centro Cultural de Samora Correia.
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Nos primeiros dois edifícios, os valores utilizados são os das amortiza-
ções por gabinete (numa base de proporcionalidade das áreas respectivas) 
e, por sua vez, por minuto de cada funcionário.

De igual modo, reuniram -se as amortizações dos bens móveis cons-
tantes de cada um dos edifícios/equipamentos, sendo nos Paços do 
Município e no DMOUASU repartidos por funcionário e, mais uma 
vez, por minuto.

Acerca dos restantes cinco edifícios, foram calculadas as amortizações 
unitárias dependendo da unidade de cada taxa.

2.3 — Encargos financeiros
Não existem, de momento, encargos financeiros relacionados com 

Paços do Município e o edifício DMOUASU. Porém, relativamente às 
Piscinas Municipais, ao Cineteatro de Benavente e ao Centro Cultural 
de Samora Correia, determinaram -se juros de empréstimos bancá-
rios.

2.4 — Futuros investimentos
Apenas foram identificados custos de instalação de futuros investi-

mentos com interferência nos valores dos custos das taxas do Albergue/
Centro de estágio dos Camarinhais, relacionados com as infra -estruturas 
de saneamento da zona.

2.5 — Custos indirectos
Naturalmente, para além dos custos directa e inequivocamente per-

tencentes aos serviços taxados em causa, encontram -se relacionados 
custos indirectos, sendo estes transversais a todas as taxas.

Nesta categoria de custos optou -se por reunir, apenas, os custos as-
sociados aos serviços/secções sediados no edifício dos Paços do Mu-
nicípio que não se relacionem com o serviço directo aos munícipes. O 
seu valor resulta de:

CI (€) = MOI (€) + BSAI (€) + AI (€)
representando:

CI (€) os custos indirectos totais apurados, em euros;
MOI (€) a mão -de -obra empregue nos serviços indirectos, em eu-

ros;
BSAI (€) os bens e serviços adquiridos para funcionamento dos 

serviços indirectos, em euros; e
AI (€) as amortizações do imobilizado móvel e imóvel pertencente 

aos serviços indirectos, em euros.
Embora o montante de custos indirectos esteja aquém da realidade, 

esta traduz indubitavelmente uma parte do seu verdadeiro valor.
A fórmula da percentagem de custos indirectos é a seguinte:

CI ( %) = CI (€)
                     CT (€)

em que:
CI ( %) representa a percentagem de custos indirectos totais nos 

custos totais;
CI (€) corresponde ao valor, em euros, dos custos indirectos totais 

verificados; e
CT (€) diz respeito ao valor, em euros, dos custos totais, isto é, toda 

a classe 6 do POCAL.
Por sua vez, os custos indirectos pertencentes a cada taxa calculam -se 

da seguinte forma:
CI/taxa (€) = [(CD/taxa (€) + A/taxa (€) + EF/taxa (€) + FI/taxa 

(€)]  CI ( %)
onde:

CI/taxa (€) respeita ao valor, em euros, dos custos indirectos para a 
taxa em análise;

CD/taxa (€), A/taxa (€), EF/taxa (€) e FI/taxa (€) revelam os valores, 
em euros, dos custos directos, amortizações, encargos financeiros e 
futuros investimentos específicos da taxa considerada; e

CI ( %) representa a percentagem de custos indirectos totais nos 
custos totais.

2.6 — Benefício auferido pelo particular e ou desincentivo

Este item consiste num valor que influencia a taxa, no sentido de:

Captar as eventuais vantagens para o particular que advêm da realiza-
ção da actividade em questão — benefício auferido pelo particular —;

e ou
Onerar a mesma, de modo a restringir e o seu acesso e ou a dissuadir 

o requerente — desincentivo.

De um modo geral, os valores que esta variável toma serão sempre 
arbitrariamente definidos, uma vez ser difícil (ou mesmo impossível) 
encontrar dados que permitam o seu cômputo, sendo, portanto, uma 
decisão política.

Note -se, contudo, que, apesar da subjectividade destes valores, tentou-
-se incutir -lhes alguma relatividade entre eles, de maneira a que se onere 
mais quem tem benefícios maiores e ou quem incorra em pretensões 
mais prejudiciais para o Município e seus munícipes.

2.7 — Custo social suportado pelo Município
Por vezes, pode ser do entendimento do decisor que o custo atingido 

para determinada taxa seja demasiado elevado, de um ponto de vista 
social. Neste caso, é aplicado um factor que remete o seu valor para 
níveis mais aceitáveis e incentivadores para o utente, sendo assumido 
pelo Município uma parte ou a totalidade do seu custo.

Este parâmetro varia entre os 0 % e os 100 %. Quanto maior for ele, 
maior o grau de participação do Município e menor a taxa.

3 — Valores das taxas em detalhe
Seguidamente, serão apresentados, por capítulos e por quadros, os 

cálculos detalhados dos valores em análise, tanto do Anexo I — Tabela 
geral de taxas do Município de Benavente, como do Anexo II — Tabela 
das taxas no âmbito do regime jurídico da urbanização e edificação e 
legislação específica relacionada.

ANEXO I

Tabela geral de taxas do Município de Benavente

CAPÍTULO I

Administração geral
Os valores finais das taxas abrangidas nas secções I, II, III, VI e VII 

deste capítulo foram calculados com base nos seus custos processuais, 
onde o n.º 9 do artigo 1.º da secção I e a secção III incluem, ainda, custos 
operacionais devidos pelos serviços técnicos prestados.

As taxas relativas a fornecimentos de colecções de cópias ou outras 
reproduções de processos de empreitadas e fornecimentos ou outros 
(número 7 do artigo 1.º da secção I) foram acrescidas de um montante 
desincentivador, com o objectivo de estimular o recurso à plataforma 
electrónica.

No que concerne a queimadas (secção VI), optou -se que o Município 
deverá assumir 95 % do custo processual, pretendendo -se evitar queima-
das ilegais não supervisionadas pelas entidades competentes.

As secções IV e V apresentam valores já definidos legalmente, 
através da Portaria n.º 1637/2006 (2.ª série), de 17 de Outubro, e do 
artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 161/2006, de 8 de Agosto, respectiva-
mente.

A referência UC na secção V traduz -se em Unidade de Conta, 
sendo esta um valor definido nos termos do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 34/2008, de 28 de Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 181/2008, 
de 28 de Agosto, cujos valores respeitantes a 2010 estão publicados no 
Decreto -Lei n.º 323/2009, de 24 de Dezembro. 

Designação Custos directos
Amortizações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício 
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social 
suportado

pelo Município
( %)

Valor taxa 
2010
(€)Secção Artigo Número Mão -de -obra

(€)
Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

I 1.º 1 9,24 0,00 3,27 0,12 0,00 0,00 0,92 13,55   13,55
2.a) 6,48 0,00 2,97 0,11 0,00 0,00 0,69 10,25   10,25
2.b) 0,00 0,00 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02   0,02
3.a) 2,88 0,00 2,87 0,05 0,00 0,00 0,42 6,22   6,22
3.b) 0,00 0,00 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02   0,02
4.a) 5,36 0,00 2,91 0,08 0,00 0,00 0,61 8,96   8,96
4.b) 0,90 0,00 0,05 0,01 0,00 0,00 0,07 1,03   1,03
5.a) 2,88 0,00 2,73 0,05 0,00 0,00 0,41 6,07   6,07
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Designação Custos directos
Amortizações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício 
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social 
suportado

pelo Município
( %)

Valor taxa 
2010
(€)Secção Artigo Número Mão -de -obra

(€)
Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

5.b) 0,00 0,00 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02   0,02
6.a) 2,01 0,00 2,70 0,06 0,00 0,00 0,35 5,12   5,12
6.b) 0,00 0,00 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02   0,02
7.a) 5,73 0,00 6,82 0,22 0,00 0,00 0,93 13,70 50,00  63,70
7.b) 0,00 0,00 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02 0,50  0,52

8 5,36 0,00 3,08 0,08 0,00 0,00 0,62 9,14   9,14
9 142,77 0,00 6,68 2,37 0,00 0,00 11,04 162,86   162,86

II 2.º 1 6,87 0,00 3,55 0,10 0,00 0,00 0,76 11,28   11,28
2 6,87 0,00 3,15 0,10 0,00 0,00 0,74 10,86   10,86
3 6,87 0,00 3,19 0,10 0,00 0,00 0,74 10,90   10,90

III 3.º 1 56,94 3,47 4,13 1,12 0,00 0,00 4,77 70,43   70,43
2 68,06 3,47 5,15 0,15 0,00 0,00 5,58 82,41  82,41

IV 4.º 1           3,50
2           3,50
3           3,50
4           3,75
5 100,00 % gratuito

V 5.º 1           1 UC
2           0,5 UC
3           1 UC

VI 6.º  18,87 0,00 5,07 0,14 0,00 0,00 1,75 25,83  95,00 % 1,29

VII 7.º 1 4,10 0,00 3,65 0,05 0,00 0,00 0,57 8,37   8,37
2 4,10 0,00 3,16 0,05 0,00 0,00 0,53 7,84   7,84

 CAPÍTULO II

Ocupação da via pública
As taxas correspondentes às referências (a) abarcam os respectivos 

custos processuais e operacionais (pelos pareceres técnicos realizados) 
e são complementadas pelas referenciadas com (b), que correspondem a 
parcelas variáveis, dependentes da superfície e ou da duração no tempo 
de ocupação solicitados pelo requerente, e que são devidas pela utili-

zação de um espaço público com benefício particular. O desincentivo 
também está presente com o intuito da racionalização da proliferação 
destas ocupações.

No entanto, foram aplicadas reduções aos valores finais das taxas a) 
do artigo 8.º e 1.a), 2.a) e 4.a) do artigo 9.º, através da participação nos 
custos pelo Município, por forma a revitalizar a actividade económica 
do pequeno comércio tradicional local, constituído maioritariamente 
por microempresas. 

Designação Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos 

financeiros
(€)

Futuro
 investi mentos

(€)

Custos 
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício 
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social 
suportado

pelo Município
( %)

Valor taxa 
2010
(€)Secção Artigo Número Mão -de -obra

(€)
Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços 
adquiridos

(€)

I 8.º a) 69,86 3,47 5,57 0,18 0,00 0,00 5,75 84,83  50,00 % (a) 42,41
b)         2,50  (b) 2,50

9.º 1.a) 68,06 3,47 5,19 0,15 0,00 0,00 5,59 82,46  50,00 % (a) 41,23
1.b)         2,50  (b) 2,50
2.a) 68,06 3,47 5,15 0,15 0,00 0,00 5,58 82,41  50,00 % (a) 41,21
2.b)         1,00  (b) 1,00
3.a) 64,20 3,47 5,53 0,17 0,00 0,00 5,33 78,70   (a) 78,70
3.b)         8,00  (b) 8,00
4.a) 62,40 3,47 4,99 0,14 0,00 0,00 5,16 76,16  50,00 % (a) 38,08
4.b)         5,00  (b) 5,00

II 10.º 1.a) 64,20 3,47 5,56 0,17 0,00 0,00 5,34 78,74   (a) 78,74
1.b)         10,00  (b) 10,00
1.c)         5,00  (b) 5,00

 CAPÍTULO III

Condução, trânsito, bloqueamento, remoção
e depósito de veículos

A secção I apresenta taxas que decorrem dos custos processuais, en-
quanto que a secção II, para além dos custos processuais, ainda incorre 
em custos operacionais, especialmente nos números 1, 2, 4, 5 e 6 do 
artigo 12.º, que são devidos à inspecção dos veículos pelos serviços. Os 

valores da secção III encontram -se previstos na Portaria n.º 1424/2001, 
de 13 de Dezembro.

A alínea b) do n.º 2 do artigo 11.º da secção I deste capítulo apresenta 
um desincentivo de cerca de 35 % (5 euros), de modo a “obrigar” a que 
as revalidações das licenças de condução sejam requeridas dentro do 
prazo estipulado. Também os números 2 e 13 do artigo 12.º da secção 
II vêem 40 % das respectivas taxas suportadas pelo Município, para 
favorecer e incitar o licenciamento e a substituição de veículos para 
pessoas com mobilidade reduzida. 
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Designação Custos directos
Amortizações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício 
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social 
suportado

pelo Município
( %)

Valor taxa 
2010
(€)Secção Artigo Número Mão -de -obra

(€)
Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

I 11.º 1 6,87 0,00 5,09 0,10 0,00 0,00 0,88 12,94   12,94
2.a) 6,87 0,00 6,14 0,10 0,00 0,00 0,95 14,06   14,06
2.b) 6,87 0,00 6,14 0,10 0,00 0,00 0,95 14,06 5,00  19,06

II 12.º 1 35,89 0,00 6,65 0,12 0,00 0,00 3,10 45,76   45,76
2 35,89 0,00 6,65 0,12 0,00 0,00 3,10 45,76  40,00 % 27,46
3 1,80 0,00 2,66 0,01 0,00 0,00 0,33 4,80   4,80
4 35,89 0,00 6,65 0,12 0,00 0,00 3,10 45,76   45,76
5 35,89 0,00 6,65 0,12 0,00 0,00 3,10 45,76   45,76
6 35,89 0,00 6,65 0,12 0,00 0,00 3,10 45,76   45,76
7 7,51 0,00 6,25 0,04 0,00 0,00 1,00 14,80   14,80
8 7,51 0,00 2,77 0,04 0,00 0,00 0,75 11,07   11,07
9 7,51 0,00 6,25 0,04 0,00 0,00 1,00 14,80   14,80
10 7,51 0,00 6,25 0,04 0,00 0,00 1,00 14,80   14,80
11 7,51 0,00 2,92 0,04 0,00 0,00 0,76 11,23   11,23

12.a) 7,51 0,00 2,82 0,04 0,00 0,00 0,75 11,12   11,12
12.b) 0,00 0,00 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02   0,02

13 40,00 % 60,00 % 
dos n.os 4, 

5 e 6

III 13.º 1           15,00
2           30,00
3           60,00

4.a)           20,00
4.b)           30,00
4.c)           0,80
5.a)           50,00
5.b)           60,00
5.c)           1,00
6.a)           100,00
6.b)           120,00
6.c)           2,00
7.a)           5,00
7.b)           10,00
7.c)           20,00

 CAPÍTULO IV

Publicidade
As taxas correspondentes às referências (a) abarcam os respectivos 

custos processuais e operacionais (pareceres técnicos realizados) e 

são complementadas pelas referenciadas com (b), que correspondem a 
parcelas variáveis, dependentes da superfície e ou da duração no tempo 
das publicidades requeridas, e que são devidas pela utilização de um 
espaço público com benefício particular. Existe, ainda, a necessidade de 
se fazer sentir o desincentivo, com vista à racionalização da proliferação 
dos anúncios, reduzindo a poluição visual e sonora no concelho. 

Designação Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos 

financeiros
(€)

Futuro
 investi mentos

(€)

Custos 
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício 
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social 
suportado

pelo Município
( %)

Valor taxa 
2010
(€)Secção Artigo Número Mão -de -obra

(€)
Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços 
adquiridos

(€)

I 14.º 1.a) 68,06 3,47 5,19 0,15 0,00 0,00 5,59 82,46   (a) 82,46
1.b)         10,00  (b) 10,00
2.a) 68,06 3,47 5,19 0,15 0,00 0,00 5,59 82,46   (a) 82,46
2.b)         15,00  (b) 15,00

15.º 1.a) 68,06 3,47 5,19 0,15 0,00 0,00 5,59 82,46   (a) 82,46
1.b)         25,00  (b) 25,00
2.a) 68,06 3,47 5,19 0,15 0,00 0,00 5,59 82,46   (a) 82,46
2.b)         25,00  (b) 25,00
3.a) 68,06 3,47 5,19 0,15 0,00 0,00 5,59 82,46   (a) 82,46
3.b)         100,00  (b) 100,00

 CAPÍTULO V

Ambiente
O artigo 16.º apresenta uma taxa onde os custos processuais estão 

expressos no seu n.º 1 e cujos custos operacionais integram os números 
2 e 3 (custos directamente relacionados com a operação de limpeza de 
fossas e colectores). Decidiu -se que o Município deve suportar 58 % do 
custo por quilómetro percorrido pela máquina e 50 % do custo de cada 
hora (ou fracção) do serviço a pessoas singulares, uma vez que o acesso 
dos munícipes ao saneamento básico consta das suas atribuições.

Relativamente ao artigo 17.º, decorrem todas as suas taxas dos custos 
processuais, sendo as alíneas b) dos números 1, 2 e 3 desincentivos a 
emissões de ruído demasiadamente demoradas.

No artigo 18.º, enquanto que na alínea a) vêm retratados os custos 
incorridos com o processo (custos administrativos), a alínea b) compre-
ende os custos tidos no armazenamento do cadáver e na sua recolha e 
destruição por empresa especializada, sendo estes dependentes do peso 
do animal. O Município irá suportar 39,59 % do custo associado à taxa 
da alínea b) do artigo 18.º de modo a fomentar a entrega do cadáver de 
animal com vista à defesa da saúde pública. 
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Designação Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos 

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos 
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício 
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social 
suportado

pelo Município
( %)

Valor taxa 
2010
(€)Artigo Número Mão -de -obra

(€)
Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços 
adquiridos

(€)

16.º 1 2,07 0,00 0,65 0,02 0,00 0,00 0,20 2,94   2,94
2 0,00 1,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,08 1,20  58,00 % 0,50

3.a) 15,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,13 16,73  50,00 % 8,37
3.b) 15,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,13 16,73   16,73

17.º 1.a) 68,01 0,00 5,03 0,64 0,00 0,00 5,36 79,04 79,04
2.b) 5,00 5,00
2.a) 17,36 0,00 4,28 0,12 0,00 0,00 1,58 23,34   23,34
2.b)         5,00  5,00
3.a) 17,36 0,00 4,28 0,12 0,00 0,00 1,58 23,34   23,34
3.b)         5,00  5,00

18.º a) 4,92 0,00 3,01 0,37 0,00 0,00 0,60 8,90   8,90
b) 0,00 0,00 10,80 0,00 0,00 0,00 0,78 11,58  39,59 % 7,00

 CAPÍTULO VI

Recursos geológicos
As taxas decorrentes deste capítulo, nos termos do Decreto -Lei n.º 270/2001, de 6 de Outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de 

Outubro, decorrem de valores fixados pela Portaria n.º 1083/2008, de 24 de Setembro. 

Designação Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos 

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos 
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício 
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social 
suportado

pelo Município
( %)

Valor taxa 
2010
(€)

Artigo Número Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços 
adquiridos

(€)

19.º 2.a)           0,02
2.b.1)           512,50
2.b.2)           256,25
2.c)           0,02
2.d)           0,02
2.e)           0,02

2.e.1)           205,00
2.e.2)           102,50
2.f)           512,50
2.g)           0,005
2.h)           512,50
2.i)           0,03
2.j)           0,02
2.l)           0,02
2.m)           0,01
2.n)           512,50
2.o)           512,50
2.p)           0,03
2.q)           512,50
2.r)           205,00
2.s)  25 % da 

taxa pre-
vista na 
alínea i) 
supra, 

mínimo de 
€ 256,25

2.t)           256,25
2.u)           102,5
2.v)           153,75
2.x)           256,25

 CAPÍTULO VII

Revestimento vegetal
O presente capítulo introduz taxas que reflectem os seus custos processuais. Porém, na maioria delas, e sobretudo nas licenças, há a preocupação 

de se estabelecerem desincentivos com a finalidade de retrair a destruição do revestimento vegetal, a substituição da vegetação existente por árvores 
nocivas para os solos e, de uma maneira geral, conduzir à preservação do meio ambiente florestal. 
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Designação Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos 

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos 
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício 
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social 
suportado

pelo Município
( %)

Valor taxa 2010
(€)

Artigo Número Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços 
adquiridos

(€)

20.º 1.1 62,96 0,00 2,14 0,15 0,00 0,00 4,74 69,99   69,99
1.2 2,88 0,00 2,85 0,05 0,00 0,00 0,42 6,20 43,80  50,00
2.1 62,96 0,00 2,14 0,14 0,00 0,00 4,74 69,98   69,98

2.2.a.1) 2,88 0,00 2,85 0,05 0,00 0,00 0,42 6,20 43,80  50,00
2.2.a.2.1)        75,00  75,00
2.2.a.2.2)        100,00  100,00
2.2.a.2.3)        150,00  150,00
2.2.b.1) 2,88 0,00 2,85 0,05 0,00 0,00 0,42 6,20   6,20
2.2.b.2)        50,00  50,00
2.2.c.1) 2,88 0,00 2,85 0,05 0,00 0,00 0,42 6,20   6,20
2.2.c.2)        50,00  50,00
2.2.d.1) 2,88 0,00 2,85 0,05 0,00 0,00 0,42 6,20 43,80  50,00
2.2.d.2)        50,00  50,00

3 65,30 0,00 4,84 0,17 0,00 0,00 5,11 75,42   75,42

 CAPÍTULO VIII

Licenciamento de actividades diversas previstas
no Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro,

e no Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro
Todas as taxas incluídas neste capítulo decorrem dos seus custos 

processuais, com excepção da alínea b) do artigo 24.º e da alínea b) do 
n.º 4 do artigo 25.º, que correspondem a parcelas variáveis das taxas da 
alínea a) do artigo 24.º e da alínea a) do n.º 4 do artigo 25.º, dependentes 
da duração no tempo da actividade requerida.

A taxa variável da alínea b) do artigo 24.º actua como desincentivo 
à prática prolongada de acampamentos ocasionais.

Por sua vez, as taxas dos números 1, 2 e 3 e da alínea b) do n.º 4 do 
artigo 25.º incluem uma componente relativa ao benefício conferido 
ao particular através da remoção do obstáculo jurídico que lhe permite 
explorar comercialmente as máquinas de diversão e uma componente 
de desincentivo à proliferação destes equipamentos.

O Município suportará 75 % dos custos da taxa do n.º 1 do artigo 29.º, 
uma vez que, por norma, os leilões sem fins lucrativos constituem ac-
tividades de solidariedade social. 

Designação Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos 

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos 
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício 
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social 
suportado

pelo Município
( %)

Valor taxa 
2010
(€)Artigo Número Mão -de -obra

(€)
Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços 
adquiridos

(€)

21.º 1 5,07 0,00 3,80 0,07 0,00 0,00 0,65 9,59   9,59
2 4,17 0,00 0,88 0,05 0,00 0,00 0,37 5,47   5,47

22.º 1 17,97 0,00 4,32 0,12 0,00 0,00 1,63 24,04   24,04
2 5,00 0,00 3,63 0,07 0,00 0,00 0,63 9,33   9,33
3 5,07 0,00 3,50 0,07 0,00 0,00 0,63 9,27   9,27

23.º 1 17,97 0,00 4,29 0,12 0,00 0,00 1,63 24,01   24,01
2 5,07 0,00 3,47 0,07 0,00 0,00 0,63 9,24   9,24

24.º a) 17,97 0,00 4,52 0,12 0,00 0,00 1,64 24,25   24,25
b)         5,00  5,00

25.º 1 6,87 0,00 4,28 0,10 0,00 0,00 0,82 12,07 100,00  112,07
2 6,87 0,00 4,28 0,10 0,00 0,00 0,82 12,07 50,00  62,07
3 4,17 0,00 3,43 0,05 0,00 0,00 0,56 8,21 40,00  48,21

4.a) 14,11 0,00 5,82 0,14 0,00 0,00 1,46 21,53   21,53
4.b)         50,00  50,00

26.º 1 12,31 0,00 5,20 0,11 0,00 0,00 1,28 18,90   18,90
2 11,41 0,00 4,83 0,10 0,00 0,00 1,19 17,53   17,53
3 11,41 0,00 4,83 0,10 0,00 0,00 1,19 17,53   17,53

27.º  11,41 0,00 4,83 0,10 0,00 0,00 1,19 17,53   17,53

28.º  18,87 0,00 5,07 0,14 0,00 0,00 1,75 25,83   25,83

29.º 1 17,97 0,00 4,27 0,12 0,00 0,00 1,63 23,99  75,00 % 6,00
2 17,97 0,00 4,27 0,12 0,00 0,00 1,63 23,99   23,99

 CAPÍTULO IX

Taxas devidas pela utilização
de equipamentos municipais

Este capítulo apresenta taxas cujos seus valores são justificados pelos 
custos operacionais implicados no funcionamento, manutenção, conser-
vação e demais encargos dos equipamentos em causa.

A secção I, que respeita às piscinas municipais de Benavente e Samora 
Correia, inclui no n.º 1 do artigo 30.º taxas que exprimem custos diários 

por utilizador, enquanto que nos números 2, 3 e 4 do mesmo artigo os 
custos por utente são mensais. Por sua vez, os custos apurados nos 
artigos 31.º e 32.º são numa base horária.

Para o cômputo destes custos unitários, e atendendo ao horário de 
funcionamento praticado, regista -se uma média de 10,27 horas de fun-
cionamento diárias, equivalendo a 3.585 horas anuais. Quanto à lotação, 
cada complexo comporta 100 utentes em simultâneo. No que toca a men-
salidades (2.b), 2.c), 3.b) e 4.b) do artigo 30.º), estas foram calculadas 
com base nas frequências médias dos utentes de utilização regular, que 
resultam em 9,75 idas mensais.
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Saliente -se, ainda, que nas taxas incluídas nos números 3 e 4 do 
artigo 30.º — utilização regular familiar — os cálculos foram feitos, 
respectivamente, para 4 e 6 pessoas de agregado familiar.

A taxa prevista no artigo 32.º foi calculada para um universo de 20 
alunos (uma turma) e tendo em conta o valor da de uma entrada simples 
(alínea a) do n.º 1 do artigo 30.º).

No artigo 30.º, as alíneas a) dos números 2, 3 e 4 respeitam aos cartões 
de utente em utilizações regulares e representam valores que pretendem 
garantir uma fidelização anual.

Uma vez serem bastante onerosos os custos pela utilização das pis-
cinas, o Município assume grande parte dos mesmos como incentivo 
à prática do desporto, havendo maior favorecimento dos utentes mais 
novos e dos idosos.

Quanto à utilização do albergue/centro de estágio dos Camarinhais 
(secção II), os custos foram calculados numa base diária e por unidade 
de lotação.

O equipamento é composto por dois quartos duplos (com WC priva-
tivo), somando 4 unidades de lotação, e dois quartos múltiplos (com um 
WC comum, cada um), totalizando 92 unidades de lotação. Atendendo 
às áreas destas divisões, apurou -se que um ocupante de quarto duplo 
detém 2,613 % do espaço total, enquanto um utilizador de quarto múlti-
plo preenche 0,9733 %. Em média, registaram -se, ainda, 285 ocupações 
diárias num ano.

Pelos mesmos motivos da secção I, também parte dos custos do 
albergue/centro de estágio são suportados pelo Município, uma vez 
estas instalações fazerem parte integrante do complexo desportivo dos 
Camarinhais.

A secção III relaciona -se com a utilização das instalações do Cinete-
atro de Benavente e do Centro Cultural de Samora Correia e introduz 
taxas numa base diária.

Visto se ter optado pela fixação de taxas iguais para o Cineteatro de 
Benavente e para o Centro Cultural de Samora Correia, os custos totais 
das duas instalações são somados e, posteriormente, divididos por dois, 
encontrando -se a média.

Foram, também, aplicados incentivos à utilização de cada um dos 
equipamentos, tendo como finalidade (ainda que indirectamente) facilitar 
o acesso dos munícipes à cultura e ao entretenimento.

Por último, a secção IV, relativa aos pavilhões gimnodespor-
tivos, apresenta uma taxa resultante dos custos totais anuais por 
equipamento divididos pelo número de horas anuais de funcio-
namento.

O Município suportará 75 % deste custo, mais uma vez como forma 
de incentivar a formação desportiva das crianças e jovens, dando cum-
primento às atribuições do Município nos domínios do desporto e da 
educação 

Designação Custos directos
Amortizações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício 
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social 
suportado

pelo Município
( %)

Valor taxa 2010
(€)

Secção Artigo Número Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

I 30.º 1.a) 12,67 0,00 3,19 0,91 0,14 0,00 1,23 18,14  88,95 % 2,00
1.b) 12,67 0,00 3,19 0,91 0,14 0,00 1,23 18,14  91,75 % 1,50
1.c) 12,67 0,00 3,19 0,91 0,14 0,00 1,23 18,14  100,00 % gratuito
2.a)           10,00
2.b) 123,51 0,00 31,10 8,84 1,35 0,00 11,98 176,78  89,25 % 19,00
2.c) 123,51 0,00 31,10 8,84 1,35 0,00 11,98 176,78  91,94 % 14,25
3.a)           25,00
3.b) 494,06 0,00 124,39 35,36 5,40 0,00 47,92 707,13  93,50 % 46,00
4.a)           35,00
4.b) 741,09 0,00 186,59 53,04 8,10 0,00 71,88 1.060,70  93,78 % 66,00

31.º 1.a) 7,24 0,00 1,24 0,35 0,05 0,00 0,65 9,53  47,55 % 5,00
1.b) 7,24 0,00 1,24 0,35 0,05 0,00 0,65 9,53  60,68 % 3,75
1.c) 7,24 0,00 1,24 0,35 0,05 0,00 0,65 9,53  73,79 % 2,50
2.a) 14,48 0,00 2,48 0,71 0,11 0,00 1,29 19,07  47,55 % 10,00
2.b) 14,48 0,00 2,48 0,71 0,11 0,00 1,29 19,07  60,68 % 7,50
2.c) 14,48 0,00 2,48 0,71 0,11 0,00 1,29 19,07  73,79 % 5,00
3.a) 21,72 0,00 3,73 1,06 0,16 0,00 1,94 28,61  47,55 % 15,00
3.b) 21,72 0,00 3,73 1,06 0,16 0,00 1,94 28,61  60,68 % 11,25
3.c) 21,72 0,00 3,73 1,06 0,16 0,00 1,94 28,61  73,79 % 7,50

32.º 50,00 % 20,00

II 33.º 1 1,32 0,00 24,74 0,14 0,00 0,03 1,91 28,14  71,57 % 8,00
2 3,53 0,00 66,42 0,38 0,00 0,09 5,12 75,54  78,82 % 16,00

III 34.º 1 345,77 0,00 51,59 189,37 37,46 0,00 45,37 669,56  47,73 % 350,00
2 788,73 0,00 51,59 189,37 37,46 0,00 77,57 1.144,72  38,85 % 700,00

IV 35.º 17,61 0,00 4,44 2,90 0,00 0,00 1,81 26,76 75,00 % 6,69

 CAPÍTULO X

Redes, infra -estruturas de suporte de estações de radiocomunicações e respectivos e acessórios
As taxas descritas em 1 e 2.a) reflectem os custos processuais. Por outro lado, a taxa 2.b) tenta transmitir o benefício potencial do requerente na 

construção destes equipamentos, tentando, também, racionalizar a sua proliferação. 

Designação Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos 

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício 
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social 
suportado

pelo Município
( %)

Valor taxa 2010
(€)

Artigo Número Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços 
adquiridos

(€)

36.º 1 165,98 0,00 1,84 0,62 0,00 0,00 12,24 180,68   180,68
2.a) 10,08 0,00 2,16 0,24 0,00 0,00 0,91 13,39   13,39
2.b)         50,00  50,00
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 ANEXO II 

Tabela das taxas no âmbito do regime jurídico da urbanização e edificação e legislação específica relacionada
do Município de Benavente

QUADRO I

Assuntos administrativos
Os valores das taxas enunciadas no quadro I da presente tabela são compostos pelos respectivos custos processuais e operacionais, com excep-

ção dos números 12.1.2 e 12.2.2 que, através do apoio à educação e à investigação, o requerente comporta apenas 25 % dos custos incorridos pelo 
Município na realização das tarefas referidas. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 29,66 0,00 3,94 0,31 0,00 0,00 2,46 36,37 36,37
1.2 29,66 0,00 3,94 0,31 0,00 0,00 2,46 36,37 36,37
2.1 0,54 0,00 0,09 0,01 0,00 0,00 0,05 0,69 0,69
3.1 1,08 0,00 4,62 0,03 0,00 0,00 0,42 6,15 6,15
4.1 0,72 0,00 3,05 0,02 0,00 0,00 0,28 4,07 4,07
5.1 0,90 0,00 41,70 0,02 0,00 0,00 3,10 45,72 45,72
6 15,35 0,00 2,97 0,19 0,00 0,00 1,35 19,86 19,86

7.1 4,43 0,00 0,78 0,09 0,00 0,00 0,39 5,69 5,69
7.2 2,99 0,00 0,72 0,06 0,00 0,00 0,27 4,04 4,04

8.1.1.a) 1,80 0,00 0,22 0,04 0,00 0,00 0,15 2,21 2,21
8.1.1.b) 2,55 0,00 0,21 0,03 0,00 0,00 0,20 2,99 2,99
8.1.1.c) 2,55 0,00 0,24 0,03 0,00 0,00 0,20 3,02 3,02
8.1.1.d) 2,55 0,00 0,29 0,03 0,00 0,00 0,21 3,08 3,08
8.1.1.e) 2,55 0,00 0,41 0,03 0,00 0,00 0,22 3,21 3,21
8.1.2.a) 1,80 0,00 0,22 0,04 0,00 0,00 0,15 2,21 2,21
8.1.2.b) 2,55 0,00 0,21 0,03 0,00 0,00 0,20 2,99 2,99
8.1.2.c) 2,55 0,00 0,24 0,03 0,00 0,00 0,20 3,02 3,02
8.1.2.d) 2,55 0,00 0,29 0,03 0,00 0,00 0,21 3,08 3,08
8.1.2.e) 2,55 0,00 0,41 0,03 0,00 0,00 0,22 3,21 3,21
8.1.3.a) 1,80 0,00 0,17 0,04 0,00 0,00 0,15 2,16 2,16
8.1.3.b) 2,55 0,00 0,21 0,03 0,00 0,00 0,20 2,99 2,99
8.1.3.c) 2,55 0,00 0,23 0,03 0,00 0,00 0,20 3,01 3,01
8.1.3.d) 2,55 0,00 0,28 0,03 0,00 0,00 0,21 3,07 3,07
8.1.3.e) 2,55 0,00 0,37 0,03 0,00 0,00 0,21 3,16 3,16
8.1.4.a) 1,80 0,00 0,22 0,04 0,00 0,00 0,15 2,21 2,21
8.1.4.b) 2,55 0,00 0,21 0,03 0,00 0,00 0,20 2,99 2,99
8.1.4.c) 2,55 0,00 0,24 0,03 0,00 0,00 0,20 3,02 3,02
8.1.4.d) 2,55 0,00 0,29 0,03 0,00 0,00 0,21 3,08 3,08
8.1.4.e) 2,55 0,00 0,41 0,03 0,00 0,00 0,22 3,21 3,21
8.1.5.a) 1,80 0,00 0,22 0,04 0,00 0,00 0,15 2,21 2,21
8.1.5.b) 2,55 0,00 0,21 0,03 0,00 0,00 0,20 2,99 2,99
8.1.5.c) 2,55 0,00 0,24 0,03 0,00 0,00 0,20 3,02 3,02
8.1.5.d) 2,55 0,00 0,29 0,03 0,00 0,00 0,21 3,08 3,08
8.1.5.e) 2,55 0,00 0,41 0,03 0,00 0,00 0,22 3,21 3,21
8.1.6.a) 1,80 0,00 0,22 0,04 0,00 0,00 0,15 2,21 2,21
8.1.6.b) 2,55 0,00 0,21 0,03 0,00 0,00 0,20 2,99 2,99
8.1.6.c) 2,55 0,00 0,24 0,03 0,00 0,00 0,20 3,02 3,02
8.1.6.d) 2,55 0,00 0,29 0,03 0,00 0,00 0,21 3,08 3,08
8.1.6.e) 2,55 0,00 0,41 0,03 0,00 0,00 0,22 3,21 3,21

8.2.1 5,85 0,00 0,65 0,04 0,00 0,00 0,48 7,02 7,02
8.2.2 5,85 0,00 0,65 0,04 0,00 0,00 0,48 7,02 7,02
8.2.3 5,85 0,00 0,65 0,04 0,00 0,00 0,48 7,02 7,02
8.2.4 5,85 0,00 0,65 0,04 0,00 0,00 0,48 7,02 7,02
8.2.5 5,85 0,00 0,65 0,04 0,00 0,00 0,48 7,02 7,02
8.2.6 5,85 0,00 0,65 0,04 0,00 0,00 0,48 7,02 7,02
8.3.1 20,70 0,00 1,23 0,09 0,00 0,00 1,60 23,62 23,62
8.3.2 20,70 0,00 1,23 0,09 0,00 0,00 1,60 23,62 23,62
8.3.3 10,80 0,00 0,85 0,06 0,00 0,00 0,85 12,56 12,56
9.1 57,59 6,94 1,23 8,28 0,00 0,00 5,38 79,42 79,42
9.2 19,79 0,00 0,69 2,82 0,00 0,00 1,69 24,99 24,99
9.3 41,39 6,94 1,00 6,10 0,00 0,00 4,03 59,46 59,46

9.4.1 11,52 1,39 0,25 1,66 0,00 0,00 1,08 15,90 15,90
9.4.2 16,56 2,78 0,40 2,44 0,00 0,00 1,61 23,79 23,79
10.1 6,10 0,00 0,91 0,13 0,00 0,00 0,52 7,66 7,66

10.1.1 0,00 0,00 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02 0,02
10.2 7,54 0,00 0,97 0,16 0,00 0,00 0,63 9,30 9,30

10.2.1 0,54 0,00 0,04 0,01 0,00 0,00 0,04 0,63 0,63
11.1 1,80 0,00 0,15 0,04 0,00 0,00 0,14 2,13 2,13

12.1.1 10,42 0,00 0,94 0,16 0,00 0,00 0,84 12,36 12,36
12.1.1.1 0,00 0,00 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02 0,02
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Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

12.1.2         75,00 %  25 % 
das taxas 
referidas 

nos pontos 
12.1.1 e 
12.1.1.1

12.2.1 10,42 0,00 0,95 0,16 0,00 0,00 0,84 12,37 12,37
12.2.1.1 0,00 0,00 0,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,04 0,04
12.2.2         75,00 %  25 % 

das taxas 
referidas 

nos pontos 
12.2.1 e 
12.2.1.1

13.1 15,10 0,00 1,19 0,28 0,00 0,00 1,20 17,77 17,77
14.1 5,81 0,00 0,85 0,11 0,00 0,00 0,49 7,26 7,26

 QUADRO II

Pedido de informação/direito à informação e pedido de informação prévia
As taxas em análise resultam exclusivamente dos custos processuais a elas associados. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 75,88 6,94 2,76 0,46 0,00 0,00 6,25 92,29 92,29
2.1 75,88 6,94 2,85 0,46 0,00 0,00 6,26 92,39 92,39
2.2 75,88 6,94 2,85 0,46 0,00 0,00 6,26 92,39 92,39
2.3 68,40 6,94 2,57 0,43 0,00 0,00 5,69 84,03 84,03
2.4 68,40 6,94 2,54 0,43 0,00 0,00 5,69 84,00 84,00
3 85,74 13,88 4,92 0,49 0,00 0,00 7,63 112,66 112,66

 QUADRO III

Taxa devida pela emissão de alvará único de licença administrativa de loteamento e de obras de urbanização
As taxas dos números 1.1 e 2.1 derivam dos seus custos processuais. Contudo, adicionados às taxas mencionadas, surgem os números 1.2.1, 1.2.2, 

1.2.3, 1.2.4 e 2.2, cuja missão é sujeitar o requerente a uma parcela variável com a dimensão da obra. Esta parcela depende do número de lotes, do 
número de fogos e do número de unidades de ocupação: quanto maiores estes números, maior o benefício auferido pelo particular e maior o trabalho 
técnico dos funcionários municipais. Depende, ainda, do prazo inicial, exigindo ao requerente a celeridade possível na execução da obra. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 81,45 0,00 5,18 0,61 0,00 0,00 6,34 93,58 93,58
1.2.1 8,00 8,00
1.2.2 5,00 5,00
1.2.3 6,00 6,00
1.2.4 4,00 4,00
2.1 64,80 0,00 4,67 0,46 0,00 0,00 5,08 75,01 75,01
2.2 taxas pre-

vistas nos 
pontos 1.2.1, 
1.2.2 e 1.2.3 

apenas na 
proporção do 
acréscimo/ 
alteração 

autorizado
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 QUADRO IV

Taxa devida pela emissão do título único de admissão de comunicação prévia de loteamento e de obras de urbanização
Tratando -se, mais uma vez, de loteamento e de obras de urbanização, as considerações são idênticas às do quadro III. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 80,89 0,00 4,91 0,54 0,00 0,00 6,28 92,62 92,62
1.2.1 8,00 8,00
1.2.2 5,00 5,00
1.2.3 6,00 6,00
1.2.4 4,00 4,00
2.1 63,90 0,00 4,64 0,43 0,00 0,00 5,01 73,98 73,98
2.2           taxas previs-

tas nos pontos 
1.2.1, 1.2.2 e 
1.2.3 apenas 
na proporção 
do acréscimo/ 

alteração 
autorizado

 QUADRO V

Taxa devida pela emissão de alvará de licença administrativa de loteamento
As taxas dos números 1.1 e 2.1 derivam dos seus custos processuais. Contudo, adicionados às taxas mencionadas, surgem os números 1.2.1, 1.2.2, 

1.2.3, 1.2.4 e 2.2, cuja missão é sujeitar o requerente a uma parcela variável com a dimensão da obra. Esta parcela depende do número de lotes, do 
número de fogos e do número de unidades de ocupação: quanto maiores estes números, maior o benefício auferido pelo particular e maior o trabalho 
técnico dos funcionários municipais. Depende, ainda, do prazo inicial, exigindo ao requerente a celeridade possível na execução da obra. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 84,17 0,00 5,21 0,61 0,00 0,00 6,54 96,53 96,53
1.2.1 8,00 8,00
1.2.2 5,00 5,00
1.2.3 6,00 6,00
1.2.4 4,00 4,00
2.1 65,70 0,00 4,70 0,48 0,00 0,00 5,15 76,03 76,03
2.2           taxas pre-

vistas nos 
pontos 

1.2.1, 1.2.2 
e 1.2.3 ape-
nas na pro-
porção do 
acréscimo/ 
alteração 

autorizado

 QUADRO VI

Taxa devida pela emissão do título de admissão de comunicação prévia de loteamento
Tratando -se, mais uma vez, de loteamento, as considerações são idênticas às do quadro V. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 80,89 0,00 4,91 0,54 0,00 0,00 6,28 92,62 92,62
1.2.1 8,00 8,00
1.2.2 5,00 5,00
1.2.3 6,00 6,00
1.2.4 4,00 4,00
2.1 63,90 0,00 4,64 0,43 0,00 0,00 5,01 73,98 73,98
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Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

2.2           taxas pre-
vistas nos 

pontos 1.2.1, 
1.2.2 e 1.2.3 

apenas na 
proporção do 
acréscimo/ 
alteração 

autorizado

 QUADRO VII

Taxa devida pela emissão do alvará de licença de obras de urbanização
As taxas 1.1 e 2.1 decorrem dos custos processuais em questão. As taxas 1.2.1 e 1.2.2, que complementam a 1.1, variam consoante o número 

de infra -estruturas, fazendo aumentar, por um lado, o benefício do particular e, por outro, as exigências do trabalho técnico camarário. Variam, 
também, consoante o prazo inicial, desincentivando obras demasiadamente morosas. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 84,17 0,00 5,19 0,61 0,00 0,00 6,54 96,51 96,51
1.2.1 10,00 10,00
1.2.2 4,00 4,00
2.1 65,38 0,00 4,68 0,47 0,00 0,00 5,13 75,66 75,66

 QUADRO VIII

Taxa devida pela emissão do título de admissão de comunicação prévia de obras de urbanização
As apreciações relativas ao presente quadro são similares às do quadro anterior por se tratar, também, de obras de urbanização. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 80,89 0,00 4,91 0,54 0,00 0,00 6,28 92,62 92,62
1.2.1 10,00 10,00
1.2.2 4,00 4,00
2.1 63,90 0,00 4,64 0,43 0,00 0,00 5,01 73,98 73,98

 QUADRO IX

Taxa devida pela emissão do alvará de licença de trabalhos de remodelação de terrenos
No actual quadro, as taxas dos números 1.3 e 2.1 representam os custos processuais.
As taxas 1.1 e 1.2 assumem a componente variável de 1.3 e dependem da área considerada e do prazo inicial. O ponto 1.1 tem por objectivo o 

desincentivo à alteração do relevo natural resultante das operações de aterro e escavação, racionalizando a proliferação da prática. Uma vez mais, 
o ponto 1.2 pretende evitar que estes trabalhos demorem mais que o estritamente necessário. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 2,00 2,00
1.2 4,00 4,00
1.3 15,84 0,00 3,62 0,19 0,00 0,00 1,43 21,08 21,08
2.1 13,51 0,00 3,46 0,20 0,00 0,00 1,25 18,42 18,42
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 QUADRO X

Taxa devida pela emissão do título de admissão de comunicação prévia de trabalhos de remodelação de terrenos
Acerca do quadro X tece -se a mesma análise realizada no quadro anterior. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 2,00 2,00
1.2 4,00 4,00
1.3 6,13 0,00 3,24 0,09 0,00 0,00 0,69 10,15 10,15
2.1 5,62 0,00 3,26 0,09 0,00 0,00 0,65 9,62 9,62

 QUADRO XI

Taxa devida pela emissão de alvará de licença administrativa para obras de construção, reconstrução, ampliação ou alteração
As taxas 1.2 e 3.1 espelham os custos processuais das operações em estudo.
Associadas à taxa 1.2 estão as 1.1, 2.1.1, 2.2.1, 2.3.1, 2.4.1, 2.5.1, 2.5.2, 2.6 e 2.7. O ponto 1.1 variará conforme o prazo requerido que, mais 

uma vez, penalizará obras mais prolongadas. Os restantes pontos vão variar com a área sujeita a obras, sendo tanto maior o benefício auferido pelo 
particular quanto maior a superfície considerada. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 4,00 4,00
1.2 15,84 0,00 3,55 0,19 0,00 0,00 1,42 21,00 21,00

2.1.1 0,60 0,60
2.2.1 0,50 0,50
2.3.1 1,00 1,00
2.4.1 5,00 5,00
2.5.1 9,00 9,00
2.5.2 18,00 18,00
2.6 9,00 9,00
2.7 0,50 0,50
3.1 11,89 0,00 3,38 0,16 0,00 0,00 1,12 16,55 16,55

 QUADRO XII 

Taxa devida pela emissão do título de admissão de comunicação prévia de obras de construção, reconstrução, ampliação 
ou alteração

Relacionando -se, igualmente, este quadro com obras de construção, reconstrução, ampliação ou alteração, as apreciações resumem -se às do 
quadro anterior. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 4,00 4,00
1.2 6,13 0,00 3,24 0,09 0,00 0,00 0,69 10,15 10,15

2.1.1 0,60 0,60
2.2.1 0,50 0,50
2.3.1 1,00 1,00
2.4.1 5,00 5,00
2.5.1 9,00 9,00
2.5.2 19,00 19,00
2.6 9,00 9,00
2.7 0,50 0,50
3.1 5,62 0,00 3,25 0,09 0,00 0,00 0,65 9,61 9,61

 QUADRO XIII

Taxa devida pela emissão do alvará de licença ou do título de admissão de comunicação prévia de situações particulares
As taxas dos pontos 1.2, 2.2, 3.2, 4.2 e 5.2 resultam dos custos processuais respectivos.
As taxas 1.1, 2.1, 3.1, 4.1 e 5.1 são as correspondentes variáveis dos números referidos anteriormente. Estas dependem da dimensão de cada obra em 

análise e tentam reflectir o benefício que o requerente obtém, aumentando este se, também, o comprimento ou a superfície sujeita a obra for superior. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 0,50 0,50
1.2 7,39 0,00 3,45 0,13 0,00 0,00 0,80 11,77 11,77
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 QUADRO XIV

Alvará de autorização de utilização e de alteração do uso de edifícios ou suas fracções autónomas
Todas as taxas do ponto 1 apresentam custos processuais. No entanto, acresce -lhes um valor relativo ao benefício auferido pelo particular, que 

variará segundo a tipologia do edifício em causa.
A taxa em 2 tenta, também, captar o benefício que o requerente retira com este tipo de licença, mas em termos da área bruta de construção. 

Quanto maior a superfície, maior o benefício. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

2.1 0,60 0,60
2.2 15,84 0,00 3,57 0,19 0,00 0,00 1,42 21,02 21,02
3.1 0,50 0,50
3.2 15,84 0,00 3,57 0,19 0,00 0,00 1,42 21,02 21,02
4.1 0,30 0,30
4.2 15,84 0,00 3,52 0,19 0,00 0,00 1,42 20,97 20,97
5.1 1,00 1,00
5.2 15,84 0,00 3,49 0,19 0,00 0,00 1,42 20,94 20,94

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 6,12 0,00 0,78 0,11 0,00 0,00 0,51 7,52 2,50 10,02
1.2 6,12 0,00 0,78 0,11 0,00 0,00 0,51 7,52 50,00 57,52
1.3 6,12 0,00 0,78 0,11 0,00 0,00 0,51 7,52 50,00 57,52
1.4 6,12 0,00 0,78 0,11 0,00 0,00 0,51 7,52 25,00 32,52
1.5 6,12 0,00 0,78 0,11 0,00 0,00 0,51 7,52 25,00 32,52
1.6 6,12 0,00 0,78 0,11 0,00 0,00 0,51 7,52 175,00 182,52
1.7 6,12 0,00 0,78 0,11 0,00 0,00 0,51 7,52 20,00 27,52
2 15,00 15,00

 QUADRO XV

Alvará de licença de utilização do solo para fins não exclusivamente agrícolas, pecuários, florestais, mineiros
ou de abastecimento público de água e suas alterações

Com excepção do n.º 2, as taxas apresentadas decorrem dos respectivos custos processuais.
A taxa de 2 relaciona -se directamente com as taxas do n.º 1 e, uma vez mais, pretende retratar o benefício auferido pelo particular, que aumenta 

com a área abrangida pela licença de utilização. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 34,18 6,94 1,66 0,37 0,00 0,00 3,14 46,29 46,29
1.2 34,18 6,94 1,66 0,37 0,00 0,00 3,14 46,29 46,29
2 15,00 15,00

3.1 21,41 6,94 3,83 0,26 0,00 0,00 2,36 34,80 34,80

 QUADRO XVI

Operações de destaque
A taxa referida deriva dos seus custos processuais. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1 6,48 0,00 0,92 0,12 0,00 0,00 0,55 8,07 8,07
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 QUADRO XVII

Propriedade horizontal
As três taxas reflectem os custos processuais inerentes à emissão da certidão, mas 1.a) e 1.b) foram acrescidos de valores que representam o 

benefício auferido pelo particular, que varia consoante a tipologia da propriedade. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.a) 4,68 0,00 0,85 0,10 0,00 0,00 0,41 6,04 4,00 10,04
1.b) 4,68 0,00 0,85 0,10 0,00 0,00 0,41 6,04 14,00 20,04
1.c) 4,68 0,00 0,85 0,10 0,00 0,00 0,41 6,04 6,04

 QUADRO XVIII

Certidões no âmbito do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção vigente
As taxas deste quadro são resultado dos seus custos processuais. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.a) 4,68 0,00 0,85 0,10 0,00 0,00 0,41 6,04 6,04
1.b) 4,68 0,00 0,85 0,10 0,00 0,00 0,41 6,04 6,04
1.c) 4,68 0,00 0,85 0,10 0,00 0,00 0,41 6,04 6,04

 QUADRO XIX

Certidões relativas a aprovações de localização, previstas em legislação especial
As taxas deste quadro resultam dos seus custos processuais. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1 4,68 0,00 0,85 0,10 0,00 0,00 0,41 6,04 6,04

 QUADRO XX

Construções isentas de licenciamento
As taxas deste quadro resultam dos seus custos processuais. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1 4,68 0,00 0,85 0,10 0,00 0,00 0,41 6,04 6,04

 QUADRO XXI

Prorrogações
As taxas dos números 1.1, 1.2, 2.1 e 2.2 provêm dos seus custos processuais, mas cada uma delas tem associada uma alínea que manifesta o 

desincentivo a prorrogações demasiadamente longas. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 56,21 6,94 1,63 0,38 0,00 0,00 4,74 69,90 69,90
1.1.a) 4,00 4,00

1.2 36,41 0,00 1,63 0,38 0,00 0,00 2,79 41,21 41,21
1.2.a) 4,00 4,00

2.1 71,06 6,94 1,89 0,45 0,00 0,00 5,84 86,18 86,18
2.1.a) 10,00 10,00
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Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

2.2 36,41 0,00 1,63 0,38 0,00 0,00 2,79 41,21 41,21
2.2.a) 10,00 10,00

 QUADRO XXII

Recepção de obras de urbanização
Os pontos 1.1, 1.2, 2.1 e 2.2 resumem -se aos seus custos processuais.
Os pontos 1.1.1, 1.2.1, 2.1.1 e 2.2.1, que têm como variável o número de lotes, reflectem, para além do benefício retirado pelo particular, o 

aumento do trabalho técnico no caso de um elevado número de lotes. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 85,88 6,94 7,32 0,46 0,00 0,00 7,31 107,91 107,91
1.1.1 9,00 9,00
1.2 60,50 6,94 6,83 0,30 0,00 0,00 5,42 79,99 79,99

1.2.1 4,50 4,50
2.1 85,88 6,94 7,32 0,46 0,00 0,00 7,31 107,91 107,91

2.1.1 5,00 5,00
2.2 60,50 6,94 6,83 0,30 0,00 0,00 5,42 79,99 79,99

2.2.1 2,50 2,50

 QUADRO XXIII

Vistorias para emissão de alvará de autorização de utilização
As taxas reflectem unicamente os custos processuais e operacionais (vistorias) inerentes, excluindo as taxas 1.2.b) e 2.2.b). Estas somam aos 

custos um valor que traduz o benefício auferido pelo particular, diferenciando as vistorias a estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços 
até 300 m2 (1.2.a) e 2.2.a)) das vistorias ao mesmo tipo de estabelecimentos com mais de 300 m2. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1.a) 28,15 6,94 3,68 0,15 0,00 0,00 2,83 41,75 41,75
1.2.a) 38,05 6,94 3,68 0,15 0,00 0,00 3,55 52,37 52,37
1.2.b) 57,85 6,94 3,68 0,15 0,00 0,00 4,99 73,61 70,00 143,61
1.3.a) 47,95 6,94 3,68 0,15 0,00 0,00 4,27 62,99 62,99
1.4.a) 57,85 6,94 3,68 0,15 0,00 0,00 4,99 73,61 73,61
1.5.a) 57,85 6,94 3,68 0,15 0,00 0,00 4,99 73,61 73,61
1.6.a) 57,85 6,94 3,68 0,15 0,00 0,00 4,99 73,61 73,61
2.1.a) 23,20 6,94 3,65 0,15 0,00 0,00 2,47 36,41 36,41
2.2.a) 26,50 6,94 3,65 0,15 0,00 0,00 2,71 39,95 39,95
2.2.b) 36,40 6,94 3,65 0,15 0,00 0,00 3,43 50,57 50,00 100,57
2.3.a) 31,45 6,94 3,65 0,15 0,00 0,00 3,07 45,26 45,26
2.4.a) 36,40 6,94 3,65 0,15 0,00 0,00 3,43 50,57 50,57
2.5.a) 36,40 6,94 3,65 0,15 0,00 0,00 3,43 50,57 50,57
2.6.a) 36,40 6,94 3,65 0,15 0,00 0,00 3,43 50,57 50,57
3.a) 28,15 6,94 3,68 0,15 0,00 0,00 2,83 41,75 41,75
3.b) 23,20 6,94 3,65 0,15 0,00 0,00 2,47 36,41 36,41

 QUADRO XXIV

Outras vistorias
Todas as taxas constantes do quadro XXIV decorrem dos seus custos processuais e operacionais (vistorias). 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 38,05 6,94 3,68 0,17 0,00 0,00 3,55 52,39 52,39
1.2 26,50 6,94 3,65 0,16 0,00 0,00 2,71 39,96 39,96
2.1 38,05 6,94 3,68 0,17 0,00 0,00 3,55 52,39 52,39
2.2 26,50 6,94 3,65 0,16 0,00 0,00 2,71 39,96 39,96
3.1 38,05 6,94 3,68 0,17 0,00 0,00 3,55 52,39 52,39
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Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

3.2 26,50 6,94 3,65 0,16 0,00 0,00 2,71 39,96 39,96
4.1 38,05 6,94 3,68 0,17 0,00 0,00 3,55 52,39 52,39
4.2 26,50 6,94 3,65 0,16 0,00 0,00 2,71 39,96 39,96

 QUADRO XXV

Ocupação da via pública por motivo de operações urbanísticas
As taxas 1.1, 1.2, 3, 3 e 4 indicam os custos processuais implicados na autorização.
As restantes taxas representam as componentes variáveis das primeiras. Dependem da duração e do espaço de ocupação, pretendendo evitar 

ocupações prolongadas e restringi -las ao espaço estritamente necessário. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 41,36 0,00 3,53 0,41 0,00 0,00 3,29 48,59 48,59
1.1.1 5,00 5,00
1.1.2 1,50 1,50
1.2 41,36 0,00 3,53 0,41 0,00 0,00 3,29 48,59 48,59

1.2.1 5,00 5,00
1.2.2 1,00 1,00

2 26,51 0,00 3,26 0,35 0,00 0,00 2,19 32,31 32,31
2.1 5,00 5,00
2.2 1,00 1,00
2.3 5,00 5,00
3 26,51 0,00 3,26 0,35 0,00 0,00 2,19 32,31 32,31

3.1 60,00 60,00
4 26,51 0,00 3,26 0,35 0,00 0,00 2,19 32,31 32,31

4.1 5,00 5,00
4.2 3,00 3,00

 QUADRO XXVI

Verificação e ou marcação de alinhamentos ou níveis em construções, incluindo muros e vedações, confinantes
com a via pública ou terrenos do domínio público

Esta taxa abarca os seus custos processuais e operacionais (trabalho topográfico). 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1 29,10 6,94 0,60 0,03 0,00 0,00 2,67 39,34 39,34

 QUADRO XXVII

Instalação e exploração de estabelecimentos industriais do Tipo 3
As taxas incluídas neste quadro resultam da contabilização dos custos processuais e operacionais (vistorias). 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1 40,35 0,00 3,79 0,31 0,00 0,00 3,23 47,68 47,68
2 23,61 0,00 3,55 0,29 0,00 0,00 2,00 29,45 29,45
3 48,45 6,94 3,62 0,22 0,00 0,00 4,31 63,54 63,54
4 48,99 6,94 6,18 0,23 0,00 0,00 4,53 66,87 66,87
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 QUADRO XXVIII

Instalações de armazenamento de produtos de petróleo, postos de abastecimento de combustíveis, redes e ramais
de distribuição e áreas de serviço

As taxas do n.º 1 ao n.º 6 e ainda o n.º 8 decorrem dos seus custos processuais e operacionais (vistorias).
Uma vez que o n.º 6 respeita à concessão de alvará de licença de exploração por 20 anos, o n.º 7 será igual ao valor da taxa 6 reduzido a uma 

unidade mensal. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1 26,64 0,00 0,89 0,26 0,00 0,00 2,02 29,81 29,81
2 69,27 6,94 1,32 0,27 0,00 0,00 5,66 83,46 83,46
3 21,40 0,00 6,26 0,39 0,00 0,00 2,04 30,09 30,09
4 21,40 0,00 6,26 0,39 0,00 0,00 2,04 30,09 30,09
5 21,40 0,00 6,26 0,39 0,00 0,00 2,04 30,09 30,09
6 5,04 0,00 3,17 0,11 0,00 0,00 0,60 8,92 8,92
7 0,04 0,04
8 aplicam -se as 

taxas previstas 
nos números 
anteriores, 

considerando 
que a tramita-
ção processual 

é a mesma

 QUADRO XXIX

Declarações prévias
Todas as taxas do quadro XXIX derivam dos custos processuais respectivos. 

Designação

Custos directos
Amorti zações

(€)
Encargos

financeiros
(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 8,89 0,00 0,51 0,15 0,00 0,00 0,69 10,24 10,24
1.2 8,89 0,00 0,51 0,15 0,00 0,00 0,69 10,24 10,24
1.3 8,89 0,00 0,51 0,15 0,00 0,00 0,69 10,24 10,24
1.4 8,89 0,00 0,51 0,15 0,00 0,00 0,69 10,24 10,24
2.1 8,89 0,00 0,51 0,15 0,00 0,00 0,69 10,24 10,24
2.2 8,89 0,00 0,51 0,15 0,00 0,00 0,69 10,24 10,24
2.3 8,89 0,00 0,51 0,15 0,00 0,00 0,69 10,24 10,24
2.4 8,89 0,00 0,51 0,15 0,00 0,00 0,69 10,24 10,24

 QUADRO XXX

Alvará de autorização de utilização ou sua alteração, proposta em legislação específica
As taxas deste quadro resultam dos seus custos processuais adidas de uma componente que pretende reflectir o benefício auferido pelo particular, 

dependendo da tipologia do estabelecimento em causa. 

Designação

Custos directos
Amorti-

zações
(€)

Encargos
financeiros

(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

1.1 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 55,00 59,40
1.2 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 55,00 59,40
1.3 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 55,00 59,40
1.4 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 175,00 179,40
1.5 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 175,00 179,40
1.6 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 55,00 59,40
1.7 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 175,00 179,40
1.8 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 55,00 59,40
2.1 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 85,00 89,40
2.2 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 200,00 204,40
3.1 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 85,00 89,40
3.2 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 200,00 204,40
4.1 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 350,00 354,40
4.2 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 375,00 379,40
4.3 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 350,00 354,40
4.4 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 170,00 174,40
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Designação

Custos directos
Amorti-

zações
(€)

Encargos
financeiros

(€)

Futuros
investi mentos

(€)

Custos
indirectos

(€)

Total
custos

(€)

Benefício
auferido

pelo particular/
Desin centivo

(€)

Custo social
suportado

pelo Município
( %)

Valor
taxa 2010

(€)Mão -de -obra
(€)

Máquinas
e viaturas

(€)

Bens e serviços
adquiridos

(€)

4.5 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 850,00 854,40
4.6 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 800,00 804,40
4.7 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 150,00 154,40
4.8 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 850,00 854,40
4.9 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 170,00 174,40

4.10.1 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 300,00 304,40
4.10.2 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 300,00 304,40
4.10.3 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 300,00 304,40
4.10.4 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 300,00 304,40
4.11 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 300,00 304,40

4.12.1 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 170,00 174,40
4.12.2 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 170,00 174,40
4.12.3 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 150,00 154,40
4.13 3,42 0,00 0,64 0,04 0,00 0,00 0,30 4,40 150,00 154,40

 ANEXO IV

Fundamentação das Isenções e Reduções
das Taxas Municipais

O regulamento que cria as taxas municipais contém obrigatoriamente, 
sob pena de nulidade, as isenções e sua fundamentação, por força do 
artigo 8.º n.º 2 alínea d) da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro.

Tal normativo impõe a fundamentação das isenções, entendendo -se, 
porém, não estarem apenas abrangidas as isenções em sentido estrito, mas 
também as demais formas de desagravamento por diversas razões.

Assim, contemplam -se naquela disposição legal, as isenções propria-
mente ditas, bem como as reduções de taxas.

Genericamente, consagram -se no presente Regulamento as isenções 
e as reduções, as quais foram ponderadas em função da relevante acti-
vidade desenvolvida no Município pelos sujeitos passivos.

Por outro lado, objectivou -se estimular actividades, eventos e condutas 
que o Município visa promover e apoiar, no domínio da prossecução 
das respectivas atribuições, mais concretamente no que respeita à edu-
cação, à cultura, ao desporto, ao movimento associativo e à divulgação 
dos valores locais.

Já quanto às reduções teve -se em linha de conta a preocupação contí-
nua com a protecção dos estratos sociais carenciados, no que concerne 
a pessoas singulares, bem como o apoio a actividades ligadas à inves-
tigação científica ou académica.

Por outro lado, quer as isenções, quer a reduções de taxas previstas 
no presente Regulamento, fundamentam -se nos princípios da legalidade, 
da igualdade de acesso e no tratamento dos sujeitos passivos, da impar-
cialidade, da capacidade contributiva e da justiça social.

Assim, em termos específicos as isenções e as reduções de taxas pre-
vistas no presente Regulamento fundamentam -se nos termos seguintes:

1 — As isenções previstas no n.º 1 do artigo 11.º não carecem de 
fundamentação, em sede regulamentar, uma vez que tal benefício resulta 
de imposição legal.

2 — A isenção prevista no artigo 11.º, n.º 2, alínea a), tem como 
objectivo promover as actividades desenvolvidas pelas freguesias do 
Município de Benavente, contribuindo, deste modo, para a prossecução 
do interesse público municipal e de freguesia.

3 — A isenção consagrada no artigo 11.º, n.º 2, alínea b), visa promover 
actos e factos levados a cabo por sujeitos passivos específicos, tendo em 
vista a prossecução dos fins de interesse público, em resultado das activida-
des por eles desenvolvidas para cumprimento das atribuições que as pessoas 
colectivas de direito público transferem para aqueles sujeitos passivos.

4 — A isenção prevista no artigo 11.º, n.º 2, alínea c), tem como ob-
jectivo apoiar as actividades promovidas pelos sujeitos passivos, quer 
de direito público, bem como aqueles a quem, por despacho do Primeiro 
Ministro, tenham sido declaradas de utilidade pública, como é o caso 
das associações humanitárias, tendo em vista a prossecução dos seus 
fins de interesse geral e estatutário.

5 — A isenção prevista no artigo 11.º, n.º 2, alínea d), tem como 
objectivo apoiar sujeitos passivos que, por força do respectivo Estatuto 
legal, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 de Fevereiro, desen-
volvem a sua actividade sem finalidade lucrativa, com o propósito de 
dar expressão organizada ao dever moral de solidariedade e de justiça 
entre os indivíduos, que não sejam administradas pelo Estado ou pelas 
autarquias locais, e que prestem serviços, designadamente, nas áreas de 
apoio a crianças e jovens, apoio à família, ou protecção dos cidadãos 
na velhice e invalidez.

6 — As isenções previstas nas alíneas e) e f) do n.º 2 do artigo 11.º, 
objectivam apoiar as iniciativas de interesse municipal prosseguidas por 

sujeitos passivos, de natureza social, cultural, recreativa ou idêntica, 
promovendo -se, assim, as actividades ligadas à cultura, ao desporto, 
ao associativismo e à divulgação dos valores locais.

7 — A isenção consagrada no artigo 11.º, n.º 2, alínea g), visa contri-
buir, na esteira do preconizado nos artigos 263.º a 265.º da Constituição 
da República Portuguesa, para intensificar a participação das populações 
na vida administrativa local, em iniciativas de reconhecido interesse pú-
blico levadas a cabo por tais organizações enquanto sujeitos passivos.

8 — Com as isenções previstas nas alíneas h) e l) do n.º 2 do artigo 11.º, 
objectiva -se promover e apoiar as iniciativas desenvolvidas pelas entida-
des representativas dos municípios e freguesias, quer perante os órgãos 
de soberania, quer perante outras entidades externas, e que integrem o 
Município de Benavente, bem como as respectivas freguesias.

9 — As isenções previstas nas alíneas i) e j) do n.º 2 do artigo 11.º, visa 
promover os actos de iniciativa de sujeitos passivos que, de acordo com 
o respectivo regime legal ou estatutário, prosseguem fins de interesse 
público para a realização das atribuições incumbidas ao Município.

10 — A isenção prevista no artigo 11.º, n.º 3, objectiva promover e 
apoiar as actividades complementares no âmbito de projectos educativos 
de iniciativa dos agrupamentos de escolas e as escolas não agrupadas de 
ensino público do Município, no âmbito dos ensinos pré -escolar e do 
primeiro ciclo, bem como incentivar a formação desportiva das crianças 
e jovens, dando cumprimento às atribuições do Município nos domínios 
do desporto e da educação, nos termos das alíneas d) e f), do n.º 1 do 
artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de14 de Setembro.

11 — A isenção consagrada no artigo 12.º, n.º 1, alínea a) constitui -se 
como um incentivo ao cumprimento atempado do dever de conservação 
dos edifícios que legalmente incumbe aos seus proprietários, designada-
mente ao restauro e às reparação e limpeza, operações urbanísticas, por 
seu turno, isentas de qualquer meio de controlo prévio administrativo.

12 — A isenção decorrente da alínea b) do n.º 1 do artigo 12.º trata 
de incentivo à criação, nos próprios edifícios, de lugares privados de 
estacionamento automóvel, bem como de áreas de arrumos que lhes 
sejam adjacentes, de forma a não constituírem sobrecarga para o esta-
cionamento público exterior existente, facilitando a mobilidade.

13 — A isenção prevista no artigo 12.º, n.º 2, alínea a) fundamenta -se 
na estratégia municipal de incentivo à instalação e sediação no Município 
de unidades económicas geradoras de dinâmica económica e emprego 
locais, com a criação de, pelo menos, 15 postos de trabalho.

14 — A isenção prevista no artigo 12.º, n.º 2, alínea b) visa o incentivo 
à criação, nos próprios edifícios, de lugares privados de estacionamento 
automóvel, bem como de áreas de arrumos que lhes sejam adjacentes, 
de forma a não constituírem sobrecarga para o estacionamento público 
exterior existente, facilitando a mobilidade.

15 — A isenção prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo 12.º funda-
-se no incentivo à criação de áreas, nos edifícios, não contabilizáveis 
como área habitável, que constituam um benefício comum daqueles e 
dos seus habitantes.

16 — A isenção prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 12.º fundamenta-
-se no incentivo à preservação da actividade agrícola ou agro -pecuária, 
na escassez económica a que a sua esmagadora maioria está associada, 
por revestir dimensão familiar, possuindo, também por norma, escassa 
relevância urbanística.

17 — A isenção prevista no artigo 12.º,n.os 3 e 4, fundamenta -se na 
promoção da mobilidade da pessoa portadora de deficiência, consagrando-
-se, assim, uma discriminação positiva, porquanto incumbe ao Estado 
e às autarquias locais garantir e assegurar os direitos das pessoas com 
necessidades especiais.

18 — No que concerne às reduções dos montantes das taxas, prevêem-
-se alguns tipos de desagravamentos, os quais têm em conta uma preo-
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cupação contínua com os estratos sociais desfavorecidos e, consequen-
temente, em situação económica difícil, tendo por base os rendimentos 
dos sujeitos passivos.

Por outro lado, contempla -se o apoio a actividades relacionadas com 
a investigação científica ou académica.

19 — Assim, as reduções previstas no artigo 13.º, n.º 2, alíneas a) e 
b), têm por base um rendimento mensal per capita do agregado familiar, 
em concreto, assente no valor da retribuição mínima mensal garantida, 
anualmente fixada.

20 — Quanto à redução prevista no artigo 13.º, n.º 2, alínea c), a 
mesma tem por base o valor mínimo das pensões estatutárias e regula-
mentares de invalidez e de velhice do regime geral da segurança social, 
de acordo com a respectiva carreira contributiva.

21 — Quanto à redução prevista no artigo 13.º, n.º 2, alínea d), 
equipararam -se os sujeitos passivos que beneficiem do rendimento 
social de inserção aos pensionistas que recebem a pensão social do 
regime não contributivo, já que é o valor desta pensão que é conside-
rado referencial para que os indivíduos e os agregados familiares sejam 
considerados em situação de grave carência económica e, como tal, 
possam requerer e beneficiar daquela prestação incluída no Subsistema 
de Solidariedade no âmbito de Protecção Social de Cidadania, e num 
Programa de Inserção.

22 — A redução prevista no artigo 13.º, n.º 3 visa apoiar as iniciativas 
levadas a cabo por sujeitos passivos que desenvolvam actividades de 
investigação científica ou académica

23 — A redução prevista no artigo 13.º, n.os 5 e 6 não carece de fun-
damentação, em sede regulamentar, uma vez que tal benefício resulta 
de imposição legal.

24 — A redução prevista no artigo 13.º, n.º 7 visa a minimização da 
duplicação de encargos para os promotores das operações urbanísticas 
em causa, advenientes do necessário cumprimento dos parâmetros míni-
mos fixados legalmente para o dimensionamento das áreas a prever em 
operações de loteamento destinadas à implantação de espaços verdes e 
de utilização colectiva, infra -estruturas viárias e equipamentos, a qual, 
em si mesma, não consubstancia qualquer benefício para a prossecução 
do interesse público em crise.

202969594 

 MUNICÍPIO DE CASTRO MARIM

Aviso n.º 5057/2010
Para os devidos efeitos faz -se público que foi nomeado para o cargo 

de chefe de Divisão de Gestão Financeira, Paulo Sérgio Mestre Simão, 
por despacho de 26 de Janeiro de 2010, cujo conteúdo se transcreve:

Despacho
Concurso para provimento, em regime de comissão de serviço, do 

lugar de chefe de Divisão de Gestão Financeira (cargo de direcção 
intermédia de 2.º grau)

Considerando que:
Terminou o procedimento concursal, para o cargo de Chefe de Divisão 

de Gestão Financeira, aberto por aviso publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 146 de 30 de Julho de 2009 e publicado na Bolsa de Emprego 
Público, conforme previsto no n.º 1 do Artº21.º da Lei n.º 2/2004 de 15 
de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

No uso da competência que me é conferida ao abrigo da alínea a) 
n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro:

Nomeio, em regime de comissão de serviço o candidato Paulo Sérgio 
Mestre Simão.

Nos termos do n.º 9 da supra citada lei o provimento produz efeitos 
a 1 de Fevereiro de 2010. A aceitação da nomeação só terá lugar após a 
publicação no Diário da República do aviso de nomeação.

Sinopse curricular
Nome: Paulo Sérgio Mestre Simão
Habilitações Académicas: Licenciado em Gestão de Empresas, pela 

Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Beja 
e Curso de Pós -Graduação em Contabilidade Pública.

Actividade profissional:
De 28 de Abril de 2003 a 01 de Dezembro de 2004 desempenhou 

funções como Técnico de 2.ª classe nesta Câmara Municipal em contrato 
de trabalho a termo certo;

Iniciou, em regime de contrato administrativo de provimento, o estágio 
como Técnico Superior de 2.ª Classe, de 2 de Dezembro de 2004, o qual 
terminou a 16 de Fevereiro de 2005;

Tomou posse como Técnico Superior de 2.ª Classe da carreira técnica 
superior em 17 de Fevereiro de 2005;

Foi nomeado Chefe de Divisão de Gestão Financeira, em regime de 
substituição, em 24 de Abril de 2009.

Participou em várias acções de formação e seminários;

O percurso profissional esteve sempre associado ao exercício de 
actividades na área de actuação para o qual é feito o recrutamento.

Castro Marim, 4 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Dr. José Fernandes Estevens.

302880777 

 MUNICÍPIO DA CHAMUSCA

Aviso n.º 5058/2010

Alteração do Plano Director Municipal de Chamusca
 por Adaptação ao PROT -OVT

Sérgio Morais da Conceição Carrinho, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE CHAMUSCA, faz público, que sob proposta da Câ-
mara Municipal, aprovada em 01 de Fevereiro de 2010, a Assembleia 
Municipal de Chamusca, na sua sessão ordinária de 26 de Fevereiro 
de 2010, aprovou uma alteração por adaptação ao Plano Regional de 
Ordenamento do Território do Oeste e Vale do Tejo  -PROT -OVT, nos 
termos do artigo 97.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 
de Fevereiro.

Assim, em cumprimento do disposto no artigo 148.º da legislação 
referida, publica -se a respectiva deliberação bem como o artigo do 
regulamento do Plano Director Municipal de Chamusca, alterado.

O artigo 21.º - Espaços Agrícolas, do regulamento do PDM de Cha-
musca, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 21.º
Espaços Agrícolas

4 — Nos espaços agrícolas, a construção de edifícios de habitação 
só é autorizada nas condições estipuladas pela legislação em vigor, 
designadamente a respeitante à RAN, em parcela com área igual ou 
superior a 4 ha.

5 — A construção de novos edifícios nos espaços agrícolas, fica sujeita 
às seguintes condições gerais:

a) Os afastamentos mínimos dos edifícios habitacionais e seus anexos 
deverão ser os seguintes, relativamente às estremas da propriedade:

Frente: 10 m;
Laterais: 5 m até à profundidade de 20 m;
A partir desta profundidade poderão construir -se instalações agrícolas 

no limite do lote desde que a sua altura não exceda 3,5 m. Para alturas 
superiores, a distância será de 5 m;

b) Altura máxima dos edifícios: 6,5 m:
Habitações: dois pisos;
Instalações agrícolas: um piso.
Exceptuam -se os silos, depósitos de água e instalações especiais, 

tecnicamente justificadas;

c) O índice máximo de construção (relação entre a área bruta constru-
ída e a área da propriedade) será de 15 %, com o máximo de 2500 m2, 
não podendo a habitação exceder um máximo de 250 m2;

d) Nas propriedades que abranjam simultaneamente terrenos da RAN, 
REN, áreas de protecção e espaços florestais, as construções só podem 
ser feitas nestes últimos.

7 — Nos espaços agrícolas não é permitida a construção de empre-
endimentos ou estabelecimentos turísticos, com excepção do Turismo 
no Espaço Rural e do Turismo de habitação.

No caso de se tratar de espaços incluídos na RAN, as unidades turís-
ticas deverão destinar -se a agro -turismo e ou turismo rural, funcionando 
como complemento das actividades da exploração agrícola.»

Chamusca, 03 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, Sérgio 
Morais da Conceição Carrinho.

ANEXO

Deliberação da Assembleia Municipal
Conforme o exarado na Acta N.º 1/2010 de 26 de Fevereiro de 2010, 

desta Assembleia Municipal, transcreve -se:
Ponto n.º 5 — D.T.O.U.A. — PDM: Alteração do Plano Director 

Municipal por Adaptação ao PROT -OVT — Análise e Aprovação.
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“Após apreciação do referido ponto a Assembleia Municipal Aprovou, 
por unanimidade de presenças, a alteração do Plano Director Municipal 
por Adaptação ao PROT -OVT.”

Por ser verdade se passa a presente Minuta que dato e assino.
Chamusca, 26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Assembleia 

Municipal, Francisco José Velez Gaspar.
202986036 

 MUNICÍPIO DE CINFÃES

Aviso (extracto) n.º 5059/2010

Exoneração de Assistentes Operacionais
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro, torna -se público que por despacho de 20/01/2010 
do Sr. Presidente da Câmara, foi deferido a exoneração dos seguintes 
trabalhadores:

José Luís Maia Gonçalves — Carreira e Categoria de Assistente 
Operacional, posição remuneratória entre a 2.ª e 3.ª, desligado do serviço 
em 16 de Fevereiro de 2010;

Maria Manuela Jesus Melo — Carreira e categoria de Assistente 
Operacional, 3.ª posição remuneratória, desligada do serviço em 16 de 
Fevereiro de 2010.

Município de Cinfães, 24 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da 
Câmara Municipal, José Manuel Pereira Pinto.

302972639 

 MUNICÍPIO DE COIMBRA

Aviso n.º 5060/2010
Torna -se público que, por despachos proferidos pelo Senhor Presi-

dente da Câmara Municipal, Dr. Carlos Encarnação, foram renovadas 
as comissões de serviço, pelo período de 3 anos, nos termos previstos, 
no n.º 8 do artigo 21.º, artigos 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 
aplicada à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 
de Abril, alterado pelos Decretos -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho e 
n.º 305/2009 de 23 de Outubro.

Por despacho de 10 de Novembro de 2009, Eng.º João Luís Matos 
Nogueira Garcia, como Chefe da Divisão de Estudos e Projectos, com 
efeitos ao dia 16 de Fevereiro de 2010.

Por despacho de 24 de Novembro de 2009, Eng.º António Serra 
Constantino, como Director do Gabinete de Protecção Civil e Segurança 
Municipal, com efeitos ao dia 19 de Janeiro de 2010.

Por despacho de 28 de Novembro de 2009, Dr.ª Maria José Basílio 
Pinho de Miranda, como Chefe de Divisão de Biblioteca e Arquivo 
Histórico, com efeitos ao dia 29 de Janeiro de 2010.

Por despacho de 30 de Novembro de 2009, Eng.º Luís Manuel Carlos 
Leal, como Director do Departamento de Gestão Urbanística e Renova-
ção urbana, com efeitos ao dia 16 de Janeiro de 2010.

Por despacho de 06 de Janeiro de 2010, Eng.ª Maria Helena Pego 
Terêncio Martins Antunes, como Chefe de Divisão de Ordenamento e 
Estratégia, com efeitos ao dia 13 de Março de 2010.

Por despacho de 07 de Janeiro de 2010, Rosa Maria de Almeida Oli-
veira Pereira Santos, como Directora do Departamento de Habitação, 
com efeitos ao dia 13 de Março de 2010.

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 
de Agosto, o presente processo está isento de visto prévio do Tribunal 
de Contas.

Paços do Município de Coimbra, 09 de Fevereiro de 2010. — Por 
Subdelegação, a Directora Municipal de Administração e Finanças, 
Maria Isabel Fraústo Antunes de Azevedo Veiga Ferrão, Dr.ª

302940262 

 Aviso n.º 5061/2010
Em cumprimento da alínea d) do n.º 1 e nos termos do n.º 2, am-

bos, do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se 
público que, por despacho por mim proferido no passado dia 5 de 
Fevereiro, ao abrigo das competências subdelegadas pela vereadora 
dos recursos humanos, Dr.ª Maria João Castelo Branco, através do 
seu despacho de 14 de Dezembro de 2009, publicitado no dia 23 de 
Dezembro do corrente, através do edital n.º 565/2009, foi autorizada 

a exoneração da trabalhadora abaixo indicada, com efeitos a 1 de 
Fevereiro do corrente(inclusive):

Ilda Maria Jorge Pratas de Carvalho, com a carreira/categoria de 
técnica superior, do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, integrada 
na posição remuneratória entre a 4.ª e a 5.ª, nível remuneratório entre 
o 23.º e o 27.º, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida de 
1750,73 €.

12 de Fevereiro de 2010. — Por subdelegação, a Directora Municipal 
de Administração e Finanças, Dr.ª Maria Isabel Fraústo Antunes de 
Azevedo Veiga Ferrão.

302952591 

 Declaração de rectificação n.º 475/2010
Para os devidos efeitos se torna público que o aviso n.º 3421/2010, 

publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 32, de 16 de Feve-
reiro de 2010, saiu com incorrecção. Assim, onde se lê «por despachos 
proferidos, no passado dia 28 e 31 de Outubro, pelo Senhor Presidente 
da Câmara Municipal» deve ler -se «por despachos proferidos nos dias 
6, 10, 13, 23 de Novembro e 2 de Dezembro de 2009 pelo presidente 
da Câmara Municipal».

19 de Fevereiro de 2010. — A Directora Municipal para a Administra-
ção e Finanças, Maria Isabel Fraústo Antunes de Azevedo Veiga Ferrão.

302970532 

 MUNICÍPIO DE ESTREMOZ

Aviso n.º 5062/2010

Nomeação no Cargo de Secretário do Gabinete
de Apoio Pessoal do Presidente

da Câmara — Jorge Manuel Branco Mourinha
Para os devidos efeitos se torna público que, por Despacho n.º 121/2009, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 2 de Novembro de 2009, foi nomeado, 
nos termos do disposto na alínea b) do n.º 2, do artigo 73.º e n.º 2 do ar-
tigo 74.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, para o cargo de Secretário do Gabinete de 
Apoio Pessoal ao Presidente da Câmara, o Senhor Jorge Manuel Branco 
Mourinha, com efeitos a partir daquela data.

Paços do Município de Estremoz, 10 de Fevereiro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Luís Filipe Pereira Mourinha.

302906501 

 Aviso n.º 5063/2010

Lista Unitária de Ordenação Final — Procedimento concur-
sal comum para contratação de três assistentes operacio-
nais, na modalidade de relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo determinado — termo resolutivo certo.
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna-se pública a lista unitária de ordenação final dos candi-
datos aprovados, do procedimento concursal comum de recrutamento 
para ocupação de 3 postos de trabalho de assistente operacional, aberto 
pelo aviso n.º 21272/2009 publicado no Diário da República, 2.º Série, 
n.º 228, de 24 de Novembro de 2009, alínea d), homologada por meu 
despacho datado de 18 de Fevereiro de 2010:

Candidatos admitidos:
1 — Ana da Conceição Gonçalves Toureiro — 17,20 valores
2 — Capitolina Antónia Pintadinho Parreira — 17,00 valores
3 — Vicente Manuel Guerra Monteiro — 16,60 valores
4 — Paula Fernandes Monteiro — 15,80 valores
5 — Marco António Taxas Raminhos — 15,40 valores
6 — Paula Cristina Cortes Henriques — 15,20 valores
7 — Raquel Cristina da Silva Figueira — 15,20 valores
8 — Paula Cristina Mendes Pedras Condinho — 15,00 valores
9 — Maria José Caxias de Matos Saboga — 14,80 valores
10 — Sérgio Duarte Buinho Remígio Matuto — 14,80 valores
11 — Aurelina Maria Pisco Marçal — 14,80 valores
12 — Virtuosa Maria Cardoso Arromba — 14,40 valores
13 — Helder de Jesus Póvoa Batista — 14,40 valores
14 — Isalinda de Jesus Cabaço Vermelho Letras — 14,40 valores
15 — Benvindo Rodrigues Dinis — 14,40 valores
16 — Luís Miguel Semedo Godinho — 14,40 valores
17 — Sílvia José Matias Mendes Sousa — 14,40 valores
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18 — Vera Mónica Travanca Fonseca — 14,40 valores
19 — José Manuel Bernardino Monteiro — 14,20 valores
20 — José Carlos Morgado Banha — 14,00 valores
21 — Fernando Manuel de Carvalho Madeira — 13,80 valores
22 — Vanda Isabel Silva Ramos — 13,80 valores
23 — José Manuel Rebola Camões — 13,70 valores
24 — Joaquim José Papança Ramalho — 13,60 valores
25 — Nuno Miguel Gomes Ginga — 13,60 valores
26 — Maria Luísa Modas Martins — 13,60 valores
27 — Maurício José Marmelo — 13,60 valores
28 — Vanda Marisa Duarte Catronas — 13,60 valores
29 — Fábio Miguel Vestias Amaral — 13,40 valores
30 — Filomena Maria Silva Sousa Meneses Gomes — 13,40 valores
31 — Nicoleta Lenuta Cavasan — 13,40 valores
32 — Vera Cristina Broa Calhau — 13,40 valores
33 — João Paulo Pascoal Pua — 13,40 valores
34 — Idalina Rosa Carujo Duarte — 13,30 valores
35 — Maria da Conceição Simões Ramalho Sepana — 13,20 valores
36 — Ana Patrícia Almeida Gila — 13,10 valores
37 — Ana Rita Oliveira Ginja — 13 valores
38 — Fátima do Céu Gonçalves Toureiro — 13 valores
39 — José Marcolino Pereira Monteiro — 13 valores
40 — Ana Sofia Cabaço Canário — 12,90 valores
41 — Cláudia Patrícia Amaro Broa — 12,80 valores
42 — Melissa Sofia Broa Cunha — 12,80 valores
43 — António Joaquim Rodrigues Mendes — 12,80 valores
44 — Carla Maria Monteiro Cunha — 12,70 valores
45 — João Manuel Correia Caramelo — 12,60 valores
46 — José França Lavado — 12,60 valores
47 — Antónia Maria Machado Merino — 12,40 valores
48 — Fernando Manuel Parreira Papança — 12,40 valores
49 — Guilhermina Rosa Camões Marchante Duarte — 12,40 valores
50 — José Maria Lopes Cabaço — 12,40 valores
51 — Maria Cremilde de Paulino Rebola Godinho — 12,40 valores
52 — Maria do Carmo Margalho Arvana Broa — 12,40 valores
53 — Manuel Filipe Lopes Correia — 12,20 valores
54 — Sara Patrícia Sátiro Ameixeira — 12,20 valores
55 — Helena Maria Luiz Esteves — 12,00 valores
56 — José Amândio Fernandes Pedras — 12,00 valores
57 — Sandra Cristina Ferreira Fortio — 12,00 valores
58 — Francisco Manuel Pinto Cantador — 11,60 valores
59 — Maria Joana Mira Pardal — 11,00 valores
60 — Salvador António Papança Oliveira — 11,00 valores
61 — António Manuel Gomes Cabaço — 10,00 valores
62 — Luís António Salsinha Firmino — 10,00 valores
63 — Ilda Maria Morgado Silva — 9,80 valores

Candidato excluído:
Bruno Dinis Monteiro Brazão (a)

(a) Por não ter comparecido ao método de selecção — Entrevista de 
Avaliação de Competências

Paços do Município de Estremoz, 25 de Fevereiro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Luís Filipe Pereira Mourinha.

302959606 

 MUNICÍPIO DO FUNDÃO

Edital n.º 193/2010
Dr. Manuel Joaquim Barata Frexes, Presidente da Câmara Municipal 

do Fundão:
Torna público que a Câmara Municipal do Fundão, em sua reunião 

ordinária de 11 de Dezembro de 2009, e a Assembleia Municipal, em 
sessão realizada no dia 21 do mesmo mês, no uso da competência 
atribuída pelo artigo 64.º, n.º 6, alínea c), conjugado com o artigo 53.º, 
n.º 4, alínea b), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pelas Leis 
n.os 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e 67/2007, de 31 de Dezembro, aprova-
ram a desafectação do domínio público municipal de duas parcelas de 
terreno, sitas na Zona Industrial do Fundão: Parcela 1: Área: 2.953 m2, 
confronta do norte e do poente com EN 18 e do sul e do nascente com 
arruamento público. Parcela 2: Área: 2.779 m2, confronta do norte, 
do nascente e do sul com arruamento público e do poente com zona 
verde. O processo poderá ser consultado na Secção Administrativa e 
de Notariado, durante as horas normais de expediente. As reclamações 
dos eventuais interessados poderão ser apresentadas nesta Câmara, por 
escrito, no prazo de 30 dias úteis a contar da publicação do presente 
edital no Diário da República.

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente aviso e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo deste Município.

Fundão, 25 de Janeiro de 2010. — O Presidente, Manuel Joaquim 
Barata Frexes.

302880696 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 5064/2010

Procedimento concursal comum, para a contratação por tempo 
indeterminado de um Técnico Superior, da carreira geral

de Técnico Superior, na área de Línguas e Literaturas Modernas
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro e do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 
de Setembro, torna -se público que, pelas deliberações do órgão executivo 
de 24/09/2009 e de 21/10/2009, se encontra aberto, pelo prazo de 10 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum, para contratação por tempo 
indeterminado, no regime de contrato de trabalho em funções públicas, 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho na categoria 
de Técnico Superior, da carreira geral de Técnico Superior, na área de 
Línguas e Literaturas Modernas, previsto no Mapa de Pessoal da Câmara 
Municipal de Grândola, para exercer funções na Biblioteca Municipal, 
integrada na Divisão de Acção Social, Cultura e Educação.

2 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recru-
tamento (ECCRC), não foi efectuada a consulta prevista no artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Ao presente procedimento concursal serão aplicadas as regras 
constantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3 de Setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro 
e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

4 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para o posto de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Local de trabalho: Biblioteca Municipal de Grândola.
6 — Caracterização do posto de trabalho:
Desenvolvimento do Programa de Animação do Livro e da Leitura 

dirigido à comunidade educativa — Pré -escolar, 1.º, 2.º e 3.º Ciclos e 
Secundário;

Acompanhamento do Projecto “Baú dos Livros” - Biblioteca Muni-
cipal/Jardins de Infância do Concelho;

Desenvolvimento do Projecto “Era uma vez o livro”, com a Creche 
e Jardim de Infância de Grândola;

Realização de Acções de Animação do Livro e da Leitura no âmbito 
do Plano Nacional de Leitura;

Colaboração noutras iniciativas de promoção do livro e da leitura;
Actualização do blogue da Biblioteca Municipal;
Actualização da rede social e do servidor para o microblogging 

“Twitter”;
Realização de outras tarefas, inerentes à sua função, solicitadas pelos 

superiores hierárquicos.

7 — Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os indivíduos 
que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, 
satisfaçam os seguintes requisitos:

7.1 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura em Línguas e Litera-
turas Modernas, não sendo possível a substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

8 — Necessidade de se encontrar previamente estabelecida uma re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, conforme 
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preconiza o disposto no n.º 4 do artigo 6.º e artigo 52.º, ambos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, iniciando -se o recrutamento de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

9 — No caso de impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns 
postos de trabalho por aplicação do disposto no ponto anterior, procede-
-se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida.

10 — Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita este procedimento concursal.

11 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
poderão ser opositores ao presente procedimento concursal pessoas com 
deficiência, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, os 
quais em caso de igualdade de classificação têm preferência, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

12 — Os métodos de selecção a utilizar obrigatoriamente são: Prova 
teórica escrita de conhecimentos específicos (com carácter eliminatório) 
e avaliação psicológica (com carácter eliminatório).

12.1 — Os métodos de selecção a utilizar no recrutamento dos candi-
datos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
ou em situação de mobilidade especial, e que, cumulativamente, sejam 
titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos 
colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por último 
encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou ac-
tividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento concursal são os seguintes: Avalia-
ção curricular (com carácter eliminatório) e Entrevista de avaliação de 
competências (com carácter eliminatório), excepto, quando afastados, 
por escrito, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

12.2 — A prova teórica escrita de conhecimentos específicos, numa 
única fase e com a duração de 90 minutos, visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função e será constituída por questões de 
desenvolvimento e realizada em suporte de papel. A prova será valorada 
numa escala de 0 a 20 valores.

Programa da Prova:
Plano Nacional de Leitura: objectivos, estratégias, programas de 

promoção da leitura em diferentes contextos — escolar e pré -escolar, 
familiar, em Bibliotecas públicas e noutros espaços da comunidade.

Legislação e documentação a consultar:
Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2006, Diário da República 

n.º 133, 1.ª série, de 12 de Julho de 2006.
Plano Nacional de Leitura, que poderá ser consultado em www.

planonacionaldeleitura.gov.pt.
Aquando da realização da prova de conhecimentos os candidatos 

poderão consultar a legislação e documentação constante do respectivo 
programa.

12.3 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A avaliação psicológica comportará três fases, sendo cada uma eli-
minatória, e será valorada da seguinte forma: em cada fase intermédia 
do método, através das menções classificativas de Apto e Não Apto; na 
última fase do método, para os candidatos que o tenham completado, 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classifica-
ções de 20,16,12,8 e 4 valores.

12.4 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente os 
seguintes: A habilitação académica, a formação profissional, a experi-
ência profissional e a avaliação do desempenho. A avaliação curricular 
é expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo classificada através da 
média aritmética simples das classificações dos elementos a avaliar.

12.5 — A entrevista de avaliação de competências visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função, baseando -se a sua aplicação num guião de 

entrevista composto por um conjunto de questões directamente relaciona-
das com o perfil de competências previamente definido, associado a uma 
grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou ausência dos 
comportamentos em análise. A entrevista de avaliação de competências é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20,16,12, 8 e 4 valores.

13 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifi-
cações quantitativas obtidas em cada método de selecção.

A valoração final dos métodos de selecção obrigatórios será obtida 
através da seguinte fórmula:

VF = (PC x 60 % + AP x 40 %)

em que:
VF = Valoração Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica.

A valoração final dos métodos de selecção aplicados aos candidatos 
que se encontrem na situação referida no ponto 12.1 do presente aviso, 
será obtida através da seguinte fórmula:

VF = (AC x 60 % + EAC x 40 %)

em que:
VF = Valoração Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

13.1 — Serão excluídos do procedimento concursal os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de selecção, não lhes sendo aplicado o método de selecção seguinte.

14 — Excepcionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), que se 
torne impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos, 
utilizar -se -á como único método de selecção obrigatório a prova de 
conhecimentos, tendo a ponderação de 100 % para a valoração final.

15 — Na sequência da aplicação dos métodos de selecção e da orde-
nação final dos candidatos, subsistindo o empate, após a aplicação dos 
critérios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, serão utilizados os critérios de desem-
pate abaixo enunciados, de acordo com a seguinte ordem:

1.º Experiência profissional dos candidatos na respectiva área fun-
cional;

2.º Formação profissional dos candidatos, na respectiva área fun-
cional;

3.º Residência no Concelho de Grândola.

16 — Composição do júri:
Efectivos
Presidente: Maria Isabel Palma Revez — técnica superior de Serviço 

Social;
Vogais: Jorge Manuel Borges Rodrigues — Técnico Superior de 

Animação Cultural, que substituirá o presidente nas suas faltas e im-
pedimentos;

Otília Moras Mesquita — técnica superior de Serviço Social.

Suplentes
Presidente: Jorge Manuel Borges Rodrigues — Técnico Superior de 

Animação Cultural;
Vogais: Vânia Isabel Pereira Sobral Ferreira — técnica superior de 

Educação;
Sílvia Maria Ribeiro Gomes — técnica superior de Animação Cul-

tural.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

18 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas
18.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte 
de papel, mediante preenchimento de formulário tipo de utilização obri-
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gatória, disponível no site oficial deste município (www.cm -grandola.
pt) e entregues pessoalmente na Câmara Municipal de Grândola ou 
remetido através de correio registado com aviso de recepção, para Câ-
mara Municipal de Grândola, Rua Dr. José Pereira Barradas, 7570 -281 
Grândola.

18.3 — Não é admitida a apresentação de candidaturas por via elec-
trónica.

18.4 — A apresentação da candidatura, deverá ser sempre acompa-
nhada, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
c) Curriculum vitae, datado e assinado, anexando os documentos 

comprovativos das formações nele mencionadas;
d) Declaração do serviço onde exerce funções públicas, com a in-

dicação da natureza do vínculo, da carreira, da categoria e respectiva 
descrição das funções desempenhadas e indicação da avaliação do 
desempenho quantitativa, obtida nos últimos dois anos, ou declaração 
de que o candidato não foi avaliado nesse período, para os candidatos 
que sejam detentores de relação jurídica de emprego público ou, se 
encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

18.5 — A não apresentação da declaração referida na alínea d) do 
ponto anterior, ou a falta de indicação da natureza do vínculo e sua 
determinabilidade, implicam a não consideração da situação jurídico-
-funcional do candidato para efeitos de prioridade na fase de recruta-
mento.

18.6 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 7.1 do presente 
aviso, devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

19 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao procedimento concursal os candidatos 
com deficiência devem declarar, no requerimento de candidatura, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência.

20 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

20.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

21 — Exclusão e notificação de candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados por ofício registado, conforme previsto na alínea b), 
do n.º 3, do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para 
a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º, pela forma prevista na alínea b), do n.º 3, 
do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público nas instalações da Câmara 
Municipal de Grândola e disponibilizada na sua página electrónica 
(www.cm -grandola.pt). Os candidatos aprovados em cada método de 
selecção são convocados para a realização do método seguinte através 
de notificação, pela forma prevista na alínea b), do n.º 3, do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

24 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção é notificada 
aos candidatos para a realização da audiência prévia dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. A lista unitária de 
ordenação final, após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário 
da República, afixada em local visível e público nas instalações da en-
tidade empregadora pública e disponibilizada na sua página electrónica.

25 — Posicionamento remuneratório: o posicionamento remunera-
tório do trabalhador recrutado, numa das posições remuneratórias da 
categoria, é objecto de negociação com a entidade empregadora pública, 
nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de 
Grândola (www.cm -grandola.pt) e por extracto, no prazo máximo de três 
dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-

denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

Paços do Município de Grândola, 18 de Fevereiro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Carlos Beato.

302966264 

 Aviso n.º 5065/2010

Procedimento concursal comum, para a contratação por tempo 
indeterminado de um técnico superior, da carreira geral 

de técnico superior, na área de psicologia educacional
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro e do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3 de Setembro, torna -se público que, de acordo com as deliberações do 
órgão executivo de 24/09/2009 e de 21/10/2009, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum para contratação 
por tempo indeterminado, no regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho na 
categoria de Técnico Superior, da carreira geral de Técnico Superior, na 
área de Psicologia Educacional, previsto no Mapa de Pessoal da Câmara 
Municipal de Grândola, para exercer funções no Sector de Acção Social 
e Saúde, integrado na Divisão de Acção Social, Cultura e Educação.

2 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recru-
tamento (ECCRC), não foi efectuada a consulta prevista no artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Ao presente procedimento concursal serão aplicadas as regras 
constantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3 de Setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro 
e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

4 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para o posto de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Local de trabalho: Sector de Acção Social e Saúde — Comissão 
de Protecção de Crianças e Jovens de Grândola.

6 — Caracterização do posto de trabalho:
Representação do Município na Comissão de Protecção de Crianças 

e de Jovens de Grândola;
Orientação e coordenação das actividades da Comissão de Protecção 

de Crianças e Jovens;
Elaboração, coordenação e supervisão da instrução de processos de 

promoção e de protecção;
Coordenação do Gabinete de Mediação Escolar;
Colaboração na elaboração, acompanhamento e divulgação de estudos 

técnicos e de investigação;
Realização de outras tarefas, inerentes à sua função, solicitadas pelos 

superiores hierárquicos.

7 — Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os indivíduos 
que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, 
satisfaçam os seguintes requisitos:

7.1 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura em Psicologia Edu-
cacional, não sendo possível a substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

8 — Necessidade de se encontrar previamente estabelecida uma re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, conforme 
preconiza o disposto no n.º 4 do artigo 6.º e artigo 52.º, ambos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, iniciando -se o recrutamento de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

9 — No caso de impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns 
postos de trabalho por aplicação do disposto no ponto anterior, procede-
-se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
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público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida.

10 — Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita este procedimento concursal.

11 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
poderão ser opositores ao presente procedimento concursal pessoas com 
deficiência, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, os 
quais em caso de igualdade de classificação têm preferência, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

12 — Os métodos de selecção a utilizar obrigatoriamente são: Prova 
teórica escrita de conhecimentos gerais e específicos (com carácter 
eliminatório) e avaliação psicológica (com carácter eliminatório).

12.1 — Os métodos de selecção a utilizar no recrutamento dos candi-
datos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
ou em situação de mobilidade especial, e que, cumulativamente, sejam 
titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos 
colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por último 
encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou ac-
tividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento concursal são os seguintes: avalia-
ção curricular (com carácter eliminatório) e entrevista de avaliação de 
competências (com carácter eliminatório), excepto, quando afastados, 
por escrito, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

12.2 — A prova teórica escrita de conhecimentos gerais e específicos, 
numa única fase, com a duração de 90 minutos, visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função e será constituída por 
questões de desenvolvimento e realizada em suporte de papel. A prova 
será valorada numa escala de 0 a 20 valores.

Programa da Prova de Conhecimentos Gerais e Específicos:
Conhecimentos Gerais:
Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento, dos 

órgãos dos municípios e das freguesias;
Transferência de atribuições e competências para as autarquias lo-

cais;
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Pú-

blicas;
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas;
Código do Procedimento Administrativo;

Conhecimentos Específicos:
Bases gerais do sistema de segurança social;
Rede Social;
Rendimento social de inserção;
Lei de protecção de crianças e jovens em perigo;
Lei Tutelar Educativa.

Legislação a consultar:
Geral:
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro;
Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro;
Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
Decreto -Lei n.º 422/91, de 15 de Novembro, republicado pelo Decreto-

-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

Específica:
Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro;
Resolução do Conselho de Ministros n.º 197/97, de 18 de Novem-

bro;
Decreto -Lei n.º 115/2006, de 14 de Junho;
Decreto -Lei n.º 42/2006, de 23 de Fevereiro;
Lei n.º 147/99, de 1 de Setembro;
Lei n.º 31/2003, de 22 de Agosto;
Decreto -Lei n.º 332 -B/2000, de 30 de Dezembro;
Decreto -Lei n.º 12/2008, de 17 de Janeiro;
Decreto -Lei n.º 11/2008, de 17 de Janeiro;
Lei n.º 166/99, de 14 de Setembro;
Decreto -Lei n.º 323 -E/2000, de 20 de Dezembro.

Aquando da realização da prova de conhecimentos os candidatos 
poderão consultar a legislação e documentação constante do respectivo 
programa.

12.2.1 — No caso de o número de candidatos admitidos ao procedi-
mento concursal ser superior a 50, a prova teórica escrita será realizada 
em duas fases, sendo avaliados os conhecimentos gerais na 1.ª fase e os 
conhecimentos específicos na 2.ª fase. A valoração final da prova é obtida 
através da média aritmética simples dos valores obtidos em cada fase:

PC = FASE 1 + FASE 2
2

em que:
PC = Prova de Conhecimentos;
FASE 1 = Valoração obtida na 1.ª fase da prova de conhecimentos;
FASE 2 = Valoração obtida na 2.ª fase da prova de conhecimentos.

12.3 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A avaliação psicológica é valorada da seguinte forma: em cada fase 
intermédia do método, através das menções classificativas de Apto e Não 
Apto; Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-
pletado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.4 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação reali-
zada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. Para 
tal serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente os 
seguintes:

a) A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

b) A formação profissional, considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
actividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

d) A avaliação do desempenho relativa ao último período, não supe-
rior a dois anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou actividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

A avaliação curricular será calculada através da média aritmética 
simples das classificações quantitativas dos elementos a avaliar.

12.5 — A entrevista de avaliação de competências visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função, baseando -se a sua aplicação num guião de 
entrevista composto por um conjunto de questões directamente relaciona-
das com o perfil de competências previamente definido, associado a uma 
grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou ausência dos 
comportamentos em análise. A entrevista de avaliação de competências 
é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifi-
cações quantitativas obtidas em cada método de selecção.

13.1 — A valoração final dos métodos de selecção obrigatórios será 
obtida através da seguinte fórmula:

VF = (PC × 60 % + AP × 40 %)
em que:

VF = Valoração Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica.

13.2 — A valoração final dos métodos de selecção aplicados aos 
candidatos que se encontrem na situação referida no ponto 12.1 do 
presente aviso, será obtida através da seguinte fórmula:

VF = (AC × 60 % + EAC × 40 %)
em que:

VF = Valoração Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.
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13.3 — Serão excluídos do procedimento concursal os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de selecção, não lhes sendo aplicado o método de selecção seguinte.

14 — Excepcionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), que se 
torne impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos, 
utilizar -se -á como único método de selecção obrigatório a prova de 
conhecimentos, tendo a ponderação de 100 % para a valoração final.

15 — Na sequência da aplicação dos métodos de selecção e da orde-
nação final dos candidatos, subsistindo o empate, após a aplicação dos 
critérios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, serão utilizados os critérios de desem-
pate abaixo enunciados, de acordo com a seguinte ordem:

1.º Experiência profissional dos candidatos na respectiva área fun-
cional;

2.º Formação profissional dos candidatos, na respectiva área fun-
cional;

3.º Residência no Concelho de Grândola.

16 — Composição do Júri:
Efectivos:
Presidente: Maria Isabel Palma Revéz — técnica superior de Serviço 

Social.
Vogais:
Otília Moras Mesquita — técnica superior de Serviço Social, que 

substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.
Luísa Maria Morão Tavares — Chefe da Divisão de Recursos Huma-

nos e Administração Geral.

Suplentes:
Presidente: Otília Moras Mesquita — técnica superior de Serviço 

Social;
Vogais:
Maria Lucília Silva Costa — técnica superior de Serviço Social.
Alcides José Fuschini Bizarro — Chefe da Divisão de Acção Social, 

Cultura e Educação.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classifica-
tiva e o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

18 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas
18.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte 
de papel, mediante preenchimento de formulário tipo de utilização obri-
gatória, disponível no site oficial deste município (www.cm -grandola.
pt) e entregues pessoalmente na Câmara Municipal de Grândola ou 
remetido através de correio registado com aviso de recepção, para Câ-
mara Municipal de Grândola, Rua Dr. José Pereira Barradas, 7570 -281 
Grândola.

18.3 — Não é admitida a apresentação de candidaturas por via elec-
trónica.

18.4 — A apresentação da candidatura, deverá ser sempre acompa-
nhada, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
c) Curriculum vitae, datado e assinado, anexando os documentos 

comprovativos das formações nele mencionadas;
d) Declaração do serviço onde exerce funções públicas, com a in-

dicação da natureza do vínculo, da carreira, da categoria e respectiva 
descrição das funções desempenhadas e indicação da avaliação do 
desempenho quantitativa, obtida nos últimos dois anos, ou declaração 
de que o candidato não foi avaliado nesse período, para os candidatos 
que sejam detentores de relação jurídica de emprego público ou, se 
encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

18.5 — A não apresentação da declaração referida na alínea d) do 
ponto anterior, ou a falta de indicação da natureza do vínculo e sua 
determinabilidade, implicam a não consideração da situação jurídico-
-funcional do candidato para efeitos de prioridade na fase de recruta-
mento.

18.6 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 7.1 do presente 
aviso, devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 

relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

19 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao procedimento concursal os candidatos 
com deficiência devem declarar, no requerimento de candidatura, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência.

20 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

20.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

21 — Exclusão e notificação de candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados por ofício registado, conforme previsto na alínea b), 
do n.º 3, do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para 
a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º, pela forma prevista na alínea b), do n.º 3, 
do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público nas instalações da Câmara 
Municipal de Grândola e disponibilizada na sua página electrónica 
(www.cm -grandola.pt). Os candidatos aprovados em cada método de 
selecção são convocados para a realização do método seguinte através 
de notificação, pela forma prevista na alínea b), do n.º 3, do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

24 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprova-
dos e excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção é 
notificada aos candidatos para a realização da audiência prévia dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publicada na 
2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público 
nas instalações da entidade empregadora pública e disponibilizada na 
sua página electrónica.

25 — Posicionamento remuneratório: o posicionamento remune-
ratório do trabalhador recrutado, numa das posições remuneratórias 
da categoria, é objecto de negociação com a entidade empregadora 
pública, nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal 
de Grândola (www.cm -grandola.pt) e por extracto, no prazo máximo 
de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão 
nacional.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

Paços do Município de Grândola, 22 de Fevereiro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Carlos Beato.

302966337 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 5066/2010
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 49.º do Estatuto Disciplinar 

dos Trabalhadores Que Exercem Funções Públicas, aprovado pela Lei 
n.º 58/2008, de 9 de Setembro, fica por este meio notificada Isabel Maria 
Hipólito da Silva Gonçalves, com a categoria de assistente operacional, 
cujo paradeiro é desconhecido e com última morada conhecida na Rua 
da Guiné, n.º 13, 3.º Dt.º, Alto do Seixalinho, 2830 -053 Barreiro, de que 
contra si se encontra pendente o processo disciplinar n.º 62/2009 PDI, 
a correr seus trâmites nos serviços da Câmara Municipal de Lisboa, 
sendo igualmente por esta via citada para apresentar a sua defesa no 
prazo de 30 dias úteis contados da data de publicação do presente aviso, 
podendo, no referido prazo, consultar o processo por si ou por advogado 
constituído, no Núcleo de Processo Disciplinar, sito na Rua Alexandre 
Herculano, n.º 46 — 5.º, 1269 -054 Lisboa.

Lisboa, 01/03/2010. — A Instrutora, Vera Silva.
302968321 
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 Aviso n.º 5067/2010
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 49.º do Estatuto Disciplinar 

dos Trabalhadores Que Exercem Funções Públicas, publicado em anexo 
à Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro, fica notificada a trabalhadora, Maria 
de Lurdes Fernandes Simões, com a categoria de assistente operacio-
nal, a exercer funções na Zona de Limpeza 4 do Posto de Limpeza dos 
Olivais Sul do Departamento de Higiene Urbana e Resíduos Sólidos, 
da Direcção Municipal de Ambiente Urbano, da Câmara Municipal de 
Lisboa, com a última morada conhecida na Rua Serra do Louro, n.º 2, 
Terroa, 2910 -104 Setúbal, de que contra si se encontra pendente o pro-
cesso disciplinar n.º 103/2008 PDI e respectivos Apensos n.os 111/2008 
PDI, 29/2009 PDI e 37/2009 PDI, a correr os seus trâmites nos serviços 
da Câmara Municipal de Lisboa, sendo igualmente por esta via citada 
para apresentar a sua defesa no prazo de 30 dias contados da data de 
publicação do presente aviso, podendo, no referido prazo, consultar o 
processo por si ou por advogado constituído, no Núcleo Jurídico do 
Departamento de Gestão do Espaço Público, sito na Av. 24 de Julho, 
n.º 171 -C, 1399 -021 Lisboa.

Lisboa, 1 de Março de 2010. — A Instrutora, Sandra Mamede.
302967511 

 Aviso n.º 5068/2010

Equiparação a Bolseiro
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho do Sr. Di-

rector Municipal de Recursos Humanos, foi deferida a prorrogação da 
concessão de Equiparação a Bolseira de Investigação, por 1 ano, de:

João Carlos da Silva Afonso, Técnico Superior, com efeitos a partir 
de 01 de Fevereiro de 2010.

Lisboa, 02 de Março de 2010. — O Director Municipal, Rui M. Pe-
reira.

302973521 

 Aviso n.º 5069/2010
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho do Sr. Di-

rector Municipal de Recursos Humanos, foi deferida a prorrogação da 
concessão de Equiparação a Bolseira de Investigação, por 1 ano, de:

Helena Teresa Ribeiro Pinto Janeiro, Técnico Superior, com efeitos 
a partir de 01 de Fevereiro de 2010.

Lisboa, 03 de Março de 2010. — O Director Municipal, Rui M. Pe-
reira.

302983193 

 MUNICÍPIO DO MONTIJO

Edital n.º 194/2010
Maria Amélia Macedo Antunes, Presidente da Câmara Municipal de 

Montijo, torna público, nos termos e para os efeitos dos artigos 130.º e 
131.º do Código do Procedimento Administrativo, que o Regulamento e 
Tabela de Taxas bem como o respectivo Estudo Económico e Financeiro, 
foram aprovados pela Assembleia Municipal do Montijo, em sessão de 
19 de Fevereiro de 2010, sob proposta do Executivo Municipal aprovada 
em reunião de 27 de Janeiro de 2010, tendo o projecto do referido regu-
lamento sido publicitado na 2.ª série do Diário da República n.º 228 de 
24 de Novembro de 2009, e submetido a apreciação pública nos termos 
do disposto no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

Mais se informa que o referido regulamento e respectiva tabela entra-
rão em vigor no dia a seguir ao da publicação no Diário da República.

Para constar e devidos efeitos, se publicam o presente e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares públicos do estilo.

E eu Cristina Margarida Quaresma Bastos Canta, Chefe da Divisão 
de Gestão Financeira do Departamento Administrativo e Financeiro, 
o subscrevi.

Paços do Concelho, 2 de Março de 2010. — A Presidente da Câmara, 
Maria Amélia Antunes.

Regulamento de Taxas do Município do Montijo

Preâmbulo
O presente Regulamento e Tabela de Taxas é elaborado ao abrigo do 

artigo 241.º, da Constituição da República, do n.º 1, do artigo 8.º, da Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, da alínea a) do n.º 2, do artigo 53.º e 

do n.º 6, do artigo 64.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 
redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, da Lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro, da Lei n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, e ainda do 
Decreto -Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto, do Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 
de Maio, do Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, do Decreto -Lei 
n.º 139/99, de 28 de Abril, do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezem-
bro, do Decreto -Lei n.º 267/2002, de 30 de Novembro, do Decreto -Lei 
n.º 309/2002, de 16 de Dezembro, do Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 
de Dezembro, do Decreto -Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, do 
Decreto -Lei n.º 69/2003, de 10 de Abril, da Lei n.º 6/2006, de 27 de 
Fevereiro, do Decreto -Lei n.º 81/2006, de 20 de Abril, do Decreto -Lei 
n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, do Decreto -Lei n.º 234/2007, de 19 de Ju-
nho, da Lei n.º 46/2007, de 24 de Agosto, do Decreto -Lei n.º 340/2007, 
de 12 de Outubro, do Decreto -Lei n.º 259/2007, de 17 de Julho, do 
Decreto -Lei n.º 39/2008, de 7 de Março e do Decreto -Lei n.º 42/2008, 
de 10 de Março.

Sem prejuízo da aplicação de critérios incentivadores e desincentiva-
dores, na fixação do valor das taxas foram tomados em conta os custos 
com a actividade pública municipal, apurados em estudo económico e 
financeiro expressamente elaborado para o efeito e aprovado em simul-
tâneo com o presente Regulamento e Tabela de Taxas ou o benefício 
auferido pelo particular ou ainda com base em critérios de desincentivo, 
pelo impacto ambiental negativo que certas actividades causam.

O projecto de Regulamento foi submetido a apreciação pública, de 
acordo com o disposto no artigo 118.º, do Código do Procedimento 
Administrativo.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente Regulamento e Tabela de Taxas aplica -se às relações 
jurídico -tributárias geradoras da obrigação do pagamento de taxas que 
se estabeleçam entre o Município do Montijo e os particulares.

2 — Nos casos em que os actos de liquidação e de cobrança ou qual-
quer deles, for praticado por uma Freguesia por via de delegação de 
competências, considera -se a relação jurídico -tributária estabelecida 
entre o Município do Montijo e o particular.

Artigo 2.º
Incidência objectiva

1 — As taxas previstas no presente Regulamento e Tabela incidem 
sobre a prestação concreta de um serviço público municipal, sobre a 
utilização privada de bens do domínio público ou privado municipal ou 
sobre a remoção de um obstáculo jurídico, mesmo que a competência 
se ache delegada numa Freguesia.

2 — São ainda sujeitas ao pagamento de taxas as actividades re-
alizadas por particulares que sejam geradoras de impacto ambiental 
negativo.

3 — Quando, por imposição legal, houver lugar a publicações dos 
actos praticados pelos órgãos do Município do Montijo, ao valor da taxa 
prevista no artigo 2.º da Tabela anexa, acresce o preço das publicações.

4 — A taxa pela realização de infra -estruturas urbanísticas (TMU) 
constitui a contraprestação devida ao Município do Montijo pelos encar-
gos suportados por este com a realização, a manutenção ou o reforço de 
infra -estruturas urbanísticas primárias e secundárias da sua competência, 
decorrente das seguintes operações:

a) Loteamentos e suas alterações;
b) Construção, reconstrução e ampliação de edifícios e alteração do 

seu uso, localizados em área não abrangida por operação de loteamento.

5 — À taxa de busca prevista no artigo 1.º da Tabela anexa, acresce a 
tarifa devida pela reprodução dos documentos objecto da busca.

6 — À apreciação e licenciamento de projectos de construção, recons-
trução ou alterações de jazigos particulares situados em cemitérios mu-
nicipais, aplicam -se as taxas previstas no Capítulo VIII da Tabela anexa.

7 — Quando na mesma unidade de ocupação haja mais de uma ac-
tividade exercida, para efeitos de aplicação do artigo 27.º, deve ser 
considerado o valor mais elevado.

Artigo 3.º
Incidência subjectiva

1 — O sujeito passivo da relação jurídico -tributária é qualquer pessoa 
singular ou colectiva, pública ou privada que não estando isenta por 
força do presente Regulamento ou de norma legal de valor superior, 
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apresente pretensão ou pratique facto a que corresponda o pagamento 
de uma taxa, ainda que agindo no interesse de terceiro.

2 — No caso da taxa pela realização de infra -estruturas urbanísti-
cas o pagamento da taxa é da responsabilidade, conforme se trate de 
loteamento ou de construções edificadas fora destes, do requerente do 
loteamento ou da construção.

3 — Caso sejam vários os sujeitos passivos, todos são solidariamente 
responsáveis pelo pagamento, salvo se o contrário resultar da lei ou do 
presente regulamento.

Artigo 4.º
Montantes das taxas

1 — Os montantes das taxas previstas na Tabela anexa ao presente 
Regulamento são fixados em obediência ao principio da equivalência 
jurídica e económica, adequando -se ao custo suportado na prestação do 
serviço ou do beneficio outorgado.

2 — Aqueles montantes podem ainda incluir um valor fixado em 
função de critérios de desincentivo à prática dos actos sujeitos a taxa, 
como meio de realização das políticas municipais.

Artigo 5.º
Isenções

1 — Estão isentas de taxas:
a) As pessoas colectivas, públicas ou privadas a quem a lei confira 

tal isenção;
b) As pessoas colectivas de utilidade pública administrativa ou de mera 

utilidade pública, as instituições particulares de solidariedade social e 
entidades a estas legalmente equiparadas, as associações religiosas, cul-
turais, desportivas, recreativas, profissionais ou outras pessoas colectivas 
de direito privado sem fins lucrativos, as comissões de melhoramentos 
desde que legalmente constituídas, relativamente às pretensões que 
visem a prossecução dos respectivos fins estatutários;

c) Os deficientes, com comprovado grau de deficiência superior a 
50 %, relativamente:

i) à ocupação do domínio público para aparcamento privativo e com 
rampas fixas de acesso;

ii) pela realização de obras que visem exclusivamente a redução ou 
eliminação de barreiras arquitectónicas ou a adaptação de imóveis às 
suas limitações funcionais.

d) As pessoas singulares beneficiárias do rendimento de reinserção 
social.

2 — Por deliberação da Câmara Municipal do Montijo, devidamente 
fundamentada, podem beneficiar de isenção de taxas os eventos de 
manifesto e relevante interesse municipal.

3 — Estão ainda isentos de taxa de publicidade, os anúncios destinados 
a identificar a localização de farmácias, de profissões médicas e para 
médicas e outros serviços de saúde, desde que se limitem a especificar 
os titulares, especialização e horários de funcionamento.

4 — Estão isentos da taxa prevista no artigo (taxas urbanísticas) da 
Tabela:

a) Os requerentes das operações urbanísticas que consistam em obras 
de conservação em imóveis classificados de interesse municipal, desde 
que exigidas pelo Município do Montijo;

b) As obras de demolição impostas pela Câmara Municipal, inde-
pendentemente de implicarem ou não a aprovação do correspondente 
projecto;

c) Os requerentes de operações urbanísticas relativas a obras de es-
cassa relevância;

d) A colocação de tapumes ou resguardos e de andaimes na via pú-
blica para execução de obras de conservação de edificações, desde que 
a ocupação não perdure por mais de um mês;

e) A construção de vedações nas parcelas inseridas em espaço urbano, 
quando decorrentes da demolição do imóvel por motivos de degradação 
e ou ruína, ou se houver risco para a segurança e saúde públicas;

f) A apreciação de candidaturas no âmbito do RECRIA e RECRIPH;
g) as vistorias da competência da CAM ou por ela determinadas;
h) cada comunicação dirigida às partes no âmbito dos actos da com-

petência da Comissão Arbitral Municipal;
i) outras isenções previstas no Regulamento Municipal de Urbani-

zação e Edificação.

5 — As isenções referidas nos números que antecedem não dispensam 
os beneficiários de requererem as necessárias licenças, quando exigidas, 
nos termos da lei ou dos regulamentos municipais.

Artigo 6.º
Reduções

1 — Estão sujeitas a redução de 50 % as taxas devidas pela conces-
são de licenças para construção de prédios urbanos pelos titulares do 
cartão jovem municipal e pelos titulares do cartão do idoso, desde que 
se destinem à sua habitação própria e permanente.

2 — Outras reduções previstas no Regulamento Municipal de Urba-
nização e Edificação.

Artigo 7.º
Taxas por ocupação da via pública por esplanadas

Nas zonas demarcadas em PDM como de Valorização e Salvaguarda 
da Cidade do Montijo, o valor das taxas previstas no artigo 9.2.13.º da 
Tabela anexa ao presente Regulamento será o que resultar da aplicação 
do coeficiente de 0.5.

Artigo 8.º
Pedido de isenção

1 — O pedido de isenção ou de redução do pagamento de taxas 
deve ser apresentado pelo interessado, antes do termo do prazo para o 
pagamento voluntário, acompanhado dos documentos que comprovem 
o direito à isenção ou à redução.

2 — A apresentação do pedido de isenção ou de redução faz suspender 
o prazo para pagamento voluntário, que se retoma após a notificação 
da decisão.

3 — O indeferimento do pedido de isenção ou de redução do paga-
mento de taxas deve ser fundamentado.

Artigo 9.º
Prazo de validade das licenças e autorizações

As licenças e autorizações possuem sempre natureza precária mas 
renovam -se automaticamente findo o prazo para o qual foram conce-
didas, sem prejuízo do poder do Município do Montijo determinar a 
sua não renovação.

Artigo 10.º
Averbamentos

Mediante requerimento fundamentado e instruído com prova docu-
mental adequada, poderá ser autorizado o averbamento das licenças 
emitidas pelo Município do Montijo.

Artigo 11.º
Urgência

Sempre que o interessado requeira urgência na emissão de certidões, 
fotocópias e segundas vias e aquela seja atendida no prazo de três dias, 
será devida uma sobretaxa de montante igual ao da taxa aplicável.

Artigo 12.º
Pagamentos a terceiras entidades

Sempre que a prática de um acto por parte dos Serviços ou dos órgãos 
do Município do Montijo obrigue à presença remunerada de representan-
tes de terceiras entidades ou a prestação de serviços por parte destas, os 
respectivos montantes remuneratórios e preços ou taxas desses serviços 
acrescerão às taxas devidas ao Município do Montijo.

CAPÍTULO II

Liquidação

Artigo 13.º
Valores das taxas

1 — O valor das taxas a cobrar pelo Município do Montijo é o cons-
tante da Tabela de Taxas anexa.

2 — O valor das taxas a liquidar, quando expresso em cêntimos, 
deverá ser arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 
mais próximo.

Artigo 14.º
Nota de liquidação

1 — A liquidação das taxas constará de uma Nota de Liquidação, que 
integrará o respectivo processo administrativo e que conterá:

a) A identificação do sujeito passivo;
b) A discriminação do acto que dá origem à liquidação da taxa;
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c) O enquadramento na Tabela de Taxas;
d) Cálculo do montante a pagar, que resulta da conjugação do disposto 

nas alíneas b) e c);
e) O montante dos juros compensatórios ou de mora que forem devidos 

e a forma do seu cálculo;
f) O montante de impostos receita do Estado, se devidos.

2 — A liquidação das taxas não precedida de processo administrativo 
far -se -á nos respectivos documentos de cobrança.

Artigo 15.º

Regra para cálculo de período de liquidação

1 — O cálculo das taxas cujo quantitativo deva ser apurado ao ano, 
mês, semana ou dia, far -se -á em função do calendário.

2 — Para efeitos do número anterior, considera -se semana o período 
de segunda -feira a domingo.

Artigo 16.º

Liquidação quando ocorra deferimento tácito

São aplicáveis aos actos que configurem deferimento tácito, as taxas 
previstas para o deferimento expresso.

Artigo 17.º

Erros na liquidação das taxas

1 — Quando ocorra liquidação por valor inferior ao devido, os ser-
viços promoverão de imediato a liquidação adicional, notificando o 
devedor, por correio registado com aviso de recepção, para pagar a 
importância devida no prazo de 15 dias.

2 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante, o prazo para pagar e ainda a informação de que 
o não pagamento, findo aquele prazo, implica a cobrança coerciva nos 
termos dos artigos 24.º e 25.º do presente Regulamento.

3 — Quando o quantitativo resultante da liquidação adicional seja 
igual ou inferior a 10 €, não haverá lugar à sua cobrança.

4 — Quando ocorra erro de cobrança por excesso, deverá o Município 
do Montijo, independentemente da reclamação do interessado, promo-
ver, de imediato, a restituição da quantia cobrada a mais, nos termos 
da legislação em vigor.

5 — Não produzem direito a restituição os casos em que a pedido do 
interessado, sejam introduzidas nos processos alterações ou modificações 
produtoras de taxação menor.

CAPÍTULO III

Pagamento

Artigo 18.º

Vencimento da obrigação de pagamento

1 — As taxas deverão ser pagas:

a) dentro do prazo que constar da notificação da decisão que recair 
sobre a pretensão;

b) tendo ocorrido deferimento tácito, no momento do levantamento 
do documento que titular a licença;

c) tendo ocorrido deferimento tácito e não havendo lugar ao levan-
tamento do titulo da licença, no prazo de dez dias contados a partir da 
data em que se considere praticado o deferimento tácito.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a possibilidade de 
pagamento em prestações.

3 — As taxas que recaiam sobre actos sujeitos a comunicação prévia 
são liquidadas no momento em que os serviços municipais competentes 
se pronunciarem sobre a comunicação, ou serão autoliquidadas pelo 
particular se não ocorrer resposta dentro do prazo que a lei defina para 
o efeito.

4 — Sem prejuízo da cobrança coerciva, o não pagamento das taxas 
implica a extinção do procedimento administrativo.

5 — Poderá, no entanto, o interessado obstar à extinção do procedi-
mento administrativo se efectuar o pagamento da quantia liquidada, em 
dobro, nos 15 dias seguintes ao termo do prazo inicialmente previsto.

6 — Também não ocorrerá extinção do procedimento administrativo 
se o interessado deduzir reclamação ou impugnação e prestar, nos termos 
da lei garantia idónea.

Artigo 19.º
Prazos de pagamento

1 — O prazo para pagamento voluntário das taxas que não se ven-
cerem nos termos do n.º 1 do artigo anterior, é de 30 dias a contar da 
notificação, salvo nos casos em que a lei fixe prazo específico.

2 — As taxas devidas pelo licenciamento de operações urbanísticas 
devem ser pagas até ao limite do prazo para requerer a emissão do 
respectivo alvará ou no momento da admissão da comunicação prévia.

3 — Os prazos para pagamento são contínuos, não se suspendendo 
aos sábados, domingos e feriados.

4 — O prazo que termine em dia não útil transfere -se para o primeiro 
dia útil imediatamente seguinte.

Artigo 20.º
Pagamento em prestações

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, poderá ser auto-
rizado o pagamento da taxa em prestações iguais e sucessivas, mediante 
requerimento fundamentado do devedor, e quando o respectivo valor 
for igual ou superior a 5.000,00 €.

2 — O pagamento da taxa em prestações não pode ir além de um ano 
a contar da data em que a prestação tributária se mostre devida.

3 — A falta de pagamento de uma prestação implica o vencimento 
de todas as outras.

4 — São devidos juros compensatórios pelo pagamento em prestações 
da uma taxa, calculados à taxa equivalente à taxa dos juros legais fixados 
nos termos do n.º 1 do artigo 559.º do Código Civil.

5 — O Município do Montijo poderá condicionar o pagamento em 
prestações à apresentação de uma garantia idónea.

6 — Poderá ser autorizado o pagamento em prestações da taxa pela 
realização de infra -estruturas urbanísticas ou pela emissão do alvará de 
licença parcial prevista no n.º 6, do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, desde que, cumulativamente, se mostrem preenchi-
dos os seguintes requisitos:

a) Pagamento de uma parte não inferior a 25 % do montante da taxa 
devida;

b) Pagamento da quantia restante em prestações iguais, em número 
não superior a 12 prestações ou até ao termo do prazo de execução das 
operações urbanísticas fixado no respectivo alvará;

c) Apresentação, sem quaisquer encargos para o Município do Mon-
tijo, da caução prevista no artigo 54.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 
de Dezembro.

7 — O disposto no presente artigo não se aplica aos pagamentos dos 
montantes remuneratórios, preços ou taxas previstos no artigo 11.º do 
presente Regulamento.

Artigo 21.º
Modo de pagamento

1 — As taxas são pagas em moeda corrente ou por cheque, débito 
em conta, transferência conta a conta, vale postal, multibanco ou por 
outros meios utilizados pelos serviços dos correios ou pelas instituições 
de crédito que a lei expressamente autorize.

3 — As taxas podem ainda ser pagas por dação em cumprimento 
ou por compensação, mediante requerimento fundamentado deduzido 
perante o Município do Montijo.

Artigo 22.º
Actualização

1 — As taxas previstas na Tabela anexa serão automaticamente ac-
tualizadas de acordo com a taxa de inflação fixada anualmente pelo 
Instituto Nacional de Estatística, arredondando -se o resultado obtido 
para a unidade monetária imediatamente superior.

2 — Quando os montantes das taxas forem fixados por disposição 
legal, estas serão actualizadas de acordo com as alterações que o legis-
lador introduzir.

Artigo 23.º
Cobrança das taxas

1 — Sem prejuízo do exercício pelas freguesias, das competências 
que lhes hajam sido delegadas pelo Município do Montijo, as taxas são 
pagas na tesouraria da Câmara Municipal, mediante guia emitida pelo 
serviço municipal competente, com a prestação do correspondente ser-
viço ou até à data da emissão do respectivo alvará de licença admissão 
da comunicação prévia.

2 — Tratando -se de taxa pela realização de infra -estruturas urbanís-
ticas a cobrança das respectivas taxas não substitui a obrigatoriedade 
da realização, por parte do loteador, das obras de urbanização previstas 
em operações de loteamento.
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CAPÍTULO IV

Cobrança coerciva

Artigo 24.º

Juros de mora

Terminado o prazo de pagamento voluntário das taxas, inicia -se a 
contagem de juros de mora à taxa definida na lei geral para as dívidas 
ao Estado.

Artigo 25.º

Transformação em receitas virtuais

1 — Os títulos comprovativos das receitas provenientes das taxas 
previstas na tabela anexa cuja natureza o justifique poderão, mediante 
deliberação da Câmara Municipal, ser debitados ao tesoureiro.

2 — Seguir -se -ão, para o efeito, as regras estabelecidas para a co-
brança das receitas virtuais com as necessárias adaptações.

3 — Quando as taxas cobradas forem de quantitativos unifor-
mes, deverá a guia de receita ser escriturada com individualização, 
mencionando -se o seu número e valor unitário e o valor total de 
cobrança em cada dia.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 26.º

Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente Regu-
lamento aplica -se subsidiária e sucessivamente o disposto:

a) No regime geral das taxas das Autarquias Locais;
b) Na Lei das Finanças Locais;
c) Na lei Geral Tributaria;
d) Na lei que estabelece o quadro de competências e o regime jurídico 

de funcionamento dos órgãos das autarquias locais;
e) No Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais;
f) No Código de Procedimento e de Processo Tributário;
g) No Código de Processo nos Tribunais Administrativos;
h) No Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 27.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento e Tabela de Taxas 
consideram -se revogadas todas as normas regulamentares que dispuse-
rem em sentido diverso do que aqui se encontra previsto.

Artigo 28.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas que forem suscitadas na aplicação 
e interpretação do presente Regulamento e Tabela de Taxas, que não 
possa ser resolvidos com recurso ao critério previsto no artigo 9.º do 
Código Civil, serão submetidos a deliberação dos órgãos municipais 
competentes.

Artigo 29.º
Aplicação no tempo

1 — O presente Regulamento e Tabela apenas é aplicável às pretensões 
formuladas após a sua entrada em vigor.

2 — As Taxas previstas no artigo 11.º da Tabela anexa ao presente 
Regulamento não se aplicam às ocupações cujos títulos prevejam cri-
térios de actualização distintos.

Artigo 30.º
Aplicação diferida

Os valores das taxas previstas no Ponto 1.3 do artigo 3.º, no Ponto 11. 
do artigo 5.º, nos Pontos 1.1, 3.1, 3.2 e 6.6 do artigo 9.º, nos Pontos 1., 2. e 
3. do artigo 11.º, no Ponto 1. do artigo 17.º, no artigo 18.º, no artigo 19.º, 
no artigo 20.º, nos Pontos 2.4, 4.3, 6.11, 7.1, 7.3, 8.1, 8.2, 9.2, 9.3, 13., 
14., 15., 16., 17., 18., 19., 20., 21., 22., 23.1, 23.2, 23.4, 24., 25., 26., 
27., 28. e 29. do artigo 21.º, no artigo 24.º, nos Pontos 1.1, 1.2, 2.1, 3.1, 
4.1, 5.1, 5.2, 5.3, 5.4.2, 6.1 e 7.1 do artigo 25.º, nos Pontos 2., 3. e 4. 
do artigo 26.º, nos Pontos 1., 17., e 21. do artigo 27.º, nos Pontos 1., 2., 
3., 4.2.1, 4.2.2, 5., 6. e 7. do artigo 29.º, no Ponto 2. do artigo 30.º, no 
Ponto 3. do artigo 42.º, todos da Tabela anexa ao presente Regulamento, 
serão aplicados de forma progressiva e idêntica pelo prazo de 10 anos 
contado a partir de 01.01.2011, mediante a aplicação de um percentual 
de actualização anual de 10 %, calculado sobre o valor das taxas em 
vigor em 31.12.2009.

Artigo 31.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento e Tabela de Taxas entra em vigor após a sua 
publicação nos termos legais.

Tabela de taxas 

Artigo Descrição Taxa

    
   CAPÍTULO I  
   

Administração geral  

Art 1   Documentos [alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 53 -E/2006,
de 29 de Dezembro]  

1.1  Afixação de editais relativos a pretensões que não sejam de interesse público municipal 
(cada edital)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,35

1.2  Reclamações dos inquéritos administrativos sobre dividas a empreiteiros de obras 
públicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,65

1.3  Buscas — por cada ano:  
 1.3.1 Aparecendo o objecto da busca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,25
 1.3.2 Não aparecendo o objecto da busca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,25

1.4  Certidões (por folha):  
 1.4.1 De teor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,69
 1.4.2 De narrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,04

1.5  Fotocópia de documentos inseridos em processos (n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 46/2007, 
de 24 de Agosto) — por folha:  

 1.5.1 Simples. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,28
 1.5.2 Autenticadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,99

1.6  Fotocópias de documentos apresentados por particulares (por folha):  
 1.6.1 Simples. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,27
 1.6.2 Autenticadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,54

1.7  Atestados, informações sobre idoneidade e documentos análogos . . . . . . . . . . . . . . . . 3,59
1.8  Autos, inquéritos administrativos ou termos de qualquer espécie — por cada . . . . . . . 1,35
1.9  Termos de abertura e de encerramento e registo de livros, processos e outros documentos 

quando legalmente exigíveis (cada folha)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16
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1.10  Termos de entrega de documentos juntos a processos, cuja restituição haja sido auto-

rizada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,39
1.11  Fornecimento, a pedido dos interessados, de 2.ª via de documentos (cada folha) 8,08
1.12  Confiança, sob autorização, de processos (por cada dia). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,04
1.13  Celebração de contratos administrativos (por folha) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,04
1.14  Desentranhamento de documentos inseridos em processos para utilização em outros 

processos (por folha)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,39

Art 2   Publicações necessárias  
1  Por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,08

Art 3   Averbamentos  
 1  Qualquer tipo de averbamento em alvarás ou licenças emitidas pela Câmara Municipal:  
  1.1 Aditamentos ao alvará incluindo averbamentos (excepto operações urbanísticas) 132,15
  1.2 Restantes averbamentos com excepção das operações urbanísticas  . . . . . . . . . . . . . . . 24,25
  1.3 Averbamentos nas operações urbanísticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,02

Art 4   Registos  
 1  Registo de estabelecimentos de alojamento local (artigo 22.º, n.º 2, d) do Decreto -Lei 

n.º 39/2008, de 7 de Março). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,21
 2  Registo de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e electrónicas de diversão (Por 

máquina)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16
 3  Registo de termos de responsabilidade no âmbito do Regime Jurídico da Urbanização 

e da Edificação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,74
 4  Certificado de registo de cidadão europeu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00
 5  Outros registos não especialmente previstos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,39

Art 5   Licenciamentos (Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro)  
 1  Guarda nocturno (por ano). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16
 2  Venda ambulante de lotarias (por ano). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16
 3  Realização de acampamentos ocasionais (por dia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16
 4  Licenciamento de exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e elec-

trónicas de diversão (por cada máquina/ por ano ao fracção)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,33
 5  Realização de espectáculos desportivos e de divertimentos públicos nas vias, jardins e 

demais lugares públicos ao ar livre — (Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezem-
bro). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

  5.1 Provas desportivas (por dia). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16
  5.2 Arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públicos (por dia) . . . . . . . . . . . . . . . 5,39
  5.3 Fogueiras populares (cada licenciamento). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16
  5.4 Festas tradicionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16
 6  Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos 

de venda (cada licenciamento). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16
 7  Realização de fogueiras e queimadas (cada licenciamento)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16
 8  Realização de leilões em lugares públicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  8.1 Sem fins lucrativos (cada licenciamento)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16
  8.2 Com fins lucrativos (cada licenciamento)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16
 9  Licença de condução de motociclos, ciclomotores até 50 cm3 e veículos agrícolas:  
  9.1 Declarações para efeitos de emissão de 2.ª via pelo IMTT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,08
  9.2 Actualização do título  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,04
  9.3 Revalidação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,04
 10  Veículos ligeiros de aluguer para transporte de passageiros (Decreto -Lei n.º 251/98,de 

11 de Agosto):  
  10.1 Vistoria de veículos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,25
  10.2 Emissão de licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16
 11  Emissão de cartão de vendedor ambulante, produtor e grossista. . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,23

Art 6   Canídeos e outros animais [alínea x) do n.º 1 do artigo 64.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro]  

 1  Captura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,81
 2  Guarda e alimentação (por dia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,18
 3  Occisão e eliminação de cadáver . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,87

Art 7   Medição de ruído e licenças especiais de ruído para o exercício de actividades 
ruidosas de carácter temporário (Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro)  

 1  Vistoria para medição de ruído  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,85
 2  Emissão de licença:  
  2.1 Emissão de licença por motivo de obras (mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191,16
  2.2 Emissão de licença para restantes situações (dia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,75

Art 8   Bloqueamento, remoção e depósito de veículos [alínea u) do n.º 1
do artigo 64.º da Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro]  

 1  Bloqueamento:  
  1.1 Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não anteriormente previstos 15,00
  1.2 Veículos ligeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00
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  1.3 Veículos pesados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00
 2  Remoção (por km calculado desde o local até ao armazém municipal):  
  2.1 Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não anteriormente previstos:  
  2.1.1 Dentro de uma localidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
  2.1.2 Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao máximo de 10 km contados desde o 

local de remoção até ao local de depósito do veículo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00
  2.1.3 Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro percorrido para além dos 

primeiros 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80
  2.2 Veículos ligeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  2.2.1 Dentro de uma localidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
  2.2.2 Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao máximo de 10km contados desde o 

local de remoção até ao local de depósito do veículo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00
  2.2.3 Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro percorrido para além dos 

primeiros 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
  2.3 Veículos pesados:  
  2.3.1 Dentro de uma localidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00
  2.3.2 Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao máximo de 10km contados desde o 

local de remoção até ao local de depósito do veículo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00
  2.3.3 Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro percorrido para além dos 

primeiros 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
 3  Depósito em recinto aberto (por dia):  
  3.1 Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não anteriormente previstos 5,00
  3.2 Veículos ligeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
  3.3 Veículos pesados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

   CAPÍTULO II  
   

Ocupação do domínio público ou privado municipal  

Art 9   Ocupação do domínio público ou privado [alínea b) do n.º 7 do artigo 64.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro e alínea c)

do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro]  
 1  Ocupação do espaço aéreo:  
  1.1 Alpendres fixos ou articulados não integrados nos edifícios e toldos (por metro linear 

de frente/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,09
  1.2 Antenas, fios ou cabos atravessando a via pública (por metro linear/ ano). . . . . . . . . . 15,11
  1.3 Faixas, bandeiras ou pendentes (por m2/ano)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,34
  1.4 Outras formas não previstas nos números anteriores (por m2/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . 134,77
 2  Construções ou instalações no solo ou subsolo:  
  2.1 Espaços de qualquer tipo, brinquedos mecânicos e outros aparelhos para espectáculo 

ou divertimento públicos (por m2/mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,13
  2.2 Cabine ou posto de comunicações (por m2 de implantação/ano). . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,95
  2.3 Posto de transformação (por m3/ano). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,17
  2.4 Bancas permanentes para venda de quaisquer artigos (por m2/ano)  . . . . . . . . . . . . . . . 14,13
  2.5 Bancas removíveis de venda ambulante (m2/mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,38
  2.5 Pavilhões, quiosques e outras construções temporárias (por m2/mês). . . . . . . . . . . . . . 4,07
  2.6 Depósitos à superfície (por m3/ano)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,35
  2.7 Depósitos subterrâneos (por m3/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,48
  2.8 Tubos, condutas, cabos e semelhantes (por metro linear x diâmetro/ano). . . . . . . . . . . 15,63
  2.9 Postes ou marcos (por unidade/mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,54
  2.10 Suportes para publicidade (por ano)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,66
  2.11 Pranchas para carga e descarga de mercadorias, acesso de veículos a garagens ou parques 

(m2/dia). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86,49
  2.12 Roulotes para comercialização de quaisquer produtos ou com fins publicitários (por 

m2/mês ou fracção). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,75
  2.13 Esplanadas, incluindo mesas, cadeiras e guarda -sóis, com e sem estrado, com e sem 

guarda -vento (por m2/mês). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  2.13.1 Em espaço aberto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  2.13.1.1 De Junho a Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,19
  2.13.1.2 De Outubro a Maio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,03
  2.13.2 Fechadas, fixas ou amovíveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,19
  2.14 Arcas de gelados, grelhadores, expositores e outros equipamentos similares (por m2/mês)  . 5,52
 3  Ocupação por motivo de obras:  
  3.1 Tapumes, resguardos ou guardas (por m2 de via pública/mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,80
  3.2 Andaimes quando não for exigível a colocação de tapumes (por m2 de via pública/mês) 1,13
  3.3 Estaleiros, gruas, guindastes e outros veículos (por m2/mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,47
  3.4 Amassadouros, contentores de entulho e outras ocupações (m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . 34,39
 4  Ocupação para realização de eventos desportivos, culturais, recreativos e sociais (m2/dia) 0,16
 5  Ocupação para realização de filmagens (dia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,16
 6  Estacionamento não reservado de veículos na via pública em zonas não concessionadas 

(fora de parques fechados) — dias úteis das 9h às 19h e nos sábados das 9h às 13h:  
  6.1 Por fracção de 30 minutos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
  6.2 Por fracção de 1 hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
  6.3 Por fracção de 2 hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75
  6.4 Por fracção de 3 hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,60
  6.5 Por fracção de 4 hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,60
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  6.6 Emissão de selo de residente (ano)  
  6.6.1 1.ª viatura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,42
  6.6.2 2.ª viatura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,84
  6.6.3 Cada viatura adicional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,21
  6.6.4 2.ª via do selo de residente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,27
 7  Estacionamento reservado na via pública (por lugar/ano):  
  7.1 Em zonas tarifadas não concessionadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218,09
  7.2 Em zonas não tarifadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218,09
 8  Instalações abastecedoras de carburantes líquidos, ar e água:  
  8.1 Bombas de carburantes líquidos (por cada uma/ano)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  8.1.1 Instaladas inteiramente na via pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  8.1.1.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,56
  8.1.1.2 Adicional por cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
  8.1.2 Instaladas na via pública mas com depósito em propriedade particular:  
  8.1.2.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,56
  8.1.2.2 Adicional por cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
  8.1.3 Instaladas em propriedade particular mas com depósito na via pública:  
  8.1.3.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,56
  8.1.3.2 Adicional por cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
  8.1.4 Instaladas inteiramente em propriedade particular, mas abastecendo na via pública:  
  8.1.4.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,56
  8.1.4.2 Adicional por cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
 9  Bombas de ar e água (por cada uma/ano):  
  9.1 Instaladas inteiramente na via pública:  
  9.1.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,56
  9.1.2 Adicional por cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
  9.2 Instaladas na via pública mas com depósito ou compressor em propriedade particular:  
  9.2.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,56
  9.2.2 Adicional por cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
  9.3 Instaladas em propriedade particular mas com depósito ou compressor na via pública:  
  9.3.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,56
  9.3.2 Adicional por cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
  9.4 Instaladas inteiramente em propriedade particular, mas abastecendo na via pública:  
  9.4.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,56
  9.4.2 Adicional por cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
 10  Bombas volantes, abastecendo na via pública (por cada uma/ano):  
  10.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,56
  10.2 Adicional por cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
 11  Tomadas de ar instaladas noutras bombas (por cada uma/ano):  
  11.1 Com compressor saliente na via pública:  
  11.1.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,56
  11.1.2 Adicional por cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
  11.2 Com compressor ocupando apenas o subsolo da via pública:  
  11.2.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,56
  11.2.2 Adicional por cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
  11.3 Com compressor em propriedade particular ou dentro de qualquer bomba, mas abas-

tecendo na via pública:  
  11.3.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,56
  11.3.2 Adicional por cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
 12  Tomadas de água, abastecendo na via pública (por cada uma/ano). . . . . . . . . . . . . . . .  
  12.1 Com compressor saliente na via pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  12.1.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,56
  12.1.2 Adicional por cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
  12.2 Com compressor ocupando apenas o subsolo da via pública:  
  12.2.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,56
  12.2.2 Adicional por cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
  12.3 Com compressor em propriedade particular ou dentro de qualquer bomba, mas abas-

tecendo na via pública:  
  12.3.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,56
  12.3.2 Adicional por cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
 13  Áreas de lavagem de veículos e outros serviços de apoio, instaladas total ou parcialmente 

na via pública (por m2/ano)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,46
 14  Outras ocupações de espaços públicos, não previstas nos números anteriores (por m2 

ou m3/ mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,85

   CAPÍTULO III  

   Estabelecimentos comerciais, mercados e feiras  
Art 10   Horários e condições de funcionamento dos estabelecimentos

(Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de Maio)  
 1  Horário de funcionamento dos estabelecimentos:  
  1.1 Registo de horário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,04
 2  Vistoria para verificação das condições higio -sanitárias de funcionamento dos esta-

belecimentos:  
  2.1 Restauração e bebidas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,43
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  2.2 Roulotes de comercialização de produtos alimentares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,55
  2.3 Restantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,43
 3  Vistoria para verificação das condições higio -sanitárias de veículos de transporte ou 

comercialização de produtos alimentares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,55

Art 11   Mercados e feiras de levante [alínea b) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro e alínea c) do n.º 1

do artigo 6.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro]  
 1  Lojas (m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,17
 2  Bancas (m2):  
  2.1 Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
  2.2 Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,47
 3  Utilização de frigoríficos municipais (caixa/dia). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,27
 4  Electrodomésticos de propriedade particular ligados à instalação geral do mercado 

(por cada/mês):  
  4.1 Arcas frigoríficas, frigoríficos e similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,91
  4.2 Frigoríficos industriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,47
  4.3 Balanças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,66
 5  Lugares de terrado:  
  5.1 Mercados tradicionais — Grossistas/Primores (m2 /dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,23
  5.2 Feiras ambulantes — Venda Ambulante e Produtores (m2/dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,23

Art 12   Licenciamento de recintos de feiras (Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 de Março)  
 1  Apreciação de projectos de realização de feiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,35
 2  Licenciamento de recintos de feiras privados e de recintos de feiras públicos conces-

sionados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,35
 3  Recepção e encaminhamento de pedidos de cartão de feirante . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,94

   CAPÍTULO IV  

   Cemitérios  

Art 13   Cemitérios (Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro)  
 1  Inumações:  
  1.1 Em sepulturas temporárias (5 anos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,07
  1.2 Em sepulturas perpétuas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,72
  1.3 Em jazigos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,19
 2  Exumações (por cada ossada), incluindo limpeza e trasladação dentro do cemitério 30,95
 3  Licenciamento de colocação de pedra ou cercadura durante o período da inumação 7,62
 4  Ocupação de ossários municipais:  
  4.1 Com carácter temporário (por ano)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,65
  4.2 Com carácter de perpetuidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,33
 5  Utilização da capela (por acto)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,18
 6  Utilização de casa mortuária (por hora). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,61
 7  Concessão de terrenos:  
  7.1 Para construção de jazigos (m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.190,42
  7.2 Para construção de sepultura perpétua (por acto)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.595,24
 8  Serviços diversos:  
  8.1 Trasladação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,51

   CAPÍTULO V  

   Afixação de publicidade  

Art 14   Publicidade (Decreto -Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto e n.º 2 do artigo 6.º
da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro)  

 1  Publicidade exibida em mobiliário urbano ou incorporada em suporte pertença do 
requerente (mupis, mastros -bandeiras, relógios -termómetro, colunas publicitárias, 
letreiros, chapas, placas, tabuletas e similares) — (m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,53

 2  Publicidade em edifícios ou em outras construções, visíveis da via pública (m2/mês):  
  2.1 Anúncios luminosos (inclui palas) ou directamente iluminados . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,98
  2.2 Anúncios não luminosos (inclui palas)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,17
  2.3 Frisos luminosos, quando sejam complementares dos anúncios e não entrem na sua 

medição (por metro linear). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,53
  2.4 Publicidade instalada em empenas ou fachadas laterais cegas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,36
 3  Publicidade em toldos, guarda -sóis, guarda -ventos, sanefas, expositores e similares, 

instalados na via pública ou dela visíveis (por cada/ano)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,06
 4  Publicidade instalada em andaimes ou tapumes de edifícios em obras visíveis da via 

pública (m2/mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,62
 5  Anúncios electrónicos e publicidade computadorizada (por m2/ano)  . . . . . . . . . . . . . . 29,69
 6  Placas de proibição de afixação de anúncios (cada/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,98
 7  Cartazes a fixar em superfícies confinantes com espaço público (m2/semana) . . . . . . . 8,35
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 8  Publicidade em viadutos rodoviários, ferroviários e passagens superiores para peões 

(por m2/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,33
 9  Publicidade em unidades móveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  9.1 Veículos utilizados exclusivamente para o exercício da actividade publicitária (por 

veículo/semana) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,32
  9.2 Táxis (por veiculo/ano)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93,77
  9.3 Outros veículos de transporte colectivo (por veiculo/ano)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163,30
  9.4 Outros veículos (por veiculo/ano)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104,73
 10  Publicidade sonora:  
  10.1 Altifalantes ou outros aparelhos fazendo emissões directas, com fins publicitários, no 

ou para o espaço público (por dispositivo/semana) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,07
 11  Campanhas publicitárias de rua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  11.1 Distribuição de panfletos e ou outras acções promocionais de natureza publicitária (por 

dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,73
 12  Bandeiras, bandeirolas e pendões com fins publicitários (por cada/mês) . . . . . . . . . . 17,01
 13  Balões ou semelhantes, insufláveis e outros dispositivos aéreos cativos (por disposi-

tivo/dia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,84
 14  Outros suportes publicitários não previstos nos números anteriores (por m2 ou m3 ou 

metro linear/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,65

   CAPÍTULO VI  

   Ascensores, escadas mecânicas, tapetes rolantes e monta -cargas  

Art 15   Inspecção de ascensores, escadas mecânicas, tapetes rolantes e monta -cargas  
 1  Inspecções a ascensores,escadas mecânicas, tapetes rolantes e monta -cargas:  
  1.1 Inspecções:  
  1.1.1 Periódicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127,89
  1.1.2 Extraordinárias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127,89
  1.2 Reinspecções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107,89

   CAPÍTULO VII  

   Combustíveis (Decreto -Lei n.º 267/2002, de 30 de Novembro)  

Art 16   Licenciamento de instalações de armazenamento e de abastecimento
de combustíveis líquidos, gasosos derivados do petróleo e de origem biológica  

 1  Instalações de armazenamento de combustíveis sujeitas a licenciamento municipal 
simplificado:  

  1.1 Apreciação do projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  1.1.1 Instalações da classe A 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 432,31
  1.1.2 Instalações da classe A 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 582,31
  1.1.3 Instalações da classe A 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 432,31
  1.2 Quaisquer vistorias e inspecções periódicas:  
  1.2.1 Instalações da classe A 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 530,22
  1.2.2 Instalações da classe A 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 530,22
  1.2.3 Instalações da classe A 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 530,22
  1.3 Emissão de alvará:  
  1.3.1 Instalações da classe A 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,42
  1.3.2 Instalações da classe A 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,42
  1.3.3 Instalações da classe A 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,42
 2  Instalações de armazenamento de combustíveis sujeitas a análise urbanística:  
  2.1 Instalações da classe B 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 261,18
  2.2 Instalações da classe B 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 261,18
 3  Execução e entrada em funcionamento de redes de distribuição, quando associadas a 

reservatório de GPL com capacidade global inferior a 50 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . 148,01
 4  Outras instalações de armazenamento de combustíveis sujeitas a licenciamento mu-

nicipal:  
  4.1 Apreciação do projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 582,31
  4.2 Quaisquer vistorias e inspecções periódicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 530,22
  4.3 Emissão de alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,42
 5  Emissão de Pareceres sobre a localização de instalações de armazenamento de com-

bustíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 398,48

   CAPÍTULO VIII  

   Urbanismo (Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro)  

Art 17   Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia
de loteamento com e sem obras de urbanização  

 1  Emissão do alvará/admissão de comunicação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,05
  1.1 Acresce ao montante referido no número anterior:  
  1.1.1 Por lote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,77
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  1.1.2 Por fogo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,62
  1.1.3 Por outras unidades de utilização (por unidade)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,41
  1.1.4 Por parqueamento/garagens e arrecadações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,62
 2  Alterações ao alvará — acrescem taxas do ponto 1.1 resultante do aumento autorizado 231,91

Art 18   Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação
prévia de obras de urbanização  

 1  Emissão do alvará/admissão de comunicação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,93
  1.1 Acresce ao montante referido no número anterior:  
  1.1.1 Prazo inicial e 1.ª prorrogação (cada)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,01
  1.1.2 Tipo de infra -estruturas: redes de abastecimento de água, redes de esgotos, arruamentos, 

arranjos exteriores (por cada tipo de obra)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,02
 2  Alterações ao alvará de licença/admissão de comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . 28,02
 3  Outros aditamentos ao alvará/admissão de comunicação prévia. . . . . . . . . . . . . . . . . 27,39
 4  Prorrogação do prazo para a execução de obras de urbanização em fase de acabamentos, 

(por cada mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,39

Art 19   Recepção de obras de urbanização  
 1  Por auto de vistoria para recepção provisória de obras de urbanização  . . . . . . . . . . . 84,05
  1.1 Por lote em acumulação com o montante referido no número anterior. . . . . . . . . . . . 28,02
  1.2 Vistoria de verificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,17
 2  Por auto de vistoria para recepção definitiva de obras de urbanização . . . . . . . . . . . . 56,03
  2.1 Por lote em acumulação com o montante referido no número anterior. . . . . . . . . . . . 11,21
  2.2 Vistoria de verificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.478,00

Art 20   Operações de destaque  
 1  Pela emissão da certidão de destaque (cada uma) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,10

Art 21   Emissão de alvará de licença /admissão de comunicação prévia 
para obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração  

 1  Habitação (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  1.1 Construção, alteração, ampliação ou reconstrução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,96
 2  Comércio (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  2.1 Até 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,63
  2.2 De 500 m2 a 1500 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,17
  2.3 Mais de 1500 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,71
  2.4 Telheiros e congéneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09
 3  Serviços (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  3.1 Até 1000 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,63
  3.2 Mais de 1000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,17
  3.3 Telheiros e congéneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09
 4  Indústria/Armazenagem (por m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  4.1 Até 1500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,41
  4.2 Mais de 1500 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,63
  4.3 Telheiros e congéneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09
 5  Edificações destinadas a logística (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,41
 6  Empreendimentos turísticos (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  6.1 Estabelecimentos hoteleiros   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,80
  6.2 Aldeamentos turísticos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,80
  6.3 Parques de campismo, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,80
  6.4 A estabelecimentos de alojamento local . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
  6.5 A apartamentos turísticos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
  6.6 A conjuntos turísticos (resorts)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,04
  6.7 A empreendimentos de turismo de habitação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,12
  6.8 A empreendimentos de turismo no espaço rural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,12
  6.9 A parques de campismo e de caravanismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,02
  6.10 A empreendimentos de turismo da natureza  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01
  6.11 Outras construções de apoio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,06
 7  Estabelecimentos de restauração e bebidas (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  7.1 Sem espaço de dança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,80
  7.2 Com espaço de dança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,89
  7.3 Telheiros e congéneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09
 8  Edifícios destinados a agro -pecuária:  
  8.1 Edifícios destinados a agro -pecuária (por m2 de área de construção)  . . . . . . . . . . . . . 1,84
  8.2 Telheiros e congéneres (por m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09
  8.3 Estufas para culturas agrícolas (por m2 de área de construção)  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09
 9  Alteração de fachadas:  
  9.1 Alteração de fachadas das edificações (por m2 da área de intervenção)  . . . . . . . . . . . 25,78
  9.2 Alteração simples de fachada (de cor e materiais) — (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09
  9.3 Alterações no interior das edificações (por m2 ou por metro linear) . . . . . . . . . . . . . . 1,09
 10  Construção de varandas, alpendres e similares quando o balanço projectado sobre a via 

pública seja superior a 40 cm (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,32
 11  Construção de varandas, alpendres e similares quando esta seja superior à área de 

construção (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,32
 12  Corpos salientes encerrados projectados sobre a via pública (por m2) . . . . . . . . . . . . 161,37
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 13  Fecho de varandas, alpendres e terraços com estruturas amovíveis, ou não, (por m2) 11,21
 14  Galerias exteriores, túneis e congéneres, (por m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09
 15  Arrecadações em sótãos (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09
 16  Arrecadações ou estacionamento em cave (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09
 17  Anexos para arrumos e ou garagens (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09
 18  Telheiros em anexos (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09
 19  Construção, reconstrução ou ampliação de muros de vedação:  
  19.1 Confinantes com a via pública (por metro linear) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,80
  19.2 Não confinantes com a via pública (por metro linear). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,69
  19.3 Vedações em madeira, rede metálica e ferro, confinantes com a via pública (por metro 

linear) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,98
 20  Terraços com acessibilidade (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09
 21  Construção de varandas, alpendres e similares quando seja inferior à área de construção, 

(por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,80
 22  Demolições de edifícios e outras construções (por edifício e por piso)  . . . . . . . . . . . . 56,03
 23  Edificações ligeiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  23.1 Construções para usos diversos (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,17
  23.2 Tanques, depósitos e similares (por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,17
  23.3 Piscinas (por m3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,69
  23.4 Cabines para PT e gás (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,17
 24  Parques temáticos e similares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  24.1 Por ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108,42
  24.2 Construções de apoio à actividade (por m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,17
 25  Prazo inicial de execução e 1.ª prorrogação (por mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,73
 26  Prorrogação do prazo para a execução de obras em fase de acabamentos (por cada 

mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,25
 27  Igrejas, casas de culto e similares (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,17
 28  Construções de sepulturas, mausoléus e jazigos (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,62
 29  Reconstrução de campas, mausoléus e jazigos (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,80
 30  Antenas de telecomunicações e instalações anexas (por m2 de área ocupada)  . . . . . . . 168,12
 31  Construções existentes, correspondentes ao volume encerrado (por m2)  . . . . . . . . . . . 5,42

Art 22   Obras inacabadas  
 1  Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  1.1 Edifícios: 103,26
  1.2 Obras de urbanização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206,53
 2  Licença especial ou comunicação prévia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  2.1 Edifícios:  
  2.1.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103,26
  2.1.2 Acresce à taxa acima referida, 30 % do valor das taxas cobradas pela licença ou comu-

nicação prévia inicial previstas no artigo 21.º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  2.2 Obras de urbanização:  
  2.2.1 Taxa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206,53
  2.2.2 Acresce à taxa acima referida, 30 % do valor das taxas cobradas pela licença ou comu-

nicação prévia inicial previstas no artigo 18.º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Art 23   Licença parcial  
 1  Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103,26
 2  Emissão da licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,68
   Acresce à taxa acima referida, 30 % do valor das taxas apuradas para a emissão do alvará 

de construção ou admissão da comunicação prévia (por aplicação do artigo 21.º) .  

Art 24   Análise de pedidos de informação prévia  
 1  Prevista no n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro. . . . . 33,63
 2  Prevista no n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro. . . . . 33,63

Art 25   Vistorias e inspecções para autorização de utilização  
 1  Para habitação:  
  1.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
  1.2 Por cada fracção, ou unidade de utilização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,62
 2  Para estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços:  
  2.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
  2.2 Por cada unidade funcional ou fracção até 500 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,41
  2.3 Por cada unidade funcional ou fracção, se superior a 500 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,82
 3  Para armazéns:  
  3.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
  3.2 Por cada até 500 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,41
  3.3 Por cada, se superior a 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,82
 4  Para estabelecimentos de restauração e bebidas e ou destinados a salas de jogos e para 

recinto de espectáculos e divertimentos públicos:  
  4.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
  4.2 Por cada 50 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,84
 5  Para empreendimentos turísticos:  
  5.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108,42
  5.2 Estabelecimentos hoteleiros (por quarto). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,39
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  5.3 Aldeamentos turísticos (por unidade de utilização). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,69
  5.4 Parques de campismo:  
  5.4.1 Até 1 há  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,41
  5.4.2 Por cada ha a mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,64
  5.5 A estabelecimentos de alojamento local (por quarto)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,82
  5.6 A apartamentos turísticos (por unidade de utilização). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,82
  5.7 A conjuntos turísticos (resorts) (por unidade de utilização)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,82
  5.8 A empreendimentos de turismo de habitação (por unidade de utilização)  . . . . . . . . . . 68,82
  5.9 A empreendimentos de turismo no espaço rural (por unidade de utilização)  . . . . . . . . 68,82
  5.10 A parques de campismo e de caravanismo (por unidade de utilização)  . . . . . . . . . . . . 68,82
  5.11 A empreendimentos de turismo da natureza (por unidade de utilização)  . . . . . . . . . . . 68,82
 6  Para estabelecimento industrial/logística:  
  6.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
  6.2 Por cada, até 500 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,41
  6.3 Por cada, se superior a 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,82
 7  Vistorias do N.R.A.U.:  
  7.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
  7.2 Para habitação, por cada fracção ou unidade de utilização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,41
  7.3 Para outros fins e por cada 50 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,82
 8  Outras vistorias não previstas nos números anteriores:  
  8.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 474,81

Art 26   Outras vistorias e inspecções  
 1  Para verificação das condições de segurança e salubridade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,83
 2  Para verificação dos requisitos necessários à constituição de prédio em regime de 

propriedade horizontal:  
  2.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
  2.2 Por cada fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,21
 3  Instalações de agro -pecuária/agro -florestal, por cada 200 m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . 13,01
 4  Outras (por pedido de vistoria)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  4.1 Vistoria para verificação de obras de correcção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,85
  4.2 Vistoria à execução de primeira laje  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,92
  4.3 Vistoria para efeitos de direito de preferência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,19
  4.4 Vistorias para verificação de deficiências construtivas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,11
  4.5 Vistoria de alinhamento e cota de soleira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,02

Art 27   Emissão de alvará de autorização de utilização de edifícios  

 1  Habitação (por fogo e seus anexos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,81
 2  Indústria, comércio e serviços não integrados nos pontos seguintes  
  2.1 Indústria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  2.1.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 336,20
  2.1.2 Por cada 500 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56,03
  2.2 Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  2.2.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
  2.2.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,05
  2.3 Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  2.3.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
  2.3.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,05
 3  Estabelecimento de restauração e bebidas, sem espaços destinados a dança:  
  3.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224,14
  3.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,05
 4  Estabelecimento de restauração e bebidas com espaços destinados a dança:  
  4.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 728,44
  4.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168,12
 5  Estabelecimento de bebidas com fabrico próprio de pastelaria, panificação e gelados 

da classe D:  
  5.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 336,20
  5.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
 6  Estabelecimento de restauração com sala ou espaços destinados a dança:  
  6.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 728,44
  6.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168,12
 7  Estabelecimentos mistos (restauração e bebidas):  
  7.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 335,83
  7.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
 8  Estabelecimentos mistos com espaços destinados a dança:  
  8.1 Taxa fixa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 784,46
  8.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168,12
 9  Estabelecimentos para exploração exclusiva de máquinas de diversão:  
  9.1 Taxa fixa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 448,28
  9.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,10
 10  Para recintos de espectáculos e divertimentos públicos:  
  10.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 448,28
  10.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,10
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 11  Para estabelecimentos comerciais por grosso, especializado ou não de produtos ali-

mentares (nos termos do Decreto -Lei n.º 259/2007, de 17/6 e portarias n.º 789/07, 
790/07, 791/07 de 23 de Julho):  

  11.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 336,20
  11.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,45
 12  Para estabelecimentos comerciais a retalho de produtos alimentares:  
  12.1 Supermercados e hipermercados:  
  12.1.2 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 560,33
  12.1.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56,03
  12.2 Estabelecimentos de comércio a retalho de carne e de produtos à base de carne, peixe, 

crustáceos e moluscos e de bebidas:  
  12.2.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168,12
  12.2.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,03
  12.3 Outros estabelecimentos (especializados ou não):  
  12.3.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
  12.3.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,02
 13  Para armazéns de produtos alimentares (anexo I da Portaria n.º 33/2000, de 28 de 

Janeiro):  
  13.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,05
  13.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,83
 14  Para estabelecimentos comerciais por grosso e a retalho (nos termos do Decreto -Lei 

n.º 259/2007, de 17/6 e portarias n.º 789/07, 790/07, 791/07 de 23 de Julho):  
  14.1 Vernizes, tintas, produtos químicos, fertilizantes fitossanitários, artigos de drogaria e 

produtos similares:  
  14.1.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168,12
  14.1.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168,12
  14.2 Todos os outros estabelecimentos:  
  14.2.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
  14.2.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
 15  Serviços (anexo III da Portaria n.º 33/2000, de 28 de Janeiro):  
  15.1 Oficinas de automóveis e motociclos:  
  15.1.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 196,13
  15.1.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,05
  15.2 Outros estabelecimentos:  
  15.2.1 Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
  15.2.2 Por cada 50 m2 ou fracção de área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07
 16  Empreendimentos turísticos:  
  16.1 Estabelecimentos hoteleiros (por quarto). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,68
  16.2 Aldeamentos turísticos (por unidade de utilização). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,68
  16.3 Parques de campismo:  
  16.3.1 Até 1 há  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,68
  16.3.2 Por cada ha a mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,68
  16.4 A estabelecimentos de alojamento local (por quarto)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,68
  16.5 A apartamentos turísticos (por unidade de utilização). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,68
  16.6 A conjuntos turísticos (resorts) (por unidade de utilização)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,68
  16.7 A empreendimentos de turismo de habitação (por unidade de utilização)  . . . . . . . . . 17,68
  16.8 A empreendimentos de turismo no espaço rural (por unidade de utilização)  . . . . . . . 17,68
  16.9 A parques de campismo e de caravanismo (por unidade de utilização)  . . . . . . . . . . . 17,68
  16.10 A empreendimentos de turismo da natureza (por unidade de utilização)  . . . . . . . . . . 17,68
 17  Para outras utilizações não especificadas nos artigos anteriores (por cada 50 m2 ou 

fracção de área de construção). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,41
 18  Armazenagem/logística e similares (por cada 500 m2 ou fracção)  . . . . . . . . . . . . . . . 54,22
 19  Igrejas, casas de culto e similares, por cada 50 m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113,85
 20  Para garagens em estruturas edificadas (por lugar de estacionamento). . . . . . . . . . . . 21,69
 21  Outras instalações (por cada 50 m2 ou fracção). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,41
 22  Construções existentes correspondentes a volumes encerrados (por m2)  . . . . . . . . . . 5,42

Art 28   Declaração prévia  

 1  Declaração Prévia para restauração e bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,47
 2  Declaração Prévia para outros tipos de estabelecimentos de comércio. . . . . . . . . . . . 23,47

Art 29   Assuntos administrativos  

 1  Organização e estudo de processos de operações urbanísticas (por piso e por projecto) 11,77
 2  Projectos de alterações (por projecto)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,50
 3  Informações no âmbito do direito à informação (por informação)  . . . . . . . . . . . . . . . 27,11
 4  Ao pedido de licenciamento ou comunicação prévia de uma operação de loteamento 

e ou de obras de urbanização, será aplicável uma taxa de apreciação, calculada da 
seguinte forma:  

  4.1 Empreendimentos com habitações/comércio e serviços, por cada fogo ou unidade para 
comércio ou serviços:  

  4.1.1  Até 10 fogos ou unidades de comércio ou serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114,32
  4.1.2 De 11 a 50 fogos ou unidades de comércio ou serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 381,03
  4.1.3 De 51 a 200 fogos ou unidades de comércio ou serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.143,07
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  4.1.4 Mais de 200 fogos de comércio ou serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.280,55
  4.2 Empreendimentos industriais ou serviços:  
  4.2.1 Até 30 lotes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,21
  4.2.2 Mais de 30 lotes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 151,86
 5  Preparo pela organização e estudo dos projectos das infra -estruturas (por projecto) 56,03
 6  Atribuição de número de polícia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,21
 7  Ficha técnica de habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,27

Art 30   Operações de reconversão  

 1  Destinada a habitação, comércio, indústria ou outros fins (por m2 de área de pavi-
mento)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,10

 2  Destinada predominantemente a indústria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,07

Art 31   Custos marginais  

 1  Edificações localizadas em loteamentos com alvarás emitidos antes da entrada em vigor 
do Decreto -Lei n.º 448/91, de 29/11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 173,76

Art 32   Análise de outros pedidos de informação  

 1  Por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,08

Art 33   Exposições diversas no âmbito de um procedimento  

 1  Por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,08

Art 34   Pedidos de redução de caução  

 1  Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16

Art 35   Pareceres externos  

 1  Obtenção de cada Parecer  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,25
Art 36   Apreciação de outros pedidos não inseridos nos artigos anteriores  

 1  Por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103,26

Art 37   Obras executadas na via pública  

 1  Apresentação de projectos ou pedidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,61
 2  Apreciação dos projectos ou pedidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,84
 3  Emissão de licença (por m2 × 3/dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,15

Art 38   Auditoria para fixação de classificação (artigo 37.º, n.º 2
do Decreto -Lei n.º 39/2008, de 7 de Março)  

 1  Empreendimentos de turismo de habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,82
 2  Empreendimentos de turismo no espaço rural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137,63
 3  Parques de campismo e de caravanismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,82

Art 39   Emissão de pareceres urbanísticos  

 1  Parecer sobre não sujeição de lote ou parcela de terreno às prescrições legais sobre 
loteamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,84

   CAPÍTULO IX  
   Controlo metrológico  

Art 40   Controlo metrológico  

 1  (Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de Setembro e Portaria 962/90, de 9 de Outubro)  

   CAPÍTULO X  
   Revestimento florestal e modelação de terrenos (Decreto -Lei 

n.º 139/89, de 28 de Abril)  

Art 41   Licenciamento de projectos de revestimento florestal  

 1  Apreciação do projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,84
 2  Vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137,63
 3  Emissão de alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,61
 4  Averbamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,68

Art 42   Licenciamento de projectos de remodelação de terrenos
e de destruição do coberto vegetal  

 1  Apreciação do projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,84
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 2  Vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137,63
 3  Emissão do Alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,68
 4  Emissão de Parecer  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,84
 5  Averbamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,61

   CAPÍTULO XI  
   Actividades industriais  

Art 43   Licenciamento de estabelecimentos industriais (sob coordenação
da Câmara Municipal)  

 1  Apreciação do projecto de instalação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206,53
 2  Vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137,63
 3  Emissão de alvará de exploração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,35

Art 44   Exploração de massas minerais (Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de Outubro)  

 1  Emissão de Parecer de localização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,87
 2  Apreciação de pedido de licenciamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 241,74
 3  Vistorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 258,53
 4  Emissão de alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,52
 5  Registo de técnico responsável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,68

   CAPÍTULO XII  
   Arrendamento urbano  

Art 45   Apreciação de candidaturas no âmbito do RECRIA e do RECRIPH  

 1  RECRIA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
 2  RECRIPH. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00

Art 46   Vistorias  

 1  Quaisquer tipo de vistorias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16

Art 47   Actos da competência da Comissão Arbitral Municipal  

 1  Para determinação do coeficiente de conservação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104,30
 2  Para definição das obras necessárias para a obtenção de nível de conservação superior 48,83
 3  Pela submissão de um litígio a decisão da CAM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104,25
 4  Aos pontos anteriores, acresce:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  4.1. Vistorias da competência da CAM ou por ela determinadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
  4.2. Por cada comunicação dirigida às partes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00

   CAPÍTULO XIII  
   Outros licenciamentos  

Art 48   Recintos itinerantes ou improvisados para realização de espectáculos
e divertimentos públicos de natureza

acidental (Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 de Dezembro)  

 1  Por m2/dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,12
 2  Por m2/semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
 3  Por m2/mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,24
 4  Vistorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,25

   CAPÍTULO XIV  
   Protecção civil [alínea f) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 

n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro]  

Art 49   Prestação de serviços no domínio da prevenção de riscos e da protecção civil  

 1  Fabricação de bebidas alcoólicas destiladas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,88
 2  Fabricação de gases industriais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,44
 3  Fabricação de pesticidas e de outros produtos congéneres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,32
 4  Fabricação de tintas, vernizes e similares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,32
 5  Fabricação de explosivos e artigos pirotécnicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,20
 6  Fabricação de armas e munições  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,20
 7  Comércio a retalho de combustíveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,76
 8  Comércio por grosso ou a retalho de produtos químicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,32

 202985437 
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 MUNICÍPIO DE PAREDES DE COURA

Aviso n.º 5070/2010

Projecto de regulamento de taxas e tarifas gerais
Pelo presente se torna público que o projecto de Regulamento Mu-

nicipal de Taxas e Tarifas Gerais, aprovado em reunião ordinária da 
Câmara Municipal de 01/03/2010, se encontra submetido a apreciação 
pública, nos termos do artigo 118.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, pelo período de 30 dias após a publicação do presente aviso 
no Diário da República. As observações e eventuais sugestões dos 
interessados deverão ser dirigidas por escrito ao Presidente da Câmara 
Municipal de Paredes de Coura. O projecto de Regulamento de Taxas 
e Tarifas Gerais, bem como a respectiva Tabela, os estudos e demais 
documentação respeitantes à fundamentação económico -financeira das 
taxas, a que se refere o n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29/12, 
poderão ser consultados no Portal do Município de Paredes de Coura 
www.cm -paredes -coura.pt, bem como nos serviços de expediente geral 
do Município de Paredes de Coura.

Paços do Município de Paredes de Coura, 02 -03 -2010. — O Presidente 
da Câmara, António Pereira Júnior.

302987551 

 MUNICÍPIO DE PENACOVA

Edital n.º 195/2010
Humberto José Baptista Oliveira, Presidente da Câmara Municipal 

de Penacova, torna público:
Que foi deliberado pela Câmara Municipal de Penacova, na sua 

reunião ordinária, realizada em 19 de Fevereiro de 2010, submeter a 
apreciação pública os seguintes documentos:

 MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA

Listagem n.º 37/2010
António Vassalo Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Ponte da 

Barca, dando cumprimento ao que determina o artigo 275.º do Decreto-
-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, a seguir se publica a listagem de todas 
as adjudicações de obras públicas efectuadas por este Município no 
ano de 2009. 

— Projecto de Regulamento de Taxas, Licenças e Outras Receitas; 
e

— Projecto de Regulamento de Ocupação da Via Pública com Mo-
biliário Urbano.

Nos termos do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, 
convidam-se os interessados, devidamente identificados, a dirigir, por 
escrito, ao Presidente da Câmara Municipal, eventuais sugestões ou 
propostas de alteração, dentro do prazo de 30 dias, a contar da publicação 
do presente edital no Diário da República, 2.ª série, Parte H.

Endereço postal: Largo Alberto Leitão, n.º 5, 3360-341 Penacova.
Endereço electrónico: geral@cm-penacova.pt.
Mais faz saber que exemplares do Projecto de Regulamento podem 

ser consultados na Secção Administrativa (1.ª Secção) da Câmara Mu-
nicipal de Penacova, durante o horário normal de funcionamento (09h00 
às 16h00) e na Internet em www.cm-penacova.pt.

Para que conste se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado no 
Diário da República, e outros de igual teor que vão ser afixados nos 
lugares do costume.

Penacova, 22 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara Mu-
nicipal, Humberto Oliveira.

302943454 

N.º 
proc. Designação da empreitada Tipo de procedimento Adjudicatário Valor adjudicação 

(s/ IVA) Data adjudicação

27/08 Construção do Centro Escolar de Crasto Concurso limitado sem pu-
blicação de anúncio.

NJD — Projectos e Construções, L.da € 1 254 408,81 06 -02 -09

 Ponte da Barca 03 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, António Vassalo Abreu.
202987454 

 MUNICÍPIO DA PÓVOA DE LANHOSO

Aviso n.º 5071/2010

Regulamento de taxas e outras receitas municipais
Para os devidos efeitos se torna público que a Assembleia Municipal 

da Póvoa de Lanhoso em sua sessão ordinária realizada em 1 de Março 
de 2010, deliberou aprovar o Regulamento de Taxas e Outras.

Preâmbulo
A entrada em vigor da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, obrigou 

a uma adequação dos regulamentos municipais com vista a assegurar a 
compatibilidade dos mesmos com a nova legislação. O referido corpo 
normativo de âmbito geral veio consagrar, de uma forma expressa, 
diversos princípios que deve orientar a relação jurídico -tributária de 
pagamento de taxas às autarquias locais, designadamente os princípios 
da justa repartição dos encargos e da equivalência jurídica, sempre sob 
o enfoque conformador do princípio da proporcionalidade.

Assim, o valor das taxas municipais deve ser fixado segundo o alu-
dido princípio da proporcionalidade, tendo como premissas o custo da 
actividade pública local e o benefício auferido pelo particular, sempre 
cotejadas pela prossecução do interesse público local e a satisfação das 
necessidades financeiras das autarquias locais, maxime no que con-
cerne à promoção de finalidades sociais e de qualificação urbanística, 
territorial e ambiental.

Em face do que fica enunciado, procedeu -se à elaboração do presente 
Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, por via do qual se 
assegura o respeito pelos princípios fundamentais e orientadores acima 
elencados, com destaque para a expressa consagração das bases de in-
cidência objectiva e subjectiva, do valor das taxas e métodos de cálculo 
aplicáveis, da fundamentação económico -financeira dos tributos, das 
isenções e respectiva fundamentação, dos meios de pagamento e demais 

formas de extinção da prestação tributária, do pagamento em prestações, 
bem como da temática respeitante à liquidação e cobrança.

O projecto do presente Regulamento foi objecto de discussão pública 
nos termos do disposto do artigo 118.º do Código de Procedimento 
Administrativo.

Para cumprimento do disposto na alínea c), n.º 2, do artigo 8.º, da 
lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, junta -se, em anexo, o estudo 
respeitante à fundamentação económico -financeira relativa ao valor 
das taxas.

CAPÍTULO I

Disposições gerais
Artigo 1.º

Lei habilitante
O presente regulamento é aprovado ao abrigo do disposto nas se-

guintes normas:
a) Artigos 112.º e 241.º da Constituição da República;
b) Artigo 53.º, n.º 2, alínea a), e) e h) e artigo 64.º, n.º 1, alínea j) 

da Lei n.º 169/99 de 18/Setembro, com a redacção introduzida pela lei 
n.º 5 -A/2002, de 11/01;

c) Artigo 6.º e 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29/12;
d) Artigo 3.º e n.º 5, do artigo 116.º do Decreto  -Lei n.º 555/99 de 16 

de Dezembro, alterado e republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4/09.

Artigo 2.º
Objecto e âmbito

1 — O presente regulamento estabelece, nos termos da lei, as taxas 
e outras receitas municipais, fixando os respectivos quantitativos, bem 
como as regras relativas à sua liquidação, cobrança e pagamento.
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2 — O presente regulamento aplica -se em toda a área do Município 
da Póvoa de Lanhoso.

CAPÍTULO II

Da liquidação

Artigo 3.º
Liquidação

1 — As taxas e outras receitas municipais previstas no presente re-
gulamento estão fixadas na Tabela anexa.

2 — A liquidação das taxas e demais receitas previstas na Tabela 
consiste na determinação do montante a pagar e resulta da aplicação 
da fórmula de cálculo e dos indicadores identificados em cada um dos 
Regulamentos que lhe está subjacente.

3 — O prazo de caducidade do direito de liquidar os tributos cons-
tantes do presente Regulamento e Tabela é o previsto na lei Geral Tri-
butária.

4 — As dívidas resultantes dos tributos municipais prescrevem nos 
termos da lei Geral Tributária.

Artigo 4.º
Procedimento

1 — A liquidação das taxas constantes na Tabela anexa ao presente 
regulamento constará de documento próprio, no qual se fará referência 
aos seguintes elementos:

a) Identificação do sujeito passivo;
b) Identificação do acto tributável;
c) Enquadramento na Tabela de Taxas e Licenças;
d) Cálculo do montante a pagar, pela conjugação dos elementos 

referidos nas alíneas b) e c);

2 — O documento mencionado no número anterior, designado como 
“nota de liquidação” fará parte do respectivo processo administrativo.

3 — A liquidação de taxas e outras receitas municipais não prece-
dida de processo administrativo far -se -á nos respectivos documentos 
de cobrança.

4 — Na liquidação de taxas identificadas na Tabela como “anuais”, 
se o pedido não corresponder à totalidade do ano, levar -se -á em conta 
tantos duodécimos quantos os meses contados até ao final do ano.

Artigo 5.º
Notificação de liquidação

1 — A liquidação será notificada ao interessado por carta registada, 
com aviso de recepção, excepto nos casos em que, nos termos da lei, 
não seja obrigatório.

2 — Da notificação da liquidação deverá constar:
a) A nota de liquidação;
b) Os meios de defesa contra o acto de liquidação;
c) O prazo de pagamento voluntário.

3 — A notificação considera -se efectuada na data em que for assinado 
o aviso de recepção e tem -se por efectuada na pessoa do notificado, 
mesmo quando o aviso de recepção haja sido assinado por terceiro 
presente no domicílio fiscal do requerente, presumindo  -se, neste caso, 
que a carta foi entregue ao destinatário.

4 — No caso de o aviso de recepção ser devolvido ou não vier assinado 
por o destinatário se ter recusado a recebê -lo ou não o ter levantado no 
prazo previsto no regulamento dos serviços postais, e não se comprovar 
que entretanto o interessado comunicou aos serviços a alteração do seu 
domicílio fiscal, a notificação será efectuada nos 15 dias seguintes à 
devolução, por nova carta registada com aviso de recepção, presumindo 
 -se a notificação se a carta tiver sido recebida ou levantada, sem pre-
juízo do notificando poder provar impedimento ou impossibilidade de 
comunicação de mudança de residência, no prazo legal.

5 — No caso de recusa do recebimento ou não levantamento da carta, 
previsto no número anterior, a notificação presume  -se feita no 3.º dia 
posterior ao registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse dia 
não seja útil.

Artigo 6.º
Liquidação de impostos devidos ao Estado

Com a liquidação das taxas e outras receitas municipais, o Município 
assegurará, sempre que legalmente exigível, a liquidação e cobrança 
dos impostos devidos ao Estado, designadamente Imposto de Selo, 
IVA ou outros.

Artigo 7.º
Revisão do acto de liquidação

1 — Verificando-se que na liquidação das taxas e demais receitas 
municipais se encontram erros ou omissões, por erro dos serviços ou por 
inexactidão dos elementos fornecidos pelo interessado, poderá haver lu-
gar à revisão do acto de liquidação pelo serviço liquidador, oficiosamente 
ou por iniciativa do interessado, no prazo de caducidade previsto na lei 
geral tributária e com fundamento em erro de facto ou de direito.

2 — A revisão de um acto de liquidação do qual resultou prejuízo 
para o Município obriga o serviço liquidador respectivo a promover de 
imediato à liquidação adicional oficiosa.

3 — O devedor será notificado, por carta registada com aviso de 
recepção, para, no prazo de 30 dias, pagar a diferença, sob pena de, não 
o fazendo, se proceder à cobrança coerciva da dívida pelo processo de 
execução fiscal.

4 — Da notificação deverão constar os elementos previstos no ar-
tigo 5.º, n.º 2, bem como a advertência de que o não pagamento no prazo 
implica o recurso à execução fiscal para cobrança coerciva da dívida.

5 — O requerimento de revisão do acto de liquidação por iniciativa 
do sujeito passivo deverá ser instruído com os elementos necessários 
à sua procedência.

6 — Sempre que o erro do acto de liquidação for da responsabilidade 
do próprio sujeito passivo, nomeadamente por falta ou inexactidão da 
declaração a cuja apresentação estivesse obrigado, será este responsável 
pelas despesas que a sua conduta tenha causado.

7 — Quando, por erro imputável aos serviços, tenha sido liquidada 
e cobrada quantia superior à divida e não tenha decorrido o prazo de 
caducidade previsto na lei Geral Tributário sobre o pagamento, deve-
rão os serviços, independentemente de reclamação ou impugnação do 
interessado, promover de imediato a restituição oficiosa da quantia que 
foi paga indevidamente.

8 — Não haverá lugar a liquidação adicional ou restituição oficiosa 
quando o seu quantitativo seja igual ou inferior a € 2,50 (dois euros e meio).

CAPÍTULO III

Isenções e reduções

Artigo 8.º
Isenções e reduções

1 — Estão isentas do pagamento das prestações previstas no presente 
regulamento todas as entidades públicas ou privadas e actividades ou 
actos, a que a lei atribua, de forma expressa, tal isenção.

2 — Podem, ainda, beneficiar de isenção ou redução, até 50 % do 
total, do pagamento de taxas e outras receitas municipais, na medida 
e em função do interesse público municipal de que se revistam os ac-
tos cujo licenciamento se pretende obter ou as prestações de serviço 
requeridas:

a) As pessoas colectivas de direito público ou de utilidade pública 
quando as obras sobre que incidiram as taxas se destinem directamente 
à realização dos fins estatutários;

b) As associações religiosas, culturais, desportivas, profissionais ou 
recreativas, instituições particulares de solidariedade municipal e coope-
rativas, legalmente constituídas, no âmbito de actos ou actividades que 
se destinam, de forma directa e imediata, à prossecução dos seus fins;

c) As entidades promotoras de construção de obras de reconhecido 
interesse ou relevância económica, cultural ou social para o concelho;

d) As cooperativas de habitação;
e) Aos edifícios classificados ou em vias de classificação, de inte-

resse nacional ou municipal, bem como os que integram o património 
arquitectónico rural;

f) As pessoas singulares que se encontrem numa situação de debili-
dade económica devidamente comprovada através de inquérito sócio-
económico;

g) Os casais ou pessoas que vivam em união de facto há mais de dois 
anos, cuja soma de idades não exceda os 60 anos, bem como as famílias 
monoparentais cujos pais/mães tenham uma idade compreendida entre 
os 18 e os 30 anos.

h) Os produtores directos, residentes no concelho, que frequentem 
a feira semanal.

3 — Poderão, ainda, ser concedidas isenções ou reduções do paga-
mento dos tributos previstos no presente regulamento no âmbito de 
contratos celebrados pelo Município com pessoas de direito público 
ou de direito privado, na prossecução do interesse público municipal, 
devendo a fundamentação da isenção ou redução constar do texto do 
respectivo contrato.
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4 — Nos casos em que seja celebrado com a Câmara Municipal 
contrato em que o requerente se comprometa a realizar os trabalhos de 
infra -estruturas ou serviços gerais, designadamente quanto a arruamentos 
e redes de abastecimento de água, de energia eléctrica ou de saneamento, 
ou a assumir os encargos inerentes à sua execução e funcionamento, 
poderão as taxas previstas ser reduzidas até ao máximo de 50 %.

5 — As isenções ou reduções previstas nos números anteriores serão 
concedidas por deliberação do órgão executivo, por requerimento dos 
interessados e apresentação de prova da qualidade em que o requerem, 
mediante prévia análise e relatório fundamentado de uma comissão a 
designar pela Câmara Municipal para o efeito.

Artigo 9.º
Fundamento das isenções e reduções

1 — As isenções e reduções previstas no presente capítulo visam, 
desde logo, a garantia da prossecução do interesse público, na medida 
em que o pressuposto da isenção é não só a pessoa que o requer (a sua 
qualidade), mas essencialmente o acto ou a actividade cujo licenciamento 
ou autorização se pretende, devendo este, por alguma forma, contribuir 
para o interesse público que compete ao Município prosseguir ou asse-
gurar a sua prossecução por terceiros.

2 — No caso das isenções e reduções por insuficiência económica, 
vale aqui o princípio da discriminação positiva, pretendendo -se garantir 
que a falta de recursos económicos não seja um entrave ao acesso, pelos 
munícipes mais carenciados, à actividade Administrativa do Município.

3 — No caso das isenções e reduções aos casais ou pessoas que vi-
vam em união de facto há mais de dois anos, cuja soma de idades não 
exceda os 60 anos, bem como a famílias monoparentais cujos pais/mães 
tenham uma idade compreendida entre os 18 e os 30 anos, trata -se de 
uma opção que pretende incentivar a fixação de jovens no concelho da 
Póvoa de Lanhoso.

4 — No caso das isenções aos produtores directos residentes no conce-
lho que frequentem a feira semanal, trata -se de uma opção que pretende 
ser um incentivo ao comércio dos produtos fabricados localmente.

CAPÍTULO IV

Do pagamento e do seu não cumprimento

SECÇÃO I

Do pagamento

Artigo 10.º
Pagamento

1 — Salvo nos casos expressamente permitidos, não pode ser prati-
cado nenhum acto ou facto sem o prévio pagamento das taxas e outras 
receitas municipais, previstas na Tabela de Taxas.

2 — A prática ou utilização de acto ou facto sem o prévio pagamento, 
constitui facto ilícito sujeito a tributação.

3 — As taxas e outras receitas municipais devem ser pagas no pró-
prio dia da emissão da guia de recebimento, na Tesouraria da Câmara 
Municipal.

4 — As taxas podem ser pagas em equipamentos de pagamento au-
tomático quando tal esteja expressamente previsto.

Artigo 11.º
Prazo de pagamento

1 — Salvo disposição em contrário, o prazo para pagamento volun-
tário das taxas e outras receitas municipais é de 30 dias, a contar da 
notificação para pagamento efectuada pelos serviços competentes.

2 — Nos casos em que o acto ou facto já tenha sido praticado ou 
utilizado sem o necessário licenciamento ou autorização municipal, 
bem como nos casos de revisão do acto de liquidação que implique uma 
liquidação adicional, o prazo para pagamento voluntário é de 15 dias, 
a contar da notificação para pagamento.

3 — Os prazos para pagamento são contínuos, isto é, não se suspen-
dem aos sábados, domingos e feriados.

4 — O prazo que termine em sábado, domingo ou dia feriado, transfere-
-se para o primeiro dia útil imediatamente seguinte.

5 — Salvo disposição em contrário, as licenças anuais são automa-
ticamente renováveis, devendo o pagamento das respectivas taxas ser 
efectuado até ao dia 31 de Março de cada ano, mediante aviso prévio 
efectuado pela Câmara Municipal.

6 — Salvo disposição em contrário, as licenças mensais são automa-
ticamente renováveis, devendo o pagamento das respectivas taxas ser 
efectuado até ao último dia do mês a que digam respeito.

Artigo 12.º
Pagamento em prestações

1 — Mediante requerimento fundamentado, poderá o Presidente da 
Câmara, ou o Vereador com poderes delegados, autorizar o pagamento 
em prestações.

2 — Salvo disposição legal em contrário, o número de prestações não 
poderá ser superior a seis e deverá ser paga no prazo máximo de doze 
meses, com datas de vencimento previamente definidas.

3 — Serão devidos juros em relação às prestações em dívida, nos 
termos da lei Geral Tributária, os quais serão liquidados e pagos em 
cada prestação.

4 — Com o deferimento do pedido de pagamento em prestações, e 
dependendo do valor em causa e da natureza do acto administrativo 
a que a taxa respeita, poderá ser exigida garantia, pelas formas legais 
admissíveis, até integral pagamento do tributo.

5 — O não pagamento de uma prestação implica o vencimento das 
restantes.

Artigo 13.º
Pagamento em espécie

Em condições a acordar pelas partes, a Câmara Municipal poderá 
aceitar, sob proposta do requerente, o pagamento de parte ou da totalidade 
da taxa pela emissão do alvará de licença de construção ou admissão de 
comunicação prévia, a dação em cumprimento, através da transmissão 
para a autarquia do direito de propriedade sobre prédios rústicos ou 
urbanos de que o devedor seja proprietário.

SECÇÃO II

Do não pagamento

Artigo 14.º
Extinção do procedimento

Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o não pagamento das 
taxas e outras receitas municipais no prazo estabelecido para o efeito, 
implica a extinção do procedimento.

Artigo 15.º
Cobrança coerciva

1 — Findo o prazo de pagamento voluntário das taxas e outras receitas 
municipais liquidadas e que constituam débitos ao município, começam 
a vencer  -se juros de mora à taxa legal.

2 — Consideram -se em débito todas as taxas relativamente às quais 
o contribuinte usufruiu do facto, do serviço ou do benefício, sem o 
respectivo pagamento.

3 — O não pagamento das taxas e outras receitas municipais referidas 
nos números anteriores implica a extracção das respectivas certidões 
de dívida e o seu envio aos serviços competentes, para efeitos de exe-
cução fiscal.

4 — Para além da cobrança coerciva em sede de execução fiscal, o 
não pagamento das taxas referentes a licenças renováveis implica a não 
renovação destas para o período imediatamente seguinte.

CAPÍTULO V

Licenças

Artigo 16.º
Período de validade das licenças

1 — As licenças terão o prazo de validade nelas constantes.
2 — As licenças caducam no último dia do prazo para que foram 

concedidas.
3 — Nas licenças com validade por período certo, deverá constar 

sempre a referência ao último dia desse período.
4 — As licenças anuais e mensais de renovação automática cadu-

cam se o pagamento da respectiva taxa não for efectuado no prazo 
estabelecido no artigo 11.º, sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 do 
artigo anterior.

5 — Os prazos das licenças contam  -se nos termos do disposto na alí-
nea c) do artigo 279.º do Código Civil, salvo disposição em contrário.
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Artigo 17.º
Precariedade das licenças

1 — Todas as licenças concedidas são consideradas precárias, podendo 
a Câmara Municipal, por motivo de interesse público, devidamente 
fundamentado, revogá -las a todo o tempo, sem necessidade de qualquer 
indemnização, mediante a notificação ao respectivo titular ou represen-
tante, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, sendo a 
taxa correspondente ao período não utilizado restituída, por simples 
despacho do Presidente ou Vereador com poderes delegados.

2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior as licenças que, 
nos termos da lei, não sejam consideradas precárias.

Artigo 18.º
Actos de autorização automática

1 — Devem considerar  -se automaticamente autorizados, mediante a 
simples exibição dos documentos indispensáveis à comprovação dos factos 
invocados e o correspondente pagamento das taxas, os seguintes actos:

a) Registo de ciclomotores;
b) Averbamento de transferência de propriedades e mudanças de 

residência, no registo de ciclomotores;
c) Pedido de segunda via de quaisquer licenças, por motivo de extravio 

ou mau estado de conservação.

Artigo 19.º
Emissão de licenças

1 — Na sequência do deferimento do pedido de licenciamento e 
mediante o pagamento das taxas respectivas, os serviços municipais 
assegurarão a emissão da licença respectiva, na qual deverá constar:

a) A identificação do titular: nome, morada ou sede e número de 
identificação fiscal;

b) O objecto do licenciamento, sua localização e características;
c) As condições impostas no licenciamento;
d) A validade da licença;
e) A identificação do serviço municipal emissor.

2 — O período referido no respectivo licenciamento pode repor-
tar — se ao dia, semana, mês ou ano civil, determinado em função do 
respectivo calendário.

Artigo 20.º
Renovação de licenças

1 — As licenças renováveis consideram -se emitidas nas condições e 
termos em que foram concedidas as correspondentes licenças iniciais, 
sem prejuízo da actualização do valor da taxa a que houver lugar.

2 — Não haverá lugar a renovação se o titular do licenciamento for-
mular pedido nesse sentido, até 30 dias antes do termo do prazo inicial 
ou da sua renovação.

Artigo 21.º
Concessão das licenças

1 — As licenças emitidas cessam nas seguintes situações:
a) A pedido expresso dos seus titulares;
b) Por decisão do Município, nos termos do artigo 16.º;
c) Por caducidade, uma vez expirado o prazo de validade das mesmas, 

e nos casos previstos no n.º 4 do artigo 15.º;
d) Por incumprimento das condições impostas no licenciamento.

Artigo 22.º
Averbamento em licenças

1 — Os pedidos de averbamento em licenças devem ser apresentados 
no prazo de 30 dias, a contar da verificação dos factos que o justifiquem, 
sob pena de procedimento por falta de licença.

2 — Os pedidos de transferência da titularidade das licenças devem ser 
acompanhados de prova documental que os justifiquem, nomeadamente 
escritura pública ou autorização do titular da licença averbada.

3 — Presume  -se que as pessoas singulares ou colectivas que tres-
passem os seus estabelecimentos ou instalações ou cedam a respectiva 
exploração autorizam o averbamento das licenças de que sejam titulares 
a favor das pessoas a quem transmitam os seus direitos.

4 — Nos casos previstos no número anterior, os pedidos de aver-
bamento devem ser instruídos com certidão ou fotocópia simples do 
respectivo contrato de trespasse ou cessão de exploração.

5 — Os averbamentos das licenças concedidas ao abrigo de legis-
lação específica deverão observar as respectivas disposições legais e 
regulamentares.

CAPÍTULO VI
Taxas pela emissão de alvarás e admissões

de comunicação prévia

SECÇÃO I

Loteamentos e obras de urbanização

Artigo 23.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia de operação de loteamento e de obras de urbanização
1 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia de operação de loteamento e de obras de urbanização está sujeita 
ao pagamento das taxas constantes do quadro I da tabela anexa.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou ad-
missão de comunicação prévia de operação de loteamento e de obras 
de urbanização resultante da sua alteração, é também devida a taxa 
referida no número anterior, incidindo a mesma, contudo, apenas sobre 
o aumento autorizado.

SECÇÃO II

Remodelação de terrenos

Artigo 24.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação

prévia de trabalhos de remodelação dos terrenos
A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação prévia 

para trabalhos de remodelação dos terrenos está sujeita ao pagamento 
das taxas constantes do quadro II da tabela anexa.

SECÇÃO III

Obras de construção

Artigo 25.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação

prévia para obras de edificação
1 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia para obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração ou 
demolição está sujeita ao pagamento das taxas fixadas no quadro III 
da tabela anexa, variando estas consoante o uso ou fim a que a obra se 
destina, a área bruta a edificar e o respectivo prazo de execução.

2 — Em todas as licenças ou admissões de comunicação prévia emiti-
das, relativas a obras de edificação será devida uma taxa geral constante 
do quadro III da tabela anexa.

3 — Quando devidas, serão acumuladas com as taxas do artigo an-
terior, as taxas previstas no quadro III da tabela anexa.

4 — As medidas em superfície abrangem a totalidade da área a cons-
truir, reconstruir, ampliar ou alterar, incluindo a espessura das paredes, 
varandas, sacadas, marquises e balcões e a parte que, em cada piso, cor-
responde às caixas e vestíbulos das escadas, ascensores e monta -cargas.

5 — Quando, para a liquidação de taxas de licença ou admissão de 
comunicação prévia houver que efectuar medições, far -se -á um arre-
dondamento, por excesso, no total de cada espécie.

SECÇÃO IV

Utilização das edificações

Artigo 26.º
Autorização de utilização ou de alteração do uso

A emissão do alvará de autorização de utilização ou de alteração do 
uso em edifícios novos, reconstruídos, ampliados ou alterados está sujeita 
ao pagamento de um montante fixado no quadro IV da tabela anexa.

SECÇÃO V

Situações especiais

Artigo 27.º
Emissão de alvará de licença parcial

1 — A emissão do alvará de licença parcial para construção da es-
trutura está sujeita ao pagamento do valor de 30 % da taxa devida pela 
emissão do alvará de licença definitivo.
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2 — O valor referido no número anterior será deduzido na taxa a 
aplicar aquando da emissão do alvará de licença definitivo.

Artigo 28.º
Deferimento tácito

A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação prévia 
nos casos de deferimento tácito do pedido de operações urbanísticas está 
sujeita ao pagamento da taxa que seria devida pela prática do respectivo 
acto expresso.

Artigo 29.º
Renovação

A emissão do alvará resultante de renovação da licença ou renovação 
da admissão de comunicação prévia está sujeita ao pagamento da taxa 
prevista para a emissão do alvará ou admissão de comunicação prévia 
que haja caducado, reduzida na percentagem de 75 %.

Artigo 30.º
Prorrogações

A concessão de prorrogação do alvará de licença ou admissão de 
comunicação prévia está sujeita ao pagamento da taxa constante no 
quadro VII da tabela anexa, fixada de acordo com o seu prazo.

Artigo 31.º
Execução por fases

1 — Em caso de deferimento do pedido de execução por fases, nas 
situações referidas na lei, a cada fase corresponderá um aditamento 
ao alvará ou admissão de comunicação prévia, sendo devidas as taxas 
previstas nos quadros I, II e III da tabela anexa.

2 — Na fixação das taxas ter -se -á em consideração a obra ou obras 
a que se refere a fase ou aditamento.

3 — Na determinação do montante das taxas será aplicável o estatuído 
neste regulamento, consoante se trate, respectivamente, de alvarás de 
loteamento e de obras de urbanização ou alvará de licença de obras e 
admissão de comunicação prévia.

Artigo 32.º
Obras inacabadas

A emissão do alvará de licença especial ou admissão de comunicação 
prévia relativa a obras inacabadas está sujeita ao pagamento da taxa 
prevista para a emissão do alvará ou admissão de comunicação prévia 
que haja caducado, reduzida na percentagem de 50 % (quadro VIII da 
tabela anexa).

CAPÍTULO VI

Taxas pela realização, reforço e manutenção
de infra -estruturas urbanísticas

Artigo 33.º
Âmbito de aplicação

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas é devida quer nas operações de loteamento quer em obras 
de edificação, sempre que pela sua natureza impliquem um acréscimo 
de encargos públicos de realização, manutenção e reforço das infra-
-estruturas e consta do quadro X da tabela anexa.

2 — Aquando da emissão do alvará ou admissão de comunicação 
prévia relativo a obras de construção não são devidas as taxas referidas 
no número anterior se as mesmas já tiverem sido pagas previamente 
aquando do licenciamento ou admissão de comunicação prévia da cor-
respondente operação de loteamento e urbanização.

3 — A taxa referida no n.º 1 deste artigo varia proporcionalmente ao 
investimento municipal que a operação urbanística em causa implicou 
ou venha a implicar.

Artigo 34.º
Taxa devida pela realização, manutenção e reforçode infra -estruturas

urbanísticas em loteamentos urbanos
e nos edifícios contíguos e funcionalmente ligados entre si

O valor da taxa devida pela realização, manutenção e reforço de 
infra -estruturas urbanísticas em loteamentos urbanos e nos edifícios 

  

r x A x C
(€ m2)

    

T=
180

em
que: 

r - toma os 
valores 
seguintes: 

. habitações 
unifamiliares: 

. dentro da zona  
urbana - 1,0 

    
. fora da zona  
urbana - 0,5

   
. habitação 
colectiva - 
0,75

   
. armazéns ou 
indústria - 0,5

A - representa o número de metros quadrados de área 
bruta de construção

C (€ m2) - é o custo equivalente ao definido pela 
portaria que fixa anualmente os valores unitários 
 por metro quadrado do preço da construção para a 
habitação para a zona do município

 Artigo 35.º

Taxa devida pela realização, manutenção e reforço
de infra -estruturas urbanísticas nas obras de edificação

1 — A taxa devida pela realização, manutenção e reforço de infra-
-estruturas urbanísticas visa dotar a Câmara Municipal de meios fi-
nanceiros para compensação de investimentos já feitos ou a realizar, 
através de uma receita local paga pelos requerentes dos processos de 
obras particulares.

1.1 — Os valores das taxas correspondentes à emissão de licença 
administrativa são os constantes do quadro X da tabela anexa, fixados 
em função do fim a que se destinam as edificações.

1.2 — As edificações correspondentes à admissão de comunicação 
prévia ficam sujeitas a uma taxa de montante igual a metade dos valores 
fixados na referida tabela.

CAPÍTULO VII

Compensações

Artigo 36.º

Compensação

1 — Se no prédio a lotear não se justificar a realização de infra-
-estruturas urbanísticas ou já estiver servido delas, ou não se justificar 
a cedência de espaço para equipamento público ou espaços verdes e de 
utilização colectiva, será devida uma compensação em numerário ou 
espécie nos termos definidos nos números seguintes.

2 — A Câmara Municipal pode acordar com o interessado na operação 
de loteamento a substituição do quantitativo em numerário, por lote ou 
lotes localizados no ou fora do loteamento a aprovar, por prédios rústicos 
ou urbanos situados fora do loteamento em análise ou pela execução 
de obras de urbanização ou construção civil. Neste caso, haverá uma 
prévia avaliação dos lotes, prédios ou obras, por iniciativa da Câmara 
Municipal.

3 — O pagamento da compensação em numerário ou espécie efectuar-
-se -á até à data de emissão dos alvarás de loteamento.

Artigo 37.º

Cálculo do valor da compensação em numerário nos loteamentos

1 — O valor, em numerário, da compensação a pagar ao Município 
será determinado de acordo com a seguinte fórmula:

Q (€) = K V (€) × E (m2)
A (m2)

em que:

Q — é o valor da compensação em numerário.
K — é o coeficiente cujo valor depende da localização e das infra-

-estruturas existentes no local onde o prédio a lotear se situa e que se 
indicam no quadro anexo.

V — é o valor da construção a edificar no loteamento aplicando -se-
-lhe o valor unitário por metro quadrado do preço da construção fixado 
anualmente por Portaria.

A — é a área a lotear.

contíguos e funcionalmente ligados entre si é calculado nos termos a 
seguir indicados: 
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 Valor do coeficiente K em função da localização e 
qualidade ambiental 

   
  Espaço Urbano de 

Nível 1 
Espaço 

Urbanizável de 
Nível 1 

Espaço Urbano de 
Nível 2 
Espaço 

Urbanizável de 
Nível 2 

 Espaço Urbano 
de Nível 3 e 

4
Espaço 

Industrial 

0
,
2
4
 

0
,
2
8
 

0
,
3
0
 

0
,
3
0
 

0
,
3
2
 

0
,
3
2
 

0
,
2
6
 

0
,
2
8
 

0
,
3
0
 

0
,
3
2
 

0
,
2
2
 

0
,
2
5
 

0
,
2
7
 

0
,
2
7
 

0
,
2
8
 

0
,
2
8
 

0
,
2
4
 

0
,
2
6
 

0
,
2
7
 

0
,
2
8
 

0
,
2
0
 

0
,
2
2
 

0
,
2
4
 

0
,
2
6
 

0
,
2
6
 

0
,
2
4
 

Sem qualquer 
infra-
estrutura 

                           

Com arruamento 
pavimentado 
(betuminoso ou 
calçada à 
fiada) 

   

Com rede de 
abastecimento 
domiciliário 
de água 

                

Com rede de 
saneamento  

                       

Com rede de 
águas pluviais 

                    

Com rede de 
saneamento 
ligado à ETAR

                       

E — é o somatório das áreas destinadas a espaços verdes e de uti-
lização colectiva e de equipamentos públicos calculados com base no 
Plano Director Municipal. 

 2 — Tratando -se de loteamento industrial, o valor da compensação 
calculada nos termos do número anterior será reduzida a metade.

Artigo 38.º
CáIculo do valor da compensação em numerário nos edifícios

contíguos e funcionalmente ligados entre si
O preceituado no artigo anterior é também aplicável ao cálculo do 

valor da compensação em numerário nos edifícios contíguos e funcio-
nalmente ligados entre si, com as necessárias adaptações.

Artigo 39.º
Compensação em espécie

1 — Feita a determinação do montante total da compensação a pa-
gar, se se optar por realizar esse pagamento em espécie haverá lugar à 
avaliação dos terrenos ou imóveis a ceder ao Município, e o seu valor 
será obtido com recurso ao seguinte mecanismo:

a) A avaliação será efectuada por uma comissão composta por três 
elementos, sendo dois nomeados pela Câmara Municipal e o terceiro 
pelo promotor da operação urbanística;

b) As decisões da comissão serão tomadas por maioria dos votos dos 
seus elementos.

2 — Quando se verificarem diferenças entre o valor calculado para 
a compensação devida em numerário e o valor dessa compensação a 
entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas da seguinte forma.

a) Se o diferencial for favorável ao Município, será o mesmo pago 
em numerário pelo promotor da operação urbanística;

b) Se o diferencial for favorável ao promotor, ser -lhe -á o mesmo 
entregue pelo Município.

CAPÍTULO VIII

Disposições especiais

Artigo 40.º
Informação prévia

O pedido de informação prévia no âmbito de operações urbanísticas 
está sujeito ao pagamento das taxas constantes do quadro XII da tabela 
anexa.

Artigo 41.º
Ocupação da via pública por motivo de obras

1 — A ocupação de espaços públicos por motivos de obras está sujeita 
ao pagamento das taxas constantes do quadro XIII da tabela anexa.

2 — Quando a ocupação do espaço público tenha sido ou esteja a ser 
feita sem prévia licença ou admissão de comunicação prévia, as taxas 
referidas no número anterior serão elevadas ao dobro.

3 — A ocupação e utilização de vias ou locais públicos por motivo de 
obras está sujeita a licenciamento municipal, a requerer pelo interessado, 
devendo o requerimento conter as seguintes indicações:

a) Área a ocupar;
b) Duração da ocupação;
c) Natureza dos materiais, equipamentos e estruturas de apoio.

4 — O prazo de ocupação de espaço público por motivo de obras não 
pode exceder o prazo fixado nas licenças ou admissões de comunicação 
prévia relativas às obras a que se reportam.

5 — No caso de obras não sujeitas a licenciamento ou admissão de 
comunicação prévia, ou que delas estejam isentas, o prazo da licença 
de ocupação de espaço público será fixado pela Câmara Municipal, a 
requerimento do interessado.

Artigo 42.º
Vistorias

1 — A realização de vistorias por motivo da realização de obras, está 
sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro XIV da tabela anexa.

2 — A realização de vistorias por motivo de redução da caução ou 
recepção de obras de urbanização está sujeita ao pagamento das taxas 
constantes no quadro XIV da tabela anexa.

3 — A realização de outras vistorias está sujeita ao pagamento da taxa 
fixada no quadro XIV da tabela anexa, por cada funcionário municipal 
nomeado para o efeito pelo Presidente da Câmara.

Artigo 43.º
Operações de destaque

O pedido de destaque ou a sua reapreciação, bem como a emissão 
da certidão relativa ao destaque, estão sujeitos ao pagamento das taxas 
constantes do quadro XV da tabela anexa.

Artigo 44.º
Propriedade horizontal

O Pedido de certidão de aprovação de edifício em regime de pro-
priedade horizontal, está sujeita ao pagamento das taxas constantes do 
quadro XVI da tabela anexa.

Artigo 45.º
Antenas de telecomunicações

A instalação de estruturas de suporte de antenas de telecomunicações 
está sujeita ao pagamento da taxa constante do quadro XVII da tabela 
anexa.

Artigo 46.º
Ascensores, monta -cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes
A inspecção, reinspecção, inspecções extraordinárias e inquéritos 

a acidentes de ascensores, monta -cargas, escadas mecânicas e tapetes 
rolantes, estão sujeitas ao pagamento das taxas fixadas no quadro XVIII 
da tabela anexa.

Artigo 47.º
Armazenamento de produtos e instalação de postos

de abastecimento de combustíveis
O licenciamento e fiscalização de instalação de armazenamento de 

produtos e instalação de postos de abastecimento de combustíveis está 
sujeita ao pagamento das taxas constantes da tabela anexa.

Artigo 48.º
Estabelecimentos Industriais

É devido o pagamento de uma taxa, da responsabilidade do requerente, 
por cada um dos actos constantes do quadro XX da tabela anexa.

Artigo 49.º
Assuntos administrativos

Os actos e operações de natureza administrativa a praticar no âmbito 
das operações urbanísticas estão sujeitos ao pagamento das taxas cons-
tantes do quadro XXI da tabela anexa.
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CAPÍTULO IX

Disposições finais e complementares

Artigo 50.º
Emissão de licença administrativa ou admissão de comunicação

prévia nos Espaços Agrícolas e Espaços Florestais
1 — Os valores das taxas correspondentes à emissão de licença admi-

nistrativa ou admissão de comunicação prévia nos Espaços Agrícolas e 
Espaços Florestais serão os mesmos dos Espaços Urbanos.

2 — Os níveis que devem ser observados serão definidos caso a 
caso, tendo designadamente como critério as construções existentes nas 
respectivas áreas envolventes.

CAPÍTULO X

Artigo 51.º
Serviços prestados pelo canil

Os serviços prestados no âmbito do canil municipal estão sujeitos ao 
pagamento das taxas constantes do quadro XXIII da tabela anexa.

CAPÍTULO XI

Artigo 52.º
Cemitério Municipal

A utilização do cemitério municipal está sujeita ao pagamento das 
taxas constantes do quadro XXIV da tabela anexa.

CAPÍTULO XII

Artigo 53.º
Feira e venda ambulante

As taxas a cobrar no âmbito da feira semanal e do exercício da ac-
tividade de venda ambulante estão sujeitos ao pagamento das taxas 
constantes dos quadros XXV e XXVI da tabela anexa.

CAPÍTULO XIII

Artigo 54.º
Ocupação do domínio público municipal

A ocupação do domínio público municipal está sujeita ao pagamento 
das taxas constantes do quadro XXVIII da tabela anexa.

CAPÍTULO XIV

Artigo 55.º
Taxas de publicidade

A publicidade está sujeita ao pagamento das taxas constantes do 
quadro XXIX a XXXVI da tabela anexa.

CAPÍTULO XV

Artigo 56.º
Licenciamento de táxis

O licenciamento de táxis está sujeito ao pagamento das taxas cons-
tantes do quadro XXXVII da tabela anexa.

CAPÍTULO XVI

Artigo 57.º
Licenças de condução

As licenças de condução estão sujeitas ao pagamento das taxas cons-
tantes do quadro XXXVIII da tabela anexa.

CAPÍTULO XVII

Artigo 58.º

Licenciamentos diversos

As taxas a cobrar por licenciamentos diversos constam do quadro 
XXXIX da tabela anexa.

CAPÍTULO XVIII

Garantias fiscais

Artigo 59.º

Garantias fiscais

1 — À reclamação graciosa ou impugnação judicial da liquidação 
e cobrança de taxas, encargos de mais valias e demais receitas de 
natureza fiscal, aplicam -se as normas da lei geral tributária e as do 
Código de Procedimento e de Processo Tributário, com as necessárias 
adaptações.

2 — Compete ao órgão executivo a cobrança coerciva das dívidas 
ao Município provenientes de taxas, encargos de mais valias e outras 
receitas de natureza tributária aplicando -se com as necessárias adapta-
ções, o regime estabelecido no Código de Procedimento e de Processo 
Tributário e demais normativos aplicáveis.

CAPÍTULO XIX

Disposições Finais

Artigo 60.º

Actualização

1 — As taxas e outras receitas municipais previstas na Tabela anexa 
serão actualizadas ordinária e anualmente, em função dos índices de 
inflação publicados pelo Instituto Nacional de Estatística, acumulados 
durante 12 meses, contados de Novembro a Outubro do ano seguinte, 
inclusive.

2 — Exceptuam  -se do disposto no número anterior, as taxas e 
outras receitas municipais previstas na Tabela que resultem de quan-
titativos fixados por disposição legal, os quais serão actualizados de 
acordo com os coeficientes legalmente estabelecidos para as receitas 
do Estado.

3 — Os valores da actualização efectuada nos termos do n.º 1 serão 
sujeitos às regras legais de arredondamento.

Artigo 61.º

Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente Re-
gulamento aplicar -se -ão as normas do Código de Procedimento e de 
Processo Tributário, com as necessárias adaptações da lei geral tributária 
e do regime geral das taxas das autarquias locais, e, na falta delas, os 
princípios gerais de direito fiscal.

Artigo 62.º

Integração de lacunas

A interpretação e integração das lacunas suscitadas na aplicação do 
presente Regulamento são da competência do Presidente da Câmara 
Municipal.

Artigo 63.º

Normas revogadas

Ficam revogadas todas as disposições regulamentares que entrem em 
contradição com o presente Regulamento.

Artigo 64.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento e a Tabela anexa serão objecto de publicação 
no Diário da República, sem prejuízo da sua eficácia e aplicabilidade 
imediata após a aprovação em sede de órgão deliberativo. 
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 Tabela de taxas e licenças municipais 

Capítulo Quadro Descrição Valor aprovado

I  Taxas associadas ao regulamento municipal de urbanização e edificação  

 I Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia de operação
de loteamento e de obras de urbanização  

  1 — Espaço Industrial:  
  1.1 — Nos loteamentos até dez lotes, por unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,75 €
  1.2 — Nos loteamentos até vinte lotes, por unidade de ocupação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,65 €
  1.3 — Nos loteamentos até trinta lotes, por unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73,00 €
  1.4 — Nos loteamentos com mais de trinta lotes, por unidade de ocupação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142,85 €
  2 — Espaço Urbanizável:  
  2.1 — Nível 1:  
  2.1.1 — Nos loteamentos até dez fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,75 €
  2.1.2 — Nos loteamentos até vinte fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação. . . . . . . . . . . . . . . . . 38,60 €
  2.1.3 — Nos loteamentos até trinta fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . 44,65 €
  2.1.4 — Nos loteamentos com mais de trinta fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação. . . . . . . . . 61,25 €
  2.2 — Nível 2:  
  2.2.1 — Nos loteamentos até dez fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,45 €
  2.2.2 — Nos loteamentos até vinte fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação. . . . . . . . . . . . . . . . . 30,15 €
  2.2.3 — Nos loteamentos até trinta fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . 36,50 €
  2.2.4 — Nos loteamentos com mais de trinta fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação. . . . . . . . . 47,60 €
  3 — Espaço Urbano:  
  3.1 — Nível 1:  
  3.1.1 — Nos loteamentos até dez fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,75 €
  3.1.2 — Nos loteamentos até vinte fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação. . . . . . . . . . . . . . . . . 54,85 €
  3.1.3 — Nos loteamentos até trinta fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . 66,95 €
  3.1.4 — Nos loteamentos com mais de trinta fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação. . . . . . . . . 79,05 €
  3.2 — Nível 2:  
  3.2.1 — Nos loteamentos até dez fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,90 €
  3.2.2 — Nos loteamentos até vinte fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação. . . . . . . . . . . . . . . . . 50,25 €
  3.2.3 — Nos loteamentos até trinta fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . 60,85 €
  3.2.4 — Nos loteamentos com mais de trinta fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação. . . . . . . . . 71,45 €
  3.3 — Nível 3:  
  3.3.1 — Nos loteamentos até dez fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,75 €
  3.3.2 — Nos loteamentos até vinte fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação. . . . . . . . . . . . . . . . . 43,10 €
  3.3.3 — Nos loteamentos até trinta fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . 54,30 €
  3.3.4 — Nos loteamentos com mais de trinta fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação. . . . . . . . . 65,95 €
  3.4 — Nível 4:  
  3.4.1 — Nos loteamentos até dez fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,15 €
  3.4.2 — Nos loteamentos até vinte fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação. . . . . . . . . . . . . . . . . 36,70 €
  3.4.3 — Nos loteamentos até trinta fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . 48,70 €
  3.4.4 — Nos loteamentos com mais de trinta fogos, por cada fogo ou unidade de ocupação. . . . . . . . . 61,25 €

  Observação: Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou autorização de loteamento e de 
obras de urbanização resultante da sua alteração, é também devida a taxa referida no número anterior, 
incidindo a mesma, contudo, apenas sobre o aumento autorizado.  

 II Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia de trabalhos
de remodelação de terrenos  

  1 — Por cada alvará de licença ou admissão de comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83,20 €
  2 — Por cada metro quadrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01 €

 III Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia para obras de edificação  
  1 — Em todas as licenças emitidas ou nas admissões de comunicação prévia são devidas as seguintes 

taxas gerais:  
  1.1 — Por período até 30 dias ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,05 €
  1.2 — Por período de 30 dias e por cada unidade igual a este período ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,80 €
  2 — Cumulativamente, serão cobradas as seguintes taxas, quando aplicável:  
  2.1 — Construção, reconstrução, ampliação ou alteração de muros de suporte ou de vedação, ou de 

outras vedações definitivas, confinantes com a via pública, por metro linear ou fracção. . . . . . . . . . 1,58 €
  2.2 — Construção, reconstrução, ampliação ou alteração de vedações provisórias confinantes com a via 

pública, por metro linear ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10 €
  2.3 — Construção, reconstrução, ampliação ou alteração de telheiros, hangares, alpendres, capoeiras e 

congéneres, por metro quadrado ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60 €
  2.4 — Construção, reconstrução, ampliação ou alteração de terraços quando no prolongamento dos 

pavimentos dos edifícios ou quando sirvam de cobertura utilizável em logradouros, esplanadas, etc, 
por metro quadrado ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,53 €

  2.5 — Instalação de ascensores e monta-cargas (incluindo os respectivos motores) — cada unidade  . . . 60,90 €
  2.6 — Alteração das fachadas dos edifícios, incluindo a cobertura, ampliação ou fechamento de vãos 

de portas e janelas, por metro quadrado ou fracção da superfície modificada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,65 €
  2.7 — Obras de construção nova, de ampliação, de reconstrução ou de alteração, por metro quadrado 

ou fracção e relativamente a cada piso:  
  a) Espaço industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,10 €
  b) Espaço urbanizável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,60 €
  c) Espaço urbano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10 €
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  2.8 — Obras de beneficiação exterior:  
   a) Edifícios, por piso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,60 €
   b) Pavilhões ou congéneres, instalados junto à via pública — cada um. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,25 €

  2.9 — Demolições:  
  a) Edifícios, por cada piso demolido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,55 €
  b) Pavilhões ou congéneres, instalados junto à via pública — cada um  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,65 €

  2.10 — Corpos salientes de construções, na parte projectada sobre vias públicas, logradouros ou outros 
lugares públicos, sob administração municipal, além das taxas gerais e especiais aplicáveis ao caso, 
por piso e por metro quadrado ou fracção:  

  a) Varandas, alpendres integrados na construção, janelas de sacada e semelhantes — por metro quadrado 21,10 €
  b) Outros corpos salientes destinados a aumentar a superfície útil da edificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,70 €

  2.11 — Travessia e instalação ao longo das estradas e caminhos municipais ou outras encanações des-
tinadas a condução de águas pluviais ou domésticas:  

  a) Com a entrada do requerimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,60 €
  b) Por cada metro linear ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50 €

 IV Emissão de alvará de autorização de utilização ou de alteração de uso  
  1 — Habitação unifamiliar — por fogo e seus anexos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,35 €
  2 — Comércio (estabelecimentos com área inferior a 300 m2) e serviços — por cada 100 m2 ou fracção 25,90 €
  3 — Comércio (estabelecimentos com área igual ou superior a 300 m2) — por cada 100 m2 ou fracção 91,40 €
  4 — Industria, armazém ou oficina — por cada 100 m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,25 €
  5 — Estabelecimentos de restauração e ou de bebidas — por cada 100 m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . 54,45 €
  6 — Empreendimentos turísticos — por cada 100 m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,45 €
  7 — Recintos de espectáculos e divertimentos e similares — por cada 100 m2 ou fracção  . . . . . . . . . . 27,20 €
  8 — Outras finalidades — por cada 100 m2 ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,20 €

 V Emissão de alvará de licença parcial  
  A emissão do alvará de licença parcial para construção de estrutura está sujeita ao pagamento de 30 % 

da taxa devida pela emissão do alvará de licença definitiva — A taxa liquidada nos termos do número 
anterior será deduzida na taxa a liquidar aquando a emissão do alvará de licença definitiva.  

 VI Renovação da licença ou da admissão da comunicação prévia  
  A emissão do alvará resultante de renovação da licença ou renovação da admissão de comunicação prévia 

está sujeita ao pagamento da taxa prevista para a emissão de alvará ou admissão de comunicação 
prévia que haja caducado, reduzida a 75 %.  

 VII Prorrogações  
  1 — A concessão de prorrogação do alvará de licença ou admissão de comunicação prévia está sujeita 

ao pagamento da seguinte taxa:  
  1.1 — Por período até 30 dias ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,60 €
  1.2 — Por período de 30 dias e por cada unidade igual a este período ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,55 €
    

 VIII Obras inacabadas  
  A emissão do alvará de licença especial ou admissão de comunicação prévia relativa a obras inacabadas 

está sujeita ao pagamento da taxa prevista para emissão do alvará ou admissão de comunicação prévia 
que haja caducado, reduzida a 50 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 IX Taxas pela realização, reforço e manutenção de infra-estruturas urbanísticas em loteamentos 
urbanos e nos edifícios contíguos e funcionalmente ligados entre si  

  Fórmula  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 X Taxas pela realização, reforço e manutenção de infra-estruturas urbanísticas
nas obras de edificação  

  1 — Espaço Industrial, por unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  1.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1871,75 €
  1.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1687,05 €
  1.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1526,95 €
  2 — Espaço Urbanizável:  
  2.1 — Nível 1:  
  2.1.1 — Moradias:  
  2.1.1.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 783,35 €
  2.1.1.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 571,90 €
  2.1.1.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 254,70 €
  2.1.2 — Apartamento > = T3:  
  2.1.2.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 565,95 €
  2.1.2.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 413,20 €
  2.1.2.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184,05 €
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  2.1.3 — Apartamento T2:  
  2.1.3.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 499,40 €
  2.1.3.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 364,60 €
  2.1.3.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 162,40 €
  2.1.4 — Apartamento < = T1:  
  2.1.4.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 332,90 €
  2.1.4.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243,05 €
  2.1.4.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108,25 €
  2.1.5 — Actividades Económicas:  
  2.1.5.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 589,60 €
  2.1.5.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 412,70 €
  2.1.5.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 247,65 €
  2.1.6 — Qualquer outra unidade de ocupação:  
  2.1.6.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219,35 €
  2.1.6.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160,15 €
  2.1.6.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71,30 €
  2.2 — Nível 2:  
  2.2.1 — Moradias:  
  2.2.1.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 626,65 €
  2.2.1.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 457,55 €
  2.2.1.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203,75 €
  2.2.2 — Apartamento > = T3:  
  2.2.2.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 452,75 €
  2.2.2.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330,55 €
  2.2.2.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147,20 €
  2.2.3 — Apartamento T2:  
  2.2.3.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 399,50 € 
  2.2.3.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 291,70 €
  2.2.3.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 129,90 €
  2.2.4 — Apartamento < = T1:  
  2.2.4.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 266,35 €
  2.2.4.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 194,45 €
  2.2.4.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86,60 €
  2.2.5 — Actividades Económicas:  
  2.2.5.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 471,70 €
  2.2.5.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330,20 €
  2.2.5.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198,10 €
  2.2.6 — Qualquer outra unidade de ocupação:  
  2.2.6.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175,45 €
  2.2.6.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128,10 €
  2.2.6.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,05 €
  3 — Espaço Urbano:  
  3.1 — Nível 1:  
  3.1.1 — Moradias:  
  3.1.1.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1566,65 €
  3.1.1.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1143,85 €
  3.1.1.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 509,40 €
  3.1.2 — Apartamento > = T3:  
  3.1.2.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1131,90 €
  3.1.2.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 826,40 €
  3.1.2.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 368,05 €
  3.1.3 — Apartamento T2:  
  3.1.3.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 998,75 €
  3.1.3.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 729,20 €
  3.1.3.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 324,75 €
  3.1.4 — Apartamento < = T1:  
  3.1.4.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 665,85 €
  3.1.4.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 486,15 €
  2.1.4.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216,50 €
  3.1.5 — Actividades Económicas:  
  3.1.5.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1179,20 €
  3.1.5.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 825,45 €
  3.1.5.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 495,25 €
  3.1.6 — Qualquer outra unidade de ocupação:  
  3.1.6.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 438,65 €
  3.1.6.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320,25 €
  3.1.6.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142,65 €
  3.2 — Nível 2:  
  3.2.1 — Moradias:  
  3.2.1.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1488,35 €
  3.2.1.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1086,65 €
  3.2.1.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 483,95 €
  3.2.2 — Apartamento > = T3:  
  3.2.2.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1075,30 €
  3.2.2.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 785,10 €
  3.2.2.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 349,65 €
  3.2.3 — Apartamento T2:  
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  3.2.3.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 948,80 €
  3.2.3.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 692,75 €
  3.2.3.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 308,50 €
  3.2.4 — Apartamento < = T1:  
  3.2.4.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 632,55 €
  3.2.4.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 461,80 €
  3.2.4.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205,70 €
  3.2.5 — Actividades Económicas:  
  3.2.5.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1120,25 €
  3.2.5.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 784,20 €
  3.2.5.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 470,50 €
  3.2.6 — Qualquer outra unidade de ocupação:  
  3.2.6.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 416,75 €
  3.2.6.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 304,25 €
  3.2.6.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135,50 €
  3.3 — Nível 3:  
  3.3.1 — Moradias:  
  3.3.1.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1413,90 €
  3.3.1.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1032,30 €
  3.3.1.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 459,75 €
  3.3.2 — Apartamento > = T3:  
  3.3.2.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1021,55 €
  3.3.2.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 745,85 €
  3.3.2.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 332,15 €
  3.3.3 — Apartamento T2:  
  3.3.3.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 901,35 €
  3.3.3.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 658,10 €
  3.3.3.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 293,10 €
  3.3.4 — Apartamento < = T1:  
  3.3.4.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600,90 €
  3.3.4.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 438,75 €
  3.3.4.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195,40 €
  3.3.5 — Actividades Económicas:  
  3.3.5.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1064,25 €
  3.3.5.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 744,95 €
  3.3.5.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 447,00 €
  3.3.6 — Qualquer outra unidade de ocupação:  
  3.3.6.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 395,90 €
  3.3.6.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 289,05 €
  3.3.6.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128,75 €
  3.4 — Nível 4:  
  3.4.1 — Moradias:  
  3.4.1.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1343,20 €
  3.4.1.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 980,70 €
  3.4.1.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 436,75 €
  3.4.2 — Apartamento > = T3:  
  3.4.2.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 970,50 €
  3.4.2.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 708,55 €
  3.4.2.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 315,55 €
  3.4.3 — Apartamento T2:  
  3.4.3.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 856,30 €
  3.4.3.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 625,20 €
  3.4.3.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 278,45 €
  3.4.4 — Apartamento < = T1:  
  3.4.4.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 570,85 €
  3.4.4.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 416,80 €
  3.4.4.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185,60 €
  3.4.5 — Actividades Económicas:  
  3.4.5.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1011,05 €
  3.4.5.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 707,70 €
  3.4.5.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 424,65 €
  3.4.6 — Qualquer outra unidade de ocupação:  
  3.4.6.1 — Com água e esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 376,10 €
  3.4.6.2 — Com água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 274,60 €
  3.4.6.3 — Sem água e sem esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122,30 €

 XI Compensações  
  Fórmula  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 XII Informação prévia  
  1 — Loteamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168,15 €
  2 — Construção de edifício para habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,55 €
  3 — Construção de edifício destinado a comércio, indústria ou serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85,20 €
  4 — Construção de edifício misto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94,30 €
  5 — Alteração da finalidade do licenciamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,60 €
  6 — Outras finalidades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,15 €
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 XIII Ocupação da via pública  
  1 — Tapumes ou outros resguardos — por cada período de 30 dias ou fracção e por metro quadrado ou 

fracção da superfície da via pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,30 €
  2 — Andaimes — por andar ou pavimento a que correspondem (mas só na parte não defendida pelo 

tapume) — por metro linear ou fracção e por cada 30 dias ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,06 €
  3 — Monta-cargas, pórticos ou tubos de descarga de entulho, guindastes, gruas e semelhantes — por 

unidade e por cada 30 dias ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,30 €
  4 — Ocupação do espaço público com abertura de valas — por metro e por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,53 €

 XIV Vistorias  
  1 — Realização de vistoria por motivo de realização de obras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,85 €
  2 — Realização de vistorias por motivo de redução de caução ou recepção de obras de urbanização:  
  2.1 — Redução de caução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,10 €
  2.2 — Recepção provisória de obras de urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153,40 €
  2.3 — Recepção definitiva de obras de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91,20 €
  3 — Realização de Vistoria a estabelecimento de alojamento local  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,85 €
  4 — Realização de auditoria de classificação de empreendimentos turísticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,85 €
  5 — Realização de outras vistorias, por cada funcionário municipal nomeado para o efeito . . . . . . . . . 29,65 €

 XV Operações de destaque  
  1 — Entrada do requerimento e apreciação do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,05 €

 XVI Propriedade horizontal  
  1 — Entrada do requerimento e apreciação do pedido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €
  2 — Acresce por cada fracção ou unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

 XVII Antenas de telecomunicações  
  Estruturas de suporte de antenas de telecomunicações — cada unidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 467,40 €

 XVIII Ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes  
  1 — Inspecções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,75 €
  2 — Reinspecções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,75 €
  3 — Inspecções extraordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,80 €
  4 — Inqueritos a acidentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127,95 €

 XIX Armazenamento de produtos e postos de abastecimento de combustíveis
  1 — Apreciação dos pedidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TB =100€
  1.1 — Capacidade ≥ 100 m3 acrescido de 0,1 TB por cada 10 m3 (ou fracção) acima de 100 m3. . . . . . > = 5 TB 
  1.2 — Capacidade ≥ 50 m3 < 100 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 TB 
  1.3 — Capacidade ≥ 10 m3 < 5 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 TB 
  1.4 — Capacidade < 10 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 TB 
  2 — Vistorias relativas ao processo de licenciamento:  
  2.1 — Capacidade ≥ 100 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 TB
  2.2 — Capacidade ≥ 50 m3 < 100 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 TB
  2.3 — Capacidade ≥ 10 m3 < 5 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5 TB 
  2.4 — Capacidade < 10 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 TB 
  3 — Vistorias para verificação do cumprimento de medidas impostas nas decisões proferidas sobre 

reclamações:  
  3.1 — Capacidade < 100 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 TB
  3.2 — Capacidade ≥ 100 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 TB
  4 — Vistorias periódicas:  
  4.1 — Capacidade ≥ 100 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 TB
  4.2 — Capacidade ≥ 50 m3 < 100 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 TB
  4.3 — Capacidade ≥ 10 m3 < 5 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 TB
  4.4 — Capacidade < 10 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 TB
  5 — Repetição da vistoria para verificação das condições impostas:  
  5.1 — Capacidade ≥ 100 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 TB
  5.2 — Capacidade ≥ 50 m3 < 100 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 TB
  5.3 — Capacidade ≥ 10 m3 < 5 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 TB
  5.4 — Capacidade < 10 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 TB
  6 — Averbamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 TB

 XX Estabelecimentos industriais  
  1 — Recepção do registo e verificação da sua conformidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122,15 €
  2 — Averbamento da alteração da denominação social do estabelecimento industrial, com ou sem 

transmissão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,90 €
  3 — Apreciação dos pedidos de regularização de estabelecimento industrial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122,15 €
  4 — Vistorias a realizar no âmbito do regime de exercício de actividade industrial. . . . . . . . . . . . . . . . 90,35 €
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 XXI Assuntos administrativos  
  1 — Pela entrada de processos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,05 €
  2 — Pela junção de elementos nos processos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,40 €
  3 — Averbamento de novo titular da licença ou autorização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,55 €
  4 — Plantas necessárias à instrução de processos — por cada metro quadrado ou fracção  . . . . . . . . . . 5,40 €
  5 — Registo de estabelecimentos de alojamento local  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,35 €

II  Serviços administrativos  

 XXII Taxas devidas pela realização de tarefas de natureza administrativa  
  1 — Fotocópias:  
  1.1 — Não excedendo uma lauda com 25 linhas ou face — cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,65 €
  1.2 — Por cada lauda ou face além da primeira ainda que incompleta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05 €
  1.3 — As plantas necessárias a instrução de quaisquer processos, desde que a junção seja da respon-

sabilidade dos interessados serão fornecidas pela Câmara Municipal mediante o pagamento da taxa 
por metro quadrado ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,10 €

  2 — Buscas, Por cada ano excepto o corrente ou aquele que expressamente se indique, aparecendo ou 
não o objecto da busca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €

  3 — Certidões:  
  3.1 — Destaque (uma lauda) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,10 €
  3.2 — Por cada lauda a mais além da primeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,35 €
  3.3 — Outras certidões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,20 €
  3.4 — Por cada lauda a mais além da primeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,85 €
  4 — Fichas Técnicas:  
  4.1 — Ficha Técnica da Habitação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,35 €
  4.2 — Outras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,35 €

III  Canil  

 XXIII Taxas devidas pela realização dos serviços prestados pelo canil  
  1 — Taxas de Eutanásia e Enterramento:  
  1.1 — Canídeos até 10 kg (Pequena dimensão)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,45 €
  1.2 — Canídeos de peso entre 10 e 20 kg (Média dimensão)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,35 €
  1.3 — Canídeos de peso superior a 20 kg (Grande dimensão)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,15 €
  2 — Ao valor anterior acresce a taxa de enterramento de:  
  2.1 — Animais de pequena dimensão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,15 €
  2.2 — Animais de média dimensão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,50 €
  2.3 — Animais de grande dimensão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,85 €
  3 — Taxa diária de alimentação:  
  3.1 — Animais de pequena dimensão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,70 €
  3.2 — Animais de média dimensão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,05 €
  3.3 — Animais de grande dimensão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,35 €
  4 — Taxa de Captura de animais errantes ou vadios:  
  4.1 — Na primeira vez em que for reclamado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,85 €
  4.2 — Em caso de reincidência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,65 €
  5 — Administração da vacina anti-rábica a animais com mais de três meses. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,35 €

IV  Cemitério  

 XXIV Taxas devidas pela utilização do Cemitério Municipal  
  1 — Taxas de enterramento:  
  1.1 — Inumação em coval raso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,05 €
  1.2 — Inumação em Jazigo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,95 €
  2 — Exumação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,40 €
  3 — Concessão de Terrenos:  
  3.1 — Espaço de Campa Rasa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504,00 €
  3.2 — Terreno para construção de jazigo:  
  3.2.1 — Até 3 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 304,60 €
  3.2.2 — Pelo 4.º m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101,55 €
  3.2.3 — Pelo 5.º m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126,90 €
  3.2.4 — Pelo 6.º m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157,40 €
  3.2.5 — Pelo 7.º m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213,20 €
  3.2.6 — Por cada m2 ou fracção a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 365,50 €
  4 — Trasladação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,05 €
  5 — Averbamento de título de jazigo ou sepultura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,55 €

V  Feiras e venda ambulante  

 XXV Feira semanal  
  1 — Preço dos lugares na Feira Semanal:  
  1.1 — Ocupação de lugares de Terrado (por cada m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,45 €
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  1.2 — Ocupação de lugares no Edifício dos Ourives  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1493,85 €
  1.3 — Ocupação de cada banca no Edifício da Peixaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 303,00 €
  2 — Tarifas de Ocupação, por feira:  
  2.1 — Terrados Tipo A, por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,27 €
  2.2 — Terrados Tipo B, por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,23 €
  2.3 — Terrados Tipo C, por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,21 €
  2.4 — Lugares no Edifício dos Ourives. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,05 €
  2.5 — Bancas na Peixaria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,40 €
  3 — Tarifa de Produtor directo, por cada feira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25 €
  4 — Tarifa de exercício de actividade:  
  4.1 — Inscrição ou sucessão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,25 €
  4.2 — Renovação ou emissão de2.ª via do cartão de feirante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,85 €

 XXVI Venda ambulante  
  Emissão de Cartão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,65 €

VI  Ocupações do domínio público municipal  

 XXVII   
  1 — Entrada de requerimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,35 €
  2 — Por cada metro de tubo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,55 €
  3 — Por cada metro quadrado ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,55 €

 XXVIII Diversão pública  
  1 — Alvará de Licença de Recinto improvisado, itinerante ou acidental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,05 €
  2 — Vistoria (Caso se revele necessária). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,45 €
  3 — Certificado de Vistoria para Recintos Fixos de Diversão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135,55 €
  4 — Vistoria (Aplicável aos Recintos Fixos) -Por cada perito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,65 €

VII  Publicidade  

 XXIX Tabuletas, painéis, bandeirolas, toldos, alpendres, cartazes, chapas,
placas, letras soltas e símbolos  

  1 — Tabuletas, painéis e bandeirolas:  
  1.1 — Por m2 ou fracção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,40 €
  1.2 — Por m2 ou fracção e por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,25 €
  2 — Toldos e alpendres:  
  2.1 — Por m2 ou fracção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,40 €
  2.2 — Por m2 ou fracção e por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,25 €
  3 — Cartazes:  
  3.1 — Cartazes soltos:  
  3.1.1 — Por m2 ou fracção de cada cartaz e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,40 €
  3.1.2 — Por m2 ou fracção de cada cartaz e por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,25 €
  3.2 — Cartazes em “mupis” ou outro tipo de mobiliário urbano não concessionado:  
  3.2.1 — Por m2 ou fracção de cada cartaz e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,40 €
  3.2.2 — Por m2 ou fracção de cada cartaz e por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,25 €
  4 — Chapas e Placas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :  
  4.1 — Por m2 ou fracção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,40 €
  4.2 — Por m2 ou fracção e por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,25 €
  5 — Letras soltas e símbolos:  
  5.1 — Por m2 ou fracção de um polígono rectangular envolvente da superfície do suporte publicitário 

considerado na sua globalidade e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,50 €
  5.2 — Por m2 ou fracção de um polígono rectangular envolvente da superfície do suporte publicitário 

considerado na sua globalidade e por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,80 €

 XXX Anúncios ou reclames luminosos iluminados e electrónicos  
  1 — Por m2 ou fracção de um polígono rectangular envolvente da superfície do suporte publicitário 

considerado na sua globalidade e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,20 €

 XXXI Veículos automóveis, transportes públicos, táxis e outros meios de locomoção terrestres ou aéreos  
  1 — Por m2 ou fracção e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,40 €
  2 — Por m2 ou fracção e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,25 €

 XXXII Publicidade sonora  
  1 — Aparelhos de emissão sonora instalados em local fixo ou viaturas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  1.1 — Por cada local de emissão e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,80 €
  1.2 — Por cada local de emissão e por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101,70 €

 XXXIII Balões suspensos por aeróstato  
  1 — Por m2 ou fracção e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,95 €
  2 — Por m2 ou fracção e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,05 €
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 XXXIV Outros suportes publicitários  

  1 — Nos casos em que o suporte publicitário for apenas mensurável em medidas lineares:  
  1.1 — Por metro linear ou fracção e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,95 €
  1.2 — Por metro linear ou fracção e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,05 €

 XXXV Publicidade electrónica  

  1 — Por m2 ou fracção e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,54 €
  2 — Por m2 ou fracção e por semana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,63 €
  1 — Por m2 ou fracção e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,75 €
  2 — Por m2 ou fracção e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108,45 €

 XXXVI Distribuição de impressos publicitários na via pública  

  Por milhar ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,10 €

VIII  Licenciamentos  

 XXXVII Táxis  

  1 — Emissão da Licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 521,05 €
  2 — Averbamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,95 €
  3 — Substituição das Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72,45 €
  4 — Emissão de Licença por Substituição de Veículo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72,45 €

 XXXVIII Licenças de condução (ciclomotor e veículos agrícolas)  

  1 — Revalidação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50 €
  2 —2.ª Via  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50 €

 XXXIX Licenciamentos diversos  

  1 — Guarda-Nocturno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,05 €
  2 — Venda Ambulante de Lotarias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20 €
  3 — Arrumador de Automóveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 €
  4 — Realização de acampamentos ocasionais, por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,15 €
  5 — Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e electrónicas de diversão:  
  5.1 — Licença, por cada máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,40 €
  5.2 — Registo, de cada máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,40 €
  5.3 — Averbamento, por transferência de propriedade, por cada máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,25 €
  5.4 — Segunda via do título de registo, por cada máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,15 €
  6 — Realização de espectáculos desportivos e de divertimentos públicos nas vias, jardins e demias 

lugares públicos ao ar livre:  
  6.1 — Provas desportivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,60 €
  6.2 — Arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,55 €
  6.3 — Fogueiras Populares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
  7 — Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda 6,05 €
  8 — Realização de Fogueiras e Queimadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,25 €
  9 — Realização de Leilões em lugares públicos:  
  9.1 — Sem fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
  9.2 — Com fins lucrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,20 €

 Município da Póvoa de Lanhoso, 2 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, Manuel José Torcato Soares Baptista.
202978269 

 Aviso n.º 5072/2010

Taxa municipal de direitos de passagem

Para os devidos efeitos se torna público que a Assembleia Municipal 
da Póvoa de Lanhoso em sua sessão ordinária realizada em 1 de Março de 
2010, deliberou, nos termos do n.º 2 da alínea b) da Lei n.º 5/2004 — Lei 
das Comunicações Eléctricas, fixar o valor de 0,25 % de Taxa Muni-
cipal de Direitos de Passagem, a pagar pelas empresas de serviços de 
comunicações electrónicas no ano de 2011.

Município da Póvoa de Lanhoso, 3 de Março de 2010. — O Presidente 
da Câmara Municipal, Manuel José Torcato Soares Baptista.

302979662 

 MUNICÍPIO DE REDONDO

Aviso n.º 5073/2010

Cessação de nomeação
Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37 da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, faz -se público que a partir 1 de Feve-
reiro de 2010, cessou a relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado de Maria Fátima Mendes Valadas Farófia, Assistente 
Técnico, posição 04 e 05 e nível remuneratório entre 9 e 10, por pedido 
de exoneração da própria.

Redondo, 24 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Alfredo Falamino Barroso.

302964271 
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 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA

Aviso n.º 5074/2010

Lista das obras públicas adjudicadas em 2009
José António Fontão Tulha, Presidente da Câmara Municipal de S. João da Pesqueira, torna pública, em cumprimento do disposto no artigo 275.º 

do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, a lista de adjudicações de obras públicas efectuadas em 2009 

 Tipo
de procedimento Firma adjudicatária Data

da adjudicação
Custo da obra

sem IVA

Reposição de Calçada à Fiada e Levantamento de Tampas 
de Saneamento, sito na Rua da Fonte em São João da 
Pesqueira.

Ajuste Directo Cunha Nova Unipessoal, L.da
508271606
Alvará n.º 14924

27 -01 -2009
Prazo 15 Dias

 € 1.927,80 
 

Desmoronamento de Muros Junto a um dos Encontros 
da Ponte da Ribeira dos Galegos na Freguesia de Tre-
vões

Ajuste Directo Gualdim Anciães Amado & Filhos, 
L.da

506034453
Alvará n.º 43963

09 -02 -2009
Prazo 30 Dias

 € 19.996,50 

Pavimentação de Arruamentos em Diversas Fre-
guesias — Pavimentação em Calçada à Portuguesa 
do Caminho Público que Passa no Vau e S. José, em 
Ervedosa do Douro

Ajuste Directo
 

Gualdim Anciães Amado & Filhos, 
L.da

506034453
Alvará n.º 43963

12 -02 -2009
  Prazo 90 Dias

 € 35.800,00 
 
 
 

Instalação de Posto Multimédia — Abertura e Tapamento 
de Vala, Levantamento e Reposição dePavimentação

Ajuste Directo
 

Cunha Nova Unipessoal, L.da
508271606
Alvará n.º 14924

26 -02 -2009
 Prazo 15 Dias

 € 1.671,00 
 
 

Levantamento e Reposição de Calçada a Cubos sito na 
Rua da Casa do Duarte na freguesia de Nagoselo do 
Douro

Ajuste Directo
 

Cunha Nova Unipessoal, L.da
508271606
Alvará n.º 14924

02 -03 -2009
 Prazo 15 Dias

 € 3.412,50 
 
 

Alargamento da Rua da Casa do Duarte e Pavimentação da 
mesma a cubos na freguesia de Nagoselo do Douro

Ajuste Directo Cunha Nova Unipessoal, L.da
508271606
Alvará n.º 14924

02 -03 -2009
 Prazo 15 Dias

 € 3.760,00 
  
  

Levantamento e Reposição de Calçada, sito na Rua da 
Fonte Nova, em Soutelo do Douro 

Ajuste Directo Cunha Nova Unipessoal, L.da
508271606
Alvará n.º 14924

30 -03 -2009
 Prazo 15 Dias

 € 1.384,00 
 

  
Pavimentação de Calçada à Fiada, sito na Rua de Vale de 

Videira em Soutelo do Douro
 

Ajuste Directo Cunha Nova Unipessoal, L.da
508271606
Alvará n.º 14924

30 -03 -2009
 Prazo 15 Dias

 € 2.528,00 
 

  
Construção de Muros de Suporte em Pedra de Xisto ao 

Caminho Público, sito no Lugar de São Salvador, Fre-
guesia de Pereiros

Ajuste Directo Joaquim da Fonseca Pinto
134174879
 

08 -04 -2009
 Prazo 15 Dias

 € 3.750,00 
 

  
Construção de Muros de Suporte à Estrada Municipal que 

passa em Trevões em frente do Café, Buraco´s Bar 
Ajuste Directo Conserforma — Construção e 

Obras, Unipessoal, L.da
508616244
Alvará n.º 61644

20 -04 -2009
Prazo 15 Dias

 € 2.400,00 
 
 

  
Remodelação de Um Imóvel para instalação de um Forno 

Comunitário 
Ajuste Directo

 
Abilio de Jesus Amaral
151325456

21 -04 -2009
Prazo 15 Dias

 € 2.500,00 
 

Remodelação das Escolas EB1/JI de São João da Pes-
queira

 

Ajuste Directo Edimarco — Construções, L.da
502387602
Alvará n.º 12474

30 -04 -2009
 Prazo 14 Meses

 € 1.497.678,47 
 

  
Pavimentação de Arruamentos em Diversas Fre-

guesias — Pavimentação do Caminho do Fiolhal, Fre-
guesia de Espinhosa

Ajuste Directo Eduardo Augusto Lopes Costa
152762108
 

06 -05 -2009
 Prazo 15 Dias

 € 4.900,00 
 

  
Obras de Compartimentação e Condicionamento acústico 

em área de Ensaio Musical do Cine Teatro João Costa, 
em São João da Pesqueira 

Ajuste Directo Acustekpro — Soluções Técnicas 
de Isolamento, L.da

507546300
Alvará n.º 54477

26 -05 -2009
Prazo 8 Sema-

nas

 € 57.528,82 
  
  
  

Pequenas Obras de Reparação e Conservação — Cons-
trução de Um Muro de Vedação em Pedra de Xisto da 
Região constituído por Duas Faces à vista, sito no Bairro 
do Adoviso em S. João da Pesqueira

Ajuste Directo Cunha Nova, Unipessoal, L.da
508271606
Alvará n.º 14924

12 -06 -2009
Prazo 30 Dias

 € 14.400,00 
 
 

  
Pequenas Obras de Reparação e Conservação — Constru-

ção de Um Muro de Suporte em Betão Ciclópico, sito 
no Lugar da Telheira de Trevões

Ajuste Directo Eduardo Lopes — Construções, 
L.da

507682033
Alvará n.º 56546

12 -06 -2009
 Prazo 30 Dias

 € 5.580,00 
 

  

Pequenas Obras de Reparação e Conservação — Cons-
trução de Um Muro de Suporte em Betão Ciclópico no

Ajuste Directo Eduardo Lopes — Construções, 
L.da

12 -06 -2009  € 3.240,00 

Caminho de Acesso à ETAR da Freguesia de Espinhosa, 
Concelho de São João da Pesqueira

 507682033
Alvará n.º 56546

Prazo 15 Dias

Pavimentação de Arruamentos em Diversas Fregue-
sias — Requalificação da Praça Central, emValongo 
dos Azeites — Pavimentação da Praça Central

Ajuste Directo
 

Lopes & Irmãos, L.da
500824932
Alvará n.º 1704

19 -06 -2009
Prazo 15 Dias

 € 8.612,00
 

Pavimentação de Arruamentos em Diversas Fregue-
sias — Pavimentação de Arruamento desde a Rua da 
Corredoura à Varainte em Paredes da Beira

Ajuste Directo
 

Lopes & Irmãos, L.da 19 -06 -2009
 Prazo 30 Dias

 € 19.490,00 
500824932  
Alvará n.º 1704  
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 Tipo
de procedimento Firma adjudicatária Data

da adjudicação
Custo da obra

sem IVA

Pavimentação de Caminhos Agrícolas em Diversas Fregue-
sias — Pavimentação em Betuminoso do Caminho de 
Acesso à Antiga Lixeira, em São João da Pesqueira

Ajuste Directo
 

CivilCasa II — Construções, L.da
507458583
 Alvará n.º 59909

23 -06 -2009
 Prazo 60 Dias

 € 34.991,39 
 
 
 

Aquisição de Uma Plantaforma Electrónica de Contratação 
Pública e de Serviços Associados à sua Implementação e 
Funcionamento conforme Decreto -Lei n.º 143 -A/2008, 
de 25 de Julho

Ajuste Directo
 

Construlink — Tecnologia de In-
formação, S. A.

505091577
 

25 -06 -2009
Prazo 3 Anos

 € 16.800,00 
 
 
 

Alargamento de Um Caminho em Frente ao Cemitério de 
Ervedosa do Douro

Ajuste Directo Acordo Total Unipessoal, L.da
508499968

17 -07 -2009
Prazo 15 Dias

 € 1.980,00 
 

Construção de Polidesportivos — Preparação de Base para 
Mini Campo Polidesportivo a instalar junto à Escola 
Primária de Ervedosa do Douro com as Dimensões 
de 22x12m2

Ajuste Directo
 

Fabrigimno — Fabricação de Ma-
terial de Desporto, L.da

500348898
Alvará n.º 15255

17 -07 -2009
Prazo 20 Dias

 € 12.315,00 
 
 
 

Reparações no Quartel da Guarda Repúblicana de São 
joão da Pesqueira

 

Ajuste Directo
 

Luis Valdemar Dias Moutinho
194580490
Alvará n.º 50181

28 -09 -2009
 Prazo 15 Dias

 € 4.570,00 
 
 

Reconstrução de Muro em Pedra de Xisto, sito na Rua do 
Carrascal, em Nagoselo do Douro

Ajuste Directo António Joaquim Dias Moutinho
194059979

31 -08 -2009
Prazo 15 Dias

 € 1.600,00 

Reposição de Acessos e benfeitorias nas Parcelas de Terre-
nos Particulares devido à Construção da Variante Urbana 
a Nascente da Vila de São João da Pesqueira

Ajuste Directo
 

Chupas e Morrão — Construtores 
de Obras Públicas, S. A.

500716781
Alvará n.º 11531

02 -09 -2009
Prazo 60 Dias

 € 125.857,73 
 
 
 

Reabilitação e adaptação de Infra -estruturas Urbanas 
existentes e trabalhos complementares, no âmbito da 
Construção da Variante Urbana a Nascente da Vila de 
São João da Pesqueira

Ajuste Directo
 

Chupas e Morrão — Construtores 
de  Obras Públicas, S. A.

500716781
Alvará n.º 11531

02 -09 -2009
Prazo 60 Dias

 € 143.206,34 
 
 
 

Pavimentação da Rua do Cruzeiro, Lugar de Ôlas, Fregue-
sia de Vale de Figueira, em Calçada à Portuguesa

Ajuste Directo
 

Cunha Nova Unipessoal, L.da
508271606
Alvará n.º 14924

10 -09 -2009
Prazo 15 Dias

 € 2.425,00 
 
 

Pavimentação de Arruamentos em Diversas Fregue-
sias — Calçadas

 

Ajuste Directo
 

Lopes & Irmãos, L.da
500824932
Alvará n.º 1704

25 -09 -2009
Prazo 365 Dias

 € 87.675,00 
 
 

Iluminação de Monumentos e Electrificações Diver-
sas — Iluminação do Largo da Ramada em Valongo 
dos Azeites 

Ajuste Directo E.D.S. — Electrificadora Douro 
Sul, L.da

25 -09 -2009
Prazo 30 Dias

 € 14.947,60 

501620273  
 Alvará n.º 6791  

Pavimentação de Arruamentos em Diversas Fregue-
sias — Pavimentação dos Caminhos de Soutelo e da 
Ribeira na Freguesia de Paredes da Beira

Ajuste Directo
 

Lopes & Irmãos, L.da
500824932
 Alvara n.º 1704

25 -09 -2009
Prazo 30 Dias

 € 55.540,00 

Pequenas Obras de Reparação e Conservação Construção 
de Um Muro de Suporte na Freguesia de Castanheiro 
do Sul, Concelho de S. J. da Pesqueira

Ajuste Directo Gualdim Anciães Amado & Filhos, 
L.da

25 -09 -2009  € 3.300,00 

 506034453   
 Alvará n.º 43963 Prazo 30 Dias  

Manutenção da Rede Rodoviária Municipal — Construção 
de Um Muro de Suporte à Estrada de Ôlas, sito junto 
à Escola Primária

Ajuste Directo
 

CivilCasa II Construções, L.da
507458583
Alvará n.º 59909

25 -09 -2009
Prazo 20 Dias

 € 11.970,00 
 
 

Construção de Polidesportivos — Construção do Polides-
portivo de Vale de Vila, Freguesia de Vale deFigueira, 
Concelho de S. João da Pesqueira

Ajuste Directo Alfa Ténis — Campos de Ténis, 
L.da

25 -09 -2009
 Prazo 40 Dias

 € 43.615,28 

503228966  
 Alvará n.º 26899  

Instalação Eléctrica, Rede Informática e Detecção de 
Incêndio na Área de Ensaio Musical do Cine -Teatro 
Municipal João Costa

Ajuste Directo Carlos Avelino Costa Veiga
159087260
Alvará n.º 61686

09 -10 -2009
Prazo 30 Dias

 € 5.985,82 
 
 

Impermeabilização de Parede Semi enterrada do Edifício 
do Cine -Teatro Municipal João Costa

 

Ajuste Directo
 

António José Baltazar Costa
506034453
Alvará n.º 54333

09 -10 -2009
Prazo 30 Dias

 € 1.950,00 
 
 

Demolição e reconstrução de um Muro em Granito no 
Alargamento da Rua do Terreiro, em Vale de Penela, 
Freguesia de Riodades

Ajuste Directo João de Jesus Aguiar 09 -10 -2009
Prazo 15 Dias

 € 2.000,00 
141560398  

 
Pavimentação de Passeios em Calçadas a Cubos, sito no 

Loteamento do Pinheiral, Lugar de Espinho, Freguesia 
de São João da Pesqueira

Ajuste Directo Cunha Nova Unipessoal, L.da 09 -10 -2009
Prazo 15 Dias

 € 2.242,50 
508271606  

 Alvará n.º 14924  
Pavimentação do Largo do Lameiro, no Lugar de Ôlas, Ajuste Directo Cunha Nova Unipessoal, L.da 09 -10 -2009

Prazo 15 Dias
 € 1.900,00 

em Caldas a Cubos 508271606  
  Alvará n.º 14924  
Construção de Estrada Municipal de Ligação EN222 
Zona Industrial 
 

Ajuste directo 
 

Gualdim Anciães Amado & Filhos, 
L.da

09 -11 -2009
Prazo 60 Dias

 € 99.553,15 

506034453  
Alvará n.º 43963  

Reabilitação Urbana da rua Direita de São João da Pes-
queira

 

Ajuste Directo
 

Lopes & Irmãos, L.da 10 -12 -2009
Prazo 8 Meses

 € 463.688,70 
500824932  
Alvará n.º 1704  
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 S. João da Pesqueira, 2 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, José António Fontão Tulha.

202987057 

 MUNICÍPIO DE SERPA

Edital (extracto) n.º 196/2010
João Manuel Rocha da Silva — Presidente da Câmara Municipal 

de Serpa, e nessa qualidade representante do Município, pessoa co-
lectiva n.º 501.1112.049, torna público que, em reunião ordinária de 
24 de Fevereiro 2010, o órgão executivo deliberou aprovar o Projecto 
de Regulamento de Taxas e Outra Receitas Municipais e respectivas 
tabelas que o integram e que de acordo com o estabelecido no ar-
tigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, se encontra 
para inquérito público, para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 
dias a contar da data da publicação do presente edital no Diário da 
República, 2.ª série.

Mais se informa que o presente projecto de Regulamento Munici-
pal está disponível para consulta dos interessados junto ao Sector de 
Atendimento dos Paços do Município de Serpa e site www.cm -serpa.
pt. Poderão os interessados dirigir por escrito as suas sugestões à 
Câmara Municipal de Serpa, podendo estas ser enviadas por carta 
registada com aviso de recepção para Praça da República, 7830 -389 
Serpa, ou aí entregues pessoalmente, bem como remetidas através do 
e -mail geral@cm -serpa.pt.

Para os devidos efeitos, se publica o presente Edital, que será afixado 
nos lugares de estilo. A presente proposta será sujeita a aprovação da 
Assembleia Municipal, nos termos da alínea a), do n.º 2 do artigo 53.º 
da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Serpa, 3 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, João Manuel 
Rocha da Silva.

Projecto de Regulamento de Taxas
e Outras Receitas Municipais

Preâmbulo
O Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, consagrado na 

Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, veio estabelecer a obrigação de 
os Municípios adaptarem os seus regulamentos municipais às regras 
constantes daquele regime sob pena de revogação das taxas municipais 
em vigor.

A Lei das Finanças Locais, Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro esta-
belece, no seu artigo 15.º, os princípios aos quais os municípios estão 
subordinados para a criação de Taxas.

Para dar cumprimento ao estabelecido no Regime Geral das Taxas das 
Autarquias Locais foi efectuada a fundamentação económica -financeira 
relativa e o valor das taxas e a fundamentação das isenções e redução 
das taxas.

O Regulamento e Tabela anexa, incluí além das taxas, preços e outras 
receitas municipais por prestação de serviços que, pela sua natureza não 
podem ser qualificadas como taxas.

Com a presente alteração pretende -se adequar as Normas Regulamen-
tares do Município de Serpa ao Regime Geral de Taxas das Autarquias 
Locais.

Para o presente projecto de regulamento contribuíram os vários servi-
ços municipais que se pronunciaram sobre os vários aspectos determi-
nantes para o apuramento do valor de cada taxa e preços fixados.

Este projecto de regulamento deverá, nos termos do artigo 118.º do 
Código de Procedimento Administrativo, ser submetido a apreciação 
pública para efeitos de recolha de sugestões, antes de ser submetido 
para aprovação da Assembleia Municipal, devendo ser publicado na 
2.ª série do Diário da República.

Poderão os interessados dirigir por escrito as suas sugestões à Câmara 
Municipal de Serpa, dentro do prazo de 30 dias, contados da data de 
publicação do Projecto de Regulamento.

O Projecto de Regulamento e, fundamentação económico -financeiro, 
foi elaborado ao abrigo do disposto nos artigos 241.º da Constituição 
da República Portuguesa, artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de 
Junho, na redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, 
artigo 10.º, 15.º e 16.º da Lei das Finanças Locais, aprovadas pela Lei 
n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, e artigo 3.º da Lei n.º 53 -E/2006 e do 
n.º 2 do artigo 53.º e n.º 6 do artigo 64.º, ambas da Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, para o Município de Serpa e vigorará com a sua 
aprovação.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais foi 
elaborado ao abrigo do artigo 241.º, da Constituição da República, 
do n.º 1 do artigo 8.º, da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, do 
n.º 1 do artigo 3.º e do artigo 116.º ambos do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro e alíneas a), e), h) do n.º 2, do artigo 53.º e do 
n.º 6, alínea a), do artigo 64.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro 
e da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro alterada pela Lei n.º 22 -A/2007 
de 29 de Junho.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais é 
aplicável em todo o Município de Serpa às relações jurídico -tributárias, 
geradoras da obrigação do pagamento de taxas e outras receitas mu-
nicipais previstas nas Tabelas anexas e que fazem parte integrante do 
presente Regulamento.

Artigo 3.º

Incidência objectiva

As taxas previstas no presente Regulamento e Tabela, incidem sobre 
as utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela actividade do 
Município previstas na Tabela anexa.

Artigo 4.º

Incidência subjectiva

1 — O Sujeito activo da relação jurídico -tributária geradora da 
obrigação do pagamento das taxas e outras receitas municipais pre-
vistas nas Tabelas anexas ao presente Regulamentos, é o Município 
de Serpa.

2 — O Sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva e outras enti-
dades legalmente equiparadas, que nos termos da lei e do presente Re-
gulamento, estejam vinculadas ao cumprimento da prestação tributária, 
mencionada no artigo antecedente.

3 — Estão sujeitos ao pagamento de taxas o Estado, as Regiões Au-
tónomas, as Autarquias Locais, os fundos e serviços autónomos e as 
entidades que integram o sector empresarial do Estado, das Regiões 
Autónomas e das Autarquias Locais.

 Tipo
de procedimento Firma adjudicatária Data

da adjudicação
Custo da obra

sem IVA

Biblioteca Municipal e Centro Cultural de São João da 
Pesqueira, Trabalhos Complementares de Construção 
Civil e Instalações Técnicas

Ajuste Directo
 

Santana & Companhia, S. A.   € 43.523,15 
508271606   
Alvará n.º 12948 Prazo 30 Dias  
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CAPÍTULO II
Receitas Municipais

Artigo 5.º

Valor das taxas

1 — O valor das taxas e outras receitas a cobrar pelo Município é 
constante das Tabelas de Taxas e outras Receitas Municipais anexas 
que fazem parte do presente Regulamento, tendo sido determinado em 
função de um estudo económico -financeiro que teve em consideração 
o custo da actividade local, os benefícios auferidos pelos particulares, 
os critérios de desincentivo à prática de actos ou operações e os seus 
impactos negativos.

2 — Ao valor das taxas será acrescido, quando devido, o IVA à taxa 
legal em vigor e o Imposto de Selo.

Artigo 6.º

Fórmula de cálculo das taxas

1 — Os valores das taxas foram calculados de acordo com o Regime 
Geral das Taxas das Autarquias Locais, sendo o seu valor suportado 
pelo custo do processo administrativo inerente a cada taxa, incluindo, 
designadamente os custos directos e indirectos, os encargos financei-
ros, amortização e futuros investimentos realizados ou a realizar pela 
autarquia local.

2 — O valor fixado para as taxas das autarquias locais está de acordo 
com o princípio da proporcionalidade e não deve ultrapassar o custo da 
actividade pública local ou o benefício auferido pelo particular.

3 — O valor das taxas, respeitando a necessária proporcionalidade, 
pode ser fixados com base em critérios de desincentivo à prática de 
certos actos ou operações.

Artigo 7.º

Actualizações

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as taxas e outras 
receitas municipais previstas na tabela anexa são automaticamente 
actualizados todos os anos mediante a aplicação do Índice de preços ao 
consumidor publicado pelo Instituto Nacional de Estatística e relativo 
aos doze meses do ano anterior.

2 — A actualização só vigorará a partir do dia 1 de Janeiro do ano 
seguinte.

3 — Quando as taxas ou preços previstos na tabela resultem de quan-
titativos fixados por disposição legal, serão actualizados com os coefi-
cientes aplicáveis à receitas do Estado.

4 — Poderá deliberar o Município a alteração dos valores das taxas 
e preços mediante a actualização do estudo económico e financeiro que 
serviu de base à fixação dos valores em vigor.

CAPÍTULO III
Isenções

Artigo 8.º

Isenções ou reduções

1 — Estão isentas do pagamento de taxas pela concessão de licenças 
e pela prestação de serviços municipais:

a) As entidades a quem a lei confira tal isenção;
b) As empresas municipais instituídas pelo Município, relativamente 

aos actos e factos decorrentes da prossecução dos seus fins constantes 
dos respectivos estatutos, directamente relacionados com os poderes 
delegados pelo Município.

2 — Poderão ser concedidas isenções e, reduções, totais ou parciais, 
às entidades a seguir indicadas, das taxas ou preços, quando as licenças 
ou prestações de serviços se destinem directamente à realização dos 
seus fins:

a) Às pessoas colectivas de direito público;
b) Às Associações e fundações desportivas, culturais, recreativas, 

e religiosas, sem fins lucrativos, legalmente constituídas, quando o 
pagamento de taxas seja devido pelos licenciamentos e autorizações 
exigíveis para a realização de iniciativas e eventos integrados, no âmbito 
das suas finalidades estatutárias;

c) Às pessoa colectivas de utilidade pública administrativa;
d) Às Instituições particulares de solidariedade social, bem como as de 

mera utilidade pública, relativamente aos actos e factos que se destinem 
à directa imediata realização dos seus fins, desde que lhes tenha sido 
concedida isenção do respectivo IRC, pelo Ministério das Finanças, ao 
abrigo do artigo 10.º do Código de IRC;

e) Aos sindicatos, partidos políticos e coligações;
f) A pessoas singulares, em casos de comprovada insuficiência eco-

nómica de pessoas singulares, demonstrada nos termos da lei sobre o 
apoio judiciário.

3 — Poderão beneficiar de redução ou isenção de pagamentos 
de taxas devidas nos termos do presente regulamento, as entidades 
promotoras de obras relativas à construção de empreendimentos a 
que seja reconhecido especial interesse público, mediante decisão de 
Assembleia Municipal sob proposta devidamente fundamentada da 
Câmara Municipal;

4 — Poderão ser concedidas isenções e reduções sobre as taxas de-
vidas pela realização de operações urbanísticas e realização de infra-
-estruturas urbanísticas ou beneficiar de uma redução de 50 % por de-
liberação fundamentada da Câmara Municipal, quando requerida ou 
oficiosamente;

5 — A Câmara Municipal, mediante fundamentação, concede isenções 
e reduções totais ou parciais, aos beneficiários do Cartão do Munícipe, 
do Município de Serpa, de acordo com o estabelecido em regulamento 
próprio;

6 — Poderá, ainda, haver lugar à isenção ou redução de taxas re-
lativamente a eventos de manifesto e relevante interesse municipal, 
mediante deliberação da Câmara Municipal, sob proposta, devidamente 
fundamentada do respectivo Pelouro.

Artigo 9.º

Isenções ou reduções em matéria de informação geográfica

1 — A informação geográfica pode ser fornecida gratuitamente 
ou com base na celebração de um protocolo entre a Câmara Muni-
cipal de Serpa e as entidades interessadas, sendo efectuada através 
de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara, referenciando 
todas as informações possíveis sobre a pretensão (área, caracterís-
ticas, etc.);

2 — A informação geográfica poderá ser fornecida gratuitamente nas 
seguintes situações:

2.1 — Para fins institucionais (públicos/privados) — Guarda Nacional 
Republicana, Bombeiros Voluntários, Instituições do Município, etc., 
mediante requerimento fundamentado da entidade;

2.2 — Para fins académicos — mediante apresentação de documento 
justificativo de ensino e identificação dos alunos (BI). Não inclui car-
tografia vectorial de base ou informação em formatos de imagem ou 
PDF;

2.3 — Para outros fins considerados relevantes, com deliberação 
da Câmara.

3 — Quando a informação geográfica for fornecida com base em 
protocolo, deverão ser claros os termos de cedência e da cooperação 
entre as partes envolvidas, designadamente, no que concerne à confi-
dencialidade, reprodução e uso da informação em causa.

Artigo 10.º

Outras isenções e reduções

As taxas fixadas para a emissão de certidões são reduzidas em 50 % 
sempre que os pedidos sejam apresentados através do serviço de aten-
dimento online.

Artigo 11.º

Competência

Compete à Câmara Municipal decidir sobre as isenções ou reduções, 
sob proposta fundamentada.

Artigo 12.º

Procedimento de isenção ou redução

1 — A decisão da eventual isenção ou redução das taxas previstas 
nos artigos anteriores carece de formalização do pedido, que deverá ser 
acompanhado dos documentos comprovativos da natureza jurídica das 
entidades, da sua finalidade estatutária, bem como dos demais exigíveis 
em cada caso.
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2 — O pedido referido nos números anteriores deve ser apresentado 
no prazo de 30 dias a contar da notificação do acto de licenciamento ou 
autorização municipal, sob pena de caducidade do direito.

3 — As isenções ou reduções previstas neste capítulo não dispensam 
a prévia autorização e licenciamento municipal a que houver lugar, nem 
permitem aos beneficiários a utilização de meios susceptíveis de lesar 
o interesse municipal.

CAPÍTULO IV
Liquidação

Artigo 13.º

Regras relativas à liquidação

1 — A liquidação das taxas e outras receitas municipais previstas 
nas tabelas consiste na determinação do montante a pagar e resulta 
da aplicação dos indicadores nela definidos e dos elementos for-
necidos pelos interessados, podendo os serviços obter a respectiva 
confirmação.

2 — Na liquidação de taxas e outras receitas municipais precedidas 
de organização de processo, o funcionário liquidatário deve lavrar 
nele, cota com a identificação do respectivo documento de liquida-
ção e pagamento, com a indicação do valor, número do documento e 
data podendo esta identificação ser submetida através da junção do 
exemplar da cópia.

3 — A falta de pagamento das taxas e outras receitas municipais 
suspende os actos subsequentes, salvo nos casos expressamente per-
mitidos na lei.

4 — Ao contribuinte assiste o direito de audição prévia, nos termos 
do artigo 60.º da Lei Geral Tributária.

Artigo 14.º

Erros na liquidação

1 — Quando se verifique a ocorrência de liquidação por valor inferior 
ao devido, os serviços promoverão de imediato a liquidação adicional, 
notificando o devedor, por correio registado com aviso de recepção, 
para liquidar a importância devida no prazo de 15 dias quando esta 
for igual ou superior ao limite previsto no diploma de execução do 
orçamento do Estado.

2 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante, o prazo para pagar e ainda que o não pagamento, 
findo aquele prazo, implica a cobrança coerciva nos termos deste Re-
gulamento.

3 — Quando se verifique ter havido erro na cobrança por excesso, 
deverão os serviços, independentemente da reclamação do interessado, 
promover, de imediato, a restituição da quantia cobrada a mais, nos 
termos da legislação em vigor.

4 — Não produzem direito a restituição os casos em que a pedido do 
interessado, sejam introduzidos nos processos alterações ou modificações 
produtoras de taxação menor.

5 — A liquidação adicional não será efectuada quando o quantitativo 
dos mesmos seja inferior 2,5 €.

CAPÍTULO V
Pagamentos

Artigo 15.º

Do pagamento

1 — As taxas e outras receitas previstas na Tabela, em anexo ao 
presente Código, devem ser pagas na Tesouraria Municipal no próprio 
dia da emissão da guia de receita.

2 — Quando a liquidação dependa da organização de processo 
especial ou prévia informação, o pagamento das taxas e outras e 
outras receitas municipais, deve ser efectuado no prazo de 15 dias 
a contar da data do aviso postal de deferimento do pedido, se outro 
não estiver fixado em disposições legais, directamente na Tesou-
raria Municipal ou por remessa de meio de pagamento legalmente 
admitido.

3 — Não pode ser praticado nenhum acto ou facto a ele sujeito sem 
prévio pagamento das taxas e outras receitas municipais previstas na 

Tabela de Taxas em anexo ao presente Regulamento, salvo nos casos 
expressamente permitidos.

4 — A prática ou utilização do acto ou facto sem prévio pagamento, 
para além de estar sujeito a tributação, constitui contra -ordenação punível 
nos termos de presente Código.

5 — Nos casos de deferimento tácito de pedidos de licenciamento ou 
autorização de operações urbanísticas, é devido o pagamento da taxa 
que seria exigida pela prática dos actos expressos.

Artigo 16.º

Pagamento em prestações

1 — O órgão municipal competente pode autorizar o pagamento 
em prestações, nos termos do Código de Procedimentos e de Processo 
Tributário e da Lei Geral Tributária, desde que se encontrem reunidas 
as condições para o efeito, designadamente comprovação de que a 
situação económica do requerente não lhe permita o pagamento inte-
gral da dívida de uma só vez, no prazo estabelecido para pagamento 
voluntário.

2 — Os pedidos do pagamento em prestações devem conter a iden-
tificação do requerente, a natureza da dívida e o número de prestações 
pretendido, bem como os motivos que fundamentam o pedido.

3 — O valor mínimo de cada prestação não pode ser inferior a uma 
unidade de conta(1UC;

4 — No caso do deferimento do pedido, o valor de cada prestação 
mensal corresponderá ao total da dívida dividido pelo número de pres-
tações autorizado, acrescendo ao valor de cada prestação os juros de 
mora contados sobre o respectivo montante desde o termo do prazo 
para pagamento voluntário até à data do pagamento efectivo de cada 
uma das prestações.

5 — O pagamento de cada prestação deverá ocorrer durante o mês 
a que esta corresponder.

6 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o venci-
mento imediato das seguintes, assegurando -se a execução fiscal da 
dívida remanescente mediante a extracção da respectiva certidão de 
dívida.

7 — A autorização do pagamento fraccionado da taxa devida pela 
realização, reforço e manutenção das infra -estruturas urbanísticas, bem 
como das taxas devidas pela emissão dos alvarás de licença e autori-
zação de loteamentos e obras de urbanização, de loteamentos de obras 
urbanização e de obras de edificação está condicionada à prestação de 
caução.

8 — Na situação prevista no número anterior o número de prestações 
mensais autorizadas não poderá ultrapassar o termo do prazo de execução 
fixado no respectivo alvará.

CAPÍTULO VI

Prazos e meios de pagamento

Artigo 17.º

Regra geral

1 — O prazo para pagamento voluntário das taxas e outras receitas 
municipais, é de 15 dias a contar da notificação para pagamento, efec-
tuada pelos Serviços Municipais competentes, salvo nos casos em que 
a lei fixe prazo específico.

2 — Os prazos para pagamento previstos neste Regulamento são 
contínuos, não se suspendendo nos sábados, domingos e feriados.

3 — O prazo que termine em sábado, domingo ou feriado transfere -se 
para o primeiro dia útil imediatamente seguinte.

Artigo 18.º

Modo de pagamento

1 — O pagamento das taxas e outras receitas municipais poderá ser 
efectuado em numerário, por cheque emitido à ordem do Município 
de Serpa, vale postal, débito em conta, transferência bancária ou por 
outros meios utilizados pelos serviços dos correios ou pelas instituições 
de crédito que a lei expressamente autoriza.

2 — O pagamento poderá ainda ser efectuado por dação em cumpri-
mento ou por compensação, quando tal seja compatível com o interesse 
público.
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Artigo 19.º

Extinção da obrigação fiscal

1 — A obrigação fiscal extingue -se:

a) Pelo cumprimento da mesma;
b) Por revogação, anulação, declaração de nulidade ou caducidade 

do correspondente facto gerador da obrigação fiscal;
c) Por caducidade do direito de liquidação;
d) Por prescrição.

2 — A caducidade referida na alínea c) do número anterior ocorre 
se a liquidação não for validamente notificada ao sujeito passivo 
no prazo de quatro anos a contar da data em que o facto tributário 
ocorreu.

3 — A prescrição referida na alínea d) do número anterior ocorre no 
prazo de oito anos a contar da data em que o facto tributário ocorreu

4 — A citação, a reclamação e a impugnação interrompem a pres-
crição.

5 — A paragem dos processos de reclamação, impugnação e execu-
ção fiscal por prazo superior a um ano por facto imputável ao sujeito 
passivo faz cessar a interrupção da prescrição, somando -se, neste caso, 
o tempo que decorreu após aquele período ao que tiver decorrido até 
à data da autuação.

CAPÍTULO VII

Consequências do não pagamento

Artigo 20.º

Extinção do procedimento

1 — Sem prejuízo no disposto no número seguinte, o não pagamento 
das taxas no prazo estabelecido para o efeito implica a extinção do 
procedimento a que elas digam respeito.

2 — Poderá o requerente obstar à extinção, desde que efectue o paga-
mento da quantia liquidada, em dobro, nos 10 dias seguintes ao termo 
do prazo de pagamento respectivo.

Artigo 21.º

Cobrança coerciva

1 — Findo o prazo de pagamento voluntário das taxas e outras receitas 
municipais liquidadas e que constituem débitos ao Município, começam-
-se a vencer juros de mora à taxa legal em vigor.

2 — Consideram -se em débito todas as taxas e outras receitas muni-
cipais relativas a facto, serviço ou benefício de que o contribuinte tenha 
usufruído sem o respectivo pagamento.

3 — O não pagamento das taxas e outras receitas municipais referidas 
nos números anteriores implica a extracção das respectivas certidões 
de dívida e o seu envio aos serviços competentes, para efeitos de exe-
cução fiscal.

Artigo 22.º

Garantias fiscais

1 — Os sujeitos passivos da obrigação tributária podem reclamar ou 
impugnar a respectiva liquidação, nos termos estabelecidos no Regime 
Geral das Taxas das Autarquias Locais.

2 — A reclamação é deduzida perante o órgão que efectuou a li-
quidação da taxa no prazo de 30 dias a contar da notificação da li-
quidação.

3 — A reclamação presume -se indeferida para efeitos de impugnação 
judicial se não for decidida no prazo de 60 dias.

4 — Do indeferimento tácito ou expresso cabe impugnação judicial 
para o tribunal administrativo e fiscal da área do Município, no prazo 
de 60 dias a contar do indeferimento.

5 — A impugnação judicial depende da prévia dedução da reclamação 
prevista no n.º 2 do presente artigo.

6 — Exceptuam -se do disposto no número um do presente artigo os 
sujeitos passivos das obrigações tributárias constituídas por força do 
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, caso em que as recla-
mações ou impugnações das respectivas liquidações deverão ser efec-
tuadas ao abrigo do disposto no Código de Procedimento e de Processo 
Tributário.

CAPÍTULO VIII
Tramitação do procedimento

Artigo 23.º

Forma de pedido

1 — As licenças, autorizações e outras pretensões que sejam objecto 
de receitas previstas no presente Regulamento, são previstas de acordo 
com o disposto no Código de Regulamentos e Posturas em vigor no 
Município de Serpa e disposições legais aplicáveis.

Artigo 24.º

Actos urgentes

1 — Todos s documentos, designadamente, atestados, certidões, alva-
rás, licenças, fotocópias simples ou autenticadas, segundas vias e outros, 
cuja emissão seja requerida com carácter de urgência, será cobrado o 
dobro das taxas e outras receitas fixadas na tabela anexa e desde que 
o pedido seja satisfeito no prazo de três dias úteis após a entrada do 
requerimento.

2 — Sempre que o pedido tenha carácter de urgência nos termos e para 
os efeitos previstos no número anterior, deverá o requerente mencionar 
expressamente esse facto no pedido submetido.

Artigo 25.º

Conferição da assinatura nos requerimentos ou petições

Salvo a lei expressamente imposta o reconhecimento notarial da 
assinatura nos requerimentos ou petições, a assinatura será conferida 
pelos serviços recebedores, através da exibição do Bilhete de Identi-
dade, Cartão de Cidadão ou documento equivalente do signatário do 
documento.

Artigo 26.º

Devolução de documentos

1 — Os documentos autênticos ou autenticados apresentados pelos 
requerentes para comprovar afirmações ou factos de interesse particular 
poderão ser devolvidos, quando dispensáveis.

2 — Quando o conteúdo dos documentos autenticados deva fi-
car apenso no processo e o apresentante manifestar interesse na 
posse dos mesmos, os serviços extrairão fotocópias necessárias 
e deverão o original, cobrando a respectiva taxa, preço ou outra 
receita municipal.

3 — O funcionário que proceder à devolução dos documentos ano-
tará sempre naquela petição que verificou a respectiva autenticidade e 
conformidade, rubricando e referindo a entidade emissora e sua data, 
cobrando a taxa ou outra receita municipal.

Disposições finais

Artigo 27.º

Direito subsidiário

Aos casos não previstos no presente Regulamento aplicam -se as 
normas do Código de Procedimentos e do Processo Tributário, com as 
necessárias adaptações, a lei geral tributária e os princípios gerais de 
direito tributário e o regime Geral das Autarquias Locais.

Artigo 28.º

Normas revogatória

Ficam revogados o Regulamento e Tabela de Taxas e Tarifas do Mu-
nicípio de Serpa anteriormente em vigor, bem como todas as disposições 
contrárias às do presente Regulamento.

Artigo 29.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas Mu-
nicipais, entram em vigor, 5 dias após a sua publicação no Diário da 
República 2.ª série. 
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Tabela de Preços
C.P. - Custo do Processo
P.D. - Preço de desincentivo 

Artigo Nº CAPÍTULO I - SERVIÇOS DIVERSOS E COMUNS Preço

Art. 1º Prestação de Serviços e Concessão de Documentos

1 Fotocópias de interesse particular (a preto e branco):
a) - A4 C.P. 0,15
b) - A3 C.P. 0,25
c) - Outros formatos por m2 C.P. 0,86

2 Emissão de cartões
a) De estacionamento autorizado a pessoas singulares ou colectivas, com validade anual C.P. 2,37
b) Outros não previstos especificamente C.P. 2,37
c) Cartão Municipal Terra Forte C.P. 1,00

Art. 2º Colocação de Pavimentos
Preço por m2

1 - Calçada de vidraço:
a) - Com recuperação de material C.P. 40,22
b) - Sem recuperação de material C.P. 49,98

2 - Calçada em cubos de granito:
a) - Com recuperação de material C.P. 33,25
b) - Sem recuperação de material C.P. 43,01

3 - Calçada à portuguesa (rústica):
a) - Com recuperação de material C.P. 36,39
b) - Sem recuperação de material C.P. 46,15

4 - Betão simples C.P. 8,75
5 - Betuminoso (Preço por metro linear) C.P. 6,35
6 - Lancil em betão  (Preço por metro linear) C.P. 28,62

Art. 3º Remoção de veículos da via pública:
1 – Pela remoção

Por Iniciativa da Autarquia C.P. 10,00
(Acresce à alinea anterior o valor cobrado por entidade)
Por Iniciativa do Munícipe C.P. 5,00

2 – Pelo depósito do veículo no Parque Municipal – por cada dia ou fracção. C.P. 1,88

Art. 4º Trabalho de conta de particulares:
1 Serviços executados por funcionários/agentes municipais; com meios da Câmara 

a) - Por cada hora ou fracção. C.P. 10,86
b) - Por dia útil. C.P. 72,95

Art. 5º Fornecimento e/ou colocação de sinais de trânsito, reflectorizados, nas dimensões regulamentares. (T)

1 - Por cada sinal colocado completo, com poste metálico e parafusos, incluindo o assentamento C.P. 69,67

Art. 6º Marcação de alinhamentos e nivelamento: Muros confinantes com a via pública, terrenos de domínio 
público, cota de soleira e marcação de alinhamentos:

1 - com ficheiro digital (levantamento) C.P. 58,69
2 - sem ficheiro digital (levantamento) C.P. 116,42

Artigo Nº CAPÍTULO II - CEDÊNCIA DE MÁQUINAS E VIATURAS Preço

Art. 7º Trabalhos de Máquina (Preço por hora ou fracção)

1 Retroescavadora
a) - c/ operador C.P. 15,31

2 Tractor e reboque
a) - c/ operador C.P. 11,53

3 Tractor e limpa fossas
a) - c/ operador C.P. 22,06

4 Escavadora
a) - c/ operador C.P. 25,70

5 Dumper
a) - c/ operador C.P. 12,53
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Artigo Nº CAPÍTULO II - CEDÊNCIA DE MÁQUINAS E VIATURAS Preço
6 Máquina D6

a) - c/ operador C.P. 19,27
7 Compressor

a) - c/ operador C.P. 9,31
b) - c/ 2 operadores C.P. 17,93

8 Betoneira s/ operador C.P. 0,73
9 Cilindro

- c/ operador C.P. 13,73
10 Camioneta acima 3.500 kg C.P. 16,47
11 Camioneta 3.500 Kg C.P. 12,86
12 Martelo eléctrico C.P. 0,75
13 Caterpillar C.P. 18,42
14 motoniveladora C.P. 20,66
15 Afagadora C.P. 7,75
16 Corta-relva C.P. 8,20
17 Broca - contactora / máquina de Compactação C.P. 9,75
18 Outras máquinas não especificadas C.P. 38,49

Art. 8º Veículos de transporte de pessoal - por km a percorrer
1 - Até 9 lugares C.P. 0,18
2 - Acima de 15 lugares (55 lugares) C.P. 0,30

Artigo Nº CAPÍTULO III - RAMAIS DE ÁGUAS E DE ESGOTOS Preço

Art. 9º Abastecimento de água
1 Ramais de ligação à rede de distribuição de águas até 4 metros:

a) Ramal c/ 20 mm – ½ P. ........................................................................ C.P. 190,09
b) Ramal c/ 25 mm – ¾ P. ........................................................................ C.P. 190,27
c) Ramal c/ 30 mm – 1 P......................................................................... C.P. 190,45
d) Ramal c/ 40 mm – 1 P / ½  ................................................................. C.P. 190,57
e) Ramal c/ 50 mm – 2 P. ......................................................................... C.P. 191,54

Acresce por metro linear 39,90

2 Ligação e ensaio da rede interior à rede pública
a) Vistoria e ensaio de canalizações:

a1) Habitação - por fogo C.P. 9,98
a2) Estabelecimentos comerciais e serviços C.P. 24,94
a3) Complexos Industriais e agrícolas C.P. 49,88
b) Preço de ligação C.P. 4,99
c) Preço de restabelecimento, após interrupção solicitada ou imposta C.P. 25,09

3 Contadores 
a) colocação, aferição e reaferição de contadores - por cada

a1) Até 15 mm C.P. 6,48
a2) De 16 a 20 mm C.P. 6,48
a3) De 21 a 25 mm C.P. 6,48
a4) De 26 a 50 mm C.P. 6,48
a5) Mais de 50 mm c/ flange C.P. 45,10
b) transferência de contadores -  por metro linear C.P. 12,47
c) Substituição do contador - por cada C.P. 26,08
d) Substituição da torneira de segurança do contador C.P. 7,48

4 Detecção de fugas de Água
a) Utilização de detector de fugas de Água - por hora ou fracção C.P. 23,13

Art. 10º Ligação, conservação e tratamento de esgotos 
1 Ramais domiciliários de águas residuais domésticas até 5 metros:

a) Ramal c/ calibre Ø 125; 160; 200 mm C.P. 257,15
Acresce por metro linear 47,39

2 Ligação e utilização de esgotos
a) Vistoria e ensaio de canalizações:

a1) Habitação - por fogo C.P. 47,39
a2) Estabelecimentos comerciais e serviços C.P. 62,35
a3) Complexos Industriais e agrícolas C.P. 87,29
b) Preço de ligação C.P. 2,49

Art. 11º Limpeza de Fossas ou colectores particulares: 
1 Até 3m3 removidos C.P. 15,99
2 De 3m3 a 5 m3 removidos, por cada m3 P.D. 8,16
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Artigo Nº CAPÍTULO III - RAMAIS DE ÁGUAS E DE ESGOTOS Preço
3 Mais de 5 m3, por cada m3 P.D. 10,88
4 Desobstrução da canalização de esgoto doméstico (instalações interiores), por utilização: C.P. 27,18

Artigo Nº CAPÍTULO IV - VENDAS DE BENS Preço

Art. 12º Pavimentos
Preço por m2:

1 - Calçada de vidraço C.P. 12,33
2 - Calçada em cubos de granito C.P. 11,12
3 - Calçada à portuguesa (rústica) C.P. 9,91
4 - Betão simples C.P. 7,79
5 - Lancil em calcário recto 0,25 x 13 C.P. 21,42
6 - Lancil curvo C.P. 31,12
7 - Lancil chanfrado para garagens e passagens C.P. 43,24
8 - Blocos de cimento C.P. 28,09
9 -  Venda de xistos

a) - Irregular (sem qualquer corte) C.P. 134,13
b) - Cortada (30x15; 20x10; ou 30x7,5) C.P. 158,37
c) - Cortada (30x30) C.P. 158,37
d) - Cortada (30 x aproveitamento integral) C.P. 158,37
e) - Irregular, para rodapé de alçados licenciados pela CM C.P. 15,36

10 Areia ou burgau - por m3 C.P. 19,00

Artigo Nº CAPÍTULO V - ANIMAIS Preço

Art. 13º Captura de animais a vadiar em lugares públicos
1 Alojamento e alimentação - por cada um e por dia ou fracção C.P. 11,18

2 Aos valores do número anterior acrescem os encargos com vacinação e com outros tratamentos a que o 
animal tenha sido sujeito pelo MVM, de acordo com as tabelas em vigor
Acresce ao número 1 os valores cobrados por entidade externa

Artigo Nº CAPÍTULO VI - ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA Preço

Art. 14º Tarifas de funcionamento de água ao domicílio 
1 - Consumos domésticos, por mês, por cada instalação e por cada m3: 

a) Consumo de 0 m3 a 4 m3 ... C.P. 0,34
b) Consumo de 5 m3 a 10 m3 ... C.P. 0,55
c) Consumo de 11 m3 a 15 m3 ... C.P. 0,95
d) Consumo de 16 m3 a 20 m3 ... C.P. 1,36
e) Consumo de 21 m3 a 30 m3 ... C.P. 2,71
f) Superior a 30 m3 ... C.P. 4,08

2 - Consumos não domésticos, por mês, por cada instalação e por cada m3: 
a) Indústria C.P. 1,04
b) Comércio e prestação de serviços C.P. 0,93
c) Instituições de utilidade pública C.P. 0,34
d) Associações de solidariedade social C.P. 0,27
e) Associações desportivas, culturais e recreativas C.P. 0,27
f) Estado, pessoas colectivas públicas e serviços públicos C.P. 1,04

3 Recursos hidricos
Por m3 de água consumida C.P. 0,08

Artigo Nº CAPÍTULO VII - SANEAMENTO BÁSICO Preço

Art. 15º Conservação de esgotos: 
1 · até 10 m3 de consumo de água domiciliária, por cada mês de consumo C.P. 0,59
2 · superior a 10 m3 de consumo de água domiciliária, por cada mês de consumo C.P. 1,30

Art. 16º 1 Autorização de descarga no sistema público de drenagem de águas residuais por empresas ou 
particulares C.P. 22,86

2 Acresce por metro cubico P.D. 10%
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Artigo Nº CAPÍTULO VIII - GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS Preço

Art. 17º Serviço de remoção de resíduos sólidos: 
1 · Por fracção habitacional e por mês ... C.P. 0,50
2 · Por unidade não habitacional, por m2 de área bruta e por mês ... C.P. 1,50
3 Acresce aos números anteriores por m3 de água consumida C.P. 0,25

Artigo Nº CAPÍTULO IX - EXPLORAÇÃO DE BENS DE UTILIDADE PÚBLICA Preço

Art. 18º PARQUE DE CAMPISMO 
Preços de utilização por dia: 

1 Adulto C.P. 2,20
2 Crianças até 5 anos de idade C.P. gratuito
3 Crianças de 5 a 12 anos de idade C.P. 0,65
4 Visitante C.P. 0,95
5 Tenda C.P. 2,10
6 Caravana C.P. 2,70
7 Auto-caravana C.P. 3,00
8 Auto-tenda C.P. 2,70
9 Automóvel C.P. 1,80

10 Moto C.P. 1,20
11 Autocarro C.P. 6,00
12 Atrelado C.P. 0,60
13 Cozinha C.P. 0,90
14 Electricidade C.P. 1,80
15 Duche quente C.P. gratuito
16 Máquina de lavar C.P. 2,90

17 Extravio de cartão de identificação:
Por cada cartão: C.P. 2,50

NOTA:
Aos preços acima indicados serão aplicados os descontos previstos pelo Cartão Municipal Terra Forte e Cartão 
Jovem, estes descontos não são acumuláveis.

Art. 19º PISCINA MUNICIPAIS
1 Entrada sem banho

a) Entrada sem banho / visitante C.P. 1,25

2 Entrada com banho: 
a) Até aos 10 anos de idade C.P. gratuito

b) Dos 10 aos 17 anos de idade C.P. 1,50

c) Maiores de 18 anos de idade C.P. 2,00

3 Assinaturas mensais: 
a) Dos 10 aos 17 anos de idade C.P. 14,00

d) Maiores de 18 anos de idade C.P. 16,00

4 Aulas de Natação e Hidroginástica (valor mensal)
Classe de hidroginástica 2 vezes por semana C.P. 25,00
Classe dos bebés 1 vez por semana C.P. 15,00
Classes 3 vezes por semana C.P. 30,00

NOTA:
Aos preços acima indicados serão aplicados os descontos previstos pelo Cartão Municipal Terra Forte e Cartão 
Jovem, estes descontos não são acumuláveis.

Art. 20º Cine-teatros
1 Sessão Cinema - Entrada para uma sessão C.P. 2,00
2 Auditório - Aluguer por 1 hora C.P. 35,00
3 Sala da Abóbada - Aluguer por 1 hora C.P. 12,00

4 Salão Polivalente
Salão Polivalente - Aluguer por um dia C.P. 100,00

NOTA:
Aos preços acima indicados serão aplicados os descontos previstos pelo Cartão Municipal Terra Forte e Cartão 
Jovem, estes descontos não são acumuláveis.
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C.P. - Custo do Processo
T.D. - Taxa de desincentivo 
T.I. - Taxa de Incentivo 
B.L. - Base de Licitação

Artigo Nº CAPÍTULO I - OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO Taxa

Art. 1º Ocupação do espaço aéreo na via pública

1 Alpendres fixos ou articulados, toldos e similares, não integrados nos edifícios:
a) - Emissão da licença (anual) C.P. 18,00
b) - Acresce por M2 ou fracção e por ano ou fracção: T.D. 5%
c) - Acresce por cada metro de avanço T.D. 5%

2 Guindastes e semelhantes:
a) - Emissão da licença (por cada e por mês) C.P. 10,00
b) - Acresce por M2 ou fracção: T.D. 10%

3 Fitas anunciadoras (sobre as fachadas dos prédios):
a) - Emissão da licença (por cada e por mês) C.P. 10,00
b) - Acresce por m2 e por mês, ou suas fracções T.D. 5%
c) - Acresce sendo sobre a via ou lugares públicos T.D. 15%

4 Passarelas ou outras construções ou ocupações
a) - Emissão da licença (mensal) C.P. 10,00
b) - Acresce por m2 ou fracção e por mês T.D. 5%

5 Cabos eléctricos em BT e cabos de telecomunicações e similares:
a) - Emissão da licença (anual) C.P. 10,00
b) - Acresce por metro linear ou fracção e por ano: T.D. 5%

6 Aparelhos de ar condicionado (Emissão licença anual) C.P. 20,00

7 Outras ocupações do espaço aéreo do domínio público
a) - Emissão da licença (anual) C.P. 20,00
b) - Acresce por metro linear ou fracção e por ano T.D. 5%

Art. 2º Ocupação do espaço terrestre na via pública

1 Postos de transformação, transformadores, cabinas eléctricas, caixas de junção, de distribuição e de 
registo e semelhantes

a) - Emissão da licença (anual) C.P. 25,00
b) - Acresce por m2 ou m3 ou fracção e por ano: T.D. 100%

2 Construções ou instalações provisórias por motivo de festejos ou outras celebrações ou para o 
exercicio de comércio e indústria

a) - Emissão da licença C.P. 20,00
b) - Acresce por m2 ou fracção, por dia; T.D. 5%
c) - Acresce por m2 ou fracção, por semana; T.D. 50%

3 Teatros ambulantes, pistas de automóveis, carrosseis ou outros de natureza similar e fins culturais

a) - Emissão da licença C.P. 10,00
b) - Acresce por m2 ou fracção, por dia; T.D. 5%

4 Circos
a) - Emissão da licença C.P. 10,00
b) - Acresce por dia; T.D. 5,00

Tabela de Taxas

5 Pavilhão de Feiras e Exposições
Pavilhão de Feiras e Exposições - Aluguer por um dia C.P. 400,00

6 Biblioteca Municipal

Artigo Nº CAPÍTULO IX - EXPLORAÇÃO DE BENS DE UTILIDADE PÚBLICA Preço

Auditório - Aluguer por uma hora C.P. 12,00

7 Passeio turístico de charrete
Por cada passeio C.P. 15,00
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5 Anúncios luminosos
a) - Emissão da licença C.P. 5,00
b) - Acresce por m2 ou fracção, por ano T.D. 100%
c) - Renovação anual C.P. 2,00

6 Cabina ou posto telefónico – por cada e por mês C.P. 27,90

7 Arcas congeladoras ou de conservação de gelados, máquinas de gelados, de assar frangos, de venda 
automática de e semelhantes - bebidas, de tabaco e similares

a) - Emissão da licença C.P. 10,00
b) - Acresce por m2 ou fracção, por mês T.D. 10%

8 Pavilhões, quiosques e similares
a) - Emissão da licença C.P. 20,00
b) - Acresce por m2 ou fracção, por mês T.D. 20%

9 Guarda-ventos, anexos aos locais ocupados na via pública - por mês 
a) - Emissão da licença C.P. 15,00
b) - Acresce por metro linear ou fracção e por mês T.D. 2%

10 Veículos automóveis ou atrelados estacionados  para o  exercício  de  comércio  ou venda de bebidas 
e/ou  refeições  ligeiras

a) - Emissão da licença C.P. 30,00
b) - Acresce por m2 ou fracção e por semana T.D. 5%

11
Rampas fixas de acesso a garagens, estações de serviço, oficinas de reparação de automóveis, 
stands de automóveis, armazéns, parques de estacionamento, pátios interiores e outros locais 
privativos semelhantes - para entidades com fins lucrativos - por ano

a) - Emissão da licença C.P. 15,00
b) - Acresce por metro linear ou fracção e por ano T.D. 10%

Art. 3º Ocupações diversas

ç
Artigo Nº CAPÍTULO I - OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO Taxa

1 Outras ocupações do domínio público ou da via pública.
a) - Emissão da licença C.P. 20,00
b) - Acresce por m2, metro linear ou fracção e por mês T.D. 10%

Art. 4º Instalações Abastecedoras de Carburantes líquidos, ar e Água

Emissão de Licença - Bombas de carburantes líquidos, ar e água: 
1 Por cada uma e por ano: C.P. 46,02

a) Acresce ao anterior quando Instaladas inteiramente na via pública T.D. 600%
b) Acresce ao anterior quando Instaladas na via pública mas com depósito em propriedade particular T.D. 350%
c) Acresce ao anterior quando Instaladas em propriedade particular mas com depósito na via pública T.D. 450%

d) Acresce ao anterior quando  Instaladas inteiramente em propriedade particular mas abastecendo na  via 
pública T.D. 250%

e) Acresce ao anterior quando Instaladas em propriedade particular e abastecendo em propriedade 
particular T.D. 100%

2 Emissão de Licença - Bombas volantes, abastecendo na via pública:
Por cada uma e por ano: C.P. 52,97

Tomadas de ar instaladas noutras bombas
3 Por cada uma e por ano: C.P. 52,97

a) -  Acresce ao anterior quando Com compressor saliente na via pública T.D. 100%

b) -  Acresce ao anterior quando Com compressor em propriedade particular ou dentro de qualquer bomba, 
mas abastecendo na via pública T.D. 50%

Artigo Nº CAPÍTULO II - CEMITÉRIO Taxa

Art. 5º Inumação em covais
1 - Sepulturas temporárias

a) - adulto C.P. 8,00
b) - criança C.P. 6,00
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Artigo Nº CAPÍTULO II - CEMITÉRIO Taxa
2 - Sepulturas perpétuas:

a) - adulto C.P. 15,00
b) - criança C.P. 12,00

Art. 6º 1 Inumações em jazigos particulares C.P. 75,00

Art. 7º Inumação em jazigos (gavetões) municipais
Municipais – cada

1 Por cada período de um ano ou fracção C.P. 90,00
2 Por cada período de 10 anos ou fracção (renovável) C.P. 90,00
3 Com carácter de perpetuidade C.P. 250,00
4 Concessão, com carácter de perpetuidade, por período de 30 anos C.P. 250,00

Art. 8º Exumações

1 Exumações em sepulturas perpétuas - por cada ossada, incluindo limpeza e trasladação dentro do mesmo 
cemitério C.P. 16,00

Art. 9º 1 Trasladações
Para dentro do Cemitério C.P. 11,79

Art. 10º Ocupação de ossários municipais:
1 Por cada período de um ano ou fracção C.P. 8,00
2 Concessão, com carácter de perpetuidade - cada C.P. 125,00

Art. 11º Depósito precário de caixões 
1 - pelo periodo de 24 horas ou fracção  C.P. 3,00

Art. 12º Concessão de terrenos
1 - Para sepulturas perpétuas C.P. 300,00
2 - Para jazigos - por m2 ou fracção C.P. 350,00
3 - Sepulturas perpétuas de 2 lugares C.P. 400,00

Art. 13º Averbamento em alvará de concessão de terreno em nome do novo proprietário
- Classes sucessíveis, nos termos da alª. a) e e) do Artº. 2133 do Código Civil:

1 - Para jazigos C.P. 14,00
2 - Para sepulturas perpétuas C.P. 17,00
3 - Para gavetões e ossários C.P. 17,00

Art. 14º Utilização da casa mortuária 
1 Por cada funeral  (por cada cadavér) C.P. 50,00

Artigo Nº CAPÍTULO III - CONDUÇÃO E TRÂNSITO DE VEÍCULOS Taxa

Art. 15º Emissão de Licenças: 
1 - Licença de condução de veículos agrícolas C.P. 10,00
2 - Licença de condução de ciclomotores (2.ª via) C.P. 16,00
3 - Licença de motociclos de cilindrada não superior a 50 cm3 (2.ª via) C.P. 10,00
4 - Licença de condução de veículos agrícolas (2.ª via) C.P. 8,00

Art. 16º Renovação da licença:
1 - Licença de condução de ciclomotores C.P. 8,00
2 - Licença de motociclos de cilindrada não superior a 50 cm3 C.P. 8,00
3 - Licença de condução de veículos agrícolas C.P. 8,00

Art. 17º Licenciamento Táxis
1 Emissão de licença inicial C.P. 125,00
2 Renovação de licença C.P. 25,00
3 Substituição da licença, incluindo os casos de mudança de viatura C.P. 25,00
4 Averbamentos C.P. 38,00

Artigo Nº CÁPÍTULO IV - PUBLICIDADE Taxa

Art. 18º Placas de proibição de afixação de anúncios
1 - Emissão de Licença (por ano) C.P. 12,00
2 - Renovação anual C.P. 10,00
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Artigo Nº CÁPÍTULO IV - PUBLICIDADE Taxa

Art. 19º
Cartazes (de papel ou tela) e painéis ou placas publicitárias a afixar nas vedações, tapumes, muros, 
paredes e locais semelhantes, confinando com a via pública, onde não haja o indicativo de ser proibida 
aquela afixação e outros meios de publicidade não referidos nos artigos anteriores:

1 - Emissão de Licença C.P. 15,00
2 - Acresce ao anterior por cada M2 de superfície (e por Mês) T.D. 10%
3 - Acresce ao anterior por cada M2 de superfície (e por Ano) T.D. 100%

Art. 20º Publicidade corrida ( display ) e anúncios electrónicos; Anúncios luminosos e iluminados
1 - Emissão de Licença C.P. 10,00
2 - Acresce ao anterior por cada M2 de superfície (e por Mês) T.D. 5,00
3 - Acresce ao anterior por cada M2 de superfície (e por Ano) T.D. 5%
4 - Renovação anual C.P. 5,00

Art. 21º Publicidade sonora
1 - Emissão de Licença, com instalações Fixas C.P. 10,00
2 - Emissão de Licença, com instalações Móveis C.P. 10,00
3 - Acresce ao anterior por dia T.D. 10%
4 - Acresce ao anterior por mês T.D. 200%

Art. 22º Exibição transitória ou fixa de publicidade em carro, avião, balão, ou outro meio de locomoção - por 
anúncio

1 - Emissão de Licença C.P. 15,00
2 - Acresce ao anterior por dia T.D. 10%
3 - Acresce ao anterior por mês T.D. 50%

Art. 23º Distribuição de impressos publicitários na via pública 
1 - Emissão de Licença C.P. 15,00
2 - Acresce ao anterior por cada 1000 unidades T.D. 100%

Art. 24º Tabuletas e bandeirolas, Bandeiras de reclamo anunciando assuntos comerciais ou leilões 
1 - Emissão de Licença (por ano) C.P. 15,00
2 - Por m2 ou fracção, acresce T.D. 50%
3 - Renovação anual C.P. 5,00

Art. 25º Dizeres ou letreiros, números, ou iniciais; e Emblemas pintados, gravados ou em relevo
1 - Emissão de Licença (por ano) C.P. 15,00
2 - Acresce por cada letra, números, iniciais ou emblemas e por ano T.D. 5%
3 - Por m2, ou ml ou fracção, acresce T.D. 10%
4 - Renovação anual C.P. 5,00

Art. 26º Reclamos ou dizeres no pavimento dos passeios da via pública
1 Quando mensurável em superfície

a) - Emissão de Licença (por ano) C.P. 15,00
b) - Por m2 ou fracção, acresce T.D. 10%

2 Quando não mensurável em superfície: 
a) - Emissão de Licença 15,00
b) - Por cada letra, números, iniciais e por ano , acresce 10%

Art. 27º · Publicidade em equipamentos de mobiliário urbano
1 - Emissão de Licença C.P. 15,00
2 - Por m2 ou fracção, acresce T.D. 10%

Art. 28º Anúncios ou cartazes com publicidade rotativa afixados, colados ou justapostos em dispositivos 
publicitários autorizados pelo município

1 - Emissão de Licença (por ano) C.P. 15,00
2 - Por m2 ou fracção, acresce T.D. 10%

Art. 29º Outros suportes publicitários 
1 Nos casos em que o suporte publicitário for apenas mensurável em medidas lineares: 

a) - Emissão de Licença C.P. 15,00
b) - Por metro linear ou fracção e por semana ou fracção T.D. 5%
c) - Por metro linear ou fracção e por mês T.D. 15%
d) - Por metro linear ou fracção e por ano T.D. 100%

2 Nos casos de suportes publicitários não mensuráveis por qualquer das formas referidas nos artigos 
anteriores e no artigo anterior

a) - Emissão de Licença C.P. 15,00
b) - Por semana ou fracção, acresce T.D. 20%
c) - acresce por cada mês T.D. 200%
d) - acresce por cada ano T.D. 2000%
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Artigo Nº CAPÍTULO V - MERCADOS E FEIRAS Taxa

Art. 30º Exercicio da actividade no mercado municipal 

1 Licença de vendedor ambulante (emissão de cartão)
a) Emissão C.P. 5,00
b) Renovação anual C.P. 3,00
c) Segunda via C.P. 3,00

2 Emissão Licença mensal - Lojas
a) Base de licitação para concessão e arrendamento em hasta pública - por m2 ou fracção e por mês C.P. 6,00

3 Arrecadação e armazém ou depósito comum dos mercados e feiras:
a) - Por dia e m2 C.P. 0,25
b) - Por semana e m2 C.P. 1,50

4 Utilização - Câmara frigorifica - Por dia e por cada 10Kg ou fracção C.P. 1,00

5 Licença de Ocupação de bancas
a) - Por m2 ou fracção e por dia C.P. 0,25
b) - Por m2 ou fracção e por mês C.P. 5,00

6 Utilização de balanças - por cada uma C.P. 0,50

Art. 31º Ocupação de terrado no recinto do Mercado Periódicos

1 Lugares não concessionados - por dia de utilização
a) Emissão Licença C.P. 2,00
b) Acresce - por m de frente, ou m2  ou fracção e por dia T.D. 20%

2 Lugares concessionados em regime de exclusividade – mediante concurso público com as seguintes  
bases de licitação por cada m² ou fracção do(s) lote(s) a concurso

a) - Restaurantes e similares incluindo bares e snackbares B.L. 1,00
b) - Tendas e pavilhões improvisados por divertimentos públicos B.L. 1,00
c) - Divertimentos mecânicos e electromecânicos ou similares para crianças B.L. 1,50
d) - Divertimentos mecânicos e electromecânicos ou similares para adultos B.L. 1,50
e) - Circos B.L. 0,50

Artigo Nº CAPÍTULO VI - AMBIENTE Taxa

Art. 32º Medição de ruído: 
1 - Período diurno C.P. 20,00
2 - Período nocturno C.P. 25,00

Acresce aos números anteriores o valor cobrado por entidade externa

Art. 33º Licença especial de ruído: 
1 - Obras construção civil C.P. 20,00
2 - Outros fins C.P. 20,00

3
- Licença especial para o exercício de actividade ruidosa de caracter temporário, e realização de 
espectáculos de diversão nos termos do art. 9º do Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 292/2000 de Novembro

C.P. 20,00

Art. 34º 1 Taxa devida pela abertura de processo de viatura abandonada na via pública. C.P. 20,63

Artigo Nº CAPÍTULO VII - TAXAS DIVERSAS Taxa

Art. 35º Taxas Diversas (Competências Transferidas do Governo Civil pelo Decreto-Lei nº.- 264/2002 de 25/11, 
regulamentado pelo Decreto-Lei nº.310/2002, de 18 de Dezembro). 

1 Guarda nocturno – taxa pela licença C.P. 18,00
2 Venda ambulante de lotaria – taxa pela licença C.P. 2,00
3 Licença de Arrumadores de Automóveis C.P. 2,00
4 Licença Por realização de Acampamentos Ocasionais C.P. 8,00

5 Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctrica e electrónicas de diversão: 
a) Licença de exploração C.P. 86,00
b) Registo de máquinas C.P. 10,00
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Artigo Nº CAPÍTULO VII - TAXAS DIVERSAS Taxa
c) Averbamentos por transferência de propriedade C.P. 45,00
d) Segunda via do titulo de registo C.P. 30,00
e) Acresce a cada unidade por dia T.D. 10%

6 Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda – 
taxa pelo licenciamento C.P. 2,00

7 Realização de fogueiras e queimadas – taxa pelo licenciamento C.P. 3,00

8 Realização de leilões em lugares públicos: C.P. 5,00
a) Acresce ao Anterior - Com fins lucrativos – taxa pelo licenciamento T.D. 2,00

Art. 36º Outras Taxas Diversas

1 Registo de minas e de nascentes de água minero-medicinais, e pedreiras C.P. 35,67

2 Vistorias não incluídas noutros capítulos da tabela C.P. 60,00

3 Alvarás não especialmente previstos nesta tabela ou em legislação especial C.P. 33,66

4 Licença para colocação de sinalização rodoviária na rede viária sob administração municipal C.P. 8,72
a) - Sendo de passagem de animais T.D. 10%
b) - Sendo de informação e encaminhamento para montes agrícolas e outros locais de interesse privado T.D. 10%

Art. 37º Taxas sobre Impactos ambientais

1  Pela emissão de pareceres sobre acções de destruição de revestimento florestal, de aterros ou 
escavações, nos termos do Artº. 2º do Dec.Lei nº 139/89, de 28 de Abril C.P. 49,95

2 Pela emissão de pareceres sobre processos de acções de florestação, previstos no Dec.Lei nº 175/88 
de 17 de Maio C.P. 49,95

a) - Espécies de crescimento rápido T.I. 20%
b) - De pinheiro T.I. 30%
c) - De sobreiro, azinhal ou olival T.I. 50%
d) - Outras espécies T.I. 20%

3 Pela concessão de licenças para acções de aterro ou escavações que conduzam à alteração do relevo 
natural e das camadas de solo arável C.P. 103,12

a) - Acresce por hectare T.D. 5%

4 Taxa devida pela extracção de inertes C.P. 10,59
a) - Acresce por cada tonelada extraída T.D. 5%

Art. 38º Licenciamento e funcionamento de recintos de espectáculos e divertimentos públicos

1 Licença de instalação e funcionamento de recintos itinerantes - por cada um C.P. 15,00
a) - Acresce por m2 ocupado e por dia T.D. 1%

2 Licença de instalação e funcionamento de recintos improvisados - por cada um C.P. 15,00
a) - Acresce por m2 ocupado e por dia T.D. 1%

3 Vistorias para efeitos de emissão de licença de instalação e funcionamento - por cada perito C.P. 30,00
a) - Acresce por m2 ocupado T.D. 1%

Artigo Nº CAPÍTULO VIII - SERVIÇO DE ESTRANGEIROS E FRONTEIRAS Taxa

Art. 39º REGISTO DE CIDADÃOS COMUNITÁRIOS
1 Emissão:

a) Certificado de registo, nos temos do artigo 14º, nº3 do DL 37/2006 de 9 de Agosto C.P. 7,00

2 Extravio, roubo ou deterioração dos certificado previsto nos número anterior .. C.P. 7,50
(Do valor referido nos números anteriores, reverte  50% para o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, aos 
quais é deduzido o valor de 2,5% para cobertura de despesas administrativas)

Nota:
A primeira emissão do certificado de registo de cidadão comunitário, a menores de 18 anos é gratuita.
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Artigo Nº CAPÍTULO IX - HIGIENE E SALUBRIDADE Taxa

Art. 40º Licenciamento sanitário
1 Alvarás para unidades móveis de venda de pão e similares, carne e similares, peixe e mariscos C.P. 25,00
2 Alvarás para unidades móveis de transporte de pão, carne ou peixe C.P. 25,00
3 Alvarás para outros não especificados C.P. 25,00

Art. 41º Vistorias:
1 a unidades móveis para venda de pão, carne, peixe e outros produtos alimentares - cada C.P. 25,00

Art. 42º Parecer sanitário (Autorização sanitária para alojamento de animais nos termos do n.º 3 do art.º 2º e do n.º 3 do 
art.º 3º, da Portaria n.º 1427/2001, de 15 de Dezembro):

1 - Explorações Suinícolas - cada parecer - a pagar no acto de levantamento do documento (certidão):
a) - Explorações industriais C.P. 25,00
b) - Explorações familiares C.P. 25,00

2 – Outras explorações e/ou actividades C.P. 25,00

Artigo Nº CAPÍTULO X - OBRAS Taxa

Art. 43º Pedido de Informação

1 Pedido de informação Prévia sobre a possibilidade da realização de operação de loteamento ao abrigo do 
disposto no:

a) - Ponto 1 do artº 14 do RJUE C.P. 50,00
b) - Ponto 2 do artº 14 do RJUE C.P. 50,00

2 Pedido de informação prévia sobre a possibilidade da realização de obras de edificação ao abrigo do 
disposto no:

a) - Ponto 1 do artº 14 do RJUE C.P. 8,00
b) - Ponto 2 do artº 14 do RJUE C.P. 8,00

3 Pedido de informação prévia sobre a possibilidade de instalação de estabelecimentos de comércio e 
serviços, regulados pelo DL nº 259/07 de 17 de julho C.P. 15,00

4 Pedido de informação prévia sobre a possibilidade de instalação de estabelecimentos de restauração e / ou 
bebidas, regulados pelo DL nº 234/07 de 19 de junho C.P. 24,00

5 Pedido de informação prévia sobre a possibilidade de instalação de empreendimentos turísticos regulados 
pelo DL nº 39/08 de 7 de Março C.P. 38,00

6 Pedido de informação ao abrigo do art.º 110 do RJUE C.P. 10,00

Art. 44º Parecer de Localização
1 Pedido de Parecer de Localização C.P. 18,18
2 Acresce ao montante referido nos números anteriores:

a) - Áreas até 5 hectares T.D. 10%
b) - Áreas desde 5 hectares aos 15 hectares T.D. 20%
c) - Áreas desde 15 hectares, e por cada 10 hectares mais T.D. 30%

Art. 45º Operações de Loteamento

1 Comunicação Prévia
Requerimento de comunicação prévia C.P. 16,54
Apreciação da comunicação prévia C.P. 40,00

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por fogo / fracção (propriedade horizontal) T.D. 10%
b) - por lote (propriedade total) T.D. 10%

Licenciamento
1 Pedido de licenciamento C.P. 16,57
2 Apreciação do projecto - operação de loteamento C.P. 132,25

Acresce ao montante referido no número anterior:
- por fogo / fracção (propriedade horizontal) T.D. 10%
- por lote (propriedade total) T.D. 10%

3 Emissão do alvará de loteamento C.P. 26,57

4 Alterações à Licença e Comunicação Prévia
Pedido de alteração C.P. 16,57

5 Apreciação do projecto C.P. 50,00
Acresce ao montante referido no número anterior:

- por fogo / fracção alterado T.D. 10%

6 Apreciação de aditamento ao projecto - cada aditamento C.P. 19,70

7 Reapreciação do processo C.P. 16,57
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Edificações com impacto semelhante a loteamento

1 Comunicação Prévia
Requerimento de comunicação prévia C.P. 16,54
Apreciação da comunicação prévia C.P. 40,00

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por fogo / fracção (propriedade horizontal) T.D. 10%

Licenciamento
2 Pedido de licenciamento C.P. 16,57
3 Apreciação do projecto C.P. 132,25

Acresce ao montante referido no número anterior:
- por fogo / fracção (propriedade horizontal) T.D. 10%

4 Emissão do alvará 26,57

5 Reapreciação ou revalidação do processo C.P. 16,57

Art. 46º Operações de Obras de Urbanização
1 Emissão do alvará de licença de obras C.P. 34,36
2 Admissão da comunicação prévia C.P. 29,00

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por lote T.D. 10%
b) - por fogo T.D. 10%
c) - prazo - por mês (30 dias) T.D. 10%

d) - por cada tipo de infra-estrutura - arruamento; esgotos; águas pluviais; águas; energia eléctrica; 
telecomunicações; gás; outras T.D. 10%

3 Pedido de prorrogação ao alvará de licença de obras C.P. 23,81
4 Pedido de prorrogação à Admissão de Comunicação Prévia C.P. 47,97

Acresce aos montantes referidos nos números anteriores:
a) - por lote T.D. 20%
b) - por fogo T.D. 20%
c) - por fracção T.D. 20%
d) - por unidade de ocupação resultante do aumento autorizado T.D. 20%
e) - prazo - por cada mês do peíodo de prorrogação T.D. 20%

Art. 47º Trabalhos de Remodelação dos Terrenos
1 Pedido de licenciamento - licenciamento C.P. 16,54
2 Apreciação do projecto - licenciamento (50% do previsto no ponto 14 do art. 61º) C.P. 36,05

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - com área até 1.000 m2 T.D. 10%
b) - com área entre 1.000 m2 e 1 hectare T.D. 20%
c) - com área superior a 1 hectare T.D. 30%

3 Emissão do alvará de licença de obras C.P. 26,49
4 Emissão da Admissão da comunicação prévia C.P. 29,05

Art. 48º Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia para obras

 - Habitação
1 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 21,84
2 Emissão de  admissão de comunicação prévia C.P. 26,77

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por metro quadrado de área de construção T.D. 1,00
b) - por metro quadrado de impermeabilização em arranjos exteriores T.D. 0,50
c) - por corpos salientes sobre a via pública (por m2 de construção) T.D. 1,50
d) - por arrumos e garagens em habitação familiar, por m2 de área bruta de construção T.D. 1,00
e) - por cada periodo 30 dias T.D. 5,00

 - Comércio
3 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 26,58
4 Emissão de  admissão de comunicação prévia C.P. 26,80

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por metro quadrado de área de construção T.D. 2,00
b) - por m2 de arranjos exteriores T.D. 0,15
c) - por cada periodo 30 dias T.D. 7,50

 - Serviços
5 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 26,58
6 Emissão de  admissão de comunicação prévia C.P. 26,80

Artigo Nº CAPÍTULO X - OBRAS Taxa
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Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por metro quadrado de área de construção T.D. 2,00
b) - por cada periodo 30 dias T.D. 7,50

 - Estabelecimentos de bebidas
7 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 26,77
8 Emissão de  admissão de comunicação prévia C.P. 26,80

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por metro quadrado de área de construção T.D. 3,00
b) - por cada periodo 30 dias T.D. 7,50

- Estabelecimentos de restauração
9 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 26,58
10 Emissão de  admissão de comunicação prévia C.P. 26,80

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por metro quadrado de área de construção T.D. 3,00
b) - por cada periodo 30 dias T.D. 7,50

- Estabelecimentos de restauração e bebidas
11 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 26,59

Artigo Nº CAPÍTULO X - OBRAS Taxa

12 Emissão de  admissão de comunicação prévia C.P. 26,80
Acresce ao montante referido nos números anteriores:

a) - por metro quadrado de área de construção T.D. 3,00
b) - por cada periodo 30 dias T.D. 7,50

 - Estabelecimentos de restauração com ou sem bebidas, com espaço de dança
13 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 26,58
14 Emissão de  admissão de comunicação prévia C.P. 27,09

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por metro quadrado de área de construção T.D. 3,00
b) - por cada periodo 30 dias T.D. 7,50

 - Indústria
15 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 26,58
16 Emissão de  admissão de comunicação prévia C.P. 26,58

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por metro quadrado de área de construção T.D. 2,00
b) - por cada periodo 30 dias T.D. 7,50

 - Armazéns
17 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 26,58
18 Emissão de  admissão de comunicação prévia C.P. 25,03

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por metro quadrado de área de construção T.D. 1,50
b) - por cada periodo 30 dias T.D. 7,50

 - Estabelecimentos de alojamento local
19 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 26,77
20 Emissão de  admissão de comunicação prévia C.P. 25,32

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por metro quadrado de área de construção T.D. 2,50
b) - por cada periodo 30 dias T.D. 10,00

- Empreendimentos de turismo de habitação e turismo no espaço rural e turismo da natureza
21 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 26,58
22 Emissão de  admissão de comunicação prévia C.P. 25,32

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por metro quadrado de área de construção T.D. 3,00
b) - por cada periodo 30 dias T.D. 10,00

 - Restantes empreendimentos turísticos
23 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 26,58
24 Emissão de  admissão de comunicação prévia C.P. 25,03

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
- por metro quadrado de área de construção T.D. 3,00
- por cada periodo 30 dias T.D. 12,50
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Artigo Nº CAPÍTULO X - OBRAS Taxa

 - Postos de abastecimento de combustíveis
25 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 26,77
26 Emissão de  admissão de comunicação prévia C.P. 25,03

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por metro quadrado de área de construção T.D. 3,00
b) - por cada periodo 30 dias T.D. 12,50

 - Outros fins
27 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 26,80
28 Emissão de  admissão de comunicação prévia C.P. 25,03

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por metro quadrado de área de construção T.D. 2,50
b) - por cada periodo 30 dias T.D. 7,50

 - muros, vedações, não considerados de escassa relevância urbanística
29 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 26,58
30 Emissão de  admissão de comunicação prévia C.P. 25,32

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por metro linear T.D. 0,50
b) - por cada periodo 30 dias T.D. 7,50

 - tanques, piscinas, depósitos e outros, não considerados de escassa relevância urbanística
31 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 26,58
32 Emissão de  admissão de comunicação prévia C.P. 33,49

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - por metro cubico de construção T.D. 15,00
b) - por cada periodo 30 dias T.D. 10,00

 - Demolição de edifícios e outras construções quando não integradas em procedimento de licenças ou de 
comunicação prévia

33 Emissão de alvará de licença de obras C.P. 30,66
34 Emissão de admissão de comunicação prévia C.P. 28,79

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
a) - demolições - por área bruta de demolição m2 T.D. 0,20

Art. 49º Autorização de utilização e de alteração do uso
Emissão de autorização de utilização e suas alterações:

1 - para habitação
a)  * com instrução de processo  - com vistoria C.P. 12,00
b)  * no seguimento de processo a decorrer - com vistoria C.P. 12,00
c)  * com instrução de processo  - sem vistoria C.P. 10,00
d)  * no seguimento de processo a decorrer - sem vistoria C.P. 10,00

Acresce ao montante referido nas alíneas anteriores:
e)  * até 50 m2 de área de construção T.D. 5%
f)  * de 51 m2 até 150 m2 de área de construção T.D. 10%

g)  * de 151 m2 até 300 m2 de área de construção T.D. 15%
h)  * de 301 m2, e por cada 100 m2 a mais de área de construção T.D. 20%
i)  * garagens, anexos e arrumos quando construções autónomas T.D. 10%
j)  * acresce a i) por cada 10 m2 mais de área de construção T.D. 10%

2 - para Comércio
a)  * com instrução de processo  - com vistoria C.P. 19,24
b)  * no seguimento de processo a decorrer - com vistoria C.P. 19,24
c)  * com instrução de processo  - sem vistoria C.P. 19,24
d)  * no seguimento de processo a decorrer - sem vistoria C.P. 19,24

Acresce ao montante referido no número anterior:
e)  * até 50 m2 de área de construção T.D. 150%
f)  * de 51 m2 até 150 m2 de área de construção T.D. 200%

g)  * de 151 m2 até 300 m2 de área de construção T.D. 250%
h)  * de 301 m2, e por cada 100 m2 a mais de área de construção T.D. 300%

3 - para Serviços
a)  * com instrução de processo  - com vistoria C.P. 19,24
b)  * no seguimento de processo a decorrer - com vistoria C.P. 19,24
c)  * com instrução de processo  - sem vistoria C.P. 19,24
d)  * no seguimento de processo a decorrer - sem vistoria C.P. 19,24

Acresce ao montante referido no número anterior:
e)  * até 50 m2 de área de construção T.D. 150%
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Artigo Nº CAPÍTULO X - OBRAS Taxa
) ç
f)  * de 51 m2 até 150 m2 de área de construção T.D. 200%

g)  * de 151 m2 até 300 m2 de área de construção T.D. 250%
h)  * de 301 m2, e por cada 100 m2 a mais de área de construção T.D. 300%

3 - para Serviços
a)  * com instrução de processo  - com vistoria C.P. 19,24
b)  * no seguimento de processo a decorrer - com vistoria C.P. 19,24
c)  * com instrução de processo  - sem vistoria C.P. 19,24
d)  * no seguimento de processo a decorrer - sem vistoria C.P. 19,24

Acresce ao montante referido no número anterior:
e)  * até 50 m2 de área de construção T.D. 150%
f)  * de 51 m2 até 150 m2 de área de construção T.D. 200%

g)  * de 151 m2 até 300 m2 de área de construção T.D. 250%
h)  * de 301 m2, e por cada 100 m2 a mais de área de construção T.D. 300%

4 - para estabelecimentos de bebidas
a)  * com instrução de processo  - com vistoria C.P. 19,24
b)  * no seguimento de processo a decorrer - com vistoria C.P. 19,24

Acresce ao montante referido no número anterior:
c)  * até 50 m2 de área de construção T.D. 250%
d)  * de 51 m2 até 150 m2 de área de construção T.D. 300%
e)  * de 151 m2 até 300 m2 de área de construção T.D. 350%
f)  * de 301 m2, e por cada 100 m2 a mais de área de construção T.D. 400%

5 - para estabelecimentos de restauração
a)  * com instrução de processo  - com vistoria C.P. 19,24
b)  * no seguimento de processo a decorrer - com vistoria C.P. 19,24

Acresce ao montante referido no número anterior:
c)  * até 50 m2 de área de construção T.D. 300%
d)  * de 51 m2 até 150 m2 de área de construção T.D. 350%
e)  * de 151 m2 até 300 m2 de área de construção T.D. 400%
f)  * de 301 m2, e por cada 100 m2 a mais de área de construção T.D. 450%

6 - para estabelecimentos de restauração e bebidas
a)  * com instrução de processo  - com vistoria C.P. 19,24
b)  * no seguimento de processo a decorrer - com vistoria C.P. 19,24

Acresce ao montante referido no número anterior:
c)  * até 50 m2 de área de construção T.D. 300%
d)  * de 51 m2 até 150 m2 de área de construção T.D. 350%
e)  * de 151 m2 até 300 m2 de área de construção T.D. 400%
f)  * de 301 m2, e por cada 100 m2 a mais de área de construção T.D. 450%

7 - para estabelecimentos de restauração com ou sem bebidas, com espaço de dança
a)  * com instrução de processo  - com vistoria C.P. 23,67
b)  * no seguimento de processo a decorrer - com vistoria C.P. 23,67

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
c)  * até 50 m2 de área de construção T.D. 350%
d)  * de 51 m2 até 150 m2 de área de construção T.D. 400%
e)  * de 151 m2 até 300 m2 de área de construção T.D. 450%
f)  * de 301 m2, e por cada 100 m2 a mais de área de construção T.D. 500%

8 - para indústria
a)  * com instrução de processo  - com vistoria C.P. 19,24
b)  * no seguimento de processo a decorrer - com vistoria C.P. 19,24

Acresce ao montante referido no número anterior:
c)  * Indústrias Tipo 3 - por m2 T.D. 2%
d)  * Indústrias Tipo 2 - por m2 T.D. 5%
e)  * Indústrias Tipo 1 - por m2 T.D. 10%

9 - para armazenamento
a)  * com instrução de processo  - com vistoria C.P. 19,24
b)  * no seguimento de processo a decorrer - com vistoria C.P. 19,24

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
c)  * até 50 m2 de área de construção T.D. 100%
d)  * de 51 m2 até 150 m2 de área de construção T.D. 150%
e)  * de 151 m2 até 300 m2 de área de construção T.D. 200%
f)  * de 301 m2, e por cada 100 m2 a mais de área de construção T.D. 250%
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10 - para estabelecimentos de alojamento local - por unidade de alojamento
a)  * com instrução de processo  - com vistoria C.P. 19,24
b)  * no seguimento de processo a decorrer - com vistoria C.P. 19,24

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
c)  * até 50 m2 de área de construção T.D. 300%
d)  * de 51 m2 até 150 m2 de área de construção T.D. 350%
e)  * de 151 m2 até 300 m2 de área de construção T.D. 400%
f)  * de 301 m2, e por cada 100 m2 a mais de área de construção T.D. 450%

11 - para empreendimentos de turisticos - por unidade de alojamento
a)  * com instrução de processo  - com vistoria C.P. 19,24
b)  * no seguimento de processo a decorrer - com vistoria C.P. 19,24

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
c)  * até 50 m2 de área de construção T.D. 350%
d)  * de 51 m2 até 150 m2 de área de construção T.D. 400%
e)  * de 151 m2 até 300 m2 de área de construção T.D. 450%
f)  * de 301 m2, e por cada 100 m2 a mais de área de construção T.D. 500%

12 - para postos de armazenamento e/ou abastecimento de combustíveis
a)  * com instrução de processo  - com vistoria C.P. 19,24
b)  * no seguimento de processo a decorrer - com vistoria C.P. 19,24

Acresce ao montante referido no número anterior:
c)  * por ilha de abastecimento T.D. 200%

13 - para outros fins
a)  * com instrução de processo  - com vistoria C.P. 19,24
b)  * no seguimento de processo a decorrer - com vistoria C.P. 19,25

Acresce ao montante referido nos números anteriores:
c)  * até 50 m2 de área de construção T.D. 150%
d)  * de 51 m2 até 150 m2 de área de construção T.D. 200%
e)  * de 151 m2 até 300 m2 de área de construção T.D. 250%
f)  * de 301 m2, e por cada 100 m2 a mais de área de construção T.D. 300%

(Ao presente artigo, acresce quando necessário efectuar vistoria específica, e por cada, os valores 
previstos no artº 51)

Art. 50º 1 Fornecimento de Placa de Identificação de estabelecimento C.P. 12,01

Art. 51º Vistorias

1 Realização de vistorias a realizar para efeitos de emissão de autorização de utilização relativa à ocupação de 
espaços destinados: 

a) - a habitação C.P. 10,00
a1) Por cada fogo ou unidade de ocupação em acumulação como montante referido na alínea anterior T.D. 5%

b) - a comércio C.P. 25,00
c) - a Serviços C.P. 25,00
d) - a estabelecimentos de bebidas C.P. 25,00
e) - a estabelecimentos de restauração e bebidas C.P. 25,00
f) - a estabelecimentos de restauração com ou sem bebidas, com espaço de dança C.P. 25,00

g) - a indústria C.P. 25,00
h) - a armazenamento C.P. 25,00
i) - a estabelecimentos de alojamento local C.P. 25,00
j) - a empreendimentos de habitação - por unidade de alojamento C.P. 25,00

k) - a empreendimentos turisticos no espaço rural - por unidade de alojamento C.P. 25,00
l) - a empreendimentos turisticos de naureza - por unidade de alojamento C.P. 25,00

m) - a restantes empreendimentos turisticos - por unidade de alojamento C.P. 25,00
n) - a postos de armazenamento e/ou abastecimento de combustíveis C.P. 25,00
o) - a espaços destinados a outros fins C.P. 25,00

2 Vistoria prévia para verificação das condições de segurança e salubridade dos edifícios ou fracções C.P. 20,00

3 Vistorias prévia para constituição de propriedade horizontal - por fogo ou unidade de ocupação C.P. 20,00
4 Outras vistorias não previstas nos números anteriores C.P. 20,00

Acresce aos números anteriores o valor cobrado por entidades externas

Art. 52º Operações de destaque
1 Por pedido ou reapreciação C.P. 20,00
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Art. 53º Inspecção de equipamento mecânico
1 Pela inspecção de ascensores, escadas mecânicas, tapetes rolantes e monta-cargas C.P. 20,00
2 Pela inspecção extraordinária de ascensores, escadas mecânicas, tapetes rolantes e monta-cargas C.P. 20,00
3 Pela reinspecção de ascensores, escadas mecânicas, tapetes rolantes e monta-cargas C.P. 20,00

Acresce aos números anteriores o valor cobrado por entidades externas

Art. 54º Publicitação da discussão pública ou do alvará
1 Edital C.P. 11,29

a) Ao número anterior é acrescido por folha T.D. 0,20  
2 Por cada aviso num jornal de âmbito local ou nacional C.P. 10,37

a) Acresce ao número anterior o valor da publicação

Art. 55º Certidões
1 Emissão de certidão de aprovação de constituição de edificio no regime de propriedade horizontal C.P. 7,00
2 Certidão de aumento de compartes C.P. 7,00
3 Certidão de edifício de construção anterior a 1951 C.P. 7,00
4 Certidão de edifício de construção anterior a 1951 - Inquirição C.P. 12,00
5 Certidão de alteração de denominação de Rua - Toponomia C.P. 7,00
6 Outras certidões C.P. 7,00
7 Fornecimento de documentos em ficheiros informáticos, atravês de "CD" por cada ficheiro C.P. 7,00
8 Certidão de trabalhos considerados "Obras de Escassa Relevância Urbanistica" (art.º 6-A RJUE) C.P. 7,00

a) Acresce aos números anteriores por cada lauda T.D. 2,00  

Art. 56º Ocupação da via pública por motivo de obras
1 Tapumes ou outros resguardos C.P. 5,00

a) Acresce ao número anterior: por metro quadrado ou fracção T.D. 1,25  
b) Acresce ao número anterior: por mês ou fracção T.D. 1,00  

2 Andaimes C.P. 5,00
a) Acresce ao número anterior: por metro linear ou fracção T.D. 0,50  
b) Acresce ao número anterior: por mês ou fracção T.D. 0,50  

3 Com, veiculos pesados, gruas, guindastes ou similares C.P. 10,00
a) Acresce ao número anterior: por metro quadrado T.D. 1,00  
b) Acresce ao número anterior: por mês ou fracção T.D. 1,00  

4 Outras ocupações C.P. 10,00
a) Acresce ao número anterior: por metro quadrado T.D. 1,00  
b) Acresce ao número anterior: por mês ou fracção T.D. 1,00  

5 Por interrupção do trânsito por dia C.P. 6,15

Art. 57º Assuntos administrativos
1 Averbamentos em processos - por cada C.P. 17,50
2 Licença de exploração industrial C.P. 13,02
3 Recepção provisória ou definitiva de obras de urbanização (por auto) C.P. 3,63

a) Ao número anterior é acrescido por lote T.D. 5%
4 Emissão de horários de funcionamento C.P. 5,00
5 Alargamento dos horários de funcionamento face ao limite fixado no Regulamento, por dia:

a) - Alargamento por mais 2 horas; T.D. 5,00
b) - Alargamento por mais 4 horas; T.D. 10,00
c) - Alargamento por mais 6 horas; T.D. 15,00

6 Pedido de licenciamento - licenciamento C.P. 10,00
7 Apreciação do projecto - licenciamento C.P. 30,00

a) Acresce por apreciação de aditamento ao projecto - por cada aditamento T.D. 20%
8 Reapreciação de processo de licenciamento C.P. 10,00
9 Renovação de licença, de acordo com o previsto no art.72 do RJUE C.P. 16,00
10 Admissão de Comunicação Prévia C.P. 16,00
11 Apreciação de comunicação prévia C.P. 65,00
12 Apreciação de aditamento à comunicação prévia - por cada aditamento C.P. 13,00
13 Reapreciação do processo de Comunicação Prévia C.P. 16,00
14 Apresentação de nova comunicação prévia, de acordo com o previsto no art.72 do RJUE C.P. 16,00
15 Pedido de classificação ou reclassificação de empreendimentos turisticos C.P. 45,00

Art. 58º TAXA MUNICIPAL PELA REALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E REFORÇO DE INFRA-ESTRUTURAS 
URBANÍSTICAS (TRIU)

1 A TRIU é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
TRIU = (A + B) x (CL) x (CU)  x C

a) A = Valor de construção médio de infraestruturas C.P. 73,80
A = CC x Tx1

CC = Valor fixado em portaria para construção m2 (DGCI) - Fixada na Portaria 16-a /2008 de 9 
de Janeiro
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Tx1 -  Taxa prevista no codigo das expropriações para a percentagem de construção inerente às 
infraestruturas.

b) B = Esforço Municipal de contrução de Infraestruturas urbanisticas por m2 C.P. 7,40
B = PPI / Dimensão Município

PPI - Plano Plurianual de Investimentos para o ano em curso e subsequentes

(valor do investimento previsto no PPI para o quadriénio com início no exercício em causa nas 
rubricas relativas ao saneamento,abastecimento de água, resíduos sólidos, protecção do meio 
ambiente e conservação da natureza, equipamentos colectivos e transportes e comunicações)

Dimensão Município = Área em m2 do município.

c) CL = Coeficiente de Localização - Centralização da construção (desincentivo)
Serpa T.D. 0,150
Pias T.D. 0,079
VNSBento T.D. 0,074
VVFicalho T.D. 0,037
Brinches T.D. 0,033
Vale de Vargo T.D. 0,029
A-do-Pinto T.D. 0,012
Santa Iria T.D. 0,010
Vales Mortos T.D. 0,006
Vale Poço T.D. 0,001
Mina da Orada T.D. 0,001

d) CU - Coeficiente de Utilização - Tipo De utilização (desincentivo)
Coeficiente para habitação (Tx desinc.) T.D. 0,40
Coeficiente para comércio e serviços (Tx desinc.) T.D. 0,80
Coeficiente para indústria e outros fins (Tx desinc.) T.D. 1,00

e) C - é a superfície total em m2 de pavimento prevista na operação, destinados ou não à habitação, 
excluindo as áreas destinadas a estacionamento e anexos.

Art. 59º TAXA DE COMPENSAÇÂO

1

Compensação em numerário pela não cedência de terrenos devida ao abrigo do disposto na Portaria 216-
B/2008 de 03/03 e/ou outra regulamentação, designadamente a fixada em Planos Municipais de 
Ordenamento do Território, no licenciamento ou comunicação prévia de Operações de Loteamento e no 
licenciamento ou comunicação prévia das Obras de Edificação
- O valor em numerário da compensação a pagar ao Município é determinado considerando:

TC = (A) x (CL) x AC

a) A = Valor de construção médio de infraestruturas C.P. 492,00
A = Valor fixado em portaria para construção m2 (DGCI) - Fixada na Portaria 16-a /2008 de 9 de 
Janeiro

c) CL = Coeficiente de Localização - Centralização da construção (desincentivo)
Serpa T.D. 0,150
Pias T.D. 0,079
VNSBento T.D. 0,074
VVFicalho T.D. 0,037
Brinches T.D. 0,033
Vale de Vargo T.D. 0,029
A-do-Pinto T.D. 0,012
Santa Iria T.D. 0,010
Vales Mortos T.D. 0,006
Vale Poço T.D. 0,001
Mina da Orada T.D. 0,001

d)

AC - Área de Compensação -  é o valor, em metros quadrados, da totalidade ou de parte das 
áreas que deveriam ser cedidas para espaços verdes e de utilização colectiva bem como para a 
instalação de equipamentos públicos, calculado de acordo com os parâmetros actualmente 
aplicáveis pelo Regulamento de Plano Director Municipal .

2 Compensação em espécie
Feita a determinação do montante total da compensação a pagar, se se optar por se realizar esse 
pagamento em espécie, haverá lugar à avaliação dos terrenos ou imóveis a ceder ao Município, e o 
seu valor será obtido com recurso ao seguinte mecanismo:

a) A avaliação será efectuada por uma comissão composta por três elementos, sendo dois 
nomeados pelo Município e o terceiro pelo promotor da operação urbanística;
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b) As decisões da comissão serão tomadas por maioria absoluta dos votos dos seus elementos.

3 Quando se verificarem diferenças entre o valor calculado para a compensação devida em numerário e 
o valor dessa compensação a entregar em espécie, as mesmas serão liquidas da seguinte forma.

a) Se o diferencial for favorável ao Município, será o mesmo pago em numerário pelo promotor da 
operação urbanística.

b) Se o diferencial for favorável ao promotor, ser-lhe-á o mesmo entregue pelo Município.

4 Se o valor proposto no relatório final da comissão referida alínea b) no nº 2 deste artigo não for aceite 
pelo Municipio ou pelo promotor da operação urbanística, recorrer-se-á a uma comissão arbitral.

Artigo Nº CAPÍTULO XI - SERVIÇOS DIVERSOS Taxa

Art. 60º Prestação de Serviços e Concessão de Documentos

1 Afixação de editais relativos a pretensões que não sejam de interesse público C.P. 10,00
2 Alvarás não especialmente contemplados na presente tabela C.P. 8,00
3 Atestados ou documentos análogos ou suas confirmações - Cada C.P. 3,00
4 Autos ou termos de qualquer espécie C.P. 5,00
5 Averbamentos não especialmente contemplados nesta tabela C.P. 3,00

6 Certidões ou fotocópias autenticadas (de documentos do município):
a) - Não excedendo uma lauda ou face - Cada C.P. 3,00
b) - Por cada lauda ou face além da primeira, ainda que incompleta C.P. 2,00

7 Buscas - por cada ano exceptuando o corrente, aparecendo ou não o objecto de busca  (Valor por hora ou 
fracção) C.P. 4,00

8 Fornecimento de colecções de cópias ou outras reproduções de processos relativos a empreitadas e 
fornecimentos, ou semelhantes, sendo omisso no caderno de encargos:

a) Por cada colecção de peças escritas C.P. 11,01

a.1) Acresce a cada colecção:
a.1.1) de uma lauda C.P. 1,70
a.1.2) de duas laudas C.P. 1,70

a.2) Acresce por cada folha desenhada: 
a.2.1) De formato A4 C.P. 1,70
a.2.2) De formato A3 C.P. 1,73

b) Por cada colecção em suporte digital (CD) C.P. 2,88

c) Pelo acesso a plataforma electrónica C.P. 30,00

9 Rubricas em livros, processos e documentos, Quando legalmente exigidos - por cada rubrica C.P. 0,58

10 Termos de abertura e encerramento em livros sujeitos a esta formalidade - por cada livro C.P. 4,60

11 Fornecimento, a pedido dos interessados, de documentos necessários à substituição dos que tenham sido 
extraviados ou em mau estado - Cada documento C.P. 6,98

Artigo Nº CAPÍTULO XII- INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA Taxa
Art. 61º

1 Cartografia Vectorial  1/10000 de 2006 por unidade mínima de 100 hectares C.P. 20,34

2 Ortofotomapas 1/10000 de 2006 (por ortofotomapa) C.P. 113,00

3 Cartografia vectorial (DWG) georeferenciada 1/2000 de 2008 - por unidade mínima de 5 hectares C.P. 20,34

4 Ortofotomapas 1/2000 de 2008 (por ortofotomapa) C.P. 113,00

5 Informação Digitalizada em Raster georeferenciado (por folha 1/25000, 1/10000 e 1/5000 de Planos Municipais 
de Ordenamento do Território) C.P. 11,30

6 Informação Geográfica Shapefile ou MDB - Numeração de Polícia (por localidade) C.P. 146,90
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7 Informação Geográfica Shapefile ou MDB - Eixos de Via (por localidade) C.P. 101,70

8 Informação Geográfica Shapefile ou MDB - Equipamentos Colectivos (por localidade) C.P. 45,20

9 Informação Geográfica Shapefile ou MDB - Actividades Económicas (por localidade) C.P. 282,50

10 Informação Geográfica Shapefile ou MDB - Equipamento Urbano (por localidade) C.P. 22,60

11 Informação Geográfica Shapefile ou MDB - Infraestruturas de Água e Saneamento (por rua) C.P. 33,90

12 Informação Geográfica Shapefile ou MDB - Mapas de Ruído 1/25000 (por freguesia) C.P. 180,80

13 Informação Geográfica Shapefile ou MDB - Mapas de Ruído < 1/25000 (por localidade) C.P. 226,00

14 Extractos de Informação Geográfica em formato PDF ou JPEG (por email) C.P. 1,11

15 Extractos de Informação Geográfica em formato PDF ou JPEG (em CD/DVD) C.P. 6,53

16 Extractos de Informação Geográfica em papel A4 C.P. 2,07

17 Extractos de Informação Geográfica em papel A3 C.P. 4,14

18 Extractos de Informação Geográfica em papel A2 C.P. 8,28

19 Extractos de Informação Geográfica em papel A1 C.P. 16,56

20 Extractos de Informação Geográfica em papel A0 C.P. 33,12

Artigo Nº CAPÍTULO XIII - COMISSÃO ARBITRAL MUNICIPAL Taxa
Art. 62º

1 Determinação do coeficiente de conversão C.P. 105,00

2 Definição das obras necessárias para obtenção de nível de conservação superior C.P. 52,50

3 Submissão de um lit'igio a decisão da CAM C.P. 105,00

4 As taxas previstas nos pontos 1 e 2 são reduzidas a um quarto quando se trate de várias unidades de um 
mesmo edifício, para cada unidade adicional à primeira 0,00

 202980277 

 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso n.º 5075/2010
Em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto, aplicada à Administração Local por força do Decreto -Lei 
n.º 93/2004, de 20 de Abril, a seguir se publica o despacho de confir-
mação da manutenção da comissão de serviço, de António Domingos 
Reis Rocha, no cargo de Director Municipal da Direcção Municipal 
Financeira e Administrativa, e respectiva nota curricular:

“Considerando que, nos termos do disposto na alínea h) do n.º 1 e n.º 3 
do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de Dezembro, a comissão de serviço dos titulares dos cargos de 
direcção superior de 1.º grau dos mapas de pessoal das autarquias locais 
cessa com a “instalação do órgão executivo, na sequência de eleições 
gerais ou intercalares para o órgão executivo das autarquias locais” (cf. 
n.º 1 do artigo 9.º C do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, aditado 
pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho);

Considerando que, atento o enquadramento legal referido, se deve 
entender cessada, desde 29 de Outubro último, a comissão de serviço na 
qual se encontrava investido o Inspector Assessor do mapa de pessoal da 
Inspecção Geral da Administração do Território, Dr. António Domingos 
Reis Rocha, no cargo de Director Municipal da Direcção Municipal 
Financeira e Administrativa;

Considerando que, nos termos do preceituado no n.º 2 do artigo 9.º  - B 
do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, aditado pelo Decreto -Lei 
n.º 104/2006, de 7 de Junho, “a renovação da comissão de serviço dos 
titulares dos cargos de direcção superior que cesse automaticamente, na 

sequência de eleições gerais [...] para o órgão executivo das autarquias 
locais, tem lugar, por confirmação, no prazo máximo de 45 dias após a 
instalação do referido órgão e faz -se pelo período de tempo que faltar 
para o cumprimento do triénio que se encontre a decorrer”;

Considerando, por fim, que se mantém o interesse na manutenção 
da referida comissão de serviço em vigor, atentos os desempenhos e 
resultados obtidos pelo respectivo titular,

Determino, nestes termos e ao abrigo da delegação de competências 
que me foi conferida pela Proposta n.º 5 -P/2009, de 4 de Novembro, 
aprovada em reunião do órgão executivo municipal de 11 de Novembro 
e tendo em conta o disposto no n.º 2 do artigo 9.º  - B e artigo 8.º -A do 
Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, ambos aditados pelo Decreto-
-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, a confirmação da manutenção da 
comissão de serviço em que o titular do cargo de direcção superior de 
1.º grau acima identificado se encontra investido, em vigor, a qual se 
considera renovada, pelo período que falta até ao termo do triénio que 
se encontra a decorrer, designadamente:

Dr. António Domingos Reis Rocha, no cargo de direcção superior 
de 1.º grau, Director Municipal da Direcção Municipal Financeira e 
Administrativa, até 30 de Novembro de 2010;

Remeta -se à próxima Reunião de Câmara, para conhecimento.
Paços do Concelho de Sintra, 24 de Novembro de 2009. — O Presi-

dente da Câmara, Fernando Roboredo Seara.

Nota curricular
1 — Identificação
Nome: António Domingos Reis Rocha
Naturalidade: Vale de Prazeres — Fundão
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2 — Habilitações Académicas:
Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade 

Clássica de Lisboa, 1980
2.º ano da licenciatura em Psicologia, do ISPA — Instituto Universi-

tário de Psicologia Aplicada

3 — Percurso Funcional
Inscrição, como Advogado, no Conselho Distrital de Lisboa da Ordem 

dos Advogados (actualmente suspensa).
1973 -1983 — Técnico profissional de Bibliotecas, Arquivo e Docu-

mentação, do quadro do pessoal da Câmara Municipal de Lisboa
1983 -2001 — Inspector superior da carreira especial de inspecção da 

Inspecção -Geral da Administração Local (ex -IGAT)
2001 -2004 — Director Municipal do Gabinete Municipal de Auditoria 

e Qualidade
2004 (Novembro) -2009 — Director da Direcção Municipal Financeira 

e Administrativa da CMS

4 — Experiência e Formação Profissional
Membro da equipa de missão de elaboração do projecto do Código 

de Administração Autárquica (2001 -2002)
Co -autor do Manual do Procedimento Autárquico
Participação no Colóquio O quadro sancionatório dos eleitos lo-

cais — 1998 — com apresentação do tema responsabilidade adminis-
trativa tutelar dos eleitos.

Frequência e conclusão, em 2000, no Tribunal de Contas Europeu 
(Luxemburgo) do curso Metodologias de Auditoria

Frequência de diversos cursos de formação profissional promovidos 
pela IGAL, nos domínios da edificação e urbanização, finanças muni-
cipais e sector empresarial local.

Formador em acção de formação de inspectores da IGAL (2004)
Sintra, 18 de Fevereiro de 2010. — Por delegação de competências 

do Presidente da Câmara, conferida por Despacho n.º 66F -P/2009, de 
2 de Novembro, a Directora do Departamento de Recursos Humanos, 
Dr.ª Maria de Jesus Camões Cóias Gomes.

302940416 

 Aviso (extracto) n.º 5076/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do ar-

tigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, 
por despacho do Ex.mo Senhor Presidente da Câmara, de 19 de Janeiro de 
2010, foi celebrado contrato de trabalho por tempo indeterminado com 
Filipe Miguel de Amorim Torres Esteves, para a carreira de Assistente 
Técnico, categoria de Assistente Técnico, para a 1.ª posição remunera-
tória/nível remuneratório 1, correspondente a 683,13 euros, cujo início 
de funções ocorreu em 17 de Fevereiro de 2010.

Sintra, 18 de Fevereiro de 2010. — Por delegação de competências 
do Presidente da Câmara, conferida por Despacho n.º 66F -P/2009, de 
2 de Novembro, a Directora do Departamento de Recursos Humanos, 
Dr.ª Maria de Jesus Camões Cóias Gomes.

302962821 

 Aviso n.º 5077/2010
Em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto, aplicada à Administração Local por força do Decreto -Lei 
n.º 93/2004, de 20 de Abril, a seguir se publica o despacho de nomeação, 
em regime de comissão de serviço, por um período inicial de três anos, 
do Arquitecto Assessor Principal desta Câmara Municipal, Luís Carlos 
Andrade Ferreira, no cargo de Director Municipal da Direcção Municipal 
de Planeamento e Gestão Urbana, e respectiva nota curricular:

“Considerando que o lugar de Director Municipal da Direcção Mu-
nicipal de Planeamento e Gestão Urbana, se encontra vago;

Considerando que importa, pois, assegurar a gestão, direcção e co-
ordenação da actividade daquela Direcção Municipal, por forma a que 
sejam prosseguidas, de forma eficiente, as atribuições que lhe estão 
cometidas;

Considerando que, de acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, o recrutamento para o cargo 
de Director Municipal (cargo de direcção superior do 1.º grau) é efectu-
ado de acordo com as regras constantes no artigo 18.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, ou seja, por escolha, de entre indivíduos licenciados, vinculados 
ou não à Administração Pública, que possuam competência técnica, 
aptidão, experiência profissional e formação adequadas ao exercício 
das respectivas funções;

Considerando, por fim, que o Licenciado em Arquitectura, Luís Carlos 
Andrade Ferreira, Técnico Superior do mapa de pessoal da Câmara Mu-
nicipal de Sintra, possui comprovada competência técnica, aptidão, ex-
periência profissional e formação, adequada e relevante, para o exercício 
das funções inerentes ao cargo de Director Municipal de Planeamento e 
Gestão Urbana, tal como melhor se demonstra em nota curricular, anexa, 
que faz parte integrante do presente despacho de nomeação;

Determino, nestes termos e ao abrigo da delegação de competências 
que me foi conferida pela Proposta n.º 5 -P/2009, de 4 de Novembro, 
aprovada em reunião do órgão executivo municipal de 11 de Novembro 
e tendo em conta o disposto no artigo 8.º  -A do Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, aditado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, 
e nos termos das disposições conjugadas do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 93/2004, de 20 de Abril e artigo 18 da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, nomear em 
regime de comissão de serviço, o Técnico Superior da área funcional de 
Arquitectura do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Sintra, Luís 
Carlos Andrade Ferreira, no cargo de Director Municipal da Direcção 
Municipal de Planeamento e Gestão Urbana, com efeitos imediatos.

Publicite -se a nível geral, interno.
Remeta -se à próxima Reunião de Câmara, para conhecimento.
Paços do Concelho de Sintra, aos 1 de Fevereiro de 2010. — O Pre-

sidente da Câmara, Fernando Roboredo Seara.

Nota curricular
Luís Carlos Andrade Ferreira
1 — Habilitações Literárias
Licenciatura em Arquitectura pela Faculdade de Arquitectura da 

Universidade Técnica de Lisboa.
2 — Percurso Funcional
1972 — 1987 —Ex -Junta Nacional das Frutas;
1987 —
1992 — Por extinção da JNF, passa a integrar o IROMA — Instituto 

Regulador e Orientador dos Mercados Agrícolas;
1992 —
1994 — Técnico requisitado pela empresa PEC, SA;
1994 —
1996 — Divisão de Estudos da Direcção de Serviços de Instalações 

da Secretaria — Geral do Ministério da Justiça;
Ainda em 1994 é promovido a Técnico Superior de 1.ª classe do 

Quadro de Pessoal da Secretaria — Geral do Ministério da Justiça;
1996 — Requisitado pela Câmara Municipal de Sintra;
1997 — Promovido a Arquitecto Principal do quadro de pessoal da 

Câmara Municipal de Sintra;
2001 — Promovido a Arquitecto Assessor do quadro de pessoal da 

Câmara Municipal de Sintra;
2005 — Promovido a Arquitecto Assessor Principal do quadro de 

pessoal da Câmara Municipal de Sintra;
2005 — Nomeado Director Municipal de Planeamento Estratégico e 

Urbanismo, em regime de comissão de serviço, por um período inicial de 
três anos, renovada, em 2008, por igual período, no âmbito da Direcção 
Municipal de Planeamento e Gestão Urbana;

3 — Experiência e Formação Profissional
1 — Exerce funções na Administração Pública, desde 1972, com 

especial destaque para as actividades de:
— Arquitecto, na Divisão de Obras dos Serviços de Matadouros do 

Instituto Regulador e Orientador dos Mercados Agrícolas, no período 
de 1987 a 1992, desenvolvendo, entre outras, funções de concepção e 
elaboração de projectos de remodelação/conservação e obras novas de 
imóveis do IROMA e elaboração de pareceres sobre projectos de novos 
matadouros e ou remodelação/ampliação de existentes e no tocante a 
Arquitectura /Construção Civil;

— Responsável pela representação do IROMA em Feiras e Expo-
sições, bem como pela concepção e execução de toda a publicidade e 
artes finais para utilização nas Feiras e Exposições anuais, no período 
de 1989 a 1992;

— Arquitecto requisitado na Empresa PEC, SA — Departamento 
de Engenharia e Obras — no período de 1992 a 1994, desenvolvendo, 
entre outras, funções de concepção e elaboração de projectos de remo-
delação/conservação e obras novas para imóveis da PEC, funções de 
fiscalização de Obras e de análise e parecer sobre as propostas para a 
construção e ou remodelação de matadouros e instalações afins, no 
âmbito da Arquitectura e Construção Civil;

— Em 1994, passa a integrar o quadro de pessoal da Secretaria — Ge-
ral do Ministério da Justiça — integrado na Divisão de Estudos da 
Direcção de Serviços de Instalações, dirigindo a sua actividade para a 
elaboração de programas Preliminares de Projectos para novas instala-
ções ou remodelação de instalações do Ministério da Justiça; preparação 
de elementos diversos para a execução e acompanhamento de obras nas 
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instalações do referido Ministério; Estudo e elaboração de pareceres 
sobre a adequação de terrenos para a implantação de instalações; elabo-
ração de pareceres de apreciação de projectos elaborados por projectistas 
exteriores à Secretaria — Geral; Concepção e elaboração de projectos 
de execução para instalações do Ministério da Justiça.

— Desde 1996, ao serviço da Câmara Municipal de Sintra:
a) Integra a Divisão de Ordenamento do Território e Planeamento Es-

tratégico do Departamento de Planeamento Estratégico (Grupo Técnico 
de Projecto e Planeamento), centrando a sua actividade na emissão de 
pareceres no âmbito do Projecto de Plano Director Municipal para licen-
ciamento de propostas de loteamento e obras particulares (1996 -98);

b) Paralelamente, e ainda em 1996, elabora o Documento Orientador 
para a Instalação de Parques de Sucata no Município de Sintra;

c) Integra a Divisão de Planeamento do departamento de Urbanismo, 
no âmbito da qual exerce, entre outras, funções de Gestão do Plano 
Director Municipal e Instrução dos processos relativos a operações de 
loteamento urbano e a obras de urbanização (1999  -2003);

d) Paralelamente, e em 2001, elabora a Proposta Municipal a ser pre-
sente à DRAOTLVT, relativamente à aplicação do Decreto -Lei n.º 89/90, 
de 16 de Março (para a Recuperação e Reconformação Paisagística de 
Indústrias Extractivas — Extracções Esgotadas e Abandonadas por 
forma a compatibilizá -las com a vocação das zonas envolventes, de 
acordo com as classes de solo definidas em PDM);

e) Designado, desde 2003, para integrar o Grupo de trabalho de 
Acompanhamento e Articulação do Município com o Programa Ca-
cém — Polis — Programa de Requalificação Urbana e Valorização 
Ambiental da Cidade;

f) Integra, desde Fevereiro de 2005 a Comissão de Avaliação da 
Câmara Municipal de Sintra;

3 — Designado como membro de outras comissões e grupos de tra-
balho, nomeadamente:

— Representante do IROMA na Comissão de Avaliação de Obra 
realizada por este Instituto (1995);

— Perito Avaliador, representante da Câmara Municipal de Sintra, 
para cumprimento do estipulado no Regulamento de Compensação 
Urbanística;

4 — Frequência de cursos de formação sobre regime jurídico de 
Urbanização e Edificação, Conservação e Reabilitação de Edifícios e 
“Arquitectura no Equipamento Colectivo”, e outros, directamente rela-
cionados com a sua área específica de intervenção, sendo, desde 2002, 
orientador de Estágios Curriculares no âmbito dos Cursos de Arquitectura 
e Arquitectura de Gestão Urbanística e Planeamento; 2006 — 2007: 
frequência de cursos de formação sobre Sistema de Avaliação de Desem-
penho na Administração Pública e formação específica para membros 
dos Conselhos de Coordenação da Avaliação”

Sintra, 25 de Fevereiro de 2010. — Por delegação de competências 
do Presidente da Câmara, conferida por Despacho n.º 66F -P/2009, de 
2 de Novembro, a Directora do Departamento de Recursos Humanos, 
Dr.ª Maria de Jesus Camões Cóias Gomes.

302960383 

 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso n.º 5078/2010
 Para efeitos do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria 

83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordena-
ção final, relativa ao Procedimento Concursal Comum de Recrutamento 
para Ocupação de 7 Postos de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado, para a Carreira e Categoria de Assistente Operacional 
cujo aviso de abertura, foi publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 161, de 20 de Agosto de 2009, homologada por meu despacho de 
03/02/2010:

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação
de 7 postos de trabalho em funções públicas por tempo

indeterminado para a carreira e categoria de assistente operacional

Lista unitária de ordenação final
Candidatos aprovados
Ana Rita Sacramento Jesus — 18,25
Elsa Isabel Pires Gonçalves Botinas — 17,58
Ermelinda Emílio Sacramento — 14
Felicidade Maria Sargento Oliveira Lopes — 18,50
Maria José Domingos Lourenço — 18,75

Tânia Cristina da Silva Costa Correia — 13 valores
Verónica Isabel Teixeira Neto Gonçalves — 19
Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto recurso 

de acordo com o disposto no n.º 3 do Artigo 39.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

A presente lista encontra -se igualmente disponível na página elec-
trónica deste Município em www.cm -tavira.pt e, será publicitada nos 
locais públicos.

Paços do Município de Tavira, 05 de Fevereiro de 2010. — O Presi-
dente da Câmara Municipal, Jorge Botelho.

302887873 

 FREGUESIA DE ABELA

Declaração de rectificação n.º 476/2010
Para os devidos efeitos, declara-se que o aviso n.º 3492/2010, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33, de 17 de Fevereiro de 2010, 
saiu com a seguinte inexactidão, que agora se rectifica, pelo que onde se 
lê «com a posição remuneratória entre a 5.ª e a 6.ª e o nível remunerató-
rio entre o 5 e 6, no valor de 734,62 €» deve ler-se «com a 6.ª posição 
remuneratória e o nível remuneratório 6 no valor de 738,05 €».

24 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Junta, José Catalino.
302956755 

 FREGUESIA DE ODIÁXERE

Aviso n.º 5079/2010
Para os devidos efeitos se torna público, que por deliberação da Junta 

de Freguesia de Odiáxere, tomada em reunião de 25 de Fevereiro de 
2010, a Assistente Operacional Lutícia Maria dos Santos Amores foi 
designada para desempenhar funções de Assistente Técnico, ao abrigo da 
mobilidade interna prevista nos artigos 59.º a 63.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, pelo período de um ano com efeitos a partir do 
próximo dia 1 de Março.

Neste período será remunerada pela 1.º posição, nível 5 da tabela 
remuneratória única, no montante de 683,13€. (Isento do Visto do Tri-
bunal de Contas).

1 de Março de 2010. — O Presidente da Junta, Luís Alberto Bandarra 
dos Reis.

302968621 

 FREGUESIA DE SÃO BARTOLOMEU DO OUTEIRO

Aviso n.º 5080/2010
Para efeitos do disposto no artigo 50.º, n.º 2, do artigo 6.º, da alínea b) 

do n.º 1 e dos n.os 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, 
torna -se público que, por deliberação da Acta de Freguesia n.º 1/2010 
de 08/01/2010, se encontra aberto, procedimento concursal comum 
para contratação em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo 
prazo de um ano, com possibilidade de renovação, para preenchimento 
de um posto de trabalho do mapa de pessoal da Junta de Freguesia de 
São Bartolomeu do Outeiro na carreira geral/categoria de Assistente 
Operacional.

1 — Prazo de apresentação de candidaturas: 10 dias úteis contados 
a partir do dia seguinte ao da publicação do presente aviso na 2.ª série 
do Diário da República.

2 — Posicionamento remuneratório: A posição remuneratória será 
objecto de negociação entre o trabalhador e a Junta de Freguesia de 
São Bartolomeu do Outeiro, determinada de acordo com a tabela re-
muneratória única.

3 — Local de trabalho: Área da Freguesia de São Bartolomeu do 
Outeiro.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, Decreto Re-
gulamentar n.º 14/2008, de 31/07, Lei n.º 59/2008, de 11/09 e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01.

5 — Número de postos de trabalho a ocupar: 1
5.1 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 

o preenchimento do posto de trabalho em referência e para ocupação 
de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo de 18 meses, con-
forme estabelecido no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01.
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6 — Nível habilitacional: Grau de complexidade funcional 1 (es-
colaridade obrigatória) nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º 
conjugado com o n.º 1 do artigo 51.º, e mapa anexo da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27/02.

7 — Caracterização do posto de trabalho em função da atribuição, 
competência ou actividade: Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamen-
tos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos, com grau de com-
plexidade funcional 1. Na área de Auxiliar de Serviços Gerais, devem 
ser desempenhadas as seguintes actividades: Limpeza e conservação 
das instalações e de espaços públicos; colaborar eventualmente nos 
trabalhos auxiliares de montagem, desmontagem e conservação de 
equipamentos; auxiliar a execução de cargas e descargas; realizar ta-
refas de arrumação e distribuição; executar outras tarefas simples, não 
especificadas, de carácter manual e exigindo principalmente esforço 
físico e conhecimentos práticos.

8 — Área de formação académica ou profissional: Auxiliar de Ser-
viços Gerais.

9 — Requisitos para constituição da relação jurídica de emprego 
público, previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

10 — Requisitos de vínculo: Fase 1: Trabalhadores com relação ju-
rídica de emprego por tempo indeterminado, que se encontrem em 
qualquer das seguintes situações (n.º 4 do artigo 6.º e alíneas a), b) e c) 
do n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02);

10.1 — Trabalhadores da Junta de Freguesia de São Bartolomeu do 
Outeiro, integrados na mesma carreira, a cumprirem ou a executarem 
atribuição, competência ou actividade, diferente da que corresponde ao 
presente procedimento;

10.2 — Trabalhadores de outro órgão ou serviço, integrados na mesma 
carreira, a cumprir ou a executar qualquer atribuição, competência ou 
actividade, ou que se encontrem em situação de mobilidade especial;

10.3 — Trabalhadores da Junta de Freguesia de S. Bartolomeu do 
Outeiro ou de qualquer outro órgão ou serviço, integrados noutras car-
reiras.

11 — Requisitos de vínculo: Fase 2: Em caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por tempo indeterminado, nos termos das 
alíneas anteriores, pode, em fase subsequente, proceder -se ao recruta-
mento a partir de trabalhadores da Junta de Freguesia de S. Bartolomeu 
do Outeiro, ou de qualquer outro órgão ou serviço, que se encontrem em 
qualquer das seguintes situações (n.º 6 do artigo 6.º e alínea d) do n.º 1 
do artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, conforme deliberação da 
Junta de Freguesia, de 08/01/2010;

11.1 — Com relação jurídica de emprego público a exercer cargos 
em Comissão de Serviço;

11.2 — Com relação jurídica de emprego público por tempo deter-
minado ou determinável;

11.3 — Ou sem relação jurídica de emprego público.
12 — De acordo com a alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22/01, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

13 — Formalização de candidaturas:
13.1 — Mediante preenchimento obrigatório de formulário tipo, a ob-

ter na Junta de Freguesia de São Bartolomeu do Outeiro, conjuntamente 
com os documentos que as devem instruir e entregues pessoalmente na 
Junta de Freguesia de São Bartolomeu do Outeiro, durante o horário 
normal de funcionamento, ou remetidas pelo correio, registado e com 
aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para apresen-
tação das candidaturas, dirigidas ao Ex.mo Senhor Presidente da Junta 
de Freguesia de São Bartolomeu do Outeiro, Rua das Varandas n 28, 
7220 -530 S. Bartolomeu do Outeiro.

13.2 — Dos requerimentos devem obrigatoriamente constar os ele-
mentos constantes no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

13.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

14 — Sob pena de exclusão, os requerimentos de admissão serão 
obrigatoriamente acompanhados dos documentos referidos no artigo 28.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

14.1 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a cada candidato, em caso 
de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

14.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, os candidatos têm acesso às actas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de 
cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e os 
sistemas de valoração final do método, desde que as solicitem.

16 — Métodos de Selecção, Critérios e Ponderações:
Os candidatos que expressamente recusarem os métodos de selecção 

obrigatórios para este tipo de procedimento concursal, serão sujeitos aos 
métodos de selecção a seguir indicados, valorados de 0 a 20 valores, e 
com as seguintes ponderações:

a) Prova de Conhecimentos (PC): Ponderação de 45 %;
b) Avaliação Psicológica (AP): Ponderação de 25 %;
c) Entrevista Profissional de Selecção(EPS): 30 %.

Classificação Final (CF) = PC (45 %)+AP (25 %)+EPS (30 %)

16.1 — A Prova de Conhecimentos(PC) visa avaliar os conhecimentos 
académicos e ou, profissionais e as competências técnicas necessárias ao 
exercício da função a concurso. Os candidatos que obtenham pontuação 
inferior a 9,5 valores na Prova de Conhecimentos, consideram -se ex-
cluídos do procedimento, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

16.2 — A Avaliação Psicológica(AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido. A avaliação 
psicológica é valorada da seguinte forma: a) Em cada fase intermédia 
através das menções classificativas de Apto e Não Apto; b) na última 
fase do método, para os candidatos que o tenham completado, através 
dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e In-
suficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16.3 — A Entrevista Profissional de Selecção visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e relacionamento interpessoal.

16.3.1 — Aspectos a avaliar: Nível de Conhecimentos Profissionais 
Demonstrados; Capacidade de Relacionamento Interpessoal; Motiva-
ções e Interesse; Sentido Crítico. Níveis classificativos: Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respecti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Métodos de Selecção Obrigatórios, Critérios e Ponderações:
Nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, 

os candidatos com vínculo de emprego público que, cumulativamente, 
sejam já titulares da categoria a concurso e se encontrem a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou actividade caracterizadora do 
posto de trabalho correspondente a este procedimento, ou encontrando -se 
em Mobilidade Especial tenham sido detentores da categoria bem como 
das funções acima descritas, serão sujeitos aos seguintes métodos de 
selecção, valorados de 0 a 20 valores, e com as seguintes ponderações, 
salvo se a eles expressamente renunciarem no formulário de candidatura:

a) Avaliação Curricular (AC): 40 %;
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): 60 %.

Classificação Final (CF)= AC (40 %) + EAC (60 %)

17.1 — A Avaliação Curricular(AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica, percurso profis-
sional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo 
de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal serão 
considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o 
posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: Habilitação Acadé-
mica, Formação Profissional, Experiência Profissional e Avaliação do 
Desempenho, todos valorados numa escala de 0 a 20 valores.

17.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa obter 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões directa-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou 
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ausência dos comportamentos em análise. A entrevista de avaliação de 
competências é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

18 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos ou fase de selecção equivale à eliminação do concurso.

Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma das fases 
que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto 
aos obrigatórios, e pela ordem constante na publicitação, quanto aos 
facultativos.

Excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguintes.

Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

Em caso de persistir a situação de igualdade de valoração, a ordena-
ção final dos candidatos é efectuada de forma decrescente, tendo por 
preferência os seguintes critérios:

a) Valoração da habilitação académica (HA);
b) Valoração da experiência profissional (EP);
c) Valoração da formação profissional (FP);
d) Preferência pelo candidato de menor idade.

19 — Conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, a Junta de Freguesia poderá fasear a utilização 
dos métodos de selecção.

20 — Tipo, Forma e Duração das Provas: A Prova de Conhecimentos 
(PC) será uma prova teórica, escrita, com a duração de 60 minutos, com 
possibilidade de consulta, incidindo sobre os seguintes temas, a que se 
associa a correspondente bibliografia/legislação:

Estatuto Disciplinar — Lei n.º 58/2008, de 9/09;
RCTFP — Lei n.º 59/2008, de 11/09.

21 — Composição e identificação do júri:
Presidente — Porfírio António Mendes Aurélio, Presidente da Junta 

de Freguesia de S. Bartolomeu do Outeiro.
Vogais efectivos:
Zélia Rosa Soares Prates do Rosário, Secretária da Junta de Freguesia 

de S. Bartolomeu do Outeiro, que também substituirá o Presidente nas 
suas faltas e impedimentos;

Alberto dos Santos Teodoro Prates Nunes, Tesoureiro da Junta de 
Freguesia de S. Bartolomeu do Outeiro.

Vogais suplentes:
Francisca de Jesus Nunes Ferrão, 1 Secretária da mesa da assembleia 

Municipal de Portel;
Célia do Carmo Nunes Ferrão, 2 Secretária da mesa da Assembleia 

da Junta de Freguesia de S. Bartolomeu do Outeiro.

22 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) 
ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação, 
do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público nas instalações da Junta de Freguesia de São 
Bartolomeu do Outeiro e disponibilizada na sua página electrónica.

23 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no edifício da 
Junta de Freguesia de São Bartolomeu do Outeiro e disponibilizadas na 
página electrónica da entidade.

24 — Quota de emprego para pessoas com deficiência: Em cumpri-
mento do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
03 de Fevereiro, para o preenchimento do lugar posto a concurso, um 
candidato com deficiência devidamente comprovada, com incapacidade 
igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, o presente aviso será publicitado:

Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil se-
guinte à presente publicação;

Na página electrónica da Junta de Freguesia de São Bartolomeu do 
Outeiro, por extracto, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da 
publicação no Diário da República;

Num jornal de expansão nacional, por extracto, no prazo máximo 
de 3 dias úteis contados da data da publicação no Diário da República.

27 — Dispensada a consulta prévia à Entidade Centralizada para 
a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por não se 
encontrar constituída e em funcionamento a entidade, conforme infor-
mação da DGAEP.

Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se as 
normas constantes da legislação actualmente em vigor.

São Bartolomeu do Outeiro, 04 de Fevereiro de 2010. — O Presidente 
da Junta de Freguesia, Porfírio António Mendes Aurélio.

302978593 

 FREGUESIA DE SÃO BRÁS

Aviso n.º 5081/2010

Procedimentos concursais comuns para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo 
em vista o preenchimento de 6 postos de trabalho da carreira/
categoria de Assistente Operacional e 1 posto de trabalho da 
carreira/categoria de Assistente Técnico.

1 — Para efeitos do disposto do Artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, e Artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, e considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de 
consulta prévia à ECCRC, conforme consulta à página electrónica da 
DGAEP, torna -se público que, por deliberação da Junta de Freguesia de 
São Brás de 23 de Março de 2009, se encontram abertos pelo prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação deste aviso no Diário 
da República, procedimentos concursais comuns para o preenchimento 
de 6 postos de trabalho da carreira/categoria de Assistente Operacional 
e 1 posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente Técnico, para 
constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, conforme se segue:

Processo A — Carreira e categoria de assistente operacional (área de 
actividade — jardineiro) — 2 postos de trabalho

Processo B — Carreira e categoria de assistente operacional (área de 
actividade — cantoneiro) — 2 postos de trabalho

Processo C — Carreira e categoria de assistente operacional (área de 
actividade — serviços gerais) — 1 posto de trabalho

Processo D — Carreira e categoria de assistente operacional (área de 
actividade — condutor de máquinas pesadas e veículos especiais) — 1 
posto de trabalho

Processo E — Carreira e categoria de assistente técnico (área de 
actividade — apoio educativo) — 1 posto de trabalho

2 — Os procedimentos concursais destinam -se ao preenchimento 
dos vários postos de trabalho na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado previstos, e não ocupados, 
no Mapa de Pessoal da Freguesia de São Brás para 2009.

3 — Âmbito do Recrutamento
3.1 — De acordo com o disposto do n.º 4 do artigo 6.º da LVCR, o 

recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

3.2 — No caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
por aplicação do ponto anterior, poder -se -á proceder ao recrutamento 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, considerando que, por deliberação da Junta 
de Freguesia de São Brás na reunião de 23 de Março de 2009, tal recru-
tamento já foi autorizado em conformidade com o n.º 6 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

3.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

4 — Local de trabalho — Área da Freguesia de São Brás.
5 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar — Desempenho 

de funções em conformidade com os conteúdos funcionais definidos no 
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mapa anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro. De acordo com 
o disposto no artigo 43.º da referida lei, o trabalhador fica igualmente 
obrigado à realização de outras funções, não expressamente menciona-
das, para as quais detenha a qualificação adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional.

6 — Posição Remuneratória — O posicionamento remuneratório 
dos trabalhadores recrutados será objecto de negociação imediatamente 
após o termo dos procedimentos concursais, nos termos do n.º 1, do 
artigo 55.º da LVCR.

7 — Habilitações literárias exigidas:
Processos A/B/C/D — Escolaridade obrigatória, em função da idade 

do candidato, a que corresponde o grau de complexidade 1, não sendo 
possível a substituição do nível habilitacional por experiência profis-
sional ou por formação profissional.

Processo E — Titularidade do 12.º Ano de Escolaridade ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 
2, admitindo -se a possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por experiência profissional ou por formação profissional na área a 
que concorre, nos termos do artigo 51.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro.

8 — Requisitos de admissão
8.1 — Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-

vereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Outros requisitos
Processos A/B/C — Experiência profissional no mínimo de 3 anos 

em autarquias locais no desempenho de funções na área de actividade 
a que se candidata.

Processo D — Experiência profissional no mínimo de 3 anos em 
autarquias locais no desempenho de funções na área de actividade a que 
se candidata, carta de condução de veículos pesados.

Processo E — Experiência profissional no mínimo de 3 anos em 
autarquias locais no desempenho de funções na Componente de Apoio à 
Família, curso de formação de técnico de animação de tempos livres.

9 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número an-
terior até à data limite de apresentação da candidatura.

10 — Prazo de candidatura — 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República.

11 —A apresentação da candidatura é efectuada em suporte de papel, 
formalizada obrigatoriamente em formulário tipo, disponível na página 
electrónica da freguesia (www.jf -sbras.pt) e nos serviços de atendimento 
ao público, podendo ser entregue pessoalmente ou remetida pelo cor-
reio, registada com aviso de recepção, expedida até ao termo do prazo 
fixado, para Junta de Freguesia de São Brás, Praceta Moinho da Bôba, 
n.º 10 -C, Casal de São Brás, 2700 -590 Amadora, e deverá conter os 
elementos mencionados no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

12 — Documentação exigida
12.1 —Juntamente com o formulário, nos termos do ponto anterior, 

deverão ser entregues os seguintes documentos, sob pena de exclusão:
a) Curriculum vitae detalhado, actualizado, datado e assinado;
b) Fotocópia de bilhete de identidade ou cartão do cidadão;
c) Fotocópia do número de identificação fiscal;
d) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
e) Declaração do serviço onde se encontra a exercer funções públicas 

ou privadas com a indicação do tipo de vínculo, da carreira e categoria 
e classificação obtida nos três últimos anos a nível de avaliação de 
desempenho, quando aplicável;

f) Fotocópias dos certificados das acções de formação frequentadas 
se indicadas no curriculum vitae;

g) Documentos comprovativos da experiência profissional.

12.2 — É dispensada a apresentação de documentos comprovativos 
que se encontrem arquivados no processo individual, no caso dos can-
didatos que exerçam funções na Junta de Freguesia de São Brás.

12.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações.

13 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

14 — Não serão admitidas candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

15 — Métodos de Selecção — Considerando o carácter urgente dos 
procedimentos, o previsível número elevado de candidaturas e a ne-
cessidade de restabelecer a capacidade de intervenção e de resposta no 
âmbito das atribuições que estão cometidas aos serviços a que se des-
tinam os trabalhadores, por pronunciada carência de recursos humanos 
nas áreas a que respeitam os presentes recrutamentos, é utilizado ao 
abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2008, 
de 22 de Janeiro, um único método de selecção obrigatório, Avaliação 
Curricular ou Prova de Conhecimentos, consoante o caso. Sendo que, 
excepto quando afastado por escrito, a Avaliação Curricular, aplicar -se -á 
aos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e 
se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou actividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento é publicitado. 
A Prova de Conhecimento aplicar -se -á aos restantes candidatos. Como 
método complementar, utilizar -se -á a Entrevista Profissional de Selecção, 
prevista na alínea a), n.º 1 do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, sendo a fórmula de classificação final conforme se segue:

CF = (0.70×PC) + (0.30×EPS) ou CF = (0.70×AC) + (0.30×EPS)

15.1 — Avaliação Curricular, com uma ponderação de 70 %, visa 
analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação aca-
démica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência 
adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação 
de desempenho obtida. Na avaliação curricular são considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar, entre os quais obrigatoriamente os seguintes:

a) A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

b) A formação profissional, considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
actividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

d) A avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior 
a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, compe-
tência ou actividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

Na avaliação curricular é adoptada a escala de 0 a 20 valores.
15.2 — Prova de Conhecimentos, com uma ponderação de 70 %, visa 

avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as competên-
cias técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função, sendo 
adoptada a escala de 0 a 20 valores.

Processos A/B/C/D — A prova de conhecimentos assumirá forma oral, 
terá a duração máxima de 30 minutos e não será permitida no decurso 
da mesma a consulta de qualquer legislação ou bibliografia para a sua 
realização e incidirá sobre as seguintes temáticas:

Quadro de Competências e Regime Jurídico de Funcionamento dos 
Órgãos de Municípios e Freguesias — Lei n.º 169/99, de 19 de Se-
tembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 
de Setembro;

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas, 
Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;

Regime do Contrato de Trabalho em Funções públicas, Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro.

Processo E — A prova de conhecimentos assumirá forma oral, terá 
a duração máxima de 30 minutos e não será permitida no decurso da 
mesma a consulta de qualquer legislação ou bibliografia para a sua 
realização e incidirá sobre as seguintes temáticas:

Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema Educativo);
Decreto -Lei n.º 147/97, de 1 de Junho;
Portaria n.º 583/97, de 1 de Agosto;
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei 

n.º 5 -A/2002, de 1 de Janeiro (Quadro de Competências e Regime Jurí-
dico de Funcionamento dos Órgãos dos Municípios e Freguesias);

Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro (Estatuto Disciplinar);
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro (Regime do Contrato de Trabalho 

em Funções Públicas);
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Graça Vilhena e Maria Isabel Lopes da Silva, “Organização da Com-
ponente de Apoio à Família”, edição do Ministério da Educação.

15.3 — Método de Selecção Complementar: Entrevista Profissional 
de Selecção, com uma ponderação de 30 %, destinada a avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e os aspectos 
comportamentais evidenciados durante a entrevista, nomeadamente os 
relacionados com a responsabilidade na execução de tarefas, capacidade 
de iniciativa, interesse e motivação pessoal, conhecimento das tarefas 
inerentes ao posto de trabalho, capacidade de comunicação e de rela-
cionamento interpessoal.

A entrevista profissional de selecção é avaliada segundo os níveis 
classificativos Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4. Para esse efeito será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles.

16 — Sistema de Classificação Final — Cada um dos métodos utiliza-
dos são eliminatórios pela ordem enunciada e será excluído o candidato 
que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte, sendo de 
carácter eliminatório pela ordem enunciada.

A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção, sendo excluídos os 
candidatos que não comparecerem a qualquer um dos métodos ou que 
obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores.

17 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada 
um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, são facultados aos candidatos sempre 
que solicitados.

18 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária, ainda que 
lhes tenham sido aplicados métodos de selecção diferentes, efectuando-
-se o recrutamento pela ordem decrescente de ordenação final dos 
candidatos colocados em situação de mobilidade especial e, esgotados 
estes, dos candidatos com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida e, esgotados estes, 
dos trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou dos candidatos sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida, nos termos das alíneas c) 
e d), n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
conjugado com o n.º 2 do artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

19 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 Janeiro.

20 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade e deficiência.

21 — A lista de ordenação final dos candidatos, após homologação, 
será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no expositor 
existente nas instalações da Junta de Freguesia de São Brás e disponi-
bilizada na página electrónica www.jf -sbras.pt.

22 — Tendo em consideração a urgência do procedimento e o previ-
sível número elevado de candidaturas, a aplicação dos métodos poderá 
ser faseada nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
Janeiro, do seguinte modo: Aplicação a todos os candidatos do primeiro 
método de selecção; aplicação do segundo método apenas a parte dos 
candidatos aprovados no método anterior, a convocar por tranches 
sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando a 
prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação das 
necessidades; dispensa de aplicação do segundo método e seguinte, 
aos restantes candidatos, que se consideram excluídos, quando os 
candidatos aprovados nos termos das alíneas anteriores satisfaçam 
as necessidades que deram origem à publicitação do procedimento 
concursal.

23 — Composição do Júri:
Processos A, B, C e D:
Presidente — Alexandrina Maria Oleiro Carocinho Louro, Técnico 

Superior.
1.º Vogal Efectivo — Luís Miguel Oliveira dos Santos Dias, As-

sistente Técnico, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e 
impedimentos.

2.º Vogal Efectivo — Maria do Céu dos Santos Marques Gama, As-
sistente Técnico.

Vogais suplentes — Alda Maria do Nascimento Mariano Rodrigues, 
Assistente Técnico, e Rute Alexandra Braga Julião Simões, Técnico 
Superior.

Processo E:
Presidente — Alexandrina Maria Oleiro Carocinho Louro, Técnico 

Superior.
1.º Vogal Efectivo — Rute Alexandra Braga Julião Simões, Técnico 

Superior, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impe-
dimentos.

2.º Vogal Efectivo — Maria João Alexandre Cardoso Rodrigues Men-
des Brites, Assistente Técnico.

Vogais suplentes — Alda Maria do Nascimento Mariano Rodrigues, 
Assistente Técnico, e Maria do Céu dos Santos Marques Gama, Assis-
tente Técnico.

24 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2008, de 
22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na Bolsa de Emprego Pú-
blico www.bep -gov.pt no primeiro dia útil seguinte à presente publicação 
no Diário da República, na página electrónica desta Junta de Freguesia 
www.jf -sbras.pt, por extracto, num jornal de expansão nacional, num 
prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

16 de Dezembro de 2009. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
São Brás, Amílcar Gonçalves Martins.

302977353 

 Aviso n.º 5082/2010

Procedimentos concursais comuns para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado, tendo em 
vista o preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira/categoria 
de Assistente Técnico e 1 posto de trabalho da carreira/categoria 
de Assistente Operacional.
1 — Para efeitos do disposto do Artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, e Artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
e considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de consulta 
prévia à ECCRC, conforme consulta à página electrónica da DGAEP, 
torna -se público que, por deliberação da Junta de Freguesia de São Brás 
de 23 de Março de 2009, e de 7 de Dezembro de 2009, se encontram 
abertos pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República, procedimentos concursais comuns 
para o preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira/categoria de As-
sistente Técnico e 1 posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente 
Operacional, para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado (termo resolutivo certo) nos termos da alínea h) 
do n.º 1 do artigo 93.º do Regime de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, pelo período 
de um ano, eventualmente renovável, conforme se segue:

Processo A — Carreira e categoria de assistente técnico (área de 
actividade — assistente administrativo) — 1 posto de trabalho

Processo B — Carreira e categoria de assistente operacional (área de 
actividade — calceteiro) — 1 posto de trabalho

2 — Âmbito do Recrutamento
2.1 — De acordo com o disposto do n.º 5 do artigo 6.º da LVCR, o 

recrutamento inicia -se de entre trabalhadores que não pretendam con-
servar a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público 
constituídas por tempo indeterminado ou se encontrem colocados em 
situação de mobilidade especial.

2.2 — No caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
por aplicação do ponto anterior, poder -se -á proceder ao recrutamento 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego pú-
blico previamente estabelecida, considerando que, por deliberação da 
Junta de Freguesia de São Brás na reunião de 23 de Março de 2009, e 
na reunião de 7 de Dezembro de 2009, tal recrutamento já foi autorizado 
em conformidade com o n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro.

2.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

3 — Local de trabalho — Área da Freguesia de São Brás.
4 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar — Desempenho 

de funções em conformidade com os conteúdos funcionais definidos no 
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mapa anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro. De acordo com 
o disposto no artigo 43.º da referida lei, o trabalhador fica igualmente 
obrigado à realização de outras funções, não expressamente menciona-
das, para as quais detenha a qualificação adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional.

5 — Posição Remuneratória — O posicionamento remuneratório 
dos trabalhadores recrutados será objecto de negociação imediatamente 
após o termo dos procedimentos concursais, nos termos do n.º 1, do 
artigo 55.º da LVCR.

6 — Nível habilitacional
6.1 — Habilitações literárias exigidas:
Processo A — Titularidade do 12.º Ano de Escolaridade ou de curso 

que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 2.
Processo B — Escolaridade obrigatória, em função da idade do can-

didato, a que corresponde o grau de complexidade 1.

6.2 — Não é possível a substituição do nível habilitacional por ex-
periência profissional ou por formação profissional.

7 — Requisitos de admissão — Os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número an-
terior até à data limite de apresentação da candidatura.

9 — Prazo de candidatura — 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República.

10 — A apresentação da candidatura é efectuada em suporte de papel, 
formalizada obrigatoriamente em formulário tipo, disponível na página 
electrónica da freguesia (www.jf -sbras.pt) e nos serviços de atendimento 
ao público, podendo ser entregue pessoalmente ou remetida pelo cor-
reio, registada com aviso de recepção, expedida até ao termo do prazo 
fixado, para Junta de Freguesia de São Brás, Praceta Moinho da Bôba, 
n.º 10 -C, Casal de São Brás, 2700 -590 Amadora, e deverá conter os 
elementos mencionados no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

11 — Documentação exigida
11.1 — Juntamente com o formulário nos termos do ponto anterior 

deverão ser entregues os seguintes documentos, sob pena de exclusão:
a) Curriculum vitae detalhado, actualizado, datado e assinado;
b) Fotocópia de bilhete de identidade ou cartão do cidadão;
c) Fotocópia do número de identificação fiscal;
d) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
e) Declaração do serviço onde se encontra a exercer funções públicas 

ou privadas com a indicação do tipo de vínculo, da carreira e categoria 
e classificação obtida nos três últimos anos a nível de avaliação de 
desempenho, quando aplicável;

f) Fotocópias dos certificados das acções de formação frequentadas 
se indicadas no curriculum vitae;

g) Documentos comprovativos da experiência profissional.

11.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações.

12 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

13 — Não serão admitidas candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

14 — Métodos de Selecção — Avaliação Curricular (AC) e Entrevista 
de Avaliação de Competências (EAC).

14.1 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, per-
curso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Na avaliação curricular são considerados e ponderados os elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais 
obrigatoriamente os seguintes:

a) A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

b) A formação profissional, considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
actividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

d) A avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior 
a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, compe-
tência ou actividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

Na Avaliação Curricular é adoptada a escala de 0 a 20 valores e terá 
uma ponderação de 50 % na avaliação final.

14.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter infor-
mações sobre comportamentos profissionais directamente relacionados 
com o perfil de competências previamente definido para o exercício da 
função, associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a 
presença ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo 
os níveis classificativos: Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insufi-
ciente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

Na Entrevista de Avaliação de Competências é adoptada a escala de 0 
a 20 valores e terá uma ponderação de 50 % na avaliação final.

15 — Sistema de Classificação Final — Cada um dos métodos utiliza-
dos são eliminatórios pela ordem enunciada e será excluído o candidato 
que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte, sendo de 
carácter eliminatório pela ordem enunciada.

A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de selecção, sendo excluídos 
os candidatos que não comparecerem a qualquer um dos métodos ou 
que obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores.

A Classificação Final (CF) resultará da seguinte fórmula:
CF = AC x 50 % + EAC x 50 %

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
50 % = Ponderação da Avaliação Curricular
50 % = Ponderação da Entrevista de Avaliação de Competências

16 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada 
um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, são facultados aos candidatos sempre 
que solicitados.

17 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária, efectuando-
-se o recrutamento pela ordem decrescente de ordenação final dos candi-
datos colocados em situação de mobilidade especial e, esgotados estes, 
dos candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida e, esgotados estes, dos trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo determinado 
ou determinável ou dos candidatos sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, nos termos das alíneas c) e d), n.º 1 
do artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com 
o n.º 2 do artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 Janeiro.

19 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar no formulário de admissão, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim como indicar 
as respectivas capacidades de comunicação e expressão.

20 — A lista de ordenação final dos candidatos, após homologação, 
será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no expositor 
existente nas instalações da Junta de Freguesia de São Brás e disponi-
bilizada na página electrónica www.jf -sbras.pt.

21 — Considerando o carácter urgente dos procedimentos, o previ-
sível número elevado de candidaturas e a necessidade de restabelecer a 
capacidade de intervenção e de resposta no âmbito das atribuições que 
estão cometidas aos serviços a que se destinam os trabalhadores, por 
pronunciada carência de recursos humanos nas áreas a que respeitam 
os presentes recrutamentos, a aplicação dos métodos poderá ser faseada 
nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, do 
seguinte modo: Aplicação a todos os candidatos do primeiro método de 
selecção; aplicação do segundo método apenas a parte dos candidatos 
aprovados no método anterior, a convocar por tranches sucessivas, por 
ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua 
situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades; dispensa de 
aplicação do segundo método e seguinte, aos restantes candidatos, que 
se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades que deram origem à 
publicitação do procedimento concursal.
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22 — Composição do Júri:
Processo A:
Presidente — Alexandrina Maria Oleiro Carocinho Louro, Técnico 

Superior.
1.º Vogal Efectivo — Rute Alexandra Braga Julião Simões, Técnico 

Superior, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impe-
dimentos.

2.º Vogal Efectivo — Maria do Céu dos Santos Marques Gama, As-
sistente Técnico.

Vogais suplentes — Alda Maria do Nascimento Mariano Rodrigues, 
Assistente Técnico, e Maria Clara Correia Horta, Assistente Técnico.

Processo B:
Presidente — Alexandrina Maria Oleiro Carocinho Louro, Técnico 

Superior.
1.º Vogal Efectivo — Luís Miguel Oliveira dos Santos Dias, As-

sistente Técnico, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e 
impedimentos.

2.º Vogal Efectivo — Rute Alexandra Braga Julião Simões, Técnico 
Superior.

Vogais suplentes — Maria do Céu dos Santos Marques Gama, As-
sistente Técnico e Alda Maria do Nascimento Mariano Rodrigues, As-
sistente Técnico.

23 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2008, de 
22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na Bolsa de Emprego Pú-
blico www.bep -gov.pt no primeiro dia útil seguinte à presente publicação 
no Diário da República, na página electrónica desta Junta de Freguesia 
www.jf -sbras.pt, por extracto, num jornal de expansão nacional, num 
prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

16 de Dezembro de 2009. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
São Brás, Amílcar Gonçalves Martins.

302977718 

 FREGUESIA DE VAQUEIROS

Aviso (extracto) n.º 5083/2010
Renovação de contrato de trabalho a termo resolutivo certo
Torna-se público que por meu despacho de 22 de Janeiro de 2010 

e nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 23/2003, de 22 de Julho, con-
jugado com o artigo 139.º do Código do Trabalho, foi determinado 
renovar pelo prazo de seis meses o contrato de trabalho a termo certo, 
celebrado com Maria Almerinda Pereira, com inicio a 26/02/2010 
e termo a 29/08/2010, para desempenhar as funções de Assistente 
Operacional.

01 de Março de 2010. — O Presidente da Freguesia, Daniel João 
Valente das Neves

302969497 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE CASTELO BRANCO

Declaração de rectificação n.º 477/2010
Dado ter -se verificado que, por lapso, não consta do aviso n.º 3288/2010 

destes Serviços Municipalizados, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 30, de 12 de Fevereiro de 2010, o ponto n.º 3.1, rectifica -se 
o conteúdo do mesmo aviso conforme segue:

«3 — [...]
3.1 — O local de trabalho abrange toda a área do concelho de Castelo 

Branco.
4 — [...]»

Rectifica -se ainda o ponto 4.2 do mesmo aviso, conforme segue: onde 
se lê «[...] e conforme da alínea f) [...]» deve ler -se «[...] e conforme 
alínea f) [...]».

12 de Fevereiro de 2010. — A Administradora, por subdelegação de 
competências, Dr.ª Maria José Barata Baptista.

302930097 

PARTE I

 COFAC, COOPERATIVA DE FORMAÇÃO E ANIMAÇÃO 
CULTURAL, C. R. L.

Declaração de rectificação n.º 478/2010
Para os devidos efeitos se declara que o despacho n.º 21275/2009, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 183, de 21 de Setembro 
de 2009, de p. 38482 a p. 38484, saiu com inexactidões no anexo, que 
correspondem a erros materiais, que se rectificam através da republicação 
integral do referido despacho.

21 de Setembro de 2009. — O Presidente da Direcção, Manuel de 
Almeida Damásio.

Despacho n.º 21275/2009
O Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, estabelece o novo regime 

jurídico dos graus e diplomas, de acordo com o sistema de créditos 
(ECTS) em vigor, nos termos do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de 
Fevereiro.

Tal regime deve ser plenamente adoptado pelos estabelecimentos de 
ensino até 2010, permitindo -se a sua aplicação a partir do ano lectivo 
de 2006 -2007, desde que, cumpridos os requisitos legais, os ciclos de 
estudos adequados sejam objecto de despacho do registo da adequação, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, tudo nos termos do n.º 5 
do artigo 64.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

O ISPO — Instituto Superior Politécnico do Oeste é um estabele-
cimento de interesse público, reconhecido pelo disposto no n.º 1 do 

artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 82/2005, de 20 de Abril, gozando de au-
tonomia científica, pedagógica e cultural, de acordo com os seus Es-
tatutos.

Assim:
Considerando que, pelo disposto no n.º 6 do despacho n.º 4257/2007 

(2.ª série), de 7 de Março, do director -geral do Ensino Superior;
Nos termos dos Estatutos do ISPO — Instituto Superior Politécnico 

do Oeste:
Manda o presidente da direcção da entidade instituidora do IS-

PO — Instituto Superior Politécnico do Oeste que o 1.º ciclo de estu-
dos em Gestão de Empresas Turísticas e Hoteleiras tenha a estrutura 
curricular e o plano de estudos de acordo com o anexo ao presente 
despacho.

Formulário

1 — Estabelecimento de ensino — ISPO — Instituto Superior Po-
litécnico do Oeste.

2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.):
3 — Curso — Gestão de Empresas Turísticas e Hoteleiras.
4 — Grau ou diploma — licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso — Gestão.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 180 ECTS.
7 — Duração normal do curso — seis semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
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9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

Licenciatura em Gestão de Empresas Turísticas e Hoteleiras

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST.345 63
Contabilidade   . . . . . . . . . . . . . . CONT.344 24
Finanças   . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIN.343 17
Marketing   . . . . . . . . . . . . . . . . . MKT.342 4

 10 — Observações: N/A.
11 — Plano de estudos: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia   . . . . . . . . . . . . . . . . . ECON.314 12
Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC.312 4
Matemática   . . . . . . . . . . . . . . . . MAT.461 12
Estatística   . . . . . . . . . . . . . . . . . EST.462 4
Informática   . . . . . . . . . . . . . . . . INF.482 12
Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR.380 20
Língua e Literatura Estrangeira LLE.222 8

Total . . . . . . . . . . . 180

 ISPO

Gestão de Empresas Turísticas e Hoteleiras

Licenciatura

Turismo

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Instrumentos Informáticos Aplicados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF S 125 45 5
Análise Económica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO S 125 45 5
Organização e Gestão de Empresas Turísticas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES S 125 45 5
Contabilidade Geral   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CON S 140 60 5
Inglês I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE S 125 45 5
Matemática   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT S 125 45 5

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Análise Económica II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO S 125 45 5
Introdução ao Turismo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR S 125 45 5
Ordenamento do Espaço Turístico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GOT S 140 60 5
Direito Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJU S 125 45 5
Estatística   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST S 125 45 5
Inglês II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE S 125 45 5

 2.º ano/3.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Introdução à Gestão de Recursos Humanos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES S 140 60 5
Gestão de Agências de Viagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TTU S 125 45 5
Marketing Turístico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MKT S 125 45 5
Planeamento e Desenvolvimento do Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GOT S 125 45 5
Geografia do Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GOT S 125 45 5
Gestão e Análise Financeira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO S 125 45 5
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 2.º ano/4.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES S 140 60 5
Planeamento e Controlo de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES S 125 45 5
Sistemas de Transportes Turísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR S 125 45 5
Sociologia e Antropologia do Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSH S 125 45 5
Legislação Turística e Comunitária   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJU S 125 45 5
História da Arte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ESC S 125 45 5

 3.º ano/5.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Gestão Hoteleira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TTU S 120 45 5
Política e Organização do Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR S 125 45 5
Elaboração e Análise de Projectos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PJT S 125 45 5
Produtos Turísticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR S 125 60 5
Mercados Turísticos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR S 125 45 5
Marketing dos Produtos e Destinos Turísticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MKT S 125 45 5

 3.º ano/6.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Economia do Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO S 125 45 5
Turismo e Ambiente   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR S 125 45 5
Gestão da Restauração   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TTU S 105 45 4
Investigação ou Estágio Profissional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PJT S 205 60 8
Sociologia do Trabalho e das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSH S 105 45 4
Higiene e Segurança no Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HST S 105 45 4

 202988142 

 Despacho n.º 4300/2010
Nos termos dos artigos 75.º a 80, do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 

de Março [Regime jurídico dos graus e diplomas], alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e pelo Decreto -Lei n.º 230/2009, de 
14 de Setembro, a alteração de planos de estudos e de outros elementos 
caracterizadores de um ciclo de estudos que não modifiquem os seus ob-
jectivos apenas produz efeitos após comunicação prévia à Direcção -Geral 
do Ensino Superior e publicação em 2.ª série do Diário da República.

Assim:
Considerando o disposto no artigo 77.º, do Decreto -Lei n.º 74/2006, 

de 24 de Março, na sua redacção actual:
Considerando que pelo Despacho n.º 13680/2006 (2.ª série), foi ade-

quado a Bolonha o 1.º Ciclo de estudos em Biologia da Universidade 
Lusófona de Humanidades e Tecnologias, cuja estrutura e plano de 
estudos foram divulgados pelo Despacho n.º 11864/2009 (2.ª série), 
publicado no Diário da República de 15 de Maio de 2009, alterado pelo 
Despacho n.º 20527/2009 (2.ª série), publicado no Diário da República 
de 10 de Setembro, o qual foi objecto de rectificação, mediante Decla-
ração de Rectificação n.º 2582/2009, publicada no Diário da República 
de 20 de Outubro;

Comunicada a alteração, em 1 de Março de 2010, à Direcção -Geral 
do Ensino Superior;

Nos termos dos Estatutos da Universidade Lusófona de Humanidades 
e Tecnologias;

Manda o Presidente da Direcção da entidade instituidora da Uni-
versidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias que se alterem a 
estrutura curricular e o plano de estudos, nos termos constantes do 
“Formulário” (Despacho n.º 10543/2005, de 11 de Maio) anexo ao 
presente despacho.

Lisboa, 1 de Março de 2010. — O Presidente da Direcção da CO-
FAC — Cooperativa de Formação e Animação Cultural, C. R. L., Ma-
nuel de Almeida Damásio.

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Lusófona de Huma-

nidades e Tecnologias
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências Médicas
3 — Curso: Biologia
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4 — Grau ou diploma: Licenciatura
5 — Área científica predominante do curso: Biologia
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180 créditos ECTS
7 — Duração normal do curso: Seis (6) semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

Licenciatura em Biologia

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Biologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B 62,5
Biologia Avançada . . . . . . . . . . . . . BA 0 — 57
Biologia Humana e da Saúde. . . . . BHS 0 — 57
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 15,5
Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q 16,5
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 4,5
Computação . . . . . . . . . . . . . . . . . . C 9

 10 — Observações:
A estruturação dos requisitos foi realizada respeitando integralmente 

o espírito de Bolonha, pretendendo -se com isso fomentar e potenciar a 
flexibilidade, a autodeterminação e a responsabilização dos alunos no 
seu percurso educativo.

O plano de estudos para a Licenciatura em Biologia está, assim, estru-
turado de modo a que o aluno possua um razoável grau de liberdade na 
escolha, dentro do conjunto de Unidades Curriculares consideradas de 
opção, das Unidades Curriculares que irão complementar o conjunto de 
Unidades Curriculares obrigatórias. Na escolha destas Unidades Curricu-
lares de opção, o aluno fica apenas condicionado pelo cumprimento dos 
requisitos mínimos de ECTS exigidos, e pelas condições de precedências 
eventualmente estabelecidas para as Unidades Curriculares escolhidas.

Na emissão do certificado constará, se for esse o caso, a menção de compe-
tências especiais (MCE) em Biologia Avançada ou Biologia Humana e Saúde, 
apesar de se admitir a possibilidade de percursos mistos, que não dêem lugar à 
atribuição de uma menção específica na Licenciatura em Biologia (geral).

11 — Plano de estudos: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Humanidades  . . . . . . . . . . . . . . . . . H 7,5
Formação geral. . . . . . . . . . . . . . . . FG 7,5

Total. . . . . . . . . . . 115,5 64,5

 Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias

Faculdade de Ciências Médicas

Licenciatura em Biologia

1.º ano

1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

BG — Biologia celular e molecular I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 DEN
BG — Genética — das moléculas aos organismos . . . . . . . . . B Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 DEN
BG — História natural — Zoologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 DEN
BC — A linguagem de hoje — bases de programação  . . . . . . C Semestral  . . . 98 T 15; TP 30 3,5 DEN; CH; CR
BM — Biologia quantitativa — cálculo  . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . 126 T 30; TP 30 4,5 DEN
BQ — Os fundamentos da vida — química básica . . . . . . . . . Q Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 DEN; CH; CR

 2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

BG — Biologia celular e molecular II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 DEN
BG — História natural — Botânica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 DEN
BF — Os fundamentos da vida — Física geral . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . 126 T 30; TP 30 4,5 DEN; CH; CR
BQ — As moléculas da vida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 DEN; CR
BH — Expressão e comunicação — língua portuguesa  . . . . . H Semestral  . . . 56 TP 30 2 DEN; CR
BH — Expressão e comunicação — língua inglesa  . . . . . . . . H Semestral  . . . 56 TP 30 2 DEN; CR
BH — A racionalidade científica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H Semestral  . . . 42 S 15 1,5 N
Optativas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FG Semestral  . . . 98 3,5 a)

a) A escolher de entre todas as unidades curriculares fornecidas pela Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias ou, mediante acordo, por outras universidades, excepto as unidades 
curriculares das áreas BA e BHS. A escolha pelo aluno tem de ser aprovada pelo director do curso.
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 2.º ano

1.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

BG — Fisiologia animal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 DEN; CR
BG — Fisiologia vegetal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 DEN; CR
BG — Ecologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 DEN
BQ — Metabolismo e bioenergética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 DEN; CR
Optativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA, BHS Semestral  . . . 112 4
Optativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FG Semestral  . . . 112 4 (a)

a) A escolher de entre todas as unidades curriculares fornecidas pela Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias ou, mediante acordo, por outras universidades, excepto as 
unidades curriculares das áreas BA e BHS. A escolha pelo aluno tem de ser aprovada pelo director do curso.

 2.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

BG — Microbiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 DEN
BG — Evolução e biodiversidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 DEN; CR
BM — Biologia quantitativa — estatística e probabilidades M Semestral  . . . 154 T 30; TP 45 5,5 DEN
Optativas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA, BHS Semestral  . . . 378 13,5

 3.º ano

1.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

BG — Biologia do desenvolvimento e embriologia  . . . . . . . B Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 DEN; CR
BH — Pensamento contemporâneo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H Semestral  . . . 56 T 30 2 DEN
BM — Biologia quantitativa — bioestatística,  . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . 154 T 30; TP 45 5,5 DEN; CR
Optativas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA, BHS Semestral  . . . 476 17

 2.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

BG — História do pensamento biológico  . . . . . . . . . . . . . . . B Semestral  . . . 56 T 30 2 DEN; CR
BC — Bioinformática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . 154 T 30; TP 45 5,5 DEN; CR
Optativas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA, BHS Semestral  . . . 630 22,5
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 Unidades curriculares optativas

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

BA — Alterações globais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA Semestral  . . . 126 T 30; TP 30 4,5 a) DEN; CR
BA — Biologia de invertebrados. . . . . . . . . . . . . . BA Semestral  . . . 126 T 30; PL 30 4,5 a) N
BA — Biologia de vertebrados  . . . . . . . . . . . . . . . BA Semestral  . . . 126 T 30; PL 30 4,5 a) N
BA — Biologia do solo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA Semestral  . . . 126 T 30; PL 30 4,5 a) N
BA — Biologia e gestão da conservação. . . . . . . . BA Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 a) DEN; CR
BA — Biologia marinha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 a) DEN; CR
BA — Biologia vegetal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 a) DEN; CR
BA — Ecoetologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 a) DEN; CR
BA — Engenharia genética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 a) N
BA — Genética das populações. . . . . . . . . . . . . . . BA Semestral  . . . 126 T 30; TP 30 4,5 a) DEN; CR
BA — Impacto e monitorização ambientais  . . . . . BA Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 a) DEN; CR
BA — Limnologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA Semestral  . . . 126 T 30; PL 30 4,5 a) N
BA — Microbiologia avançada . . . . . . . . . . . . . . . BA Semestral  . . . 126 T 30; PL 30 4,5 a) DEN; CR
BHS — Anatomia humana funcional I  . . . . . . . . . BHS Semestral  . . . 98 T 30; TP 15 3,5 a) b) dEN; CR; CH
BHS — Anatomia humana funcional II. . . . . . . . . BHS Semestral  . . . 98 T 30; TP 15 3,5 a) b) n
BHS — Antropologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BHS Semestral  . . . 126 T 30; TP 30 4,5 a) DEN; CR
BHS — Biologia da reprodução  . . . . . . . . . . . . . . BHS Semestral  . . . 126 T 30; S 30 4,5 a) N
BHS — Epidemiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BHS Semestral  . . . 126 T 30; TP 30 4,5 a) N
BHS — Farmacologia e toxicologia  . . . . . . . . . . . BHS Semestral  . . . 154 T 30; TP 15; PL 30 5,5 a) DEN; CH: CR
BHS — Fisiologia humana I  . . . . . . . . . . . . . . . . . BHS Semestral  . . . 126 T 30; PL 30 4,5 a) b) dEN; CH; CR
BHS — Fisiologia humana II  . . . . . . . . . . . . . . . . BHS Semestral  . . . 126 T 30; PL 30 4,5 a) b) n
BHS — Fundamentos da Saúde. . . . . . . . . . . . . . . BHS Semestral  . . . 98 T 30; S 15 3,5 a) DEN
BHS — Genética humana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BHS Semestral  . . . 126 T 30; TP 30 4,5 a) DEN; CH; CR
BHS — Imunologia; infecção e imunidade . . . . . . BHS Semestral  . . . 126 T 30; PL 30 4,5 a) DEN; CR
BHS — Bacteriologia médica  . . . . . . . . . . . . . . . . BHS Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 a) DEN; CR
BHS — Neurobiologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BHS Semestral  . . . 126 T 30; PL 30 4,5 a) DEN; CR
BHS — Os mecanismos das doenças  . . . . . . . . . . BHS Semestral  . . . 126 T 30; PL 30 4,5 a) N
BHS — Virologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BHS Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 a) DEN; CR
BAHS — Bioética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA, BHS Semestral  . . . 70 S 30 2,5 a) N
BAHS — Endocrinologia comparada  . . . . . . . . . . BA, BHS Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 a) DEN; CR
BAHS — Enzimologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA, BHS Semestral  . . . 154 T 30; PL 45 5,5 a) DEN; CR
BAHS — Histologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA, BHS Semestral  . . . 126 T 30; PL 30 4,5 a) DEN; CR
BAHS — Micologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA, BHS Semestral  . . . 126 T 30; PL 30 4,5 a) N
BAHS — Parasitologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA, BHS Semestral  . . . 126 T 30; PL 30 4,5 a) N
Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FG Semestral  . . . c)

a) O aluno tem de escolher unidades optativas correspondentes a um total de 57 créditos numa ou noutra área, BA ou BHS, mas só tem direito a uma menção especial de competências, no 
diploma, se escolher pelo menos 46 créditos de uma das áreas, Biologia avançada ou Biologia humana e da Saúde.

b) A aprovação nas unidades curriculares de Anatomia humana funcional I e de Fisiologia humana I só conta para acumulação de créditos depois de aprovação nas unidades curriculares de 
Anatomia humana funcional II e de Fisiologia humana Ii, respectivamente.

c) A escolher de entre todas as unidades curriculares fornecidas pela Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias ou, mediante acordo, por outras universidades, excepto as unidades 
curriculares das áreas BA e BHS. A escolha pelo aluno tem de ser aprovada pelo director do curso.

Nota: Se se tratar de uma unidade curricular que foi objecto do processo de alteração, indicar a alteração de acordo com o seguinte código: 
N — nova; DEN — denominação alterada; CH — alteração de horas de contacto; CR — alteração de número de créditos.

 202988345 

 Despacho n.º 4301/2010
Nos termos dos artigos 75.º a 80, do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 

Março [Regime jurídico dos graus e diplomas], alterado e pelo Decreto-
-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e pelo Decreto -Lei n.º 230/2009, de 
14 de Setembro, a alteração de planos de estudos e de outros elementos 
caracterizadores de um ciclo de estudos que não modifiquem os seus ob-
jectivos apenas produz efeitos após comunicação prévia à Direcção -Geral 
do Ensino Superior e publicação em 2.ª série do Diário da República.

Assim:
Considerando o disposto no artigo 77.º, do Decreto -Lei n.º 74/2006, 

de 24 de Março, na sua redacção actual:
Considerando que pelo Despacho n.º 13132/2006 (2.ª série), foi ade-

quado a Bolonha o 1.º Ciclo de estudos em Gestão de Empresas da 
Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias, cuja estrutura e 
plano de estudos foram divulgados pelo Despacho n.º 22335/2008 (2.ª sé-
rie), publicado no Diário da República de 28 de Agosto de 2009;

Comunicada a alteração, em 2 de Março de 2010, à Direcção -Geral 
do Ensino Superior;

Nos termos dos Estatutos da Universidade Lusófona de Humanidades 
e Tecnologias;

Manda o Presidente da Direcção da entidade instituidora da Uni-
versidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias que se alterem a 
estrutura curricular e o plano de estudos, nos termos constantes do 
“Formulário” (Despacho n.º 10543/2005, de 11 de Maio) anexo ao 
presente despacho.

Lisboa, 2 de Março de 2010. — O Presidente da Direcção da CO-
FAC — Cooperativa de Formação e Animação Cultural, C. R. L., Ma-
nuel de Almeida Damásio.

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Lusófona de Huma-

nidades e Tecnologias
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Departa-

mento de Economia e Gestão
3 — Curso: Gestão de Empresas
4 — Grau ou diploma: 1.º ciclo — licenciatura
5 — Área científica predominante do curso: Gestão de Empresas
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180
7 — Duração normal do curso: 6 semestres
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8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 
alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): Não se aplica

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

QUADRO 1

1.º ciclo em Gestão de Empresas 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECON 11
Ciências Sociais   . . . . . . . . . . . . . . . CS 4
Métodos Quantitativos   . . . . . . . . . . MQ 34
Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES 87

 Nota. — O item 9 é repetido tantas vezes quantas as necessárias para 
a descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos, etc.), 
caso existam, colocando em título a denominação do percurso.

10 — Observações: As unidades curriculares de opção podem ser 
livremente escolhidas pelos alunos de entre as disciplinas anualmente 
oferecidas pelo conselho científico do curso.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Contabilidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . CONT 24
Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO 8
Opções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OPÇ 12

Total   . . . . . . . . . . . . 180
(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 

do grau ou diploma.

 Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias

Departamento de Economia e Gestão

Gestão de Empresas

1.º ciclo — Gestão de Empresas

1.º Ano

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Introdução à Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECON Semestral . . . . . 168 TP 60.0 6
Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MQ Semestral . . . . . 168 TP 67.5 6
Organização e Estrutura da Empresa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 112 TP 45.0 4
Noções Fundamentais de Direito   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral . . . . . 112 TP 45.0 4
Contabilidade Financeira I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CONT Semestral . . . . . 168 TP 67.5 6
Introdução ao Pensamento Contemporâneo   . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral . . . . . 112 TP 45.0 4
Psicossociologia das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 112 TP 45.0 4
Matemática II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MQ Semestral . . . . . 168 TP 67.5 6
Sistemas de Informação na Empresa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 140 TP 60.0 5
Contabilidade Financeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CONT Semestral . . . . . 168 TP 67.5 6
Cálculo Financeiro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 140 TP 60.0 5
Fiscalidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 112 TP 45.0 4

 2.º Ano

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Estatística I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MQ Semestral . . . . . 168 TP 67.5 6
Política Económica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECON Semestral . . . . . 140 TP 60.0 5
Marketing   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 140 TP 60.0 5
Estratégias de Inovação e Internacionalização . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 140 TP 60.0 5 DEN
Estatística II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MQ Semestral . . . . . 168 TP 67.5 6
Contabilidade de Custos I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CONT Semestral . . . . . 168 TP 60.0 6
Contabilidade de Custos II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CONT Semestral . . . . . 168 TP 60.0 6
Técnicas de Negociação, Motivação e Liderança . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 140 TP 60.0 5
Direito Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral . . . . . 112 TP 60.0 4
Distribuição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 112 TP 45.0 4

Plano de estudos 
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 3.º Ano

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Gestão Financeira da Empresa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 168 TP 60.0 6
Princípios e Técnicas de Gestão do Risco   . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 140 TP 60.0 5
Controlo de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 140 TP 67.5 5
Gestão de Operações e da Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 168 TP 60.0 6
Projecto Aplicado de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 140 P 60.0 5
Estratégia Empresarial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 140 TP 60.0 5
Análise de Investimentos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 140 TP 60.0 5
Investigação Operacional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MQ Semestral . . . . . 140 TP 60.0 5
Mercados e Investimentos Financeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 140 TP 60.0 5
Métodos Matemáticos de Previsão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MQ Semestral . . . . . 140 TP 60.0 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OPÇ Semestral . . . . . 112 TP 45.0 4 a)
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OPÇ Semestral . . . . . 112 TP 45.0 4 a)

a) A escolher de entre as unidades curriculares anualmente oferecidas pelo conselho científico do curso

 202988337 

 INSTITUTO PIAGET — COOPERATIVA PARA O DESENVOLVIMENTO
HUMANO, INTEGRAL E ECOLÓGICO, C. R. L.

Declaração de rectificação n.º 479/2010
Tendo -se verificado um erro na publicação no Diário da República, 

2.ª série, n.º 29, de 11 de Fevereiro, do despacho n.º 2824/2010, rectifica-
-se que, no anexo, a estrutura curricular e o plano de estudos deverão ter 
a redacção constante do anexo à presente rectificação.

4 de Março de 2010. — O Presidente da Direcção, Luís Manuel 
Cardoso.

1 — Instituição de ensino — Instituto Superior de Estudos Intercul-
turais e Transdisciplinares — Viseu.

2 — Grau — mestre.
3 — Especialidade — Pedagogia do Instrumento.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 120.

Área científica Sigla Créditos

Música e Artes Performativas  . . . . . . . . . . . . . MUS 67
Música e Artes Performativas/Ciências da Edu-

cação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED 35
Música e Artes Performativas/Ciências Sociais MUS/CS 5
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS 5
Ciências da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CED 4
Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT 4

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . 120

 7 — Plano de estudos: 

5 — Duração normal do ciclo de estudos — quatro semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau: 

 Instituto Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplinares/Viseu

Grau: mestre

Pedagogia do Instrumento

QUADRO N.º 1

1.º ano — 1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Metodologias e Técnicas de Investigação em Ciências Musicais . . . MUS Semestral 150 T: 30; TC: 30 6
Instrumento — Técnica e Interpretação I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS Semestral 125 PL: 25 5
Pedagogia do Ensino Vocacional da Música I   . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED Semestral 175 TP: 36 7
Música de Câmara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS Semestral 50 PL: 36 2
Psicologia do Desenvolvimento e Aprendizagem  . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral 125 T: 30; TP: 30 5
Tópicos Avançados em Sociologia da Música. . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CS Semestral 125 T: 30 5

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . 112 TP 45.0 4
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OPÇ Semestral . . . . . 112 TP 45.0 4 a)
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 QUADRO N.º 3

2.º ano 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Portfólio Pessoal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT 1.º Semestre 100 N/A 4
Pedagogia e Didáctica do Instrumento II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED 1.º Semestre 200 TP: 36 8
Prática de Ensino Supervisionada e Relatório Final  . . . . . . . . . . . . . MUS Anual  . . . . 1200 E: 450; OT: 20 48

 202991252 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Organização e Gestão do Ensino da Música  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS Semestral 150 TP: 25 6
Necessidades Educativas Especiais na Música  . . . . . . . . . . . . . . . . . CED Semestral 100 TP: 25 4
Instrumento — Técnica de Interpretação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED Semestral 125 PL: 25 5
Pedagogia e Didáctica do Instrumento I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED Semestral 200 TP: 36 8
Pedagogia do Ensino Vocacional da Música II  . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED Semestral 175 TP: 36 7

 Declaração de rectificação n.º 480/2010
Tendo -se verificado um erro na publicação no Diário da Re-

pública, 2.ª série, n.º 17, de 26 de Janeiro de 2010 do despacho 
n.º 1830/2010, rectifica -se que, no anexo, a estrutura curricular 
e o plano de estudos deverão ter a redacção constante do anexo à 
presente rectificação.

4 de Março de 2010. — O Presidente da Direcção, Luís Manuel 
Cardoso.

1 — Instituição de ensino — Instituto Superior de Estudos Intercul-
turais e Transdisciplinares — Almada.

2 — Grau — mestre.
3 — Especialidade — Pedagogia do Instrumento.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 120.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 4 semestres.

Área científica Sigla Créditos

Música e Artes Performativas  . . . . . . . . . . . . . . MUS 67
Música e Artes Performativas/Ciências da Educa-

ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
MUS/
CED

35

Música e Artes Performativas/Ciências Sociais. MUS/CS 5
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS 5
Ciências da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CED 4
Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT 4

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 120

6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau: 

 7 — Plano de estudos:

Instituto Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplinares/Almada

Grau: Mestre

Pedagogia do Instrumento

QUADRO N.º 1

1.º ano — 1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Metodologias e Técnicas de Investigação em Ciências Musicais MUS Semestral 150 T: 30; TC: 30 6
Instrumento — Técnica e Interpretação I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS Semestral 125 PL: 25 5
Pedagogia do Ensino Vocacional da Música I   . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED Semestral 175 TP: 36 7
Música de Câmara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS Semestral 50 PL: 36 2
Psicologia do Desenvolvimento e Aprendizagem  . . . . . . . . . . . . CS Semestral 125 T: 30; TP: 30 5
Tópicos Avançados em Sociologia da Música. . . . . . . . . . . . . . . MUS/CS Semestral 125 T: 30 5

 QUADRO N.º 2

1.º ano — 2.º semestre 
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 QUADRO N.º 2

1.º ano — 2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Organização e Gestão do Ensino da Música  . . . . . . . . . . . . . . . . MUS Semestral 150 TP: 25 6
Necessidades Educativas Especiais na Música  . . . . . . . . . . . . . . CED Semestral 100 TP: 25 4
Instrumento — Técnica de Interpretação II . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED Semestral 125 PL: 25 5
Pedagogia e Didáctica do Instrumento I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED Semestral 200 TP: 36 8
Pedagogia do Ensino Vocacional da Música II  . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED Semestral 175 TP: 36 7

 QUADRO N.º 3

2.º ano 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Portfolio Pessoal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT 1.º semestre 100 N/A 4
Pedagogia e Didáctica do Instrumento II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED 1.º semestre 200 TP: 36 8
Prática de Ensino Supervisionada e Relatório Final  . . . . . . . . . . MUS Anual 1200 E: 450; OT: 20 48

 202991406 

 Declaração de rectificação n.º 481/2010
Tendo -se verificado um erro na publicação do despacho n.º 9610/2009 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 67, de 6 de Abril de 2009, rectifica-
-se que, no anexo, a estrutura curricular e o plano de estudos deverão ter 
a redacção constante do anexo à presente rectificação.

4 de Março de 2010. — O Presidente da Direcção, Luís Manuel 
Cardoso.

B — Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Superior de Estudos Inter-

culturais e Transdisciplinares — Almada.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): não apli-

cável.
3 — Curso: Ciências da Comunicação e Marketing.
4 — Grau ou diploma: licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso: Ciências da Comunica-

ção — Jornalismo/Marketing e Publicidade.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180 ETCS.
7 — Duração normal do curso: seis semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
Marketing;
Jornalismo.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

Ramo de Marketing

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Marketing e Publicidade . . . . . MP 60
Ciência da Comunicação . . . . . CCO 22

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Comunicação — 
Jornalismo . . . . . . . . . . . . . . CCO — JOR 6

Humanística   . . . . . . . . . . . . . . HUM 18
Línguas e Filologia . . . . . . . . . LIN 6
Ciências Sociais   . . . . . . . . . . . CS 16
Ciências Jurídicas   . . . . . . . . . . JUR 6
Ciências Computacionais   . . . . COM 4
Gestão e Administração   . . . . . GES 18
Outras   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT 24

Total   . . . . . . . . . 156 24

 Ramo de Jornalismo

QUADRO N.º 2 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Humanística   . . . . . . . . . . . . . . HUM 16
Línguas e Filologia . . . . . . . . . LIN 6
Marketing e Publicidade . . . . . MP 6
Ciência da Comunicação . . . . . CCO 28
Ciências da Comunicação — 

Jornalismo . . . . . . . . . . . . . . CCO — JOR 66
Ciências Sociais   . . . . . . . . . . . CS 18
Ciências Jurídicas   . . . . . . . . . . JUR 6
Ciências Computacionais   . . . . COM 4
Gestão e Administração   . . . . . GES 6
Outras   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT 24

Total   . . . . . . . . . 156 24
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 Instituto Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplinares — Almada

Ciências da Comunicação e Marketing

Licenciatura

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

História dos Media   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HUM Semestral . . . . . . . . . 160 T: 72 6
Língua Portuguesa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIN Semestral . . . . . . . . . 160 T: 72 6
Antropossociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral . . . . . . . . . 60 T: 40 2
Fundamentos de Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral . . . . . . . . . 160 T: 42/TP: 30 6
Introdução ao Jornalismo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO — JOR Semestral . . . . . . . . . 160 T: 42/TP: 30 6
Opção I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral . . . . . . . . . 110 T: 54 4

 Ramo de Marketing

1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Introdução à Ciência Política   . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral . . . . . . . . . 160 T:54 6
Dinâmicas do Mundo Contemporâneo e Evolução 

do Espaço Português.
CS Semestral . . . . . . . . . 60 T: 40 2

Métodos e Técnicas de Investigação em Ciências 
Sociais.

CS Semestral . . . . . . . . . 160 T: 40 TC: 15 6

Direito da Comunicação e Deontologia   . . . . . . . . . JUR Semestral . . . . . . . . . 160 T: 54 6
Marketing   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral . . . . . . . . . 160 T: 42; TP: 30 6
Opção II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral . . . . . . . . . 110 T: 54 4

 Ramo de Jornalismo

1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Introdução à Ciência Política   . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral . . . . . . . . . 160 T: 54 6
Dinâmicas do Mundo Contemporâneo e Evolução 

do Espaço Português.
CS Semestral . . . . . . . . . 60 T: 40 2

Métodos e Técnicas de Investigação em Ciências 
Sociais.

CS Semestral . . . . . . . . . 160 T: 40; TC: 15 6

Direito da Comunicação e Deontologia   . . . . . . . . . JUR Semestral . . . . . . . . . 160 T: 54 6
Géneros Jornalísticos e Técnicas Redactoriais . . . . CCO — JOR Semestral . . . . . . . . . 160 T: 42; TP: 30 6
Opção II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral . . . . . . . . . 110 T: 54 4

 10 — Observações: 
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 Ramo de Marketing

2.º ano/ 1.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Teorias e Modelos da Comunicação . . . . . . . . . . . . CCO Semestral . . . . . . . . . 160 T: 54 6
Economia, Economia Social e Cooperativismo   . . . CS Semestral . . . . . . . . . 60 T: 40 2
História e Questões Contemporâneas . . . . . . . . . . . HUM Semestral . . . . . . . . . 160 T: 34; TP: 20 6
Plano de Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral . . . . . . . . . 160 T: 36; TP: 36 6
Fundamentos de Estudos de Mercado . . . . . . . . . . . MP Semestral . . . . . . . . . 160 T: 52; TC: 20 6
Opção III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 110 T: 54 4

 Ramo de Jornalismo

2.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Teorias e Modelos da Comunicação . . . . . . . . . . . . CCO Semestral . . . . . . . . . 160 T: 54 6
Economia, Economia Social e Cooperativismo   . . . CS Semestral . . . . . . . . . 60 T: 40 2
História e Questões Contemporâneas . . . . . . . . . . . HUM Semestral . . . . . . . . . 160 T: 34; TP: 20 6
Imprensa Escrita   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO — JOR Semestral . . . . . . . . . 160 T: 42; PL: 30 6
Atelier de Jornalismo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO — JOR Semestral . . . . . . . . . 160 TP: 32; PL: 40 6
Opção III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral . . . . . . . . . 110 T: 54 4

 Ramo de Marketing

2.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Atelier de Tecnologias de Comunicação . . . . . . . . . CCO Semestral . . . . . . . . . 160 TP: 24; PL: 30 6
Informática para as Ciências da Comunicação . . . . COM Semestral . . . . . . . . . 110 TP: 54 4
Semiótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO Semestral . . . . . . . . . 110 T: 54 4
Gestão de Marcas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . . . . . 160 T: 42; TP: 30 6
Relações Públicas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral . . . . . . . . . 160 T: 52; TP: 20 6
Opção IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral . . . . . . . . . 110 T: 54 4

 Ramo de Jornalismo

2.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Atelier de Tecnologias de Comunicação . . . . . . . . . CCO Semestral . . . . . . . . . 160 TP: 24; PL: 30 6
Informática para as Ciências da Comunicação . . . . COM Semestral . . . . . . . . . 110 TP: 54 4
Semiótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO Semestral . . . . . . . . . 110 T: 54 4
Jornalismo Televisivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO — JOR Semestral . . . . . . . . . 160 TP: 20; PL: 52 6
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Epistemologia e Sistema das Ciências   . . . . . . . . . . CS Semestral . . . . . . . . . 60 T: 40 2
Comunicação Institucional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . . . . . 160 T: 54 6
Estratégia Empresarial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . . . . . 160 T: 52; TP: 20 6
Web Marketing   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral . . . . . . . . . 160 T: 36; TP: 36 6
Atelier de Criação Publicitária   . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral . . . . . . . . . 160 TP: 36; PL: 36 6
Opção V   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral . . . . . . . . . 110 T: 54 4

 Ciências da Comunicação/Marketing e Publicidade

Ramo de Jornalismo

3.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Epistemologia e Sistema das Ciências   . . . . . . . . . . HUM Semestral . . . . . . . . . 60 T: 40 2
Comunicação Institucional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral . . . . . . . . . 160 T: 54 6
Jornalismo Radiofónico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO — JOR Semestral . . . . . . . . . 160 TP: 20; PL: 52 6
Jornalismo Económico e Político   . . . . . . . . . . . . . . CCO — JOR Semestral . . . . . . . . . 160 T: 36; TP: 36 6
Públicos e Audiências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO Semestral . . . . . . . . . 160 T: 52; TP: 20 6
Opção V   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral . . . . . . . . . 110 T: 54 4

 Ramo de Marketing

3.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

A Humanidade e o Futuro: Paradigmas Ecológico, 
Ético, Poiético e Direitos Humanos.

HUM Semestral . . . . . . . . . 60 T: 30 2

Cibercultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO Semestral . . . . . . . . . 160 T: 34; TP: 20 6
Marketing de Serviços e Costumer Experience   . . . MP Semestral . . . . . . . . . 160 TP: 72 6
Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral . . . . . . . . . 300 E: 150 12
Opção VI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral . . . . . . . . . 110 T: 54 4

 Ramo de Marketing

3.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Atelier de Jornalismo Online   . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO — JOR Semestral . . . . . . . . . 160 TP: 20; PL: 52 6
Opção IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral . . . . . . . . . 110 T: 54 4
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 Ramo de Jornalismo

3.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

A Humanidade e o Futuro: Paradigmas Ecológico, 
Ético, Poiético e Direitos Humanos.

HUM Semestral . . . . . . . . . 60 T: 30 2

Cibercultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO Semestral . . . . . . . . . 160 T: 34; TP: 20 6
Atelier de Produção Jornalística . . . . . . . . . . . . . . . CCO — JOR Semestral . . . . . . . . . 160 TP: 36; PL: 36 6
Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO — JOR Semestral . . . . . . . . . 300 E: 150 12
Opção VI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral . . . . . . . . . 110 T: 54 4

 202991374 

 Declaração de rectificação n.º 482/2010
Tendo -se verificado um erro na publicação no Diário da República, 

2.ª série, n.º 72, de 14 de Abril de 2009, do despacho n.º 10 020/2009, 
rectifica -se que, no anexo, a estrutura curricular e o plano de estudos 
deverão ter a redacção constante do anexo à presente rectificação.

4 de Março de 2010. — O Presidente da Direcção, Luís Manuel 
Cardoso.

B — Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino — Instituto Superior de Estudos 

Interculturais e Transdisciplinares, Mirandela.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — não apli-

cável.
3 — Curso — Ciências da Comunicação e Marketing.
4 — Grau ou diploma — licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso — Ciências da Comuni-

cação — Jornalismo/Marketing e Publicidade.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 180 ETCS.
7 — Duração normal do curso — seis semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — Marketing e 
Jornalismo.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

Ramo de Marketing

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla
Créditos

Obriga-
tórios 

Opta-
tivos

Marketing e Publicidade  . . . . . . . . . . . . MP 60
Ciência da Comunicação . . . . . . . . . . . . CCO 22
Ciência da Comunicação — Jornalismo CCO -Jor 6

 Ramo de Jornalismo

QUADRO N.º 2 

Área científica Sigla
Créditos

Obriga-
tórios 

Opta-
tivos

Humanistíca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HUM 16
Línguas e Filologia  . . . . . . . . . . . . . . . . LIN 6
Marketing e Publicidade  . . . . . . . . . . . . MP 6
Ciência da Comunicação . . . . . . . . . . . . CCO 28
Ciências da Comunicação — Jornalismo CCO -Jor 66
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS 18
Ciências Jurídicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . JUR 6
Ciências Computacionais. . . . . . . . . . . . COM 4
Gestão e Administração . . . . . . . . . . . . . GES 6
Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT 24

Total  . . . . . . . . . . . . . 156 24

 10 — Observações:

Área científica Sigla
Créditos

Obriga-
tórios 

Opta-
tivos

Humanistíca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HUM 18
Línguas e Filologia  . . . . . . . . . . . . . . . . LIN 6
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS 16
Ciências Jurídicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . JUR 6
Ciências Computacionais. . . . . . . . . . . . COM 4
Gestão e Administração . . . . . . . . . . . . . GES 18
Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT 24

Total  . . . . . . . . . . . . . 156 24

Instituto Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplinares, Mirandela

Licenciatura Ciências da Comunicação e Marketing

1.º ano/ 1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observa-

ções
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

História dos Media. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HUM Semestral  . . . . 160 T: 72 6
Língua Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIN Semestral  . . . . 160 T: 72 6
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Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observa-

ções
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Antropossociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . 60 T: 40 2
Fundamentos de Marketing  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral  . . . . 160 T: 42/TP: 30 6
Introdução ao Jornalismo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO/JOR Semestral  . . . . 160 T: 42/TP: 30 6
Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral  . . . . 110 T: 54 4

 Ramo de Marketing

1.º ano/ 2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observa-

ções
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Introdução à Ciência Política . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . 160 T:54 6
Dinâmicas do Mundo Contemporâneo e Evolução do Espaço 

Português. CS Semestral  . . . . 60 T: 40 2
Métodos e Técnicas de Investigação em Ciências Sociais. . . CS Semestral  . . . . 160 T: 40 TC: 15 6
Direito da Comunicação e Deontologia. . . . . . . . . . . . . . . . . JUR Semestral  . . . . 160 T: 54 6
Marketing. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral  . . . . 160 T: 42; TP: 30 6
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral  . . . . 110 T: 54 4

 Ramo de Jornalismo

1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observa-

ções
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Introdução à Ciência Política . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . 160 T: 54 6
Dinâmicas do Mundo Contemporâneo e Evolução do Espaço 

Português. CS Semestral  . . . . 60 T: 40 2
Métodos e Técnicas de Investigação em Ciências Sociais. . . CS Semestral  . . . . 160 T: 40; TC: 15 6
Direito da Comunicação e Deontologia. . . . . . . . . . . . . . . . . JUR Semestral  . . . . 160 T: 54 6
Géneros Jornalísticos e Técnicas Redactoriais  . . . . . . . . . . . CCO — Jor Semestral  . . . . 160 T: 42; TP: 30 6
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral  . . . . 110 T: 54 4

 Ramo de Marketing

2.º ano/ 1.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observa-

ções
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Teorias e Modelos da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO Semestral  . . . . 160 T: 54 6
Economia, Economia Social e Cooperativismo. . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . 60 T: 40 2
História e Questões Contemporâneas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . HUM Semestral  . . . . 160 T: 34; TP: 20 6
Plano de Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral  . . . . 160 T: 36; TP: 36 6
Fundamentos de Estudos de Mercado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral  . . . . 160 T: 52; TC: 20 6
Opção III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . . 110 T: 54 4
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 Ramo de Jornalismo

2.º Ano/ 1.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observa-

ções
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Teorias e Modelos da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO Semestral  . . . . 160 T: 54 6
Economia, Economia Social e Cooperativismo. . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . 60 T: 40 2
História e Questões Contemporâneas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . HUM Semestral  . . . . 160 T: 34; TP: 20 6
Imprensa Escrita. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO — Jor Semestral  . . . . 160 T: 42; PL: 30 6
Atelier de Jornalismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO — Jor Semestral  . . . . 160 TP: 32; PL: 40 6
Opção III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral  . . . . 110 T: 54 4

 Ramo de Marketing

2.º ano/ 2.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observa-

ções
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Atelier de Tecnologias de Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . CCO Semestral  . . . . 160 TP: 24; PL: 30 6
Informática para as Ciências da Comunicação  . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 110 TP: 54 4
Semiótica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO Semestral  . . . . 110 T: 54 4
Gestão de Marcas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . 160 T: 42; TP: 30 6
Relações Públicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral  . . . . 160 T: 52; TP: 20 6
Opção IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral  . . . . 110 T: 54 4

 Ramo de Jornalismo

2.º ano/ 2.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observa-

ções
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Atelier de Tecnologias de Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . CCO Semestral  . . . . 160 TP: 24; PL: 30 6
Informática para as Ciências da Comunicação  . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 110 TP: 54 4
Semiótica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO Semestral  . . . . 110 T: 54 4
Jornalismo Televisivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO — Jor Semestral  . . . . 160 TP: 20; PL: 52 6
Atelier de Jornalismo Online . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO — Jor Semestral  . . . . 160 TP: 20; PL: 52 6
Opção IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral  . . . . 110 T: 54 4

 Ramo de Marketing

3.º ano/ 1.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observa-

ções
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Epistemologia e Sistema das Ciências. . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . 60 T: 40 2
Comunicação Institucional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . 160 T: 54 6
Estratégia Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . 160 T: 52; TP: 20 6
Web Marketing. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral  . . . . 160 T: 36; TP: 36 6
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Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observa-

ções
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Atelier de Criação Publicitária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral  . . . . 160 TP: 36; PL: 36 6
Opção V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral  . . . . 110 T: 54 4

 Ciências da Comunicação/Marketing e Publicidade

Ramo de Jornalismo

3.º ano/ 1.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observa-

ções
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Epistemologia e Sistema das Ciências. . . . . . . . . . . . . . . . . . HUM Semestral  . . . . 60 T: 40 2
Comunicação Institucional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . 160 T: 54 6
Jornalismo Radiofónico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO — Jor Semestral  . . . . 160 TP: 20; PL: 52 6
Jornalismo Económico e Político. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO — Jor Semestral  . . . . 160 T: 36; TP: 36 6
Públicos e Audiências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO Semestral  . . . . 160 T: 52; TP: 20 6
Opção V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral  . . . . 110 T: 54 4

 Ciências da Comunicação/Marketing e Publicidade

Ramo de Marketing

3.º ano/ 2.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observa-

ções
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

A Humanidade e o Futuro: Paradigmas Ecológico, Ético, Poi-
ético e Direitos Humanos. HUM Semestral  . . . . 60 T: 30 2

Cibercultura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO Semestral  . . . . 160 T: 34; TP: 20 6
Marketing de Serviços e Costumer Experience . . . . . . . . . . . MP Semestral  . . . . 160 TP: 72 6
Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral  . . . . 300 E: 150 12
Opção VI  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral  . . . . 110 T: 54 4

 Ciências da Comunicação/Marketing e Publicidade

Ramo de Jornalismo

3.º ano/ 2.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observa-

ções
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

A Humanidade e o Futuro: Paradigmas Ecológico, Ético, Poi-
ético e Direitos Humanos. HUM Semestral  . . . . 60 T: 30 2

Cibercultura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO Semestral  . . . . 160 T: 34; TP: 20 6
Atelier de Produção Jornalística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO — Jor Semestral  . . . . 160 TP: 36; PL: 36 6
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Área científica Sigla Créditos

Música e Artes Performativas . . . . . . . . . . . . MUS 67
Música e Artes Performativas/Ciências da Edu-

cação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED 35
Música e Artes Performativas/Ciências Sociais MUS/CS 5
Ciências Sociais   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS 5
Ciências da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . CED 4
Outras   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT 4

Total   . . . . . . . . . . . . . . 120

 7 — Plano de estudos: 

 Declaração de rectificação n.º 483/2010
Tendo -se verificado um erro na publicação no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 37, de 23 de Fevereiro de 2010, do despacho 
n.º 3399/2010, rectifica -se que, no anexo, a estrutura curricular e 
o plano de estudos deverão ter a redacção constante do anexo à 
presente rectificação.

4 de Março de 2010. — O Presidente da Direcção, Luís Manuel 
Cardoso.

1 — Instituição de ensino — Instituto Superior de Estudos Intercul-
turais e Transdisciplinares — Mirandela.

2 — Grau — mestre.
3 — Especialidade — Pedagogia do Instrumento.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 120.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — quatro semestres.

6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau: 

 Instituto Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplinares/Mirandela

Grau: Mestre

Pedagogia do Instrumento

QUADRO N.º 1

1.º ano — 1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Metodologias e Técnicas de Investigação em Ciências Musicais MUS Semestral . . . . . . 150 T: 30; TC: 30 6
Instrumento — Técnica e Interpretação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS Semestral . . . . . . 125 PL: 25 5
Pedagogia do Ensino Vocacional da Música I   . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED Semestral . . . . . . 175 TP: 36 7
Música de Câmara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS Semestral . . . . . . 50 PL: 36 2
Psicologia do Desenvolvimento e Aprendizagem . . . . . . . . . . . . . CS Semestral . . . . . . 125 T: 30; TP: 30 5
Tópicos Avançados em Sociologia da Música   . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CS Semestral . . . . . . 125 T: 30 5

 QUADRO N.º 2

1.º ano — 2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Organização e Gestão do Ensino da Música . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS Semestral . . . . . . 150 TP: 25 6
Necessidades Educativas Especiais na Música . . . . . . . . . . . . . . . CED Semestral . . . . . . 100 TP: 25 4
Instrumento — Técnica de Interpretação II   . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED Semestral . . . . . . 125 PL: 25 5
Pedagogia e Didáctica do Instrumento I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED Semestral . . . . . . 200 TP: 36 8
Pedagogia do Ensino Vocacional da Música II . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED Semestral . . . . . . 175 TP: 36 7

Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observa-

ções
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO — Jor Semestral  . . . . 300 E: 150 12
Opção VI  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT Semestral  . . . . 110 T: 54 4
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PARTE J1

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Inspecção-Geral do Ministério da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior

Aviso (extracto) n.º 5084/2010
Nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Ja-

neiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
faz -se público que, por meu Despacho de 11 de Fevereiro de 2010, se 
encontra aberto o procedimento concursal de selecção para provimento 
de um lugar de Direcção Intermédia de 2.º grau — Chefe de Divisão de 
Administração Geral.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri e dos métodos de selecção do referido procedi-
mento concursal, encontra -se publicitada na Bolsa de Emprego Público, 
www.bep.gov.pt.

Lisboa, 4 de Março de 2010. — A Inspectora -Geral, Maria Helena 
Sil de Almeida Dias Ferreira.

202989203 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior de Economia e Gestão

Aviso n.º 5085/2010

Procedimento concursal de selecção para recrutamento
de um dirigente intermédio

de 2.º grau para a Divisão de Serviços Académicos
1 — Nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
faz -se publico que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
o procedimento de recrutamento e selecção para o provimento do cargo 
referenciado em epigrafe.

2 — Local de trabalho: Instituto Superior de Economia e Gestão.
3 — Caracterização do posto de trabalho, para além do estabelecido 

no n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, compete -lhe a direcção e controlo da 
actividade e funcionamento da Divisão de Serviços Académicos, com 
adequados conhecimentos em serviços Académicos dos estabelecimentos 
do Ensino Superior Universitário Público.

4 — Requisitos Legais de admissão, os constantes do n.º 1 do ar-
tigo 20.º da Lei n.º 51/2005 de 30/8 a saber:

4.1 — Ser trabalhador da Administração Pública, Licenciado e dotado 
de competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, 
coordenação e controlo;

4.2 — Ser detentor de pelo menos quatro anos de experiência profis-
sional em funções, cargos ou carreiras para cujo exercício de provimento 
seja legalmente exigível uma licenciatura;

5 — Perfil exigido:
5.1 — Licenciatura na área de Ciências Sociais e Humanas e expe-

riência comprovada na área para que é aberto o concurso, sendo dada 
preferência a formações académicas pós -graduadas;

5.2 — Experiência profissional comprovada no domínio da Gestão 
Académica e de Legislação própria, em estabelecimento do Ensino 
Superior Universitário Público;

5.3 — Conhecimentos profundos sobre Processo de Bolonha;
5.4 — Conhecimentos de legislação Nacional e Comunitária de su-

porte ao financiamento de projectos de investigação;
5.5 — Capacidade de coordenação e de liderança de equipas.
6 — Métodos de selecção, são utilizados cumulativamente os seguin-

tes métodos de selecção:
6.1 — Avaliação Curricular;
6.2 — Entrevista Publica.
7 — Composição do Júri:
Presidente: Carlos Alberto da Silva Ribeiro, Professor Catedrático e 

Vice -Presidente do Instituto Superior de Economia e Gestão, da Uni-
versidade Técnica de Lisboa.

Mestre João Paulo Tomé Calado, Director de Serviços Financeiros 
e Administrativos, do Instituto Superior de Economia e Gestão, da 
Universidade Técnica de Lisboa.

Licenciado Vitor Manuel Sanches Lucas, Director de Serviços da 
Reitoria da Universidade Técnica de Lisboa.

8 — Formalização de candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 

mediante preenchimento de formulário tipo, e envio dos anexos nele 
referidos, aprovado por despacho de 17 de Março de 2009, do Ministro 
de Estado e das Finanças, disponível na Divisão de Recursos Humanos, 
sito na Rua do Quelhas, n.º 6, 1200 - 871 Lisboa, ou na página electrónica 
www.iseg.utl.pt, ou em suporte papel efectuada pessoalmente na morada 
indicada, ou remetidas por correio registado com aviso de recepção, na 
morada acima indicada, ou ainda, por correio electrónico, através do 
endereço drh@iseg.utl.pt.

8.2 — Na aplicação do método de avaliação curricular os candidatos 
devem apresentar, obrigatoriamente, documentos comprovativos dos fac-
tos por si referidos no curriculum que possam relevar para a apreciação 
do seu mérito, nos termos do presente procedimento.

8.3 — O júri, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, 
pode conceder um prazo suplementar razoável para apresentação dos 
documentos exigidos quando seja de admitir que a sua não apresentação 
atempada se tenha devido a causas não imputáveis ao candidato.

8.4 — Os candidatos funcionários do ISEG, ficam dispensados da apre-
sentação dos documentos que constem do respectivo processo individual.

8.5 — Assiste ao Júri faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

8.6 — A apresentação de documentos falsos determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

9 — Os candidatos serão notificados do resultado do procedimento 
concursal, não havendo lugar a audiência dos interessados, conforme 

 202991358 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Portfolio Pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT 1.º semestre . . . . 100 N/A 4
Pedagogia e Didáctica do Instrumento II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS/CED 1.º semestre . . . . 200 TP: 36 8
Prática de Ensino Supervisionada e Relatório Final . . . . . . . . . . . MUS Anual . . . . . . . . . 1200 E: 450; OT: 20 48

 QUADRO N.º 3

2.º ano 
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PARTE J2

 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso n.º 5086/2010
Em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 48.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, tornam -se publicas as alterações excepcionais do 
posicionamento remuneratório, ocorridas nos termos e com os funda-
mentos constantes do Despacho cujo teor integral a seguir se reproduz:

“Considerando que compete ao dirigente máximo do serviço, ouvido 
o Conselho Coordenador da Avaliação respectivo, alterar o posicio-
namento remuneratório dos trabalhadores em funções públicas, cuja 
última avaliação de desempenho corresponda à menção máxima ou à 
imediatamente inferior, nos termos do disposto no artigo 48.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

Considerando que o Conselho Coordenador da Avaliação dos Servi-
ços não integrados em Direcção Municipal emitiu, em 21 de Julho de 
2009, parecer favorável à alteração do posicionamento remuneratório 
dos seguintes trabalhadores em funções públicas:

Hugo Miguel Reis Frederico
Vera Cristina Sampaio Lopes
Jacinta Maria Santos Costa Oliveira
José David Duarte
Fernando Manuel Paulo Menezes nos exactos termos e com a funda-

mentação constante em Actas, da mesma data;

Considerando que, quanto aos trabalhadores em funções públicas:
Hugo Miguel Reis Frederico — merece uma especial referência, em 

2008, a apresentação de proposta de Regulamento designado “Programa 
de Apoio ao Associativismo Desportivo — Meta 21”, em consonância 
com a lei de Bases da Actividade física e do Desporto, a apresentação 
de proposta de contrato programa de desenvolvimento desportivo com 
a Federação Portuguesa de Ciclismo e com a Associação de Atletismo 
de Lisboa, bem como a apresentação de proposta de contrato programa 
de desenvolvimento desportivo com a Associação Desportiva Escolar 
de Sintra, todas aprovadas pelo órgão executivo municipal, sendo que 
importará, ainda, registar que a apresentação da proposta, pelo avaliado, 
em prazo inferior ao previsto, permitiu que a mesma tivesse repercussões, 
já no corrente ano lectivo, com claro benefício para a Câmara Muni-
cipal de Sintra e população escolar do Município e que se traduziu na 
atribuição, ao interessado, da menção de Muito Bom.

Vera Cristina Sampaio Lopes — merece uma especial referência, em 
2008, a apresentação de propostas no sentido da alteração de procedi-
mentos que, por recurso às novas tecnologias, introduzem simplificação 
ao circuito da documentação, bem como o trabalho de apoio aos técnicos 
superiores no âmbito do relatório de análise dos complexos desportivos 
municipais e que, traduzido na superação dos objectivos que lhe haviam 
sido fixados, contribuiu para a elevação do nível de qualidade e desen-
volvimento de boas práticas no domínio de intervenção específica no 
Gabinete de Coordenação das Participações Municipais.

Jacinta Maria Santos Costa Oliveira — merece uma especial referên-
cia, em 2008, a superação da generalidade dos objectivos que lhe haviam 
sido fixados e o especial contributo que prestou para os resultados globais 
obtidos pelo Gabinete de Apoio ao Munícipe e Controlo de Processos,

O que se traduziu, para todos, na atribuição da menção de Muito 
Bom, reflectindo um desempenho com nível de excelência e elevado 
grau de eficácia, contribuindo para os resultados da organização e para 
o cumprimento dos objectivos estratégicos definidos;

Que se tratam de trabalhadores em funções públicas que detinham 
uma forte expectativa no sentido de serem abrangidos por concursos 

internos de promoção para acesso a categoria superior da carreira na 
qual se encontravam integrados e que, por circunstâncias alheias ao 
mérito que sempre evidenciaram no desempenho das suas funções, não 
pôde concretizar -se;

Que estarão, neste contexto, reunidas as condições para que os mes-
mos possam beneficiar de alteração de posicionamento remuneratório 
que, cumprindo os pressupostos consignados no artigo 48.º da LVCR, 
minimize a desigualdade que se verifica, na comparação com outras 
situações e na medida em que tal situação tem vindo a constituir factor 
de grande desmotivação dos referidos trabalhadores, que importa, tanto 
quanto possível, corrigir, na estrita medida e com os limites impostos 
pelo quadro legal em vigor,

Que também os avaliados, José David Duarte e Fernando Manuel 
Paulo Menezes, obtiveram menção de Muito Bom, tendo em conta a 
capacidade profissional e excelente desempenho, que, traduzida em total 
disponibilidade e flexibilidade que evidenciaram no cumprimento das 
actividades e tarefas inerentes à carreira profissional em que se integram 
(assistente operacional — área funcional de condutor de máquinas pe-
sadas e veículos especiais), em muito contribuíram para os resultados 
globais atingidos pelo Gabinete Municipal no qual exercem funções;

Que se tratam de trabalhadores que, embora beneficiários da medida 
de alteração de posicionamento remuneratório gestionário, com efeitos 
a 1 de Janeiro de 2009, terão um impulso, resultante dessa APR, inferior, 
quando comparado com um grupo, ainda significativo, de assistentes 
operacionais, da mesma área funcional e detentores do mesmo tempo de 
serviço na carreira, mas que, beneficiários de uma decisão judicial que 
determinou a qualificação da carreira como vertical, determinou a sua 
integração, a 1 de Janeiro de 2009, em posição remuneratória superior, 
com igual tempo de serviço na carreira e por circunstâncias alheias ao 
mérito evidenciado no desempenho das suas funções;

Que estarão, neste contexto, reunidas as condições para que os mes-
mos possam beneficiar de alteração de posicionamento remuneratório 
que, cumprindo os pressupostos consignados no artigo 48.º da LVCR, 
minimize a injustiça que decorre da desigualdade remuneratória que se 
verifica, na comparação com essas situações,

Considerando, por fim, que existe disponibilidade orçamental para 
efectuar estas alterações excepcionais do posicionamento remunera-
tório, estando reunidos os requisitos legais aplicáveis a cada um dos 
trabalhadores considerados,

Determino, nos termos definidos no meu Despacho de 13 de Julho de 
2009 e com os referidos fundamentos, a alteração do posicionamento 
remuneratório dos seguintes trabalhadores:

Hugo Miguel Reis Frederico — integrado na 3.ª/4.ª posição 
remuneratória — sugere -se, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 48.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e nos termos da fundamentação 
supra aduzida, que o mesmo seja integrado na 4.ª posição remuneratória 
da carreira Técnica Superior;

Vera Cristina Sampaio Lopes — integrada na 2.ª/3.ª posição 
remuneratória — sugere -se, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 48.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e nos termos da fundamentação 
supra aduzida, que a alteração do posicionamento remuneratório a que 
a mesma tem direito, por força da avaliação de desempenho de 2008, 
se concretize para a 4.ª posição remuneratória (nível 9) (e tendo em 
conta que uma integração na 3.ª posição, não salvaguarda o impulso 
mínimo de 28€, legalmente exigido para a primeira mudança de posição 
remuneratória) da categoria de Assistente Técnico,

Jacinta Maria Santos Costa Oliveira — integrada na 2.ª/3.ª posição 
remuneratória — sugere -se, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 48.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e nos termos da fundamentação 

estabelece o n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

10 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-
-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na Bolsa de 
Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação, a partir da data da publicação (no DR), na página electrónica do 
Instituto Superior de Economia e Gestão e por extracto, no prazo máximo de 
três dias úteis contado da mesma data, num jornal de expansão nacional.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, o 
ISEG, enquanto entidade empregadora, promove activamente uma polí-
tica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de descriminação.

3 de Março de 2010. — O Presidente, Prof. Doutor João Luís Cor-
reia Duque.

202986303 
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supra aduzida, que a mesma seja integrada na 3.ª posição remuneratória 
da carreira Técnica Superior;

José David Duarte — integrado na 5.ª/6.ª posição 
remuneratória — sugere -se, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 48.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e nos termos da fundamentação 
supra aduzida, que o mesmo seja integrado na 8.ª posição remunera-
tória, correspondente ao nível de integração dos trabalhadores com 
igual tempo de serviço mas cuja carreira foi judicialmente qualificada 
como vertical, integrados, a 1 de Janeiro de 2009, na 6.ª/7.ª posição (e 
tendo em conta que uma integração na 7.ª posição, não salvaguarda o 
impulso mínimo de 28€, legalmente exigido para a primeira mudança 
de posição remuneratória);

Fernando Manuel Paulo Menezes— integrado na 6.ª/7.ª posição 
remuneratória — sugere -se, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 48.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e nos termos da fundamentação 
supra aduzida, que o mesmo seja integrado na 9.ª posição remunera-
tória, correspondente ao nível de integração dos trabalhadores com 
igual tempo de serviço mas cuja carreira foi judicialmente qualificada 
como vertical, integrados, a 1 de Janeiro de 2009, na 7.ª/8.ª posição (e 
tendo em conta que uma integração na 8.ª posição, não salvaguarda o 
impulso mínimo de 28€, legalmente exigido para a primeira mudança 
de posição remuneratória),

e tudo tendo em conta que estão reunidos, quanto a cada um dos 
trabalhadoras em causa, critérios de qualidade, eficácia e eficiência no 
desempenho das respectivas funções (traduzido na menção de Muito 
Bom, atribuída em 2008) e que a tanto justificam.

As alterações de posicionamento remuneratório indicadas produzem 
efeitos a 1 de Janeiro de 2009.

O presente Despacho, bem como o parecer do Conselho Coordenador 
de Avaliação dos Serviços não integrados em Direcção Municipal serão 
publicitados de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 48.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro,

Sintra, aos 7 dias do mês de Agosto de 2009. — O Presidente da 
Câmara, Fernando Roboredo Seara.

Pareceres do CCA — Serviços não integrados em Direcção 
Municipal — extractos de Actas de 21 de Julho de 2009
“[...]Assim, e considerando:
1 — Que os trabalhadores em funções públicas em causa, mereceram, 

na avaliação de desempenho referente a 2008, a menção de Muito Bom 
(imediatamente inferior à máxima), o que traduz um desempenho com 
nível de excelência e elevado grau de eficácia, contribuindo para os 
resultados da organização e para o cumprimento dos objectivos estra-
tégicos da Câmara Municipal de Sintra;

2 — Que se tratam de trabalhadores em funções públicas que detinham 
uma forte expectativa no sentido de serem abrangidos por concursos 
internos de promoção para acesso a categoria superior da carreira na 
qual se encontravam integrados e que, por circunstâncias alheias ao 
mérito que sempre evidenciaram no desempenho das suas funções, não 
pôde concretizar -se;

3 — Que estarão, neste contexto, reunidas as condições para que os 
mesmos possam beneficiar de alteração de posicionamento remune-
ratório que, cumprindo os pressupostos consignados no artigo 48.º da 
LVCR, minimize a injustiça que decorre da desigualdade remuneratória 
que se verifica, na comparação com outras situações,

Deliberou o Conselho de Coordenação da Avaliação dos Serviços não 
integrados em Direcção Municipal, emitir parecer favorável à concre-
tização da alteração de posicionamento remuneratório de cada um dos 
interessados, nos seguintes termos:

Hugo Miguel Reis Frederico — integrado na 3.ª/4.ª posição 
remuneratória — sugere -se, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 48.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e nos termos da fundamentação 
supra aduzida, que o mesmo seja integrado na 4.ª posição remuneratória 
da carreira Técnica Superior;

Vera Cristina Sampaio Lopes — integrada na 2.ª/3.ª posição 
remuneratória — sugere -se, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 48.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e nos termos da fundamentação 
supra aduzida, que a alteração do posicionamento remuneratório a que 
a mesma tem direito, por força da avaliação de desempenho de 2008, 

se concretize para a 4.ª posição remuneratória (nível 9) (e tendo em 
conta que uma integração na 3.ª posição, não salvaguarda o impulso 
mínimo de 28€, legalmente exigido para a primeira mudança de posição 
remuneratória) da categoria de Assistente Técnico,

Jacinta Maria Santos Costa Oliveira — integrada na 2.ª/3.ª posição 
remuneratória — sugere -se, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 48.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e nos termos da fundamentação 
supra aduzida, que o mesmo seja integrado na 3.ª posição remuneratória 
da carreira Técnica Superior;

e tudo tendo em conta que estão reunidos, quanto a cada um dos 
trabalhadores em causa, critérios de qualidade, eficácia e eficiência no 
desempenho das respectivas funções (traduzido na menção de Muito 
Bom, atribuída em 2008) e que a tanto justificam.”

“[...]Assim, e considerando:
1 — Que os trabalhadores em funções públicas em causa, mereceram, 

na última avaliação de desempenho, a menção de Muito Bom (imedia-
tamente inferior à máxima), o que traduz um desempenho com nível de 
excelência e elevado grau de eficácia, contribuindo para os resultados 
da organização e para o cumprimento dos objectivos estratégicos da 
Câmara Municipal de Sintra;

2 — Que se tratam de trabalhadores integrados na carreira de assis-
tente operacional (área funcional de condutor de máquinas pesadas e 
veículos especiais) que, embora beneficiários da medida de alteração de 
posicionamento remuneratório, com efeitos a 1 de Janeiro de 2009, terão 
um impulso, resultante dessa APR, inferior, quando comparado com um 
grupo, ainda significativo, de assistentes operacionais, da mesma área 
funcional e detentores do mesmo tempo de serviço na carreira, mas que, 
beneficiários de uma decisão judicial que determinou a qualificação da 
carreira como vertical, determinou a sua integração, a 1 de Janeiro de 
2009, em posição remuneratória superior, com igual tempo de serviço 
na carreira e por circunstâncias alheias ao mérito evidenciado no de-
sempenho das suas funções;

3 — Que estarão, neste contexto, reunidas as condições para que os 
mesmos possam beneficiar de alteração de posicionamento remune-
ratório que, cumprindo os pressupostos consignados no artigo 48.º da 
LVCR, minimize a injustiça que decorre da desigualdade remuneratória 
que se verifica, na comparação com outras situações,

Deliberou o Conselho de Coordenação da Avaliação dos Serviços não 
integrados em Direcção Municipal emitir parecer favorável à concre-
tização da alteração de posicionamento remuneratório de cada um dos 
interessados, nos seguintes termos:

José David Duarte — integrado na 5.ª/6.ª posição 
remuneratória — sugere -se, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 48.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e nos termos da fundamentação 
supra aduzida, que o mesmo seja integrado na 8.ª posição remunera-
tória, correspondente ao nível de integração dos trabalhadores com 
igual tempo de serviço mas cuja carreira foi judicialmente qualificada 
como vertical, integrados, a 1 de Janeiro de 2009, na 6.ª/7.ª posição (e 
tendo em conta que uma integração na 7.ª posição, não salvaguarda o 
impulso mínimo de 28€, legalmente exigido para a primeira mudança 
de posição remuneratória);

Fernando Manuel Paulo Menezes— integrado na 6.ª/7.ª posição 
remuneratória — sugere -se, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 48.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e nos termos da fundamentação 
supra aduzida, que o mesmo seja integrado na 9.ª posição remunera-
tória, correspondente ao nível de integração dos trabalhadores com 
igual tempo de serviço mas cuja carreira foi judicialmente qualificada 
como vertical, integrados, a 1 de Janeiro de 2009, na 7.ª/8.ª posição (e 
tendo em conta que uma integração na 8.ª posição, não salvaguarda o 
impulso mínimo de 28€, legalmente exigido para a primeira mudança 
de posição remuneratória),

e tudo tendo em conta que estão reunidos, quanto a cada uma das 
trabalhadoras em causa, critérios de qualidade, eficácia e eficiência no 
desempenho das respectivas funções (traduzido na menção de Muito 
Bom) e que a tanto justificam.””

Sintra, 11 de Dezembro de 2009. — Por delegação de competências 
do Presidente da Câmara, conferida por Despacho n.º 66F -P/2009, de 
2 de Novembro, a Directora do Departamento de Recursos Humanos, 
Dr.ª Maria de Jesus Camões Cóias Gomes.
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